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PROMESSA  DE COMPRA - 1E VENDA 'IMOBILIÁRIA 

. 
	--  INEXISTÊN- 

CIA  DE:  OUTORGA 'UX6RIA 	REIVINDICATÓRIA • -:— 
ÇÁO DO CONTRATO • 	 -‘• 

f`. 

Não aisiste.: à espôsa o :direito de Anular promessa • de ven-
ds de  imóvel, feita :pelo - marido,  sob alegação  de inexistir no ins 

'outorga- Arkóriair-- pole,:a obrigação Assumida  é de; fazer;  
para a qual-não'êexigida wintervenção di Mulher,- ,  

posse  oriunda  de :meio hibil;:assegura':o 7. possuidor  • ton-
tra as  iras da iCão,ieiVindicatória. 4  

—  O art '446, dO., C. P. C. não  autoriza  o  promitente compra-
dor  a exigir .escritura definitiva de seu contratante,. sob Pena de 
Adjudicação do imóvel, se o 'respectivo contrato nãõ :se :•• encontra 

H inscrito.  

AGRAVO N. ;12.989157 • 	itelatOr: '•Desembargador GONÇALVES 

7, „It .E A' T R I :0 ' 
,- ; 

Floripédes Magalhães ,BOrman, propôs :contra Beatriz •Denigna Mar-
' tins ha  comarca: -de Nova - Lima,-  ação de .reivindicação e anulação, de con  

trato .Promessa de venda de 'prim casa de morada atijolada, de constru-
- çãci antiga,  e  seu terreno cow 170 •metros quadradoe,• - sita a rua S. Se-

baStião., fir:. 74,, que, :sem ,seu consentimento, o' seu marido teria 'prometi-
do vender, a ré, por dez mil cruzeiros e por irletrumento particular, 

Conclui..postulando-.., a .anulação dò ; contrato • de  promessa  de  venda 	• 
do . imóvel : aludido ,' deirn,,a;Cohdenação da  re a restituição dêle a  autora,' 
bem como ad pagamento de  custas e:honorarioe de advogadó.- '.-• • 

lide tern como fundamento o Artigo 235, . inciso  I , - dó Código Civil, 
que dispõe: 0 marido não pode, sem consentimento da Mulher, qualquer 
que 'Seja 6 -regime: de bens :-'-I -hipotecar  ou'agravar  de ônus 
real os bens . imóveis or'  direitos reais sobre inoveis alheios (art 178, 
parágrafo mono, n. I, «a>.>, 237, 276 e 298). EM defer -4a, A ré 'argui: 1.°) a 
improcedência da  ação, porque  "a 'simples' promessa  de venda não s• atribui 
ao 1:fromitente _camprador nenhum direito , real e  sim pessoal e assim não 
era de- mister, 'outorga uxória; 2.°) que ct: Contrato foi feito Com eonsen- - 
timento da' autora  ,e Pela ;cMantia de' dez mil cruzeiros, 'se/do 'nliVe mil 
e oitocentos cruzeiros - pagos no ato e 'os  restantes duzentos 4ruzeiros, 
poucos dias  depois, 'entregues':A'autora em • sua :reeiciência; 
dó 'de boa -fé nunca' supôs que  decorridos mais  de ,cinco ande e- meio Viée: , se.: a - sofrer verdadeira chantagem, Pois  a escritura - não fora passada- lo-

- go; porque faltara, na ocasião,  dinheiro :para  as  despesas  de transrnissão.' 
E reconvindo, pede a té que a  autora seja intimada a, na forma do 

DÁ SILVA: 
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• 

art 346, ,  do Código 'dê - Processo Civil, vir, dar-lhe a  escritura,  no prazo de 
cinco dias, sob pena .de "adjudicação compulsória  do  imóvel,  corn conde- .  
nação  nas custas, honorários de  advogado  e perdas e dames. • 	• 

A reconvenção foi  impugnada  pele autora, que Sustentou ,seu  des  
cabimento  ern.açãe ..de reiVindicaçie -qte•versaAhre'direiteáreeie: •-••. • 

• Prolatado  o  saneador 	 ré.'-dglè .itgiaii6ii;4einbestivanilente 
ne,stutp, do;firoceriso;".porque o magistrado„não,.açoihen seu pedido -de ab- 

" - solvição da instância  e  4e  improcedência  dalidc"  
.. -=PrOdukirain4e provai" pot' 'doeumentói e . ‘testerriiinhas prestando  de- - 

:rieirnentes pessoais, a autora e seu marido .e a ré. 	 . 
No  curso  da  lide foi lavrado  o têrtrid• de depósito • de dez ;mil cruzei-' 

ros feito pela  autora,  a •fla.-57. 	• 	' 	• 	• : 	• . 	,•; 	• 
Pela  Sentença  de fls. 73 , a -75,,o dr. Juiz •«e, quo» julgou aprocéden-

te  a  ação  e ., ,iMprocèdenta a• •  reçorrvenção,  ficando  : resselvado di;,; 
reite. ' .de Perda'S'-ai-derio's -,que •Sarliquiciareni ern ,,julzo, cenforme, jurrspru- . „ . 	. 
dência dos.. Tribmiais, e  também  4  restituição da importância • já paga,  
no total de -dez mil cruzeiros».- 	. 	• . ••-. 

-- Deesetdecisão ePeleraoi - em tempo hail;a eutora--"Floripedes .  Ma „ 
galhães  Bormani..-••••••4-1pleiteandc•-•,a• reforma, ern .parte; de sentença  de pri 
reeira' .  instância, apenas para que  seje:oancelada;S..ressalVe  a  ré apela 
da do direito ,,á'perdaS e daios e-ainda pára' se ineluir the condenação ;  ho-
noritriosdefevogado,--6,,bas6-dè:20% sôbreO-veforda causa.1 •.• 

;Também recorreu oPpOrturio .  terikpore. ,'a  ré Ileetrie  Benigna .42ertins, 
esta pedindo  a integral reformada  decisão apelada, pela nulidade  do Lei- . 

,to; ou rImprecedêncle ;da -lide Ou  carência  de direito: por parte  da autora  ;r•;.,•..ri. -Aziebos ;os  recursos  :receberami preParo, regular 4- Autos a revisão. 
Bab Horizonte; 27 de junho de 1957. ,;L- Gonçalves da Silva, relator • 

,- ACÓRDÃO  

:•Vistes,'• .eximinados e discutidos  êstes  autos de  apelação  n...12.989, •- 
de çornarca da Novi, Limarn:;que 6 .4iimeita apelante 'Floripedes Ma-
galhães Borman;,,segundá- apelante,  Beatriz  Benigne, Martins, e apeladas, 
as mesmas 	 • 	, 	_ 	• 	• .; 

-,, Integrando  i nesta,  . D. relatório ,de  folhas acorda  a Segunde Camara 
idivii, do, Tribunal de justiça,  por unanimidade,  em dar, provimento,  em  1, parte,  a aneleçães da Segunda recorrente, Beatriz, Benigna  Martins e  Air, ; gar . prejudicado  e„ apêle de Primeira apelante, ,Flerfperlesi• Magalhães -

,!Borman. . ,•• , ' ; : „Y' 
Quanto ao  agravo  no auto do processo, negam  provimento,- também  por votação  indiscrepante. (Não era :o Caso de ebsolSiçãe de ;11riatânCia e• » nem  de  impropriedade  de -ação.r . 1-1L, • ;T: „?'! primeira_ epplante,•é. a  autora da  demanda  Casada  corn Abel José -8prnian, pretende': anular Promeisa • de "venda ;de  imóvel,  :fella pelo  marl- a no • mesmo  _tempi)  reivindica  lo, .poin Ora: entregue •à Segunda

corrente, promitento 
 

,compradora,  porque ' este pagará :o.i.preço - combi- 

, 

	

	.:•Irnptrgnôu a. causa  'a- ré e, erri reconverição, --Pedin fôSsem a auter a . e' o 
finitiva  
 „inarido "compelidos,  Judicialmente, As=outorge  da escritura  de vendas  de 

' 	 ; 	' 	• 
Ae, que, se Ni4' dos autos; ainda  não houve alienação do inióvel. • ; 

	

	Apenas, Abel  José  iBorrnen  assumiu  o cOmpromisso da vendê-lo-  e -: te, • 
Cebu npreçO. Dal .o giro de vir a Juizo a nielher do  promitente  Compra 

	

_ dtor, ;.c .c*  outorga uxória,  Pera.  promover  reivindicação.- 	 • '"•-•'' • Por  outro  lado, mesmo que  se considere nrecibo de fig; 13 como •es-; 'Olt° equivalente'a  -promessa  de  venda, não contem nulidade por  falte de consentimento *de • - -• -• . ,  

JURISPRUDENCIA MINEUR A  

Ah,  a  -obrigação. assumida,  ume; obrigação  e  fazer, não exige  a en•-, 
torga,_u'iforia  para  ter Validade. 	„, = .• , 	 : 

, 	Destarte, á mulher de Abel Dorman, que' 6 a  autora  6  primeira  ape7  
lante,  não poderia  • ter ,vindo ar.Juito  litigar  éoni  a promitente . comPra- 

0,oetendiinento t'dè -.-"qua a falta de  recurso  •;4  agravo  no 
auto- —,areapeite impede ,o xame desta parte, o 'ease aerie de, anular  
se• ailide ex redice.., • ,= '‘ ; _ 

Entretanto como  ta.Mbérn,a. reivindicação  no  procede pois  a posse 
rque:.O: ré e segunde apelante wcerce no inióVel resultou  de  contrato` entre 
partes e -não pode :a6r,,considerada pease . de Má .fé :a; reivindicatória des-
cabe  , ea -espécie.;',.-.• - .‘ • ". • -; 

O  ccintreto, de  promessa  :de venda,não,,cpntém jiulidade  como 	 IS jfi, 	- - 'a-. 
senos,. Pct..falta 	consentimento  da resposa  aó.....*omiténtb„.veijid edpi.; 8q 
êste :quer desfazer  o contrato, deve  buscar outro meio  judicial, 4:filn de 
que yerilis, Obter novanierite.,a Posse da •cesa:-Oniregne,A .Prentitente 'dike . 

premiss:aria Vendedere. -- 	 .; :.• .s • .. 5 	 . 
..:ALreeonierieão  pleiteada não teni.;eal4iniento: .,ppritr4to de; prorries. 

sa  de  compra  e sonde não foi rnciito : 
dão provimento  ern ..parte, ;.a segunda  apelação,  'Pare  julgar  

a  ação  imProeedente,,,e.- -rejeiter .e„,reconve,nção, „ prejudicado  o  primeiro  
apelo : Custas em  proporção  ..- 	-s; ;  

Belo \ Horizonte, 20 de 	de '1957. 	Newton ,Luz, Presidente, 
cornlvoto:,-4,Gonçalyeirda Si1va,re1ator -• 

Presidiu  o julgamento  p exr,ho. Desembargador  Newton Luz 

NULIDADE  DE CASAMENTO z.7;;;,S1LIA DECRETAaCr.r ., 
- COMPETENTE''-i-, .tiwo  INSANÁVEL  

E'=.nule - 'cab initio» O'"progesso 'de nuhdade de  casamento, quan  
o a  citação  do ,réu .6 feita por juiz incompetente  pare a cause (art 

.. 142, do C. P. C.), não  laborando  a.fevor da légalidade o fato de, 
ocasiónalmeCte, ' aehar;se •O, réu  na comarca,  ser eitado'.e não ar-

üir.essa  nulidade •  , „, , 

- .4PELWAÓ. N. 11:898 	Relatores  : „Des. ='A:UTRAN ,DOURADO 
(da apelação),  Des. ONOt'RE MENDES JR! (doi emhargos): 	' 

RELAT, 6,.R,I0 

Na  comarca da.liarbacena.foi  proposta  a presente ação 'de nulida-
de. de casamento, por Miguel- Bitter centre :Merle; Jose  Corrêa  Bittar, ,sob 
fundamento , de êrro esencial  sobre  a, pessoa  da ré, . Cuja ,honrae boa 
fama são  pojt4S:eze,'dúN/da,„noi..térmosi' dos arts. 218 , e ,219, n I, do Có 
digo Civil • de vez que tqi o  autor ludibriado  ;ern  sua  boa fe Per ume.rau-
lhèr  leviana, que  se dizia  honesta  'o  recatada, residindo  'Corn seu  pai  e 
Mince, vista  pelo  :pretendente Matiiinorriel i -eno  situações equívocas, •  *as 

depois  de'Casade„...,,,Se, desmandou,  :passando a: receber ementes •.;em 
seu próprio Iar, para o'que:Oeeiferrneva nine emprè¡adas.,oro espiã. Em  
jülhO,.;Morandó 6 easel ern Santos DUrnorit,Inóano,,dê 1951,-foi.ipLie _ 

'1046444 descoloriuque era  enganado  Vela espôsá, ' quando  despédin,  a eco,- 
- peiritaleaiote; resultando disso  3 .  fuge7da  re conn ra ;Criadinha -.• dies ,de-

_pois, para  o 'Rio de -Janeiro. Entrando  a  investigar  e piasecio de sua  mu-
lher,  soube que  era o pior TPOSsiVel,  cheio  de fatos: escabrosos,  inclusive 

7 	:1;ino,i.billatõs freqüência .e lugares suiPéitos- . .„ehegándó :eo panto : de  re- 
correr  a  intervenções  eirúrgices. páre, enliçar  o future espôse. ;0 ,,desco- 

, 	 • 
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 Moral .:"Contiiiiipd"S'.Cafital•:;FleddiáVédi POnsõeS''..61hciférs,_ on- 
jugal  

hómenS, -.d•que  tudo démodstra"i-idipossibilidade "eld'Vidá.l•éon; 
Citada  a re,  opôs contestação  -.46.''pedido  de  rescisão :40 "Contrato.YMA despido  de -  'VícióS..!.e  defeitos,  itanto " que'Ardmiaça  e  vivia  de : Pititéniente,'" antes . ..d6 ied..édadmento sorte que  izõ • o  espírito  .fracd'ab  autor seria capar  de -tais ' fantasias ; Rebate o.  epiaódio dã  copei Paral:6••RioS4'•iiii de  que  adetripregasse.:.'-'7, • •, '.D. .!•• •tii•tiiiielról .'"dtiradorl'libnid'ida So - Vinculty;..."..dr::•1116zart  Antunes,  só  foi  doriteitação..f.flki-'1.4V0; sendo ubstjtuido pelo dr  Ma duel ••••Gérdldó 'CáinpoS (fls 31 v)  porque  o anterior  pediu dispensa da :fühçaii  que vinha desempenhando por motivo  particular (fl 26 v)  : • • Dfidióüll-':otin.'..131-di-riatan.ldd.',Eiditiça  a  fls  15 e 65 v ,  afirmando o  . autor  idedarre.da.:•içãO  proposta, pois  a  substância  do ethdo  gira  em  itorno  d6." ddlioran1eiiti9.-da7Mó1ize•r•igdPrado P61.67,•Mdridója".:leStaxida•findo 

marcado pelo  art 178 paragrafo  primeiro;  do Codigc Civil  Dolhitiaal'a.':'Provas:4'liiiitizoad da''das•; •parted,.'".Proferitif :p•':•;dr....•:•Jziit de ireit6'd .sentença  de  fis 76 	 procedente 	
::.didr:29••".(16 Plittibi6de..495.5"•,",inal.'1)•Ps sii.tói..T.Ordid,rernetidad'sõinentddi:T6'.'der•janefilo••.... 6.:Corrente 'Ana. 

O dr  Agenor  de Sena,  nomeado pelo primitivo  relator,  ilustre  De ,,,EiernbOrgador•.::& -iVilas•:'Boaa.,•"\Pára i défétisdr:'dO .I'daaanietit6;•..;•eferédén ';16i1 7, • ":•;gas,':dhrilháZitég.'"donSideraçõeSe.."•ppinód".pila."'ProViMetit6",',d6,4écúrs6 'ofi-. . .;cml unico  que foi .ineti-pôStb,',"pari:que 4- .a.ção . fíisidy"jillgdda,'inijaiode-. • • ••dente  e:condenádo P:Suttir 	 • .• • 	• 	••' " .0 iiiistrad-P .,represezifatte",.da. Prac -áradoria4Deral.• dr iToaquim ;Per:. • .reira Gonçalves titinhérd'opiiod Sti.;inesm6sentido; .'• • 	•'7 ' •• • • 	•'• " 	. 
, 	, 	• , • Vistos; passe -PS autos  ao  réViStin. -- télii ,;Horitodte," 4. de .  outubro  de Corrêa, . "relator.. 	 • 

A C.Õ Et D ' 
, .',Viatói,  relatados  6' diadittichia &tea Atitos'' de OPelição .  civil  • da  co  marca  de Barbacena,,entre partes: o Juizo, de oficio apelante  é  Miguel  , Bittar. é_ Maria' •tpsã Bittan-apèlados, - acordam  ern • Primeira  Camara  _.pi. : Vil 'do- Tribunal 'de ' Justiça,  .i adotando  .0 . relatórii):;' retro como  'Parte -J11-7 -tegrante• deste,•"'donhecer da sPelação, ; e: dãoLlhe •  pixiiiiindritó,'`Por iditioria .de. Votos,, eis que, vencido foi  o, exmo. ,sr. Desembargador Merolino .Cor:- Oa, - para.;  cassando  a• decisão  • recorrida,  • jdlgar.'fiiulo ab' .initiO»,,por ci ,  ..  tacão  " feita  or Juiz  incompetente  Para a  causa, pois  é do  Código  ' de PrO- . : -,"Cdtpui'Ckil '7q* - riái4' ações de '...-dézilitzite - é 'de' - nulidades  • de ''ddiairiésto, • será éonipétente - o  foro da  residência.da TInnlii -ei: : ::•' :(art. -..142)'.;••.e; liortanto, ditedd6':'.6-ipirágraf:6-:PriMeirb; .  do 'Sri: ' '166,-: dd.' lei .  'Prodessnal,  iitáda •;-: que  .4:éltátilb, Viando ,  ordenada por 'juiz  lifetipiiietédite; S6 produzirá: os'.'èfei.- - toil preViitói':ioziitedi .IV.-'6'..V;;46 - iiiidihi6 artigo,  item  ' 'ease§ que Se' re¡'-' ferem A"-"- 'cimititiiição"':* ,déiiêtroi` em  :•:inPral e . interrompe  a prescrição, feinoi - de ".i' ,Ver"' se 'tal ,riftilidade 'OPeiiS's le  aplica  '- iiiiiitteit'''ildéisórioi; 'etii . lade do dri..-270;•.én i ldd6.0',Iiii6éess6; .66. 1*oia.. -se fit. - - ' '.• • ::- -- ''•:,..; ..-- ''''' - ' ' -.'•'-. E; -  Se ..tódó":6 processo esta  'eivado ' da nulidade  ddi-nb 644; Piiii -6 0.64 autos  'dire!ol•-hiárido; 'adtót na'Paiita","'intsil e  reside  em :Santos Dumont,  • d'a- mitilhdn'il, `reside  ria '::Distrito-  Federal, 'de' vet' - que i Oil tairi sizá 'ffiri' Visa ' publica,  'de' funcionária  do  illidiStãrio do' Trabálho;',•V que ' esta  -Prova: ilir

dÓ,"Jettiberantenierite- rl,wairEofi :tel./V.: de le  declarar  "cóMi hplO todo  'O tideizió, Per citação taitibérn'nnla» .'• '1 , `::: :l ' :' .2 ' ` ' '' . ' l' •• ':' -'.-..' • • "•.'". ''.0ra,-- it'd VlizéSSernoi 'abandonar  - a - residência  - da ré; Distrito • Federal,  : para.:164d' dóin6 POSsivel de ser demandada .... • domicilio do • friarido Vie . 	„ 	...  
- 

t'E'..*.,f,•:0".p .1 • Et:A.T .. - 	t 4:d% 
, 	. 	. , e . seu • também, : eriqSanto:.; o  casamento '' dip f6r: desfeito  por qualquer  : 
dos  meios  a ler da,  ° a ação  teria sido proposta  no de 'Stilitdá Dumont : Mas, •porque,  diante de :tão 'Odra.  disposição  de lei,  foi  escolhidro o fõio .de: Barbacenál • • . . • 

NoCditeinlós:.aiitpique. ela  ali passou  s residir;•Mas"iss6.6 Visto que . "..S6 fór.pará  ser citada,  • e"6`,Sentlpitdonio  foi, tornou  a dud  residência, : voltan-
do ao .trabalho da função publica • , • 

ttile fato provà .:6  conluio entre marido  'e  mulhet,  autor  e re  para  o  fim  colimado;•! - On  melhor, anularem  o  casamento, pôr Mútdó conséd- 
coni •nma ,-Onteataçaólritgil,:Ideitóit  tu  do :  o  que foi dito, deixando até.: de  recorrer' da decisão  que,  em  seus  têimos lle  passa uni atestado  de  4441h6i-o:ii¡uptdi 

04.4  assim nem iri4sikip ; -4: 1' :, 1Si:6i7.E0171#6dlizjd .a: - (0de ',Oer'adeita,'-itretzi* 
do a' nulidade, que  • ora  se  declara,  fôda  a  ação, desde vde  seu inicio, uma • 

ver que "Se s,.'eitaçã6.: ¡$4.1.ida,f donia regra geral instaura  , instância,  e,  
por ".isoO;; previne  a. domPétén4!Pródizind616#"'efeitós: ditos  no • p6.ifigra-fo  primeiro,  do art 166 do C P C, e  prevalecendo õs ,atos processuais  praticados :qüadda. r lo  juiz  e  incompetente Todavia,  
quando filha da Iraude.,"Vopilf6gt4  caso,  a :'citação feita  601.2,11gibioenasi '  
fugindo ao  fõid■ ;'d4 i;éidtriefd';:6: ,:iiiiilh6i;  o legal, e  abandonado  Oldó  ma 
r do,  não proçiuz outros efeitos,  dos  que os ditos 1  no paragrafo  primeiro,  do art 166, eitiv16;:•4604:' .646'. 44 del-dais diolãidéteittia 

Outra 
	algum 

não  é a  opinião  deJorge "l"..AMeridiidk.'Conio  se  lê  em  Com ao 
Código  de  Processo  Civil ,  VOL  primeiro, pág  321, in fine  

Não  se  diga que  'a' nulidade da eit406 -  franddlerita;.fidiiii"Sadadd 'dins P..doMParediinenti'-da  mulher,  em  Juízo, porque,  sê  o deii.'766Mridreaiined 
to  foi 	

; ffandóIento, Sao produziu efeito algum,  e e  nulo  de  pleno  direito p ato  que jiraticara. - Nem  ' mesmo  ao lato • de  não  ter  sido  -retort: 1(10 p des-• .,pacho  saneador onde  foi 'tidélai-Odia'Sã6éXiatir:::dulldzidé;"-Sigiini'd -4' 'd6 
clarar  ou Satiar"(fli ...20)• ,...j Veld' ao caso, .Pois  esse despacho não  produziu  
preclusão, uma V6Z':446;-.  ,04/44' le•":"Ve'447,;fti:•'',"; ditai; ' nfió for -  éle  intimado  peaSOO: 61g4 .414,'W; 444 .;pré4, -difitia,'4‘ pressa  em  solucionar  se  uma ques tão  de  tio:'.grande .-Monta;'.fató,  que, na primeira instância, passou  desaper • cebido  de  todok'dertpd.im. iiik*mtáde  -"• Por isso  é  que anulam  u<ItirodeSsia_-t<db4iiiti,P;>•;•: : 'Por 'maiaiid (16 fvotos,  cc mo Se  disse com  a :`-reaSánizt, -dita1;'Wparágráfó  primeiro,  :,.d4a . art.• 166, 

SPeld'çiK"eM;•'VistS 'dos  pedidos  dóS' drs: 
Curador  46  vínculo :#,'Sfikiji.fcictifAiloi'Per41,,n6t .t4 idatándia: 	 ' !Belo, "'.-.Horizonte,".'5 • de  novembro  • de  
dente;',''reviSor."6":;relaton : 	Coata,:i0 	Mérolido ' Corrêa, vencido  NAP didilaiid"- .6'.PrPéeSab;: eMbiirO  reconhecendo os  igraves  Ofeiteis, . ,46n7  tadds Ii6r44.4i- t4i4"44'...dlogiiiii.::c'èxc4iiiiiéfito -  46 • defesa  ido" primeira  :instfinL dia. Pareed "haver ,; até consihum fraddandi,  mas  do  privilegio  ,de 'Ora  po• der* à  ré'abitt:iiiãO,'Sdhlp•Meld6r eritendiidefito: ' ' • 

EM B AR GO S   

:venerando, acóddão de .fls,, .que- deu,proviin,ento  à  apelação g anu- lou 	',.-64i4- :aeti6 de, aniziação'•dr - ëaiamontli, opôs  6 autor  `oportu- 
nos embargos lufringentes; 	 id4imine, foram  impugnados 
pelo  Ar. CiiTzidõr 	; vinculo,  pronniimando-se péla 	rejeição  a Procu- 

, 	- 	. 	 • 	. 
radPrid •Deral; através  de  parecer  do dr."•:,SubProedradon  O  ,embargamte lánda,"66  no  voto vencido  do " ilustre Desembargador  Merólino torrêS, que . não anulavd:o processo, por lhe parecer não  ocorrer, na  hip6tése, cpr-,cearnatod4.-;defeSa 4  seid.eMbargo doa  laivos  -de .,conailitun fraudandi •  que vislumbra  ha  atitude  'd6S  litigantes; 

A  revisão  ." Realizada  esta, 'distribua-se, .para 'conhecimento  dóS .  juí-, 
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'Zen vogais, Cópias do acórdão- embargado;,  dos  embargos e :des . falas dos 
dra...Curader  ao vinculo • e, Subproçurador. :(,, ,F1s.. 125. e 129). 	30181 

	

. 	. 	• 	• 	,• . 	Onofie Mendes  Junior •; 
A C.&14.-D 	"() 

Primetia..Cãmere. • Civil de :  Embargos,  epos 6 rielatóriore':diectiatião 
tips embargos  opostos  per Miguel Bitter ao,:venerando...eeórdleAells ...,108 e "seguintes, , deliberon,,elesprezá-los,..à. ? unanimidade ; mantendo assim,  
areSto,, embargado,  por- Sene„ proprion •  finidamenteS, reforçados  „Pelee •,..da 
impugnação de fl. 125, e do parecer clk::Su.15-7Preeuraderik''Greitil,... :  de; fl 

..: 4:29. Pagune einbargaiite  as  eustera. 	, 	' 	-••• 
Belo Horiieliite;i5'. ,,de:Eletenibre''de .:•19674,•; — Amilcar .  de Castro, pre  si•dent.e„.. 	

. • ., .*
. en

;
de

:
s,.. Junior,  

.
relator . 	ele.Júnier; revisor  MeroinO:Correa .

yegal.+F de Oliveira, 
 

OTA-S •TAQÚIÕRAFICAS 

O  sr. Desenibaigado r . relator  Proeede  a leitura  do, refatórie., 
VOTO  - :(iConheve),:dOn: embargados . ;.e,' -,- cdatn,yenies,•,do • eminente 

Juiz 
Assim decido, pelos 

i4neido,- .6s..de&Prezo,r para manter  o .'venerando ;'.acórdaó"embaigide. 
fundamentos  da  decisão,  reforáadós. pelos proceden-

tes argumentos  do finpuknactib  de  fls . 125, , e, , de ::Parecer, de  fia  129,  da .Pr•oçuracroria Geral ..LCnstes aPele;enibeigante»:. • 
";•,'-''Sr: • Desembargador  : Mele . s.Júnior - •  is', • 	Voto .: 45esprezo • :os 

embargos,  ;pain-n*5*er,, Per . seus próprios  ,;• .: fundamentos, : o  venerando  , . acórdão embargado 	, . , 	 " 
A.  mulher devia 	

, 
ser  acionada  no  f6ro  de  sua residência, . qüe. A O  Rio de Janeiro  Quando assim  'nee, fôsSe, .6.,;Maride-rdeVia ajuizar.  a  401'0 rnit .comarca 	. do ; antigo casal, tprie A a, de Santos :Dumont. ; 

embargada nunca residiu  em  Barbigena..... NO 'irigtxiino 'ali esteve 'Passeio, , Mee Zfiulp indica  que„ apenas  la for  , corri  o  fim exclusivo  de  re  ,cebei kreitacãe:.E cein isso ficaria aprovada  a  escaba . de um  fôro 46'4- iiho  ao niaride ; e a  Mulher,  que por razão alguma poderia  sei o", e9lnyq feate'pára  o  pi6Ceagainent6  da ação de anulação.de.easamente. '.. • • • 
gottidliiim • frandaridi 'está  a  ressaltar  dos ...autos a Ma-: 

-,nikesta  intenção  de  ambos es cônjuges. ern :• conseguir  a  anulação de' tin eesementó  do  qual ambos  SC • ariependerain .::X . Justiça não .pede sanCip.,-; nar  rperém,''' essa dissolução  do  vínculo  matrimonial  por - Mútuo .. consenti-mento  _dee .. canjugea:;A" nossa legislação  eintli‘naó.ScOnatigrOu l  O'diVórcie., 
-Custas  Pele,eMbargente ....;, , O $r..Defiembargidem,IVIeridino -Ceireze 	Quando  júlgamen:e.  ape- lação  nip- entendi  assim, fiquei -  vencido Mas depois  de, ouNqi,1:,a¡óri, , os votes de Mena • eminentes colegas, volto  • atria Je  desprezo : os einbsirgos. 

	

:Sr. 1Desembargador Ferreira:1'de 	 Estou de adirdo. 

	

:•0 Sr. Desembargador  Presidente' 	Desprezam os embargos  linam- 
-Memerite. 	• 

	000  

. PROPRIEDADE  SEU RECONHECiliENTO . - EM ppg 0$§Esse,- 
' 	• 

	

exceção  -de  propriedade  ' 	acolhenas lides ; possesso  rias quando  ambos  os litigantes 'disputam  o  titulo  de .donos  • da  cress. 

AGRAVO N. .12.784157 	:Relator 
DA  SILVA. 	•  

JURISPRUDINCIA  MINEIRA  

E. 	'I 
,

i. 	. i. - 
Hermima ;Astolfi e seu  marido José  Meninrntentaram  ação  de ma- . 

autenCão ,de -  posse-  de ínii cômodo da. Casa n, :1-,,692, da rue' Mau4,: nesta 
Capital,  ipie  os  iêni,Djálniti-  Batiste Leiolne sue Mulher  invadiram  vio-

' lentamente, destelhando .-o e arrancando o assoalho. , 
Pediram e lograram os autoren: Sua manutenção  liminar. 
No curse. da .lide,,,, produzirain-se -prevas por documentos, - 1,estenni-

nliaS e laudo 	 .• • 0-  • 	• 	 , 	-  

Pela senten4k4e .ifli. 61 a 63,L 6 dr  juiz  de .direito Ida -Prirneita:',Vara ;  
Cível  de Beler'llorizonte - julgou procedente  nição V confirmou  'a mafiu-

,. tenção initiO litis,  condenando  os réus nas custas- e honorários de advo-' 
gado,  na  base de 20%  sobre o  valor  da  causa. 

: 
 

Os  vencidos apelaram tempestivamente Preparo  ,: regular. • Autos  
revisãOf • Belo" Horizonte;- - 27 de: jühhe)'  de 1957. •74;  Gonçalves  • da ' Silva,' • 

. relater._ 
ACOR DÃO 

Vistos examinados  e  discutidos  êStes antes de, apelação  Of'1T:784, 
de' Belo • Horizonte; em  que são apelantes  DjalMa  Batista  Loiola  e  §PA ,  
mulher  e  eiteladokHerinininAstolfi  e  seu  marido  Roié Menial: • .'• 

'• • -- Aloe votaganIndisérepante e ineorPOrandO'neate--o 'reletbrie.; de fôlhas, 
, acorde  a  Segunda  'Camara 'Civil do' Tribunal de  Justiça  d& Minas Gerais, 

em  desprover  a  apelação 'e ,  confirmar nsentença,''recorrida Pelos  seus  profr: ' 
prios  fundamentos 

Iti-VoCani os apelantes ' em  sua  " defesa  a  excèptió Proprietatis ' (art 
ertige . .487; do ?  Código  Civil  «Não obsta  k manutenção,  nu re  

integração na ,--PoSte;  a  alegação  de  domínio, ou  de  outro direito Sôbre a 
cbina, : Não  s'deire,,'entretatito, ' -julgar á 'posse' em -faVor'rdaquele • A .  quem  

-' evidentemente não  pertence  o  domimo»  Art 487  «Não  é - possuidor aquê-
le'que, debando-ae.,,ern 'ielagan de  dependência  para COm' troutro; ."Conser-' 
ye,- ,posse em :home dêste • C  em  dumPtiMento. de • ordens  eu  instruções  
sues». I. • " ' 

eXeeção .  de  propriedade  a6 Se acolhe  nas lides Peaseis6rias quando 
ambos os  litigantes dispUtain o titule  de  donos  da rene não 4 o caso  dis- 
cutido nestes  - whoa», 	 v '' 	 • 

Quanto  à  argiiição, de que  os  autôr-es,140 .  fâmtilos  da  posse,  não".lo-
grón  demonstrada,  porque, porno  acentua  a  decisão  de  primeira  instância  
e resulta .00 . elementos  de  convicção produzidos,  a. posse é dos autôtes' 
que detain o  dominio  do  prédio da rue 1Vlaufi; 1.593.  

Demais disso; nib : pode  a  Justiça  Placitar es • atos' dos réus que, Vio-
lentamente,--itivadirem  o  cômodo da -case  referida,  'destelhando-o  e  ar-
raricando o ;seii-  assoalho,  tirandeos 'objetoS, mercadorias e engradados 
dos • atitaree;:_jegitridoos has dependencies-  do bar ianexo  .ao  prédio,' che-
gindee estragar  a  máquina  de 'café ali  instalada : • - 

Belo Horizonte, .17; de 'setembro  de 1957. --' Aprigio Ribeiro; .preáiden-
te,  com  vote. —Gonçalves  da -Silva; relater João  Martins. 	- 	• ' 

0 

SERVIDÃO DEFESA PRÓPRIA  -:-HAiGSIESIVbS DE 
• 

 
QUASE  POSSE 	 .:'• 

Não  pode o proprietário  ou 'possuidor do prédio beneficia-
do por servidão valer-se, para a defesa da posse dessa servidão, 
-do mid reintegratório, porque não se harmonizam com a  índole  
dame instituto os interditos recuperatórios. Restringindo-se, via de - 

Desembargador GONÇALVES  

7 



 

• 
J U  RIS'çP ;R. 1J.D.D'...N .,,C 

 

 ..:regra, os atos  lesivos da quase  posse a uma Simples turbação da 
Posse do prédio dominante, a  quase  posse pode ser proveitosamente 
defendida pelo interdito de manuten¡ão. 

AGRAVO  N 13. 007I57.„ — Relator:4  ;Desembargador GO1SIÇALVES. 
DA SILVA . 

R ELATÓR IO  

..:,•JoSé SiniõeS,. da Rocha , 	mulher intentaram COntra• - ,Valter, ...dé 
. 	•, 

,Freitas  e Sue: mulbéri . ação,;de ,:reintegração •de. , :quaseLPOSSe.:.40:::servidit6 
cfe,...Can4nliá; sOrk .pédidu:...reinte .grAtório :  liminar, concedido pelo  inagis 
trado 

Aiegaro;OS„autôres .que possuem  :Anna  propriedade 
to de  Sereno, da 

 
comarca  „de  Cataguazes ,  e há linUie 46: dei, AnOe;eictgte.":nin 

caminho, que saindo  de  suas terras, passa pelo im6vel :administrado , - pe-los tétiS  ate  atingir  'a 'gatrada.  Pfihliea 	 sempre foi tran- Sitatio nát, só Pelos ant5rès : e;,•seak-anteeessores,, COMof p616S  próprios réus,  que  ate ha  uns :;giueo  anos havia na aludida passagem, na divisa  co* • ee r,éusz7urnit: r,tronqiieira  que foi substituida por uma,ipOrtgira feita pelos 
próprios réus, que  a  entregaram aos autôres :"Iturn. cálock4U:nOlocil;  que  0, eainoi..he 6 de „Oi.54;i:asiiaiiala do pelq,...,Veirtigie 	 40os.  de bsde; : .;  que  ha ..ijokio;'niefrièej j4esentendénaci.,§ie: o  autor varão com  o mu  varão, 
êste  a 22 de  junho  d 1956,  fechou  a  estrada, pregando com • arame 
grampo  de  cerca  a  aludida porteira, interceptando arbitrariamente  a pas sagem dos  antdres, e  fazendo justiça pelaspróprias mãos •  I , „Ds rel.'s COnteStaram. a lide,  sustentando que:„1 .."0 • ‘C; On ;  varão,  go assumir  as  funções ■:.:16̀-••=adrniniStrador -da tatenda,«4apirg*. ; de .-Preptie, dade de,'OtP,"Ferreira •'da  Silva  Pararilios,  em •'•Itineire de 1654 . 'enContrai do  vestígios i7.. ...de • arrombamento da cerca na • divisa ,e.Con• propriedgdeilPs.., Yautores ; ainda Fchão sinais : ie¡rio:1 .9§ ,.: de -...paSsagerii.",.,:cle 1,carre.,  de  tipl-P>.; ;; 

-Itodo.:•• que  os autores não passaram mais som. •Sen.'Su..rto'.ielpr'fatui4o,obje
to  da 	 ,2.; 

demanda, furtiva 	clandestinamente como vinham fazenelPi.,,ate„, , meados . de •.-4652,;  2 .79  que,  em  meados  de . 1952,:ii,pedido.:dos ,• lhes permissão  de  passagem,...pélo,•stalhõ,: *nip 	 Treefii:io que ., ein„•• Principio§ de -  153 -em  face  das constantes penetrações  de 
 iCérca,,¡ fechou  a  novamente , mas  no  fim  daqiréle.,peSniOanorgtendendo  novos apêlos, os autores , como  amigos e ,bons  vizinhos concedeu lhes ,Iiptik.ie§;,•perMii§ãolde passagem, - :.071.440ú40.. 

• ••aos autores para coloca  la no  ponto ... de ¡,. passagem com cadeado  e :tcluaS cbaVes,":..upia,deig§,coM 4••a:kit'dres  e  Putra  com os reus; .:ficando,..:assenta.7 .•.  'dd ., a ,p-i-eit?ifie de tráfego,.de...,,estigiffiPs. : e á  maior cautela com  o  gado porque,  do  contrário,  a  rieiniUião .:',.péxin;:';'d'etinitilintnente":::COneefgdu;„ 49,, que; apesar da •réconiendação ,-:-; ..ogadottOSE,UntOree:-;.:penctiO4:-:-.Constahter. :.  • ‘' tnentee.nas . terras da ,-fazenda gbli:•• a  gditinistraçãó ., -;496. réus,  e,  por isso, reiniVerain ,  trancar ; ••Cariiinho„ • 6,'squal. não chegou  a  constituir unia ;Ser•-•,• vidão  „de'. transito, sendo certo que os autelreS possuem ..outra estrada  nor- mal coin  AdOso.lit  via  publica ' .,.' • 	• ; 	 • 0 despacho saneador transitou  em  Julgádo. 
Protinzirairi ,se ..:,..pro•Vas ,-por•-....dectunentps .,-•;teSterriunhas,.: e:•!pericia: Prestaram doptinnerito pessoal  o •autor  *atilt) e dréu Varãe. .: Pela--sentença .de fIa  86  «usque»; 89,:. 	dr....juiz. • 	julgou pro- cedente  • a --401.o, coniirinrido  aos  'thus ;A .mniti- de trinta  mil :sruzeirOs para oj,cago  de  novo. esbulho ou. :turbação  ,,...e-, con enou7os.. nun ,custas  do. pro  cesso  e  aios-7-1idnoráriosi de :advogado -na , base .: de 15% '..sôbre". o *tiler . da' , 	• , 	. 	, 	. 	• 

 

JU RISPRUDÊNCI A   

- 	Os  vencidos inconformados, .pelaram  tipportuntij. temppre. ..!•;.:Rre- • .. 
paro 	 :Bel&Horizoflte,  24 de  junho  -de•1957i- • 
-  Gonçalves dri'SiNgi'reiator.;Y' • 	• • • • 

ACÓ D•A 
• 

ViStes i f.:.examina 	.4laCtrtidps• Oeteii .intOvide  apelação  n 13r 007, . 
da comarcá  de .7:Ce.igkOrazeS)etn4ie".' ..evo  apelantes  Valter  de  Freitas  '6 • 
Staniulhei;"p:arpéiadóslosé.:SiMelea .ltpcha....Sna rolnef.' ;. 

Por votação . ..inuftnitiie .; .',elntekruncfr*eite l:64010.,t6i16 .,* rfoihae;/iidelt, 
cia  a  Segunda Camaia  Civil do Tribunal deJtistiça de Minas Geiais, em 
oar  provimento ao apêlo, para jUlgár. ffinlir&Cédenteiii4 lide:,•coridenando 
os autôies nas Custas  re '' -lionerfiriOs ..de .:gdvegadt4}...riaptbaiel.. de 15%  sobre • : 
V:Mlititi4a..:á4.11skIS.P,..q.- • 	•.• 	•' 	°  Ii 	f  1•  

I  Não pode  o  pikiji.rie'táriof:Pg poSSVitior --ftlo4rédiabena.ffeigifoi ,,Vgler46; 
"para,g' ...defesa.'da .  pósse'da'.8ervidãO•da,,,ittad .de•Sreintegração. Viião pode 
porque, como observa  Clovis Bevilaqua7  não  .0e;.',:',harinpriiigni'..ctirtr  a in-. • 
dole dêsse instituto L  os .-InterdiforeciiiieigtáriiiiTOOddig6:2 Civil....Ceideri- • • 

4elia;•. <1.ZS AtOatidiriVOS 

. ..:S.:.• quase4•4'sae.':ji.e.de:„ . Ser . .007:eifderninent&:.'defendidà  pelo interdito  de ma 
:Parágrafo •. 

-•• 06 y....nSirWpfunattfj"*eid,.. -•;que;*:.63teye$3.,*14.,,ii-ei4d:redi constitui  posse e  
que  se alguem,  violentamente  impede  ao 'serVitnclinárié 
êSse  ato não  é  tido pela doutrina •:Cerno esbuiho senão • genie .. mera tur-
bação ao 461*Ida..'friséctfa,diSiiiirialat6':' .:i,i',': klió..',- .1eiftbatliie:le .ja-

. 	 ;sob  pena' de,-ser censiderado .  caraceder :da . 11k1C7.:(s`feir.4 
ria  e  Pratica das 	 n..860).." ..••••••:• 	• • 	' • 

A  explicação :•dessa dóutrina acrescexita Câmara - Leal; -6  que como " 
os atos  do ..turtiader,.rifie,'..priiiain . :O ...preille‘.doininanté:. !dessa qualidade • e 
ilão s.6....9jy,erb.,m:11. 6rorq,-;40,"4n6y0....(ibjetól,' ,04gerVidão.06-PplAnn' pela turba-
cão fieg,"4Pena§",..5•P';iser:Vitirdináritiip-iivadó• dti.:46zOldalérVitiãe; sem que  o • . 
turbador  adquira  o  direito  a  servidão, gegue:•••§P'qbe..4i6.V.:ocorr#:•it4ertlii 
da servidão  e,  por isso, não  se  'verifica  o esbuiho 0,'4 .J 11) ,  • - 

qvlaiofiti ,s,.esiseei»•eqtitetie terein:;::OS;•atit6ifég texercitadoPAinni lide • por 
.•:.Putra..40integraçã&iitiiriV,éktle,.nrariniteriçãO 1.de 

carência7.16., :nenv..)de•f:•nrilidadO cdo  processo,  nos 4êtroOs'. - tio  art 375, do' Có 
cligo.deRrOcé§stifOWI.,••::PPis:.'fóraeinviYeadr:,i0,4eipSYsiutôies.;f .es '. requisitos 

.:oue..g4terl§arrir.V,':ortercieieda;friantiteirção. ,*7pOStie!'. .:?•!4•¡- 	• 
-.5.airitietatitir;:"§e -.1).40,.:fe;',**idi .ide:10,. .ariniad-ó:V;7• ¡)-piee4; • ••&••••#. de ser 

...pro•VidP4 '0'•aP010 para a 
.- • V. • que  o  caminho  em ,„AtieStio não. .colustitui Jima  servidão  de  trânsito  

cm  prol  do imovel dos autôres, 5or  ser 'tuna  singela passagem,  simples  
S.CraveisadprirO. particular,  • 'da Carfiter...„precariO .e.:  • cedido  como estrada pa-•'• ' 
ra . .6•Cairtdres....4ioirrinera,,folerkgriCia.• , dos'tenallari-2adirritiride-se•-:',W'.:argn-

SerVidão r.41e 
PaiSageni4jirestiongda, 41,iiitla."Yiskirri •;?nãO,'...4hesYerg ., dado'ise. ,:idebrierern. de- • 
interditO6PotisefigeriP7.Para", •deé§g:'iiiegfia,t.t16.efiel:* . ' vista  • do  disposto 	• 
art 509., .:00•CódrgO:;;Ciyilirinia  a  servidão  de  caminho  e  descontmnua nrie 

'.. -tarir . ' ,.41.estitriles.:.Irrevonienteades-',•'--reus.; ..4)0§§iiidorei- ,.del'ini5Vel ,' .. -SerViente, 
:...-riein•tainlikéni.doS:aritiCesiores.dégtes', 

".."'W .:!•Certo.t¡ii#,';*brii*.'ilesepritiritia;' ...li.• :§erVidão."41.6!PaSiirigenir',Ptide  me 
recer  o  amparo possessorio, mas issd eitcéliCiOrialinentO"' e nos  precisos 
têrmos  do  citado  art 509 qtiando o  seu uso  e gôzo se  manifestam por 
obras  e  ,iingia;VisiVeis•':.(boeireSfe.PcinteS'' ,4tc..)"..•-feitóS  pelo iniiinidói '40 . 
pi..6.01.9:;;.:.dOrinnunte .:4(Crit"Viribii.‘;;Santot;;•• •••4Código - 

, 



IV 	E I R.14 
. 	

. 	 , 

.7 .  No  caso  sub judice nãq iiisatou ,••pr.oVada: , •a:„•quakie,popse., da.,..ieryidas-• • 
d07•CaMinho:.':::•1 :: ::, ..: 1, • 	 :; 	Yç••'!;• 	• Ainda que eiiiii3 3ProVA exititrase,' -a •SerVidãonãod:Poilerja --Serj•:,,Coriaide ., 
iada, -contínua 6: áparente, porque como dernenstron. ,.périCia'eTreetin'he ,.i. 

'• • , Ceti a-.Pr6Pria : :deCialict••aPelada,,,4•hio:::16, - tito • Cah4nlio''Obras:visiveii e pèr.; 
ihanentes;:•denunciaderis 'Ha; servidão; mas apenas  :e tão ' ginente sinais  
de  patas 

 . . 

	

de:tsaValO''S-tiatilcoaF.. preveçadOS.::Pelas • rotlas -,:-do.,,:e42146:de.."'hola. 	• Oidenternente;Dnão,Ipude :,"Ser::4::coupideradO L:,ebraa i•viSiVeta„,: :e.per7. 
manentes 

nhos  sem qu haja  necesidade  de  molestar  4uaiquer  vizinho, como  afir 

i „;,•••, 

44itáln•ioSIslaudoa-,Periolitis ,:deflti5%.",e,'..58:- • 	•• 
Diiti;3:PsiakproyjmentOíkspehicie .•:-...• 
Belo.•Horisonte,. 17:: -de.'"SeteMhro:" .  de::.:1957..,-;••'AprigwAtheito,:qtrest, .• 

4dente.;s:•cOni,;•Vpie:•:::.---, 	 joão:11fartins;:••-réviier... . 	• 	, 	•••• 	, 	.••.‘• 	-••• 	• 	• 	•• 
'f 	n, 

RA; DE CÂMBIO -- AUSÊNCIA  DE ACEITE i-- IMPOSSIBILIDA--  , 	DE DEAÇÃO ;EXECD,T 	•, 	, , 	. 	, 	. 	3 
ao sendo- aceita. a letra ides ctunbio;,nenhum'Ilireito/-existe , 	 , 	 ,, , 	,, contra ii, sacado, , notadamente para se Instaurar : contra.; ele  ação  

execu tiva  

, 

RE LATÓR IO  

14  to contra Emilio Spinelli ,  para  cobraiça, de  uma  letra  de  câmbio  de Cr$ -' • ' ' 14- ,25£.3;00:;-:ifk--'7iista';,:protestadaiinir faltCde a.eite,:.,.eaiàgkrie06:..; Não  ten :7-0O ;o:téndido:---ao  pedido  4,5,,agtor.;;:,efet*ifi 7,se .,p-enkOra, ,ers  bens ds'itési. 
.:,e'ontestOul, a': 4g5,6;;;PreliMfoirmen*kWilék(5.0 1:Isko0.104.ade, 4a  ação, porque  o títultif•junte a  inicial nab tinha aeit te,  e, no  merito, 

	acei  
.itlegeni."que4tada. .deve •,. ao 	 • yel  agravo  no auto do  processo (fls  26 

deT•foram, 	 tor' . a .seri'terilk::06naqiu,Pela:proc e4-, 
apelou 	Preparo  regular :• ' À reitialie 	Belo' Horizonte, 19 'de agôato.:::detl.-95.7. -  João  Martins .relator. 

iSteS,: relatados  :e discutdos '.6stés:;:auto.:•.de,:apelaçãp comaita  de Rio Preto éro, tfOe  e  apelante 	 : Ogue;.liTendoriça:itcordahi;;..mi  Turma da  Segunda :Ctlitiarai ,  Civil : :do :Tri.bunal  de  ,:L• 
lat*5ro de  fia 

Justiça  l :of Mii*Ei.,..C4t4is,::Por.::maltiri•defvetesi,ado -taridd .:.S'-re; • 
como  parte',integr_ariteidôsfe; ,,:ciinliecer do  agravo  no : anti) 

F-,• 	
4,r-lhe...,TreytrfertõiAatz0jpgercO;,Eaidr; ora

causa, 
 apelade, reCedor da 	fo§ 	 • 

	

- 	• o  rito executivo, porque  a  inicial esta instruída com titulo que  se  aSse ,Meiha:„.á lOtra, de 3,,cáinhis-,;:jSrain:lego . penhorados  z hens diy...tapeliinte;::41e . - nela  lignira  como  reu  Mas  o  doçumentp  basilar  •-'11ão:,teM4:tti;:àcife; Tèlti 
f4-0  nenhum direito existia  contra o  sacado Ao sacador  sr::.teVe ; 

	

	 promes- sa.  ,46,74-pqitO:p, ,O.giq' não  se fêz só  resta,  o  direito  '; de, aëidtniti: laltosó;iPCM • Perditi' 	 -iLetra. ;de Ctlinbioi-,3pág.-146); einiaçã&-apiti:r  

priada : onde  a  defesa'rik01,Y : enclontia  as  angustias  do  rito executivo  A sen" •• 
't4h4ii'nit'S''cleti:1POE3'eSta detieIêncial -detitulop,entretitritere  admitiu  o prop.• 

	

apelante:' alegado  a impropriedade - 	• 
deviá'''eati.:•ser reconhecida,  '.ent  que pese  à pettnissibilidade .dn: lei pro 

' cessital:•3,•de,- : tranaferinar.Se -.6 -,.'Pleito . 'em  aço  9rdinftria;.  „porque,  no  caso,  
hohve conferêntha  de  vantagens ao autor  em  detrimento  do  rt1,  que  se 

t:Vin:•',irtiPosSibllitaile •''de'Sférber'3.defeaaa respeciais  e  teve Sena -11J6t*:¡knir& 
i4adoa,:•seni:,que,hOnitesse Contra; :éle  titulo Ou  direitá que.3-juatiíicasSe apeLi 
nas  o'  lifiïítád6':::066:4AtiS'j'de' 3.•tônaienagáti'3e0Peeial  das 1ações:-ekeentiVás. 
Ainda':"'atie•'•nãe  Se  quisesse  • 'edirtitii'S 'arktiMehtO or4:11nViDeado;':.(ent -5.Vista• 
da  amplitude  da  rtórina"-ProCeaSnal Obit' 'O,!aaSitritV,  l  certo  e  que  O dis‘ 

; .,06st6 no art 298, n  XIII da  lei de 4froeeSSi3f;'"fla':':kçA9  executiva para  os 
credores por  lefia  de  cambio  Ola,  6  titulo  junto :neia" kat60:4i-giii"chegou;'S 

iliCial, 3:Itão:•• •.deterii ter 
sido deferida 'Foi voto  disciiepante  o do exmo  ar  Desembàrgadoi Apri 
gio  Ribeiro 	 10 	 I 

• Belo Horizonte, 1 de  outubro  de 1957  -  Aprigio Ribeiro,  presiden-
e, com Voto:' Vencido; • abaixo escrito  João Martini; 'relator. -  Newton 

itii4'}-46:0::",:—.Hl'.' ,N06-'1ii.ro'y'litVëritiQ'• a :6 
agravo Havendo  a  ação sido contestada tomou  o  its 'Ordinal-4o'; aleganzt ,-,• 

precei o  da  ec nenua  processual  a: sua repetição,  la : qua- olprincipiv de 
pedir  será sempre  O  mesmo Atais3aCertado•3.seria;,Voli,-Iigs"sak  ao  conhe  
cimento  do  mente  ja  que, nessa  altui  dó processO  seria  d'afà'liók»ó .  ler  
light4-trie'rite'Ycli peilhõttt:“.' 

044-4' 

" DIVISÃO  

' divisibilidade  de mil Prédio e apreciada, pelo seu  aspeto  • 

	

que: 'go mndivisiveis  os  bens  que  se Kin Pedem 	- 
:partir  sent  dano Iiireonfo  muitas vezes acontece com  predio  em 

. tundoitkinict.  

	

— 	 . 
AGRAVO N. 13.071157 — Relator: Desembargador  -GONOAVVES 

DA  SILVA  
RELATÓRIO  1 

- 

	

- 	 , Fiaridis'eo ,de Pauli Horta propôs - aèfi0 de  extinção  de' tendôrrtínio 
contra, Antonio ',Carlos 'Hort a  e sua mulhér optando, desde  logo, ; pela  
Venda 'de imóvel'Conatituido pela Casa n., 1 623,  da  rua T494 e respecti-
ye  ierreni5. (i'dfek-: ,7=-'8". -A'`-1.:0,- Aile,•'.qtutrteirão:420: :; ,̀ "saim4,;, séOgo'iikliálria, 
do al  autor,''Peishi:seiit'Sétitnis' Pariea- -e'-Antônio - Carlos  Horta - 
aua"rnlher a Stara sétima parte 	 - 

Pediu  O  autor  a  venda da  Própriédadë'le aquitilhkpropereienal do 
sen  produto  ressdlvado  o  direito  de  adjudicação  

Os  iéteetniteatarainials 3lide;  arguindo,  de'liMinesí -'4)''s!iiiéitatidão do ' 
valor -, dal' Cana's. ;1S) , "qh'e;61:41SiO'curaão':e)Lbida ,P•blo  autor tem outorga  
de siiá- mulher ;;e ;que, c) .  existem outros  Condôminos ao imóvel  que  não 
foraM•ditadoS; - e:Ile:Ineritis; que 6 béiii::.r op-ip6rti-'diviMiii'ci)Módá. 

Prolatado;o  saneador ,- 	rus  agravaram  no Mite' '4A6 ProCeisio: •"; 
Prlidzirairi•-,Se':" as ":•prOVAS  por  documentos, testemunhas e perícia, 

_ Pela  sentença  de LIs 94 a 95 v o imagistrado  Aeaacelhendo as pre- 
liminares argiiidas, inclusive • mostrando que não há  outros  condihninoti 
'o imovel1 a  não ser  o  autor  e -og . réUS;:6oncluinjulgaitdViilide preeeden- 

, te"':fiara" -Si'denar '11,'Vêtidiik do Prédio of 'a  partilha proporcional  de  seu  pro 
1 	' 	, 



, 	• 	• 
J;UP.-4 1,S:pit'•, :U 	N " 	 , 	• 

Vencidos...., upelUTuru.,,. -um.i: tempo    .hábil..Prep
-,
aro

. .
,Togi4r

-
., Auto i 

ieviEli.- Belo 	dêlagfstoide 	•-.Gançalvei 
 

da  Silva, . 
relator 	 i  

ACORDÃO  
• 

:•Vistpa,.....eZarginados, •.•¡¡diiitutides, êstes• AUtes.,•:,der;apelaçao.n.:13. 071,  de 

ei;fi..:4046 :-.Fraricjim, de Paula Horla 
jrie,Ortnrand91•Meste ,9•7170Intõrió¡, de  folhas, 	 arna7. 

rCival do 	 al:: de olustiça• MMarki•Gerark !per  unammidade, em 

	

. 	. 
1„deatirõVérin •ragrave .iid•unto.,:.00:..proceSS9.e.a.).apegção., ;;,.:,',,•;" -  

O 	 .1,-,Oill*fr.i.,taieV•ois7ppre-;•;,.riao. 

VOUtergri,7-uX.órikreclamáda tói.,..,aPiesentada¡rOfis45,,f.anteá  do sa 
nead6r,kiijOg#10:4,•:tiwinto; .4iitação•de...0;atioiCO,Otidéfrloo• não;,:: • 
60 "atender, 	as .'.v.i.triak.:pititek . "6. 	fOrtiin' 	 • iitnalinent6,5aanaSdonosi :; ,,O ,: •:aiitar..*o.s.;- reus  Circa  menta Negam provi  
nientilAóTapalq  

.4. 
	6 ,Co• rtirMám* ,sentençá4eCórrda.k   • 

o 	
• • •• • • 

 seu aspeto  econô 
mico  ••• ' " •

de Processo a.uits.!:49 5,;, e....4 90,•' • 49,1:. Código.,,,..• wp,..,a*.k..,ao.,c480 .4P. :  • .,..ak . torafiriliapeaaNel:::■:(iiap**5,0.s.,illi"Cpizá;:eornuM, poi. ser.indivialyel,ori... 
Se•terziar, enr ,,yirtride:4¡ ,00. -40;:#0itoki'4*ii*itéigitio: T¡' 

São indivisiveis  sob o  ponto  de vista legal,  embora 'fiejp.ni,:diVonveuk, 
.•flsicamente ,  os  bens  que  se  nii6:MOderriertir ,teni'dino  a  quel • A.:ii6..te., t feriamt as Ordenações  do Remo :•: :  ..• . ...• • 2: • • ••• E  Câmara  Leal, em  comentarios iô •• Códiío;•'-'de'PróCeiSo•:rivii,..iediçã6 
da 

	•• 42eVista, 	 esclarece  : ■;016,,'eculioJ 	condômino : não pôde  dividir 'eliretainente .. à  res,  procura  a ' divisão  indireta,  a  divisão  
do valor  da coisa  ' 	 ; • :• qui.U. lei • assegura sempre ao  condôminoo direito  de  extinguir  
cóndoMírdci'; - lOi*Pêrnia,rréiite de iriCônuidoe;,ltitas•,e.'diScórdias. 	. • . Do  laudo pericial  de:: fls  diz que  o  frO6vét  não  sé .Préata:iit 
divisão 'e 6M Sendo "risairri, 0. ,  de:. Ser - eõir'siderado 	sob..'9 :pent° 

„ . 
de 'vista  uríthco  

Negani,:provimento ao•apél9. 	. 
Belo  ilerizonte, 8, de . outubro  de  195,7;,;• 	 Presiden 

. 	. 	, 

e, Cotisr 	Gonçalves • da ••SiTva,•••relater.••,••••João .. Martins; revisor • 

o 

coNTRovAitsus 

	

,,.possrupp'An 	Dgm10. 
No despacho Saneador  não•podeM,:aér liminarmente deci 

didas as • controverains princiPaiserirboia .d&- ..conterida  de  direito 
porqua: a  instrução  da cause e.. sua  discussão podem  sóbre o 
julgamento e its vêzei  modificar  a  fisionomia  :do ,  fato : inicial..., 

AGRAVO DE PETIÇÃO .'N. 6 :930, 	Relator  Desembargador  GON.,- 'ÇALVES. DA SILVA. - ". ' •• , 	.,.,... 

E T '6,1.1 0 , 	, 
Assistida  .por  seu mundo  Elpfdiô Pinto de Andrade, Maria do Car, , o ';,itibeiro. de: Andrade proPOS, ,aç.- o de, ,riulidatle'f da , venda : -de :um sitio ue lizera  coin seu esp6s9 a Argériiiro Pereira ele  Castro  e obtros. • 

.1.1 	I'SvP 

Alega que  em 20 de  jimhirldal.S..$2;;elu  e ol,Marido outorgaram  pro-
curação 	 gomee,ele'.•::Lima uuq. 

escritura  do  imóvel ao compradores,  a 
7 de  setembro  de - 195g.: 

Agora • e.  já  decorridos quatro anos,  u:Mulher.:=Vernissifitida Mein es  
poso,  'Moittrlat a Mulidade.:»•da7ilienação ,sob :p:: pretexto  de  que, uuando.  ou - : 

: tort:fir-64 procuração rara  a  venda,  eStavak.,sefrendodás., :faculdades,,,men-7 ' • 
: 

 
tais  : 	 : 

A  lide foi contestada  e o  dr  juiz  de  direito ao ensejo. do saneaclor,  
ConSideron!imoral?e:,:flegitime ' -6.7lieclido, i:lairiuutcriu  e, nos  ...térnaia,•ido:Arti.go; 

7 : 115.;  do  Codigo  de  Fróceestl: Civil, pas ' fim  -41t. ,demanda,  :absolvendo  -us 
rops14iifistano,q;.0/Uleriugisk)euri ,,:cuates ,-'.6 *MorfirioS. de ,:udyoga-. 

porque  a' litigante  • autora  :estir:':66b :9 ,Málió ,da, 	 de  justiça  
ii6J;Tandairientii:)4e,'art,igb '343; .do 

Código ,Processual (decisão  que Põe. tame,: ao Processo:.¡Mrinnipal  sem  lhe 
resolver  e 	 • 

e:lantrntido  o ileggichiipplci:,• :nragistrado; 
subirem ga.autõs. 

A  Procuradoria Geral  do  Estado dpinapela conversão  do  Aigg.y.i) ern 
mérito; pelo 'set: provimento Sem  .preparo,, PoliqUe. à re  

corrente foi  concedido  o  beneficio da  AsSistênCia. Judicifiria. 	 . 
EmMesa 	Horizonte.  20., de  setembro  de 1957. 	Gonçalves  da , , 

AC :0:Yrt 	0.. 

Vistos,  examinados e discutidos -tatescUutos, , :de, agravo de  petição  ii 
67:030, -  da. comarca <de.  -Ita.jubfi, -eirr,que ,,:érigravante 'Maria` do Carina ,  la,' 
beiro  de Andrade 6 sib .agravadow,Argernirci Pereira :de.. ,Castrp ,, sua; 
mulher • 	 - 	: 	 • .‘1, , 	: 

-Integrando neste  o  relatório  de, folhas, ... acorda 0,,i,Segurida ., Câmara  
Civil do  rribunal  de  Justiça: de Minas Gerais;;da_liMinie 6: Ittgni''Idiscre-
pância  • de .,  votos, conhecer da éspédiejeCorno, , agravo.,•: ,nos  precisoa termos, 
do  artigo  842 do  ;-Código',.detTrucessq  Civil,  sen; embargo  ,do , parecer  da 
Procuradoria •GeraL,do , strido., que: entende .deva  o  recurso,)ser .transfor7 
'mado  em  apêlo  

O  •Magistradó, no despacho' saneador invocando  Q . artigo:. 115,:.do, Cé  
digo • de -Processo Civil, , que dispõe:, , 1Quando  as  circunstâncias  da cause 
o conVencereni. de . que  autor  e  réu. ,, se serViiain  do  processo para realizar 

-:ato  simulado ou conseguir  fim. proibido por  ,Jei, -0 juiz proferir4  decisão 
que otiste:-at ', gate  objetivo», trancou  a lide o ;oónSideraido  ilegítimo  e  imo  
,ral  o  postulado  'da Autora,6,,abiolvewbsiéus  da  instãneia. 

Essa decisão hão penetrou o mérito da  causa  e,  assim, desafia .to4. 
frecurso  : adequado  o  de  agravo,  .com base no  • artigo  842,  do  Código  de , 

PrOcesso,uivu.;;;:'::: t• - . 	4:2; 	 : 

.• Circa , tnéritar- gontra„o :vote .tte ,..eitio.'<sr.71Desembargador  João  Mar, 
tins; dão :provimento ,•ao: agravo, mára, reformando o despaebo., agravado, 

'determinar. , ,que;!-o,-,:magistrado ,::probeiga'::mr,,,processo -e, afinal decida  do • 
eiitinn; como entender  de direito R juatiça.,  

' No despacho -saneador não;:Modern ser  liminarmente  decididas ,  as con-
trovérsias  principais, embora  de  conteúdo de direito, 'Tor  que  a , instrução 
dai causa  eisuAidiscusSão ;podem  influir ,sôbre ,..0 ::julgamento .e  as  vezes 
modifiCar, fisionomia  do, fato 	 , 	: 	• ;i7:1! ;- . 	 , 

Dai  a  recomendação, da  maior cautela  na - aplicação  do • saneador  pa  
ra  que  não: extrapasse  as . lindes  que lhe são  traçadas  pelo  • artigo ,294,; Uo  
Código  de  Processo  Civil  

Seu  'cibjet. lvo,precipucteatia  ali exprussinientedeclarado... 
O  que  a lei  quer  é  orientar,,,o ,--processei -sUprindo,,uu-Torrigindo  la- 

LA i■LE,  IR  

; 	 . 

Silva,  zelator. 	- 	7- 4 	: 7•• 

r ,31.2 
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F R A 

e»i:16fejtos;,vittind9.,o. prosSeguirnentO,' de um. feito que, teria, . afi-
nal,  de ééritiVilidado' por  vicios e:nulidades. 

- -TrariCir '',411 'inane Ot.• procedimento  -:judicial; Sem  ensejar  as discussão e.proVa, nã espéCie e : é. de, todo desiconselhfivek.: 
Só ern  casos  7excePcionáisAieve a.Magistrado  fazê-lo . 
Dão r pois, provimentoao agrave pára,'&fim:Jkdeplarado.:, 
Belo 'Horizonte 1.'8,-)de, 'Outubro: :.; di 1957 — - Aprigio Ribeiro ,  preSiden-- te, com voto...-Gonçalves,da Silva ;  'relator. -- Joao Martins, vogal, yen-.., oldo"...Tesde;:que.AlisPunha:de;elertienioi jVeicistentes nos autos,, o magia; -triido:qaódiaf'dgi;416 , 131eito.'d soluçãO.:...que figou. 7.én-i- , despAchosaneador... 

, 

	

RESÇISAO.•:PE :CONTRATO 	SUBSTANCIAL . 
,Provada 'a incapacidade .do  reprodutor, para 	.:A-f flue se  deOtináv,a,ireicinde 7ée o'éontrato•-.por .ter,..havido ,:érro--Substancial. 

PELAÇÃO CfVEL 	 , 
44=.;Rélator:Operit:,::. -NE*TONjt.LUZ 

R .E.VA'7.T. 0; R 10 
1. 

, Aritônio:..C4ndido.„ , .Geryásio':'adquirat  de- Arior•Jiniqueira:..Um.30uro:. de: 

	

, nome Jau,  de.;.-raça 	Tara,  reprbdutor;',peld quantia. de  Cr$  :140 ..060,00, - rdando, -,poréro,.ein  .pagamentO::;,:um:tobro de :f r.aa:<q■jelbre»;  dezenove reses,  sendo  -•:duaa„ vacas ' • Sólteirai•:.e4dezeisete',.-noVilhai;  uni  burro e  Cr$  19••:100;99 em dinJienó  Entretanto,  o  rriarriifis0 conforme -depois ',.7é,oribtaf inepto2Oo.lim:a.::,qué- se  destinava 'incapaz  de  enxertar defeito que  era :de :pleno  . conhecimento  ,d6 , vendedor,  o qualniaIiciosamente o. ocultara  
ser  o mu  obrigado  a  receber  de  volta'  o  touro  em. qiestão e dbvolver o  

\teofpinaidot  Dai  a'  propositura  da presente ação com  6 lobjetivo  de  
preço pago, com perdas  e  danos que  se  liquidarem na execução  A  contestação prelimunarmenteargui  de  inepta  a  inicial por obs-cura na eicposição  dos  fatos  e  no  pedido pois que  se  não sabe,  afina1 ; preço a sex'''. reStituido E'acentudndo de , mentis  ,--Xi.e.'não-seremf • N6iilatItirbs :os:::'fato-Satégitd .tis; idOTIONilipédindo•:•w"ábsolviçã o  da ''instância,ou  a improcedencia  dação  _ 

Depois 
'Luis Angelo de Sousa é  

da contestação  : , o•!: .:66ntestad6; .  dizendo4se¡iiriforniadops de •;.. que  sócio'!'do:;'..edritestanté,..... , requeren  a  suspensão  :do• -  feit&:e »  Citação  doolegado, ;i6éià- Para:coniplétar  a  lide  E Luis Angelo  : ...contestou,  pc:1r -  Slia:.y4,1;i:.a06.;, negondofteriqUalquer•:sóCiétiade CoM .;Anor... 
• 

tou:'0,1duilò de fls . 22 e o Juiz proferiu o  despacho  idneadoi%:iléclarand6 neSt6:. Afiét.iy:•.riiatótia.;;:Pbitinente 

	

:tenga 'sôbrefit'<cania';' 	 • 	• 	 • :-IsIa?4fisttução;,13-restSitaiii-As:POrtes:.dep'.oiniéritoi,péssoaii,..re,..:pro&liirarrr Várias. lesteinunhOs, - :irioltiiive tuna ••116.k ,dePteéáçta..",ii;-,jnitiçiOde,:ltninstobo4. 

	

jionve, a-deareação de flii:•;; 837.; 	 • 102,4 '-*gitintes;::;Jülgandt;:inteirimeiite:i:pro- , CedinteJ 'r•a açáO' - proposta-, e  condenando os réus ao recebimento  do  touro  questionado  e  a restituição do : dinheiro :e•41oi!•;sennoVen'tei'YeCebidoss:Vairil7 Bém os condenou  -env  peidas  e  danos  "6"?O'6 

	

  .';• 	pagOmente,A1S,hoiótátió&  doatVogalc:dointor  
;;:» 	 •,•;;.•:1 

	

. 	 • 	 • 	 - 	 - ' 	 - Em tempo 	 , .,aPeleram 	vencidos, 	 OpelOdo:,•,Con-' 4arra.éootx;- e_so8.fOntos". ,•viertiin  ao  Tribunal"ternetidoirli:r,.praio 

	

.¡ • •ção reCebetrprepareidentro  dó decândio • " 	 • • - 	 . 

44  

.reiJ 'D. 

-revisão Belo, _Horizonte< 12 

	

" 	< 
	

, 	
de: ag4sto. , ,de..057 . 

R A 0 
... 

Vistos,  ' relatados  e'dii&didos:66'.4reientei  autos 'de : apelação  AL ,13 .888 • 
da comaiva. . de CanOpoliS, em ulie; apelantes  Anor: Junqueira  e Luis An-
gelo , 'de Sousa , e  apelado  Ahtônie  Cândido  GeritásiO-, :.:_aeorda  a Segundo 
Turma da SegUrsiiieftinara . •,•¡CiVil  do Tribunal de Justiça do  Estado  de 

, 
 

Minas ; Gerais,  integrando neste  o  relatório dar,  em  parte, ' provimento  
,apelação, sern„discrepincia de  voto  , 	. 	 • 	: • 
."•"':•' :Winicthl  deixa  a  desejar Não menciona  : 	de:te.  da aqinsição pelo 
atitór-:'dotouto;:eM,'..queStão•Coino .n•ão!I:dectaTaa.:t'epli .60e  da. ação propo,sta,  
o  que  no  caso seria conveniente Mas  de outi*. lado,.,:tarribém:Ja éonteSi• 

••tiiÇiiii;do  4.41.1' Airei, :- Joirittdott peca,, ;Pot imprecisa Argui  de i1epta a 41'07 • 
é101;  sem apontar  a  inépcia 	Melhor  iião  e iiíseondal, eepteetniie44euje - :::':  
-beriteeteliteloi , éltaile :Para lepinPleton13, Tide  

'não  se  pode pôr  em dávida.qte,vo. tenro;ladquirid.O.,por.:. ,.Antó-
.nio Candidof'GérVáslo a.:•Andi. jufiqueïrdrfnão,::Sojri , :ineptO ao fim  :a . 4406 

se destinavâ  Está positivado pelo laudo enicial  e  péla.,.otoya, ,,to4omu-
" ,nhAlqprOdniida,t.O.• 	 Oportunos  e  

bOti .leMbrádoa,4561.0.•AdVogodo dr Edgai Qtnnet de‘Andrade  os  ',try,sos da 

	

Pacífico -Passos: 	 •. - • 	• 
ap.44e;então 6 ,escfindálo,iniprevisto • 

«Que, «ad Perpetnam-ménioriaM::.-rei»..:tegiStro; 
...«O :boi não via - a Naar  isto  '6 iTei via' •• • " 
«Mas  não.lhe.fez 	 ..? , 	. 	, 	, 	„ 	. 	, 
O  Juiz, depois  de  historiar longamente 	 prova •• 

lìródniidai: :i.onéliiWrIlieridc0acertadaroente i l.,,trotar-se,:de .,:nma rescisão  de 
: 'contrato,-poi q•er-'haVidó -, .0¡•¡•0 	 que,:o•-,:rén „Luis Angelo :de, , 

SoUsh;,.: se no era de comêço,  tornou  se posteriornente  sócio  de Anor 
unqaeira  Sabisp,ç'coMotste

' 
	defeito  . do •- mairti4;',.2,e;.coMbinaranr.Para.. 

lirer:provéi*do,frito  constitutivo  do: oroldSãos_dolopa:",: 
0- .provirneuto , pg7ciá:li:que::d(to,:tUrina -  A-: , OPeloçoor.e, para  declarar.)O 

solidariedade  de :Tans. ..Angelo de Sousa .apeu4S, 4440.0.;*  dezenove reses  
que  recebeu duas vacas  e  dezessete  noVilha.senjá  devolução ao  , ant6± 

- 
 

deve ser feita por rinifris -ilserido-;:gue• Anor : Jringueiroialridap:i: touro:: -«Ne•:. 
' lore» e o burro  mediante  : &. tecebiniento,; de -:.volta.•,:" :dd'Aouro .:«Gir»; ;Chama-, 

d•of:«jaq*.. , E se jaThão fôt  possível ,:ar', restitnição dos'f•Sernov'enteS;.'0'; seu 
"preço,  apurado  em  execug6p. : 

Da a  tuipiS , julkicloraqtOnibérii. proviMento:,fiara,canéelar ,os ,honorfit • 
nos de  advogado, os quais não  foram  pedidos pelo ,...atitórim -Propáititúra 
daaçao  

As  pérdoSç:é.'.dano8 "46;,.4ziquOStionii:5.61m:p*, devidos,  oinforme7"seri-
tbnciim  o  magistrado  ...Cnstas;:..proporcionOlmlérité  

Belo Horizonte, 8 de ontübro':de1957::. 	 presidente e• 
relatOr, 	João  -Martins 	 . 

: 	 . 

, USUCAPIÃO  — CONTRATANTE NAO - INTIMADO ..- REQUISITOS -. 
; 	 PARA . A IMPUGNAÇÃO 

Supre proveitosamente  ,a,. ,falta, agnate que, Inão  .: intimado , 
,-integra a lide, defendendo  liens .interãSses..r: ‘ •i 

' Tom: ti" iMpugnação Iii de ser precisa e - objetiva; deve o 

Pai* Néivton. Lui; 'relator .' 



J'UR ISPRUDÊNCIA , MINEIRA  . 
„. impugaante,  se  fôr o::ca o,...menchniar.„ :,. area .poss.ye..i... "e, usucapião  ;. - 6 ,,o ;Achninid.:;nela  exercitado  " contra': aquêle ....que:::;protende:.1.uSUcapir: 

A' posse  

APELAÇÃO  CIVIL N 13 
BEIRO 1010 :RI.: . 	, 	. 

EjLA“T."05:R..1.0 - : 

Ana  Teodóri , :ele:l-leainargoS . ,cafOrOU:ehr :1,tuiutaba, : ução ffle:",--;:usucapioó dó•litqueno. ;•:trecho Aé" terra Ane.; ,por:!iii ,." é  seus anteCessoreS;; ,hâ.nulito:*pin ;iisliritiO :0 golando;:j•-enálpoline-y".inán#6;.- e  pacifica  e se  situa  no  lugar deno ii-daadd!J :;t0órrego,?:Aok yirginiosi.. ,-..;Seguin;  0 :f processo  :kcifith;,s0Up ' regnlares. '::0:.:OCOntOStarárri,,Zehaitião;i0rittinonilharães";., ;:;01/11:;: : :aregán-: . do" que; Oinbõri::confrOntanték;não 
no  os nomeia, dando  a  impressão  de  Clue a A  lhes invadiu  as  terras, 

 representante  ACqM  P p inem  ,-,floilieadofoi .:)Ciiradol<l'áóVangente04: ::4Eók: , 
,hupg,kcedende,4 demaida,sob fin:1;40:104'tól de  " laltat.i3fOiráldp IPOssOokpinsiva.: sôbré2O""itó4+, ijel; hão:',/laVeti:"sidó -CI:tadó • "o "Cohtestante;:iititlmentiScabó: da : ;sua  qualidade  de. '"oólifrofitantê  e  /10' Se -- haver ,ViStOriado,.o.:prédio; :Om order:Li:4 1$61hdoelt-lizá, lo:„'" Do 'vereditosaelou  a •:A :;:lteentSO .eirri.têtalos.; Antos :4 , 17.e)/:isijó „ Belo Horizonte,  9 de  outubro 	 " 

A :0 0 -D A 

Vistoi;: ,•relátados1.-.&:discatidói,:êstes.-"i  autos ri da do márba:::x10,•• Itniutába, 
-, decCalnargOs.:,l.0:;aPeladOs'::Sebast*:, :Oristino,'.10.ui7 ; : Marães..; : d. Câmara ,Tribunal : Ae,1 JuStiça.: co- nhecer 	Desmerece  de¡:,qualglie.r  valia  a  , impugaiçãoi ,f„"ofere' eida,2,,"aK"pedido  pelos contestantes, ora apelados 	E' r-erdads.•-que;• znbora conhrontantes  'do  fundo  usucapiendo,  não  foram co i"iocádo's,' a  lideliásT,ati;:•014,.:teaPontânéamenteroompare:cendor,:snpritani/pro-:. 

rapresentarairi ,para:.árgüirhcoino:.:lheS,"•érà liCito*:inekiatóricia , del'algurif 
do,  mas para 5usitar ao  pF

elemento essencial  à  integração  do pleitea  
ocess

presente  a  lide'  o  representante  do Ministerio  Publico ou  
eivas:**rebtirias; ,.:Oorrw-lhão":',,:ter  sido 

objeçõeS:,.:40m. xienhunr.:relóVO:::-:- Córivi  a de  falta  de .,,,indiyidnação":,do::::#0•01;,!perfeitainente ná  inicial  p.m as  suas  c-nfrontaces  e,  agi;..!Se::::Iirrhar.-. jltis "d'outeStatio-To* 4.;:Eipr.oxiindda iàrés..4:Não'hâlpor;.-orlde ;Pe :•.justificarlqa apelidos;T:TopohdOSe-l-air.-raioáVél:-:desèjda  A de  ver ;:legalizada  , sua  posse no irrióyol::' A Oa Preaença:„.0 --abonaria -"se '; ,colialaSSO.Aelnit 1" ' jntérição::::: da apelante, provando  Pla•;¡Possel pacifica ou não , tér":" ..";ainda,..:_pelo-deents6  do :-.teMpc,;:-IlOgrada*:PrescriçãO..-Ucplisitiya:',,.:-,De",;.:riada 
sigéltarY'tvagàs:-.41iividaS 	 aP01"2: ladalriVaAido:•na: têtras .".. ,•:"':Ora,  a  impugnáção.-.114:•del.,.Seribbjetiva"•e,ipreCi,F 'Sê 	pretendesse  nancapir ".ilegitimamente  ::6- que ,ihes-"é "Peu,•.énm-, pria,lbes7répeli-la,,",:nlenCionando '...-.4.,:ifired;pasSivel;de.:•haurpação,•:p.: : exercitado 	So  assim mereceriam :one 4:"-:objeçãO,plidesse ;  :per 

	

apre'Ciadáj*OoCeSSIKS.e7ks.aptiliele; !nrná Vei. : 're'OnhecidowdiréitOilda 	- A.:vier-sa -: Ofereder:•dúvidai .:Ab4rotiteirãS¡ii;: qualquer  tempo  poderão.  usar - da ,finiunt4egundOrnm  e as  deslindar Por  agora; vã, de  todo  vãa  im- da. : AypmnáCiça.: -..testermlnhando"71héPoite mansa' e: trintenária' do  pequeno chão que não pode consignar  no  arrola niento 	 _. cos.lbeilá do .xmitido poi; se lialveremAransViado ,os;--titulos traslati ,." 

: 16  
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cios Tinha; pois, inegaVel.,,direito  em  vê,la-,transforrnada+em,- .5lomfui9 
pleno ' Péla  adequada ação  due intentou.., Paguem  os ':apeladoscustas  

Belo -  Horizonte, 12 de  outubro 	Aprígio- Ribeiro, presidente  
e relator 	Newton Luz.;-,-. João ,Martins. 

, 
SANIDADE MENTAL PROVA DE:DEMÊNCIA: . 	 : 	. 

ALIDADE DO: ATO . 	, 
"- Sendo o «neurose  ::cOata ou conljanisiai Molêstia  de maw- 

X0stação rápida;,,Ndõlerita;.:lidillite;.Se . duvida quanto ao início da  MO, 
Mafia- sé,:a  prova  testemunhal  e  pericial  não : 6 PreCisar; 4 :e  essa  dít- 

, Vida.:',Aharreta'aOato„praticadO . pelo seu detentor  fôr0sl”. de  validade  

APELACA0,bl:,:•;,.I3 :634 1 57 	lRelator 	: 4 ',ties . , '.F0.1:4TAZ:. DE 
LACERDA  Relator dos  Emb  Des  HELVCIO::ROSENBURG: 

; - 
Na 	

. 	, 	_ . 
comarca  de  Sao Joao.:, del Rei,  ,:cpilicr:',représéntante  de  ua curate 

ladái:"Maria;lEiridida•.Ae  Jesus  promoveu Joaquim  Romão Sobrinim.;6;:,pre-
sente  •ação,  ", Aél;;nulidade  de  oaCriturhfAe,';cripra, ,:térréaás: , de  
PrOpriedade.cda CUraltelada, .cialtra  'os réus  "Mr :.1:Albettc; 4ixeita,t16! An-
drade:: é sua' mulher,  :alegando iii-caPaCidade:-.da -.',Vendedora"...quando Se deu . 

. a  transação  -.. O  Rito foi,- contestado  a  fls 40 a- 24 doS-,_ autos,  sendo." a 
, 

 
contestação  _impugnada  a  fls  42  Houve  :o."-.deSPacho  saneador  a Bp . 
43,  com  'o 4izaI  h&c,: ltiV:érain,  ocasião:;d6:-Oon.Córdar;, os réus, que„ agraViirtuth 

/  do  mesmo  a fis 47v  Uma perícia foi feita, ";à::aptakiinento  -das partes  
interessadas, como  proiTa,VliandO de ':f  is 57 e o de  fls  61 Porant.rinqui 

.as, :lePterininhae:Ae fls  77 a 89v A  EIs  88  agravou  a • 4146=2;116 ; 
despa:cbo".do'ljuizifite,Aetérniiribu (!) déSeatrahhalmentOr:Ael. -.idocurnentoSipor 
ela :::qterecidds;• recurso este  ;slue :nãoftoi..tianado:Pdr lêrrno pórAer ...ficado 
seta ,efeito,  em  i•iista.-.46::deSPachq  de  fls  93 ,  despacho  ue  provocou por  
tint  vez  o  agravo  As  fls  94v  Pela;;;Sentefiça: de  fla': , 1102 ,,i,a104;:: -jargon • o 

' 
 

Juiz improcedente  a  ação, chin' Ou&":lrião , eóncordOm" a  interesSada,' -clue 
:apelon: fls;..,:108"; pédiriddih::fla réUS • fôsSe ril.dulgárriénto- éonver. ,  
tido  em  diligência  a  fim  de se  ouvir,  em  substituição ao  Dr :Euclidés . 

 
Garcia de  -LiMa,:, o Dr Manuel  Esteves  dos Santos  pois  6 , prirheiro , já é  
falecido :.1-fouverlas'Oontrit ,rizões  de  fls  1201131 ,  havendo : 	'apré- 
'Sentádo  os documentos  de ;HS. '432  a ;¡"135:: , Recurso; tempestivo com  pre,  ' 
Piro.: :::blesta- histineia- lam 	 Publico : que, pelo parecer  :de: fla  
opinou pela nulidade  do  feito pelos  : motivos  -álegados , :él /to  mérito pelo  
provimento :do ::reeurso. ,  Relatados,  " à revisão Belo Horizmite,.:16  de  maio  
de 1957Porjaide;Lacerda, 'relator.:  , 	_ 	. 

k:0 

Vistos relatados 	discutidos êsteS• autos de: apélação. n: .13:534; :da 
comarca  de São João  del Reis  entre : partes; como  l'apelante  Maria -0ândi-
da --dé :Jesus 01;-apeladoi. Dr.:. Alberto „Teixeira, de Andrade e :',Suirinlilher, 
acordam-  : os Terceira •01mari.tivil ;do -Tribunal' de - Justiça  do 
Estad67.de:Mitias ,,,Gerais,7 ,adotando,:b relatorio  de  fis edino . parte ;inte 
gránte:•dóSte";. conheéer.:""AO :recurso  é,  contra o  voto' relator,  desprezar  
preliminar  delyhillidade;  e  ainda  0int*roi• voto  do  Exino  Des ReVisoi, 
'Aar  provimento apelação  Tara „cassar  aisentença- dê- priateirs.' instância 
fe -Aecretarlia---„hulidadeida" ,7,iienda-:-feita -‘pagas fas .cnstas..Pelos apelidos. 

T.47 

' 
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apelaiiti2 .tiit&i.ineapaz aiãrá  a  vida  civil, •  • 'etratiSatita'a.e"efetuoa iikektiliiiirimite',T(seig.424aterVezitia-Alo.'•.11figistério• . defendess di ,.gPelifite.'.4ia*aeasitati .'da vezidaçairia Se .. fazia  neçégéitriO,if;Segiiiida - as :.*igelleis*::da,:, Leni;7 .4geor • • '  rendo ainda  a  Or.ounstância._,:gra .vs•. .4 • 4i16 ,:tati.:jionve'li,  competente  auto  "ri xação  do  Juiz pala que ; fosse  alienado  o  patrimônio da incapaz,  forma  se  • ". 635, .. do Código .  'Civil e  que • 'deixou  ,de ..sér, 'cumprida, concorrendo também  jara  a  ñlidade  dã  vundà irieriMinada.: • • • ' • ....• I ., Belo. Horizonte, 1 de -igg8StO.';46.195iT.:; ,4.--'41ircia  Ribeiro  pièsidente  can). . vote . Lacerda,  relator  ..,.'ll'elv'écio,!rtosenb.Urg.. • • • • • 'P.' 	• 	 • • 

..
I 	

• 

-;'.i .RELATORIO. r. 15R,IEMBAltd0 
i. • 	• 	• aseado  no  voto vencido  do'  Exmo  c 

apelados  Dr Alberto Teixeira de Andrade e  sta  mulher 
egi,*1¡élirkéle'i••¡RaietibUit.  • :os. . 

SmbSrgatitiii.!0;  • 
primeira instância  Prelimmarn,ente  solicitam que  se  piióceda  a  novo exame médico na 

Os  embargos  foram  impugnãdos  às  Lis 1901195  
posiiii'dg'effibargádi (fla -:.:46611.84) 	• 	• 	• 

. 	. 	. 0'4  estão  régularmente 	. processados  A  revisão  3  Aos  Exmos Srs  Vogais forneçam  se  OM • ..a .raritéçéd'êaéia. ria cópias  dêste  do  relatono  de  fls  162,  acordão  de fie 163, 
 necessa  

. voto  yen 0filo• 'do  fls  1641165,  bem como  dos  embargos  e  sua impugnação 
Ribeiro  

ACÓRDÃO. : ff 
iVistos  relatados  e•..discUtidoi,'Otei •  da comarca  de  São  Joâolel  Rei  elal.:VigS410.eifibarges infiitigentes;em; J:Iiiirgantè 'Alberta "rTeikeira .... de Andrade e  embargada  .: 	 • . ,Tists;' . iétiraeritarWip*Seur:Uaradeli,;:": acordam  em  TerCeira  Camara Civil dej•Einbargo&:do,, TribMial!'•otle4.3u ..• 	

• 'fls fi197  verso,  receber 'os 'embargos, para  
Não ficou  

•  mental  da vendedora, por ocasião da escritura Enquanto?  as  testemu 
Jesus data de  anais 'Xiitid:'::Cândi.06: de ;de15  anos,  as dos  réus  demo,nstraim  que  no  ato  d  
em  pleno  igôzo  de  
mentais está  a de  nome Corinto Ribeiro  de  Carvalho,.  ue  diz estar  a yen- 

Sliafr.fie'uldadeg firfebtaia::TUtrgiiiiteitéMUnhas lifitzti.; • • 
' .clOdõrfa: SOWS :i•ii-OxitSfl¡':gasiaó4i'i.,.éièritiiti‘e..'.i..Sëirrôg.&.e-a'».Seu::Piedide'.::•••Atérii: 41isSo; :6-ëkfiviO;.•-i•qtis•*tibStgois4éi:bOirite  zeloso  funcio. 

Otaidida ..reVelaasg 
Na divergência da 

	qualquer  amentabdade  
-..:prMiaiteStéttiaribál: 7'6)-de .se  recorrer  • .a.,..otitrçai.::•el& • Mentas..éxietéritea:;Mis 	63,1aUde,Pefieigl 	; anos  deois  da , 	 -Nessa oportunidade os peritos :..,.....abideataltriOntg'4,eaugigbargra'Aiiçi:'.4adOi .;'0•661nOMóratiVaii6Obtidoide'.:pés: .  da,:eigaiinatig - reVelgai: que ela padece  de  suas  

aos quesitos, fixaram  a  incapacidade atual por  via de  neurose  
(Es : -. ..tS).4:., XM4L,,tia  responderem 

étigikbif • l!e0M19U104,ig -;'¡"4,sião 
'48aritokfurii.  do  peritos, médico  de  reputação ilibada s  na declaração  de déijaéinrOidên:dia-;¡..4.•iiriPÓSSibilidadék:de ini-cial da  tholestia  As  pessoas da  
ligadas aos autores  or  parentesco ou amizade  Ja  preparavam os 'meios  

aMblência.;.2e..rela0eS da <Main-11'14dg,  são • 

718  

	

,t. 	• 	. 
-,  

▪  

Tudo isso refargi.s...Piesidnção;de .i:Mipaçidede . 
A  alagada ;f10.WEIO.;•:Q .V.01.1M.§91.filá 00.psOleu..,-,;13,astOridçi ..4t  o  41,43 .:;.de fts: • 

• •; ,̀'.61; , :cin:cle.',6:41eillts.. ,?.S.Oiliti.:'•O'f:.,j.kii0e1 AO* [01t
.
....0t$6;4$' do.px.;,*41,001 

da  escritura ; 	ao PaganentO•SegAndo ; se:V8:s i autos,  iou've  
 

ricitifiCação.'dó• réu  e  recusa. de.. curador  da''ailtarit. • 	• 	• • : :• ' • , 
Como se  vê,  a  questão  é  puramente  de  prova  e  esta não socorreu  à  

...érnbkitádit 	 ::,.• 	" • • 	 - • 

.. ••- Foi voto VéricidO1:6,:Eirnb•:•..:Dès Marcio  Ribeiro  e  vencedor  o , Extao . 
f.Dee.:' Ne*ton.:LuzVég.al;i previamente convocado Custas pela embargada  

Aef.',Cgrittias 
4o-oicião -..'•-,P#ireir4 de 

Oliveira  - Mrcio  Ribeiro,  relator  vencido  «Os  Peritoa''..que 
e.igatárg,i:ri"ab.'..éigfa • 	 .;bgto .:.iS'Ajtéserits .  . 

"Steniénto:::de.40:14..s:;:616sgifiçaçãoji:tie., fizeram  ,di molestia, mentahda pa  
ciente  Se : s5'ifitOrdrçãO•;:jegal.morito"...:decretada  no  constituisse  presunção ' 

:seria  de now 
espeeialistitSae..OMo i.?,; g4fiap.:•padirg*,:''OS ;,:e.Mbargantas 

Antes  da sentença  declaratéria  da interdição;  i5toe;  iusiídade 
 :,. 

da • 
: gatare: .  na época, das incriminadas vendas tem ide  Ser,:gPate4a.:-: ,atrav,és • 

das testemunhas  Ora as  apresentadas : pela¡rePréSentgitté; legal dela gfir-
. -MAM Sag iatáPgeidlidesr.•4:::•4.6eg .:..da  ato  e as do  réglag .,i0Ptrarigigii:Pais 'se . 
.référéMi;' ,S,perigs , it''..aPar8rieiá • de' fiõriUglidade db.''Vefidedora  no moment(); de : sPrein passais as  escrituras . ,.4,?' 	- 	 • 

:concludente ainda - de, • alMlida'incapatidade.. 
CereaAlét -.29'.,: diaslri.aateS.. ,',da; . .oUtorgas2:;,.das.',.eaérituraS..4utn , .-niédico ; .-atbstou liquide4 ,,;Uieutal,*1..Xaturá ;10n 	 1.7 ' • • 	 1•..!•-7 

	

7 	 • • 	 , 	 • 

O  atestado fiçoa.  arquivado  m  cartÓrio;,..,..ae ,7„mie .targc•S.; para tran .tfiiigrisr:::44' cp0S.CiaUçis.i do  escrivão  ,..-igair•ciO.S.1 ,:$0,-; o  ii4diçoq que - fotheceu ,..o5-atestada;t7;Airf 	 alias; ego .).çonsegunr,  provai,  como prometera  j.ia.•-•••eftuiteetaçiiar; .: .4( origem rsã  de 
tfiaiaboUrdear.atestadO.,:.. Alegou qué  o  passará  a'  pedido da  um  irmão da ,autora,  ezigtp,  ão  cOmpro1ou  qua  alg  tivesse pelo menos 'pretendido  . tram 

Assim, mesmo com  base no  artigo  145, n I, do Cód Civil a  ação 
.• 

praeedé»,:r.:; 	• 

fraude 	 -  

-, ,Mits • a ..qUestio'sé . . apresenta  „tom ! Aim ., aspecto  fuels grave qua ié o • da , • 
. 	, 	. 	. 

, Da  prova  dos autos  conclui  se  que  a  veneranda anciã for 
. • uhr‘grdilAue;1.0,-,ivou.ide.:7.tUd0AughW.-pagadig,'qorDaridii4;•Vitifilkjiieriue 
.I.Mitarriétite4e:qUêtri ..daVerlálitateg.84i4)étiidi-41s.; 

'.4 • 

, de  prova : para  a  ação ;  tanto assim que  „g fil4,de.,-4644:?....R.onAft„procuiou 
obter  . do Dr . „Mario, Teixeira am  atestado 	.y.biSgaida0e :, 4reutal  da tia 
(fle 	 ;;;; E, 

neurose  çaata.  ou compulsiva  não ..6 moléstia de. manifestação lenta'  . 
E14" se  apresenta  de  i.im  momento para outro  Em  março  der- q951 , Ma • 
Mé`S::*ritée.'da'eacritúrgs,'; •..elg-!tkilialia4;ite."-ltaliiifegtg46;:tmito gsaiit4..qae 

etija filha'i.PtoétirgigiVitef:;.am.'idestado''xiqz'itutor: 
tendia  adquirn  da  irthã  as  mesnas  terras, como esta na carta -'de  fls 98 .- 

.1$) s. sabido  .; 	 • Ii0tgoS•6:iti../WittAifsstá --43e :rb..pidEi; • 
mente  !A  paciente  em ..é.k'éltaçfiéjipside-‘'Ulaora.  gpro-férealialairrág a'descone-
xas,  ggiesSiVaiffaxiilribi(Ue  um  lado para  butro  em  atitude  - *Mc :61 réco4, 

;mendavel,  etc 	Ora, eoint.:-_;dékiÇieVergit 	 1'46 
'.:: da escritura,  a  Veadedoralhki . ;:ra6:OgçaiitraVas••••:ritiqüele , ';.egitado..1 ...Basta • 

SalientariSe.:qüe  ela própria , as  :reOebea, etim. *MOO pféreeeiv.félifé. ;a6S 
pfeEjei:it4., e  os  Ivou  a& 4aiiitár ',Para) chuparem laranjas  Egkeçandata.  



JUR ISPRU1NCIA  MINEIR A  

- :-C1S -::jisOfid6s.-atos 'de •-'vehdá 'fóratti- «testemunhados» por  duas tester/1u,  nhas inst,itinieritárika-:::Sobrinhos  do  Creu - 	• • • A  aliermçã, ,  ao - que 'rconsta  das duas  escrituras , teria,:sido:leita a dnilieiro : 	 :" 	• 	- - 	grittettinto:::é..-ern ;realidade, oaéu  emitiu para  o  pagamento  ;ilnati  pro- ;riiiss,érias;;.que átó • agora, ,:decorridos  .6„AnoS, não  pagou  Arguído ésSe  não 
_-págaientp;,expreasamente, 

. .. 	.. 	
. , ,ni:da

.1 

na  contestação queéAe , 28,de,maio de 1955 Só 	 9q 	
,. 

 4956; .."— l inais • de ';após 4,proposittira  da ação Tern, notificar  o  curador da interdi para ,:apreSentár.-.::ps título,s-3':..(j;Evidenterrionte:, : éisa rkotificação  não poderia  . ser • atendida;:6;24em  mesmo levada  a Serb ,;:iMeszno Assim, o reu só ountawaos,autos:corn (4a :suss 
O 	 .razões  de .  prêgi5.7.09,;;;Ayenda»;ipi :infinio;:pots:Ile.le,-deven?-ser inelnidas as tas existentes  ria;tOrreno,.;: ;,-z• 

as ,teiterrifinhas:-.instrilineiigriAS AP,á  dão • - •#Otiela - : da ::sç-gunda  escritura  do  retificação da venaa,ihienaci: supcq,,gue,r1ão  Assistirani - r. 	 ' 

'Exiitein,..pOrtoritp leinêntiO•:: roars que,,itifibiehtes :-Taix r.se  Julgar a 
ddin .bOirenb  art 159, 	Civil; 416 ..'qual :se tirnia. tarnbem 6 	 ' 	• ' 

PótiAdõfstô, nantinha; :4a *alit, a ecisao embargada». , 

FUNCIONÁRIO  EQUIPARAÇÃO DE' VENCIMENTOS 
- REQUISITOS 

dó 	
equiparação  de  vencimentos é da exclusiva competência  LegislatiVos'e nfici._ do :P6derlItoliCiAriktilvo -  quando autorizada  expressamente  em lei  não zumpiidwpelo.Elieetitivo. 

' A igualdade de  vencimentos  . aos.,funtionfirios  de  igual  ea,  tigeria,  e  estallibleeida.` ,  Para .Tegirlar. ::situaçãêii..idênticas;  de  funcio náno  que ienhant ,  exatamente  as  mesmas  . atribuições  e  sujeitos ao mesmo regime de  serviço, embora  em  setores  diferentes.' ••• 

	

' ••••:. 	' "r;'•'• 	• 
AGRAVO 14-;• - 13. 599157 L- Relator: Des :.-MELO  JUNIOR: 

:Rat T .R 

Adoto  o  minucioso  e  fiel  . 
	, 	. . 

relatório; da?Seriténça ,.apelida:.!(fis verso)4 ...acrescentando que . concluiu  o  Juiz pe la improcedência . a  ação,  ou- 'dêndridO::oA .:rtutoreS fiopagainent6 .:das  custas 
En 	 • 

ta-.táPo'",,i4élarainoSitenoidos;AMária...,:HO11:4::-França  Mesquita  e .,.0u4:41has  menores  impubees  Soma„e,t-Helcira  Franca  , esqui a en :  o o  recurso sido regularmente recebido  e  processado  ” A=.,-APeltidA;hPrêfeitutS7, :,:111unieiPid - . de IllerabO;: . ofereceir.., contra  : . 	
:onde;', depois  . de  preparados,  tórain -distribuidOe.o6'ilbsfre..Dee..Ccistaf.A;SilvA;;';  ilustre  Sub  Procurador Geral  Pinto  Renno 1.enu . nr  parecer  pela  fi  Integral; confirmação  da Sentença: .apelada:i.: 

buição 
Por  ter  ‘ entrado  em  g6zo  de  licença  0':•rëlatór; • - proCedètr.-de 

tfi4Ogimiqtelgadiisi pasiio±;os,a-iitó&-*:-'eôneliisào_!'doifernitente::reVikor :Belo  HOrizonte,:25::de:outulik, d44961:.:-4¡::Miló/fiiiiiii..-::• •  

RUDNbIA • M INEIRA  - 

'6 'R -A 0 
. 	 . 	. 	 . 	. 	• 	 . 

RélotodêS :.e:••:clieetitide,S , 'ocordarrif;.6M:..SbAsãO ..da.....Prirritita:Olinara 'Civil •:' • , 	 , • 	. 
--;- 	• . 	. do 	 . 	. 	. 

, • 
	ape- 

lação :.el .cánfiririar -  a .:Aentença...  apelada, por seus próprios  e  juricliCoi :futr;: 
.•damentos "r. 	 ••• 

Tem tôda  a  razão  o'ilUStrade..Pitilotor :  de  primeira  
invocando  a  jurisprudência  dos  tribunais, afirma 	 ..f.iti•:::qiiiparação • :dóri" • 
vencimentos  é  da exclusiva competência  do  Legislativo •:;.ê:: .:i'd.rão..,..do:13:oilera • 

lei  não  : :ênmprida .. • • 
..0e10•Eieêciativo»".(ReiR'f•Foreriee:; ,.07101:1?) -: ,:::"•,:i.. , .:::::::; ,.:•;;.,:':';::6:•-•••;.•::,.c,::::•;.:•-• ,.::.;;;',:if:: • 

Ademais  n  priaOíPi& --oónatituOional..segiindo  o  qual os funcionários  de  
igual '•etitegoria. dveni . perOeber•:' ,yeilaiiiientoS igualC . foi...:estabeleOido ;:parã • • •• 
regular  situações idênticas  de funcionarios  que tenham exatamente  as 
memas  atribuições  e  sujeitos eao mesmo  regime de  serviço, .embora  em . 

• 
. : No  caso  sob  julgamento,  6.-antbr  Rui da  0oSta...méiiciiiitti;-3t0Orttigo; • 
jovem cedo roubado  à  Vida.; -•ifei,•*.rri-Sa(16:7.intëriniiitente:::Para..b  cargo iso  

..• lado  de  Diretor da l*Iní.iiiistr406.-,airiii3da•Trefeituta -Municipal.I'de 
raba  E  visando receber vencimentos iguais aos  do  Diretor  de Obrês  da 

' .:MesiriO4Prèteitiita  é  ue  ajuizou  a  presente ação, não tendo logrado êxito  
•:tainfiépi 6:'.1zcluOpiatendem•:•!;:a$ :apeltintas;-, 

• . iúva  e  filhas  de  Rui Mesquita, com  a ,reforma.. •  
Mas  de  todo'não  têm razão ; 

. As  foilgiíeilv»:h04atigAiiço56646§'-diiii';44r¡iís'lfsoliidds  não são  ó  nem 
wine* •": foranii. idênticas  Basta  • considerar,  . co/no', 6:fez o lucido  liarecer.  • • 
dit  Procuradoria Geral que  o cargo de  Diretor  de  Obras somente : pode  
ser exercido,  em  virtude  de lei  infirdeiPa4piir inn" angenheiro"': 

E  foi desde que impos  fi'::•aitigéneia(fde• conhecimentos  .téeniços, -,rdpre • • 
sentados por tim  diploma de  curso  superior,  que  a  Prefeitura  Municipal ' 
dê.i,p,beiabiOAurnerifOu  os vencimentos  do  seu Diretor de'Obras pois que,  
brit .: verdade ;• '?...nnteriormente .  O'f- Eiretor.' • Geral 
riores 

Ceito,  porém,  e  que  as  atribuições não são  as  mesmas, os
..'•••• -f,1," 

'rètiuisitOis; 
. 	 i.nOs.: 	• 

doiiargos  a  denominação «Diretor» 2.:;t4t; 't • 

. Não tem1 .1:404 qualquer fundamento jurídico  a  pretensão das  ape . 
Jaiitéli* ,•:reforiii-fir'*jiirldiOaPdecisão  do ::iltstre titular, xlitIsegunda.`,,ivara • 
01*.o. Of. comarca  de  Alberalizi-:A71agnerii  as  APplantési'Aieinitrts.'1:: • 	, ? 

.
presi-

dente .com voto  -  Meio Júnior,  relator  -  Edema Fernandes, revisor  

pgsq0ITE:,-,IN:A044(013,4yg, :p3ricwo 

Injuria  civil  :fundamento  da ação:deSqUite;'. tem  een,; 
eeito!miiit&Miiiii ...armilb' do quë:ii. in¡fitii.fètifitie: -.. 

oflirt»,,, a ... correspondência  ':ConA 'Afiligól.,namOra4; 
..o.:.:Sêni,Prê as licidi44 'Aii.i.•: ,•101.tido, ,dára00i.itam -lirijfitiii'•Ifiiire :AO 

éggiso dedieiido,eçfieL  
- 	 , 	 , 

PELAtIO iCÍVEL  N 1 1235  -  Relator Des MELO 'JUNIOR: , ' 
RELATÓRIO : 

Ação  de  desquite  proposta, na. comarca  de Pirapora,'  por Cristiah6 
Aze'vedo  contra sús  mulher -O.#16ite CAVAleibff's ite --,Aiêvédo,. SW-  alfégii 
ção 'd:di'adtiltétiive¡n`júrip..troVé -Cart 

"ft 

r. 

. • Y:!2(1 



I;1*.•E Tit Ai 

: A • re  contestou  a  ação, negando tenha 	 come- 
-,fidainjUria gra-4.contia.if pessoa  de  i3éii rriaridO 	:•• .• 	• • 	• :- 1>tófeifild6.1 '• Ol."41etPtieh,6'.idnead6r;s;  que passou livremente L  en-J. julgado, : foliideSig*tda 4atUdieneia•,da:lnifrifção•,:* julgamento,  na ;.qual ;foram 
:

ou- 
vidas  as  partes  èiyáridi.testenninhas 	 . 	• . Mediante • :preçatiftria;; . forarn , ouvidas testemunhas também nesta-1,  Ca-
pital 

 

Afinari.'ijtófèiiif.'6,•4.uii-.'Senteriça;::;jülgandól Vroeedentea :  açaa,apenaS . fundamento da injuria  grave (art  817; 	raku#Q0 
o  desquite  do casal, confiando ' os filhes  menores  do  casal  

guarda ' do  pai com petda, para.: a'rse. -  eUlpada'..4e; Usar; 6 -riOnne:.d. a•nli '
rido 	 , • . . 	. 	• 

..'•; :rbrinittiniinientè -apelarim:auterin: ré 
O  'pisneiro  'paia que seja

„.  
ireeórihecidoi:::: :o  dulteno, aregado, : ,:tarat■émi ., , Cnnia:C.Itai'de  dissolução  daitneiedada:Conjugal ,..:'Ir..; 

da iaipIoàedêcia. da 
A•Ségünda, visando, com  a  refOrini,' -'•da,.-;Sentença; a7ecOriliecitnaiitO., 4016:: 	' 	 • • 	

_ 

	

.„. 	, 
- Foram .Os'::::±õailtaOr'i.2reëotdd'op ,kerre!:,ambaa • os efeitos  er...dëYidamen.t.e; :•';'6Onfiázarraz6adns:. ..:: : 	 ' 

Remessa  0 ,:rpreParo-:;fieS;43raZoS ,Agaa . O  parecer ida:;,',11rOCUradóriapGer.tik¡é .;1pelo.i?desprovirnentoi: da  Apelação . :do •,'• Miter; 'e .":tiela provimento"t,da: •apeiaçãe. 	 , , ,pela improCedência  da ação 	 -  

Assim • relatados ; passo - OS 'autos  • ii.:66riChiti.i6..416 eminente  revAsor. BeInt Ilári .SOnte,:8 de •nãtubro: .-de4887...b-t•;.;114elo:Julueri.:relatór 

ACÓ RDÃO0- , 

Relatados  e  ditcntidOs.;'..fanoidanr..6&.•Infzea:da;Trinieira.:•CiroaraCivil 
do  Tribunal de ..:JuStiça; integrando yneste•..n  relatório  • de .:fla . 244,  nega,  :'[.■roViinento ..; :A.:.41,-01baS':as•- ;•aPelaçõee,'- .<-Cerifirinand6 a:, sentença • apelada por peúPifirópribs'.ftuid:a:Mèfitos::: ,:.  •• ;`- - O  autor que  teve  ganho  de  4tisa'... coin': 4 Procedência  da ação,  pre : tende  .:!zine  se ;reConheve .,; iainbéirieofha;preVAdo -  para razão  do ides quite  -  o  adultério .4a.,:inUlheri.:::kprOva• do ; autos  não autoriza, porém conclusão certa  de "què'a  mulhertenha efetivamente traído  A;:fidelidatlè. :Conjugal: P6d6:•-rier:ipie:fai-iii;:':lnai.itini.beinzPOile  ser 4tie  não . ••::” 1■Ta . ;;irerdade,',•:Ot:::preeedinierito :da•'.2Seglindaapelante não  e  conipativel; . 016  condiz  -eniWt.";sinceridadèlqUe  a  eSpôsa  sempre  dee  ao . -ittarido.Z1Vraa: , rifte- se, P .̀6de."ceencinir.AUe .eSsa ,*:talti.de„:sinceridade ,tenha chegada às ralas  dalAdultéri6; ,:rioLlue; 4iiègdnifa.7.6.-CiniceitOiteidle.  nossa  lei civil, éiicaratte-h' ;  . rizadO: Pei° <•<nudo COni' riúda in;eoden1.10to».; , . • 	 :;, I 8eaf.A.:41,tida;:.004 iniPerteu. ein. grava' injuria ao marido, que,  fir , - 4aaai . .tddaa  as  vozes  e  circunstâncias  do  processo,  é; tinfj• : ékeniplar. êhefe  de:',faiiiilia 're 'inereçia;  por todos os  titulos ,  o  carinho  é a latOngrtõ :da eat 

injúria  Ci0; tuadáUlaiito .da..,400:40.:;:deactuka; .¡Cia!,coneeit6; faidiO inais;a1416„46:00;a„injarta. 	 . f;f • *fliiti.ida' raulher.,.:cagaila , :jzapóttaai; evidentemente  : te não  há  41.terif: diga 	 ern vjfijuriti grave. AO eitoilio.  dedicado  
' ••Manter  ?..,0q0013pridepcia,,,, coin». antigo narnorada;-2, atia.:VeS .  de j-C6nrid8a- : cias • de  amigas suspeitas sempre às ocultas  dó .Inarido 	ennstitaitatO • :;•que importa,  ifrenuSAVelniente; - :èniigiaVe:!injUila. Sendo ainda  de  '.0on4.. ••• *1!.1*.f 	 emBelo Horizonte e , a .0,„,nra'" d*: : a, p:.0140,t,a, s, e0.1PT...e '.encon.  traVa •pretexto 4ark viajai" nha para esta Capital E que a ,reteri—da. Córr,ètpl anden'Cla:Yna gnat' Oè • 

22  

JURI SPRUDEINCIA A ••*. I4. •*4 it A 

encontraalia: e:eitii;: .Afra0s-  • '6  beijos, expressões  
cOirien!daçãarde":;•:•nautela•:!?está • a ••iindicar  •101ázaniente.;:i6:;,,reatárnento f cdP 
um romance  amoroso 	 i  
,'  A  vérsão  que  a  segunda apelante, 666-1' tea,  Amigo' 4....'.•••s*eoUfidente 

•:preWidein•;:daraOkr tatOS.';$-JtUde 	 não; cOnse+ 
Vie nbrWenCeiYafnais.ingento"doik 

:quoin  examtha  a  prova  C■nri -, ,...atençãe: se ..? convence. i naturalmente  ;„-da. . 
. 

oviiodoè, ,,a4-'dkitaga: E.. esta COnVieçA6:inais:4irotinstaCida.$)Pela •: própria  • 
confissão da ' inUlheri7 qUe, ,,apoèleichigado.JA, correspondência• 	:man, 
linheAiraiidondidav:ao 	 pérdão;:!"reco-.. 

o!tetrygriii ..è'.:apelande • nieion6; para  A:Solução . 	, . 	, . 	..• 	. 	• ...• 	..• • • 	•. 	• 	.• 	.,• • • • 	. •• 	.• 	• 	•• • • 	• 	•• • 	' 
 da 	mor- 

,t6U4.018 	 ;....; 	 • 

Sé ::•PrOV.a ...d6.7.a.dtilterio • nãO'1 ,4iatitiati5ria•-;  a  injúria  grave ..4eti••••tart. 

tOdaria26.;•niitridc ■ -„ieleVar'.44altk:lierdóti..*.iiijãria¡  com  o  que .poderia 
rfiCarifigeandee'id6  Mas  era  inegável  o  seu direito  de ,Pedir"-.6 ..,Aesquite... 
;- •'::;7.,;;i 1A:::;4ientençiV•lentitilidu:-!'n6r6;•acert6 ..anu4eCietar:.•6.desolültev do  easid,:•-a 

:efinjugaiiiOcente.' J .  • •  

'Mereee,,periesõ ineSitó, integral Confirma 
,orinsitiWpel6S;41pelantet;:eiti!prOpOrçâo'i.';;.:•••: .; . 
Belo Horizonte  28'., del;nUtubfo":•ide;••••1:057. -:',,,-,• •"•.;:•,Me"ro.  •liriol•:•; Corrêa, 

dehte"tónifytota.' lit'a•:lifel -a;JúniOr,;•;•rielittor...'.' • EdéSior::Ternándes, -.:•reViso 	• , •••,.. 	• . 	• • .• 	• 	• • 	I 	 • 	•. 	• 	4._ 

NOTAS iTAQUIGRAPICASI 

O Sr Des  Melo , Júnior:••77.'•:1:48..:;6•iseuf:.:iroto;. concluitiddti .oNego •,pro*i-
mer4o'a''..AinbaS • AS ,alielaçõeS;•,. ,•:;confirinand6-:*:sentença ,,Apélada•:ipor Sena 
próprios fundamentos» 	 I • s . 	 • 

O Sr 'DèS'.;EdeSio  Fernandes  VOTO 	 . riëkó provimen  
to  às duas apelações trata-se'•dedesenite?itiedietado  com'  base em  inju  

	

••• rias  graves 	317;  n III, do • C CiVil), • 	 • 	, 
. 	Entretafite;:'qUerlb'A::..LL .i¡rialeirotatiintoi:14usi:ria:-ièconheça -;,tamt• 
5.eniró  •dultério 	ès.Us a 'de 	 andiedailè'Cenjugale -, 411. • •• 

We,  segunda apelante, que  se  julge  improcedente  a  ação  
' O  bicatié :dot: turtaa; -;40r*inO ..414turviaçãO: de  que  'A:,:deCitilalrecórrida • 

';eaits;;;•neita.:•WIn ,..ini;;;:innelüsii6;•;,!apliCando'j.liain- i'direito  em face  da prova 
produzida  

A  acusação  de  adultério,  de  fato
'.•:•••• ' 	•••' • "•••• 	 r 

1 não ficou  :c-orillirovada."..lviiiità-enibora • - 
.;o:• --tent;',dati.Cartaa:.:tfue.'„Se•JunfOui ; , * afirmativa da  qprova - testemunhal  ' 
,eetejari .-IndiCandagae!..,116eve;rAtiallia  da tideiidadèf.inatrinióniat  ainda  as • . •• 
sim, não  se  pode aceitar  a  configuração  do  adulterio  como uma-nCorrari, 
eia preaninida ; ,:.;Saniente:: -. ,a4nárkencia-ival: : .e..efetiVai,,COin • prova satisfatória, 	• 
é  que autoriza  o  desquite ' 	- 
" '•Y Todavia,  no  que taaka-'4,Aiddria  grave, a,'",tenhe 'COn66.IiroCasiVel. • 

• CL6VIS. adefine coniO•4- ,  «tôda:  efenSa•A  honra,  iïi'rospeit4bilidadkisi dig;• 
nidide:,daeônjiage • • quer  •: -Sontieta».-éikAtos.  quer •eiri• palavras» 	- Ci 
17i1;..2.94:pftg:: ,2 78)-. 	• • 	• .• 	••• 	- :•• 

Em  tudo  e  por tudo,  o  que está provado !O 'stiuë,,Tit!Ccinduta.da  r sigh 
••••-tilfica .,Aue .:'..Yelit  esqueceu que para  a•::;•;vida , iriatrinfOnial;?4iidiapene6Vel • 

,ninitaLsenSatez -rrintitw ,e6n.fianqa; ,•40Spe4 , ,./niítii6;T:d'onodhitir;"de .: -ei•••iiiegnite; 
virtudes que devem ser acumuladas, não durante  a  'cida  conjugal,  mas 

.anths mesmo  de  Inicia  la A  felicidade  e a  própria finalidade da casamento 
- •CriStri6;;Ydepandein.;-.4atia.:PreParaçãe ' nioria; espiritual dos cônjuges, do 

.-2-.cargée.1berridorniaital;'.6 -'daurii',.perfeitaT::O6'nealtei" de 'Vida,nrittO.EaltAiide 
essa preparação adequada, difIcilmente,  o :..matrimônio será  Cont:tinido • 

';para:SOrOlve.i -a.teodas-lis'Indisittidea dot 
Aejeditat. -de ,..iniOrèn-iii*aniatite;, •aiPicOnfidãriciat!'eniiipitinieted6- 
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S P IT D.' t1;i:Cj 
. 	 . 	 . 	 „.. 	. 	. 	• 	• 	. 	• tfa8 •da*niga; ï.:90::•fatoiiainPlainénté,•yeritilado's,.:•ng-proeeSspinfo,rina lm  que • -houve ofensa  a  honra,  a  dignidade  do  marido  e a sue'. respeitabilidade  A lei civil  não.: define a. . ésPéCié. -de,' injuria qüe.:auierilaf!'o.,:•deSquite;.:.fican Ï 10:• a  iriedidit - .0 "a.*Preelação,":.dela .entregueg:f:aoij:Prudent:g.,,critérie:.,do:.Jiliz;,• 

84, 	 0,OINÇALVES: , (TratadO,• ••- ; 	. CANDIDO:.DE:7 OLIVEIRA -.::IVIaiiiial;-•$1422)':•..:•..E;Aëste ,parileidar•a: " • orientação 	 :•jurisprudência,  e no :::Seritidó.. :  de , sque:„.a s:•::infúgia•• •-•grave .que :1-•:4i#; pode  .;•iiiiyiicar . : para aliterCar. • al*çiioir,••,e,- 	.,` .4Ottia • iincOnljigti*el , :: :••Ei...!vid-a•viii.:einniiin»- •.• :(4lev.• •,:dosi:Tribilnai::Vel :,A61.-4.1#4 .. ,;.D.08)::::::.¡;. , 1.,-,ji.,;•;',-;••:.i.,' • 
,:f.dt.8..res:')qué• :•#aduaexii••, • ; in-Iriao.•:•graVe ,.;:doi-'deyereOf:Onjugais:1• 1,pOr•• •:Parte;:da:,,re i.:-.:1,evando :•0", :,4riaridg, • 

:quer ;Pura.;gi.:.degriPtitétlitigioSbAatiWiim•SO.:•ate; :cin4.44AT,I,.,:da4ajÚriái.euja grayidadel : ,  Se ..aPreiiarA:dé:,:aelerdo:•:COiara'ISituaçãO reSPeeiaLdOS:- ..0;nfugeS,‘., 
. 	 de ..que •ec,:tójuSa:;:da...:•iijiga.;;Kie• -•_•iie",:,4est¡iiiie.:,••iiiiiiidéjinengt  nos  fatos inateiais  ale  gados,  do  que  o  alcance profundo  e  permanente til.i6.; ..fit:siis..,.t4t09„:41044.tii." • .1 ram:. ile...laçCr.,...niatriiiignial/: 	 ••• dos Tnbunais, vol 1631399) :;?;,d 	 • 

:,•X,"iëqüênCiii..:Sai:, fatos apurados  no  processo, ja  agora  notoriamente abidgs; -.:4udiCa.4.ie••,:,odeSenterlditnentet:4•-.definitivo;;:ja:;nfig l.4-naik-,•Poilendo 
:••• áride  e muffler A  ninguem  e  muito 010,4 6..0 • Ested0,1,diz: . ÇARNE.LIT.T7 , ,•-71; • itteiessiii4dtéi..1:00.04!:•:0.i0,:lfg.deiri'le:.'detNet: dos fates • alinhados riéte prci6iisbYT01t004ifiéiiité - 110.r.d0 . :.ecincluir.• -4izé• nAci• mais  eids7  • te &la  possibilidade  WeAarnOr-isOtruistido,`,:entre.,..0S...5C-Onjugés,...p.ara•aersrulti:.• Varbi ,e-,,deSeriVoIVido.rnuma•intlinã.esilleeritraniilade:• : ,,••:•••• • • .:,Eis,,Pgrque, ;:cenfiring a.isentençi.'reCorrida» o Sr -Des  'Meiolino  Corrêa Diante  de 

 :. 1 
M

votos brilhantes  e de  af  ir- aca6i:'S.ritagbiii0ae ." ,daS).:Pa-riesainiaião,, :•do.,;:yggál ,•fgrna,AS; ::".dé'fat&Iiiis-- • tante  simplificada 
&indã1 guardo  de  memória  a  lliSsima ':..detiniçãO ,...qüei:,-.:aprendi.  nos a4c00,4Ci06'iniCas sobre daii0l*.cia :rca.sdniento;•'.glé CLÓVIS «União  de  duas pessoas  de seiço tliferente sob  .  promessa reciproca 6111 dOsii14ik'*;'01-:11.1'...P  na  ti.106,Ïozwei.,Ifixiiii*Ii>>;::: 	 . ' • '.:A.b4ls.4.6 ..iss6;:•.q0ë:¡rësiS,tk,:a0i3Seinis4yinió'ilitO..., • 	ne.:•464,1-éprkfiee •• desunidos porfia  erii. :deaconfiaiiCal'énégaCaS•1••••••' 	. • 	• ' • • ';'••sse -1.:i.e•SP4o  maltratado na eperança maioj que conduz  a  felicidade  do  i.r;',,...W.i•Oito.6402.‘.ia.,:i41-ii.O.S:..:.611.047.'Stiti•';'6445.0,-j•pïin.:acjuêle,-,,:fluide','-caririlieSo

amor. perpetua qie  so a.  confiança solidifica., atraves 
que  só o
anos  de convivencia de  sonhos  e  amarguras experimentados 

de indite's 
t•619..t¡iie • kooli ,:áir. :46;,...dása;ilento.*SuaNerdadeit a  significação  :social  

echo; :• :no •'• 
,.,.,•que,••,a ' 41iPbrfiq :..dêsgé . oceano  :. dé4escgrifian., 

... 	. 	. 	• 	... 	• 	• 	.. 	 . 
 ficou  a injtlria grave 
O Juiz4ecidiu  com  a  melhor justiça, na impossibilidade  de  conservar  name um  lar mâl formado 
Ho'e  em 	

•-• '• • 	• •• 
:•::••••••:." 	' 	•" 

 torna se um problema dos mais dificeis, dos mais atduos, f p 

	

	 • diVerSidadé•def'éduC4.4 ,-.S."..lieériiciaidade,dos:-.443 • • :0::;.ekcesiele : libèrdades; em  que  se  afunda  o  carater  da JUteritiide;:; : ',Iustainent,e,.:::testk•quadrajão ¡gheig .40 Tpei.igos:.;e* 
:„.z.n.en.We*eitiditifiE:.:V•igililnéia ,,spaternasi. ' :C.06: a  fala doce  dos  corações  ma 
nho  perigoso  em  que  o  moço perdevalor 	 -  

---seu•A•egriceitd•-•aaa• ;66iiipciatiii.a/r.;`C.-•,:.aaii . 
. 	 ;'. 

. • 	 --.. 	 .. 	 • . 	 . 	 . 	 „.. 

.• Seni• ":quireflazer••••diSelitaix,.,at -queff•rne,:alorigo .:  mais - do  que  e.t.a.:T*7- . cisg.-para:d0br ;qiie', c0aCarderlconiliiétia•tolegas.',:repito  que ouvi,  dci;J:tidvo- 
• 
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J UIISPRUDNC IA  
, 

gado -e,doS •40ízes: deSsa.,iurnia, que ,o Juiz ,prolater :da— sien*ca,  decidiu  
de  acordo com  a lei é  a  prova doa  antos.: • 	 • 

Nego provimento  a ambas as  apelações  
13 Sr. Des  : Presidente 	Negaram provimento  a airibei as applações. 

POSSE -- USUCAPIÃO DIREITO  IDE DEMARCAR E DIREITO 
 YDE DEMOLIR 

TrAtand.ci:se de :; posse  : entre  • :presentes, com ,juito • titulo e 
g:".taiiiPg.deerridg  previsto pelo  ; art. 1551, AI9  C C dá se 

o nuiia,qUe • suficiente  Para  ilidir  direito de  demarcar, assegurando,  
ao posseiro  o domimo  por usucapião,  Eiôbre'õ  terreno reivindicando 

GRÁVO,N,.. 1,3:171.16'7 -4-.Ré1atói,rDës .MÃRCIÕ RIBEIRO 

E A' 

Lincoln  Birro  Spa  mulher ;ijUilarani„  contra 4aria  da  Cunha Fon  
seca  e Enock Jose Ferrira  uma ação  de nunciação de :013%*:';riov4,-! ::00104- 

-do que  'um  predio  construído PélõS reus ,  invade 4 Profiti604.0 dâles- au-
teres  em  c:eresie •:dé, um metro  :0  meio, causando  PrejidZo  à  sua <:<natUréaii; 
aubstiinbia.,0 SeiVid4q• Afirmamque  a  invasão Pode:see•l -riiérificada  na  
tematicamente  pelas Medidas idOS , lotes•;.e:q‘ke  nunca perderam  a 13606  do  

: SOU:  terreno  . 	 • 	- 
tantd:a  re (AS'. .22) 	reu •:.(fle..,40),;:centeStárain;:,a segge., 

saiam sua defesa 	
„Ba- s*oord.,;:*, 	Sarnjitai....p-iEiiitiya • ¡t ;ré•'.ne-,•,trato 

de  terras ora questionado, pois,  de  comum acordo  corn o'; nunciantes\foi  
edificado  um  muro divisório entre suas  Propriedades; 4114 .  OM"::.,aiibatiit: 

:CEO •a  uma  têtegf".de. '-EiCliitk•de eabiAna  já  existente  • precisamente  no  
,..41.6 • lukal':":EstaX  combinação foi leit4:,;./$03,14. 1é6idó.  : marido da  re e: data 
de  mais  de' 25 'anOS: A, • layorda: •:ré;:¡iortkiilto,'Tjá -,.6.4 
cr'ção  aquisitiva 7:::`:,•lt .7:: 	 • 

Mas :bp  contestantes  discutem tambein  o "domínio,  e....,..i.4.pi6c4rinito  de 
monstrar  que  de  CoM: as eSCriturae,', não ",:eporré, a " alegada uiva 
são,  ‘sef, réu,  na,• quatidade'débiéet.árig'•  •:cle ,prédio;•afirMandé a '.nulidade  pie  
na  do  titulo  .aqiiiidtWe'L-,aok: : 4.0tóto .,- :Pgr„:te .r. a alienação, :side :feita  pele' 

:Mniircipip'sein  hasta P`Cfbiica",., 1::: • • ;„:;" „: 
Alega  a r.-0, einda;4iMprePriedade.;da., :aç'40 P:or.:,:ésar :a :Obra :,j4 eon"- 

cluida 

	

tendo  a  compra feita pelos an.toréa;•>: 	•:diii •,:i.errend:Coni ..edi--: ficatão  e ' limites  4:értoS,'Cointi Cáracti1iStiCainenté#4,:-06ilius, Seildg'• mera  , : mente acidentais  as  medidas  conSigna,dai  na reSPeCe,iyzi eacritiiia'cOn. 
idera  os litigantes temerários, 	

„ • 
pedindo sejam afinal, condenados  em Per- 

das . e•' , dangf,f,honoritricia:de:::•adVegetto  e  custas Aliás idêntico ::: POW:0  foi 
feito pela ré 	 - ' 	• 	•;• 	:••• 	 ' 

efitrOttirif6, 
:dp  nulos os  fitulos''',de• - prOPriedide de • dinbes  as  partes  e :241.6  a posse  da 
urea  questionada - "Pertenei*-únicamente : it.. Si  julgou  a  ação -imprOCederife, 
cOndenandé.OSantOres,iies: gustás.,:Negoii,...;expressámente r '..0 10;■no.r4iieg e 

- defiles  cominações  pretendidas pelos réue. • 
-:\ Dai  surirem  três apelações  a : d6S": . a.ütóreS,:. as  fls 91.: e i'doi  réus,  

'.E0freírtf; As  fia  95 e 102; resPec:„ . tiVaniente,  cada qual procurando  obter V , integral .;:aeblhiMente. de set!. • Pe ,dido.  

	

iefitença.'AdAritimada,aos  autores  it 29 itoS 	a_30, de •ági)dtg  de " 	, 	. : 	" 	 • 
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S..T; R jj,-D É N .C. 	M I rIsT.E 

LEI 760, DE 16 p.g OUTUBRO DE 1951—, INCONSTITUCIONALIDADE 
1.:.NO 'WE SE,  REFERE  A  MINÉRIOS CONCEITOi DE  TRIBUTO 

Rmfoge  Ato - poder tributário do Estado a  taxação  das "atiiida- - 
es . relacionadas  :iota,  a produção, e  o  comercio  de  minérios,  .eni. faça 

do  ar  15,  da Constituição  Federal.. , - • ,;', • 
.A, tributação,  qualquer  que  .seja  o  titulo; alcança  as  iinpti-

suções -fisiitis' de tôda  natureza,  sendet-ttributOi não Ornente O'ini-
plisto, de  caráter  • 'tare,' destinado  •a - acudir  as  necerisididia.iniblicaa 
indiscriminadas,- Senão ,tambéiar. a  ttlitarenittneratória- .06  serviços  
vinculados  as  necessidades publicas efetivamente •• realizados  peIa 

-Administração  ou  Postos  à  disposição  do  publico ' 
. 	„ 

RELATARIO 
. 	, 

Alegranti,  Irmãos  Ltda,  empresa comercial . sediada  em.  São  Paulo,  
impetrou  ;segurança  contra o : Conselho  'de 'Coritribuintes-Ido . :Eatádo, , Para 
não ser compelida  at). Pagamento das  importâncias  de Cr$ :44,7 056,00, Cr$ 
4.63,.804,80: :e Cf$:;,4,70. -466,60,- na:;:çonfertniclade de "notifiçaçõeS'; 'rélitiiras 

,a recuperação econômica  e'•;afisistênCia - 
hospitalar, acrescidas das ' penalidades  'de 100%,  tributos  'Õsséti  incidentes  
sobre  a  transferência  - de Minério  de  nica, adquirido  a  terceiros,  -' no terri- , 
tório  do  Estado -de Minas, nós exercícios de 1952 a 54: • - 

o , ilustre -Juiz 
Dr: :Edésio -FernandeS,  titular  átl 1.4 da , Fazenda  *Públiea, o  writ  
.impetrado; recoriendó --tei'e.offició3  O  Conselho  ' de  Contribuintes  também 
recorreu -da  decisão. , • : , • . 

POSt6i  em  julgamento os recursos  a  egie¡iej .Priteeiii, Camara Civil : 
resolveu  Submeter—i- ,questão  di  indonstitueionalidadé  ao  Conlieeiniento do 

-coierido Tribunal Pleno . 	• ; 	, 	; 	 . 
. O  txrdei..!...Si'l, Dr  Procurador  Geral ppiriciu  pelo reconhecimento  da 

Inconstitueionilidatle,-:porque se trata.' de  jibutação  da exclusiva  co/ripe-
tência dkUnião. : ••: ' • - ;- 

Em: Inesa feitas  as necessaries publicações . 	Belo: Horizonte 10 
de  setembro  de 1957: 	Merolino  Corrêa,  relator. 	 • • 

	

11) 	G.; 

Vistos  expostos  e  discutidos  Ostes'autos-tle agravo  n 5:864, de Belo''" 
-Horizonte,  :em que são  agravantes  . o.:quízo-,Flos o .Feitos . Oa  Fazenda  Pública 

o".'Consellio. de' Contribiiinteá, do  Estado,  e-,_,agre7ados Alegranti Irinflos • 
, T.A441;4tordani  os Juizes,  ' erd•SesSão  plena do :Tribunal de justiça do Es- • 
tado, d& ,Miriai-'Géraii;:integrarido fieSté  o  relatório  di hp 81,  declarar 
a - iniónitittieionalidadé  da  Lei  Estadual  n. 760, de  16 .de  outubro ' de 1951,  

"dap taxis •1:16,:reciiperição „ econômica  'e , as-
, -Sieténeitt: hoSpitalar:. sobre  minerio  de mica .eril território s mineiro  
;g6",-  iri8s6 . 	letra :tb»Y, 'nos' termos dõ: art : 200, di Magna Carta, venci- 
'dos os :Di/not; Srs: 'Desenibarga.dorei Amilear tle:XaStrp, •.Cintra ...-Neto 
-ForjaidelAberda ..epedio  Braga - . 

R616g64.ii. fioirwtriliiiit(tii6 :46 "Vilt6,40,'itaxação  das atividades  vela-
óioriadas aorn poduço';'#' , o;cónierelo -de,Minério§,_.erd fait do  que 'dispõe  
4 art ;16,,:da'ConstitiiiçãoPetteritVeis  que  ta tributação, 'de offié.liete:To. 
n III  lerifaItu".Aè impôsto Unico; • Op incidirá sôbresada  espécie  : de 

:produtcp-i,..'Não &ray:47Q :  admitir, mais,'dé,:iiMa,intérpretação do diSposii- .. 	. 	 , 	 R two constitucional  citado; mesMO, Sob 6,  pálio  do art 21 da Lei  Maior. que  
■ 
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AGRAVO N: 5:864 —  Relator Des MEROLINO CORRÉA 

U  N C 

1956. f.A.'ipelgio'dannelei -'4: de :', 8 ,',' de gétembró .'segiiinte,'-a  da  ré de 12 e A.- do réu de 22, ou melhor, 24 dêsse ingiMiiiinês".  
-  Os  apelados contrarrazoarariils fli: 105;109 &111. -..A:reinefisa.  Se réi a teMpo'..:  .- - mas  somente os  autores fizeram nesta instância,  o preparo , de seu recurso (fls. 119 é 121)  A revisão. --t Belo, Horizonte 11 de  outubro  de 1957. -- Mirçio-Ri-beini: 	- 	 „  

igtos;..relaiados -.e' . discutidos  êtes  autos de ape1aão da. • coroarea..4 '0Uverriiid(WySISAS,rei;',.:4eli.iYte-i14.ndol.W.,13itt& e  sua mulher,  
"4•Eiioek::'.7040 Ferreira, .'. 

•  Justiça  de  xi* 4erids,-,: . InCorPorado'''t conhecer 	
"•Liii..• •negar:Coln  Birro  e  sua mulher, condenandoo s  recorrentes  t03  respectivas  custasargumeatOda , Sérterici §Obre i 	 .:. 

littlos, :de-doMinio .  • ..Ei.i:T.0664.40.4'inacqtfiy61,. :  por  se referireni-- . 5'Steis  a ..-vendiis,.-.1eitaapela • • Municipalidade,  ' antes •  da  vigêntha  da atual  donstituiçãoa".6'":01ti,&4.•-: ..;:..:. • 

.mo  lugar da cerca, que  ietiai*.va.  as Itui'p'ro¡iiiididisii:"•?,..: 	 ' 
Óti:•.pïtpriét rios, 	

'19- r.arak • Claro, portanto  gne..ra-pOgéé'doS''éo,iffinanteglititikiii' . 4 ter, de§de . •- •en-- . tão, Pelo moos; como  • limite  dito T.UUre .e,..4ss.im; ;  tor se  tratar  de posse . • ?. presentes,  Coin  justo : titul&'•e  boa  fe,  O tempo  de orrido foi mais ult.& suficiente para ilidir  o  direito  de demarcar,  • .4itielegiirabitó 	":.'etiatett.• tant:1,;•POrr• 	 terrerici •-"rei7indicadi • 

	

-• • :• 	• 	•• 	,.•-••••••• 
„ , 	. 	. 

só  ocorre  quaido  não tenha  de  
?SabidartiSrite ::#..iMpreSeritibilidade• do' dlreitol 'defdiVidiesedeMarëat • • fato desaparecido  .6 .  estado  de  :Oorriiiiilião: • , ....-•••tQUando.ó§:'esoritoreS'assentam r,•::erern açoe, 

	

O -.§eguintei 	inipieScritiVel& odireitò  de  pedir  
é, o  eiercicio  do  direito  de  pedir  a  divisão,  

'enguanto:dura - iriconteStada.1.:coriunihOCinit s-' 9ue'a  ação, isto  élase','e PireaCritivel';' 	 • :teiqiii.M4: • i'itgjiV.:..b4di.jrailidefiilidiimierite; 	 . di prescriça- C;..!e  o  estadO•da!eiumnihko prazo  

Olnatinte•'etO.4filag6',"sn5gde AFRANCISCCrIVIPRATCvtDa :PréSeilção ' tia.§• , AcãekDili.is4riaa,\pág'•.;" 7 1; apnd • FARTA  ' MOTA,  -«Condomínio  " e .  Esse  • ,"autor  • lorescenta':! «O  que  •Azerri• 4-417i§ão' • ijilicit'4&A•klernarcação55>•:' ""'" •—•'''•••• " 
Mas,. ; pOr,;.terem  os réus  coeguido  firmar  a 	 favor  uma  ;situação  . ; de :IatO,••• •,•tpi&,inicialidente--.17seria:; diSpordarit e . dos, tifult4:' , do..!d6tnini.O.:ap.te • •  sentados, não  Se: pode concluir  o  Seu  direito  de  receber perdas  e  danos ••%ineatiio.: inin .oráriCiti.:•-de , advogado:.. ,tanto  mais que  éles...nii6.:pédiraM 'a • previa.decretação:do..usucapião.a.seir favor ... 	••• 
Assm  nenhum  dos  recursos 	provimento 
Todavia   

. 	
ii'doetéii nab...for*, preparados  e,  ikktf*O;;dele§  não  se   ••• 	' • 

Belo Horizonte, 31 de  outubro  de 1957  -  e  vogal AfOnso•,:.Lages;•..41residente . . ,-:- .,1■14reio.,.Ribeirokrelator.:,-..:z:•.•• • • 
. 	„... . Foi voto  • 'vexcedor. como•Re7isor,. .43 •Exino -Sr: 	 , . ncertii: 	 . 	 . . 	 . 
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ZURI SPRtiD .NCtA1VTNEIA»• 

pemite 	
- 

ioa.:Estadod decretar  'outros  tributos; alem, dos enumerados  ; no 
A.0:,••da`Vitue 'enérgica  adversativa  de 'contérri naMiela -hernia: firias 

o irriPôato federal  excluirá  a estadual  idênticos., 	, 	;,. 
' Nib poda vingar  a  explicação da  'azenda  Estadual  de  que o termo 

tributação  apenas atiage  ea  impostos,  'não :  abtifigende', as  taxas  de re-
cuperação-  econômica 'e. assistência hospitalar  'W .:0e a tributação,  ..qualL: - 
Mier , qúe ''seja''' o  título ; alcança  : as imposições fiscais  de'Vida ,:naturdza,,,- 
sendo tributo não  's5me`nti.o iniP8Ste, di caráter  ' geral, . destined() :tr acridir ' 
âs  riecesdidadek, publicas indiscriminadas, : seniiatairibéra  à  taxa;rerrinne- • 
ratória, de serirkei,Vincultidos - Ws  necessidades publicas, efetivamente  rea-
iitadia Pela  Administração o phatos'ã'4istioditio de Pública. !:: : • .. z ; 

Tratando  se de invilitIfi 'ilni,p5';  de  eanipet5riCialexclUdiValdi União, 
flagrante  a ineoristitucionalidade dectetada.;:- • ' 	: 	!: 

Belo .  Horizonte, ' 6•'de  novembro  de 	NiSf ASH' ta 	• ei' ' Batista 	 v 
/4, presiderite'. 	Merolino Corrêá,'. relator. 	Forjai ,  di Lacerda;  *en-. 7  
cido. 	Pellet() antra Nete,i :Vencdo:„. =  Antônio  Pedro, Braga, vencido  

.A  Constituição  , Federal; • fazendo referência  'a. intp5stO;',  nãó.  exclui  dog:: &dote§ 'rernaneseentes;`o .  de. linpasigiO de  taxas pelos  , Eataddre.';'Ai:Veddgila de • cinge  a imp'5Stii;que:C.  úniep,  e  60/4:6 estadual idêntico A  iirconSti,:' 
tiiçionalidade.d0  lei  ou  at só se  decreta quando  S.é .,,./rialiitéSta' de  inoneiti 
clara,  aberta'; -ribahlirta-2e 4O-',,inódo'.diferente. se  rifideserita - it esPéCie l:' Pot 
isso, vencido, não dava  pelainconstitucionalidade' 

R Er•L: t45-:•111 

proprietario,.:yequer.e* despeje  de  
Una' Pinto de  Cs*,414;-:1Ocátfitl .a-;:•dO predio  da  Itna  Tupis,  n 29  nesta  cã-j)jtkif ahb' a  égide' "da art -/,.*,'.16';  1r,7, da  Let n 1 300,  sendo  vénei40 -  Oak-dnair,?inst.finei,*. inas,tendo  divergido  urn dos  ilustres  desemlargadores,  o.',Yenerairdd sentença de:lifiaircesaa:da,lide;: ;161: " objeto 	 .pois
fof,JUlgadii:PreCedente; per :Veld 'de, desempate do eminente Des Amilcar 

' Zelia  Pinto de  daiirálhO;„ 'ile4andii,„,.  existência.  de  .c.o01#6.  Junspru- dencial quanto a,7..interpretação.',da :oporturiidexli,Wrabátória. 
etbf. o  pedido  :4O:reteniaritk: se a:Prióri Or' a posteriori; 	presente, reViata Ara' eliter' a.' ProkliMa01.ó; superlabv  da tese que  se  inclina pela 

liberalidad'adri:•denionstraçãO;  na pt6pr14 ,:ftejetória  da causa, di, 'desleal-dade -da retornadk..para-eliiiiró . J.' • 
As  raZeioa darstiPliCariti. 	 35),,;.a‘fora*.:refu, tad* Vera' recordo  (fls,»41-49Y'iïiii:erg-iie 'PreliMar- -,de interupestML. " 	 , 	 • 

RETOMADA' ....'pproNsTgAg,to pg  INSINCERIDADE  DO  
" .' . — . CERCEAMENTO  pg.  DEFESA: 	" 

: 	A indinçaridade,...d* retomada pode ser: próiTitósaillante'd . 
monstrada,'  como  materia  de  defesa,  no  próprio curso da
despejo  

l'ação  

Importaria  em oëtOeianente 'a4;  defesa  a • impedir  que: o Ict4, 
etitirfa deatraidieloga:a Predukita , 'ojtirii. tairtunii. di sinceridade,  
mediante prova  lasafidiaivel;  a  criterio dh'jiiléader. '" " • " • 

• 

 

RECURSO  DE  .REVISTA 	 MEft6iIk. 0 - 
COARRA.l. • • 

P D 't N. E I It i''' -  , 
dada do  recurso  'Park , 'érti Seguidk, briquitar7lhe a valimento, ' sób. a,..:dria, 

. 	. 	- . 	....- 
peitosi  eel& iw tekiliiie coin- á lei, -  Para ,  impingir  ir - reeicarne ila, , --, ultra-': . veacidaquestilh de- fato. -- . -.1.,., • :- • 	',.' ' '.- 	. -":-T.: . : .:-..`. :. :.,,- ': '. -._ '' -"•---:- --)-,i,  :- : ., - .. 'Opiifotf :i: Procuradoria Geral  • pela- indeferimento‘ (la ,  revista,  "Torque ,.. natty de  pode perscrutar  a  consciência : unninu para.- descobrir  Li- ins/nee/1- dadk do' Pedido :ile' retomada  .4V priori, devendo preValeCèr _a tese da aresto: 

Distill:Ali-W:6' re-Curse - ao ilustre  Dei::-/- Costa  ë SilVa,:após, b preparo S..:Excia.' entrou  em gOzo. de IiCeika;' motivo - Polo  qual se fed redistribui- • cão, que,  rio. impedimento  do  eminente  Des :: Oriofxié - Mende,  me-  toeou.. ,. •Adsitn .  relatado, mando  , o processo  it  conclusão  da , revisor  ;^ ..i-- , Belo , . Horizonte,  14 de outubto de .1957. "— '- Mirolino Cirrea;'telatait- ',::•- '''', - - 	- 

A .C.6-11 DA'.0 
. 	.. 	• „. 	. 	.. 	 ,. 	, 	, .. 	.•:. 	..• 	•7 	. 	.., • 	.. • .. , ,- Vistea;..telitadas e•• dideutided ,':eateaaiitaa.d'erivistk, ii..- 513, de  Belo7 ,  -, . • 'Rerizente : ••serido'..reCorrente;.Zélia; Pinte de  Carvalho  e-'reCotrido• Abilia,. • .....v.PeiteitiCGOniesi • ••aehidainc•ei*Citharaii - Civial.':Reunidas ' 'do -Tribunal' 'dd . -- --'Justiça  ile.:Miii.4-..06i0:4*.irít .0gighdo'.7neSté' :  a relatório de ,fls''.\ 59; em  • de,-.: '. negar 'a revista,  . eantra'"a Veto' 4a Einio::••St.:: Des  %; APrigiO'RibeirOpagak: .  as custas  na..forn* du lei .• -. ;,.., ---, ': -: ,,1: 	.'. - 	,'„•-•,,, .-,-,, „. --.-:, 	•-,7 ,.,, ,.,'...,.. -,•,., .., -,..i., , ,,.,,  .. 	..: ,;T f• :': 

....-A.:.:•tead,•Ventilidit.ria'reentsh.piende-si itAtitetpretação .dr:c'airiCeridadil:‘, 
do..,storiiiiiii,70;.'juri0 firituM'e'alegliVerria ,  fase da  • litisCinitestaalit para. ': "net.' apurada' a . priori  ' a. iridinCeridide;,:ó*.'ak ' apenas, pode  'firer ' esta  'Veriff-::', . • 

	

Cade a:-Ptistarihri . ......--, '..‘,; : s.  '."-... ::'''•!.' ,. ..••=:...-.'.7E-'.. ,  :': -;.! 7 '..:-.'.. ‘ .̀..' 	 •• ••.''.. - •-••; -F .... :..:' 'T '-'.‘:,•'''-‘,. , -.': .'1 . •';,'' . 	 ' 	 .. .' • ",-, Entende.:. o Dr  Procurador Geral, .: hoje, Conspicto- Ded.: -.0nofre, lliferr ,  •• d.e.al'q.ue..  • 14  o  é  passível i.eV.adi.ar. a b. an, 

	

- ara  consciência  pare indagar  daainceri4ade,(ritisircerdade 	 retomada,
. .'.- de  pedido  .de„ 	 - .dévendo .prevalecer' :'...; -..-.A. ,tese : • de,Veneranda-acórdlihreeorrido; o .cititiF sustenta  ,•que  : só. o :procedi.7,:. ' 

	

....,.,..,..,.. 	:. 
. rnento -filtura do  locador 	prova  ., formal'. da burla  ; oh .. fraude T..c .on. -• - 	tta,4r• -lef;;:2;i:;.,- ;',' , :::. • "..7...: .;:: : '. ''': • ...:. 	., 	"•.:•:. ....:1: 	 .::•'.: sl, •,:':' •••• :' .:•':':',.•••••••• ',,---:-'¡. 	:,-„,7.': .'-':-:,•--!' • :-',''-'' ,..... -A'k.''''''',- . ';'....... ". ..; '":.•'t. '"iiiiiiitdA'illiel .'it. divergência  júrispruclèneihr;,' ,Tóis-iii.nurriaroaba.:. jur.') .. kidõg'.-cilie,".'eakiantii,•'tesé":;&ritráiga;._:dUstentindó: tiVe• -•I'i iiiitiiiiperidiidé .Podi.';" • . ii.0:,-1:0-iieiicïs.tii¡iériie:':'dëitionSfrailtt4.:carna,'-metéria. 

.467..;`defeSii':'.ira:prÓprib:• curso di.kii :•de,  deiPeja .- ..'•••'' :'...' "",.. • ' .. -1'...,  • -,..:;,. ' , •, :14t:.;'-' ':',,.. ; .,-:... : : ,:-,'..: ,,,.°. .• ,, ,,.7„,,...„),:),:,..,....-,.. PareCi......friaiSaconselhitiiel:.a  segunda exegese  .Trittinclii40', de'''',•prie stiniPtia:licriataritrini..in/Pertaria• eia.:••Cereearrienth'i.da:' , defeskta..'iMPedir: qiii orjeeatfirioi:dëat,ruísse • Ioga ...ease', pOilintitO: .::felati*.a»:inédiante,.Pito*,. ... . -•-  1naófianlAyel;',!a:.:'`pritéflO`.-"dp.Inl*adOi.'ér.ig-to.1-40k4i,-4.1ea.,;ftitiidë.-7:'63ntta.• o . , • ': ' . inquilina si, cOnsiiinasSe.• para.. pessibilitat',*:".ehbrança4fritu.legiVnEti..: ., :ealandia!'firturiStaa,--',"474..firinaid....dd.'que..;al.'let..rriedMa' iiiiioeE - iiiii,:digile.,,  A, :: -• ' 'mentira,  ‘16••'eofiiihaeii:Ointiato.•PecinenW'nhilti', riti.i,:-Prbeede.:4 ,:*imia-...,: - .: . -çAd:;'.nita...P.Fiaia'.44 -16..ntariiii.a•-di.. vinkai4ti.'"4nitékie-gis', Mir-4 '-• :tliefi'•:liëni:;.O ., • '',...inkailincklndikiiadci'*o•-,,toà,T-¡dei:,.itèéi¡iiii.E.ir:eioSa  multa, .-•pe o  receio  de , sex. 'noyaruente.:.:Veneidaa• conderiadh;i:Tiikir Cirdtia. i.lionerórioi-iiiVaditiCiód:" ,•,Depois,  Sal* iniiife-T•bein...-o  locador que  e?preferifel -asdiiiiiiee'ritiCa .  de  pi- : 
. .. 	. : 	- 	 .. 	• 	• 	. , ,gatnent.6." da multa  de .24:' •  meses  • de  aluguel  :a 'f.of.i: livre  dhiiiitikd'liicatór¡O,' ., • pera-'alugar.'niaid': tarde  .' .13: Prddia poi . maior preço  : .-6;1tratada 'nova, 10.''.. - . coção'niaidsvantajesai  
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a;se  cobrada 	 n 	
%4.Jitidprudancia.doMilnte  

	• 
• tem. =ii-6 , 0i.fortita:thi- nessa  base  sijgairid,0',. " hi--  finalidadellõélid.dk' lei,  : 4.6.1 -6 Protegertalinquiiina'eóntrU,a.leeaddr-, ,gitg-.:' nanciado,, CoplUridu a,  crise  de  habitaeãO'diri:iiiehoi;firioreeida pela  • fort* 1, :! fik":144400.14::§iie,'-fiãci.:•-.5i4Pt6PrietatiO; iliita'''pera::, Prover 7 a ifaiTigia.':-:'dlinti'':. teto, nessa quadra  de-  infernais  aPertiiiiifinaneeirak:o - 0‹:':x,''''..;;;i: -  ,‘- 7,'.„':'•,...:, ",:.,',..,,ni,':''''- .  ''.• Oridelró : a aqiiidadiliainterPretãção- oposta,p: dos:chië' ,.ieelainitiii l'iii-4` ' 	• 	:,).• . -• 	' '' 	

, 	„. 	_.„. , 	.. 
- . ... 	.. ,__.-•• .. 

/ 
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RISPRUDNC1A , MINEIRA . 

divines, para :so• luciio de. 	problemk puramente  jurídico ,  por nãõ .,. ser 
fácil  persetuter2;olcutação;  alheio  em  busca da • i4ritençáó„.do, hicader?. - , , 

Mesmo que  haja divergência  no  ciso  em  pauta, qualquer  \que  Seja 
decisitò dos -  eminentes  sôbrejuízes,  não  ,se  modificaria  a ,sitnit,C4 da:recer- -  
rente ,Ceine mo 	o  recorrido,  PUfa: que  ela  pretende  é; Sely',color 
de .  di'ssidio ,jurisOndencial•;'' reabrir  o  débete -3,sôbré ;6: efeito  .,4,[*esançaó. . 
legal da sincéridade. Alias, o_ Vote Vencido do: ilustre  Des  Menezes 
no  julgamentoda  apelação, deixou  de . longe -meta ó argumento  da *in" -  
céridide,presiimida ..:::Provada, k.inainceridarle,ApSo facto, estaii provada 
a desnecessidade da retornada, e Portanto; ' -e  fundamento  legal do  despejo  
terá  naufragado  (Rev For 	 495),. 	: 

Belo Horizonte,  , 6 de•novembre de 1957. 	Amilcar de Castro, pre-. 
sidente . 	Merolino Correa, -  relator.' 	 vencido : „ 

COMPRA E VENDA MERCANTIL RISCOS DO TRANSPORTE 
cogSxQtmgcxAs ?ARA. .QLEM.  O  CONSOME INADIMPLÊNCIA 

:=•Ao  comerciante comprador  - de . mercadorias, que tenha assu-
mido  os  riscos  do transporte, Wild assiste o direito  de  exigir do'. yen-
dedor :aguardar :a .chegada - da coisa adquirida; ' pare aceitar ok.res-
peCtivos títulos. ., • • • '• • , , ,1 
, 	D atraso, no cumprimento do  contrato firmado .; autoriza  
parte prejudicada: a romper 6. vinculo,  ...fazendo-o  antes do 

- inadimplente Cumprir .‘a . obrigação  em atiese,  pois  se  isso  não 
r fizer; desaparece aquêle direito dó contratante préjadicadó s - 

APELit.k0 QIVIL g 14.028157 	Relator Des . MAMAS RI- 
BEIRO 

 

R EL ATÓRIO 

Per hitermédio de  Irmãos  ' Carvalho  -.P.Spreientações ,S 	a firma 
aoc. do Rio de  janeiro,  fez;  em 16- de jd- , 
alio  de-, 1954,  ao...Matadoirei:Indnktriar; Itnintahk -:S.A -. 7 ,,desSalcidade  mi 
neira, uni ,pedido' - de 1. fárdes-;'.Cle,:charqUe  bovino novo  noV• o•  - especial,  na 
classificação  de 

	

	re,ziio.: de Cr$ 22;00 por quilo,  a Serein: 
Ituiutaba, -  env ',particles  semanais  de  - 100 a 130  fardos, - 

pagamento ' a 45  dias,  de; devolução, riscos  :do -trausP0#.e.: (parte impressa  
.tip pedido)  por conta  dóCoMPradiiiii„, 	. 	, 	 - • 

, A l encomenda foi aceita, mas  a,  compra  e venda,. assim , combinada,  , 
n5.4,teve.desenvolvirnentó normal 	 . , 

A compradora, tende; feito alguinas reclamações  : sobre, ,demora,_, das  , 
-entregaó.. parciais,  no :gills  aceitar e Pager,ek,respeCtiVaii: duplicatas  e, ' 
meanie quanto  : la duas;  que correspondiam  anlereitderia : efetivamente  én4:. , 
trègue;„ centéSie  que  no as solveu dentro  do  praze;;:po,is.,julgaVirie".:có* 
'direite.de7ebter antes a entrega do charqiiereStante...,';',. • • • ' 

Mae, e.'. -.1,7fendedera;••,pbr  esse krié .sirfo' retardamente .,:sjOlgon,-se :pew: o  di  
reito_dersusPender o fornecimento

COMinion: isto  à  compradora  em carte, de -  27, de, setembro  de .1954  
( 1,15 .  S6 -a 20 de  outubro :  a  compradora  so' 'ininifeeten  concordando  ceM'a. 
imposição  e,ias,  enviando  Itnintaba  um  emissario,  o  ar  Candiota, 
qual;',.k.:22..desseinesine . Mês,' de  ontubro,,Salcibikasi Oak duplicatas.i rein  
lavas gói..herqUeentreguk(fla:  

r) segundo  alega imcial -7-.neate;:niesii‘osdik: a: vendedora,
pélos Seim diretores, deliberou por maioria, cancelar,::a entrega da  merca- 
doria  já-deSpachadk. , 	 ' 	• 

, 	 • 
	

I. 

80 

JURISPRUDÊNCI A  MINE IRA  tk-k, 

tusk
compradora,  ..éiitêo;  interpelou  a,  'e 'ajuizou  Contra' elk iC -ao -de in e :4 Per,Pérded'e akie.. -s ,:: - ", ,: 	!,,,. -:, .., 7: (i' ,  '••. :...•:..!:. ,-, ., v. •-%; • , .7 -:'' "" '  

Defendendo  se  '' a vendedora •  
: 	

.. .(ftS, 78 e  

	

.y; depois  de  taxar  de deletlbidie as  exigências  da  autora  eón rélecie  	, Ife'Tedide, priginalelégeao-..-1,'• . bretüde, 4' ...i,  Se* '• -grande 'fatrase ,  ein- : saldar  ' as daPliCatia: 1': 755 -  e' I.. 756,  cor-respondentes  , a ,  Mercadória».•efetiVáMerité 'entrekdd.:7Denclizti”:::: ,trei-- ante  essa conduta  anti  comercial :dai' áut .(.3rS4 .4 ittitiduiL74*ne MaWViii-o Ad-re-4. ensar.: aceite  • a' duplicatas  Sein razão  a.teriditel,;.-.e„ iiiráduilitie; ainda,  nit: sistemática  initonttalidade" nó::'SOlyeradaS ,  obrigicões .,;; agravada com  ii : • circunstância  de', arbitrariarnentó': -faieerdebender  de  fornecimentos  O'..:Pagitainte''40, f i5i*Oinéritb05, tiéolizgA4:'&•. , j.fi: comprovados  -Per titules: • -  vencidos, , fed' ante.: easat. de-ndiitk, in*COMeréiarr qüe-0.,e '•Matedienia-; iiiiii .. eiziihfelitigii*''Siistienditi Cis ferneeinientea'a ititera*! -.'2.•- •;/. ,,,::‘ '; ', ...,.'-l' :,.',„: •-,..,, -- • '.  Afina], encerrada normalment e  a, inatrUção, di CauSe;' ó . :juli. prolen  riu: a sentence'. de'..- fik.-  , 951106 .: 	julgando : procedente  6: pedido  inicial req 0•!,.reti''apeleif, tempestivamente,  :4„ ..fls:', 108,112. As  razões  de, seu írse.,-;reaPenden:kzaittera . Cpiii4i,deffIó.,,I,1151117 --. ::  -. '.'..,';;•:`'n".'...'.,. :.': ',:',',.';'../...': : - 1';',;:". '' '• Remessa  e•:: preparo' •-•-.' aPertiniek .f! A::: revisão  :'• .:-.' Belie: Hóriiente 25 
., . .. 4 de  setembro  de 1957'[.; . - Marcia  Ribeiro  _ 	. 

ACÓRDÃO  '..  
V.' 	.,? , 	. 	. 

.. Vistos, relatados  relatedds e..- dificiitideli... éStes.• autos  de . :a_Pélkaci'•  n. -f-14'. 028,, di' cernereit7.':. de .-,' ItiiiutabaapelanteMitadolitó'•.Intinstrial' 'Itnintittba'•',S -. A  -apelada:SóCiedade-DornerciaL,Drii o:  Pio \-84 „pli.; .•  acordam,  eM,,,Ter-ceirk:C&:,' therk ; ciid.E.118Tkil¡pntir od .;:lifsfrçn-!. de-. Minas' ' Gerais,  •incorpOride N ':door=.. .  são . •:.ei relatório retro,  :, der  provimento •-•:: a' .  '.a.Pelaclii::: Para - julgarT'iniPreee: • dente kaCáó'PrePpatké Cendènerla aPeladanas7eust4s-. 
 \ _' pg . :tan** .  do:'' pedido .: 'de ;lb: ,  de , Ainhó.•'de -- 1954 sofreit4 modificação, -  consUbstendiada'OSS 'Cartas da vendedora  a  compradora  e it intermediária, nas  ':.eueis.':elapasitiven;:,- COO ênfase, 	'Mile',  charque., algtnnieM,ópagariiento'diS Y•duplicititsi'122..,7,55;6 1:166  ..:.:.: 0i*aquela:' -.jvae - 'aChaVi .iretiLeidee: eeSta.'VenCiti4e'a r9 de iiiitnbre , seguinte sem  V"pagainent6 ,,.e; ilia-1'4 4t.0i6iiii4lii.rog ,6(intéiitEi:qUe'naó-hed... . 

k
Ye pagamento  Ainediate•;.deS titnleaY':‘,Diaiite'''..deatraso;•!.justificai;a4e.'-qtfe r&reMP-esse 'e CO:tiff:ate ;-:.:::,"..., ..,:.,.: •• •¡ :'..s .-.-,i, 7::: 3 :. '..-..- •:t.. ,••:. -- : ?2. ..,'• 	.,:-:,''.:!::, ..--..' 	.i : . , 	t . 	. 

 

Mas, evidentemente, depois  : de  pagos,  Miami.) COM i atraso, os títulos,  esse seddireite,desapareeerik, - 	. 	..,. , . 	. : X. auterk;•..poia; , terialrezao Se , tivesse provado que  ii i-iiiielarnent(k46:: :  , 	, 	.. 	.. 	. . p&iiii&aóden•dePpis:da,liqttidggio,da.diiPliCata,',7-,-. 
---''''Mak..elti!;niio: o f'èz.'. Alegon' •: .Cpieói.pakkilientó Se ded,  iii . 16 herak'e . : 

. 	,. 	• 
cancelamento  .' As', 18 horai:,-do::MeSine:.'14.14 'Mae:: As:Se JiitO ,.... i-44;fiii..';:inip.11 -4i  Laments  refutado pela 	ela!niie.T..61..CemPró0en clo.::.ihok Signin:: tong:. S.--...impindeonéin.;`46',9seit- pé •. 	•,.' 	' 	::' ' ''''' . . 	- :-." • ' . - AIMS : eta, era tambémil carecederá  de  . acap pot , defiCiênia.,..cla; - Ina icao feitit:::i 1-1•L'i 	..-)! , c•.''i', : ':•:.;i: ., 	---..‘ ' 	''''' 	.' 	- '. ''.' 	:'' 	'. 	'' E'  que não  bestava a,  interpelação  liiir.N.,0.0fintireiio4u4da: ..¡V . ilterlielação dó art. 205,, do Q6d'''.'1 •Cernérelar; -;.&*c.14 :  entrega  'chi'. cou- sa  en5pagaMento do  preço»  . , 	., • 	......• -•,' , :- .?. , ::)7,:;/: ■ 	 -',..!'' 	 .$, \-' :", 'Z,:'' , " '''': 	.." :!• ; ,..!,,,!,:, 	 , Z ,  . 9 --6:61:prititoi.,::preeiSe; •• portanto,  i , ao . pelo  MenOS.: of éitc01,4 .. ifitopo . .- laglór.:aet'Vendeder; ó-naganientó'dó piéçci'.(AaidNiti' dc, 8np -i.ong . Tribunal" : Federal,: Ree.-. EXt .,:."10`. 2(1;, in . ReV:'.'. Farende, 121.9;:'-pág.. 67/ 4,- DV.NYI.A .  ' GOIVALVESiqzN.L eimiiiir**ArOidk n-ó-Dítettó'Combitial "Brairileire»,,:n..( 420;......pag:...414):.1 -:.,:; ::.,.. 	•,.::.?•,,„,:,. 	1.:•;':',5:0:■ 4 	i•',..1::• ,•:;::,•",t., : ::,-,.:: : :'•w; ".: .::", , :'.s::: .  ,,-;,; , '•!".:•••,:l . :, ,. ,••,, . 1..'•E!.  isto ; 	 tornava 

	, 1, a):..k..,eZigência Ida -. autora de  redeher; •,,fial'.-itiênCia- da.pilinitifa:etielil . mericla• -  a! Merc adiarigi' antes'. de,aceitaiiii•.'4Upileatai 4  haõ •trilegal'''-'Pela 
.- 	- .. 



._J,A14e.t 8.1;t1V,II PrE:-.I•VG"..I41.-. , 'Mil Is.IX..LR.A-.• . • 

vérieide-loit.-e.31»cfmkit.r.Delic.'...Mereline, CorréseOpar4i;Cessande.'árdecisile- recorridap'fulgar,,linprpeedente. a..,açãO ,  de hniisãe lia' pesse,...:;que).-Aate. auteS"-lidS:
''Cidei.eolitapagaa-,:...as • enStas,".Pele:apelad4yria•fornia•dalelL •;•'••• ' . i-.,..f..s'..;0$1*-:--

.4decitleapperquefairaçãoi"Qpr,OPOsta.,:: eão:::'çAbe'''
. net4ip.Oteae,::,.11 certezade•-tqUe,,ésaleaçãeié..para.4-066 eanterti.sejkimitidena¡. PoSSe • Cle  ImÓvel•-•qUeletittoIndeVidaMent&lo détéin-:' i.:•:•,..-

...,:7:..:.»..;,'•,':. •... • ' „•,.: '..,....6tii;,',Ickf,&.-:poigiir,61,;.,46euie.ritertheiri:,:, 
PtittiC • do:, apelante como  infileta,"; ,. - par.:o . 'fini -''t4-

.4imadoi,¡' qnánde éle*Antént.,ne,prédile•innv:,.gináSiek,poz•!„ ar2..... .• rendarabatelt a.,.11nnioipalidade (fla'.....71:3).Ek 
;a4s,ii*y$6.,4. Mnt4ilialidade.... artendente.piSion..:6;:pródio,t,Pare: Estado,.•:.para;.;:néleSer...,instatadip.. yn-.1:',' .1.. 014ttiss'edüdkiidkie,;:?e%. 410*.p-t.ppij'ét4iie; .',' ha vário_CaPos,••respeiten • o 4*,.,--- • ....tèndrfinekte,f"'etevid'énte•qi*::ee;•nãe 

Pede:1.•chamai. de.:.•.:inj.U.Sta,a.•..poiee.; 0.i--_-_-._ 
. tklitilt441141*'0 rfi),:rtdéAiet. j illgada-alinispileproeedente.,.• . 1 :•,..: ..; ;.t.:'. - • •'., •:. ' .• - _•-:•:.:Kt:''.1.1#10».'Rertzer¡k2r;dijettiAwk'1946,:.:F.,-44.utitiin...Iitivrítdo, Pi..esIdezkril•-••• te,  revisor .e 'relator lid.liOeve4 Costa.e Silimi::;,;.11•Ie.rol.

..ine;•Cerria, vencidek7- • . . pedindo. juntadadai.notaStaquigtafietts.i: 	:. 
l• ••••"• • ' -''' 	IIOTASIAQ. IGRAFICA - •••••:•0••• Sr:,  Ds Relator •'..74;."..!«.03.Codt'' ' ,Civil',  .ne art. • 1.'165; define . o, que •: 

- 	• ' 
seja . doação : -.« - o . idera-se . doação  .. e..contrato... ern, ...gap  uma pessoa,  per, • . liberalidadé.tranSfete-4,d6.4en r ,pátrinlônini:Aena7,91.L., vantagens pata 	de 6.':.  .. 

.... oittl*'.400 ios.E.,7646ittt*. ,;:i ,o4i,t;; - ,:--.• ei,  it". qi'...qi,-, f .4 :2•Ari'llf::... ...uf•A'.,••i ,--.1.;..). 	• 	'''. 	• ' . ..„ •••1•CARVALHO.SANT.08.,:expliea.:•,:l «Ai;,;:çlóág4Of  . :yerdaci e;i:rar ,,....iki.4.5**..,-.: 0.'..sollipié-,Piiia, . 
late é;-::4.',,i4ilei;i:••teitts.expr,i)ligkilta44440k4gPit4:::.:11.4;',,I4c;k;": 

ciellibéralidade.•em: proVeitC6.•Onwarrtageinde•:Ontronl-:.4.0erne. tede...centikt:••••• toy porént;"'a : doação  pode -deixar 'de setrpUta injeitainio ,Seri,!a.;.i.no.difiCai-,,  •: ções!".ettinnlail.'•da`:rentadededeadez*,(C. 6illeitrlIrAS;4:•Inte..tp.:,.,.;3rol,;•. 
XVI-,  ' 330)'"WEnuinerarido•libig7';hiptletêsbAi•le.,"deaçãO..-'injeitita...

.‘Yontade'dt3-..de4dgri;.• : . tir,.:saitdos(ifcivillitd, E COlece;eop priMeite.pline",20-,j,..icoo:dicionah,. (d4eixieiite,¡. , de:':cléterininAile':éverittketi.eireunitérkcia)W.e onaterceiroLlogar. .a5itiodali:•-•'• cOny' CricargOw:. ::7 -- ' , :, .1';'; l';..F Ç••.:-.1:, '.:1:f!,, ..- .. .:.,•••,•,,::.•¡?..,:•. -. -?•..,;, -,-,..4-,..4,;:f..¡•. ,...;,:),..T.I..,..•;.•;;•., :;•rfl:;•,.• J., 	
, .-k •.. 

.'•,'•.•.':-.• -;,..«G• efeite .  - imediator da • doação- 6-•-,6: . transferência  'de • dóininie'l • este • efeiti3-iesalta):•.•,ferçOsamérite•-t'.60.COntratk•!de:,.46ação». (PRANCISCO...• • ' 
CAMPOS, •Dir:'.;'Civ.k•pag,-:---43'7.),..;;INIeSte.•.easee..:reontrate!'dedeaçãe 'conaL'

.'• - 
.. •titni.';e:titUde,'"

.Stribiliánte. 6;.:qtriali,a6',ÏeriW:Pkra''oNdoriatfiticit?e,direite i
:k.,exigLa • • - ".., bilidadeAVeolea4DE::...04i6E;,;,d5teit,,q.**Iterge5.4,:gN:tom'eV124.'Ypi",,•; .' 

ate20;,::.01,41.FRANCMÇO.,;,C4MPOSY,:::.:::.;;•;:..,....i).:-:: •:•y.:::• . ;A:.. :•!,11;',,•).•,;::.'b•y•- •• • ••'-- - • ' • .,O•iii;iiiiiiniCre.,•..de....titule.de 7  doação devidamente 	Aeigstro.:•;•.:  
Publico,  em  razão  do lei, ¡nunieip-41, :fe..:,.1.84';..de).  9• de•igeoste. de 1965; . o• ES; .•••.• ....... tadó delfinati2Geraii.'reqtiereit,a.;indsSãemai•Pestiede 

prédio ocupada pelo  .• 
, Cológiede.;PaSSeai.¡,;:.0 ,;,...*7t¡-;11.....:•. :.: :•••-',...:::..." • '.•',..•f...t,.,j6'.:-...6.„,:.;',.'"■';.::.:.;..::,. 9:473.0.3elyi...futida:rifeiittitid:O'ént6tia(fl§,,::,,30

) .. jülgOlf4iisõeédèl4elik.ttçãilk.:: eXirejeitande4•&:defeei.„'&44U,Breaci);.Seares .IVIttla,i.,:: ue!nãe:•;•proyara•-";.:relaçãe -locatOC&Y.45',:•;..si.,:.".;.:::-..-,;. ;., ,.:.):;•: ,•'?.f.; •,
;•'0.••:•ri•• :•••••""- " • • ' ' -".•• - • • • ••• • • - : :'.,;•.A,13,01.aride.,F..-lasisto...r.e.rétterti.!.•:•Anas..1•.:alegações¡!::,infornfandot-.quei.,:loca,' cão : • :é. • xvCoilheCida'. pele Estado: -.. CM . açãe•'.cominatória qiie;•lhe.:moY01,-, e . . 

 
considerada vigente  • Poi -• força  da Lei: a .: '9, ; 669,•,! dispondo l Ainda ...a ktuaL": -.• 

'• 
 tie

Lei do 	:clue -,•aelecaçõet..;venCidái•
.'Se consider-are.: Prerrogadas.:• .i¡3k4ze.indeteiminade.:- :?'.......... • ":.": ..• .,•'.;•,..: , --.• i ...';.•:•! ..;-• j• ••-•.:: • .1,•!••••.....•,' .:,:.- ••••:'' ,. .i. •:. -;,---'. 	. 

. ...,•Ein'
....Inrainesot,PareCerDr•:...-JasenAlbeivi,.;46mci: •represéntente5•: da ProcuradorikGeral;:ePinapele oão.,p'revimento- degpélágroi , .i ..,:::::::',...:,,:,;. 	• 

.. 	 Bx4m¡h•444kii!..:4-.1-4p50 
.:43.;;;:apelante;;:• inege...pro.yiniente;aerecurile.•'.'e . 

confirMe:"a..Senteriçadpelada4,-‘PerqUe:!edoação":•,f614,feitk.sein;:zendição 
- mil. -  '- ::•enearge;':.;.ãe:,egitande-Proyadealeca¡ão-","protregadaipela.siMPleeventacle' • -• 4.4.,...

..1hC:04i1.414..P.i.-StO.dglhãO3:-(30'ObrigentVaT:réspei4rw- referida-•:lecaçãO;-• R-

16sityó.,.,.440'0,.41:1).11#4,;01x1o.lirOvig14.,Oilitribc4.16:,;:(:);.,,ot:',A•:1974:lo 
Cód•;•;,' • 

. 
 

Civil  tem  apljcacão . i,. espécié$ ,.. ";•:., • '-',: , .,-',',,•_ • :--: --. ".': : • 	r,:." , '. '•-i • • '• 	.: . .',:,-;,,,:i4:••,- : -7:...:i.: .  

.. 	., 	.- 	.. 	: 	, 	• 	• 	. 	: 	• 

Z-lst.•C I A:- 	1,I•t 	A:K 
. 	, 	. 

exam.' seus;;OS:; : riscork, do •transporte. (Lei 187, de 1936,. artigo  13) b)", ; 
lotigo,'IteMpirdieer4de it e. a interpelação  devii, ter  persuadido o vende-
dor fCiiii.Ccre.6átrato tinha terminado. A Óste respeite. sugere BENTO  
FARIXXCAdigo.CoMerele.1,1 ,4 •ed.kpfig ,  163): " • ;: • 

C0010 a reailiçãii nãci se' opera de  pleno direito, os  ju1zes  e, 
tribunais resolverão, conforme  As  circunstâncias  de -fátli;',apreciáveiic em. 
cida",esPéCie, se o tempi decorrido é tal que, iniba  6- comprador  . bode 
reelamat.A entrega (Ly. C. e Rn.; Tr.,. de droit: Comin..":VOl. 3; fi, 109) 

• 
 

Mas não  tendo a  autora destruido  :a Prove de Sua 'mere 	.prefe- 
.rivel;lidger •9 mérito da Causa; condo se fê ' 	• • 

.Belo Horizonte, 7 de ilevemtiTe de 495.7.,,--  Afonso Lages, presidente
-
tan voto.'-- Mircie.Ribeiro, relater; • 

Foj. veto yenCederkceract reviSorko Exmo.. Des. Helye- co Resenburg, 

'IMISSAO  DE POSSE —IM6VEL tADOIRIDG's PELO'ESTADÓ 
cgss,Ao  DE  USO  gnitlE,•6 PODER PÚBLICO  E PARTICULAR' , 	- 

Cabivel i'..a . açair• de -  imisão de pàse'•qainctii .43 innlvel legal..., • 
mente adquirido  pelegga" d44-não:-era.Objete• de lecaçãe/ 	• 	• 

contrato r existente  entre .43 Poder Públice•eo Particular: 
-pode .ser :reseindido. s unila4rahnentey"porqui:'Sujeito:::4 : regras  de 
direito- público, :: 011 qUe,..o. • niteregSepóbliee .E..deve ptedeminar. 

APELAVAQ 	 Relator  pari  o acórdão -e  para  os: 
embargos  : Des.; NtRoWN0'44DitRÉA. ' 

EL LA, TtlIt'I 0-• 
„ 	. 

,O Estado de Mina:a:Gerais :  féz citar .e  ocupante  do  prédio  que,, lhe foi 
ClOadó na.eidade de  Passos,  pela Prefeitura Municipal; prédio ocupado pelo 
Colégió, de- Passes, ;CIO 'guare diretor .eproprietárieo dr Breno Scares 
Maia„.. 6 ”' aiitiir „declared' que pretende fazer, obras inadiéveis, e' urgentes 
no  prédio.perA nêle, instalar  .condignamente  a Escola 1■Ietmal,  D.. Julia 
FebitsChek ,e.O'Colégio.L.EStadual  que  • orá  funcionam  em  imóvel alugado  

6 .  réu - Coriteitini a ação,  para  alegar que o auter , e  obrigado  a real- . 
peitar' a.lecaçãe exiStente, sendo carecedor  da ação  proposta,  de  vez  que 
caberia a,-  de despeje; nunca  a if.é..imissão, de . posse,  mas  4126 .0 art:: 15 da atual  Let' de. Inquilinato -preibe-, a .proPosituda de Ação, de - despeje,  contra estabelecimento  de :ensino  .• ." f. . • - • 

O  Juiz nãO  aceitou  a .  defesa articulada.:pelõ reu; " decretando
dência  da  

açãe,•tior._sentença. de fIe 39;  da qual  o yencido'apèlen;•meti-.• -  
vadamente; : 44-47) ,,• A :parte. Contrária lab se -rendeu  às  razóes do apelante  (PS, 55)'• e  o dr Jason  Albergaria, oficiando  pela Procuraderia 
Gera],  opinou pelo  impro:virnento. da, apelação;-. • - 	- 	- , 

O Prepare fol. regular. • A revisão ;.-H Belo Horizente;',13. de setembro , de1966. 	Merolfno Cortga: relator. ' 	• ' 	• 

A CÓRD ÃO   

relatados  e discutidos ,  ¡Steal:autos:\ de, Apelação civil  da  co-niarea de Pd890i3;' entre  ¡mites: Rrenol Soares .  ;Maia,  apelante  ei Eitado 
de Minas Gerais, apelado, acerciarn-ent•Prinièira,Câmara -Civil. do Tri-
bunal: de .Justiça, adõtándo,...erelatório; retro, Coine Parte integrante ,daste, 
conhecer  de: apeYação, e Moab  provimento  por maioria: de votes  eis • que  

32  
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li%rtëitgiil.614::•ogbív -étà. çação  de.jxills4gi....cle, posso',,,tga•:::espécie:,. , . MO: Ora t•••0.  imóvel objeto  ileiõeação-::,,t1:0 ,-Estador-ip f adquiriu  legalinente:;.:i:Niir0,„A feeebeti!liO'fluetiliK,..-dititthit : justamente  il,s de,i'ves.ctlwd:404airrApri-Aisti,..4 . cjité$01.4egk:-er.& ,8*tfilf,a.i ,desclogo-.!-di:4' .,0,-. de ,i,riaio7.de..1950:-.7Q,',Con.tatpi au,g, exiitiA-:,!,--0446..,*if ■AtOtéitur4i::;1414rilch)at,.,.46,..Passcis:,•
;e0 Mnbargado;,0,k;,:c4. '? sfitgee-,:e-eíitese40;40 (adih•inisstrativd,,.00vpodoriit.:,set;iteigindidO;:nnilate,:.. 

:rainientO.pniqW:':atijeittisi•;Iieg.tas,:A6..'-,direit0-•••piiblico¡i em  ...qiip,;• 0,', intergase ,  --:, • públige-..,.4 'que  deve - predominar,  ,como  ,li.OM :aalientoii; ó!pareoerAo•J3. t. ,•, 8iib-. .. 1.-Y
ieedikd6r 'dei.a4, i.4a-On.::.4-lbergaria;T.;.-Pareceri-Aue.,„,-;fica,..-integranda*.gste' - --- 4,4rdiiik7Pague e • embargado  as cUstaai,-:: • ;14:,-.,::: , ...).1-1.t.;,: ,•-,;,,.:A.,:,,,, • •_,. -.,..,:,,••••,„:, ,..., 	• •••'• •,.-‘,,s",'- ;̀!:RelOviforizaiteli,.-114:',novembro,i-de 1957Y,."44tIf Airuilcai:  de ,..,.as.titoi••••,.Pe.•-•• „.. 	• 	. 	. 	: 	. 	.., 	,. 	, 	, 	- •- 	• 	.- 

. • 2.: SidentC- •1-' •. ,:. -M •er-olina,', `Cairéa?„;relato r  Id ,-..".-• RdéSió; Ferita.ndes •i:L.-: ••Ferreira.' f  1-  • de Oliveira  -.. :. .: • 	-• 	. 	- - 	- - 17.:eiited0i:,.6..:..-Iro6.do: .Ei6 -0.).:: 17.:,:.1):elii.t João  Iga.rtilik.t. . ,,.. , ;.:.,..:::,...,..,.., 4  ... 	. NOTAS  9TAs
,.,
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,., 	, 	 ipi 	i aiFi 'pea. .Ikile-roliii0 • Corrêa (Faz  a -, leitura do  seu  votpii...cenc1iki-.4 Reeeho.;Ofiëzah"r¡Os) ..,:, .1:,,i3:-.4 --- -.. 	:. • ,. •-;-, 	...': ., , -• -• --• : 	 . , 	• .- •:-. • .: :,-- ;.: . 	- '• 	• . ,. - •i, ',•; :',&” 0, --Sti'Dei-17
,.,Edésiti,F041:14deg:-.V.0:49i':.. <<TOdii!, w'"CoatrOvérsi -Ei-:. gird.  • em -•.• , 4bret;'•ae,. Pod0.i 0.:_'EStittle- de Minas -;• Gerais; §Ci-, -.  ifilitide.,;;iiia pease :  dii ,,:prédi0,...., .  que lhe  lei- :doado,i,pelà,Prefeiturá • -112unicipal .: -de.PasSes;  per Via ,dalLeti*:- •• ' : - " 484, de 29:40. agóstoiAei..4958¡;,:Oçujii.":„transftligairiõ.sé,.. OperonAiela?„ 

escri-tura .:..pdbliee: - de -. 1:9; „civ.,*.setenibtd.:. daillietef. ano,  zdeVidaineriteregiStradaki-• :,• Y.4446:.144e,*doitção.lse,fêz-.,:eárn ■:i,-..ob-jetivá'... deAlistalagii*.rie.-:PrédioApies;.• 'tionade,„40 ,vma',Escol*,Iskirmal :e:' de . utri.••Colégitc Estadual, .; que .: o , Estado  .mantéiknaqiieta,cidade---ein-prédio- álteade, -. 77'.*",.,...,. :''':-.-, , :',,., :, ......: '3,.: . .•:,..,, • . .. ,..T 	ntretarite,- ,oóni-0,-,no.:prédio  , doado'cf uncieOa:ha'..iáries aneii.,'o i•iColegfo' , • 
de ... Pisaos»,i•;.-0;•••_SeiiIrePiietakin;41i.,",.-Bibini„. Sóátei;"Maia., kii..411félitai-,.,6in.. 
't1ll'ilpOssjbilida.de::-.40.,:..,Ying4r .a 1;34aiiiT4iipi5g"gb de • posie-, -, Para"'isso.,inyeaan ] •'-: --- 
.4(..k dispositiVos--,datei dO -• • Inqiii3.inató,'• Mii-  Ouj.0.  diploma , legal. ficou f ests.,/-,, .- 

-, 	

salvo  

,a0Or.sCeçaea:i kg_ ineriCitinada4:;;;•••.-V:k.*1-A,I.F-,•-ti.0: j. ,:•:•: : 7,1:s4•:••••-0•• .• is,-1:il'..,.!5?r ,,..:-:•• - •,:::4:-fiPara'vphegar„lia-,?til:,-colicliisik;OntelidOapelantaiL'-ara,embargado, • que. -. -iiiinVO:, ..rdqdifi-eigiie.!-., eni:: parte, decorrente  :--- da; Lei deAnqUilinato;:'."ao , ',.art.;:r•••: : ,
381; iiicia,n•L; do ..Q. 1:R..- Civikii'iiiiii4aridendOi•a-inais,ii-0'4:er-:,OPO-Sita •

aos • iõeix:-: 
.tár_ios; • -ef. ,-eirk, , idmentep4Mieles  : que detenham  •0: iinó-Vel, a "'Mitre, Maio -,-;•;, ' ' ... :.--NirdPilik,!d60;i7,Ciiii0itiira.,',:a.,(7,:sentent de•-:•: Prinfelia iriatfineiC ..ina&:,..,1 Osta .  • .. fai,'.i,mediffeida;::,P0i -Malaria' - tio.,,,  votos pelo  :-.respeitaVel., icórdfici- -  embar-
gado, 

.:yoõidkg eminente; DeSVi:111.Oiallini3Oiri6.•;: •;.:.,--::,:.::„:-:.':',=::-.-,...:;:-...,,,,•• Hi• ,.,-•;.,:':.. • - .:fi ....• 0 ,-; ,eitaiiie Aiis ,;anteS‘.gernii-•-ine., 
a ..Onvice40,,: data..5-:viniiii:q4:hituv0- en-. • ptliii.. 

46.•,'..FOidéillido.i:itiOstoei-dheiFgádtip.:(tiefid6t..re.6enhbeedr•ip&.%.
..?..d9g4:-..erd-.,im¡disiiitik,064ti.,,:t. tiirulãiiientiiktp: iqq0.:- .1nIcc:ez*Injiit&*potts -6:,. do, 'affeliii*,: •:. 

- 
 

te,  já  que  êste  mantinha  o pretho or an endamento  que lhe  fé• i•:aAilurtil; • •• CiPalidadeWAI.14.-ei.:eatii;-..o.',..e40ivec0,:ii 0 ,•,.•;•qne 1- Oiiist0';•klinias;-écint:eiiiodii . . ,prédib,- :Onnfonini&:dk,:netiiiaYl,b•-'DOCret-o-,i llitiniOlpai•Z ••de-:•31:1:••de:-Maiõ'`dek ;194
0 ct4a,Cópia...,:'ae,::-Iiintaiiàs.:..fliki....-32;iftol04razilid0--dei'aifok,pitirogadn Modiantw.,aeOrde : ,-FortantonAp• - h(u.:••44erser-.Ialár.:'..-efii.' lóikiid't ,...theitstégiel • • • - - 1.aiii.o;' ex  beato,  Ilia 'e'. siMples,-;c:ontrato:adininistrativo., :. TakitOx

- asaii49 (pia .• - -pati0Oasiiioidi4,ivendai.,063-_,Fstibeietiinente'r de-,•nsinni:;:,qiiezóAliiiiiiitiVei),03i,i,,;-., .: deSSienfiribreS'i,•ad..: : embargado ; : tpi•-•:' neceSsárid,-oqeMilparetimente',Pd6 ,3-Sti .' : • Prefeito•,:.40., Mtinicípi.e; e para`, 7deciarar  que transferia, naquele ato k: aõt-'. ii0V0 -  • • • 	.• 	. 	, 	. 	. 	. , 	• ,adqiiiientei.:,a --Cblitessitti; d0--,prédin,,n0m tirriida',.da,Leif-"municipal it
,.: -.:2 -.'. :: : • 1, , ; - ,D,otattre;i-0,- ;06.,se:-.: eonteinplai;nk:éstié.Oie,ririô -V nenhum  ' . Contratii„'dli51:.- . •• 7P•aedei.'.inas.:,nnikeoficeSiikitifoz,..Prédie, q3ara- ,--nélé: • fu•nOiiiiiati- difrante0,:liya4, • .276 •qiier.jfi,-.',,,Set-f'0,(pirciM:do,,,sdear

.ianoStp uti.tire0i40-ig&.:fda,•• eniatiaii,),Lciedi'ii:COria. • 
. 	. 	. 	., 	. 	, 	. 	.. 	. 	. 	. 	. 

. 	. -, 
 aspecto diférente, • deS: atos bilitor40. 

do caráter- privadn':' ,1--E're)cd,:t0, • tarzill ' 
. 	. 	, 	. 

Ufa 	 P 

O Sr Des Autran Douradõ Data  venta, vou divergir pela - ,ipipp;•7 
Ptiedada da;b4ile'. 	 '• 	 : 

dou-lhe provimento  
parai:5CaSSandd'-a. aciaão .:;:reeoiticlaylulgar‘, iinprocedente,af:.460  de  imissão  
na posé,  que  sse  autos nos,diiiitconta;ipagas,.aa,.-Custaa --Aatforina -4a  lei  

Assim  decido  porque,  a men ,,verpaa08,0¡;- ,Propbistaa-040'içalr.,-,PaNP.45,1,,-:1,', 
teakifaVerteta-de!qiie7-estal.ail0;- ,é-,-para,queRoautor. ,:aejacirti.itido ,::Milpesiie,; 
do im6el qUe,'n'outto.indevidainenté , •detérd:'-3, c, 

Pessivel;,:que se  dê 	POSS0,(10.!-apelante, -, c4511a. iniv4ai..1* .t.4:: • 
oqiiedbiiiiihdckAuando,i¡élel Maritirif no ,prédio Min ginfiaio ,i. por  Eittklid4*.; 

ei, , litAd16;:..:vgrg,:i6o .Estado,, para,? nêle  ser instalado  um  outro 
i:duCandário e  o,ne-Vnr-  Pittprietgib 	 três  l anet- ,respeitou:- .0!:ar 

ér-oVidéntet ,':•que  se nãà  pode  chaman  de  injusta  a pos§-e. der-. 
apelante  patarn fim  de  ser  julgadata iraisatiô  procedente»  

O Sr. Des. Costa  e Silva:: Peço adiamento ,••;;;;;•: •.! 
;Ck Sr. DeS.:. Presidenté::;;Adiadoi-, - ai pedido  do Sr Des Costa e Silva  

: 	••; • •:,,•; 	•• • - • 	REL AT ÓRIO  
. ; . 	 . 	 . 	 •  

71; :.!tbratiy,',  ape Sto s oportunoa 
dade e infringentm- do  julgado, alegando :n erobarganta :line; • inetiatinda, 
relação ei,locatb , ,entie-,0•Fstiid& e 0,;Dt*Bréii6.7  Soares Maia  era  cabível  
R  ação  de  imissão proposta  e  impertinente qualquei, defestr,,fPndada era •: • 
Lei do Ihquilinato - Adinitid0-?fo i'c'et•ifs,pi  foi distribuído, sem  previo  pre-
paro  é',•iiiipughade¡'rici'Prazó•:da•lek:- 2  

Oportunamente, deverão- ser aos Juizes Vogais, cóPiaw„,;. de • 
relatório  - 'Cle• 	verso, do adórdite de!,fla 71, deste ;, relatório  ; da::(pa. 
fecer'",:qudi'éinitie.'aPrecuradOria ,  Geral;:a--,que Tie):dará  vista doS2lautosi!: 
aritbar de, laz&lbs!.. -¡,-clanCliisas", 

Belo Horizonte, .22 de  junho  de 1957: 	Costa e; Silva• :' • 	', Ts 
: 

' P 	 DL;Ik.4.; .(11;•R 	• 

Acolho  o  relatório rero, ifichisiVe  quanto  à  necessidade  de ser  no-
vamente ouvida  ' 

 

Piecnradol'ii ;•Oe't* antes ;Aa'''•eiiriOliiiiiiinakr. ReViSOW' 
Belo . •HoriZente, 21 de agósto de 1957 	:'COir•W MOlaine &Un-,  

PensaçãO na. 	 • ' 	 ' 
' RELATÓRIOT 

Vistos 	
' 

Rélatório, conforme, ao  qual acrescento  quek,ProCuradaiias 
'O4±41,..i...p(*intérinédiode, Di: 5.9 ; Bilb.:-:ProcaradOiTé  pela procedência  dea: 
eriibáigoa:ci:Partece+ -métJmelhOil!que', , ói, i'T'autoS izoltene:'ag::7eMinenter,:Relatói;: 
Para que S Excia, determine as  : providênciaii, necessérias ao julgamento
dos ::erribargos. propiciandiy•40a,iJiiizes  Vogais o  conhecimento ," scW especie  

Em 19 	 Mendes  :;:i .• 	. 

1..0.1q • AC ÓRDÃO- , 
.; 

 

Vistos expostos  e  discutidos  Zafeisi autiia -  de t•éinbargoa dév: Iinlidade e 
infringentes do  julgado  ná  apelação  iti  12 330,  da comarca  de  Passo, . 

' sendóifembargaiit0:e  Estado  de Minas Gerais :e', - Mtbaigadobn.,¡DiV4ren0 
Soarda¡Ilaia, acordam .' ek0,66iiipenenteSJ -,da,Tridiefra ■-•C8Mara Cisnl;sig,'Sio7 
barges  do . ,Trihundbçde, ,,'.1:ustiça•-kte- ,- titintsi 3OeraiWp0r,:Vntação 
të; ,règebeir:es.• - einbargOiii para, .E easaandkie aeórdierlefribafgrid0;i:•:t .Satabelel  
cei 	 priiiieira:-.InstânCia. • erque-vatatlii-a  direito  e  na prova.  
doaautos.. 	', 	 , 4 r:if 



37,1 	a a rizitrit S4:1F.TY:f. 
, 

1  bérn,„qi1e  na aludida.-::conceisfiõe!estabelegeu-ist4:::iratt0440:..; até que  a 

inátircitittatinessi  duzentos ahnos,  e  quet apos  isso 0.;.conceSibionftrie.  set 
6brigitrikal,tinia-taxa:da-a%i sôbra.:ir.capitaliinvertido ..,'.Mas ate  essa taxa 
teV.6  a sua exigência cancelada, purrtresOlUeão1AUXrefeite -,: .del,MUniCiPie :, 

• 
 

substituindo it VOA itulicagitW dez deb- alunos, para :efeitO::de matricula 
- • ..: InexiStinde  o  elethento essepcial  que  é a  remu11eraço,  não  se  Pede 
Insistir na confitUraçãj:iikUitil,tentrato.,,46,..lecaçãO.-; (ESP,flsTOLA;:FILIO. ° 
.-IA,LOctievY'residengiaby 	 • ' 

COnSeqiientement:6 ,falta,-,-, suporteipari,.;.'Se ..admitir,:, a : ; ebstiriaçack  do , 
concessionário, quandO., pretends-  que.:.:66,;tradtia.:,;,.õonlo, Ae.„; arroricia,meAitó y 
um contro em  tais condiçõs Além  de  vencido  o  prazo da  looppostici,: 
não mais interessa ao Poder Publio  a  sua subsistência, ,tunto que f0x 
doaçãO de..Predle para néle se. instalar  ;um Colégio Estadual  e  uma Esce:. 
is, Nerinal,...estabeleciinentóbi que visam  de  perto maior interêsse popu 

perque,:Mautidos:pelo Estado.. 	7 
Penso, -: assim, que  a  itçãe,ide) iinigsán'Ié;'própria, ji que  somente  se  po-

derià earacterizata.sua  impropriedade  se se tratasse de -relação ex -locate; 
. quandd:ontãos, 'Sev;teria ::dSltreitar:; ;Obedienclafaea textos da  Let du  Inqui. 

linate; 	• 	:; 
Retebey.ost:entbargosP' ,beiss: que os tenho como ,.,prOvadespará -efeito: 

de  cassar  o van  ac6i7d161;t1e: 	restabelecer ::ti,--Setitença .  de  primeira 

; G Sr..-00:44.2PerTeira deOliveira: Recebo os embargos  

O SL; Des  João  Martins : Támbéro: recebo : ea embargo-S.... 
.S.ii: - Dek :Bresidente::', Receberam :es‘ ,,embargoS ,:unâniniernent6 

. 
0 0 

DANOS QUIL,RA:!«.IN:OMITTENROS:po,.gsni.po 
orpErazAçAo 	" 	.r 

- " E! ckEgtado reSpeasi_v  er  pelos danos causados pela ni' massa :- 
popular a. '-patrimônio  Individual,: devendo ;: garantir :dito:! ,. patrimô : 

: nip, aindi::,  qu jnão '  solicitado  Fat  responsabilidade inclui paga 
meutto  de  perdas  ; 6:.tiánOsi.«jures::.eklionerarios , d64,4.0.0k4de,,..fr ra4': ,  
zão de20%$,,seiliré..4...N.talor. davOndefia010'::' -' 

''...-:. A!..:: ,. 	:-.:.i:: 1..:;...:,-, i: 	: 	 .:.;.:/..:: 	-• 	 , 
, AGRAYtk)N 13 ,-4 76.01 5 7;:::--•;-)Relate .i.,:,)46S.,;-.:114.11Cid..,..;itIBEpt,  

kl 
	 7 

!, 

. 	. 
Funded(); ern'.:exilpa:.iW,:oruittendW:de , tsted6: -por'ter, a  polícia  de Carn::. 

po Belo  permanecido criminosarnente  inerteit::;:cleOcandoi,...que:;;:.:peptxlares: 
amotinados1 depredassem  o  «Cine Teitio::Bidnef» só  porque preço da 

.eutra4.4:VariaVar-senv:nuncaporem, ,,pasSar; de , : inUinke1:::perniitidd4&.: Cr  
6,001  -  Antonio Alves de  Faria, proprietario - do+  estabelecimento danifi : 
pádu,O-nieveuli,itqeeleiyuina , : ação ordinaria dei indenização pedindo•,• paga 
mentoo,:dp,:,:érc 25. 5 , 000,00, ;:!k,-quanto::,:nrotitaraitn.ee:darloi:;efetttie‘ .segun4 : :. 
0.96ppe04,-(3461,41 ,  6,  ainda  de  lu-cres'icessantes,; :cu

' 
 então,  as sM,,jakeidSs 6  da 

neS, ,,qu6,:,:ss.:liqUidassei*ritréX6euçãop'..tileS ft,dcAnalqUerf fornisaeresCidos,': 
:./ k,indenixação.,: l esljnresr, da ,mera,;:henerarióS:"de:::64VoWO¡; b." , :,--razãe :de 20%. , 

a ,rep.  .1pferecetv.r eonteStaçãoji;:iargiiindO.:,.prelinnhartnerite 
J.que,Os,,,respensbyeiéPelas- ,  depredações são  co, . 

eheeides " fa-, .estão."-,sendo.4.  processados . criminalmente ,» devendo «responder» 
seliaiiriaMente 4elas",...-cenSeqüênciessie.1::seu::.ato;?'ciyit'qk.a3enalmente»,1. (Q. 
I P,  att-segundo) , ,, i,P ' ' • • • ' 
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401.7«.1t 	 4'.i4-• 	P. 'kt ': -F 11:t 1 041 t,,,  
' 	 . 

-Nd; TOrito, 	en ,.., rePetoi: -:qu'e!. :tentle'.ái:Aetrédag5tai, siddifeitás' 
não pela massa  popular ma  por alguns populares  qué , aliá ,  estão "itgOi• 
do -jil,b6esiftidO'S peta infraçãe5r6Viitti;, -,nConit4 18k,d:ii, C6ilikii.,:Pe4d1;:i`4 nib 
são subordinados 40 •Estado  e, , ademais; não tendo  a  guarnição : policial 
toitei•:‘ eónVocadeotiPiiitiine-: -  teiriner6; : a 1  fith  de  evitar depredação inicial: 
-  nenhuma  respeniabilidade pode ser. :jatribilda.:461.:EStadcf; Aduz, niais 
que  o  laudo da'.'pOlidik;téenieit 3.nãe-  PrOVer.':O .':Vider daS4lahifleaeõeS.. ' 

Mina;  encerrada : normalmente  a  instrução,:. , o  Juiz .proferiu  s  °SP s6n4 
tença'..sle f1S:. 84-87,  

. 
	 . 	 e condenando 6,auter 

nas custas  
le  apelou, tempestivamente, às f st::1 931402'.' As  buas razoen'reSpon-. 
réu, - 44  Lis 1061101.  

erislesiá‘: e : ipiep4r0,...pijOifun9P.; 
set42ribrO :# '1957.; .4+; NIkrciftiOili.eitii, 

oat 

Vistos, relatados  e  discutidos„ estqs  autos de  e 	n.: :  12.766): da : comarca  de Bele,HOribente;::atielairte; Antônio  'Alves de . Faria, apelado  Es  tudo  de. Minas Gerais,  acordam  em. Terceira  Câmara  Civil do,:' Tribunal 
'dar  UreViirientU  à  apelação, '.,perá,,:jitle&lieCgden'te'e"hãe:geOnSeqiient6-E : 

' b.::'.indeni.bait.!'&.:autdr,':„daSjerdia.f..6\`'datleief'Sófridos.; 
&in:fern:SI fereMliqUidadOi..*'.:6Xesc'liçWinelueiV6-iiirei".r.e¡áis-;(14',..',iiiora;.'..e: :  honorários  de  adVogadO.;.:-W '1;00 : .q0:20% Sôbre  o valor  da condenação Custas pelo apelado 	 -  

Os fates '. alegados na iniCial , fieara*radicilinente:: provados, isto 
Noli.°46MonStiiida".' 	 popular,  : 

elénientOS". 01416i.iih 	 spiio 

41ifie;. no  proceSSO-f.:voii- 	 '4! -ftlivi• SOesao .-0,Penis=7::qiie'o_cinenia nne, ,fôsSe threbérn: incendiado 
	per ter: . auteridatle'peliciar'nãe'!a -klu  tendo  se declarado possibilitada  de  OfbreçOi. ' as  garantias solicitadas», como confessa'  as , 	 ' 	 '" 

Nie,é.Widd6;.assin.:;:quo...o!itix4io :nib' tenha gidq;pedido., : - 	ABA's; diante de um ; grfine,,:priti944.0. 
:::.k:atiterfdade"1.CoibglU' indepllentemente  de  qualquer, soliçatação  A  culpa  ,d  autoridade policial  do  lugar não pode, pois, ser negada,  e  teriie4iigriediriérite; . . do  Estado  a,oae':'-é:Vi.iiefif.6... (03;*itufgAii'VëdiiA; 

. 	2V::pr.ova  da existência  de  danos ., Rode:.! ser  feita nesta eir.a4hiSO - " 	 t „ 

7 

rOisap 	Heriiiin • 

como  era d  seu dever  
, Basta  dizer que  a  massa  popular  não chegou : sequer  a  ser ameaçada 
pelos fuzis 'doá Staaded;: :-iskow.fic 
acontecimentos 	 I  Adelegado

,• , 
Ehtendeu  o  Juiz que  a  autoridade agiu  in•ticfenteinente:;e: quo., mesmo uniA 

new tkii14'.-tS/01.6Vade,-.'. aer.!4i.igti, 15' .de' ffiêiiriitli.`:ifid:"¡;- 	 fin; puneniente -* pàbhcamente  uni  crime  
ineiia,'''SnPeSiçOe; 

: 
' pt!oCeSSadOS 'eriininalriiente:. .. ' • :!::' , ::'' ';'S'. " 1: ...... ., " '!.q . ' : ". : -.;„:' 

. -6ti'-deSta 	• 	 • 	• 	 • e.  . 	 e 	 enetgia. 

theiitida  
er-

• 0, 



, 

R I SI),.RUDRNCI.• 

	

Não  assim 	 põis,  ia 	da  impugnação do réu, a ,esti- 
mativa,da perícia eXtra,jadieialrefici  deveria  ficar preValitendq: ' 	- • 

Cumpre lazer, na fase  execut6ria,  ,régtiliir% licOidação5.1dia' perdas  e  
dznos  

:-•-• Belo -.Horizonte,  14: ite' novembro  de 197.-1'. 	Afono Lages,  presiden2  
te, com  170t0. 	Mirci9.Ribeiro,•relátor. 	: • 	. , 

. 	 Foi,,voto ,vencedor  o reviaoi.E*ino.':Sr. Desembargador  RelVécio.Ro 
senburg. 	• , •-•: 

;. PROVAS --,.ONPLITO,DE.PROVAS  T  SOLUÇÃO POSITIVA  

crconto de provas  deve  conduzir 0 •magistrado  it in4eStrI 
11'  , gays° do' sua' quahdade, prefermdo;_segunde. -  sua cenviccao;! a--: pro-. 

va de ulna das partes, dandoA cauia -Solúciiti ; pesitivi.  . 	 . 

AGRAVO N.. 12.517157 -Lt- Relatee:. Des. IVARCIO RIBEIRO —. Ern-
1 	bargos : Des. FERREIRA DE QLIVEIRA: ' '  , 

I, 	. 	• ,;, Adoto 	 198): A .600celitó ..que; , a agii.pre'. 

	

. 	 , 

reCntiVençãoJciiani jrilgddásiClinlirédéderitis: 	' • 	• • 
Apenasi  . apelou  o  autor,  „ em, tempo  ,„ Recurso com  processo 

1 	'i.1.• 
 

À  revisão  do  Exmo  Sr Desembargador Afonso : I.4geS. • -  Belo Ho  

	

:rizonte,  28 de  agosto  de 1955::,;1=-• Heliéaó -,ROsenbire. 	 • ,:!-;o. • 
k C 45.11. D,A. 0 . 	 • 

1{ 	 yistós-,ralatades3,c thscutidos etes ZuteS: 	 12 , 50,• Aar. 
çomarca  de Reio:ROtiiimte; apelante  Candido  Jose  Vana,  apelado  Esigafd : 

111 	. 
 

Pernambuco Rodrigues Campos,  attf -44 
;1 • Tribunal .de  Justiça  de Minas Gerais,'»ineorpof4de„:4•..7.-dOird4._ : '6-•;feiát.6ilii 
;' : •. re470,;.dii., .̀...141-.6tbrieifit4A:4e.1.4ç4Ó , para julgar  pr1ocedente  a  ação proposta,  

nos  têrmos do pedido  inicial,  a  ser liquidado. -up», exee,uçao.,Cdstás  pelo 
apelado  

- 

	

. 	• 	• OR, ,,,leT.e.149@.:• 	. 	 1*i:A prova,  0 

	

: 	Mira 'cins ‘Aai7tésd; dando cinausaaa.s.csilugeoc•ipsOisolitiva

para 	
de*.eitarein.;::em 

Ay.%élr 	'ct(5 	 t400,,,7,4 teS;t 

	

- 	 munhas  d  autoi  foram  ouvidas pelo  S E 'I no  momento  do  acidente, 
' 	• 	 ' 	 ihiVidar:' de  iue  são, realmente,  -: ieSteinii 

	

, 
	pre- 

senciais  do  fato , 
/ • 	0, mesnnnão.  : 	.„. . 	, 	„. tp.o, 	, , ..• 	.p 	• , 

• 
 

Alias, o  exame  dó.. "Córiteúd61 .- dos  depoimentos pop.. rya a , 
' • '011zollidade,'do. prestado.S.pelas:tRA0142.11!)-a4o4efesa:2 

AS  duas ultimas dão  comodata  do  acidente  a  mesma  data  erradii, 
12 de  agôsto  de 1954  quando  êle  ocorreu  a 17 do  mesmo mês  e  ano  

;.. 	 njjen.a.i ' cinco  metros ,atrás 	
_ 

cz379, 
réu 	

t  
come não  entrou  .,ambéM.,no pruzsmento,:e„Come.  o  se .1.4 :.pp.9  nãos  for, 

na ocasião, notado por  ninguem 
. 

1 	- 
né•efO.YAI:Vd's.:' Martins  não  e  confqadamente,  uma testemunha  Rre,7  

8.0*'• i:41:»..tie. uilf:::61-ii-toiAi:;, 	llosobioti:v.bit4i-,.¡ :*00af,. fipir, de..,VerifiOir;
um  por meio de tostK:ws:   

. 	
, 	. 	 ' 	

••Ad.deIntr  
." a917e l  se,  assim,  !MM perito 	"edj41›ióiehis44'n4i PedeVCOriVfi conven- 

cer 	
l 

 ningué 	• 
GernIde","Palli.  

	

„ 	„ 	•• 	 . 	. 
JURISPRUDEINCIA ' . MINEIRA ' 

Cariiet6ram- I O ,inesnibi'ãrtO  quanto  a data di; -aCiderite-ii:o  que  e, sent-.  duvida, 
SrifirreendOlte: 	'," 	•17•`'.- -; 1 '. .• 	• 	. 7  '-•» 11 	 , 

A.40..ére;  alias,  ao i*Oiiim ton410 ,:qiië,..'eseliiréee,Y' com 	 ên- 
ease, a c6) do  sinal, não 

	. 
se  recorda  SeAnél.  se o Citroen 'eri'.1irét45,,int'irão:. 

- 	Este  diz  ter fobSerVaii6,'O  sinal  «logo 	 or.,6inpf*efidê ,:00. 
que  se  bossA tèr'; • ',derrint•SdO. • '6 bastante ;:' Para 	 rife§446. 
sinal 

Alem  \de  tudo isto, 	declaração•  do  contestante  de  que  atm  
gira  a  *pnrte;. •.finn.1» . do  cruzamento : da  rua  Guajajaria",' 6::inçompatiVét. 
cOnt, .o;!: fato  de -.- haver 'Side . seu Veítird' o  AbaltOantak  como  iif&intestayelr- 	• ' 
mente foi 

:.•,:•• • Rd .ycit.a. A,TencidO:-.,  13: relator,  DcipLo :  Sr  DeSenib,argaii0. - '1-IelVécire -RO4 
,senburg...;„: 	„.„ 	 • 

	

, Belo,  Hpritonte;.4deaeiSto.,...de, 1957, 	Márcio Ribeiro;  presidente  e 
relator • 	 .-4 . 110yecià.  :104'00 .'• 
burg vencido, o, 	 alitor,lreinetea' provar,   

. reeolibeciinentì
rn  

i': de  seu pretendido direito  de  indéniZnção'i, ,,que trafegavi: • 
.om SOii.;:earrn ;pst4J.rils::;;QtM4gfs.'iiti. 'i3fiis.mfo;„  ao  transpOr  a  pista cia ave-:. 

dida 	 t,t• 
, •te, foi seu  c.rro atalioado  belo  auto do  réis  pô1  culpa  exclusrva dêste•..1. ,  

For silk vez,  o  rén Prometeu -proydr - a„ 	 Iréfirjrn&ien 
trânsito 4  aberto  , pelo sinaleiro  PUru, quern ;estz.V.n, aber  

	

Izitedgitelj3.iiiitó'ii" . 04S1.4st40..;..:0:„Oi.it'O',„ 	• 
ouvido na audiêiícsa,  salienta,  a  divergência  entré Oi.:43tesentili Para' 
testemunhas  do áttoz:•,,:o . -tra 	he era favor:ay 1, ao passo:-que, 

: 
 

do  réu  o  smal  dava livre trânsito para,  a ay. 	 Dian.té.'„d8046:' . 
• confhto  de  provas foi prudente  o  Juiz  jnierridOqiii0ocerleritê"'n!•ãçãd s e s.;1  

- 	ré6iiVSkilb;:"Pirgsfrido 1nt jr•urt'éi'o'S'jr5Oliikoi4jnfinsi: 

1111BARGI)g'2A;littkit>RIO':",  • .0, p. ,..•0 
VeherMidir”acordão  de  fIs,-  1431145 , " i'ef6iihando.- a'  sentença  rd.á 

,-1981199:,;vW.,,j.illgOtii:priicedente'. a.: atfiçi, „piópoata.  nos ' 
têrmos  do  pedido : inicial.;!;:"S; 11'Ser hquidadp  ia  xecução  Foi iicitotriehOdtiI• : 
CritreiMi0;  d s 
sOfitgi4Mikiiióit'"Cji16 	 ' 

. 	'OPoltiPii'ller4;`, 1•rerrietamie: .  a.:0§1.:jiiize$'-',:yogaiS Obis* do  acórdão  dé- 
?i„.4311"4VAWeiribirOiL•dg fls 1 49 1154' 14 'da impugnação  461142' 1 58116 1 .  : 
Ao  Exm  Sr  Deshi1argádoi  Revisor  -  Belo Horizonte, 5 ) 4:1A 1fAr.-  

: tidiro . .e 1957 1  —i  F de Ohveira . , 

idtes;: - reikttkies -  ,í&itid 	tautOS 	einbargos.„  
, 

da 	ioiitie, :,PartéS,'"! .feeniU'élnliargaiité-:.E4garit':•Pernanib45'• Rodrii,4'- 
g4i' .•Chrribo•K 1 e.:::'.0brWeinbarlindb • 'CAridiclnle'rk • Aqinii;  acordam,  em,  
ceirn",, Canaiirn Civil de . 	 • 

hOrdãO • , • 
embargadó,,,,,yencide. 	 Deseinbarga44,,HelyéCiO 'ReSeublirg,'•: -,+, • . 
Custas  na•ferMa'da.;lei,  pelo  embargante

, . 
O  conflit ,  de  provas  • 4*e'; conduzir  '•O•  .rnsglitráde r  4:• inyestigieãO  da  

sua  4ualidadê»,  escreveu  o  .i1,14S,tiudn,1:DeSérribãrkãddr.:;'Alrikin; Ribeiro,  re  

òbjeiiVa‘ii47' deitrikarilental'itiSf,'"fatóièa," muitas  vêzs contraditorios, qu. 
: se  encôntrans irós  autos, e  não Priderif'deCiatiei. tinterniédiaS,'1.'ceinfeds; ' 

dificuldade  en  chedf  a um'  resultado positivo»  -  («Revista Forense»,  1, 



J'URISPR, UDENCIAt lvITNEI:RA• 
, 	 . . 

No  caso  cl'e'steS  autos, , o  conflito da prova testemunhal '; levou  'grande 
juiz;  hoje eminente  desembargadoi  a  fazer  ,jiiitíç'ti(;'dk.galoínità',!.'prenidda 
pela perplexidade ,  que foi  prêéO•i- • No  entanto, como beliCeálientaea• 
ilustre -DeseinbágidOr ;Kfirclo Eibeir  <os  elememntds  de  COnyiCçkii  cons  
tanten  dos autos  Antorfiani  a  preferir  a  Prika de  uma das partes,  dandb  
à  causa soluçãorpOsií,iii*`É.'21int, 	 profundo  das 
depoimentos  Calhidós  no  ProCegso: • 	 sté écirAtiz, 
h,liçeytezo de que, rospprise,bilidade do  abalroamento coube  ao réu, que 
avançou -o sinal  luminoso ' 	 • 	- " 

pele,g9riipnie,,15; 	 "de Castro, ' pre, 

siderite: 	Ferreira de Oliveira, :reinter: . 	Mitiiia  Ribeiro,  -̀ rOdidr. 
Forjai de 1,Lacerda,.. 

0i014:,# ,::VE141) 	'.R 	 :AT(;) 'IWO) 
dtílibS,:g 

, Haveiada Ciilpa na,indinp1êhcia, deve  ser levado  em con* : 
,'este ; fato gerador  ._ de ,órigação  com  carater  de  reipan4iiilidnde pot 

, ato:. ilícita; -rOi,oiihetendii-ite -51ioreitiVikr ,"Prej4d4itd4 •de  
ros  demora  e perdás fa,danair. 

j4.15tE4g4:0;:; .c 

, ; ii.ericen'••açao;Y,InqVidn' Contrli; • alio'sAris 
tóteleá " Lopes, em line; tiedffa,:hiiienfiação'.'por:;*; 
messa de  venda  de ii6N'el:feit'a:Viiterr BranOen'!ke'étçãO  da:2•:seiir 
tença,  oferedendot'axtiggs„,„403.414400;',..-!onde ifple4eia.,:;e:).;.:;;ressarcinientó. -,,  
de Prejalien deCorrehtéj:d4"-'iiiiidiinplênCiii»iihrangerideidiferença' de. Valor  
.da .; imóvel  _e,':,joroe'dA;,ciiialitia;' de i,C4j 1080Q,Qp depoitada  em  66.#&. : 
rio Paro::5,bteriçãO7,1;da4ege`ritiiiri..„qii.6.',..fat riegadnit,'4' .jiff.014  legais  ôlfre o 
sinal  de  Cr$100 000,00'i honorários  a vocattelos 

 nendo ten1ia  ocorrido de  
%alor  no  iiii6V61*;-  0' euetiiit#46.:::460.!::.:e4Viilite:1446k 9s :  -.:A6fee lz.v14,tA. 646s . 

Fez se  aavaliação  do  imvél 
Osaneador nãb ±o'mbatido  Dada  como feita  a  instrução,  a  sen-i  

tença condenou  o  execitao  ao vagiinielitb;`6•tk$X0,50;ito; elitendida''eanio .• 
'diferençWV.Váliit 
tador,  alein  das custas 

Apelou  o  executado, oportunamente-  Opõese ,'aó; Pagan:lento :,  da  di  
ferençde Arnion.Aiiliifti5Y.éi, P6211 14 argumento  de - q4e*;•pieqiientes;00,:iii 

'0,6i4,..eciiii.,::, •ijnOein,,.,6"„iipL9áFiOlii. de iinacliniplé'nela empromessa de venda a
tambem não :Cansegni4? - 

, deferinienta.:aAnda 	
— 	. 

Belo Horizonte, 20 de setembro de .1957 -  João  Mar  
ts,,  relator  

„ 
,Vitos,  relatados 7̀ ex  discutidos  estes etps -, de, an,laçãii,,n. 14:155; da 

.comarca  de _ Beto  lías 	 Akrinto'teleSItoned `e' 
Anelada 	 _ 

a../.'4  Civil , do Tribunal  
como  parte integrantebueste,,Inegnr„prcivimento  a  apeta 

1**k eanfirrnnei sentença  recorrida,  contra  6  voto,  em  parte, Exmo  

_ 
: 	Desembergader. Revi sor,  queprovia  a  aPelAção,  paia mandar que as 4  usta0.'fôiiérri.pagan : ein proporçãO.: . 

	

eeitte60t no  que  se 	; fere

nó que tange ao " ' 	 :re§iiititrife$
pagàiien 

'de/ 	
• ..• •

o  prazo  fixd  na,  
. Se, em  verdade  em  julgado deste  Egregio  Tribunal ,  fat' decidido : cnie- 

do  çdidp  de
- Casoj  d  inadimplência.;.§41)topoo -, stp vend4,  tendo autor  o8tula  $064;* aos jorgig,.:`41,01.• 

da 	 Y.l4;€3,41.4¡ 	preço 4 , Ft PNRAntl 
O 

 yeikdAr 	:A 60.0: )66i6T,:j4tii!,:é .  A r'.qu'e, idotou ii;.0.064/i0'¡:"'reporr;i J666016ilic(Ck 	 dexistência   
destarte;,:de*ii ser levado em con- ta.'.g.ste.:fgo';',".geradar; 	 de  responsabilidade 	; ato  ilkitó;,..(Reyjotk, kiirehep1..:  14,1; p(?g'i 	Pe.q4i  a toik.dei;i:conL; de.perdae',e ,Ann60...„::: 7 7  

' procedência, ainda  a  alegação  de da causa'  • deverldin  ser ntrihnfdaitpeinqparte;; - k7éiieqiient°6  Ao 	 liquida- ção,  a 	• aPeladaireSiiniiiit,:sen.. - nedidõ  no  que  fôsse fliendtit. 	 •

Horizonte 12 de  novembrode 	
Martins 
 , „ 

. 	. 	• 	, 	ape  

: 
	fôra  pleiteada ; 	 • • ;•;.!.„*„,.,.c...: 	 , 

dde 4 . tít. 

dente 	 presr  

: 

ctWsc 
go d  
fusd  4

1:41 
coin; pe.  1 

	

;, p ^t ,rco

havendo  naufraga4oem  parte  dêle, 'Ivor 	, 
•• .•'çOn,, 

.e61' 	
prova  sua 	" 	s 	 " 	 ue 

	

' 	 o 

d;i•-; 

‘; fl4. 11Tga !AMP* E  /1.4QPID4,, A.:SF impEpnigNIV,R4 4EGT.IND 

, 	Condennda..a. 
Ton::  de  mora  e  custas  .ein prepOrt,"dii,„!, 	déPoiltaif não fugir  isso, 	alégatila. de que juros 'e  custas constituem 
apenas  de  cÍlculoo 

inija.tè: 4e,214  podar  é  itr*, conadr 	
aCtint;;;. - 

 os - .itionfialis.a. 010004; 	. 	 , 
admite  a  execução,  dsdç 

eon :  ,eaavao  em ,preatacoea,:filituidas,„e;ilíquidas,,. 
Aprigio Ribeiro.. g. : 	 .e.k".710.4fg,4_ 	' 

. 

Ar0::,,r 	1 	 elatar: 

esembargadar. 
MARPINS  

R ELA TÓRIO 	 qvc, 

einta r, 

cr; 

e*,1AargE.:4 
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••,. • 	 R '1'0 '1 , 	' • '` 
. 	 . 

A.  apelag:40. :dalfls„ 	tempéstiyainente, .interposta, 04 s;i:,,Eentengn :da 
f1s- 7.g  se  proCéa'aou • na" forma, da lei, coin as contrarazties, da parte adn 

, 	 b, nnt4:V 
sk4z,peeben,.. 	PrRpazg.. 	..tn•-.; sea 	

n
. 

inip:rtteedente6Telnr4.400,0"dc,),:apél taila, 	 , decidiu,  atntq 
' 	ur 	arts.r,l.b92;-.1510.,:Códigó„..:Cli1; ;e: 8-92;  do  Codigo  de Pro  

: 	, • cesso  - Civil E'' o  relathrio  A  conclusão  do 	 OP, 
Horizinitg 	de„..agastii:,dd ):961.; ..4.Nen■ tton Luz 	 • 
" 	anf temPo:, 	 _ 

'1exetinent;ei2»t, 	:,• 
dg' Albucf44i440., è' • Ala, niulhdr .:r!0 . 4eitaeyo ,.-ágfavadoo 

-•••• 	41 - '1 (1 ,h4.6i:QA-‘reènktairiadi ffiteri;6Af§' a 28 de  maro  iTO  o nó  dia  
- 212:ags&•úIitho kaa.7, dele • Sabendo:?os: agravantes  pela  ubbcação  oficial  

m ••,.. • 	6 -:tu  eSma da tã. 
" 

" 

 

Vistos,  :':i.:6•1A.a44:::"e • dig6Ati b:s• :,0S';:iiiqieritea'.•' ant.  
:• 13 . 89 1 ,. da comarca da  Capikl,  em  quie  so  apelantes  Gilbeto CaVal.ein4. 

ti  dai  Albuquercince 	 ••.; ad: Olacro  'Rodrigues dos 
Santos e m 	 da.4uites,.•CompetenteZAal:;Segnnda.00*±,i,! 
(ivil 	 J o  Estado   :d Minas tiGeraii¡Antegratidn  neste  
oJ,:relátóritii,-neguati.",pioviinentoq:40agravor,: nafnut4(cityt processo 	unt4 
nintidadetda•Votoa- 

- Ribeiro i ,  4'1 apelaçWf : pard.-:Confialnar,- ;  cOMo•::•Conf4iinniiii :,sente*& de;  pri 
:rneira., ,inztânpiaipor• .iiseus prouaos fuidanentos  Osz.. AP P,114.7*A:.,,Onden 4. 
dos a  devolução  do  sil ecebi  com  osjuros  de  rira  eras  mt•6.4;,,,s,:m; 
pi  oporção,  nã  fier.am :0(41•Orido;,depóSig;.,,'Sátj'.9.:.,:..47.1p410 :  

c4Fkr,,ilfifjn',41,3 
.do:c.q, n'ap-.•!.déPOntr4::.'tid.'4tinitraçãO;,..Zatia4:'dPanU:r*(álpurp:dOidj'itatiny.., 

041.,,410tgOA:),,IRP  apelantes  
Belo  H?rszite,  12  4ç  noveiiro  de Í97 	4.¡Alock; 

: dite  e,  yogal, 
..* P' 	61 	Coin' n: ::iegninte,;,..Votatl-laWild,O.:.;.4 conIena  

cão' -fin`Pdat•6:!.;' t•:•.r Pa:v*0n 
parts,  pode  se contentar,  eXeciiiênte,  com  a  execução clink primeiras,  de  
vet:,tiné: á  instancia  áé,,13,6d6: delenVolyPr ern:aikesaiyáZ  fases  „NO 
titubi; 	parte liquida cp.fé lhal 766116  e  pede 	parte  • liquida  
tine Cennpete  ao  adversario  As preqaçõeS . 'ilíttalqa, 
ratOrdil,-;,at.Cnitai,:diafali tarteYela,Ydgn6,Wda .PiltraO*ptidkni*-4:1'ear:4-, , 

. 
curso • 

FUNÇÃO  L  RELAÇÃO'DE-.0(mitiliADk VNTRE' • 
TRARALHOig:A? REALItAÇ0 . RO'NEGÓCIO 4 ''' 4 '' 

purtés, e 

-Obtido issO;. ,_cesst a ;snit: tarefa  ; 	 pOglilograr, 
seu • 	basta que  se  possu:;r6giStrar.:: .i61:ag4o de:t .F4u;Sflida., 

4ggereid'P."•; -'••• • 

(32 R 1-S1:•P' ktr- D,  ;:■T :0 	 '1,r it-A 

,409.; o  mediador consiga fixar 
entre os dois. urn ,.áiôrd6; 	vontades. 	 f.Totur. • • 
Martins) ' 

, 
..kEilii:04•0?!CIVEL  N1 12 :27  GON'Ç4L- 

VES ErA SILY,W.v 

ELA TOR 

Jose  Fe.#4-41.,1.4f.e■- 	no: Juiz'o:-, de; Dpeito 3  da Segnrida, (, ara  Civel•744 
: 

 
Capital,  . *Op 4  cobrança  ..cOntra, Osmar  Campos  : Aiega¡:sinei.;:.ten  sido 
ncunibido  de piomovee a1  venda  d& um predio de  sua propriedade,  logiou,  

.por  efejtQ  de  si:;40; diligêiicias eneontar  lhe oniprdor na pessoa  do Dr 
Tardieu  Pereira,  que déit':. Or.. 6'16' it; - Préçii d6 ;oitocentos  mil :crtilatro4::0 ,:  

a,;dgyi4,...goísFelEtkOn.: , ,QpntOst.pu.est0; 
.R16iundd. :: .§46- t16ra4c);.; 60:ri6tOt Y.6drO :;:Roiltie alUpg0:416'7qUrruta&rit 
miUiii.O:;46.:!AUcluiiti0;4!IrOditi;)6 .:qtt6r,nefi440q4§i".4.6,r;1;f•egq.4.tOstaptg-,:f8i.,OPP.7.,:: . 

R4, :TUtiliétt 'it616 '4- i.4.04.44.40.,i4g4h4m-knet§.4)..;; ;  4k,tgál,444.9i»::,!, • 
que aquelei não pretendia  

• xti¡f¡jd...6t.r.-4ilto„ 	 ..130±.41a¡ 
som nenhuma.  parlac!pação doj a,itor, conseguiu  vender jljë  o  inadiel 
defihd6rid0é; r66on;i6io .alegando que U jrssente agd‘o1;6:',' mitBeiOSa 

U4 1136 ,  pa. gall:  
d4OF,it.k.pOT,'SaneadOr.',.*grayinin u:riéti  no auto do  processo, por  no ter  €i • 
Juiz  se manifetado sôbr a  citação  de- Dona Maria Carolina de sousa  

, 	 , 
g44do,,mi40,4010:. 	4.4 4004440k...9 

.'04:,•;tv,044.4,•:,e»honorarios.:, 
adir'pg4.4;;I:Q : 17•64044•4peló*g*r.0. 0.1i•00.,6stk.6.41 	 •,•?, 

, 6.1o:,H6rtibutU i :27-46, j.44114,46 	 ; 

doto 	reltório:, 
Ribeiro 

ut44;. 4. reyits4o..., 
Silva/ i;r6latdr. 

 discutidos êstes autos, de, rapelação n 12 271, 

Integrando  • neste,••• o rerutórid - de  folhas acorda  a  Segunda Camaa 
crvil;..do 	 Gerai4Zii6garisprOtimetitti`•ao íagrit'• vo  nos autos, par votaçap > unanime,  e, de  mentis  eii daiprovimento  em  
parte,  à  aPé1,4,ç44.; -• contra o  voto,  err pate  dp tziii6.;..• Sr  D.eSéufb..1ttgdclor: 
Joo  Martins Maria  Crolina de,Sousa,  não tinha  de,  ser,  conyocna  a  
141e* . 	 , O,  autor pleiteia  a  sua  comiso 0,0•,;.po'i4e 
seu deRoimento, que  a  sua interY44g•4.-- niWii,assiatt 
pegógiO.:1:f;  isso n)600.1.1)..0t.-;:y*tcregi)R1*e31,2.:0020:t4...k#41;lirkti314.074'-ndicdii 
do a  como sua testemunha 	I 	 ,, -

i% • 
.06-4 

'Circa  itiOritii:•0 qiiii,:s6UprosOOd• intrincado P-41:6•1141-4-6•iu•-•.idg''p4T±tVi:.• :•. 

se poiem, • 	 „ • , 	• ••p,94...:déidoïs. : f9lexrient9A ,.,bg0tamt0§,-: . s.9.1.-1g9g. ,•.k•fqx*kii, d4: 	 - 
. 	. 	. 

CORRETO  

r?";• 

e;,`,-fls::: • 02, 03,', Pcnfio ;  

TP•i 20 ,de, :Setetribto..• 

<D6sernbargudorAlir,igio. 

'649 	OUgall.!es• 

its 

er 
P: 

43. 
.:;examinados , 6 
oritOut6;.:, 

"A 

, 



to4i.i.t üNIÁ' : 

	

14416:zr. 1. :
3.

-- 	 • 

. 	, 	 , 	)cork.eto , , Ótkli, '"eese't646'`haiit' dada oli4I4P-4isa Verida“ae • • 0 
. 

 
qUti qi1é dthitiuo itÕr ',ii6atie fgócitivinati.?delioiai .tetirOn4he  a  opção  

iiigén"nintrente4N1.6.ira . ' 
pOrqn . ",f`nOlejteailte 

ealiÓcie,rqniik reduzida  aí snap  linhit metra, Oferece e'staspetO:'.: 
1-,faVeiiito ,  o-  autor apõimaI Osmar  e  TArdien=Akiiiik  a  realização duma: 
ireinnitle,e..V4f6g4ein ,:iend'o (Vd6".•*iiithafi  tem lê  direitoi  a  remuneração 
como 

.?:&4‘0.ipoifte.! citikaénte* rifbiatirMatiViy,';', niati.(:.oç'eaSoqofer•edé ,nlianceí. 
'iluef-.rnër.èdehïsera'c'otiSid'éradiiTi...'-'Cérta , 4,'Izine»"Cori4;jk:dedidit, o Tribunal  
Prantiati.i .(aRiViSikAa Tribunais» -i.,i61;.̀,q05',- 	 4T• 46. se  aeeiE  
tar a  teoriade,4fie,a ,CoiniSSAa'doodórieter S&>é detidit':Onatid& ojhefOCI6 
se  realiza 	fin4ão.- 46, inediadeit 
d6e.negÓdiotgl SenfWalieilás ,  SbrOtiiniaar.dear,fiegóCidi; i4en0.'-atétia'elijn"&" 
*liner as partes e olitekt* aeóichkf-dtta?: -VolitadeisiViagi'f reita,': afr'slua4ritageini:. • 
está miniprida,.1-140*VOrizine,,...4.segniddkObserVat 'Igeridonta ,  
.( «Tr atedo5-i- Vol - II;Ii...346 ) ,:katiVidade,jYrofigidenit . d.6. cOrretOf.ecniaiSte 
enr etnoxiniat.;-4ir,l)artee e  auxitiai  a  conchso  do  contrato entre elia; Ob-
tido isso, cessa  a  sua tarefà  e  para cjne 

'tine 
retor-:e  a  realização  do  rieg6eib!::•14a..,-es0óCi*nãothfi .  diiVidar,,ejne.6 

Osiiiir;s e•-• conhecer 	 p:retentlia• - k;i3ata:ajoi;toilii,00:- 
as  conversações não haviam logrado feliz resOltado

1-1fiaasin; não  ha  negar, Vinèn16  de  causa  e  efeito entre  as  diligen 
do  autor apelado  e a  efetivação da venda  E  certo que essa relação  

hadd 

Oates :Oa-  Oernalta :;:finstradii!.e eaSáriIireiiinirfareS: :se devein:•.d-,:tiaball.0 d6s. 

i.i:#1i, tg;.2::•it.tiii.*K0:4:•*-;:.7 .  MINEIRA  

ViliaelltõTtfif,partéz...ao..TecOio,:,.veriqidpi-errit,:bgle;Ng#11:9;:.:Sti:Rpgpp q*f.•
reguIa  

., "kadót,..ReViStor,' vari,44abilat ,..4*0.:i.:...vitiOr":40:01v1,09,:iiCitrIr.e:..OW.'. ii4nidaajó¡:‘ tend6;.:.iniVista,:ajteiii¡in:•:e-: 	 despendi os, 	4 'prin*O•aefieficia.i,dOniedia:09.¡Cine O.:-. affeladol.deaemplenliMi;;:.,04.4i -Rii04140: .: ..- :d6;..negócia:::4ne,: .::. rern Otainerite¡ide*.,tükai....a6 ,:.::6"0406::,.coota:c64.•pTopo,i.•• • 
,.., 

. 016.¡• ,...?..4:,.2:::,......::.;,•,. 	..,.:,•;„. 	 ,,ii.J94.;..; .j.;'.;; 3... • ,•.;.:.... 	'',..!, k.: .:., ..:'...-,:•Aijo.•.)...I.: ...; f .-.i: 4: ..1.r. .-: .' iR• BOlo .. linitiZOnte';:.,:l.2.,;:dgA nOVernbnO:de;z1.907s:,..:::::Aiii0gito ,IrtibAtiV : 111..T.R .1' ..' . .  dente,  com  Voto.4-. 90itgiilvek.'4,:Sitif4,A-e1.4.t.itt,,,ro.Ibilllarting'i..irolils0:;-.- VOnbido,";'..*•ilif '6..s.:t6....V6tii.:• :...40,:sg-iiii:o •--riegaltiravjnient.ci.;:,.Desnece sSit.rió'. 6 •-..O.:. litigconsliicio'• 'qiiè.'..dOifé¡Oil '6. ape101itOi:rfôsSeOstaibelecidst..Mi4,..kioçOini: 
. 0661:isflidi-prtivéitiy.::.nxti,:ralédidi,14,164àdit; 4011 ipartO.::di)?: .OgroNtintëi.::;46Sde. • •• one nOga. -:.. ti. existência da mediação...46: b• ‘.4.elada;,,F.n.".inifeEirnediador,,ao• ...  4ii-o,...áfirmou;‘•:0  -agravEiait0.:41#7:§4.70biitbstgçãoy!como::.lio.cletiii.torz!s000..:Olit' . '... fitiliidtide) .'44O -zulo;.égii•Obil.V.- .[', 4:... : ".7:::•,,...,.:::::..,...;: .: ii:',!,: :.;: . i,zif-; .:-:,:,. : . 1.;:.  :. i A: 	 ;.7,:: -.p:.....',.•:i...:,,, ; ..ç .  I -, : ' mediação  ;.Cont rat O.i;. eo e ...Se :..eareet eriiii4i07•ilina?:keitacka,;.dei-iaer:;.:,•.:•,. ,vieOgi-Eniborar'não..:"Se., assemelhe .4 •locacAn d'eles • aria  .piii* qü•ni:  aCeita..,:: a :tiabaRnrf:d6„Mediado.rJ..4;.00i.gaop.(d6 yerotine.i.a-10,..logo.•;.gile sèr'i•Oilliz .  ii..ilegóbiii::' Nirtfi:Ntsett': iiiii i*':einifignri.:-lat.  entretanto,, a siMples -aprOxinia-.!:• :  ......ao.',06.,VoridOctot,:coitil..s.Obónifira,d0i:ëiilizádt ,,p6wintsiin'edi4i1,6;,-;$04,..trix='•• 

,•':. ballin:lião.4::...06triente';..8ate;:.;-NeeeiiikiiiSei,fieine'ior,iiiiediadOr.,:consigkfii4.,..: 
.. arai:entre.:ok..404,1iWaCardo''.4.6Virentadea:::....).,4z.,:.i.:,.....,-?..,..1.••;..•-•,:ii•.i.i6;;::::: ..1" ..s.0-.,.0.:Rq',,...:.6:' .: . e6.6;•::..ittbizi*difi.itëtii,»F6jciiiili,',hit::4104i3104tOiliOsitos:.nitill,'ae..alifstalg:',. t ciiiii b.:;.14444int0iPt•iiiid4 -tf!,itéxi.r3.4iiitii te dilikeii0j0 'Oliii•.,:.katiCadak's posterior-mente : 43-ara.04i, - ';.realfideii6: : dii,•;... negócio, I frnstraksea.:,-.Metliagew,-4 . ASSitir;.,:ae ' pOSteriOrnierite, akiiartek:,Jateressad.a .s..• .voltarn•.•ir . ëntabolatz.:*gObia0esi;• sera .40e,, delas. • partleine-,:n rnediad041,4 .a '.t.rittiS'agrio',,.:St :;04117#4.i4:ifio-Ztbrii.-.6-:. . 	• 	. 

 direito   - , . 	, , 
. .:e0qe.t93,-,r;40..:•teglarnas.r.enivieragao..1E'...gne::a. Jnedmeák.tïge.4 :  olk • .tena6. ' de .iiin .  reeult4116',1•:: . 04W'cansa; 4014 dóLtraballió!da•Íritekrnedifirip;-, :' • 'W.."-a'citia;da.' ant:6* Jog' Peirsii IniciOn','inedia0ãO entre • Ogintir•'dgiy,, fftiii.,:ik,*ni:J,i;.Tiita0V-176igikliffélii.4i46.10giiliii. ;'.fantraaó:r :E .V-13K', T,ar•-" :» c0OillI*04;:'15:ittelii44::ékiiiiii,iiiWYC-130siibRidd*:'0,,:'44eiújiif vtiiittiiPOOk. 
'4ii-p,iiii.,6:*,410.0.41-0::!_ari¡iiiqifOltéiaiiiiiiC,ii:'iiiiiit-4.10:kilifiiiiii'lsk6iiiiiii:•',1761,f6iiftio4... ,.ipois  itL,:biitafajr4diii3Otiiiii6/1***!.0iiiii$:trttilliOe .101'4 lidri*:it .  :,;: moit,--7017., entendeirse....."one.i4:„negóCial,,realliaikifhtWói•!-Illíiii ".;.4'eliutii.„':dii.• 

..'. -*Ilik.:4;,4.4p614.4,;.A1hx..41iktti.,.:,J,(4,.;:F6,1*...4gir*, 'iic , 4eill;:iiiincibio 110. ii:ied1400.• -a:p.*4  0440reglicif iik outrem,, que  nib: : o . ; . apelante,  -: if.ApitSéttati :. : va‘se„.,eorno:...assOCiacia.ento.00¡conCedida,F..-',a.O. •corretor „Racinete..„Alá0Leista:, ... mesnia. :Okla 'Ma retiradai:mitek 'de...fechada:O.•aegócia.':entrkOkitiat'..e :• : dr.:•••Tárdietr,..:Aseirn.....n caso,..•':.„.....; pen*( , *ye 11/1k0m, 4.p:Ae mé-f4 . --i: .k" jiëlifi,  4ne:dOA ii•Jivii-.'ne..kVa0,.....ifen-T4gr ..arik.,,jdlgar.:.:4'..":40,44td:Odénte .Qn4nf:O.;:;A••:'..:reconv,ektïo;• r:ltathb'4M .»a ju.uj'' ir  . fni.i.:),00-04; ,;;Ii4*:.:tiui:'ker..e. - rgeteriZOn•-yriialicia,,na:.Priiii0'sitin*,;(14,:aeá6, • pelo.'"•,sliolitilté:,..çostad .  êiii, ••f•t' ... 	 . 	 ., 	 ., pon,fro:.•:'-. 	" • • 	. • 

VEÍCULO ,7. RET . 	, , 	 VALOR DÊSTE - 

	

:.. Ofi'ekiiiiiir-deigiCiilci .'zião 's rhifie 	‘ Rriedadepmas si4111,1e'sr.p'rellnçló' déial-ja. .V:.-. 
 wave 

. 	. 	.-- 
- GRÀYC7  Ni',  et:26GO . -r-a- .:-Refattd. 	bbaifardoil BEÍRO ,.'-• -' 

61110' 

pelas 
 Embargos  de  terceiro, apresentados,' :Ira; 	 ,Anovidt.-• 'ágtraVadaRdaga. Pilhaj.e Córiferçat SPAi'd64.tra Leritõ!Télttlde Andrade;  afirmou 	 ueira 	 'ale. iirOjirferaria; 

*te's.t.e4Mnni 	 pessoa ,- 	 ir re 	idoneidade,  
"etit.6::¡iiaãoadO:rénC ., ;;'¡3t-'0 -y ' 	 :•••• 

9  caso  se  passou, . ern.' lifihas.. gerais assim  o  reu PratehdfiC;Vendetr.. 
st14..pagit.,.,0;." pgit 	 -o éséritórie de Maria  .Carolina Campos de r   

Eitet ,  soube por intermédio da' . Corretors ..LiiiS  Aires  que  o Dr  TiUiiI: 
Pereira :¡neteridia, trocar:. 	'Contra . a ,Sua 'reticrencii4:preentan .,.n. 
pôs  em  Ood"Otoil: obit o  Proveeto  causídico •:•• •• •••7 , 	• • 

Os  dois entraram ein,conVersação' -  Ma's não  chegas  am  ao acordo na: 
perninta - fibittio::40aidar .pretendia,nrira:::torna; ern i dinheiro  One tnirro. igra 

da7Dri:Varilienv4 	 - • 
, • 	 Pareeia;;fasthth finda'; ..negiStiaï mas 'è§tO•/ Raved.  d' 63:ai;reCiada;ça .a.'  
6406. da ijeninUta a1umj'tOriii.e.  .itleli01:procuroU  o  réu  e  adqwnsu-lhe••„: 

titifir:i 	 : 
; 	 pk;a 

a ;Ifiesirfa,....coisk=.Tilee6fiCattieng,  k6c.rdfriT;.1 VS:fiffrAttiTiViri4irltiirclied. 
slit**Th 

deiiiarte); e  far'çaiViealidad...:: 
das : 	considerar que ; havendo  as  prteik - se  aproximado para reá1i' 

'Cain :inVereao,' dé nuthMio  trata  S, do  niesthb  ris  

,t 	 e 	
j6iiiVi$6„r„C"ihiiiP a 

otaiDatai01440 do ren Ninguém 	Sihr 
 

: 
autor merece recompensa pelos trabalhos que vieraM dar onigen av  -fig.': 

. 	 11.4416'4a Vetida'ae 
-  to 	aproximação direta  trci'sliitétt -STS.0.46S 

pontas.de:Iriaitt.idar -iirafi'.OferaçõeS 

soliftli- de pro- -.  , 



• S,USPR1JDC1r4: M LNEJPA  
: 

• 	. 
diPiatairditto'.•,"thatiiótat; 1..,•objetiii",46••,peribora;,;aorria'.¡:CoMprOayaieqhi".0,-,..;1*'. • 
k1iftiV'TeMiedidt5tIte1ty È•tateitk qte!tiânsitõida.,..110.16gacno. de  Ithnitaba  ao ,:••• 
P:itiggiti:r.; que  o•-;:ekeilitatkoitinba.:". simplek .sinatriculap;dn,',„ hies a  veieulo  em • 
satti'jtioMS .,"11 'qUa';ttlitÓtittainentatiõn., fa*Pfé4.:tiaideinínitAfirnionf.:01'.1t•,. . 	. 	• 	. 	. 	. deqUeftattibeinia-Ikase%:se.bran,::•iietculaerattna.t...,, ,...! 

••i' •Os' einbititas  foram  contestados  e o  Juiz afinal julgou  tinpropeden't,•• • 
tet•Iptirt,tei47. ent4sifitessi - adnuenin.":.qUe',,: o  cantinhãoz"não..eatW*,.'ent.-;•poder:. • 
deettbargartt;ag, eit6 ••niiii.•ofeteeéra.pióitaidertir:de•dpinInio,g 	: 

.1111: sibiltér4e6 d4.: .•6"; de  setembro  de 1957k e a 16  seguinte  o  embai.' 
galitea¡ritilthitda *iesma.de instrumento  

O  agra,v0-fei:: .eontx.amilitteoWpelai.f.terebdrgOxis,..: a titial”.:.alegar,:prelit 
fitindintaiiWkin$4estilt.i.dade-dorecufso:',•-•, 	• .,..... 	. ..,..... 

O  Juiz sustentou aua decisão, às fls  29 Remessm e  preparo  — opat. 
Who& 	'mesa: pata Julgainento;" 	Horizonté;:t1.5f;daintildin4,' 

•• bro7, d'S)197(7;40:41Utircin' 
cfr,. 

ACÓRDÃO  

Vistos 	
i .• . ••, 	. 	. 	• 

	discutidos 
, 	•: • iétatintokee ;:•• ,: .:estes•;:itiitne -idé,":,•::•••agrav:ck•M'06 ,;269 ;:•.cia -

conittrentde• Bonfim, Jagravan 	:CraquirrE.. , ranccr, ,unq eirap  agravada  Ca. •• 
,Palhiree Comercial SIA ,acordath hm Tdrceira  Camara Civil do Trr 

hartak; . 4a .,Jtiseilça.:.1.iiallititteiGeraiS;F:inetutroiadaï.a .-dediadiy,egtelatóriò •reli•• •. 
tro, ngarprovimencr ao agravo  e  condenar  o  agravante nas custasi  . O  agravnto tteve  o  automovel  penhorado, registrado  no  seu  •,itdme',': • 

- ••iït ,Mas;:k•Wiencilteujo.iregititio:Para. O••:•eXeralefa  seguinte  

. 	• C 

V ra 	 `..•••• '  

essa  ' presunção  • foi, rio caso, afastada parA varios elementos 
.piOaterlógi -epi.10ántes :, dos ,:áutes,  a  começar pela  posse,  que  era inque 
Oónkyigniente• r.de,,..;exe -euoclkit,esideae  em  lugar  difereute.  e  distante  de . • 
Ituiutaba e qu  não  era,  empregado nem tinha qualquer ligação ou rela-. • 
qast• da..dependenciapara-,co*Aagrpantk.: :, •• 	 • 	, • 

, como  simples  detentor  do  veiculo, mas, ao  contlario  dizia  se  próprieta;:: 

h'W.-d  W.16:!'sgi*,,Oplk, 15.0irg.it:411id , ! ....1 q 	 • •11,,t,1 - f' , 

ano,  trabalhava com ele  r • ' 	 • - 

nõe An  

rtef'dele;,:l'e  o  quis  vender no dietrifeY:'ddferucilefidialtoki•qUall, be• ,:mait - da'• 

As-testemunhas referem, aliás, que  o  executado não  se  apresentava  

SeriteN'a...indrece;' 	 ":q. g ray,anteA.realitie4e .  

	

0.4§A•,"•' 	 e: rn.04W0g44.04;A6i• ;0. 4iit(3061er d•„: 

. 	 • 

ein :: Horizonte 21 ,  de 1..nfiveitibier.:idèr.'1957; . -Marisa. Lages,  fresvt dente,- Corn yoto;1 :- Mircia. Ribeira¡tielator.__4 Finjaz de  Lacerda" . 	, 	. . 

AO p,O.$ES„g61g 
r; 
	 FERIASCOLETIYAS  ,i  

NÃO  E INTERROMPEM DURANTE  A  
,.4•Q6•4 

aceistfpossessórias correm  normalmente  mitt períodos V 
de ferias  coletivas  (art." 170; da  Lei; der .  Organização - Judiciária); também correnda, os .prazos, para recursos  das decisões nelas pro-;- feridas:•• . - , • 

JaTIOR; 
.CÍVEL 	:•.14.. 20 , 	. 	. 	 Rlator 	eseinbaik¡Obit,..Mt14-; . 	.  

P.: WV  DI Cc.14.1;  NI 1•Tf:::.a 

E:VA;a:la:R,1¡ 
, 	. 

.„ Dizendo  se  turbados :: pa  quase  posse  dg  servidão  de um  rego  de  . 	, 	„ 	. 	. 	• ethisu* ...propriedade,), situadajmnaugar, dencintirtadooPôrto 	fa- zenda 	, 
,do • município 	 9:0¡lab:10.4  Pinto • Vanda.raiTa'sna.•nialbei.;:ajuiiaianWsPeranta : b ..Anik;MunicipaL d's,.corrittr • car)de Pitanknlift!ac4Ode, Manutençõnda•porisaa' ..:contra Fortunato,  Francis co Alves alma;  mulher • :t 	:  

de  manutenção provisória 
, .•`3Antét,s.......prev4 • colhida  na  justificação  , limindr:fói expedido  mandado  . 

..,, Contestaram os " réus,  , :Coin a  arguição  de qua :tent, inçontestayet  di-ieito  a  Metade ,dgia  águas  do  ribeirão ou  córrego Paimirim, por ser  di vlSórie .: de  propriedades, que :manife,stimanta prejudicados com  :1? desidni:•;f1 14.P00,Te7:•*., chacara  ou ao i ,./119100t,Opt3...anteres,••e„;qUe.:1 °foi „devido 4n;tónigó,„„periofio  de  estiagem, que  in.....?..iri§`,..,040,40 '06:s  ficou p.rahi, sado "jet!, falta.  de  4.1A 	 ' 	 " 	•• 

'San-ea:dot sent' tee...ergo - " 	• 	i 	..,: 	• 	. 	. 	.. 	. 
Após,  

•• 	
.. 	

...
i.. 

vistoria  pno,
. ini, 

.de
' 
.e,•audtencta

, 

 a
'
instrutio e')- iI  ig1a.,...)n ef

l 
 nto-.tonfarta'liiieidsiiftiiiar t JütZ'PioferitiaS6ifeka;,1Oltaxikriiteedentt S , ág49:0"nfiiiOde * nánúterigkr lminainente concedida,  córdtt6iandk oW`ieltee'akanërtó

- 
:  ''de•!. pe•144'.... let-l.'atis,,:d•cVStiiare lieifeikifes de.. advókict6.." .:4'86»ilifg;hdÓ4h4i: 0: ? Iiii:11:tii,'..116'•!dei --z-iiill.. èfiliefiee.; .: (0.4ati 6 ..i)O-,Obr'' , 	-- 	• - 	-•-• 	.• 	• : 	:. 	..:::::::„ ..,..: ,..• , ,,;..,..1,-.:-‘,.;  ' para„k•eagiardef:itoy,attirliag,ãO; ,: . : - 	: . . ' : ; . 	.- ',., ..... - .. ,...• ' ,,... 	• „•,..: ; ,....,:..,....... •,,, .... , ; , :r,,, ,w•v•-: -.I.!. • ,....,.. 	 ."-.J.,ot•vp:\ .11- 	l'•••••••• ,•¡;!qq ,'...-•.- '. , i•:' ,. 	,. . .A.'sentença foi, publicada  ent.,..,audiêncik ctnAif.IN 2). ...de' jAttilliq : regtergió,relfej!Jritim,144:4Pár.f.e6-  no : dia,  26,  do. ,ntés,mit;rnés" ,•; • 

: Eiti•/. 12.1daLitgeit6;2!'6`k-reut. Oëntr$ratit' , eciiiineti&itfieta ci) cebidaeitf &MU'S, ea drëii,E4•:eisi4441•1itin ante ProCeSsada».' .. 	 .„ 	. , 	. 	.., 

. 	, 	. 
Vistos,  j relatados  e  discutidos  lestes : autos  daapelitçã6 - •cíliel.:m • 14  209,:.; dd...!;roixteive4;fie.,)Pit.anguk: apelarttetv ,,EOrtunata:.tEt'ancippikAnkót. : e,snã'imin. ••• lher'apeladoS.••,•Geraldo!'4PintoaladateS :  ; SAWirytiOsiii, 065Mtinw:einr ,trut4,44 , . -; • • . . • . •ma  da•g'..Pintieira :pith ara. •Tiibilnal•dat,...T.Usti*Intekrandcti,•nesta o  relatório 	 l ,  de ,f1s:,..:i13 ,:• -nõn, tornar , ', Conhaelniento:. ; da,aperaçãO" 'Pn't ist do interpoStaforadói ,praióte¡aLts!,:, 	,  r . 

fi&ki311do*,,OpSentej,440:1.91cHa.t 2. 6-„ide1.140:syfdefe,pirerite ancK (fla.'..„0,5 ók:i.eusfa4:';intarpuSerant 	 :da.,140.Sto:;:::Pticlituneine•O" 
póibesseiiitit'„ , carreM. normalmente  Yies, •••pe-t:, ríodcia„del. ferias  coletivas  (art: 170, da „,Lei • de Orgartilaçõ0Anditieria),.¡ .; , ceirainkilet.iiirazoaparar,reentioa,das deeisões;-:nelaittProfefidas. 

Custas pelos apelantes  :'-• 	 t.. 
Belo 	 El itóriionte :48 de-no'irembro 	 4orrêa,i  pre- sidente  

4'étatoi.•,-;.0nof.0 IVIeridesiAntórioga41,- 
., 

PPIJ 

na:-eiffierf41•.:,  .) 
..., .... .NaPi. contrarr#fies; •,,re,..,ailt.a ,..rn':....,,o,j.3.,•; ape'. ,ad_. ?0 ,,:,•a •,, prelintinai:. da.: intern - éd-' - tixidadaida,iaatiraa•' ••••••-• 

:. cy.6172.171.711014ihqu4i••0 847.601t.f14idtd" liaki,é,..iéti6i. '•'4 :s' ''.,t6'.1!tgii.i.. ''.sii...t.fy'ti.,,g: '"; n.Q7i.g179. A', 0:::':,: ,,-7,.i.,u,-.4.7c,;;74i : 

..,....,....,,,, 41¡::•: .......i., . .' • '. ,V3.'! p.,(:).37.;.; : gr,  soo: a.. .Sentditçjt .. alli'érialew,"„fe.„,; .„,:.., :: r.k...„.::: 

. . , metsat* Tre•Paió.).oa prazos  legaik;; ,-. •1:::--..znevtaiió.:::47,--'. P'45::41P-l'i.'•z;v1.‘-,; te,.7, de.  -., ep•tubife :  da1957t;;;.. -,: -3.1eln•JAnioiretattr.:;,.F.;!,:ti,i6.z••;. •.- -.::  ' ., !,:,•;'.!.:„..5(:.•,.; :;;;..:•0'.-::...c'l.';• :•:..!].;,• 	. 
5

.• .c.- 

: 

TT: 
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CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, VALOR-DA CAUSA 

	

' 	: • ACORDO BAS,PARTES' ' 

lei'''nfin.,,Contém; ,'Míarifijiii:. aàfie*. de consignação, aintei4,... 
ma  dIsjosição  que regnia  o  a1br  da causa  nisi ••:.atiíeti  de  despejo, 
p, • iti'd0,'"infritstitri;', ,,caber EIVO-
tiet ante Se 6,* VOW lion**  sido declarado  e pi* impugnado  pie  

-;:valete,gste-acor o das  partes 	. , 
. :APELAÇAO'Civti.;..  ,NZA.4 :315 	Relator  Desembarador 

" - - 
é•-o• 	o e 	7 

. 	 , 

	 'TÓ R 

-E DR AY, 

ELO. 

: 

Maria SilVa,.•ria', comarca  de  tintinipitopôs  aço  de  consignação,  pa  
ra.•• Pitekerfiú.! 	d'oisk''.ineieirj'de 4.1#04,  4...: .AtAãì) 'de ydriientWCinzeiroi:, 
(Cr$ 200,00) , por.• Ines, • aolì :  a alegação de  . que  o locadde.  
imóvel,",  Dario Ferreira) llaStes;f: se  recusara  ; at, :,respectivo  -recebirpento,.. , 	„ 	 _ 	, 

. por, pretender, awnento,49...preço da locação 
'Coitstàu  o  reu arguudo:: que jhr4is. r,p.p..1§1:8;:,Q.:T.0.014:*R:tp:' dos 

aügüer.eq'yèifq451.q..' 

.:4;voidj,446fifte41.10 
- 	 e.,,jurispruden• 

ItO;;-„Cif$7.1;iat !;de ODOJit ;'',9.- `Y41 p:PO.F04'40 
' deve,corresponder.aa.aluguér•4 	 - 

dp'• , 
não '66.nbeCirientii?db 'reciiritiv*ii•SArirtat? dã  d.41):04051•Valnii 'inferior' 
dois  Mir Ciiiieirdi:Cr$ 	 " , 	. . 	'• 

nos 	 "Belo , • Horizonte,  
28:de -pritubrOde .:19.57.`.  Meld  Jiiniór,relator' 

ACÓRDÃO 	 -  

-'• 	 c 

êstenr•o•auttwcli. apelaçad".fdriel:;1:4;••:•31 
da xC■iitikOaa .:::*.:•Miir1464:9ipelaiitOLMOW.013i.a;7:atkeliad'.;ffaiddi.?.i:76frétrai ,  

, 	 eniY: .,"sessaci; 	 der  
...Jistiv4;:intektaodoz.:nasta: o  re1atonrde fls  5Y  nao tomaf ctinhiti4f4ntO 

di: apelação e condenar nnnelante id ItingarriMitti dint  custaS  
(Y.1741or,.44  causa foi eicpieanip.ritO dado pela autora, que na iniciat•• 

'nãd4ortiteitik Were cgiritileM2-•,titialttiretfteiiii**iO dp6sito otI pagalnen•• 
(err 4000V 

cciitespOtidotit&.*:491*, meses t de 

Tanto.,  nãO  pretendia pagar judicialmente  as  prestações  viricendaS; 
„.• 

 
que, _ dePtiii".  de  ajuizada  a  ação, cOritinutorf.'a pagar datallittierei•'.16 
dor  não tendo havido recusa por parte IdéSie ao recebimento 	'•' ,• 

iirifirmékr" 	provocação: 
!•qUatitidentot,trimbito'lif ,  .;>,15W " • 

U 	 E' N 	11t, 	E R 

 êòatérn,-: qia,,atai-, 	agtias da cansigaação i. a rapszaa 
cão que regula  a vaier•da•cansa,nas ações de despejp: o 

Nita tendo. sido • declarado a'• valor,  poderá  caber -. unia o interpretação - 	. analógroir 
Mae, .na.. e 	o  valor  foi declarado ,e nãe",foi.„ impugpnda. Con- 

ordaam  as  partes  no valor, de .quatrocentOs. cruzeiros, . inexistindõ qual- 
quer -f disposição . de: lei de . ordem pública ;  - contra': a livre nianifeSta-ção, • da 
vontade da* -partes quanto  ao  'valor  das ações  de : consignação  em  paga 
mento. 	 '';; • .1' 	. 1  EStir• no  texto legal R assente, pela jurisprudência que Pap - PAP P recurso -de  apelação - das!nentenças,..di, prirneirn.tiristéncla, Proferidas nas 
ações  de Valet  igual ou inferior a .460 thr  cruzeiros (Cr'$  2 000,00) 

Belo Horizonte, - 18 de noiernbro„, de 1657:- :L Merollinn''Corréd;  pre  
sidente ;  Corn -vote: 	Melo Júnior, relater. 	Edéitió Fernandes, revisor?' .• 

Adoto' o de fls.. 46. Autos  
Gonçalvés.da 	relator.: 

yiAtos,..px44414q9s  e  discutidos estes . autos : 4; apeiação,n:. 12:', 364 :  44 : córnarCa..!:"cle :,14..nbuw.i.., : On  que são  ,apelirritesElias  de Paula Ferreira e  
outro,¡ inPéladoS Jorcehno  Klein e  sua mulher  

Incorporando neste  o  relatorio  de  ôlhas -  acorda  a  Segunda  Câma  
ia  Civil do Tribunal de  Jutiça  de  11mas  derma, em  dar provimento ao  

-•-• ape4, contra o  voto  do  Exnio  Sr  Desembargador João  Martins,  para  
cassar:sa.: SénteonÇakielndai;e:"Maiidar---; 	 rega 
la  instrução, 	

e 
Protrfirk¡oritrir.Ctrina; ;Ordei;direita.',:Ai;regra  do  nosso  di  

-r,reitanrpeeSarrai-- "-,koo,f4ii:,..,serittonç-aS.SejaM; ditadas  em  audiêticia,  depois  
de:'iriligidOS  e  itPreçindOi.". ;ifs ;  ",e,Teiori.: ,regra subsiste, por  an*, l capital  iMpOittincia.na.,2eStrtitura,:dO ,,,,nosno, sistema  de  : 'fOiMaçãe:„ judiciaria , ainda quando • ea:, não;:ConteSteM,,-,:a': açao,  porque 
ainda aqui poderão êleFi ter  oportunidade  

 .,, 	.:

d
,
e.  oferecer 

 
,Mi. 

mo testemunhas que contraditem 	 Préprin;autar  in  
teress* pOrqUezn;pregrnçaa,0 p,4us001 

 
 de epnteStação,,, fna  nascer

sp*nas; subsiste  se 	 ; 0*, conjunte  das o provas,  'sr, Aire a?.  estirntria, 
a  robuatecê-las  quanto possa  11‘ •:exceções; ,rnas:.:. Cnratiexpresity ',,cerna 
nos  casos  de  interdito-  proibitorio  (art 380 	•:nnfarniestre  da  posse (art  

paragzafó úmcc4,  ou na execução  fiscal  :nãii,:.09ntestaclak,:;„114ts  as exéeções;', devem  Sir 'ekplioitrisr née • sendo consignada  em lei;•'deve,Sk• se-guir '; erri-•,,tôda: a',,iniiplitudi;nk fregrae der:, processaMenta,'ordinirriO.y 
-••"/Jeiz:liarlicrirte, ‘19''; de  novembrolde 007' :• 	Ribeiro,.1  prest4. „ 

a caritaiag4,.t•" autOra . expressamen er 'eel* 
ou  que.: o !valor,.da,e4i.4.„k.4.Mi4t 	 'C. 	6.0,00V 'P.' 

0,:desii4Clió 
, tlide. daS 14104 d'a:,.'égirlirrida4efOiortieearip. 	 'Po ,  • 

4¡;40 , a  audigiretedeqiinttriçãOiltilearrerittind*Wforaintittlida0',. . 
ri:-**10rwi.Oidualf,:u0014:4101414ti!„.cm14  lado, proferiu  o  Juiz  a  sentença, 
julganda:-.iMpreCédentii*,..409•4 condenando)  a  autora ao  pagamenjo  as  .• , 

zs 

o  
, 

,AÇÃO NÃO 	 NECESSIDADE,pp,SENTENÇA - 
- 	 DITADA  *Ay -AUDÍANCIA., 

regra do, nosso  direito  processual - que  as sentenças se.;- 
jaM, ditadas enif audif,nria, dePois  de-  cohgidos e., apreciados  os  ele 
mentos ,,trazidos, pelap, nartes.v .A-nre*nra regra, -; subsiste  (Mande owo • 
réus née: goritestarent-- a  ação, porque ainda aqui poderão  -oferecer • 

, -.documentes ou testemunhas quecontraditern. -4,libelto. 

APELAÇÃO : CfVED. N. ,  13.351 	Relator:" bps.: GbNC.iimr*s D 
siLyk 

RELATÓ RIO 

reviaaa 	 setembro  de ;  1957  

49. 



r. •P" 11,-41• 11,k N C' r 

deiltkCom.'Voto.•' 1 60oolvo  da :Silyar7-relatarOloão ,  MartinS,; revi-

cor,  vencido„ com êste  voto  «A  inércia  corn  os  ape-'  •, 

lantei; 'n'este pleito,  não pode  Par  suprida  coinas  'argumentações  CIA de . 
fesa,„ apresantadaS  em  raziiei. Pala sistema processual  nas aç8estioli4 
sessórias,  tem  o  Juiz possibilidade  de  ifnprimir  celeridade -  A, causa,  ante  
a , omissão  aè  ataque- aos  itIACto :'.011;  inicial  e j6;•, suficianteriiente,fun 
dainentideS nbal autos  Não ''Ma- parece; asaifa,-que  haja  a  nulidade invo 

dada.' apéladódeinonstreu -a ,Instiça • de ;sliaPretensão, 
Não importa a incerteza da linha ,  demareatória, desde qua se. apure-tter 
ocorrido  fata;turbativO' bin: grad' ,  pertencente  aos  aiijelados,  conforme  fat 
certo  :Tio.  agrimensor levado ao  local  prOViinenteio,. '•!;:'! • 

, 
	'bqe 

CAMBIAL «CAUSA  7 DEBENDh POSIÇÕES  DE  AVALISTA : 
, 

, 
---,87,18  de  regra, , a, tesponsabilidiide, COnbiAtia, insita  na  pró -

prop' 'at:mina:40a do  aval não tolera investigação  ' de  causalidade, •  
. de  sorte que não aproveita desculpa  ' 44" inexistência ou nulidade 
da  obrigação,  ou-  falsidade  do  titulo  e a  indagação da «causa  de 
benth»  alb adVen,t6,: 

aYietniPs4q.: 
di ̀ Cirtilla,"inãb' cabe ao  
cão assumida, mas  a  exceções  qu& cbriitieteiir Wetioittente,''-'145inen 

. te had se 'eitendefif'dd,';:itialisfeque-46•;,'Õbiig ,Wap5S , lf' intiabãó 
Wulf? cambial 	7 	- 	" 	. ‘, . • , 	, 	do  

AGRAVO  ' N. -  13 005157 ,• 	Relator: Des:: 'MBROI.,ING CORREA  

REJ..,AT.6100 
, 	, 	 • 

Aco.1116 o  da sentença por  pua :fideliciade'' e  Canbiaãqy'-'de'r'esC•Ten' tanAto-  , a : 
respectiva - conclusão  : 	MM"  Juiz reconheceu prescrito  o  titulo  cambial  
de  fia.  57,  46 valor de 	 06(06:6 ,  dasVálios2S  os  do,:fla. 62 oto'. 64, de • . 
Cr$  100  . 000;00 Cada  um ,  nuiP:Sulgeu„,:b 7eXeqiiente.'COM  direito  de haver ,  db., 
aifeciitadbi,:r4O*10-',;014.ii.)0t.kikia!IMO40,64adi'''46/Piainia'sqla , 'de fls 95 ,  . 
(Cr$  31 0:00,0):';'?gf&-';',Clf"M15. 0. 0,99;"'e inala  ós  juros,  a  contar-da da 

' tá  de  protesto ,¡ Coln as  ifepOPit5$0: 4:•::taaiP'adjetO:-•MeiOEO•ideata4a.e i  
suspensão  dos  efeitos' da penhoia, 'que foi levaitäc1a po não adníitida  

, a"via  executiva  OJuiz  negou ainda 0*-rhoriorp...rio4 ,  de -advogado..'6" ,conde-;' . 

	

.equente nas'cua ,a 	 , 	 . 
1Apeloir,''TeXé, ,,génii0C:Filha n (flk.'229),:pard. i 'Pedir  a  reforma  par 

cial 'dW"aentançaV-POrqUedéCretcift  a  prescrição  do  titulo  de  lis  57 e  não 
adinifrob: ■,g1ta: eXécttiVeoTfia. • ebbrançar'da:',14bta . ' 	'reapOriSabilidadk'd 
eltéCiltadX;'.ria'titulb''dk,f1s:',95..'-' o que considera 'certo"— niaS  nãó P0  

daija-3..liagat iValidade' raklircinaissóriap, de' ,f1W. 62 ''6 ,,64:;'",:gefa::!prOVit.''de:qué. 
êsses titulôS  são falsos ou vciosos,  e  muito menos que tiVeSse - ..baVidd. 

, 	. 
NãO:ACOCOtiV-aPalantearb::Cuitigi ,  

executado  -tafribénf 7r, apelou  Para, exigir,-.!honorfiros advocattcios 
(M.:1 , 1248), deSistificW'Patélii, 	 260Y'hediso:Wi 4:quef.:f6Plefe ,!: : 
rido (fls  265), vale  dizer honiõlogadd 
„ NãO,Aan-cla•faido.:,PUblicada  em  addiên4,PrêViano.' ente  designada, mas  

em :Caft -óribjii.estieriorinentt; ,:'1.4  
preparada 	• 	. 

AsPi0='.01itadba;''''PaSPO:-'4i1; 1' 
. 

der,butubrade.1.951.,, Meroluvo ,Cotreav • 

A::. C.. alt..11•A....0;- 	 . 

Vistos relatados  ..; discutiúbs4êstaa:•.autos! ....de;apalaçãO  n 13 005 ,  da •  comarca  de  Governador  : - .17aladates. ,; !,. • eni,,,:4400,,"!,e••-ápalánteijOfte :•,,igenrigtie , : 	apelado  AristOteles! Marques 	 , OS'JUitea- ' .dh  Primeira  Cainara  Cavil do Tribunal 	 Justiça  de Minas Gerais,  ite- • Mine . , discrepante, conhecendo  - do "top,êto;hagar-lhe..proVim -ento,.- para  con ,;••:•• firniav.a  sentença - apelada -,1;:cujoiSfundatfientoP -  JüritliceoP.'Se'fcasatif" va 	 a pro do•S•attbs:„--.  Custas pela  vencido . 	'': • 
:-itOOttolioabilidado cambiaija:1!•der.,:avalista; inSita .  na  . 

pi6Pri‘C'aSsinattirk-dayag'.'ifaefOtOii)=.4:.-investitaçfca; da.1,Catisalidadk,:k1è'' stir-W -10' nita''apit6.;• _eftia • 'a."-='detieulPa de culpa 	,:nulidade ••da ,l' obri- gação, 	• : 'da-!• :faliidatid.'4O4--itola- 	sustente que indagação da  . :causa  " débendi • S6 ',.acoS:. 41.ik .ael bbrigaraïn  depois  do  , -advento",.'ifb viÇiculo eanibiaf-*delWei' 	 COnteMPotênba'.,a-.bMiS-..,.., • são da 	 fundaniente i çê'CPaSsinnirclÚ:',.7'AS,'•e-çcaçõeS';' :'4:iié.:•"Cbri-iPetétii":'Aif•• •bintferiter' sbnietiteb"fie•''. 
astandenf-..'aVallata'':qte.Se..CobrigOn'.'',a06-s''aY.a.iniagaV'cia.sftivrii:oailibiali 

" , Tudo se resolve 	 d es, gam enfrenta' ',fato, JA7  extrar!eaMbiári.O;.:gerandbr, relações jurídicas  
tre  determinados participes  do  nexo  cambial Em  tal hipótesé,  as exce-
mvaix aos r  participantes  dos ,fatos , can:pals., que.,•pa  entrelaçam"  ra  emissão  , CárOilir::(ditu440#  Valei ••••: Pike •generale,' 	303 'a. 122 'kfraar•1936r"'•• - • 	• 	•

to Cambiario  Italiano» : 	• 	, . 	 . 	
tq' ',iridentestiv,eL que'  apelanter e  apelado  mantive,ram:1:..,soCiedide  de . 'fato;!::áialioando4éacl¡ii4Ca;ri.O.ntoibiff41.4k:•:gr.dikite4i*kanOMici.gii):»AP.:. • 

tfinciaa.qU6- inculCarn, incorreto (16'2:40014o  'her co brança dap, .promissórias  de  f14:.  62: 1  e. 64  Uma delas detitindiazijAstAmOk. . te !-a-,,,,mekarnerfoSe. do  aValiSta;:em''itConadori;;::preeenchandqa.-.SUPOSto,•:cre,----,: dor  o  aelf::noMe 	 étiCa:•,.16.,:-.'eataVardea; -,:feita  a  sociedade gnanclo,-,:•sk; operou  a  transferrnaçãa.-doloSa.,j'A.0 ,serem proteStadox'.., OP ,l:titulbs;,.. 1- eaclareeed.;''.6.(apelada •qne," oa hcinvera,  pago 	ao •': Banco; . 115,0- ' obtendo  • 'a devolução por  : -abuso  de  confiança  da.  apelante,  a  
rcler„.:qu4:57, 'emiSilo 'Oa. :•••• cartula- ', i,eaPeoriaabilitat  pela falta  def.; pagamento 	 t'tléc!! , 	. : por Cento  do  pacto adjeto prova 'evidente  de  terem sido  as  pronusso- 

, recorrido para aeraiir 

Pelo que  dos autos  consta 
• 

em  se  parcebe:ique--)!nao, houve endosso  em-bráneb.: . 	• 
Outra. indicio da  - conduta - .-reprovavel. o apelante- repougal precisa-mente 'na trinsferênCia'''dai,Pioinisaóriai- ao • Dr Alfredo  

advogado' 	na. qualidade  de  .endbPiitápici,7p.r.gnicoverj,a,,,frustrada* 
sendo os  titüleX."devolvidos.!ePOlicitação,de',..loaé- Henrique Filho  Se o  _advogado. '- hã6';,f8sSe, , honesto,  eStaria!, difiii impedir ou dificultar  a perquirição da  causa  debadi‘"e - o  deVedóeebrifidne6 'Obi: a O''4':!palia9. o Varar Abs  títulos  ;r " .  

Belo  Horizonte; 18 de  novembro  de 1957. 
dente e  relator: 	Maio Júnior,  revisor.- ,Onofre Mendep-,Júnior - vogar- 
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J TJRISPRUDNCtA• 	64-,g IFATA; 

DESPEJO SEGUNDA  RETOMADA  NECESSIDADE DO  PRÉDIO  
• E' :adMissiirer•i; segunda  retomada  para  uso - próprio; Se o • 
ritotUantaProirar a Spa  «necessidade»  

AGRAVW'N'.. 	Relator:. ,  Desembargador  MELO JÚNIOR  

- R DL T 
_ 

-• Ação dei despeje :Ipropósta,perante:A jniz,,Mtinicipat,.da Quirita 
Cível da  Capital,  por José  ,PlauSinu. Pereira de  Faria,  cOntra:, Celso:, Ma, 
tos: AlPfifida4,, porn fun4Oinent:p no  artigo  15, n II,  da  lei n 1 ..800, ) :00,.2$ 
de deZeMbre .  de. 1950,, sob  alegação  • de- nep*sidede', 	, locado (rua  

	

' Cambuqidra; ) n..611),:paranso:próprio. 	 ;!!, 
Conteitow,e locatario,  arguindo que  0.; -4ito•r„,,ni.ie.•4esidé . èm,Prédie 

alheio,  Mip  provou sei  proprietário do  imóvel objeto  
cericiod4: do-pedido, não  Sendo está a• primeira  ireZ  que  e feito O,Pedide 
com  a mesnaa-tinalidadelo,uáo Próprio:, • 	•' ' 

Despacho saneador  serncrecurso. 
Audiência  colit'ilepoiniento:TpisSoal do enter a'inCiiiirição'.de'tres tes- 

teththiha 
 

pelo mesmo  dkróladia 	' • 	 ''" 
A.,:sentengai•_reconheeeu a . : procedência: da -ação;c.'fixendo.: to;, ,prazo 1 di : 

. vide dies: 'para'. 4! VeiocUpkito: . 'dU'ini6Vel';' .  coMMaridon"io:Ilantet  a  multa 
correspondente  ii';•- •Vinte  e  quatro meses  dealiignel;:para';'a nip6tesi; pre-
vista  no ditie. 15, parágrafo Seiite,"-c'da lei do  inquilinato,  e  condenando  

_o réu ao  pagamento das  cnatas. "':•''" ' 14. 1 4.-•'•'• '• • 
Inconformado, apelou  o.:rén;' oportinie'temporp; Para Pleiteai.; tern a 

Worn* da bentença; a  Improcedência da ação 	 '  

0•:.:reCursa foi recebido  nos? Sena efeitoaraguliiree.a  após  as ebnira. 
, raztes de -  apelado,  subiranr4es, anteirao.Tribunál .,  aqui recebendo  o dé-t; 

vido 	 " 

A.Odin.Yqrel4tádosk.:: passo os 	do  ilustre  revisor: 
Belo Horizonte, 22 de  outubro  Alef195'"L4,-.  Meio  Junior 

R;D.,  

, Vistos,  relatades e  discutidos  - estes cantos 7,de apelaçãO:civel. ;14: 
dal dinnarea de Belo  Horizonte, ;: inelantal.Celso MatinAlmeida, 'aPelado, 
José  -:Flassixki'f•Tereiro: de' Faria, acordam  einsesSãO:tla i Primeira  
ta.,Civii. de, Tribimar. 4.-Jimikli,f,integtan4f5 .  ii-eite?....0;,relátório:44 .,:.±14. as.; 
negar provimento  a apS409 e  condenar  o: apelante  ,ao , pagamento  ,das 
mote&  

Em  verdade, \ nr4o,..f. 6' a primeira  vez-l.que-46‘anter  pede, parauso  pro' 
iinoVe1 da rua  Cambuquira, 61-1:,  Da; Primeira vez,: érn . 19417;! Para 

lá sairaOferni;.'eCnir. SOW in"Re e. seuWirpagiw: Para' ,  reforma  da' Casa onde  
rpsidiart coritii*aj a;  .6fildir,,inotarnente .iiouveua familia,  átf,. rua: COnçá1L: 
yea, Dias 89 Desta Preteade:616;. que pm  solteiro Laos:: qua-
renta 

 
sete anos  "de idade,reSidir Se•ZinUe'a •flin. de se: dediOár;A ,c • -riO7  

çãO de Piaieritheklaliiiiiaa''eCiCliOrriii.  
Ainda' esta  residindo , fianieima.cdaa44'.'imci  Gonçalves  Dias,  da qual  

	

condômino,  situação  ';,que ;',;,segunde 	jurisprudência, 	 equipara,  :pare 
o apito  de  retomada;  residêncria  em  prédio alheio  

. 
 

Segundo  r' lição-: de EsPinola Filbo, que  vein merecendO: ..geral: acolhi 
da, é.  admissível  a segunda  retomada  •para  Usou  próprio;'ie prováda: ,à,ue. 
necessidade.  

No  primeiro Pedido„ .a: sinCeridade'' 'Sa'aasntria:;,INaaigiUidli. •ia4r*: 
de para -uso  próprio; 	proviidi'ile&eiSidadël • 	' " 

2 

.E a  análise  ;. da pre* átteriCW:o; conclusão  de Viet o,  autor  ,tem  mes-
mo; `rieeessidada..da•-deak qua,eitá: fita  uni sorteirWi •Oine - ,'Arive ..c.am7. a' fainilia'Iniáa- e. irmãos' Após  ,o )falecimento .do 
pa  tem  entrido  era  séries divergências com os parentes,  por questões - de'herafiçO,...Aléra':.dissó; 'tOSti•Tièritr a;iiianiO';dWeriagtiO  de  aves  e passarmlies)„6:Oue não„.6;14: -iriOito, do agrado dos  seus familiares  - e tem - 'ConCorride para'ãiinfaritár.P'cIasajnatainentd . /4 

Justo  e  
	existente 

razoável  • 	que  o  autor  4ueira  viver  tianquilo , 	 . solitàriamente  ou na  cohianhia 	
de  

dar Seua,biehoe.:Nattiral- -  cps  queira  êle: 
continuar' os seus dias sem aOttoo-ro6Of  os parentes-  mats  pr6ximos, atri  " tos que  serãd  inevitáveis com  O -Periiianência•de  todos  sob o  mesmo tote: -- 1 • Se 'POSSof 	 parece'  Zfile or 'tinfai..`" ,jiistii' é  que psOO,[pedi-4O, „ par* Oêle se mnstilar e 04444 talve& o  resto  da'aira ,•vida: Er  inn  direito que  a  Justiça não lhe ¡Ode. negar 

Nenhuma prova  Ai."0;aPelatité:»Coritra',-aifainciridade.;:iiPedidos.'de retoMada.' O .44tOriái......aiiiiie4to.,:k6Yaluglipb: :ennetitnnidp;f: eseire ;  cicio 	 pago pelo'' ape- lante ,  estava  mes110  1±4teiraménWdOSijii#EidOooiiir'* 'ifoei  atual  E ' 6!aumnto  não foi recusado,  pa:0;,:'iP•fif:'SW' -PudeSSO' interpreter n essa  re  cusa,  como cause.; próininami remote; do; pedido , de  retomada.  ;..C .séntença. da primeira instância,  pi:4'44er concluiu  :iinn  inegável  acerto,  mad merece qualquer  réparo. 	. • 	• • Belo Horizonte,  18  de- -novembro  de 1957. 	Méróline Cort8a,  pre- sidente, IetiniVoto. 	 Edsio p6nymaoi.' 	". • 
oOd  

AMBIAL,—. PUBLICAÇÃO PELA IMPRENSA  DO  PROTESTO  , 	. 	• 
POSSIBILIDADE  t 

A publicação,  pas  imprensa,  dfli Protesto de cambial  não  e .obrigetária, e,_ antes, subordinada a: condição,  de  Popeibilidade„, ),: 
'APELAÇÃO CÍVEL  N 13 231  —. Relator: Desembargador', GQ/1 1  ÇALVES DA SILVA. 	 , 

RELATÓR IO' .(: 
„. O B anco. 	 S .bisd.',7•Contrie.;Viddeinar.•?, •Riii/ietti,:,: iii: - (fnálidada:.de::einitente e, ;Amélia.,46- Santi .. .1V6Chetti  e  Elisa Edna7ROChetti; .CeMe•Valfstaa;.¡,"parai,6:ibranCa-', de". '1.• urea. , MAU.. Promissória de  cem  mij  cruzeiros,  7. vencida, 2 preteitedd . e  não . -nagá; ,.  acrescido  o principal de  juros :  de Mere; despesas  •;..de.ProtéatO. „. 	. , enstas;:;,:•,:' 

55 .; o magistrado julgou  procederite; ,:ceins Perte; - .a ação,,;condenandoer..oa- rénS, no pagamento, apena4.de:..principaV .e.•,Custaa era,proporçáe'exCluindo;Val:'hiroi. nierit6ilos„.perilne considerou .. irregular ,a,..-pnblicação do  protesto  aiã6 • feita 
termina o Código 

 
40.PrOeseR,CiviL 	 • 	• desfaVeróiel";aPe19* .ORP,titano.. temPOra: ,Da  parte que lhe foi 

CO eieldifilte:..-4:,•PrePOrO;.'reggiii.: .;¡4, Antos, i...reVisae: 	• Heip, Horizonte, 20 de setembro  de 1957 	 da  Silva, relater. 	' 
C R•D 

Vistos, examinados  e discntidos ,  'Oates_ autsos . 'de  apelação  . n.. id.. 231,  da comarca  de  Poços  del Caldas,'eni ipie é  apelante o Banco do-  Estado de 
• 

- 

SAY-R BiP fk:U , 	, 	•• 	• . C I A_ , 	• - 	, 



Jr. 	R 	 N C 13p, _11,1,1 

São Paulo, e:sãO apelados,Valdemar Roche#4 ie putres,,,, „ 
Per votação unânime  e,„iritegrando . rieste.,e.;relatorio  de  folhas  açor 

da  a  Segunda  - Camara Civil do Tribunal ;de. ,1ueti4 _de. Minas - Geriii, erit, 
prover o apéle- para.determiriai.iejair(l'in' éluidói;ria,  condenação  :es . juros  
de mora a..:cor4ar ,de ,Proteito -, g as :despesas dêsle e;9 pagaMente; 
gral das çustas.:, , 	 ,„.-, 	„ 	 • '" 

Nas  cambiais os juros, moratorios  se eontam„do::',Protést6 Ou: da  
tnao  inicial quando inexistente  êsse iret• esto' . 	. 	. 

Ora, :no,i::easo,-,bouve proteste „„e, regularmente feito  e  publicado 	, 
. it0 - art. ,780,, de,,,Çódigo de  Processo  Civil,  deve : ser entendido.-,' 	_ 

trios, e, de acel.ide  com  o  inciso  IV, do art 29;  da  fél  n 2 044, de;,3r, de  
' deiernbre .,- de 1908,-  que manda,  caio  não seja.'eheon'trada ,  desco-

nhecida  .:.4. ;pessoa indicada pars,  aceitar  pu pa;a  pagar  a intirriaçao 
faça Por  afixação  nos  lugares  do estifo e, ; :se, possivel,  pela ,„imprensa. 

Vê  se  pois, que  a;  ,publicação  péla -.imprensa i'ïffe;é;:• pbrigatOria 
tei  subordinada  i,córidição de possibilidade. 	, 

Não se sabe se tikjonáitg,cliii;iiiis 6.4:854 : IA6:di Boa Vista: 
Assim, dão  proViinerite , :kap'elação:  
Belo - 19- de; rieveinbie pre- 

siderite 66M *ate, 	Gonçalves da  Silva: relater 	João Martins, res- , 

‘• 
RETOMADA  -  MAIOR .CAPACIDADE DE ÚTILIZAtA 

TITULAR DE PROMESSA. DE VENDX.' 

, O titular de  uma promessa  de  venda  irrevogáhe nscria  
no registr, ó imobiliario  tem  o  direito  d pedfr opredio para demo.4 

utili- 

	

zação  p 	esta  e, 	itimi„,da!,74,'. 7.17-1,e4!1;;;S ciptóuptiloir: 

	

lição  ou 	que  

	

:2X0 CIVE1314:: 	 do.;.i:»111:ARCIO 

	

- 	, 
RIBEIRO..  

11 	 R ELA'tÓ flIO  ,- 

Have/ride  ajuizado  ,uma ação  de „' despejo., fundada  inclusive :  no n: 
VIII, do art', 15;di Lei n 1 300 a  fim  de obter'a desoeuPação.. de; -Pre 

,dio  da rua FerMiga;':$071313;démoif-ió  e, em  seu lugar, opeti,idr p 
edificib,  de  maior capacidade  de  utilização  -  a  Emprêsa  São  Vicente  
Ltda  'obteve  gafiho  de ''eaii•ka?''6:W!prii4éiii,'''fiiittiiiéfk contra  Raimundo  
Delfidó!,' uno  dos  inquilinos que contestara  o  aleito . 

A sdnfena decrelou o dspejo e  condenou  o reu  nas  I custas;  mas 
-A4,44' a.. deibefiP- ição";kriositioio a  seu  favor, 

multa  legal: para.: '6 - caie ; de insinceridade: de,'aitOr;  apurada ” 
a posteriori,  

0 rOneido ,  ae1ou,  oportunamente,  as fl 103•;aieka,44.4u6! 
a  reforma prejétadairiião f.`ie,"edtende ã'Parte :de Prédi62: -,'6Ode' tein 

talada sua alfaiataria  

	

-  poderia, 	 • `: aliiSi  o apelante: nesti',-/A301:Maneelei no1  decorrer das 
: obrai,:`,:•-poia4;Seni 

demais não  se  trata  ' de' reformas com  SAiMeate  de  capacidade  d  
mas  de sidipleS'eensatt6s -Wl'éparações do pródie,Y.':: 

- 
 

Preliminarmente  adusira,;:á ilegitinudade da  autora como jiiirte; per 
nip : ter- provado  ser: proprietária  do imóvel, nab : bastando  :. -6  contrato  de 
iip'5itie0a: de compra  e yénda  que  ela  apresentou. 

natera''&intra •-razó-611 : Ai !),., 
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J,' 	r-IC(..‘CJ Ef.t, 

Não ie. nota,  no •, p•roceSitinterito , :d6,.'` rédutio; qualqper .  irregularidade,- . : . ,Rernessa.--7 oportuná:-,: . • 
Ha  thspensa  de  preparo  porq'ae  o  apelante obt

. „ • 	_ 
Interposição  o  beneficio da  as5istenci 	 por  ocasião da 

. • 	• 	, 
. so, as  frij.: •82;."iiiterpeito pelo 1  apelante por terem  • Side-¡.: ma , audiência,-:": dia- pensadas  r- as Suas::testemifihas sob  fundamento hiverenr, sido arro- ladas 	A  revisão  . do Exmó., 	PesembargadOii,.,..Feija*-.Vde 

	

.' Horizonte ; de  novembro  de; :1657, 	Mareio  Ribeiro,  - 
• 

.telator,  
,ACÓRDÃO . 

. 	. 	 „, 	• 	. . 	. 
comJrca  

. Vistos, relatados  e  discutidos abelação: ,:n., ±14,.,128; da... de" 11-06.Horizonte ,  apelante.':::Rairiiiiido:::_, Delfino;:'apeliCla - ‘,:grriprC, • • sa São  Vicente , 	 ern Terceira  Câmara  Civil de- Tribunal-de,  Justiça  de Minas .Gerais,' iri6firpor,idó:j .k-deelsao . o, relatório retro,  provimente,. ae.• agravo  : 1.19 -,'-.4uto,.do.4 ;prgeesSo;  é ::00.409; 
. 0, knotin6 P•da.1.:dii0eziiii  das testemunhas  do  apelaite  é real e,  assim,  a  decisão  do MM  Juiz está rigorosamente 	pemaie.::a Prey* teite4: :  riMnlialnãO-A.:eiseneial. 	 . ''intóra planta abi6V.Eide  e alvara de.:Conairtçãe•:.•da. • 

promessa  de  venda  n'revoga-feita, per , escritura publica  e  devidamente  
.' 	 • • 	 • • •  Demonstrou ,„ :pois ; 	legitimidade  corno • . 	e 	 - •••: sail 	 . 	. : 	• 	••• • 	'• 	. • •-• 	• Se 'a ' -preMesia.: de  venda  • erif  tais condições da  :•a6: comprador  o  direi-to .  de  obter  : ' compulsoriamente  a- tranitniisão. de *Oval .e, alias, pela  lei .-  do  inquilinato  COnferE-lhe  o  direito  de  Addt-10"7,poi.a. ::9s9 ,,.¡irdlitiol 606 	, • reit05,146; pod:e:debcit . ; de, 0J,dtige*a  hipótese  de demolição" bik:kéfOriffit ,qtie  dêem  ao1prédio Mai6e-eapaeidade.'de ntilikação;.; pois esta  e, em má-tidetrek•wiiaAnadilfdáde'd'SAI'Sfi4r6fitiCo2:.!.;.::;' 	 " 	• refermai,:.-1,rojetida  ef'de ; todo  o predio e  aliás, às .testemunhas ' estk:ern-Yrnai, eoridiçõea,:4Uelnii've  a  parte ocupada pelo  .• 	

alegação  - de. 	 . poderia permanecer  no  mesmo  local  durante  a  realização da obra  A lei  alga; nãO:lfte.:0404tOtt-êgio:1)ri¡tilititO,': 
;:pirédiO,:-, Serti:•-•reomplef4T-4040:''Modifieadó;.'Com 	 ef 45 : 	 • Não  se  trate, pois,  de  uma  tefo1'ma  ins 

 
i ignificante que pudesse ser  riteitiiettoivi.coni9, 4::•ie.textó.::'páràfástát 

• 
:det.19S7'.?..,-414 '- 'Mfireiii ,-,RibOlio;: ,. ; p'iesi-, • • , 	. 

Belo Horizonte 211 de  • &aide. 	
f:gs•-: • • 	.:;

jaz 
, 

.„ 
RE61../iMAÇÃO,,TRABALlif§T2:--7•LEIN:.  P.J 890 ": •  DA  JUSTIÇA 	 '"Éigi",-7SEQUNDA:  INSTÂNCIA  - 

bora  devam  srt  decididas  em  primeira instância, pela  fustiça  co- 

,  As  reclamações trabalhistas
•  

mum estão sujeitas,  em  segunda,  a  Justiça Trabalhista  / 	 - 

CIO. ‘. 	• • 	• 	. 	e • 	- 	• 	 ' 
, 	. 	.„ • 

Cl., 



JIJRISPRUDEINOIA  MINEIRA  Jiti: 	s N-E R Ai.,  

    

. 	,, 	• 	•••• 
A": C: O .  R.; RIX; 

Vistos, relatados, e  discutidos  estes autos de. agravo  n 6 303,  da co-

marca  de Monte Carmelo,,, agravantes o  Juizo  e. João Luís  de,. pogsA), 
agravado  o  Departamento Estadual  , "de gstradái, de, Rodagem,  'acórdani; .- 
em-  Terceira  Câmara  Civil de Tribunal  , de JUstiça, de. Minas Gerais,  não  
conhecer do  recurso  "e .,mandar "remeter .e 1)To-ce!SO ao  E Tribunal  
nal do Trabalho. 	 , 	 !•-• 

Or E. Supremo Tribunal Federal  vem  decidindo  qua as  reclamações  
trabalhistas  sujeitas  à Lei  n. 1.890, embers "devam ser ' decididas  'Oa 
primeira instância, pela , juStiça comum,; estão sujeitas, erg  segunda,  ã 
Justiça Trabalhista.  

	

Belo- Horizonte,. 21 'de -  'neirombrg, 	Afonso , -Lages,:,,pres1:- 
dente, :com - vota —; Márcio Ribeiro, -relator  .,:o4 Prorj ai. de Laierda.- o: 	' • 

ACIDENTE DO TRABALHO — PROCESSO PARALISADO, 
ESTRANBOA 	 PRESÇRIÇÃO. 

, Não tendo sidn, a Aiwa' beneficiária 	-scanéarrety ..: e 
, qualquer -forma Oka, ainação, de . processo, não deve ela eet. sacri  
ficada, com, a perda :  de: Um direito, se; não dew causa  ¡milt issó. .' • 

"-i 	 '='' 
AGRAVO  DE  PETIÇÃO :  N 5. 248 L Relator  : Desembargador tpt:, 

sio :FERNANDEs., 	„. 

RELATÓRIO 

Na .'; Ceinarca: de Patpá "de: lgiriasi ocorreil erri;,;data'ide•'81 de, maia do 
1951,,:o/ falecimento  do  operário  Jose, Soares  dá  Silva, haven, a a , ernpre- :  
gadora,,, (KErapreSS.; Auxiliar; ;de , Engenharia  : Lida .?,f  comunicado  a auto-
tidade  policial 

 
' a  Cbirência'. "ab  acidente  de  trabalho quiii4o.:; a  sei)Ii6.:. 

dá mesma  A  autoridade policial instaurou  Q  inquérito„  conforme  a  Perti, • 
ria  de  primeirait,junho  daquele ano  

Remetido  o  inquérito ao representante  Aso Ministiri6 público s , da  co-:  
• 

 
marca,  : 6161 ., 23",:461)4010-fo.,: de 1982,.;4 62nnelite...devolVeu -, row; 4404; áfcartór* 
e* 5  de  ag5Sto di. 1954  confessando  qu•sa: retenção  dos;autos  foi  de• 
vida áurii?rléseuirialenientaVék:de 1-ons.p4te  
' Tive::proaSegninienW6. : processo  r  judicial,..  convocando  se a Segura-
dora

:,  
Pitatiningi>5; 0 :-. representante  dó, Ministério, Públiéo. -  

010- ptp0d*TEkr,  da ação, mas  o Dr  Juiz  de  1ireito asSim  não  o  
entendeu, designando audiência de instruçãcr...'e  julgamento  (Fla; 28 )  

,•,:,;•,.; O  40z1,:,:j3rofe.Ou t aérotetiça(fla.. 841,87);,-Julgarnig "pirocedénte., a  ação,  
':Cenqehando:,S;.: seguradora  ; Pager a  vwva  de  iciden1ado,  %Una  inde 

nizaçáo.,1*  base de  três  anew de, diárias  ma forma, com  o que dispõe  
decreta .n. 	desprezando  a  arguida prescrição  

A  seguradora • ági...oïrdo de: Petição; depois de "Setter: 6" deposito  da 
importancia  da indenização  (11Ft...7..42) 	,:,recurso  foi.recebid6e.è  procds-
sado  regularmente,  tendfrolJniz,/afinalk.austentadó1Ma decis5:04.•41:-.7 4„,„: 
, 	Remessa ,  oporttink  O  feita: foi distribuído  aa".'eininente:• -DeSeinbar- 
gador _Onefra Meadea,Afidepois,a"ditirtf,,. em laces :des; fériaa-Prtinió  con-
cedidas aquele  4 honrado  Juiz  O Sub  procurador  Gera& dó..;Estadb, Dr, 
José  Enildiói de k- Brito,, ofereceu parecer, opinando  ielo  desprovimento  ' do  
recurso  

Era ;mesa,: 	Horizórité,)28;:;!cle neyembrg,' de 1957  - Edesio  
rellitót 	• 	• 	' 	, • 	-• 

56  

discutidos  ; ates ;044; dá`agfaVa tle,patição;iL . 
.,. • 	• „. 	..• 

.t.'248','"!da.';06iiiarbte."dé.. Patos  -d,C1V1ffitsgiidá•-"agr .s.,Vanter•-it-•.4.Piratiriingakt. 
-  Cí  Nacional  de  Seguros  Gerais, e  agravada  a  beneficiaria  de Jose  Siziáraji: da  Silva,  acordam os  Jufzes  do  Tpbunal  de  Justiça,  em  Turma 
da Primeira  Carnara  Civil,  por  vota"çáo•,udãeiinW•integraiirlceneSte"'O.-'re';;; 
latórie;.40:11•11egar proViiiienta.ão`";:iecaraa:pará Manter '.a ."Seritenç -a," 7",po- seiis:Próprioale•juridieda;:fniiiittniefitriW. • 	 ..; . 

Assim 'deride*  porque  nadã  se  discute  , quanto ) 	 tra- balhd,  de  que foi  vitimd  o  operário 
 

jeSé:: Soares  'dal ,Silfar;;;."Ananda:ern•• Srof.-::: viço da  OrtiprOgadertirgiriprétia.'•Anxiiier , •de EngenhaYiá.lAda;5y,:.•"6,•, 	qtal".. , 	 • 	• 	• • - ";''';'-k•:-'iiiiiireVadora: . :..tiha.. o 461064040 -j 
•••• Cia Nacional  ;de -,' . Segurds, ,-. Gerals•: ,:., • • cuja,- representante X egniPareceii,• :. ao. audiiiiéia de ;jUlgarnento, dgaeordândaSOin- .a.: , pagaMento .-da indenilaçãe: "•::. "•;:;- Per  seu lade, .bem  andou '. o, ina.,esto.dfi• acolhida  à  arguida  pfeseitiçãgf!di''á.q4>::'•;(3 .; acidén,t600kreir  no  dia  31 de  maio  de 1951,  eno  dia imediato teve inicio  o  inquerito policia1,  ficando assim,  interx'omida  a  prescrição  Já  decidiu  o  Colendo  Supremo  Tribundi  Federal, em'  aresto  . relatarld:Veleifigigtié 

iicialr  nas  ç5es  de  acidente  do  frabalhel,;iiiterremPei:fiPreaCriçãrd .:•:•(Rée:' : 	 • "'"agosto• 	tf„est'-"arte-;:, enguantri",'-`.ó.f:-piiiidessa
de 1956)  

'menor dc  dois :tint* a  presCrição  ficou ihterrorePidd:. re- presentante  • o..,Ministério Publico da 'comarca, . em  falta ' cjne-„,-6".:co ore:: .! nniite'inak lamentaVelnieritë,7reteVe; es '.."ifitoS 
to de 1954 e  depois, ainda 

	cm  seu poder  ate 5 de'  aôs  tOiè-;':diaProakitak'para;:reqiierét.-:fógie • -',W .'•açã6 julgada prescrita  A  faltâ< funciondV  daquele  fiscal dá lei  não  condüziu  
qualquei 	 : forM44,1-144,. a  inação,  logo,  não  deve'ela'  ser sacrificada com  a  perda  de um  direito,  se  não deu cansápar" -áigaro:„'Se altiiidanientik,da"-..Lei'- de  Acidentes  do  Trabalho   repousa justamente  no  interêsse  Social  dod  em- pregados 	e  dE  seus  heneficiarios  em  casê de'"ingite',"!eViden se:•ene‘entrar*áPtraiiiriiiiirdad"W" . •cre  todos  e a  ordem  do  Eafaddeiii";: ,!-So  decretando uma prescrição,.  apena pOrque  um  orgã  do  raparelhajiicliciária,feV"inierige'eXita', •eilMP"riiiientgy. de  suas  fda'ções  a no  r4Sp-éifk;ag&-;04i0-0ePréstas",_ div--,,,r6vadilkJoid,;iaridiii';'044.c.'ágiklitviúva, que 	 :1;i... • do•-.Ottifá 	Crohc.drreiv:PaWilittralliagiie:dó'''¡i66ésSól.'1' 
Junior,  recomendaM  que  sejhin 	

Daii*barkadi't 
&WS-40a '1.0-riMfidófit-1"!-‘15raeliradd¡kk.Ge tal  da-:Eitarló,;: .Pai*a.*:proViciéliCiaii- de ',•:dIreit.k. f 'Cuati-e'içopagii4iiiia .  de .iió.VeMbig 	Edégio . - Fernandes,:, re- . la•tor. • , 	 Presidiu  o ;-julgamento, :6-oliC,4*6t6 ••0;Ekino,..•brM-  er'ólirilótórrégi 

	

o. 	 

ACIDENTE' DE TRABAL .a;1!INCAPACIDADE 'RELATIVA'  PER  
- MANENTE INCLUSÃO  DO REPOUSO REMUNERADO 

ProVada?- eificiipliCidadil 'iétaiit* - rier*ariefite, 'decorrente  .de moleslia pralsm a ; deve,,o ,t operário  .ser  indenizado, incluindo-se  :n6,c8Mputp,- orreponso - remimerado: 

AGRAVO  N. 5.251 —i'Itélitór: 04' MEROLINO CORRE 
, 

-■kt 



1VIJ 

-1 Iç I. 0-  
, 

AO de fls.,49. deva acrescentar que,f pi. cMivertidaro  julgamento  em  
Pelo ;yen acórdriade,,f1s., 52, pare-per:a acidentada",':;subMptida- 

exame médica novamente,  esclarecendo  se a, exiatOnciii:::: 	4/kJ- 
graw.eangeqüente:  cle„ capaeidade:,laborativa, 61.1  in-

caps tidader elitive,permarientel.j. , 	• ,. 
O  paciente  não foi encontrado,  pole' trabalha  iterp.... • erd ItupeVa,- São  

Paulo,  mas • o perito  interpretando  a cliapa, „radiOgrAfiCa",.iiiiità  aos  autos,  
logrsukiresponder es quesitos L propostos  -pelas: partes- . :,,Aseinf,•• •,6• qua, ]afir-
mpg- a ,existeripla de: ;silicose Alinplee.de,j.? • gran,: estimando  a  redução  de  
capacidade 44 ti-41341*)ep4,2 , ,,,.,04.44,ifiç4d4„earno permanente.. 

0 Dr.- Sub  Procurador  Geral  e Pei*  provimento  do  ,agravo  do attar: :  
`• Em mesa'. lEleto Horiiontei.:25',de.nevembro  de .• 1957; Merõlino  Corrêa  

i • 	 . -••!. 
--. A C 0,0E'•D -A, 

. 	. 
' ViatoS , relatadas 	discutidos, tstepautes- 	tigra-V0 . 6  petição 

:-. 5.251 da comarca  &Mier& .-,;46,.•;•Mariana  em  ue eda  agravantes  a -Çonipaniiii: 
Minas da Passagem  :6;,0eralde  Mario  da  Silva, e , agraYadps  os mesm9s 
aaoidani,ps',..-inlgedareS.,t,davn#Thig';;;0*,•;°iSa'ab•J;4*1P±4.044;ÍP4. ,raiii*:,..Rfit 
do Tribunal de  Justiça  de- Minas ••.Gerai4":integiranda: reste :: Os retat000:•: 
de-  ES .i • .49• ••  .72;;.‘negai",:;:prOnOtti , ..;•ao recurso da Companhia  e prover, 

44 -  Oper4r,f0;., ,..9114at,q ,  voto,  em  parte,  do- Exmo Sr Des 
Ferreiiit'dé. Oliveira; q#6,6onfirinaVea,:spnter4a . retOrrida,:•¡Zx 

Ëicou  dn.-anti* satis' • positivada  a  silicose  simples, de 1'  grau, pelo 
laudo  de  fls 66; : asseverando•  o  perito  qUe,:af capapidade;1415Orativa.,,da,ael7. •;,  

• 
 

dentado  Sofreit,redn‘o.  de 5%-,  por fibrose pulmonar decorrente,da  ma 
lação  de, POeirair.sihcosas A • 2,interpretiglia dal,,radiografiS,passibilitou - 
ei.44,.Cóncluaão:i„.PeriCial; ••Senda-Conatatádaii i.,linagens '...rnigionadulares Airre 7 , 
rnissiVeig: •, ' noss. campos pulmonares médio,  67, infer* Aireltpe l daZpiCiente • • 

E'  jurisprudência deete •Jribunal¡.'cOnfoiniCONerVa,-4-,parecer:da, , Pro-
curadoria  i,Geral';':,qUe,..,0:::•ernPregad°, -:tenislireito'„•aor-repouso •• remunetado;,. • 
rioS t,6,rinop,, da  Lmi  n •.i.;6.05. `,.dei:5;de;laneiro ,40-r.A9i9;41evendo  a  ipdénizAglip ,  
devida ao operário ser  iCalcigada, .4.00,ë4e, 

1•,T5OT•hk:. duvida r  qué;:;'sôbre  o  ageunte.'laira'dia•cordiiiicia .entre ., juizesn 
Tribunais, mas •••,a: equidade autoriza  u,: ;  interpretklio mais,.,fayarável , ao 

acidentado, por  ter  sido révogado. a"ert.. -  AO,:  dq, Dec lei n 7 036,-,.der10 
de,  'hOt:r°iiiiiirq .•Fle,.,40.44•:.,•:SeJ:• :0-M,:r44t414:,.0.4,a.Cident •es .42  trabalho  nao lik-
PilgaineatalieStrk-Jietita;:':deve ,a,:rherinene'UtiesiT„ser •••••feiiiperada , goinC..04;, sais 
da indulgência buillana  e 	 -• 

ser','.'k-ind°1 	
inf

11*.aik4„ 	 T6o11:22.. 
l'i,:4•,=.:44161,*t4s1p. ;éicdol¡40., -fii°Mbrós .-i,da;,,,SupreniS,Ort.62.asSIM -  tent.. r 

solvido  o  problema i‘sq  
,• ser  incluidos 5 na,`,4iquidagão  -20 

:45bre•• 0. quantum  devido : " Custas na• farina  da  lei - 
-.  B Horizonte, 25 	

. . . . 	„.. 

	

de  novembro 	Merolino Cerr -6a, presidente • : 
e relator . 	Onoffe Mendes ., , -vogar•: . 	de Oliveira, :vogal, vencida, em , 	• 
parte,  de  acôrdo .Carn  as  netas taquigrificas ..• 

NOTAS  '.:11:4'011IC4RAria; 
Sr : 'Des .'kelatOrt•—;.6.4iSO 6 .  o: seuine 

, A  Egrégia edinatá,l,  
i' 	, 
	

• 	 , 	t 	i, 
	houve 

Par yerncanyerter'4JUIganenta:endillanda parafiera aCd°itadafôsse 
n6Vaineriee: -SuViiietide  a  eitaine 'iriediea;•*4:,1900.0,.: 17,0fi§stoatii,,pAza, 41.0:! 
ficasse  ben' •provada. a .. capacidade  laboratiVa-. 4a, paciente ; 	•CoMa•:a . 	. 
PerCentagem -respectiVa,, se  parcial  ou permanente.... 	 •  

Os: autos,. desceram  a  comarca  46',4rigere,.. o  Juiz  fez . cumprir  : a : dili-
gencia; de. a,Côrdo. Coni 4.. y. •• acórd.44; :- não citando  : 	:pox:04444::  

firo,141, iiChada•iiSf.-COMarda viStia °ulna estava,:trabálhantia 
. em  s&o• pki.jiqy . • 	 . 	 , 

':•••••'• Pode Yak,  :•feita'U.,VroVii',•deterriiiriatta • pelo  
. 

	apre- 
sentação„,da landa .•piétriC4Diliterior,'Peta.:04 -alitkradiagrafie ,far ,eaSs'elia-L:.?: 
pa• • ci'peri-ia •••fle•aii :•e-a•Partada -l•i.7 -reSponder'-aOS.  • quesitos, afirmando então, 
eia caráter permanente, dmnnnuiçô  de 25%  da capacidade  apéreditilia,,y • 
da  paciente  Oa 'autos  .f0i4nr .'klatócuï4a0fi4;. Geral  qUe OPiriMi-Perlai.Prii.: • 

.•, 	 • 
.A 	;earl*? eatk:dcij. telatóri*•antériciragravou,. .: alegando  que .  •• 

. •• b••••••fafa'.:iiiio,.;•eifaVa,?'PrOVade.EntretantO;•••- a  sentençai..:.d6Oidiw ,:s14.  maneira :  
contraria 	CO,,ÓPèritrie leVantoii.7•Sen:•,recUrsaypar*''Ver-,,inclOída,:ha 

.

con- 
denação  ailenefiCio ,,da repousa •• 	 • • ti 	• • 

;P:ela .tei-iaine•;•circunatahcial.” que ..f.4„••da•••inateriti.,;clieguek• à  .ei34614,s44..,:. , . 
ebordad  pelo  Dr  Brito,  Sub Pi-OCUrad -ari •!:::quandar, 	pi4U-k•••Pélay-proviirien - 
ta do  gravo  .da.: acidentado  ; ••Z<ipSa 'fiteti:6 ¡ •.•:fiCi7.‘- • desprezadd.,- '4! .-Sgrai'õ da• • 
Cie..: Militia: de Pdasageni •:'-. 	 • 	'' 
• • Seta,, :•perit.6. 'elicOntrani •eleinentOa  elucidativos  "' •afrayei.' de ..'e54M61.nter.--• . 

ikretati¡TO: - d4. ChaWridiotraliea.;:: ficando PrOVadiiiqiie  houve diminuição  • 
4S. ,,capacidade4li • acidentado, pois que 
irremiasiVOis,°°Videtite 	 inde- 
nização Essa 

 
indenizagilai: pare , ser completa. : deye.  abranger  1 .4017r. diá- 

rias, 	tem  o  Tribuüal  decidido Examinei  o  assunto, , 
revists'nesee, -sefiti46,' e  vi  que  4  maioria  de  nossas recis4es tem sido feita 
desteii:Iiiiidal • fiCand&Pasitéritadiel'ess& jUriaPrifiltiicia••t•i•E''"?faiakirWlifita•• a -• • 

Meanie  equrtativó qii6; naPhóra;'eliCque 
cial“--Tif¡e!aakiiiiteneie . 	•; . autarktie ,.°•-,direitai'UO4i0Paii 
'rado.,tobriga6rio 1 •••-••••;',••': '• 	•:: - 

Assim Sendo voto no Sentido
• - • .-,.. 	• ,• 	• : 	• 	• . 	• t 	6  

de-  •prover  . O' reciire°,: -...çailederarida •: to 
.• yadór, *-fddioote . .. 
.ininuig54 46 :25% •ein...aua.dapacidadel'unçiqUir;:ë'quelhe'S6I0eita`•.••,¡¡:•iii •  
•delitta0ia z• .C .Onlioante.: .  • a Lei 605;.1:cohfOrnaë ,; é a.: •PareCer::".4 4-PrOdirailorlkt,• : ; 
aliáS,  jurisprudência mansa  e  pacifica  do Tribunal 	 " 

inteiro  acôrda.iai.iii. 	•Eic'cia 

Sr. Des.'Fêrreira  de 	— • onfirma 	 i"Uentéri- 
0. Fico vencido na questão  dO  repouso remunerado 1■16s4.  mesma  Ca- 
mara,  ja  fui vencido  Wiliè.*Aikimierit602  65.6 iiiiiita'canheCides -e inclut; 

, 
. 

 
virtude  .4•0`..iiik6140 bc47.0 •64-16,1;'.601.h0 -. re1404'::±±i0u. .t0f6 fói vencedor 

Lembro, contudo,  a'- V' •;E34-Cia.,'"Sr 3 "Pag':"11:614641; quei3a3tquestão  de  
humanidade, ,  ou iliustie,":"•.816 -• argumentos que não procedem, 	, 

' 
 

acidentado  2;1.16 :',• ,fiCiffel.Mpédida:::"det , 'recorter::V4ilati•OV .-Trabalhiata::' -:""• • 
Sr Des Presidenté- -  Deram proimento ao segundo  reurso  e  ne. 

garam  ao -priMeira, :vencido  em parte,  o  Extio••••• Sr. 'Dee: Ferreira 'A .° 
Oliveira,  que 'Oenefiriiiaya:-s:deeieão agraYada: • -'.`•"" 

oOo  

RESPONSABILIDADE  : 	DOT.K.;A:;14ENCIAII.D,E$YERGEODA:: „ 
' 	• 

Não . procuit'ando,':ik reu tapai.ar, pelo - casamento  . 4 -mil  que l 
pratiemi:k menor virgem, obrigado está  • aó -  pagamento  da : um doinO-
corraipoodeaWkliaaiixliiiria  condição  e  cotado  C - 

. 	r. 	• 
PELAÇAO,'CIVII:t.:N14:1$-":4 

_ 



J uBrspRuDNcIA ) MINEIRA  

RELATÓRIO 

Sebastião  dos 	

. „ , 

PessosBarbose, entilo...merior. de 21 anos,  - N,denupénk:. 
do em  1952, nas pehas  de art % "217; do Cod Penal  . 0, Juiz  de  Direitq 
da  comarca  de  Tombos,  em  cuja  ,cidada qcorrera.si :delft(); julgou   improce- 
dente  a  denuncia,  

Da;decisrin',,intérPôzi:npelste".:o»assisterite  do  Ministério Publico  e a . 
Seguntia: Cturiara ,4Q-;TribUnal 	justiça 	ré,ii a pena de urn, ano 
de 	desclassificando,  :• Pois••¡,  o  delito para  o art 218,  dij.deOt 
Cação Penal; a concedeu lhe  a siniPenafie da Pena  pelo prazo  de  dois anos  

A .„vitima,,,,-Ligia.„,Ciarola,, inenor, pilbere,cisSiatidp. pot,iseri: .  pai, com  
fundamento neas, arts 1 548, n I e 1 5214 
esta  :açãó .;de;indéaiaag4,,•dontra.:-:Aeh,Ofifitii.deaTaSecia. , 13i•bii.da;' 
rnaci4 Barbosa,  este  pai - dacPiela, 	, 	 • 

0: Juiz  de ; Dfteitá• de  Carangola pela-, : • séniènça..; •-da  lis  31  usque 35 
vorso  julgou procedente  92.agão  condenou os  réus  à  indenização  ' de, cin-
quenta, mii cruseires„ . A, autora, devendo  ,cr pagamento ser  feito  ..de , uma  ; 
só ve;_e*.'hog lionisrlirios de advegádo, iiii base de 26%,..:  

Apelaram os reus,  em tempo, e  os  autos  processada  a;::SaPélaçii.O‘': vie 
:raln;Lio Triburi4lip/9;recp:04 reaebeuq .  PréPara, regularrnonta: 	•. • 

E' o  relatório  :3;,..cOncludão,:dó„EjOne,f'Defi.; ,, Joao . 
Hcirizonte,5  d  setembro  de.  657;.:,-, Neyiten. Lnz, relatói: • • • 

.Ar 
. 	. 

„relatadós er,.;:discutidea .  os  .,• presentes 	apelag4o.;.,n. , 	„ . 	 , 
13.487„da Oproárca de ,Tombos,  em  que  são.apelanters,$•ebastiãO dos. : Passos  
Barbosa:  e  sua,  niiiler¡ e  apelada Ligia 	?,.; acorda Segunda  , , u • 
da Segunda  'Caniara, 'Chin • do Tribunal de Justiça: iro  Estado  de Minas . 

" 
 

Gerais,  integrando neste  q  relatórii) ;;.,negar provimento  a  apelação,  por 
VotkaOiiiitiniMei„Para cerifirMark.aqine• ,:eptifirinci,4 senteriça:4,?Prinieirá: 

• 	•  
Está provado  nocif¡auteS i,aparisesi::quaebasti40:doS, Passos Barbosa  • 

desvirginou,, qUincier eóritaVa;* ,4.diida, dé.;déseneye„anciabigicc' •;,Ciarola, 
então'.rriener-impfdiere,:1:::: ,Foi por isso denunciado nas  
do  C6d  Penal  havendo  side  absolvido  • da acUseçãe.. em .  pilirieipa mnstan 

- sAii;  mas  o Tribunal,  onde subiram os  autos em  grau de.,:apélaçfiJW descias
sificando  o  delito para  o  arte  218, o  condenou  a um ana:da,• reclusão  

-..1:14::•,q,Pedide:cle f.indénisaçãO;;,,,Por  meio desta..açãO ,;; ;e6in) fundamento  
nos artS:.:::1:521:,; (1:• ,:art.,:c 1.:4521..;.enuniera;as  
pessoas  i,eSpoiisaveis: : pela iepaA'eçAO:',:ayil,dlaendo,:::'.ci; : ineiee •:I qua es,. pais 
são:;:résPeasáViiii, :pelOs;.filho*:,qua estiverem  sob o  seu poder  eflea' Sua.-• 
qc4094.1114,:b . 
••• Eis  aí a  razão por que foi  a ação prápobta? também quanto ao  pet 
do  •,' cieriaide'..:- . Este-era...Money, ,a.-éstayit ein y ComPanhia a sob 4.  guarda  do 
pai " 

que  a  mulher agravada  em  sua horira, tern -direito 
a  exigir da  ofeasor,- quando-o --`-mal  não  for reparado pelo casamento,  um  
dote  : correspondente  à sue; própria),",CofidiçãO e eitádà,;:estatuindo;:q; 

'eSe  virgem  e  menori fôr deflóradd7 ; i;: -, 
OraPO!' réu não procurou  repatar  o  mal pelo casamento  e w,iitima era • 

virgem e menot, menor inipUbere, -,conao  atras ficou dito  
0 Juiz ,cOndenowice:T4ust--. it) pagaMentetde:' ,U,n1 	arbitrou' env • 

Cr$  50 ,00-0;00.ilkri4:.;i1,;-ic--,, :,:z 	 * .r?' 
Nib  dão os  autos  notícias seguras da eiPiteididei.:Iiiiineeiri'. do • Ind , 

de: .aeusado  do  delito  de  que foi vítima  a ciiitora, -•inda...neidiVni alégaçAV:: 
I h4;, , em.coritrárib:.: :A-. conclusão, "rti,ode z'eiCii, .`ceni .  dete. 

JÚRISP„'RUDENCIA: MINEIRA 

arbitrado pain. Juiz. Não, pudessa_o ;teria , com, tôda a energia 'mostrado,  
o  provado  que.o • valor dó,Aoke  esta acima. as  suas  pOSsibilidadea.' . „.„ 	. . . )3e),c,  Horizonte, 26 ,de , noyembro:. de 1957., 	prigin,Pheiro,; presi- 
dente  e  vogal  — Newton Lnz, relator.. , Jai) Mirth's; re*isor. 

C0101RSQ., DR ,  CREDI:i13,É.5 ,1 , .S1f41.;.INT.ERFERa, NiA  EM  ACX0' EXECUTIVA  - pes.r: pott COMERCIANTE 
„ 	. 

, 414.ymo#;. o  pedido  de se, iko ''executiva ," 
,antes   ë'.1.heinOlog4dor;„9:.. pedido houver  - req"ieriinént4 de protesto  
por 	 „ 

	

concurso  de  credores., 	• 	 , 
;A- questlin, da viabilidade  do' coricurSO. de  credores, pelo fato  

e for ,,,o;deyedor  comerciante,  só  ,pode, set. .  resolvida ; na .eontieteglio 
dos  artigos ia  diligtin  do  éenceisó 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO, ..i: 8 . 280 — Relator: Des. J040 
MARTINS. 	 ' , 	'• 

RELATÓRIO  

Na  cornarée. :, de:•..13ium 4, anientino Batista Lopes acionou Higino    
Pinto  Neto, para cobrança  :de; ulna, promissória  de  Cr$  23 	pedindo  

,arfeatia..;¡dea,-;Venit , de  , devedor Achava  se o  mandado  em  exeCu4a a-'ás 
pártes.Vierairi.,coni. :siege:010 de  qUe., se  compuseram  • aini000iii.,OW Pell) 
:suasolicitavatrictesistênCia • ,' ;;3; :. 

: 	hide decidiu  Neste  interim„ Yeior ,a1„•• Juizo Antônio,  Ferreira  
da :Oliveira, gm titulO\ ,de  dívida  d  executado,  é 'prótéSion pelo
so de  credores 	 -(10P1),Fho";a04requerinientomandoU : 

. qua Co': pedido  ; Oise • processado como a.¡5O'ëXecutiiii- ë quo: Se  penhorassem  
ÓS bens  anteriormente  arrestados 	 ' 	' Ú:;* - • 	" , Alega: :Antônio. Ferreira; de Oliveira  que  foram  criado* embaraço* . 
penhora,.',porqua , ,I.,aure.ntin(), fizeral.frodulento ; qiirclO; coin',o  devedor, qua e  seu isuquilligi. e  poai0e,Iiiiente.s5.eio:„ ., 

aure,n,tul:o' 
eIe 
 
.P4•  ,-b 
 

i'1-nt
'erOeir

°
og kpenhora e-9

l,uz'  rsentenea,(inieferin;e7rqtstope:0oourSO de credores e lèMopgoua
•  

desistência. da ação executiva,  anteriorthente:iplicitada: 	
. 

AgrAvou, de, inetrwnent-oz:Anttfale ,„:,Perfetra,: de  Oliveiras  gem., base nos 

	

O  Juiz manteve  a  decisão 	
• 

agravada  , Ora, .; 
preparo, porque  o  agravante obteve  o  lioPeffpip. 1 44 

justiça gratuita 	 I 
Em mesa, no  dia  ué,lhe geub-ér':: Belo  Horizonte, .4 alievenibo ,  

de;:15.1 	 , 	; 

Vistos   relatados, e ' discutidos  :gates, autos -, do, . - agrayo. de  instrumento  • ' 
conidrés... de Pium  1, em  que  é  agraYinte, AfitortiaTerreita.::, 

do Oliveira e  agrayado...Laurentino  Batista  Lori,es,,,a:POrdEt41-' ' Oni 11-141,/7:la 
da Segunda Câmara Civil do 'Tiihuni1,-,de',..lustiçai.de .  Minaa,;Carais,:ado  relatólie, de  ls  COMO' ¡aria 'intagrante,d8ste- ciem ,, discrépanCia' ,  Ue,yotei  dar,4proylinento áq  agravo para  Anulari-,..todos,os , atos  do  processo,  oX:Oatilt ,o,:árraita• -!, jfi, iniciaircienta,meeliindodeterniinandó, i .que,  deferido  o  pedido  de 	jïerV,Ct*Curko,:zde;,,éredó-reé6.',e--10r.rado.o,.autq+,corrgAP014 
deritéteiihd-a„kAprOaiégnimento--, até  o  momento  de, regularmente 
'tdüritrie:IV,rélirSO;; 	- 	'" 

Bale 



:Y4-• 

". 	gLi;  it IT to. 
)4! — 	 , 

Desde que não  sefizera hoinolegaçõô-zdi'deSigiênCia  da ação  ekieuti-
va, ao  surgir  o requrimento de  Oititést6  por ceileVréd  de  eied-tife0; não 
mais havia oportunidade  de  deferir  aquêle  pedido  Inathnissivelbra a . 
providência  'de? tranafortear 'stun - toreteato' .•Pelô''eoliciirso: eni"::Açãô? dentin 
de outra. Cumpria, apenas, dar andamento ação  ja  começada pelo  agra.•:. 
yule Também  não  havia cilbirnenfo' para. ' «embargas  de terceirp» 

, , , 	 , 	. 	, 	.,„ 
' Por  fire 	• agravada.:,: jlão: tein 	 , 

mérito • Nenininia't alegaçid 	fól4feit,a: Sôbre4;h-•"'iiiviabilidade„ do • 
concurso, pelo' fato, de ser devedor comerciante  Isto  e matéria de hite;...,' 
iõese.' deg' ,e4heôirentas Sõinefite 4  tintierrie ser  reidlYideista .="q0eStio,  na  
eiinfeititção dòii:•aitiesr -4•:hiCailagiti•r:do cánein46JAMILOAR° OD as..., 
TRO, ; Corns .; ao Cód. ‘. do .Prpe.; Civil , 	 : Custas  Pelo 
kitavoó „,. 	, 

Belo''Hórizontél: 28 da'ndYeifibro'ao .. , •157. i.'''•:.+::Atirigio Ribeiro, presi-
dente  coin voto . 	João 	 .4.2a  Newton Luz  

ti o . 	 

REIVINDIÇA.a0 	 S/EXERCíCIO 
SUBSTITUIÇÃO  DO PEDIDO  INICIAL .” • • 

Para  reivindicação  dimovel,  cumpre  „a 'quern  pretende  exer-
ci4a;  

• 
	Ingstier  Seu «Jus  h' 	•ioristarte. de PróVadomif :••e•  af trans 

crita noregistro  de huoveis
c  

	

, 	. 	. 
reivindicinte' substituir  o  pedido  do  imóvel  

peln;senirilor éM  dinheiro 

GRAVO 'N 13;: 813 157 —Eel tor es. .1k6  MARTINS  - 	• • 	. 	, 
RE LAT ÓRIO   , 

Côni  beneficio ' da•jtistiça:"gratnitai. --- Mária'Ariegia':ke"ina' ridés.ipiepoe; ._ 
na comarca  de Alienas,  ação  reivindicatoria.ContravGariPai •R •albilWAlYéS ' 

sua mulher, para ôbter' ,reatitnição-- der'Unia.E.ési4' 
..

corres-
pondente, •Maia 	 • 
locatárie..AritOnid:Dsteiregi/ Yge. Oahe 4' inegniii'iiieggei Cair Ciindetiaalôe'!' • 

; AlegOd''‘. 	 aforanentl q  de um  terre- 
no no di,' Prefeitura,  -;nêlaYeonstrnin Wna  casa com quatro cômodos, que  re.'4"•' 
cebeir  o n 230 e  está situada  a'  rua  Dr  Leão, Faria;; antigamente  if • 
do  coitkW: 	 de:.'C*:, 

• 
 

mensais, convencionando  se  que : 	alUeleie ¡iederTaint 	 emh  dom  
sértoa.,'.64-;helifeittiriaSilnackSall: Nõ • intanto;',."Aritônio'.,Dateveit,' reqUeien,,.: a 4. 
pbteVe..da,PrefeitUra::,iOsie.  o teireie .,'„Vendidd'eni.'h iSita  publica  e o hire= :• 
Maten;.  depois,  , a iiénden :  'a LNelson 	da '1 Costa,  que, Poi„;!:etia„::"Yez i  , , 	. 	• 'o  vendeu  ao red-Gasper.Balbinci..."Alyea .; • :•• 	 . . 	 • • 	• 	.;• 	; 	. ,  

As escrituras 	elidido.: o dOrmni4 • orienario da .sUpliCanta, 
. e- equal'ei',40,..de-Vékiciá.;.•43iWinexiSteritée.'Para::i!,'S•npliCante,' que  rC  a  ver  
dadeira proprietaria  do  imóvel  : 

	

.. :f141 12,-1 .Gagnar; Balbin6' AN-T.6s 'e  sia mulher 	 •;;ianteiiita 
Nelson  Paulino'  da  Costa é  sua-' mulher  
theinitiYX Antônik  

*Tatil3éth 	 defèrideii--Se - Antoniti 
Esteves  Alegou  t kripq§selustides''Kus;''qüe'tfelíite'r, o 
vele cônic eseritntaltraMiCriti-• •26ini'regletin ...:Sutentou  que  a  autora ,não 
provava  •• gin •:::<jtia-..iir:i62.,J..hd 1 Prétli.o.' qUe"vieteridia•ieiOnidaeat Narron;q0. 

..o mesmo prédityfôrà  comprado  Pelo-rén, Pelo PPeço...de 

	

„ 	• 	 . , 

- fertne.'.reçitie,:ua0P4de' jipla' autora4; e:',teste*UnhkeAue. -useiptirare,N:ste,,-- . 	,..... 	• 	. 	. 	. 	_ 
redação  ..:.: , 	: 	1. - - • 	. 	i  _. 0  despacho saneador esta  A' fle . 31 11q4lizúd4..... A, i#4.2.71,114.0., ,9 :Júiz,:l jelgee.,.k,eg"fip ., pipéédeikt e . e  condenou  ,.. Aut6e.10; .  Eatq,es.-: afa.Ser:éntrega dti,iinfriél -, Aill.-ao  seu  valor  qua é a-,cptin-„: • c tig,,:le;;:qrs: pl., of:pip%)  mais os  aluguéia;fle:',pivolp.„,,I.:,paitif de ., ,8955,  7 0 ,regSitiii3Ow. ads edtiúj.*enteir; .,.p:ditej•tC.i, dei :,..Pnr. Mein, de ação  çl#.,ti*g.iói °- , ,.. regsaieirnento*p44 .44;e7danda deg; se4.anteeedénteS,.,,,•:•...,1,.:,..  , •,,,A;!;Apefnu:•.a.;*.utórg: .:::A.1p*Eis`,4. -,":4;00t00 -,0*-tOk 'enguile;- -,Poiti. '..c6ii--. . ' (1.0104-. ;;Aa4iiip .,g4t4yeiiitilfe:* ,.3*.0i.:iii processo pelo  el*.iuUder,*, 'autoria,  oiltnifo-of4(0.likei.0.1.7¡¡;0.41:51)44".:123411jiiiii:Alés-ë.. iitit.C,inuf.hei:E.,.,:1;;;, 

.-  sn
Apelou.,. tézébéin -O; • réu Antônio  EsteVea qUe::......el.feu,',a iUsifi.kir.,: giihre.: ag: alegações  mid  recebidas  tur:Cansa..': .: • ,:,:. ; „,.--.' ".: ': : 	'' • :: ••: ": 1.;:•....:' • ' '' ;,,•'• sein- prepaio,..1.pois•-••amhas. as paste. .0"..„ :,g.o.  tarn'. :de4 héneffeitp...-dgifiatigi. . grátuita . ik. revitãe ..' ,  H  Belo  itorizente, 10 de, outubro  de 1957. -: 4- 1016 ., . 	,.. Martins ... • 

.., 
Vistos relatados  u diacutidosi :Osteg:nutos,dahpeLação h.',,,.1:3,81:k-,c4t: eemureu.„aé:,AlfenW,exij-qUe, e„Priineira.:-.,eWeii0 .,11■141.A.:,A400:. ,p.,iii:4R1.: .  de's,.;.' eegipiTe ‘ iTelaute;:Aiit0nie ., Vi4 .0 .0 .*,,, -4.1i.éli¡do4i . : 0R., ni.esUies, aeerday..' - éni ,Turma  .4a; $eiiiiii'da -;044.1eura..,,dTv11;,.41.TOteiriall-de-JUst.iça,,*adotandci,..0:,,,' ,  relatório  ‘de;:lls-.cin;lifi, parte :• intek:rante''.0!.4e, aexri...tTieereAfele.*:Votoa, . dhr„. iiroylihéni:O", 4::4 61e06:.de, ,Antôniii Es eve,.oi.i Antônio  DiteYea, Cii,..,  - 

O
iiiindgé,,,-..tiaiijdl¡iikr, a'.'. acite . iniTiéeette*e, , 0, . eqpilderareni, prejudicada,.a...; ": • nfmbita apélégack.;, .::::•:, ::.,,•-::- -•;.. .'::::.,:::':1,4-, 	':..ç ,.„,-, •-... ; ..'....., , s' •-•/".,' ••:.•6:::•13.1ira7a...relitiridleaçi:"tle:„.iredNiel;..,enniprai quem pretende exercê-la .; . moStrar_een,.-çjns in:::,rei•:...,A..apeláda _Maria.: Anésm.,juntou aos'.4,anto.s::a., .0.ait..  i..04.7'da- fl'a,i 5;,..•ond.  e •-.se,:;',Y.A. qúé,. 4ve.'..q 'alórainP»to do  ferrerto  onde  ,.ck„: prédiik"-`617,comitrufdo:.:'•Dargumenta  que, ao  tempo em que eXercia t d,clo • . minidiAtif,.40i:::a...eage..,..0.1i-Atifig4d4„:: pule' que.-lezn -ljug in re,.. originiiio, - ',Sei:,:ailaqdèManda_VerSappe :  litígio  CCIM:' a 'Prefeitura,  slue lbeéqfiCédere-,.efe:;,,, ,. ratudife,, : aceitável ' p .i,10.-.! 4, ¡ or,4y4; de: clOMInió:;: ,,,: No entanto,,e..4a,'Jft*aUz dth. enin.,7tereeirdque.,ritid':¡ecdfiheeed. : éép.  • cliiéifti;:.: 1■Té'é,ékidiié '4r-4.,444 .  Mos.-. tie*, ;:pôr  isso,  . tine., a.;PrôVa: -.doininical'lesaya  nu .traneerig4....dd.aents,tb..„ -..tnlo'.:„IgMbéin.:..'6,..;.dninfnid,'iltili.Para,..-ser.'..:opoitoç.af.„tergeird;: tem de, estat ., •  transcrito  no ';regiStin., de " iiri,5*,e,iii' :•,(4LArAIDTD;::.;•<.5Dii,..',44s-4.C.OPS,asi¡i.,-.yóL l •,,,g...14k;i44-ir 	412.):,:l.:'.:...::: f • f .:.;1",.; i: ::1 ,:::' ;.. :.•;...1' • 	 :i .. ,1 ,,,,,,, •i.:,- ,•:•;• 	;:: ;; ,:.,:, ;••••:". , -: 9  apelante  Antonio'    t.at.e.—V.

. ég.  ....adquir. .u, o¡JnóVieCe
,M, 

:lag

:

ta

.,

„

;

pób

,

.li

,

e.. a 
 

,klrereiturg de Alfezalfez ríalmzar  a  venda,  depois,de  ter  cassado  o'af ramento  concedido  à.  primeira  évélántér(ééild - 00:flé b)  $éhf`44-ia. ,dé;,:éon.dériél'se.í4iettliiip'Aife'smti 44, pagar  e  .. 	 ' 	 . 	: 
,y
,
41.3r.  AQ,:pi1/4ig t pfiéti*C(dé iéividihedt6iii'4 t regtituçie,dccopék

.
qué,M4044it 

 
ineet,e,..-está,„:„.„em .peder-4.00_,.6iitrépi.,:.'.146.41inisgo44¡,.,potiái0;:.... qiié.,o,:.:xrei*.ihtii," .. eatité'qhétkie'giuljétfedii,' o. pèdrito: . do ,-"iio6741:?';p0,16, - seuv,Yalot em .dinheird ,;4 - *Al* de túdqi -ve, elezrientog;deícomvieçã q  'inn/lidos  na causa,  delkaniY4Yer qua' Maria AriéSia recebera "diehetro, ,tle, Anteime ''ste.vea, pela. 'Venda dai s' i., caia, . ?1st°, 0;,,, fôr44...indenizada para., côngentit.'no  pedido :': 4 ,, edilidade - pare • colocação  do ,temeno..:.em ..4agta,phlica :44. -, or....ultinio,;  ark .que  . se  depreende  . . da .q.destãe.,:.:aptiradi;110,a4,AiOsia,...soinente;.,¡■0014.,,;ftét Otkr .prejudicada,:, : péli':"Préféitnitic . :qdé .  lhé, ciiiiiin,d'.'aferainent.0.0S,•Yenden ...ós  ben em  imig4,„„,- ..  pey,417,i4;',[0 ,04, buscar reparação  atT0,44.4e,;:•••açãn-própriaeoni.•:.*:.ojetiyõ , dé:''éndh0'é -ç-:tito;:dér::ádininihtréç'dé:lnn;.hgikékl).a:t4c'r.tczircoTer. que ta , causay in4ciata -nitô, tem procedência Sem  euefauZUe for* da lei., ..,-. :,. ::.,...., Y'f „ly •:,,,,,,, . Ot6'7'.00i¡Oilté;:" 2'6; de ne.Neniibre;,:cle:.:.105'i. ''''..-H.41iIiifo.::Riljeirci,,..presi-:1. deitt6'.'.".0q''''*ete.: -.H: jiiiiii.Niii,iies;, , ieletort ' 	e‘litt* Lodz. , • 	'.-,•-::'• ' - 	,.: .,: 



• 1 tlef'§'1? tl" 	 ls1i' 

CONTRATO  -  CONTRATANTE CASADA;': Skit' •61.149RGAITX(iRIA:1:-  • 
• 	•••• CONSEQt.12$CIAS; • 	• • 	• 

- 	 . 
-eóniiiito 'de!' ketViteS firmado  'Doe ititilli'devasidej : clizeado,-• 

AO:  solteira, ' 6. nulo, por 0001* marido ' a  administração  dos  bena  do- • 
casal Entretanto, 6 "cliEifatiniente: 'de "Contrate'' não pode implicar  
em  locupletanielito  0400)- Welt seriitW-ieidiáádini der'. boá fe pe10. • 

. - ;outro contrataategNa  forma do arri'.2.55r'Parágrife firdeeir ,  de . 
bioe do  eaStiV -ciati;' ,,i'PelekAPréjaizoS•• 

resultantes da anulaço  do  contrato, cansado ao entre"Contritnit4 ,  
te;• desde que  o  dinliige responsível  ião distiontili; de !bénii ''partibideL 
reg. . paiá  a reparaçame.:: • 

• 	. 	' 
: • AóRkyb .,•ir::,  13,. 111157 	 es .16A0  MARTINS 

RELATÓ RI O.  
. 	. 

O  engenheiro José  Xavier de  kze4ed'o:'eoatrató0 . Coin .14ésia.. peseliatnPe, : . 
reforma ,substaaCial do :imóvel"...e.:, 1 878,  situado  à  run:''Eepfritb: • • 

Stinte'neite ,, Ctibit:Wdiétb':'431446: 1d&P:Cr$ '141:K 000,00 .-; bo400.4.4•:i0;:korii4•• 
proprietáriadeinibitet J-115: hoOesseleitd .,',  

entrada das primeiràs  prestações, 46SCXaVier' , 41:0.' Aieirede'.4a liotificoti  e,1  
ein' 0,60.,00,  ..Multa',,  • 

. contratual i 	 • 

	

A  ré  ebnteáto.44 	 'autor • ta".fieekeentara 
.. as SetViCoa'.ne  tempo  rvisto  no  editrato 

' 

 

Pediu o -; dritói  a  citação  do  dr Te6file, Ribeiro Pires,  
para que viesse integtai  a  lide  e  eio  ele  coin a  iótitéS:ta.Cn : de  C.ls  36, • 

• 
 

solicitando absolvição  d  dastfiride.-  •0¡,:"eliVreeonVençá`o 
nulidade 46?:Cetittate':•'queh,6 Miter fizera coth  sua  thulher  sem sua  auto  
tização  

O  iniiéádiii estC.a fIa  58 e  foi impugnado  em  agravo  no auto do  

Realizou  se  penda nas obras executadas pelo autor 

	

. 	. 
" . Réalilada,..a • inátinek &irk' Vdefibitrient6•.'• ii:r666a:d6 ‘b;utói  e dos  réus, 

proecdente;. 4:: .4ao 
a,::fec000figo,*: to -CenbioendirábT4.sdtbt.'d direito1  de  recebei • peles serviços: 
prestados, ,PoiS dêles decOrtera,IfiroVeito:E'Aieé.' Casal; '-;•e:: Mile.' b. ••••6glit•rdW. 
firmado 0/11.'n • re Conde/ion*. os rérid dg' Pagainerito. de. Qr$•'.1:3.6.::00,00,' Om' 
4$:PreafeCões';,:eada 'Pan ie'*eicida•-. jári*Ié¡iti:;':. - ' 

.Apelouro  réu varão, parcialmente • 
".-Pretánilk  seja  a,.  ação julgada iinjir -eektenee : e • mantida  a  procedência• 

: da':''redentetiCiio;••aereaCide:da: : .COndenaCá6  do  autor ao pagamento  de ho- 
noraiÓs 	- 	 - 	• 	: 	• 

preparo : regplareS".4.X.!; r'eviaor! . . 	elo: • Horizonte ,  
:• 

 
outubro  de 	 ' 

A CO R D AC  
„ 

I  Vistos, relatados  e  discutidos Aite's aptos  da.•apelaao i 13.  :111;.. a 
coins:rat de Belo Horizonte,  eïn qae'é  apelante' reófilO Ribeiro Pires , 

. 
 

apelado  ;Risk x.0.-Woi.  d  Azevedo  
• T! -Prtf`setudi9. daI  Segunda  Camara Civil do Tribunal de  Justiça  de Minas; 

Gerais,  sein discrêpânia  d  votos os Juizes da Onarta, - 	acordam  
erii:: negar provithento' arapelação ,  ar dónfirmar  a  eeátéká '1,76ebrrida 

Coni5'n• 	 melhor rendimento  no - irneiyét At* tem, situa 
-do a  kria Tspirito:. 	1 	 Lésia-  toesolnirips . 	 "• . 	, 	. 	• 	 „ . 	,  

JRISUtNCU M I N E!ii r:f 

• •Piree- .contratou os serviços db' :pogo-0104.o  Tós4  Xavier de  Azeredo,.- park nele. 'fazer .reforma substancial-. • No entanto, : lberain  à  contratante - 	. • • 'reearS40:que .  eaPériVai.;..p4rtvpatjar 

	

 . 	 .át.:pripeip*:p*ést0904, 	etaç ação   
h,Otrvoio0:-,,• 

Metre 	 dera forna1 kt4OrizaCii.e.: pa* 6, eniPreendinente:,4i  miiiententMt  . trato •alüdidO. é  nulo , pkiik..4',4édzflitritOkriéi:'-dok.:44 de  casal cabe ao  mar  :rido R1rArptanttk;ég:desfazini.éétk.40.4tgwitii4:01.49poderia  *p.,*Meent.'1. ... loctipletinient96iujnateg'cioasciViCOS:1:reaiiladoSi:iip.- - 1ib#4pCiO4•-•enggbhe1r- . -..'tsliaWitipeetb;:::4rdeatribeiderit 
, conheciei  a  existnciada Obtie,44es, Coetraicrea(,pelit espersa,  pots  eat 1  
4ePoiinento;,peseoalVcoateaSou.4ae't.ratarit .Ç1O7;asomatii,corn•.e.maildoke..4 lhe  replrearatu?'%V.:606Aiter  mandar  etn$ vo.oêkj.,44144.:1;96,)0& • 	

. 
 que 

sal e 	 d(ifilielatk,r,e41AltOkt•PtO.VOlte.p.t:rk'stt'  ca .4érot6. , 4•140;,,ná,lerniti, do  previsto  no art,.255  parágrafo único,  do  Orídige,OVil;, ,es  seus  bens  respondam pelos Prejnii6a, resultantes • •dá 	. do. centrato;CauSadoi: ao' engenheiro;; desde:quer-or,•cônguje, responsá*:' • vet .nifediegiEdeiliene.Partieulares- pater a  repraçãc , 
1  O1n  1a  pént&-reàuizada,  verificou  se  que 

 
pendicfos  pelo  engeuheirb'  en material e  mão  de  obra  A  esta. quantia  

Cr$: •139.111).0,0.0 . 'foratti: e.  

be  .(k7 	perfaiendii,. :6;:f6fitr - rd.CP•••:et,t1 136' 500100 I  Condenandi,i  O-  casal 
,hdriVe-;:lipt beir • 

N 	
61!:P.-.  WO. 	R• •¡.- 

'cont. '0:`"`f•Ltdafik4:• .44:e. • delve -: 	• 	• 	• 	- 
-• 	.„. 

. •,, 	• 

- 

	ser  

	

•• de  que 	4hOlidói;tesa,ap6s  a  sentença, ausacLo Inova ção danosa, 441.. ••• ■31#A0..:.'40.,71*-édié;, yélé-:,.d.é-éáêé;ié1404*.déf,40,:-.F04•00r:•,01:00;.-éato 
Perrinneciani: autos o  que  se  apurara na instrução Custas  plo aj  

Boiyiftroilionte. 26.t de ::neVerribro • de.).947.,;:.i.::Anilkie:Iti dentk 	
Lek-, 

	

. 	 . 	. 	. 

••••• 

, JUIZ 	
7-44j INSTALA.  AO DE  COMEROICK'PROVAIM.NECESSIDADR'':" 

' 
dade,  concluir  

A6 Juiz aposentado- cumpre  antes de .. ingressar na  k-apréciacko. dos  feitos uja Instruçãó ifliclou ,  maa;-. • desde  que abandona tr: exercício, e.pessoePattictilatillespide'dequal 
Aitë¡,14ttib.o.Wfoféioaal;:,,Ildia.ctilisegOliité4"früft.0.1;.. iatiaraMitat deciátiesi: 	

sucessor,  no caso, repetir  a   prova : é ordenar diligtaCias, se.  julgar necessário  ' 	iY•44.v..P*6-Arattie, te,-ebeeifst44.1ade .140 
,leeet mercantilmente,, não &,-Itqateit demeastter70.440e4cia   di ;snit PróPtiédade, sôbrb . .oilfrO .ita4vel; coin ao intearm: 

A:GRAY° g. 48.742157; &litter: Des: APR/GIO' maamot 

e. 

4:- 



• I t1.1-4.!-.S. 413. P $-'112Q-1:Aq - 1111:14 

RLÀTÕRr  

Firmino Alves dos 
' 

Santitia Seilifitintentgai ., peranta . 	. 	. 

deatiLeaPittiV açãd  de  despe3o co±itra  a Cu •,•,.Oornerciat de Vidros.A6.::, • 
Braèil,  pa  retomada ten-410n: ,'665;  do  
de • naiLlieWOr.:. 	 de material de: einisfrinti:; 

-!'re. -06nteatóii*atigi, alegou  ktilidadeai no feito  e  in.eiiiceridadS do- . . 
.mitOr...1%W.FibuiikreMirsV'Sóntr'adjaatead6rAflai.: 54),  

Rea  izada 4iñBttuâOj .com inquirição  ds  testemunhas,  o  Jiiz J 
o- ,s Prato:,  de"; ! --4 liiée0w,43 aiiv*.deso4ipagao..!-i 

-,  Apelou  a re  alêgou Oaf !kaortteri0 fôrk - Proterida Juiz  rncomv 
Pelos.Juia,AuS, 

iriatr4EO,?'0'ifóra ''aft'iselitifilif PO' IrêMiOvzuó 
deve  ; sé?julkatlajnito,robedEriterT0r 	 prazo„sdkdésóta • 
.cupação-- deve . ser _ fixado  eh.' deZóito .  meses  . Preparo  regular A  revsao. 

	

BelõttOri:SOnt0VTiWOUtilbro  de 1957v Sae, Martins... • 	- 
'6 	.eir,eteq1.4 	 • 	 r. 
',41afes, .ACÓRDÃO. . •.. , 	„:„ 

Vistos, relatados  e • dieit'ut-Id6atêttigautost.1 	 ! 
te  eta.:00**140444.0,,*:.01443.0.4414.44:'&04hkaal,i.4..:-MAT-0.,' 	 • 
ladct:Fir!niu44lit'00 - ,4 40a Santós:,,.:40alga,„acordam..Snil i..Q.4.04¡‘•(ivl  do  

ts,fpi:lnegl:Vel.kenta.,..4,:Juiz7,Ah0'144*.al--4440'T,ÇV.Fi.ltqPkc9; 	cie  
ao biz apsentadO,POMprEh 	

i  -• 
ai!..apreciagtaidoac,feitos.zeidat'Linstriklói,iniciquiiinaa;)desde,-3.que.:.41iii1044.1; 
o  exercício,  é  ipessoa  particular,  despd  de  qualquer  afributo  funcional  e,  ' 

OXYOniégitil*,.,,T.:410:1: 
Sinattire;;Assa •-xiko,t'estoryayaa:que---,UlgiAgIg0.40:;•Sifeeesarj,téii41,as 

todavia,  • ociosa 	 Pbrqu*haranicas;forara, as  tesA- 
. :.terminhaS no  que tange  siiliatariçia;da .,,CaUsa: ' 
!. aliOASidide dO:'..p0d1O"OiAiW"pareilgeT.aUStaljelpfeiliéréalitilinente,... 

!Ai): 
im6vIcaptz  ,colocdr  . 

Pin–itido}.4elfe4,:e.'06risellI4001:4d?'4et'in" odS e.- sitie i  
onda 'ea  possa  se  exercitar com pialót:prOffeitor. 7: A  prova da  necessidádé» 
'en'txtais ,ciiii;lailturaiiV enase'  pode reclamar  em 1.'C's.aafineregtinol!) Õ do • 
locador4a,:‘'eatalielécidd .  CoWeasa,COMereialoitilprefenOr, a  alugada para 
idênticos  fins  E,faiece  ao apelante direItO;a".. pretensão  de  Prazá ,  ‘.Para.• 
desOcupar,- , pieVieWna:Chaniada;Lei: de  Luvas»  torque _6' caso  se; 0ncina;-.`: 
dra . Pague •• .as 

. 	• 
 

Belo Horizonte,  26f;  de  novembro  ! de 	Aprigio  Ribeiro,  prem.. 
deritelf. 

• 

1 ,..4. 	• a 	:IN 	r.  3 	' 	r.!, •1 i'..:k 1 , J .1: : -'i"j'.,  - 
-., , :i!O•iiin: r 	i , 	, Es ... ogiktIri,o,  ,., AfM13,¡:7,-:r. , 	Ili 

INTENTARIO --- REMESSkDAS!.;PÃRTESTASiVIAS,.,ORDIN.ARIAS ' — 
, 	•,-;i f.:.e.t:.5 : -..,1---,, , ::',;•,: '6T.'.;;.•-•;1!ESPACHEYIRRECORRiVELT4.:' ,,,ii 

	

tisii,,,-4,f-:::' , • .i.i .,n.ii......4.., ,,..0F ,i-,..,9),iik•::.F 5' i .0f3*. 	 ' irl't :I .,..r . P.. . 	..oi,  (v.:v ..  , 
.47 Neriluiritireearsiiiyeabertdis :deéPapliiscpie lim ,inientario 'Man-. 	. 	. 	. 	. 	. 

.j.4.;. .,Alatai . .partesilpatati:iviaauVdinfiriasi;s !,04t. : r.4:1 -E..- ,-1:": 1- :i 3.5r..z.,. :7.  

e)..;:!, .,"e"14.."!•; ' ',5, ,,.-.N:«t;r.l 	 i 	ipv i.:e "(1'i .1+:0' :::i;:1;...7':--:','.:.:;::: ¡I".A.4"-; i .-.. i.; :ks 	: 	.. . 	. 
. 	, 	. 	.,. 	. 	, , 

, ' AGRAVODE PETIÇÃO N 6 .292357.• -. . Relator:, Des . FERREIRA . 
'.' DE OLIVEIRAS Qtorrt .;,k,k 	- ,.,-,: ,..;,,.;i:.:-,7 .:,....., 	'• , --: -.5: z  . 	. 	. 	._ 	 , 	. 	.... 	... 	–.. , 	...  

p 

3.  

Vistos, relatadoa. e  discutidok ..éstes. 4.00  de  agravq 1  de  petição  n . 
6 .292, da comarca de  SãoJoão  Nepomuceno,  antra. 	Maria .Este,,:- 

- fahiat firaga  e  outrOs;:ti:agralantes,„:..Lu4,,, yieirá, 1 l3raga  e :; outros,  :.agrava.: 
dos.,:::acordaanirne„,*„.piltno;:.'qft'in'Arft011`;:ao -  Tribunal : 	'IuStig•4. 

'nfiniI0mar,:çOnliecirnenta;d6;_agyayr5 ; 	 Trials 
alto-Y.(4.T :1% ); fatal !".10cfaido ieitéridaMente;-," 44iii,W 4kétii. " -4:1-gaAitiha4.1;' 
Aué.: honhuhl  recurso cabe  do  despacho  que; era inventário ;  manda  as  

ll'AULAINO 
vil  à - Luz -  da •JuriaPrud'endia5>;. vole. XII e , XIV; ris . 16  965, 21. 302, .21.1.891;1, ' 

: 336: gReV E104i, 1641286; 1701329 	 , 

'.despacho  agravadi.foVapenas;ini.ii :Incidents ocorrido  nos autos de  
arrolamento  dOg, bens  deriados  por Marciano  Pereira Braga,- onde  agrayan, 
tea e  agravados ensaiaram uma  dfsPuta, em  torno da propriedade de 'de de- 
terminado  
exclusão  do  

. MOO' aC6rdit6 irer gréig46-',Till¡finaPde qiiiikar.-dó.!.-Matoi ,zGroftsb: 
-.Ae4144. 41.10'.3',f6p0167 ,,qualquer .,:ain;t: 

gi.k.4"..e:PaegiVagra'vo?. 0-:.1•660-fib'reSerViWo.-',C6dfigiiiiipeliatiikardeasi5eic 
t e.rinintitfyak, 'qua AS60lif 

alta.7. indakkiiir..V .afiVnailikiii'étitéT. IlãO  termina  o  litígio Sefidd.tliasirtiW 
r.',.e"strit45.  ";.,'Para 	, 

hiOteie:diforea.W(ReW Air:0.641286T 

.; Belo . Hoíitorito, ,  27 .da noven4ibro 3de  196.7  ' 

	

' 	
nie:eira• e Olkeira 

relator ?_ OiMfre Mendeg
:Presidia o-  jidgamento::e. foi. yOtó T 	

i 

	

vencedor 	 OrreaL.  

NOTAS  1)TAtafT414: FT:d: 

01  Sr
•  

	

.1)6WFerr eiril  de 	az  o  relatório e 	o  seu voto,  
-. ;, 

	

111■1fiby,,S6íih'efu. - dii btraVoi.liiitert SO 	tribunais  do 	senV 
. 010. 	 diadiek .!. 
:'. ptiiiciV.titi6.41.641104444f4;gairs44 . 6,bekto 
as Partes Para- 	or.dináriaaAk,kpEVPAU.LA .;::: «O  Procébsó  Civil à 
Lit •.̀".darialiiiidancia'AJ'461a . :'.Xit 	„ 	iiii.'s1.1',6'.'-965',:•¡21.4. 232; ," 2n3  • . 	 . 	 . , 	, 33, 
214 33Q :.:,: ,̀«ReviSta; Forense»; 1,641286;, J791821) 	referidO. despaChols:44 

'h4ti , ihaight0.4S 

nó  citdo al; 	 -agra4:t 

	

lembra .0  ac 40 - T J de, AL 	. For. 4,:U41286W -é  matéria  A 

de  direit6 -eatrito. 444 'repela  qualquer ampliação»)  
ii O Sr, Des  Merolino  Corrêa  -  Também não cOiiiieg-cki do : agravo,  O.  

adikoi:* .2kOt6sice Omit ;autciriza  o  Juiz  a  decidir  as  questões  dc  direltb; 
triiiidafidoidszquastiioside.lato5 às vida0cinteifeioaási:n 

trata!  der  Teitikpuranients4dminiStratiVept 
ast".ó.- il-dia:n5OP:.eneontrOWelenientoa:ParafdeCidir.;;:i.fquoie4::e  como  040 1 

dido , 6:.•caininho;aporitado:910 votadalr-.6'EX'dia. 

	

bi4j44%teifitéS7':1---141O:E4O'iiii.e4o 	?Eigraiii' érjiO0 o 
Des PreSidOit.e.. -  Desconheceram  l  o „ recurso,  

r. 



DEPISÕESi CRIMINAIS 

PREFEITO ÀPROVACiO: 6E: CONTAS-' E■tiaUtRITO' 	RAN .  
CAMENTQ 	INAR.3II.S.: S.ITLIDADE: DA INtEliyENÇÃTO: DQ  
JUDICIÁRIO  

'Antes di 6;mi-di de 'ciAltsi d6 ,'Prereitd -p-ela' Câmara  Muni
erpat;. V, 4,4414* *2  interrekiiii  do  judiciário na apuração  de  alcan 
ee'S;'• 46in* 'finabém"o é : Se as iii*tia - To'glittinf -v1016406, da mesma  

" 	 ( „ . 

HABEAS CORPUS  N • 13.: 03 - 	 ALTRID6:.' A'  

ittf)54 	MINEIR  
.. 	- 	., 

-Wife; .AiriiYiiiiii'' i.isi oritiiiii'''' dii. - :1S.abiehlie , :ietatOas ittit "exero101os?; di: 1955 . '.'e-.'105kiqUitic[0-er'dúiiidaï -poderá  jafrialileíiëhtitt- -4-ëfq0antk , k,sua: adini.nis.  . trit ko -hop' iiiehOiotidoi ék—erOfelos - 015Ni-04...o:6-lit ,r. ! , ¡-.....: ,, :•':7:;." i: , (0) :;.. • . V616', .:I16tikiïiit6;: . ,  19,' j0::liciiO4-klikó: 46.  '. I057c f 4 Witifridii ,  Ahdiitde;: re,;- latOr';';=i,:  Alencar  Arailii.:4-4. Dir.iíi 144.: '' t ' ' : - :- ' ' • --•,::: Frégiatii'%jiilk4t.iièiitólói•ii ir.dtii:i,tertied4i :  6.• Exmo  Sr :. - Des ¡Maio -. - itat-OS:•: l-  -- . ' - :.' ' '-. • .' ' '. ' . . . 

.0 .6.1t :D, 

S  Vistos,  ro1aados e ,vdisOutid6.* êstes au .top-i -,di.:AglOit8;tcorRapt,  
• 

 
13I..0.30,,e:dat colliare*,46.,, ,RiapOS, -. pp'aenté;,:.0046. :. 	V.4.,."11,f64,ti etc .  

r Alguns vereadorese presidente de 
. • 

 
de  Passos,  repitiet4aka0 
feito  Municipal,  Geraldo da  SiLva r  Maia,  que  teiia,  no  execicio  de  suas, 

ag0.64?6"Olaat.41ó;'1 **,1614.14.14;rio..411#9.=,..P4iii6,f0' no at 312 d9  Cód , 

.Penal E ó  fizerah6S-,tórifiós, que  se  enctrain  por  6pia  as  ls  &5  
destes  autos  Na iminência  4e  ver  e  enyohçdo eii  processo  crimial  na 
raterida aorddi0,0(4...'pA00.¡Wj:!04..i'4,01: a prente odem ft0:40:4'47c***14.c: 

. conj.. -0  fim  e  ver traficada  a SOO! #lininak4.0 7.ilesSe.: •***4ipp*'s.:, 
diligências " 	 jó,.-ahootada*kqueA,flih., ,n 

, 
 

te f kiu*:gestfi.6,ifoërágós de 195.k,1.10,Ó6 - 	 • ' 	" 
Ouvido  ' -6  Dr  Juiz  de Dire'f' . :•aii-  Obinires • „es e - -,.triaolf0Ston-se.,p61*: 

maneira constante  de  fIei  64 
Aí,  vê  se  (44,e , existem atos  preparátórios.. a urn procedilnelito . .crinu-

nal„ilial..jUsti'ça Ideal aquele fim 	• 
g'  êste 06,eidfinfilO iA*4...,pee¡epe-4.1.ex  evitar com  o  presente pe-

dido  .' de" diabeui400r.000 ..k 	." 	• 	• 
. E: tom  razão  o  pacieite  

No  sentado  do  que  pieiteia têm decididoi  alguns  dos  nossos Tribunais, 
há . apuração  de  alcances  de  

'.Prefe0Olk, ,Aluhiobali-;:¡ -ahte0 :.44„forri4FIW. -416,.00ntas. -,deitas. si-tiOid4cfèfi;.‘ pela  
_C4/11:0-4. Municipal  respectiva  (cRev  1'o,», v  ,lb5, pag  406)  

1-stó• . 61112..ie1ação  as  contas  d  ano  de 1957  ainda  exit cu.rso,  que  só 
deyërtto...,ser*Oitacisi Oh; -janeiro de 1958 ,  

de 1955 e 1956, a.'404.112**:.04,..jUriiprUdófriel 
são assim  

cSe
•  

 ae Judiciario'  não cabe intervir  antes  ou  duiante  a  preet4g.m. e 
140 .,ç'614 .0k.•,(410Arni.,:.:agii•-,ffebOii. -se,,:ei::(..eteri, do. 

.P0f,940614**ri40.414i4qs6Pgift, qfiO4Tk. 14,iii*.i044. -. ::'( 
nalivvol. :219 pug: 	 ,„. 

Assim, tendo  em ASta;:ai":Oettidões , .--tigel eet,..elieeptkaniprios : 41#64.***;: 
deinenistra14 .: a.  prooklórititiAas ,)*gatões iqueiiservelt&Alëlliase  ao pedida: -  
onde  se  péreel*.aqiligalidadek .clo,•*inS.tr4Tikyruilit•OrE•iipseidoriijik: thstana  
-OW do procesió . , -pehar...contrasi,liaelehter Ornindo?•:itáiKtiqit000to- oibr:d*''',. 

s j  
dei  Prefeitoi  do  muhielOip -.'i,-de...,, , VasSpi,havi..kli'malversadortes4441,165iiis-TAIK-;- 

. Woos,- delito previsto  no art.-',3,1:3,,d4-.`. -,c.,...:•01140.40,I.tratisekTorihie  de  
peculato,-„,acord4uu,,Ork. 

eónheeér ,  46  pedido; deferi  lo  para  conceder a  ordem  jmpetda,  a  fim  
-desi .4* -4-eja""2.trallOadiá'o, 4froWillifeiliteiado4 o -oritik o4i8brit&-;,na,",: , "ëónfirea?.. • 
de Passos 	 argumento  de  que tendo,. o:, -Póder 

o 

	

: CLASSIFICAÇÃO 	
DA DE: 

' 
:so-tek.a . :aug; 1■4; audiência  ' 	julgahiento, inde  fore  pedido  de ilditlinfefito , IV-41indheili--:feitó  pelo promotor  e rcletePf  , :delito' , 

:APELAÇÃO 'g: Ag. 981: Relator Des  PEpitp  BRAGA  

	

,A. 0,-: 6 2. .15':.4: 	. . 
. 	 . 	. 	.. 

. 	. 	. 	. 	,... - 	' 
 

Vistos,  '... relatadOS . 0-•" - dliolitlitó-ST '6StOil -..ahtóë . de:  ..apelagód..n..: 12 .-981i -.:, dp.:•;; , : ::: ,•- .  comarca  '.• de- -:- Caetó;" - 4 .61*** . -a .: JUstiçá, . e :. ajieládti., Geraldo --Pedro : Ifificio, ±--: - -•'• seordi:'a Se¡Uhilli - Ctirriarif-- Criminal. do.. Tra•Unal...de, JUstiO*de.;„Mii148*Ge,::: . lifv¡iiitimaninii'dittlii;tpi44.**.latielkiá,.ji-arat.",-.6,:rlhri 
:,4vaili.;fftr.iiiii46t,sa;»,;„ .. •Ufai..iiiihi-dir'..-§tiei:;ó:.',IM',q.•.44.WA4."-v.lstirdoir 'iut6S-4--i.-6'. 

• 
-

,.. : ... • .  . 

- t
, 
 -" 

'  
_. ..';,.........:,.': jiTi f....:1;....., : 
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a0

,,...;; 
4fiditi)i010'4i,,Cenú4cia,0:0beelte,,judte,iihais,54i1zott4sitijt4

iioii.411dieltA .;0i ,En deriiii:de•24 de  junho  do  corrente   
., 
f

.

.

.';-• 7  , 
.,.. 

shO.,1- Geraltio- i3PedWihkojo., -.• ...£41..  apontado  .- -4-',JUSti4a, ponia,•4ncOao"-..oa: sanção  no 'ar;t.'; ',.1,4,0...,.'-flq-.p,,Tenal., rf ..'001:-;:tarr.-4ragiadór'i'io0,444:.:a, `i4iiri*::,:"41044,:.Atóilc.).:4iPOPAT).d.'PffiAli.:),* ■704 -ç .. ...--- desëiitiiiflió -',UbtO:'di"'66ilio. 4.e.  detite'fde' f14'. -.. • 0. ,d4 4ikthe44 4A4•04w .• • gió criminal,  foi  .0 .,44oelado.,. condenado  ,„ it.._..peha 'de tl....6 -„iiieses.:. de. deteeôei,;',:-..:. .:.ifeiiiedeiiiWijrC!'d--..iiii0.;.:*".hOekitii.:74:1.1iiieh'iiáis4.`.'"eii•f0eiiiii.l...44?• .-eyt'edução:4'...• :• • Ineoh.terina46....Oeiri:: it deeisfi6;., ii.Pelóir.:.:O‘,Dr:•:::,;.-PiiiiikOtO1;;415,adilido7.av,IWoriiiii•-:::.--- --. ,d*,'Sëiiteisif/i.  ¡S.** id'Ii6'•-de'ier,'Il'i'erldieelAirdëy.04-16.inti.ilë Iek4W:giiti,e0,:,,',-- opiiilit4,:tepesedk''PeId7iiiitilteti.e0.1, .iWii00eQiiik.f•Itti,t•i•:00.:' -&)liiiNii,':Kg10 .;:.,1 61P.iiié•iiikiril#.:.10.hb.fit04'..6!-Ati.';ësfii,i-.06rtoirr biiisoiiTO'f63.. .ei'iitt 16iii, .. unit::,-"iüky,-.,0-1,...giliii#,»;.: ': dii::.. cOniarça.-.,d0:..ÇáetCr...4flandO•-.. 4' ,  ,-• ..,. 	 . 	i 	, 	. 	.. . 	fi..:
yitit4

- '.'
:,• '. 	zpiSioW ii*ii-eitii/ik,40a0ton46'600glé'iiFiiëi'041   ,•• e4±Siititi)§401iiiitt:;1;*1$4.,:frikere:1114'nte'iiiii?-.8iti..i.o:-..,ifriii..: ,.0.iia*-,  --,-.-: 	 . -, 	 ' 	 „. ar liie. diiiglentgiï.O,réu:i desfechou na 	doiS sócoseiishiai 	

... • 
0 ' ..:: .4ilireiritori....440•146iii'Q;'.ititt.ird47•flitii::1& ii.,'54V:.' ..64.iiitd446ii.TMErWC:4140st¡fji:: .',. niiiki...dri'V.iSIAtillitliti:i.,#010. iii*irii1iii,tdilf:'66f4fitvik.oii:, 

be•litiiik,„*Fiesibig::. :.:44440•(:...de.,  :i I é f Viii tRi1114:'-' **tiff-64'0e b'':.!.44•!7:dritèfirtitiiii,:,daiiiilY4*-fi:rirar:•-r6 ' -..- .ofëndill o .". de siti-,tribillh6V,Aid.'"-;illFOVlbaid?•d4-vidliiii:t4'..trafiiildEuf...
..k.'de  agóito'r-procedeli-'Sëj:4:0,. ekarrie..'de-laiddaiik i j,..-14. 7. -.-tyittWe'.`eiihillithrif.hf na....: .

. ,MtIiiiii,;•:ti4tdrii.:46'.,Ssio -diir'.)i4itlii!;',:?•004i01601)10.. 4a;-:.'sel1tei**,10.i.diftleidii•;:,..» .•:,-de$0'tnilitt.titèl'ribrouti*iftik.(ii0iiil.'2
) *iii4iliffe.ii.0"0„titi••tiOi'çiali.if614:ItAt4i;4.).:,. :•'..  Na  • aildiêne.ii...(14fj.jul¡Ok'fií00t.k..,01i.Zi,'

.dè: set6*itiiiiV.;67;,.1):.!1571.-8)iiiti.t*.'iii;,. ...,-".-• . fsee - -,dits :cohelUicieS do,- fini16.`„ de  exame  eórhblerhents*-.1-re-qtYegii: 6;--*dital..' ' ..- .. ...:mentioi-d*,,dah.(4101*.ijYaral.',,ëfëitotilë' ■:.-eliesiiffe.Ógid:',iló- 8iffrig ...03*.i5T-0- Ofën-sair ---' ...gra -Ves -:.:' 0. VItr,» Juiz  44Eitiréioti: ii pédiiiii; sob : ..o fuhdiineint0". d% iltid:PS'ërit.:,-12 dieira,.:.*:proVidóhei*,..
,p`oji4n-ridihutói200-atifitent0- deVerfairt'foi.:brori .._ .• ' :,- . .,"denoi-idri-,--"heiiiië?Seritidoti iparldri. tiitiiiti('41107.-Ifii'diE.Lai 'tlijk

'itstit60?glii,--19 -de t
-.• 
'ag809ZAt

-
sW

- ,
éliiii

.
éft45

`
6i ...sôiii:. :i .  a..t..:ti. itd.?* i s 0, 1;: 11*017,o'llit.Nita  espécie  ot06161-e0hsidetattli -titdtélar 	 i   V: 	4 ' '''7 ,,, -,7. :»J . 	•, 	- • 



**if n. t isiO4 	MIflBIRA  
_ 

Estánula, porémi., a: Sentence As conclusões  do  laudo: de exame  com-
plementar  teriáni„.de-, forçosamente, „ modificar,  park efeitefde,..Precees45 ., 
o titulo da imputkiiii. Diaate.delas,edarmenifeetação -0  órgão da acusa-
ção,  : cabia z tto,D.r..; Juiz  baixar os  antes -para.: que3 a-diii,Uncia_f0ase aditada. 
kr o que neste se determine,: Dey,e,O •11/11VI ,4 Juix,,mander„sejaj.a  denúncia  
editadayz.abriedo,se, , nova dilaçâo, pelo rito  - próprio,  ,Prosseginiido, O 00- 
cesso com a observância das 'demais formalidades legeitt. Custas por  lei 

	

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 1957, 	Antônio  Pedro Braga, 

	

presidente e ,  relator. 	Gentil Feria e_ SOusa. 	Feliçie Cintra Neto: 

Op • 

. FALSO TESTEMUNtib SOBRESTAMENTO DO PROCESS() 
' 	-?•'' 	 ;; 

Peve7'0 processede..fatee„testetnunlio ficar; sobrestado  ate 
que' sobrevenha  :a, sentença  vser..prolerida,ria,aCk penal:, de onde. . • 
Proveio o elemento de fate do perjúriò. 

itteuR§G, N: 2.453 --- Relator: Des. DARIO LINS. . 	• 	. 

A. C di- R D A.  

„Justiça,  ,-, eo .;reeórrido,',-,,Antônio :4?edriti, ,, Bejaia; ..ecettlerti 	:PrimeiraCâ- : 
trito, 	de.... Monte Belo  recorrente,  o  Proneoter„ ,., de 

mara  Criminel- do :Triblinal (le Justice do. Es!tedo de Minas:Gelid! negar 

Vistos relatados e discutidos estés.. autos',  do  recurso  ..0M  sentido es- 
4 

Câ- 

:proviMentoao?recurSoit, ,, ,,: 
-ProeeiSki, Vet:- beiniCidik,ein  que  Benedità Múdl  d Silva é ten, .• 

f Seiide Liier-O;Antônie 3 da  Silva"- paciente,  - Antônic  Pedro  Baiano foi 
-arrolado  ôM& testèmunha:. ' • 	 ; 

' 	' 	• outro,  poe e,unl man ,no.  piquet' ,o 	„epes 
: :diverE4; perante; o  jais;auniarianfe: ; ,7 	

de pronto,  
tir:ocoisA4O 	 testemunho) 

6  *.i.,iii06.fe.6ebérii::i.:AennsiCti; reconsiderou, pouca apóa.,4! sett , 

nasceu daí  O• presente 	 .n: 
';•;: ' fundado  no  artigo  ;: 581 	d 	 não .f:recebime.nto,, de.: 

enuncia) 
tiOidii,:4:r.frieilii.44Orie::GeralOpinen"PO/ 01s.- 111)PrOvniteetO., 
Ora,  não  e  trata, exatamente,  de  não  recebimepto dadenuncia 

Juiz  f47,•rige; mais, foi sobrestat•••'o"- prOdeSSO. atel 
que 0..homicidaRRH1:40gAd(4, istom4itlasentença.,, ,.: • ;¡ 

Pita' 'nos Verintiis' do § . 3 do citado artiga,,  • 
«O.fato'deiXa.-Aa ser punível,  se , antes.,.da Sentença ,, :.a agente  se  re-

trata ou 	78ierdade»,;•.,„, 	• 
" 

a ..perjurio„ ern  prazo, ) clue: naa-se.lhe deve‘-tirir flea esperando  

	

,„ 

• 	

„ 	 • 	, 	• 	_ 	. ' 
".13) dt.a.S,iitiiaçâo ern Rue o  recorrido  seencontra, 	' 

Assim,  a  Câmara  negon.,prOviniento - ao recurso  Custair.«eklege,. 
Belo , Horizonte, 21: de, janeiro  ,de 	,Walfrido-Andradei'piesi- 

deAtit: —.DariO laths, relator. — Alellcar Aaripe,  

'70  

JÚRI  -  MANDATO  -  PROVA FRÁGIL 
 —  CONVIRMAÇÃO .,,DA.. 

o AitS007.102.,. 
1 	 is  

, 
, 

Se *, pitsvwdi participação intelectual  dos  mandante  reside • apenas na palavra  do  hianditirie;atr'avéade:expreseões•Vagas  e  im; - preciaaiPtiênt`P't necessária  fôrga; Pari convender  da existência  real db ntandato,:confirmise o yeredito ,  absolutórai. • - • 
- APELAÇA01 ':N 13":00& 	Relator ; i Des  .; ALENCAR:f•  ARARIFE. 

d H:1 
t 

de 
 PienunciádirPpelo itc6idal•-,41e  fia  222 Comp ce-.;Efutóra; doi„heinicidio •  Seu ,Mitride; foi e enelada..aubinetidte 

do  Juri,  que  a 
	a  julgamento perante  o Tribunal absolveu, negando,  -Per  seis votos,  qae  a re: ztiVeSsei:iiisti...., 

que houVesee:;concorrido ," de  qualquer  :ined`O (• ;i  

	

Antônio' Martins'',  de; Oliveiratlet•-'éonderiadó... e se .

▪ 	

.eoliforMciu  com  a1  eentence.,, O  Preinotnr;de4ustiça,ledaViapiriterpaktern tempo.; Oa... ração de ,  Veredite4biolutóikwlileiteendto a; nulidade do.:,julgatiénto ou/i. a- CASSaCilb ; do  pronunciamento  doJuri:,=• ProcéseedoiO ..,recursop  a  Procura- doria ' Geral  se  Manifestou  faVorável  à  pretensão da Promotoria  
' A.(5 EiOnee. 	 Horizente;- 25;,. -Cletióveinbro .  de 1:957'. 
Em tempo 	'OW-1 se luriteniaanOtes,..taciiiigráfiead.;

▪  

a:,qté,,fia `fèrencit0(fla:-•224)!e que ,..-O"digita Juiz  declaroit,'que não , acompanhararn o processo 	 : 
• 

• 
ielited&a.sç êtitea .:. eutow de-1:-S.Pelttçãótn'. ,-;13;.: 005, da comarca  da», • 

.,• 	, 	• 	• • . 	. 	.• 
Uberabl, áelante  a  Justiça  e  apeladaY:Sebastiaiia: Lúcia Gomess ou Ana r• 	• •:• 	• 	•-•,, • 	. •:::. 	• 	 • 

.• ;(acórdão ; deate. CâmaradollsV:12r.g ).•;'.da,Ati'e,:fei,:Vitiiiia•-'OPSeiOn)aridd•Ne-pernuceno.;Gomee da  Silva,  foi  a re  ora apelada,  •subinetida; ,  a julgaiiiéritO,': ; péterite ..e :Tribunal do. ::Jiirl : de,..1.T4atibk:!qiie .  
concul'só criminoso

iffsfigado-.a•execução . da criafei:.•6;.,• 	que:•tiyesse...li.reatida%'. • 7q.:t• 'Apelou , . eiii;:teMpe;: da  absolvição,  o  Piointiter:- de  Justiça;•.: quo • pleit.eoir .  Q,ailnallaçãOdO:i. ijUlkainehtb¡i,i. ,-per.'qrregiutiiifdadk.liti:c.'fOrtnaçã o::  do: •Coneelli4O • de ,  jOritclOs,•:e a  caeseçãO:diii*erediteAaOri Seiddintifitio  à  prova Abona;lhe.'• a  pretensão ,a parecer da Proçuradorli GeraVdo. Estade.. 
,•!:.• • • ic  

:• • Reforniendo .  a .sentencriT•de • fia  185; .que, improminciera a ré,  o  a66i. .• dão' deste  Camara  concluiu ; :CA :;&,eXitine dog indietõi  alinhados pelo  Pro ; motor  : de  • Justice. levava  'i• convicção  de que a  então recorrida - pirticipara; • - , •'do 	instigando o 4iutef, taatirlaliTaLgoinet84a:T Tmpressrohasam tam T!ribunaDaijdenleraC6*.dot.átitor.::Iniateilelqn'O:Senv se. 
.centidattitte:r expressõee')da ;r0Aitei.-ao ifeit.paneante-ifaleVto da necessidade-  de se i•livrar,:de,:;.urir inarldb tolértinte;: .  :• ineso.assiiit:nlésizio,.iricôtnode. 	 • C.O. i si  44  

entreas  quais  nã& era  menos  
Pós . 0' acórdão _era relb,vo as pulltiplas formes: de  incitação  acv prime, elOqiienta.,aAe'sejb: manifestado  de 	de- papareciasealitiewobatóciila4;p1ena convfvênCiadóaliniaritaike-91-q.;7•-•i, ' 	alitibilinent4 • pOrém;-... se- feeus'av4,,,9*,:',/istnitutillt:-..TespOillittki.11,a..4••••!.9..- tranSferinde*Tarao:Anlanta,.segtUid<rest&declootir . 	 ..• 	• 

241., 

I¡ 

• 	 • 	 ' 

‘-45 .-;R 'DA- 



\ • 	• 
-• #.01 fi it :'0. 1)..07$4,1*iii Ng. 1:  

• 	• 
. 4316'; :itealtiiii 4i061440.  . 	. parti- 

cipação : da.  ré, muito  emberi)r4onlideeefie, das mais 	a  apreciação  . 
. • doi, circunstâncias  MI6 ' podem levar  à  convicção dn:inoCênCia, en da  res- 

onsabildade  peta 
	• 

intorit0iiitelectuali.da.;'Criniet.:;.:ReearaM..fOrteMente. ,- na  
balinçaz40:•jidginiente.7..),ProtediMente¡»nnteriOi'e.0.,;çyline,,,de,„,nacla. ter 
teitoilir& ,'.parfoftornbiter.:Ko .deé,ignick :trininiose;7411.: sPik„cgiripgrpfp;.•:. ,6 .6; ati-

tude  6 franca -  solidartidadeeM'eley,:aPes  a  morte  40  »A44.9, munut• -zério 
de  mentiras  e  disimulaçõ : • ; : • 

- Tais  élemêntoS'relOirfax44 1 ; •Côniarli  a  firmar  o: :..InIgainentovspreviao;: 
'rio  de . certeza da culpa,   fim  de  que,  em  amplo  debate' 

. 
	escla- 

recesse  no  plenário  e  receb.estie 0 ,. -Vereditoi: dó Tribunal:, pOpulae.:, 0 
. 

 
com  eleMentes, Mena  seguros  : de l convicção,  até:. inesino éstranhea- ao  pro  
tatici;;,:filelhor.:Tederia.. ,.groniMelar-se':‘•. ,.030".4',:prenuneionaoktó.;manifeateii:• :,  

se  pelinegetiva  da participação 
r0„:,:a,aeu:,..f.s.Ntor ,  a., dociaãe• Aos,,jurados,...:Oes..1.0poiS-Nerta; ,.! 

• 
 

mente impressionaram  ,Condéziade'; .Fitton ,iacq.tes' . 	. 	, 	„,, 	• 	„..- • 	„.., 	 . 
•• tenninho. dé:Ste• a firmeza  : neeetiiiária; ;  Porn diie  pudesse  Ser acreditado, quer  

ear  relação  Oe'.4iietNO ,,diterni¡na,iite.:-Ale 'criasepi:'.4.nert*ireePeitef,d'a data 
-*tn.  que  tenin  dado conhecimento da, execução  à  ré  ,  'se  asrn é,poi  que 

não  ditvidiritine 'fn •Pintibip3çãO,'5dela4";:cliegoesei .aeji.init4 dIfleil  de, extf,e-:: 
imar;:.:finf:queg:sei -,tornen, criminosa'  .-recus,Ondo, ''Orédito.fã :acninição .  
. cOrigmr,estaitvld'eMenstrit.,-mie„ (i,..vereditoi,,A. - iree.O4festoniente -,...COntiArie ,„it 

: Provrt,,Atarieada vroVientis - palavran dir,leeréu,,AlerdelOa solidez necessá-
ria, desde  mie se  mostrou  • vacilante  :.: Ern foriSeeilênCi4.4.),:leje¡tanyi' nu 
lidadè  alegada, porque  a  irretzdigdide-,fna,2cOnstitoição..do.,eonsepm jol- 

o:godOrv..;=resultanWdaleep'areef.siO 	 ntio.!..¡noeutou:',Oda:,:46 .• 
-7.  que  se constituiu  devidanente  

) • Açordani..érn  Primeira  Camara Criminal de  Tribunal de  Justiça  ne-,.. 
- gar: provimento  à  apelação,  4iarat*Ifili.Oae;si Vereclite:: obeelut6rie  Custas  
Pelo  Estado'  -'•- : • .. „ 

otiOri rque5tcliiliefo , :dcts.acueoti;o:réir.,.Ant.834.51fartins.::*L.Oliveira.. •• 
'i,•:.c.01.00)-(404ter  material  Entretanto, os, 'fiiieSiteii• • fortiniladóW-• se  referem  a  

autoria incerta • • 	: . • .. 	• . .• 	" • • • 	..• ':••• . ; , 
Beo  Horizonte, 21 de  janeiro  de 1958  - Waifrido Anthade, pre s 

dentor..• Alencar -AratiPe••: -relator 	Dario tins , 	• Ei 

PERIGO DE vi i Á  -. M litE$11.'q:, EA. - 40E iiitZIWACTERIZA: . : 	. 	. 	,  
, 	 , 	,  

, 	.....,  A.i. constatação  :,-.`fto,pertgo ,,d.e::4:* conteMporia0m. ,.datleaão 
:e por unaillãO'i)ode ,.ser'eferido:Or4aam*posterinr.;:' , :• , 	• ‘ 

1,..5-,........:2 	 .,.:. 	).:..,..i  
.#ELAiCX(5. .!.I1: ::,. 12:361: ::,-Relf.tiot:.".:Peii:: ALE1•10,44 'ARA.RiPE:. 

LAI:4i, i 	 , 

P43104erifnenti•PiatiCado: em ".:Ter.icir:'d0 Ail..-'1;u.‘iiiitt¡Itt.,:cencurso ,:cri 
1 . 

,•;minese,'::iteri*Antônie:.11aliios, aútoiap46titiiii¡. e:, , Getfilio;.7cte:Taulade.:.- 
.(41iineiadot ,:incUriSea:;eM):AentatiVir - , de :CriM&!•de:;•,10Mictdio ,.4 EM , ,: Processo -  ' : 	• 	- 	. 	. 	- regulim.".,julgon-sayiprecedelite : -,a dedinainv:.:0:::que- ésta..:Ctinitit;•confirF •:- 

mon,(11s ..111.)J',.A-::: 	- -. 	:: -• 	. 	-• 	' 	1 

Levados os :Otis a  giri-,,',Astvrieginkiii,existôncia -..dalentatiya;',:Pelef tale ; 
o  Juit-,-presideratek;elisisitleatidii;,46.-grakei.4,1erliilentoirop0a!:aeiriv4u.n.n'l 

eTW.(le .Aoiaçaneitm umAntea; de • 

	

"- ApelaratM_'.tetdpeitilitietiteIA 	 xticursd..;tiiiesta  

It., 4. 

` inglincifii a.::::PrecUradorinGerat do'  Estado  emitiu: parecer,pelkconfirmit- 
gio di  sentença  ; A-0:, , Einno., Sr' ,,  DIS:. ,11tevisor.., ,:-. Belo. Herizente , 29` de „ 

	

-noVeinbr(Yde195,7': -'-Ale.iitar Araripe:,"....,. 	....! ,- .' •• : - - : ' ' 	- , 
A C.C1JR 

.. 	 ,•, 	•• 	. 	. 
. . Viated - es. , "‘rellattidest•lesti4if." autos de  apelação  n  12 .301 ` a .•e0Marea 

'de  Miradouro,  :apelantes, Getulio  de Paula e  ntômo  Ramos,  rcordani  em  
Primeira  Camara  • Criminal do Tribunal de..;justiçaA:„.reportgudose OO: 

yreçuriderin p6-1741 -40 • 
Estad6.::::'rridgartliróyimentif,tvjapelaçiici,i,.paZn confirmar, pelos  seus  fun  

'direent0S-  a decisiiiikate,•'IMPW•acis. apelantén:n.:péna  de  dois  anos.ve um 
de:  reclusão  Custas pelos 	 %••• • 	•• 
NEW i'ebntegtii.d*,3iitée■••à0tori,: limitar06i a  detesaa,.pleitear'it.-.depçlear . . 

.641`'di4itorïiki  crime  paia  lesSeS  leves, pela exclusão da  ciicunstancia  do  
erik&'de  vida sofrida pela vítima  ' 	 ' 	 ,,  , 

'--: ,gotiotoit4441..eiremistfineid . resnIta.;da:proi* :,dos-;:sultoS,-,poiS  foi  atr.  
.; rnedo.,Pelos,:lierites-:dó  exame  de,corpii - de.. delito  6 ..,decerre 'do natereZn...:b 

Sede. dit:14aW. 
Como  os  Pr6prio4... opeleritek':reconheeein 	 Oft.). citam  de  

cisãe'dêsto . ,Tribenal)gi oircunsârcia  do  perigo  de  viia  é  ,contemporânea 
das lesões  No dizer  : ti.e:::'OLA:nowl9; , 11Am.R.04,, olivpAlcytelf0Tofp 
rio deCurie::de,"processo- patel6gieeieradie':.pela ,,!les40;44,..3.1111,-Pòmënto',. 
mais ou menos  longorrno  qual  okt ,:c:644igEigsvó*klie4*-i-d0, - .14,içieriire .:"e  o • • . 
conjunto  dela - pOrticulareader-CaSo??daZenfl'fbtgeomjt.  ao homem  de  ciohciâ'..: • 

'• 	 per :,•bolti • 
na região lombar, 	 projetil incrustado na coluna  Vertebral ;  não  
constitua ameaça vida  dO!.:paoionte.',4-.LAdeitaie,:.hOUVe'neeései6.4e;cle r in  

tapitoV. de.  Estado, para  a  extração da baln.: 
Se !kOlifdiiivo-tAii.e6:;MkiogrAfk-'64: ■ :606.10.044,ti iikeçae, '.'afetei: Per ex-tune' 

posterior - Alitta;..timi.:Vet: .Verificade,!no:oute:.de:terpe 46,  ilelit0;.êle  rude  
"liefglOi.deiiiiifina.".e0A6etaraeritotip#16a:-Oodai ter  extido itpériaa  por 

. dos' Tribunais», 	 183,,  Pkg::¡•128):' 	••••••::•:: 	 •;;•-• 	• 
A  pena foi  razeãvtlinente„fi$adiri::eMboraritiot sejaM ,atenuentes.:16,; 

gaikTniireirefinatPneiasi:Indleiaik ,O;Mie:„Sc:refere,f;i: sentença Deveriam,  

	

influir na pena  base  nniii .C6ocorrer:' para 	 fixeda.:.• 

	

. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	..„ 	„. aPelação:;:porélnk'db .wiénik,:-.;; 
Bela  Horizont, 2 1 rde;'jangiro•:.:;def:,19 8 	:alfrido• Andrade, 

Alencar 	:. •*, • 	" 

.-1 

EXPOSIÇA PERIGO CARACTERIZAÇ t 
Sem a' prove  da  "consciência e  vontade  do 4zigarite de .expor 

zvitima  a. grave  perigo não  hi lugar pare, o delito previsto no kit 
132 de C. Penal. - 

APELAÇÃO N.'13. 039- - Itélator::Das : 'DARIO LI , 
AIC EVD.:21-0'.; : 

relatados '!e diseutideS ,:46stes : autos  i di apelação , n 13 . 039, .da, 
comarca de Alto Rio ,  Doce; apelante; a Justiça, e;  apelado,  Antônioludzia -  , 



- 

J:tY. R1!. P1U DEN,C I 

, 

aCordlitiveitr,PrimeirwiCinfarM..Criminal,,da- .,,Tribunal  de  Justiça. 
do  Estado  de Minas  derainegtif provimento  à  apelação 	' 

Antônio Luzia Helene,  processado  no  artigo; 132, do -  C 	foi en- 

tanto  absolvido,  
—n a Promotoria de  Justiça apelou  _ 
O  processo mais  art() 6, min a iegitinte:'; .  
Havendo  inorkidó; env'terras ...do reu, umai. betarra. de . sua..projarie .  

dade,  mandou  êleAuwa7 arristassem - para lorige'> 	4•I 'g 
inëiô de se Hyrax dOeonieqiiente  mau cheiro . 

' Ora, ele foi  litraatida .; -mas; pa* um ponto, talk :Vie,  defendido  o  réu  
contra  n Mad: cheiro, aste_ passoir,  a  incomodar  : Of ;at JosC.Cirlaco 

Nisso, não mais,  se  viu  o  crime  dos'artigo132, do: 0.1'!:.; , ¡:' 
que Consiste,  sabe  se,  

cem,  64)4 tk. vide; oir'a saúde de outremi a  periga direto e iininente»;, 
ritne,,/que; no 'dizer  de FRANOISCO.,CAMPOS;' na  aa„«Exposi-' 

Oa de motivos», não 6-  informado  pelo  animus  : nocendionvo: animus lae- . 
dendi, e,  sini;1- Pea  consciência  ...e. Vontade . de  expor; a vitima: a grave  pe-

rigo 

 • 

Conseqüentëmente,.. delito não  pode  viver,  
1) semâ  prektkpeideial40 -  grave  perigo;  e, 

 agente . 
Ora  não  tie deniOnatibn nádakdiSsia.!1i!:1; ,o.r", 
Eritão.';:e  Juiz benr andou, absolvendo, 
-  decisão mien;ProMiradoria'Geral defende; no  seu  pareceri. 
A  Câmara negou 
Belo Horizonte,  21 de • janeiro  de 1958`.. 	Waif rid(' 

relator 	Ali-near AritriPe: 

ABANDONO MATERIAL DESQUITE :PENDENT 

Se . ainda  pende de decisão  finati acid. de  desquite, não  pode 
o • cônjuge  varãoforrar  se 	- dever  t ap,toroye' 	subsistência da  

' 	• 	1 	 ' mulhér. ' 

AbralmTirrnino.'da:Orn_i'estii" agiikesproceasado¡na-conica de Con- ' 
quiata;: no artigo 244, ao cs: P.; por haver  deixado, sem  -justa cause, de 
prover¡k.spbsistênciMdo  seu cônjuge e 

Set.  pedido. de, 4hiibeas....Cciriinsi. pretendendo  trancar 
dito prbeeSso.: - ; 	. • 	• 	. 

- Pede-o' 4::`:alégação `de'qUe -.. 	Aeaciaitc4 	 e conclui - 
entko, cessou ra-ra,"0.6)0.devir doque  se  lhe  exIkë  

Mas,  cántririamente, , 	..• 	. 
. 1) se 4  verdade  que "o dehqwte  foi decretado  em' primeira' 

verdade  6,' 	' 	 - 	• 	, 	, 
2)•-. -.que¡tily mesmo impetrante, recorreu dapientézigar e, •-reçuriftl &hid& 

	

. 	 . 	 . 	_ 0 "Conti' coinpcitta.:'dtgraa .:cdifaiderátões 	. ., deinecessiriAt,.. entretan.:, 
to. Custas eex..lege».. .. . - 

, 	. . Belo Horizonte,  21 de: janeiro ..de 1959'.., • Walfrido ,  Andrade; presi- - 	. 
. 	. 	_ denté. — Dario Lins, relator: .  — Alencar Ararip. , -'' 

0.9 

eABERRATIO ICTUS» DUPLICIDADE DE ViTIMAS.--;- CON:, 
`CURSO 'FORMAL 

Quando, pa eaberratio actas», são  atingidas  ; a peaioa,querida.-  
‘ e a  não  querida,  aplica  se a regra do  concurso  formal de crimes  
dolosos; ' ' ' • :`; 

RECURSO  N 2.497 — Relator: Des. ALENCAR ARARIPE. . 

ACÓR D 

HABEAS CORPUS  1•T 13,. 145;;•14-  Relator Des  DARIO ;IAN 

ri 	 t  

Vistos,  . relatados  e  didcutidos, êstes.  antoir o .(ilialigia;Cerpus» n 
. 13.145; da  comarca  de7.Co.niata.:„,,paCiente .„ Abraâo Firmino . Cruz,  
adordarn ., eni .  Primeira Cãmárit.r.-triininal: "do; Tribunal :de  Justiça  - do Es; 
tade `cle Minar Geraiidenegar- a ordeminiPetradi: ' 

itISPRUDk'NrO:IX'' MINEIRA" , 

, 	aí, sociedade  conjugal 	 perdura  e  'perdaVarit'« e't5  in Quan- 
tum»,  cliza basta,i " " - • 	• 

4) -a qUeSe repila p .pedido. 

, 
Viatoi;ië reltadcs êtes: autos - de  recurso 	difi.e-ctinárcade 

:Varginha;!„. recorrente  '  ex officio, o Jtnzo e  recorrido Mahtiel  Duarte 
07 récotrido  foi  deidnciado incuiso  em  tekitahva de -1-'4'ilife'' Oa- 	- 

adfa;'-i6i,'ilMikokiAfègla&itiiii, -. ti'Oa'' -d6; t'r'éV61. V.fery..;conta,t Vigor' 	• da
atingisse uma • 	 s,-..Projetta" .: 

-corporal culposa • 
Feita  a  iiiatidgao 	 , 

a: situação  : • delagítiira4:;..4644:: :  :0/14 
z 

Ouvida,  nesta :ifistância;1*,:::Pro,oaradoria ,,Igeral,46;Estapçoianifestmi- 
• 

 
se 	 aditameat0.-. da denuncia,  Para': se  
corrigir  a  errada classificação  :: de ato de que wresiltoui, o  ferimento  no . 

':. niehor'n..7seMencionar a..IeSão, par inratriiin.entq,nortanté, na ::.p.catioa.da-.Yitõr 

Teria razão\  Q  reparo feito peIo  Di >  Sub  Procurador, que merece 
ser 	

: 
adettidO  como instrução pára casos futuros Pelot sisteTna  do  Código  

PeaaV liken4jobe'rratki;icois,-;,p1mir 
• 

 
formal de  >qj  crimes  dolos,?s ,  aplicando  se a  ,pep,a_ mats _traye, col* 
auneno  de  uni sexto até metade (Veja  se a Exposiç.o 41e  Motivos  do  
06diga;Pnn,a4n:.. 2$:). 

No  toante ao  i71010';': a  sentença  de  fia  71  merece 	confirmada 
no: ceatifirio do .'.que opine a  Procuradoria Nesse  
fiuti bitos"T'èneórktidtr cenfirinaCko-Ines'inauspeitoi 
TodOe.oi4ficliCt6eafifergeni7nel;.abritider..wAlig!:VjkOV'ttinahdedefroiitmi'. 

. 	 'qiiel ae-apregental.kk -.-Mulher • 
,dêste E! --n Próprio,,irmãófdet:'Iritõi 	

. tãneiar.44f-iéu --a .  Vitor de, q 	 ist 	,41.-tio. '...ad'lliteXiMiase; 6 7.  . 
CatieterlatiCa? dê 	 • 

- 	reação foi,  portantoOicita;,:. e Moderada . ago'. só porque-e-rreaiiiiou 
as  pernas 	 tainbeiW PcirqUerdebela‘  de Se;ajaSdëiar 'di ,.:.. titivalhd;I:.::nãii. fat :'USO  dela Finalmente, enquanto  o,r6u:ae  apresentava  'n 

lit:486,94:: vititha deitipareerk pudentemezte Tôdas éistakj ..cirCilnStApajtat' -  : 
- 0911VellPaa dalegitima. dqe 06 -  an  que'  

75 
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, 	. 
darn em Primeira .Cftinara .Criminal du Tribunal (10 Justiça n6ioir proVi=,  ; 
mento ao  recurso,  Para: confirmar ̀ a deCisiic( . ababliit,Orla;$ Custas  pelo ' 
Estado.  ,  

;"-Balo Iftirizolite,,21. -de janeiro de I958. ,.= Walfrido Andrade. '. Alen-
car Araripe, relatoil; 1 .-- Dario Lim;  . 	 „ 

oOc  
_ 

Jfirlii ,-- TESTEMUNHA FALTOSA T.— CULPA' DA DEFESA' :—,VALI- 
DADE  DO  JULGAMENTO  .* '. ` 	- 	'-- - - , 

, 	'4'7)'-.'  
-- Não se inulae  julgamento  - a clue  haja faltado  tastiittunha 

da defesa pars cujo comparecimérito foi- dispensada a  formalidade.  
intimasi0.;.---;-:,:.;. 

APELAÇÃO N. 12.953— Relator: Des. "DARIO'LINS: 

A C 43 it X 0 

- 	Vistes,,-relatedoSse - discutidos gates "Mitos da  apelação  n 12.953; da-- 
comarca  de .Friital, apelante,,-:LUtifala Bitar. Mala, 	apelada, a 
çak.açordamernr,'Prinieira.Cãmára -  Criminal dO7 	,Justiça do 
Este*); de Minas Gerais ,  peter provimento  à 4apelação,  

:p 	t„érmos• de- Vóte aliatiroCiistae:<tex:lege*;:v. 	. 
;4;1 j6itiè.tfo:•,de.';129W's.W.alfride Andrade,  'prgs01. 

dente 	HarlorLing; relater, :corri 	 ''• 
«Ltititila,.,Bitar Male, flio!Seulitterregatério; . era Jian; rs- .-  • 91193V.; 

se..,emifeSiou.auter  da Morte de_ Aim* de *Wilde Andrade,  *érificAda - pa  
fif0  peritos  do 4iitii"de  corpo  de  dêhto, 4fls 1:9120tf".?-; '".' 	' • 

'ConfessOtt;.-- : alegandir; porém, legítima  defekf. 
'Ora,'estii14 jitridatinnereVav .Frutel Iha  indeferiu rt 
Pélork:ftia;•71fOi - eUtideriddii4inate. 1.:4Moile•tanie'ineSea  de  reclusão,

deLqtreapele  
'l-14etende ■eila,veltatie7nit porque, , 

além  de  considerar  nulo 6..julgaMentO' 	. 
Nète'ditti;'. ilit, 'Caritiarion 

o

‘1, 	 , 

4tbl'e$11¡ik.diiiittittiitiii. delight .34:I.,: 

,
d
,_

o
-
a
i  

	nap: Ise adia" OfiCiefi- 
erne te 

a 
.qoa¡i 74:testemunlia, aenip .a.cabe,'inteira.,04).jiiósnte rk, 

tende afirMadoi .:antes,. qUe ....* zteStentUriliacomparece 
a 	.1 	' 

comparece- 
ria 	tern rite.deintint ao. 1 

lardi-Oedisso,k4arrepeinlen. 
Ifi'06#1 	, 	 . a  _intunaçã.  o e  ela,  :- a . AesteMn- 

nba,  Çainl*reuar,;.::"  
o  ,tw,,T.i. ."40i,00fo*. no,3 60,a-clisn „de E.t , 	 t33 	I  

de lieroiiiiinicabilidide  dos  jurados .0.1g0a 	ata  do  

P 	EktIste - 14C',  MI NE titA. 

logti 	certificada, 	suficientemente  ; prOvada 
niVO 	, 	; 	C 

	

inialirez,:iKeertificarara 	161))„, 

ISTÓ:iii4fIttOrpátof IW'aftiOat ,41,.; legitima defetia; ,:_ ..basta, se pOndara:,;:. 
1)  que .4,Iiiiréi'60#- 0 .6 eztoi.itrot;desarmitd0;:-:;:.: 

' o  qu  é  gatanitid0,-pela : testemtinha:Franciace,.:Lopes,,..ãii :fle.", - 59,  
tairibeiri)  para 7:leaterrititha: ValdeVindr... Ferreira de . 1Vierte2ess„, as fie 60v,  
mais, pela  téstemunha Florêncie •clef Paula  Assunção, 	 ' 
pela. testaiiiiifilia • rédi6 ,2 Gório:Nes, dw  Silva, as  fls  62v,  ao demais, pela.  

	

74; 	„teateineeha,Sandnyal.; ,, 
Nunes GcriiCalVes- 	 -o 	 : 

.,.• 117 
 

que  : ,r4tii. ao  cometer  o' prime, exclamou; satitifeite.:,..Aconheren,:;:, ." 
qUeni,eimplesmeitte &Se defer* 	que  s;' 2¡ 

.4) 	 cheio  de•• ■Sdio;:. yilipandiáVa.o.:merti; coniy a  expres- 
sãot';'4tialdit6P.Ifti::8k1.;' 	.. 	• • 	.:• 	. • 	•• •• •• . 	• 	:. 	, ér',:Proprre,,,. 	quem simplesmente  se defende 	que set' . 
ponderei, 	 ,- 2»:,'" ;'.'  

4)  qué, Mint denterri .;:o.,..i4if cuidou  de  fugir, . 
temeroso, temor que estaria na sua  • censciência ., , ,, 

aëUsadorà  
Tudo  a  izier,mieoo. Ju,441andou  bem,  -  negando  a  legitima defesa  

	

''':• 1;A:teritainurthap.é'did?Giiiiq'altefrti4. Silva  relatai  o  seguinte 	„ deijoarde,- no dia...é•hpranarradOsnaderifiriCiap;Sublaa .rita.a.Doz0.> ;), , 
pretenctdridO ..*ar.•iii;..01:10. ii*.drdstiltivbi,,opiti.' a rue.,«DpiS».;::ei.,:a quirt-  
'ae;:niétrUs4maia  ou menos, viu  Alonsol  de  MOrtia.:Andritde,. de CoStarr. • 
'Park 010- 2C6niersanddorti ,tiaraeutiti4i.esiot4,;4 LA -• 
gó• depoente:estay,a4Mbeesrnpiinhier.-„deiFterência;.•de,P4 .0iiAsiungló.*:1, 

	

. 	. 	uni. ,„ • 
env 

seguida  a  tais  aIaras, Lutifaia  disparou na vitima três  tiros de  
reVélVeri, (fie  82 ) .:  

at  está,  sOgunilo ees  testemunha,  o a  que  se  reduz  a  querida  legi  
tiMa•defe 	t, 	4••• 	• 	 . • .! 	. 	. 	• •• 

- tóriverrairrie'....,•rim.-..haincra.•deSirMicloriiii:sitt iltoment...ermada,„ ,.e,•,:enull. 
resultado da conversa, três  tiros do,hoMeM:iirmado. ,  tontra•;e  homem  de  

Eli  nego'  pTÓvihiento»' -  Alencar 	
• sarmado  

e• 
- 

:«RABEAS;CóRkIT'Sp f  '., 0iIi4liii.) --15:i'  cdNIAGO: OE " PRAZOS  . 

	

. 	._. 	• 	• 
. -. i:Is '. pfiztià_.téferente¡;" . ..foinkniãO do  culpa  niii. 00dern, pa-

re". efeito de *erigração da :Ieggilirlade OU não  da  Coação, set:: con.,  
si4Ota400,.1-00ladam.0140;-..tkaaile14100` ear cAlliiiribi.4..  

	

: AR'i':!..A1.4!i'CP.ftCi-':' 	
,e2 	;.,Relater. Desembargador ALEN CAR  

	

.• ,• 	. 

	

3

. 	 , 	 , , 	 • 

	

. 	 . 	 • 	 • 	 •• 	 .. 	 • 	 , 

i, 

,
(.5 ., Re a .A., ..• 

- •Vistos. e :relatadowastaeatitoe'de recurso  de chabeas-cerpna» n:3.282, 
al: ,!eesinareitt.  de4arinfol'IèCóirente:'«4611:officio•V'Juizne;  e,iieCórrid0;'FAr- - • 

-gein„. .. t . ..  iko AliiaaPereira;;...'. .'-',,.• -. .'? ..:P1  .Z: - -.' - 

; 

.julganteittO(fla.. :1611*. ).; 	• 
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RELATÓRIO    
O 	

„, 
iéPOrridd" foi 'processado, -pa :comarca  r 	pup ter. uláfadO7 ' 

sua inülher. Durante  a  instrução, 	pédit,v,fôssc  o  réu submetido  : a exame, psiquiátrico  no ;Manicômik 	-,&-13ArbaçOnti. .,, Requisita- 
da 'éVaa  medida, mas demorando  a - :sua ,t.icéCugio 	: , receoio talvez,  , 	. 

F- 
finalliiente,''V'exatt -O, i-defènsOe,i;ante 

sd''P'élu:,táud6'inédt6'6; pedin' a  lraéIvição  sumaria  E o  Juiz  o  atendeu,  re  correndo • 4ex-officio», ---; Peço dia  parhiAyji.ilgamento. Belo Horizonte,  4' de:dazernbib de 1907. , -L-  Alencar  Araripe  

.- • 
«J6C40 DO ,DICI10»: 	 DOMICILIAR,- . Luirrg$ DA ,:.) GARANTIA ;.CONSTITUCIONAt 

O.. preceito constitucional, -que  asségurU  a. inviolábilidade .  do- .; miciliar;  não : Val•:ao,.,eXtremoíde. a;,....liretexte  de  assegura.  la,  .;permi. • tir qUe, se..pratique.iiiiPunemente . contrai'enção puniyeL; 
, 	(1: 	 • APELAÇÃO  N 12,907 -- Relator :,,-Desembargador. DARR-)  LINS 6.4 

0,15 
ir  discutidos  6ites., autos de apelaCão ,;:m..1.12-,6.07; da.. coMarCa.:de  Belo  iHerizonte,  apelantes  Sobrinho: - e  Amalia - Darnasceno  Soares,  -aCárdai*em.'Prizneira. Câmara•-Criniinal . do Tribtirial , i de!4usticadoiEátado,.,!deoMirtastiGeralsv,negari. proviniéntói?,k,apelação,-crios' " tarinostdontto,abaixd-Ciistati4evlege",c,,f,'_L-. -'BeJo Honzonte,- 21 de janeiro  de 1958  

Dano Line, relator, _coin o seguinte:..yototi 

C 6:TR DA O  
Vistos  e  

Viçosa,  iecrrente 	offiiõ»  o  Juízo,  e  recorrido  Manuel Pinto 
relatidói! .,6stek::autokAa.: , •feeiirso n;;; g, 49.1, .  da c(11,119-Sca.. de 

44¡:Naa7i  cimento» acordam  em  Prnneir  Camara  Crimuial  do Tribunal de  Justiça,,  retfrtindq'  se  ao  rélatérie -..tecurag,liarai,fanu-Lai ast`liferitélléa 44 .6P41i661,764 4444/141464tAry.464;309iii  base  nq lauÓ  psi-,  

	

quiFitak,pelo!recorrido. ' 	 r,'T k 4 
(Código  de.  1rocesso  Penal,  ar1  408,  partigtafol.primeir6)., : -e  se 	 ihterlocutor1anis 	̀ 

yk-  ser,  intimada às  j:o.ar.fés, • dentio,":4;:tr4 'dias 
OtififOitiV.ESeriViiii'keiltrOidii. DO' artigo  : 	• PortántliF,,lierd•rivoladaigentio-.'por :,Vialle.,F.reetiriotWOrWriO T  para o réu, • 6 praXo:Leita*a..,;estOtado 'Aj.d02,eisi-io,:!¡!osterior  que,  semor- malidades decretou  a  absolvição surnária;',•ii#P,licitainénteirevogou;, a.:Pro-,. . náncia';'6 , cpfd'Ufió..Pbdia- fâzer  E',  portanto Inoperante 

Voltem os  autos a  coinarca  para que siga  o  processo seus  têrmos  regulares 	 T  

Notam que Mints' 	 atribuição  
cular a&•iigravantearsqUeeritéiale ir,»), ,  

'Del* Horizonte,„ 21 ,  de, ,jantiro...' de ::',1959V: /,i17.alfrido::Ani.1;ia4 presi- dente  -  Alencar  Araripe,  tëlittm .;=  Dano Una: 

oOo- 

79; J. 

D 1■LCI:kf. 	1,1,!•4••,Tt,4 

, 

 

Alegando  èstar  prêso , desde  1 dkseternl:kro,tdp  ano  pasaaclo- pediu  

- o: 'recOrtilid".''firilá i''..rdérii.1 :11`e=:?.<halseas•-corpua»¡.4 a 12 tie„; ,putiihro aci..,41.4.dk.  • 
Direito da  comarca, fundado  : 	qua', até  aquela data; . n4e.,,•10041:P, • pro- 

cesso  : transposto  a. 'fate  policial,  . pois  que  duas vases haixara,;e*diii.: :',., 
confirinouo-• ale¡adó,,..Pele 

cedeu ;a, ordein,. ern que  • reconlieCeu: alnecesaidade-:,4 gii reqUerida ; 

	

Js-- :q!E 4';',;.5it, = 	 .•;¡ ;XI; 

' • .].;.4.: 44tWs'è,  4i; - dédigre4 no  ,ensirrainentO: daquele&me.,,enteincleini.quk4e7..„ 
vein', ser -considerados  isóladainentel•Oil:Trazos  para os  : atos da s`instrifçá0.• 
criminal  Excedidos  pois,  o  determinado  ppla,;lei,,,pa...4.--,agg9T.W1Y.4.:CAp`..• ii  

pinola  Filho,  adótad.apelOTriburial. de, ,Iiistic& ;do>  Distrite,Ped'eral;:! .i 
• 

 
Não concorda entretanto, com tal lnterpretação•..a:' que lhe tem sido  

dada Per bate Tribunal"; 	 ;,*,?..0„1,, 	• 
• 

 
Consultando  ,inter6ake- social • e  rendendo  se 	,realidadk . ,

d  situa 

cão  Ciiisada!fielifpreearisedadedos.l::recurspa:de,iqueridiaP,4*-4POlicla.• • 
a  Justiça 	inVeStigagáci, --`"dow delito s ,e - • 	instrução dos  .proCeesoa,,,aiia,.... i  
da- ã  dificuldade  de  comunicações,t 	êste Trbunat desd 	Ar"'. 
g'enCia, • do  Código  de  Processo  Penal,  -• que Os ,prazos - da instrução  cri»nna  
1..leiverittin • ser  ippiideradosenglóhadanientei:targ1/2.j .,44, 
¡or  excesso de  .prazo,  'somente  .quando ',. excedida  a • soma Cli)ff  prazos fixa  

dos- para os atos • eóristitutivos.' ,`dainatruãák deada.`ar.prildsi 	 • k• 
'• cia ou condenação  o   

Assim  fa qua. nos Crimea •• de COropetênCia: -  do Jun, considerou se de . 
60 . diaa-4,4irato de,Iolerância,Para.a, encerrainento da.inatrué044ctiianto• 
que, -•• nog . de jultaniontc...sitigitlari tat - , prazo.i ë aer,k, de 81  diase ipintócesid 
coiniiinFe de:36.:n.O.(Procesaof`Suniário 	r ri:;• • 

--ck;O?';. excessoj: -Portantio;.:'•do;;qiraio?¡ ..C.Oncolido. -, ,park.•.tériiiinag000do.i 
quéritot, pode ser, gela  'nosea junsprulência compenadopela.  menor  du  
ração da instrução  judicial, de  modo  qu.,  sem ofensa ao direito  do,  reu,  
aejaelieerrádOl.&proëesSentiaPfatóSraciMaréféridea,444. -:.....,:'til.ir•• •••. ,-'' • 

	

oto..:11.01T 	 brit 
'Conta,* exçëásb\ ;verificado  4 nal..feituraidO. 0.410éritOOTAseksom. Cont.a;aS  
diligências policiais,  ein4*astalregifta:CloaproVida`,40:facejs  comunicações,  

•:: nio.f..Podeit,-.5hifinakaineat'kiSepifeitia'..moDtta;zo7 d,e4ez ,. diako.Seiazi,aaer.ifir 
car-, 1:f(!:i-litterêsé.:Ald -:',.ko-ciOdadei14.(1:041.•.04#1p;o10i.413,044#0,10: :,,citio;  so  tem co-
rno consequência beneficiar  O.inter6sae • dos  aeugado&:,,..; - ,; ;f?,1 , 

. •-• -1...•.¡CirapniO=roasonáP ,  estava  eako,taliPi*,PDTA44%40,1q17,46.4)4r,4:.4ol•enctrra - 
Mento, 	 accirdain`ein; PriineirajC,anja 

, 	 JuatiC4'.:.,dawptp0M0.1:41.,•ANYAC4P0•,:::Pms.;;as` -;.' 
aar.,l,a.:oreiii , .,,:qi,ie-,COritedeU•;- o,. :  

; Meiite.:preati  o  recorrido • • • 	 ' ." 
' 	• 

 
Belo Horizonte,  21 . de jtingiró'"de" - .1.56V •••-• Walfrido .: Andrade presi- 

dente
.•  

	

. 	..: 
Aleniae:Araripe relator.. •`-.`- Parlay Lana: • 	 .• • • 

o 
, .g 

PRONt.NCIA4, ='ABSOLVICA6 SUbUltik l•NlItIDikDR14, 

' E.iúlõhoo',- POsteritir-i -  prönúnci4 ern',  :"Cptie o 
' fundado  em  laudo' psiquiátrico,  absolve  -: sumariamente  
vogando -implicitamente, a  seritenta de--pronuncia. 

1 	 .4) 	lt-,4 	• 
t RiCUR§O, 	.491.. 	Relator: botieMIgirga,d9 AïgAcAiti, 

ARARIPE; •  

78'. 

IL  



Uflís P R15 D  rt 0,14( 	N iA - 

aulgando •  os  rt.ta : Jog,  Fereird 'Sobritiho `,0 	DamaScS'no 
rés  no:  artigo  0.3, (to' decreto ;-21: 	259;  de 10 -de' fevereiro 
do  bicha*)?'cit,Juieett;Condenotr¡::.:,cafia  um,  aseis meses  de  prisao,  sim-

pies, 	multa' de..  Cfr ..10,..000,00, (fls.1;41 	coneeden4Orlfie0ii .  poréM:. 
o:«Stirsis:»!;1-e êles apelaiam. 	 : 	..,:; 	• 	, 

	

policia,  :preiTenida; iiivadifr, ::easa,r11;; ,1,30;:, rua : Frirrietro;... 	: 
no  bairro  CaChoeirinhaiteeta;Capital,  e, lá,  colheu os  ois  reus  em. vi.vo  
flagrante àa contiavenção, apreeiidendt4 aa.  listas que  se", 00:9iitSiiiti: 

;e5camiritulas;; form.* ditar atinentes  a  tal jogo  

ii -diltei;  cio flagrante,  dQ fIa 310.;:Fu• 
Ora ,'•• assim ,  .a•  pálfilw nio. se  limitou  a -'afirMár,  ;  porque  Material:40i, 

sua  afirmaçãa:. 	 , 	: 	 • — 	 • 
E;  dela não  se pod-Mick, ' exigitTinais;  o onus  da prova  se  transferiu 

para  os réus  a  prova,  contraria,  qua eles, entanto; mão fiterana 
Stia-::;'defesk- qifa 6'. Um -trabalhoi:de ,:',Mareeló, Lipbares„,tocail*•;eonia 

panto'.  alto, a , invasao  pela.- polícia  decum.: otrum tofora  - i§ as .circuns-: 
tiftiei0•446.-a:Conatitnição -lEederdhexige,a:riger....„! 

!conyeabo,  cuin;.,o,flinstr -e,'409k440.;,::4.:cons 
ração  de  que,  se  ah uvio.;:.,,ottlikiiolf'dotoioiliO do i„algii0n, tambem  havia,. 

ou  ha,  trina banda de :jôgo 
Duas drestiring6esoAlcitO. ; e-* 7itfCitftfkii0;;f49.  a pQliCia  devia , respeito  

ItiVadiiicrar./casa, f>nlii •.inquantel domlcílio • e' ,.  aim' - enquanto  centjio, o 
Waite ::centra, de 'fogafilm.  

cOristitucional:k.riãovai,, 64: tanto • no  seu,..-..pOcren: 6 .:d6i6sa.,. 
ao 
pretatio IllasumendM :come absurdum evitetur " • 

.• 	satéeleperguntayaii:;.: 	••••• 	" 	• ' - 
«CoMo,  será  .possiVet„: .'que¡HemPrelaçao:';a6i.:legislador,i.sa 

previdente,1  se  deva  ter cono jncluido  na.  lei, o  que, ao certo, possa  haver - 
aa iiergonhetia r,indigno:e-.6.6ntrãria;a'razãO: natural 9.• 	' • 

, 

	

••• ••*0;•-,MM:••0:44;pois;,.:,:ab•surdoi :44;:t;ot;Pode'  dar como motivo positivo,
•' • 	•• 	' como motivo negativo da  lei»  - (eHérmeiiutica» pag 386)  

--7=3-70 

UNIFICAÇÃO DE'PENAS: :  -IMPROPRIEDADE DÁ VIA 
REVISÓRIA 

-  Escapa ao âmbito da revisão  o  pedido  de beifièiçãii: de pe 
lids; que :Compete ser. apreciado e  julgado na :,primeira  instância  

REVISÃO: Nii:'2'::.1:041tSlator.triDesembargaddr:TARIAs:R!SOUSA; 
" 

C 13•:,11 	0.• 

Vistos  relatadog  e  discutidos  êstei Antos de  retisão. criminal : n. 
.'. 2.147, da. cpinarca, - de-, Belo Herlzoiité), pticionario Mciacir : Pinto de 

Lima.  
Acordam os Juizes das Câmaraso Criminai  RétinidasEdO,aribiinal 

de  Justiça, por umanimsdade  çvo ,  vati3s.nito4oMar? conheeimenfo,- -dp  pedido4 . 
revisional 	 J 	 r.L1.0 

Oc tieticiorigriota-i.gObonliknménto':.diindenadov:i.;ent ,11diVeros!,,procesnf-
. sos  a  que, respondeu  no foro  '.critninitcdestaf-Cdpitali?-eircpetralia§pre: 

di4akançaiN--4f.innifiecatio, 
no total de 47  anos  di 	 ' 

8Cf 

IT  naPt7Dr.  p. 	 N EI'R A . . I •, 
Masi. segu. ride  a.,1uriprudêncja., asSenta das, Câmras , Criniinais Reu-

nidas .116ste Tribunal - a : unificação  • de,Penas-i é matrrma a'aér.,;api,eeitidEi'e tjulkadg  nainstância  inferior ,  sendo  ,cabivillda;..deelsa& 6, recur*? em sea-lidaz., e§trittr4C0c1; Proe.. :Penal, 46: „ âmbito da  
G Belo  Horiznte  22 de  janeiro  de 1958. --- Anillcar di Cootid, presi- denteo - Gentjj,,Farja e ;Sousa,f.relator., 

4 	
3 ' 	 000  

EXAME  DE  SANIDADE  1IENTÀL - •!FlifitA 
DENÚNCIA  SESPENSIO.INJUSTIFICARA"bo PROCESS6' • 

exime.  de  sai3idade nental,  eido  ditrafttet o inquiet'. k-o (peliciii1;riãO .3inv.W.f:9,0cçgmente'da (deniiii4M:. 
'Só so,admiti, *;s0Spenalio4q;Primeaso ea •-ja esiginiCiadi.'s • ação  penalk. itae::. :06,-lnengAra  com  o  recebimento da ; - deiiuncia 

2.4s a --,.Relator:. IfkSerriliarta(1,0. ,C 

L  A T.:O R 1 1 
.• 

4.doto, como  relatório, o parecer  do Dr Sub-procUrn or, Geial do: tadaj, e  que  sera .comPletado, par  ocasião  . do .Julgamento. Pm? 'dia. 
Belo;Horizonte,,a6;de dezembro de 1957.. _Felicia Cintra Nato. - 

I 	 7 	 r, 

Vistos, relatados  e  41Sentidos,:ôstesafitoi de re'Aft-Yrs16,érsiini0allin4. .da  comarca,  de 	IiOttg,Ont% ;  Oni;..que,.it.recarrent,a;n 4...usiça['1.gfiabPe,a,¡•• ,recórridó,s1,1olart, ..cla.;01iyeira:13randãO;i'i: •&epiClaini,oi -Júlzea-f - Câmara  1Criinmnal  do Fribunal de Jutiça do  Estado  de Minas Gerais,  adótanda:iihrelatórie .i.,;4"  fl e o  Ti4jeëqi cic.c,p4 ¡., ,,.,,Sill?,1*-Orádor!-.26.00„E do ' • Esti:40''écnnois:04001AOgikitqS,d'6Eit6,.j,anlr..poi7.;rientp ra6;:,reelirso:f iCter.:; poito,'¡MiS:0136i,:al..dentiMeisJ,Séja, recebida, 
udo  'e  mandando proceder às diligência s requeridas c tôdas  as for  • ' eitalidadeilUkalk -;, 1 

O  recorrido'  Mozart de Oliveira  Brandão foi denunciado como in- ctirs6: ':na sanção1dol ailtio  171 ,  oilfbinkociii**igii.g9.-;W:Pp'r -iiráfoi:80L::, 
I ncor-rido  ima1  interdigôes:i:.:49  artigo  09.; ,i1:•',',FV,..I.,a.;'6.4;ri,-iesinn,;.:áitign- .;:liarag.rafo.

ora recorrmdq, segundo consta. da, denuici, :corii`géterita do  1.16n0p2:',OniiX1,gioni7W ..46.:11W.ngg¡P6r,glgragenca d  Juiz  de Fôra .0 	 : de  fraude  e  abuso  de :0,Iirifj:40-40;;:- desvios  em  
alheio que estava  sob, a  sua guarda  no n?ontante stierlor 

não jus tificada, mas ' .fei, remetido •  ao Dr Juiz de DireitoYéM;'eieraC16;.neStaCa‘.',:':', pital  com  o  pedido  do  Delegado  de  'Policia  e o  parecer favoravel  do tr ". Pr6inotõl'  de  Justiça, quanto  " g' prisão  ' preventiva 	 =41.9.sof' o  representante  do, av4';,/.P,..sojjo,#0*,r„ diversas diiigênciaq,  inclusive pen  ciaa, ;e • as , deOlgiaytips 4O. dito acusado ; que,  .:segundo  - Consta, '6gtgiqi  se  ocultando )para Mo ser,  cli*,rinitlyoa.IdOPedid6 •da sari 	
indeferitt-', . eases  padidós  O  recorrido;': yèktferite nesta Capital;..:*rna,v6trlfiba,. foi encontriido ,.pélointtéstigadórinenriibide de intitita,l6;•Mãa. não  6 :fgi s  sob '- o.preteXtq!. .cle -,:•q3'4:-.81èt.:Aeutado.'eParteia..eStat i• doente  mentalmeniNeaSe'"-. ..,! 

o 

EWES() ,N $T11A:-.1■1 



eitt P 	tl(CIY/C1  MI  kEIE  A.  • 

. ride tempo,  foi para  a  cidade  :' de  Conse1heiro Lafaiete,  onde, ao que. pa-

rece,  foi ,pranovlda.;'. a  stia interthçã  Ai

▪  

, 'entadera  ali  dada  • ack-:Acusádo, 
,CiniiPereeen'''Pelantei .-ECanOridiide ,  porkier e • :Odin o  exame  de  sanidade  
Mental. Ditinigs:diiiii'fild0;  o Dr  13torilátoiT' de jústik.-inePeSsiliilitedo;,: .;44, - . 
cóhapguk  as dilikêxioias,-.:• .e.;:eaclargeirrisiiti4r ,pédid6S,, , vi*se::114):.041k40.6  
de  efeledekicidenuneiw'A6' figL'¡'SolicitandWainda,kdiversediiigencl'es. 

. • Dr. Juiz  de  Direito s  em  'eXerticie;  entendeu que estalido  pràticamente 
suspense o' • processo,  em  virtude  do: „Oedid(i.;•de ex,dine:, de  sanidade  

,deixou  d  receber aS'dérif.'incia - Or;7DI4-.'`.`Preinoter, 7  no  cumprimento  de  Suas.,' .  
etribuiVies;„• niiii,„'Oeneertien .;:chin;  essa ; inerte: aparente,:. 40 processei. recor-

rendo  ene:'.'seafithle'sfliftli. ,hf¡ree'endie4r suas razões, 	e 
Dr Sulipledireal.„'Oererlde  Estado,  no  seu  Pereber¡ .ePinenOliele pro-... ,  
yyliient•ii.dO:tOpirab,  como consta  as  fis•

• 	

; .• 	•••; 	• 	. • 	.• 
' 	Ne'''PfeeeSisii WVre.V4.13eithrite'Pera'. .i:.•açãe•P`eifill--• centre::o re  
cõiride: - A  den'Aricia'. '4"S"Ikl4bili . 044'44 ferinalidadea?-ilegeWiiiir.-14Vendir . 

há••• . 
razão para não ordenar  as  dihgncias  solicitadas  Deixindo  de  receber  
a_ peça  imciada  ação  penal,  trancou  iniustániente:.'.0 processo  O  artigo . 
149k  parágáfo  segundo  do  Codigo  de  Processo  Penal,  -• 

- Juiz (Caso!'.. de:. exame  tre': insitnidakInentel) ribineark: curad6r  ao aensai ,: : 
do, quando determinar  tkinie;; -;ffe4ndeT titit'PenSO': -,e- •ProCeSao;.' 

-000 boil; s.ar*V; quanto  as  diligências que possam ser  prejudi 
•cadas',' pelo ••• 4dienienthi: '4;;ComO  é  sabido  '4..-%çkcP Venal' 59 se  iniefaA. real-
mente,  Nate _pedia; 

: m  absoluto,  'en{  processo  de  tamanhd  'gravidade,  deiiai  de  receber'  aque 
la  liegb.; e sé entendeSse . snSpénder"•o', dito • processo, - deveria mandar  Cum- ,  
prir  as diligencias  selicited4S,4PVIS4d6s.''ceni  a  denfori,' pode 'der . cauda  

para  • a •-Jnstig.4..:: Muita razão  tern o Dr  Promotor  -de • 
JUStiçattliendiPatient*, 	 :"Peder4r...ter. •:,4-áiScle•Sfe•- 
41-0Wem facedo 'i`eiteine-7;de ] 	 eif.44eiente5J:ser4 . • 
Chnildelide 	 iodende:Ièr:, gtiértádp: . 
en'-'41iSolVideeDi.064•1;OriSideraiWIdOefiftS.T. ,•,0:f¡iioheitisOeL':;:tOdal  ou  pa1-
cialinente'  pelo  crime,  podendt  ser colhido Pele 'apttelaii ,;(1k; medida'  de  
segurança  Em' 	"eaSii,' , depender4YdCSentençOineld'hy: precesile-, 
ré.-kUrar» ChiiPY `6 .7•-•.; frenéainento;. -  • 'nidaliW`;.previsóirovi,:d6.'precesSe";'"ileikiiielh' -  
-,d0eeetaek. 
processual  pati„ a  Justiça.,•,O• equivoco  do Dr  Juiz na interretação  do •• 
textO  legal e'  rntente Alerfi  'de  tudo  mesino  que  já  tivesse Sido feito  

, e*aine de >1010./iidAktriètitft*l¡';iiiiiid:O•• ,•06Oë066.74itco; fi4);;:lidstrithft.ee'dair- .- 
,• -•.doP'Podefido.,'inend4r 	'grA'4:6;:ko  exame mas  havemido 'provasufi  

éiiiité••.•ifitis • el.ftW• 60ine'-reehnlieW:reqüele .:••magistiado,  não pode cletiiii• de ••• 
0" 'SefhPrOPdetertniiialft.V .CiiiiiPriiirente::'d4S. 

. ;ei4SPqn`e:Atie. ,  fhleir''.'S-OVit4daili, 14,;. Pel&t•feiPtistOPyhálniieS: -;d4i.fsegtindi ,  
; 	 ra.f:0  recurso  pama qiie: 44--iden6ncliOtieji;; 

ferthalidadea.legAiSiCtisteifxek  loge» •- ,1 • :•'•“':•;;'1 -i: • 
Ii.ele-1-1o_ikonte,• 24. de', janeiro  de 1958 	J  Burnier  presidente . 

} elicio  Cintra Neto  relater.6"G`entil , Fári4•6' Sousa  -  Antônio  Pedro  

oOô 

CULPA PREVISIBILIDADE DO .RESULTADO 1  ' 

f Se hi, diversidade de  teorias  pare  explicar  a culpa ; niii; di  
yerOm',-; .elas  quanto  ao seu  fihicw pressuposto;  que é''a,. , pièvisibilt. , 
'dide do(-14SultacIó. - 

APELAVia----N. la. 85 .=:3  RélitelDeSembargador • CINTRA. NETO. 

h.u.;E:L ;A: T• ••b• 	0 
f: , 	 . Adoto h da sentença e que será  completed?, yerbalinenfe, por  oca-sião  docjulkainenfoi»=--",  Peço dia  --L• Belo HoriSeAter  16 de  dezembro  de - 1957: 	Cintra Neto ' , 

ACORDA 

.• •• ' 	 • ' 	 • 	 , 	 . 	 . 	 . 	 . 	, 	• ..,.. 	• 	• 	. 
relatadea': e  discutidos  : bteS . autos cle•:.' apelação  Ir. • :42i., 855g.  da comarca  deBelo HeliSeit0.   en  que  f • apelante  ...CI I er  Lucas  da  e npelada. .  

acordam os Juizes  • da:.; Segunda  Camara  Cri  !4.4441416,,Tribil4alt;46:14stfocd6  Estado  de Minas OeraiS;', !adotando,  A, • re- lató±iô 	.:ipelaçaip,; .,,para;. çqn.fgmhr,..ppingr. .1.c.q.47!. fit*iiiii; .T a  SOtbilça;•.•tdoirrida .::'bel:06:• 	pt6pilos., ;. 	
5! réu  

do a  cumprir  a  pena  de um (1)  anos  e  quatro  (4)  meges  de  deteiçaee  y pager!. a  taxa :: penitenciaria  de du Sentee., ruseires..... Crt-.20;99.,),4,44 .* custa  . del; PrheeSe.e .eerrie  incurso rie . sanção  do :• artigo  i 121,  p4rAtr.00jfrtqi*.jrq; Penikr:...Eei:41:íe;,éonOdidk? a  suspensith..;.d.07.1.4ii0:141:i Aft ..4 eecuçáa  'd  pena,
da 	

-•.Pelepiiiie • de, doia-,•.(2 :: anos  teido,  conforme  cohata .• eertitifie:clde:ifls : •. •eceit.e.:,'esSe.!..):Ieneficib•••tegeLtN49 ,.;',40,0cerden.i.entre.tan • , 	 '6i:i'4iiate■r10.''. • :Maelõie.- e  ofereceu.  0;s,.I.13.0;s6 razoes, tendo  .66:0.10Proni4*••••di• .3:fis.tibkiápreikierit.ede:.••ak;!Sizas 	 • pg,.. . 	 Geralo  do Estados  no-  .sén ,  Pereeeri•; .01:n60i pF19,-,Prpy,linen, ,....'• - tik.-daap. elreçAo4 ..fiinkde?Serfh.4-renFilnielVidõ. 
' •;¡?tri...4.LINTel d44,_,;; 	 r.01.4.14:ano 

zi4¡.6 -.60614hik der,-ens .16'..74432:-,¡:;n4.},estrada .,B13.-3;;:.-=,nef•rq4olikkietre ;sae: 	 P§Ste7,;,-44 . 
vitiniajJese;i'Enéiagf eStaVar'434reda,,;‘i,Unte•';;46,iéanlInVila:;:*•;'' chap24f;44,5t35-g•i'azeiid•ritité.: algnnileparOS4.Naqnele., loekijt •efil4A*V;-.0Pr... • trea tefc.nliese.,Ol rélr:,eii...seus.;!'dompanheiroa,:aVliteranisiet, lengei; ■*:yítink.476 • ; no  trabalho que  estava óturii-¡4IIIIpri.e.E..tplana • ' IV. unica  cautela  do  r4t  foi buzinar, não fendo  a :Aiirria,••• 46. q4 -6:: p4r.466;.:- . ;.004d6; ,  referida .; 	 yeienles-;  o  réti passou com  :i.,elocidadeq.não.;perinitide; naciee16:;Ineinenteigatro.p.elandCk;?,a, . vit.lme;•• rslinetepdegai?'Continuoú  a sua fin arch 4 c,ciiii;•0•:-.4iiiinliAh•••••.,:e i;y,qir .  . • la estava em' uma certa 

prestar socorro  a  dita  v1timaConformç  diz  o Dr
diatAnei4;•,:feliendhneu-;ci.¡,',. fugindo, debtandei:; dk.  

i: .$411I-.ptocnr4dor ;.Gezal rie?••Eateilionee.se*-"..Pareberi•j.; ,iquilqner quer seja  a•tteeria*  se  esposar,  ei 
..; gria),.e.;',Ocreir!.klevia.. ter.' tido  •niaiaypiúdignei4t.;.:ac¡•;;IfesSar;;I:corrO•alyelecidade... 

ein.••qtrOlie; nOditie,Iiii041.;;.-VeiSeedirio';`,,iAteriátKiekPèlienteij.deVie.:;¡Peever..,-• 
-,tide;'1 !•dediled.;•rfs44...-,:Atitnde";•,.: •réSültifr*'ee:eVenicii ; rdnfesaeu4ki ,  crime  pefhnte• a .4-tiferidede.,•-,ifolielele.•.'eln...'..1.0iii;;Incluii*.'1,qtier;:faviSten" 

de,:ijiiiinarp:la4i4•;fevitar 6~4treielaTnent.h..--.¡Os•;14:14:: dçP".-périeidl.'qüe; lido' es táiInal feito como pretende -em  dotith-defeniorePle-;va  testemunhal ;, epncliiefir 	 que  ,,reu• ---;:'. a  estrada 'apresentava  se  reta'  corn  largura suficiente na  lateral es ' querda  por onde  o  referido veiculo passava, não havendo motivo para  . . 	 de: -,atSiiçã6).4d?.;,;.ck;iIihithr*.‘i.•Péle. expos 
pelos seus  preprios  e  jurídicoz.  fundamentos  -  Custas, pelo réu  

• . 
, •Beld  Horizonte, 24 de 	 de; 1958  —'.1  Butnier,  presidente  r- Felieih.j.CintrittNeté;.' télatork4;:. 	 .:!Antônik.,Ped 
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VRISPRU DÊNCIA MINEIRA  

aliAREAS-ÇOgrugii -cApyrDCACAD ERtiA.DA .  Do CRIME  -  
• .INpOpumprro 	• 

,ètfridat'-ctiliititlaktó de eritna,  fit deti4neWnikEi.S . 4a0.04.• 
aé...  4i.abeas, ,OorpuipT pira etëito  de ‘i.:traa0aPtent0  LAO): 

açio  penal 

::tHAREAS-CORP114* 	" , 	Relatóh. • Deaeinliargadot - 

.REARPARAGA.',  • , 	• 	• .• 	. 	. 
,.04.4t.yE ,...Ã.•-.. a 

13 150,  da comarca  de

•  

.13.-uit.; de ;Turk:. paciente  Dr Vaiter Cava1ieri de 

'010dira.. ,2", '!:••••••' 	• 	 • • 	 .; 	• 	, • 

„.: o Dr; Promotor _de  Justiça  l de  Juiz  de Vera :efereçeu . derubidia':;iehtra:,.. 

Deborah  Cerr'aastiiiia; ,  15171.4:?alife,¡:dé2•Taria¡...•Er.i/A7..Mter :1004:Merl de .: 	• • 

paragre'lo  segundo,  inglatia)lleAT 

¡¡q;:itlieeótilareti;:j760:diite*I4i 4qiié.fmkir,71*(p.610;:.-k-arit.**41.....Péças!'ique:.  

mstvuem n'-', ''d'Ofilnd.4pififf:ç in:MO • rdiné  prova  de hvmcdi, Lopaeiet  pede 
4liabeiikerpiii»:',Vvrak;eY:finif•AerariCiiiientei:-.4*ÃO.21•Per.iiii,„euntra  le 

môvida  O :,."eaiti •-,:.referide•;,112:::1440fieie,,, ocorreu  em Juide Fora, em  1abril 

do  ano pasEado  A  denunciada  Eeb.eirair 

"y.rareni. da incomoda situação, após prevo entendimento prÓmMio pelo 
liacieate",e6in!,innifiedlooqeinnik Parteirit..:-dii:Piela.-eidadei4e,.-depeieTcde.. in 

leçOeiio 	Itplieadae•Aem:.7.Eebnrili'liporlraiter, 
•.; do 

!Dr: 	
8§teffatel'$.0;e... 

:tdeiefiter•AbinineiadnliósArraos4 41d 
,•:4teittibt;.4llié êle  não ..ie;:e-eiffiaiiré.:;,f,e`ofile...: ,  

constrangimento -; hlegal3e ped  o  haheascorpuS»  para  a  1paralização de" 

ação ;, • c: 
desafia,  •: realmente,  i. o  cuidadoso exame por parte  de 

tiKisio:;);érft: o «hnbeas  compus» tremedio  pare  trancar  a  ação  penal  por da 

leituosa ilassificaião  do  delito'  O fats  descrito pode n.o constituir  o 

niti:40,0:60riiiëi:11:*ii¡lie*:k:i¡ililitt.0E.i que  o  paciente i< por  excesivo fttgot 

fato que constitui  crime ipre 

eistõono  Código Panl Rsta sabnr ee  o  paciente, que posta  em  liberdade  

e  sõ1re  quem não pesa ordem1  da prisão, sofre constraugimento itegal por 

não  ter crime  sido classificadol denuncia  • 
:deEinlbiva  na  ic1aifieaço ,•;:y0: ,, fdelito  e 11 	

ivo parars::46.paT4 Izqgap. 
da  iação  penal  por ser nela errônea  a classificaçâo do crime ]1a desrre 

. na  tO 	P Penal,  dando ao  jUitlpoirler'ineeeria6Ao.,:na ;:eb .ndU040.-d&pro4... 
cesso,  bne:pputtunid4d6. a  êle  I  para 00riair,7,einoilnakpier 

ome4idos  na denuncia  e  para mudar  o  titulo da  impitaçãOr  s  verifica 

quo.: 6: '0..ii)*.i$:4.t.':=Iff:4)•:•eupittiliitliS..na'ifp'eça:':.iniii¡lidt".:.dk,?. •fprefeess i:a Asim  

senda, otrancameflto  d  ação  penal !.éia.:<<haboai8-40pub»,regnérido(1.  se • 
icri- 

me, é Mid*, que 4000ni•éin . : aei interesses da Jiistiça,:..Per4ne; 

	

. 	. 	• • 	• 	•  

, iottf4- ea km. mt.  isR a kit Ax 

' 	 • 	 - 	 • ) UtiulaudciT' qvuàtysilii,,,áltip,,41614tiuutt:'•is'041.*A*oidOpte0,41',..- 47,:-.4i'esk4k.. wok 	d4edbeith- 	 t.k4f.fatitioFjniii40, oi:vdti.k. Age/At* Oitcpw7.1iacientib Ixodé;i:iig,co.trqr.i.-4 .114:t 40.4 
tiiiitarqw ojtaveeisb:.!pworfliO4 ,.¡Rt.4*-4:,... : 

- 	 nã  e ..iiriPertit4•ern: coi truUkiliidifoYilegf4UOUlizoWquUn#0.Z.:Off atoY•iiii65;.pude 	 : 

ere;•./a-, ..1.17w.fátq, q1& eon itu • er 	..ernbora er a at.- a  elâssificaço , nsa• 
aíaNeiti.460p:u0»W1463,kinp..pOrqn41(..ni4t d.`drik da  classificáão ,  em  -.:0i.n.bas4.cdkinisigv.ëgx.,*éridoprktziaingt4A.Wyj:4,uktf,rior  le-Viri&i 	r.:•• •,.. fi'ia¡ii•af), dii..- .ree"P6iiiainlidade-!,'..1 -4:11./e114:;• 44 , " FOP' , èciiiiec¡lent6nente.; ati. 4-tx.ethiefdaiUtitélla ,;-,! de • laf4t•feagapaa' que.bitin teatiffii,; •.d.-.iliaberduei5tpUeOtt ,,Eirs&M.zi4iier,:ii.t.Pi4iente•;; ;;bita• sujeito  a  :jjtriardireleiitiiti4....40eiv. .#0.:"..10-404; -;,e6.01Pidiírrialf.a4:•-aitada",,teitip4;::¡. ?: ' 64: .  • nuncia  e .  i.*:•reeebiinentu  não 'edristrankein...• porque  o  Juiz tara  a  medida'  se  entender  4iier  h  provas  d  existência-  docnme ei mdi- 

	

cleak iiifidieuték-dk-ini:'atiterite,'Pe'brtiakeridw'dènuheiddiY:,,E1/4.ae, liét.019k 	' . 	. 
fbnIlnidot.kiatetilpw:.4:Erntfitoei:slot:expeate,nega,,, 

_ 	, 
6:;',,faiibredi4tertinie ......-CitstagtPoiMea.:,4'.,:,: 041"; 	 I 	• - 

presidente  sitto*&.00.0•Tiiii-goi -rtl•at .60v6liciii.xiiitrNet.i . , 	r.  • 	• Foi goto Nerfeedow:•o- do  Exnio  Sr  Desembargador Faria  e Sousa. , 

• 
ONTRAV.EN.ÇÂO.F,.. RIR;¡;•.0.4ANDRilN. 

rira . plari&atina4 	aquela  qua!' não eat mpatadavelii4legiiiiiçâo especial. 

APELAÇÃO. NP .1.2r: 	--!Itétatititzer Deteinbargadoi;CINTRAANBTO: 
'R • IS AP- Ili et 

delvtut, b refit6tivi 	sentença e'cit.i6,)ierik:-•co 	!dad e2)verbivirniiitti oft áciutiRot)d&F,fulk4ilii6ntti:.• 41 • Pke 	Rel6:-.10árikenti;•::1,41 de , zeirtbipcd6.:.,1:9571• 1+ RIM* Ciiitra, Netbpf 	 s 

LR D  

-4 

. 	. 	.. 

	

..vlsttisVielath#60.`•'0 dikeittideariOitRo attifii dél4peisgtt -'ob.nts:-:•124 	ft. ***real AO-,  B e f:&t..igiiztiii4,iff totitVe.., 61,0peti4té4,J.6146.41141.06...Atieff6T' 
.'64atielak.tIliktit& FtibiliefajA-ileardOttik.60.Jnit$44..Settnilit4.0**¡(0.:04,i4_ 
' ritittigdi011kiritirig.-AiqifitigiOdaEgi*id0- lgii 1040iiiii;4:a,tiztO ,toi.e4 :. lat6fin."?.:46?..f11.W.çoilielTiii*ifitekitinte.dê.06;.•:',...0,*r&yeta4e4unOiltileg dii .':- • : .WeVitiientar: oit.*,•''Paitti-...10.,apelt(gUA,Paral:. éundfinereoienlitraveritoinj6a4.:. 
-Eaiitid•5_4'eireitO'apertfaiõeffie...dnelit,eoi!nail'iakite)..qd•&, irtike -•„581.,44•4:•.,.116.,i . ét6t4i4614A:i' 01•2*•-dge,,1042119.44.;:d6:ve.u4.,c4inVrirk4 -¡,(6nezdiRiéts9t0Viti'' . -\•06a,ide.:oriaite.tifinplie,--aS40..nrultaisde:2der.tralketuiei*Oe(-OketiOtOCHM4»:-l' • :-•ioraii.:- poritkioiitiw'clésiC6)iriE ■ aiiuifiiiiiiti:',,:'(Gi..$1.-OWN0)-0 0 .,r•afio•..eista*;d4) • peel'  ,:•••• ; deiiatO ., enit'obv.tirg4,614-zriitattmoti. se Ev .selitétt,çiiPpitli* ,01.1if: prOjflitnist Ojtil`;'•-  :. ef4tiKr4ditifttiltiOill4iii*..r:Obrif.:`reféiiird#Vr AA'cOSittivézioWdli ..,';00pnti:::;- .. 

	

.. Itite#41,Wdótblilib»,,,,,.c -'•-!: a:: .r..q , ,...id -...1..!-:: .; ,:- ....y 	:,,,.!; ,-.tf,i4::.,.L.:- .4 ,-,.. , ,•., y,.- -,:::•...1 biboate, - - • 
" '-46rifs.txtiotitjtdoóntriii*Opt6Orikiái104iiattifilstkiiiiiid*Ial$0, . 	, 	... 	.. 	 . 	. 	. 
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JUB XSPRTJDSNCIA.1 MINIRA 

ud6  no  bairro 	

. 	. 	• 	• 	• . 	• • 	•• 	,••• 	• 	- 

da . Lagelnha  . k rua Itapecerica:•,Net¡Beiroglii'}sepratiesys, 
SÏ-461`SrliteéentraveriOtii ., -.40aïielantai.foi.; iirks$6,•,ein flagtanté  delito  e, ei4a- • 
eu salão,  foram  apreendidas algumas dinojninadli.f. 0846:-40:: 

. bielióV¡::.;itinitiroyando-se' , a-teontraven.g:ão  com  4 7,:porf.cia,,.m..1,44.104ppjo; De-
Intlitalilentokder•Póliela • "Tecilicak,'..ciljo ,.:laildó se •.; encontra  as fls  dezesseis  
(16) a c-nte (2O) dos autos O  processo correu.  di;  se*trAinitéSjeg401;: 
sem qualquer eiva  de  nulidade'  0  digno Juiz  Muuical,  de  planto  §i* 
julho ,,d6;0410 "4a:19.6 ,1'14: 

, 	 • dalprialiir, simples,  multa  de  quinze „ tqa: 0004.9,s; 
016;.pemtenciario  e  custas, ioine  incurso  no  

hitigo' ,  0.14;'40•(-Lelfdak'Çentrai,TenOes; Penais, porque 
consta  dos  ailtos,,:= ■tamhern.::ai,apreens'ao, de • treze  (13  en-
tre amigO  referente  a  uma «rifa»  de um  corta de.casemua  em be 
niflelo• de' iiiii.,.chibei.de,flitilioideSti rl;Gatiltal.” N'Se...esSeer sctSnélSiconi eiSa: - . 
eandenagt4;apelou.!::•ha, rirazo- legal, ofezecendo s  suas razões  O Dr  Pio 
inotor;;.de Justiça apresentou  as?..simaiebntrn.,razh'es ••ep,O; Dr Sub  procura 
doi Geral do ESiadà;:.hil',séti.."iia.i.éceii  opinou pelo  desprovimerto dêsse.• 

• 
'•'‘.4:Ils.4;:- .-Al5seiiteii6C.tinairida,.. quanto  Là • etint0.6.nçã, 	 . 
c1io,  no  merece qualquerl reparo deves  ser confirmada pelos seus pró 
piinCé?-jiifidiebsi.fhüdarneiltetSiJoSe ■ Itainiundai'Feri-iird•fol.r.0006: -,ehafla;, 
grant& delito  e a coht. aven0o,,eStilidelidaininié provada com.  a apreen  
kda.d'aa: listas dêsse jogo, laudo  1pericid  e  depoimentos  de  testemunhas 
Entretanto ,  no auto de  prisão  erkjilagtaiita  delitos, não  se fêz a.  menor  re 
fereficia.aba,-difôs !lotirt6"•es 	 ,• 

• 
 

rias,  em  torno da contravenção  da- 	 apesar  de, no auto ." 
di ajii•iensaa; • constar  .que, taiiibein;,!•jeraiiiitzfreendidlia etrU:kes• cartes 
A  peça  fhildainatar de 'biodessa'f o  dito • 	delito, que silenia 
quanto  a  ipteniaArafideStiziar14104:a>;:ii'ótiluda!zset,Tiellu stté"'d• : ::zelosii , 
representantedo• •MinietOia Ptiblico, Dr Alberto Pontes,  na audiência  dp7 °. 
jiligini'êntopollioxop.feka.4**9.i.,,•at4a:g4  de Jos&r  Raimundo  Ferreira co  
mo cOntreventoi' :.(16 . .«jôte dd:bleho.?>v,N4e .,:se:r,féki.;:pro:t4,441..)Cit; .¡Oferida 

era ''clandestina;  ilegal, ¡RAS. Tie; •einitorhie;• 
dói artigo  51, dd Lei  das Contravençes ienai que diz que;•:•,¡*ifitp :, se 
eompreeiidem  na  definiçãó;:dit:Origráfe .:..enterier ós  sorteios . 
dok -na leglelkOiq 	 vnyo* .. ..ziest4  Capital,  por 
intermedio da autoridade  federal  competente,  ininneres . «rifas»  • de au •  
tónióveis, etc,  muitos deles ficam loèaizados na Praçar  Sete  ou  em fren-
tet44grejt  de  São José;  bra em beneiclo de  associações  de  caridade, ora  
em  auxilio  de  eStndurites ,  que'deSela*it*.olginn,,lauis  estrangeiro  Dian  

..to disso, sem prova alguma, não  Se  pode condenar  
aid 

'...jirojitietario-de..:•unia•harheatik , e6iiia::!fienu  dito TietiallnidÕK .  
casadoe pai  de tres  filhos  • inendrenAlenbde -:;.seu: trabalho, nas  
gnik•Viiret estinfailda":::Íjata:CariSégiiii  uma melhor situação na sua 1  vida, 
tofddqnsfeinia.t..se .,isnoidstacisTsé.' 	 1 

...Vidne ;TpuOito4.,,e.' ,.COntrevAiter... condu- 
ta Entretanto deve  se ter  uma, 	

. 

Oita ,CóndeSperiOnclai,qusndai_procui¡iii • . 
.• • ludibriar  a a.utoildada;•:•,heganda ,ie. 'cont. * . 	- 	 . 

eGfeltÓriO. Pe10  exposto, fixada fica  a  pena  base em o hmite mulimo,  
., - leta.éPkeiii .:..(0.;¡niesea:dajiiiigii:;Siiiiplea.e - j,quel,iikil'aiisência de  agravantes, ,  

e atenuaÍites  fica concretizada naquele «qiantum»,  e  alem diaso, paga- 
ra  a• ..iiiiiltair,dedek•iiill, ;;Cru.Z.efifos 	 ..0.. 
cem'- ciuzeros'  (ert 	 . 
cargo do  Estado. tudo  conic  incurso na aanç,o  do  artigo  58, do Decret&-.i  

259; de,' dei • (10) de fevek„elió .., di 1944 . 0i.Ji. f•ies;kilZegurdv , 
vot4-940- 041141n0V4911,firMalle if' • 40011341? 

411, 1;tiO itTAT 

toiè,!'266iíèédbu'''d:•• 36lié';'llilliii.Inda4. 'Ferreira -n'suspen`sfie , condieldn.  at di;  Penao:,:.-  
TW eStio.deviddrnelitelündemeritada e de Aeôid6,: com  a lei  Custas pelo - 
contraventor  e Wet Estado : . 

.1361O .r horizonte,  24 de japeite ,  di 	4,13.tirniet3 ,1preSidentei. 
FiliereXittife ,.N.eto,t refati5iGentil Feriae%Sõusá..  

o 

CUt:PA. I :CONCEITVAÇA.01:-P' ROISIBILIDADE- . 	. . 	, 
%monde:o agente; nas t: circunstâncias: 

	

. 	• 	• • 
.401  que  se etireontitnipodla, • ségiinde ,.'jai ékperiênciligeraL! ter-sér, 
representado, tointi .̀:.'ijiassíveik - zia.éonseqiiiitilas,Jesi*ak. do Sea. ala, 

Provisrvet  e o  fato  , eniS, póssfrel superTeStêncis:.não- -"eseapao.'.: 
i•peiapicdeiaeoinUlif:.4.•" 	' 	• 

APELAÇÃOit I■T.';•12:: 455' Relator  Desembargador  CINTItiVINtTO 

- 11:E IPA 
• 

;4'iAdoto  ; 	sentença  Completá  lo ei  por : ocasião  do julgarnente,. ,  
verbalmente; 	Peço 	 Horizonte, 141 	dezembro ,,  de' .1957,i' 
— 	Mitre Neto.,t' 	 „ . 

ACÓRD ÃO  

Vistos 	
. • • 

• 

relatados  e  discutidos  êstes  autos de apelaeãon lg i$ .; corner& vt,db ,  Belo Horizonte, em  que  e  apelante Sebastião  
bosa, je: •:iliel'ada" a  Justiça Pnblice; acordan ok!•JtifzekfdatAegunda:'dilina-
ra 	 ....GerdiS;-,udotandOr 
rio  do fls,  por votação unnim dar provimento  à  apelação, para  absol-ver o  réú.dia,aduSagito  que lhe foi 	, 	" " • • 

SebditifidtRèreireAkibeie .,fdifederinncinite; :  Per ifuVerifit4  dia  \mute e7 anil., (21))41e':feViteli*116-,ino de 1956,as  vinte  e tines :OW hoOlia'è • tiiihta?:,' mina*  tilaik  ou menos , quanda, dirigia  o  seu  atite- de  placa  59-24, pela 
rue Espirite' - garde, --crniainento*epin,le:evenidi'4fOnce Pens; ern frente: ,  ' à «Cass , Oninabarai5 ) ',pretendende  entrar  no 4e6tsii>> l'eatnaialeseo  que  se  , fsileits4SeltOdirenidd;:V, 
irSpruireiiels 	 Marie'llo644 	 Ode._ te•-•.;:. pelielis", os ferimentos  ,descritos -nos 404' dë• , ••.defïnir•46: &life' de: fls.. e  fiz 

.eerien±..4iseifk,:tristinitSFOlékáliq-:SeS(14  afinal ,  o  réu con-denado';:nAbinnipirpernii,4e/Jddisk (2)P. -Ste* 'ikle'détengit.0,...biiiniiiii:Clifs6: 
otiftvil2VI34'tkeiwiii ., Sexte, 'der, ;-.,Pódigot.Tenal.:,¡-`:01i (3406 - 6 saudoso Juiz 'Çosta.  VaI  houve  ior  bem  em conceder !db. réu  at uspensAo  dk,,eikedu0*:da: :•Pene,:poli ,'Aois • (2 ) - :aho§. Houve  • 40406,  

gal Scliis.7.'lisrtskl,'Sféfeeerai*-sp.i, suns  razões  e "6,6fitiii4iiik5és XY,.: Dn  Sub- procurador 	da -E.Stadó; •-em' resumidíssimo parecer, opinou pelo ds 
provimento  do 

. 	if 1. "Cr:tEitçy: Uè den,: em  • .urria. Spite de  carnaval  0 réni estava 	f :z*eUte.t.i 	 tSanto  ,cOni;•a,:iti.renid* AfonsbAlléne,'„,pntetto 
iielitSninglOVelkuguardeVs.,tr4riSitet:livre put ordein do peljeist,t,t ■StS ,jnider 

avenida. , Obtida  a antótlia4glaAiirançoh.,.&":•" sei carroj ganhando,  a  avenida  QS4nder, hAriairedad'e . tilguift9i4netigekj;; 
percebeu  um  ruído na maçaneta  do  lado 	 verificat.  

neuSSOcasião:setibe..,que , a inkanétit..ntifigire .  senhora, acima citada  XN.itiinw  afirma que  o,.eartol'eStai,a envgrtnidéi;veoa. . , lOc,id••e  de. k. nUS • sfPrOyspte
t
se unbs

,o
t d.i• ssct ,t r•.v.giain*.eiSidgç•dirigtits. o-.  v.ef•4 

nuna, Yel9cIdde fr9derado,Cra :ndeco,"sinifro 	4• 
zn-edio41:• 

6.  



• 	Irlt,iVSTP• ItEtt »IAc *1 itlf,f,t • At,  

quantidadiZ,dul,qualidide.; -- qué atio  é  exagerado,  , quei.teub:1%.;SIU,TO-te4 ,, 
ou  p'udêcfa  Dar interiv'se;,'Aue,.t. em  «côrso narruil*IeSçAN13.44.4,1:400010á.., 
artéria  da  Capital,  aéusade diSse"?: .Verdade quantlq4Ufirmen ...qUe.: ,•dirigia 
o  seuT„40„tei.•Terri ivarchañão  excessiva :•-• • 

devida • 
mente fechado Nada faz  • 'der. na • inOptiidênCid, nu 'negligência  : .415 .17.0 
Sebastiao  Pereira  Etaibdia  pois que  66te)L•dirikindO .' o  Seir Cairo, em  cor,n 
iianhiX.' de  pessoas  de 'AUX  familia,  &tie.- podia  fiscalizar  tiara . que  puaesse  
evitar  que Eilkii6411166ititSSel - 
a menor dúvida  de- que  o  ren,  naquele  l'contro  movimentado,  sômente  tinha  • 
a  sua atenção voltada para  n  direção; earro!''CIOntid• -  
da  Avenida,  não  tendõ sUbl.4..,i4.-,-jiaSieiefg•Oujidiqueqn'er:i-derrapágeM 
NA* • houve  de.  Sini',.;:p,arteAdesateriçiio ,;: Ont„iiMpiUdgivi4 .  assim não  1 se  pode  
thzar  ter,  agido com) culpa São  de  FERRI estaS  palavras  -  «A  cnipa. 

• 
 

consiste,  ineeiveirnénté;`; em Um  estado  de  desatenção  
UM 6ito.  a  eketaiko da previsibilidade  do  evento da nógião! de' culpa, : para 

enlinenteANK$QM:.-I-figlq;: 
' • ORI8 (Cod Penal,  P.,en.a4 . 	V_ , pág 15.  8.), • , ' 	

•!a-xii• • te p'r6• isibilid"a, 
de  quando  O -agenté, : ro circunstâncias  em  çque 

	•. 
 encontrou,  podia; ségOnrk. 

„. clo  a  eiPerrençi*. ':gerill;, ter se representado, . euma• possiveis,  as  ponse,.. 
quênciasiesivas  do  ,seu, alt41.1reVisNell4i:iii OW • Oja. -.:.4).osSiveV•Suppritentên: • 

'Ode, ,:•(W  Polícia  Tcnica  nada 
esclarece como 	 ter  . se ,' dada- • d.  acidente,  apenas,'. 

, carro . estava  em  illtifila's..eiindiOlea.1'.006;::ta¡ '60i 00,  se  culpa houve,  asta;'. 
foi  do-  pedestre, isto  é,  da vithinS.  que, Certániente,  avançando :„ demais  her 
n'eu  Lid,  ou alénikd&te,,• • Aeoi..:•Prid4nelar-ei'•ateoçáO7 necessatas,  foi colhida 

daquele  carrop  isto  6,  pela  ref  erid maçanêta.  
Pela  expQato estáinoccnte  o  reu,  e  nsiiniAend'O;i'zx.;.• $eglindá lt Câni'S.,ra 

pads 'li seus 	-AV ,Prõviinelitól•••kç.aPela0i(fl"paial -'aliS6114 .46 
, • 

 
dai, acusação  '00»-liwiloV„ftitaii.a-i. conáninádainifYséntença.,7000; f14`.i.:?j Custas,  
pelo .-Estado • 

Belo Horizonte 24 de ¡afieiteit*10581•i...:'.1.4s43.tillifer; . •431..644identé: 
Felicia  Gin 	, rélatór;;.::, . 	•  ' • " 	

,. .AntôniO  Pedro . 

' 
-; 

ABSOLVIÇÃO SUMARIA  • Et:•;IMPRONtINVIA•1 :.pkisAaveRtviENTIVAI.-, 
-  EXCESSO  DE  PRAZO  - 	 - . . 

ridantrecha.eifi: 
 não sei  

suabiti0.*iuk,.peitnáliêneht;,;:uaol?itáálii.sobiOtudoi:lie:• 	041406.1f. 
- dido  o  prazo  de  custódia preventiva  • 	' 	• '• 	' 

Ir  

ABEAS  CORPUS 	16,1 =1.‘i...11ela.,6111-  es':■ ;OI14.1Wr,NE  0 
s 

ACÓRDÃO  
. 	. 

Ates :,:aut6s  
13 1943  da, comarca  dé Corinto 

SOktiinda.,: ''.., amark.:.:Criaiiriat  do Tribunal' de  
,r,13,0tioi¡Ao ''kEsiadò - 	 iintininiek•-taiiede 

Pacidrite.4 -„,in.riO;ilát6,19Orpi* .ati.Vedia0 bpi; intSrinédi  do  seu  1lustr 
ad„*,oga4dgdiripeti;atilma - ord0fat:,d;6' .4'.<1,,fahási7e6i.r¡ing«..EV:seiv MO* fi1égifif4-.•'/- 

eatá.).gtifOir44e6nátiatiioneiitO 
' 

.  

„ 	 ...• 	 . 	 . 	„ 
•tude  de  decreto  de  prisão  preilieatiii;,'e.aiiidit, 80  encontra  . recolhido  

déja ,Natio.,;.;.apegiar- da prova existente nos antes, .eideiléiar.,  que •-• agiu; 
sai  Iegthma  defesa  r 

"SSIicitadas  as  iínformaç5es  do  esMo,  o Dr  Juiz  de  Direito daquela,  
diteidecrete4;sW 

lítaiik:44SégOetrilik.f.We (30 ) '4;deitO;;•¡.•.: 
• tenriblii?'•de  ano tir.6Xiiii,6- ..pd•Si. dditi;de 49517  O  piocessof.„ÇerreittOsseu.Orti-. rritdá  legais,  e,  finalmente4,  na sentença  fj\ abselvidô'cpelw  legitima  de- • 
rik¡Ifi1a-.4"i'itifavo -niin'eial. qifforinaghdi4 	 de•:- 
soltura porque houve  re010.6-, de/! of:1'00 :  corn ,„efeitcylSusrAnSIV-.4 	• i145:''i.614*144 • /XI ilPriSOir-VreV'_entiVS.1.: diante  do  piesriw:MOtiVor:,,h, Pelo que  • Se .• .• 
vê  do  oticio  que•t-.6 .ontei*X;iiifdrinie6.*$;iffie". houve recursol'do, Dk  motor O  digno  Juiz, na sua  senten0, :ab'sdiven;(•SUrn4iianientel.rd.:i *414, ora • 

,- 	• 	• pd6fente;I:ie;:v azi ,:•••rileS1U6 .;'.'teriip4•iinpronlinci4ui3-:¡-1N:42',„priMeirdeS:cadx trou  prova 
	encon 

do crime  e..4 .. sii6;,:autOtia, , 'InaS: „rectinhleeen ...„.ter-OotrUcientei:a0e. -• 
.-,7.1ugtiiieát.iiriiir.."labiniabita4dnI.F1:Ve..ppeihdooi44,0 -.i -..naturalmeente; : SO.' 

poderia  ihipronunciar pór'-falta  '.d  prova suficiente  pama  a  pronuncia,  e  

cientes eitk.piftS6.71 deddeA.l .seteinliro'ç ,do 	 'justthcandoa  prisão  , preventiva  ate agora O  ragOaontaata:, do - M  P  nAb recorreu',.  e1  como  6''Shlilaó3Vetintita4.i•dw;lei4;-.ein 
de  ofício Pela  inte1i,ência  do  rt  598v  db.-C  '  p  PenaI  estando  exeeth  

. deiit`ci.,.14.ita0.4aia,f44k6vitiolitiaT,twpaéopwydivioi§4:6,.i.lirei4entiv4.:nãO.,•-há 
eito suap000i0,.. 

ria Aliás,  o Supremo Tribunal Federal :: 	aeOixiii6  do  qual  fbi  relator .6' -0iiifileate 
„.1517Vpágl.e,'347;1dit-:4:1u0.C.44, :*,:•.:1¡V".'0,04.*p-f&i,f-Viet:Oasaa.á0er..&-tiriaão4ire .,8texi,: ". 

sentença ' 	çOneltin "¡SIX: legitima  rdefesa,. houVe;:teenrSegeini ,.: .ef 00; 4.11s$1**-4:44,1-t• 	 respeito'.absol- 
vição ou  

	

condenação  do  meu, mas :.4 	'•;10'! JuIX: .(AnantiYik-exiStan.. eia' .da": 	defeSilo:r.riou ..IMpratiçkvel¡legulmeftteVf :kP.-berniane'neia: du».  prisão  preYeJnli'va
"' " • 

• • 	 réçut„.Sd, .. aqui,..•-rikó s-leniarkaiie .e .;,•4:pOiiisi  que se  • indata...'6  da possibilidade  de  Vermanecer  em  prisão  prevntiva aeu.iXd6-4quefteivent.  se.014i.r.4. d.„teçonlieeiMento,, peleiJui4.,.d04.16gítinnt-de,
com• 	 . 

	

" 'Aft 	 — 	' 	° ' - • '• 	6 	• -. 	t' : 	 .,-• 	,.:•44-eve44 	essoonesi;nol.,•ac..r up se ençon r -' , 04nfl4K4int:404i400'Se,. ,e4S. a„-sji'pe.064iiientett &ni•O• 
diz «Não seria JUStO 	 tOdaSVif0 : 6440fiçiisi.l.de,..:tei-i'.-tbro .- .  • „ 

:..:(Wpiid6iitélffara"-•cia0 -;-gatagatfitaid04:00 	didádé,;.  
•;-' ddrõfidi4;•.4iterpostW.#0.16.4.tiWA.4.•'de'llkote a  solução  do  recurso  
-••• 	 • ' 	• 

;IV:: 	rnia 	 • -4./EakióiCitittaidsTela;46latoii 	 • • • • 

O DE  COMARCA'.— SENTtNVAI, NULA 

	

Ert 	'abafféifeztiprataiida4.fliai 4-Juitljjáv.1u:aitsfirido da  co- marca  d4y3f.aroLldagdiliicoo-; uma i6k atia;lial'ardeetse•Fietintiitalanão vi• isoiirittcípidzi4daatidad 	 - , 
*PEtaigatra: 	Iferato 	DARI6 LIN 

• 

/. 	 • 	 ' 	 • 	 • 

biz  'TWANSFIERI ,.. 	• 	• 



s, 

,C  O R 
Vistos,' relatados :  e . disétiticiói;„..Astes autos • 6,. :apelaçãoOn, • •13.,086' • d .  

: - 
 

comarca  de! NePOriliicenso;.„apelarite,';o: assistenter: dO, blinisterfo ,.Públieo, e, :  
apelado,  liáriO ErbestV acordam  • , ern : :Primeira; CâMarri.;..,.:GriMinitt  do ; IT..ri 
bunal.!,0 ;:jii#içii. „de •:;Eete(le,. de .1111i:izi0Geruiir,;(1.4i'-: Ilr.ovilll-  OitaS;• 4.:'`apOlaçftol,...: 

' .,,.-4-.,casiar,.a.  sentença  :de: fla.,:. f eridade,''./norke pé*incOrotiet.'00a, . do •,.• 
Juiz qUeik:proferink::,:viSsaf. 0, ,,,i31:-. 0 i0A0,:?.„..00,,:. 011,01i.Juiz.¡„:4 comarca,  para; 

. que" prolate  outra,  de acôrdO„.colh. •.:6 ;vote,' e,b4.49::,,..Ctiefes:: '%eit7,10te,2:...„ -.....: ., ;.. . . • 
:,- 

 
Belo Horizonte,  . 28t4.4Pt",:jitifeito: de,. 1,9584 ., ;•:•Walf.i74,19 .•:**44.0e, Ikesi•••• •,.. 

dente : •,• DiriO .-Lins,4elatbr; Conire..Segilinte vOt,67.:':.:•::. :•„..-..,,, (7, ,,. ;;::,:•: •-• :... ,;,, s. • 
-•.:., 	-  

s 
. '

«i.1'z  á a denuncia que
' 
 o pacien:tei,Alt5iiia Ferreir

,
a.Filho

„
,ftllge «

:
To 

ninló»'deitava seduzir a mulher  do denunciado»i,anseiO.marsão que 
levooTi 

 

	

: ponto  de; repelido: .:teritid.,•6. eStupro;, ! ....:;„::,,..,:,-, ; ...:•••:: ::;• : .,,,:- •••.;.,j, 	z.:i .":  .• 	• • 
:; ::',.,„• • -•.• .qUindo;•• entãe, .. a , .Padiente;: que ...6 vinha ocultando  . do: peu.  : esposo  
tildo lhe reVelou...:. -.... 	•,......,....,..•1. -- -. • ,; • 	• ;.: •1,-. ••,,...•,....„.-•;•:;•,,: • .;••.;: i  ..- •-•: i , 	:••.•:,•,..-•• •i-f..,: :. r•.'::2.. 	. 	. 	..... 

,- :,,:-• . • S'eM!. demora,  .O. ren,....assim..:máchudado ,no-", Sell..., iniiroo;;-. foi. '4 . c ata,  • . 
procUrad8aSe 'homem  •:milui...ei;-sem.: escolha  i  de :  local,- OnUe.,;„6 ;  encontrou,  vi  

- 	broli4h4„logó,'.urnaai:pacetadas; .'„-..-.:-:....:,;•?. ,,..,. ,1,•:."f1 ; ;,:.;•‘x  . ,,, „-... : „: -.,:: ..„....;•,;,,• „•,..:. : 1:,y,.::::,.:  
-: • 	 .` 	 . ' 

 

deixando   • Celli' as lesõéal:cot.póraii:••leves .- descritas  -'• no auto,  
, 

 
corpo  de .delito,:fls:', ,::617*.::::t„--ti• •■ •;:-... • •- ' ` ••• 	. 	.: 
' 	 ProcesSitdo , .nO.2artigO;i129,;;..ca•ptiU4...,C6d; • .1? 
tentd;,toi....abitolVidO(a'eelitença,4e11•5v...157):: ... , 

:•,•,i ' Deixando; o..• naéritope.r.&:„,depoiii ',•eotrii.,; :opeiteejllade; s.,M,: na.: esp,edie¡... 
uma preliminar,  que *Az :a-,  fakça :di avidêniii;,.,,.-...:.c. • 	' 	' . 

, ...eata14.34 o : t 	-.. . ,:.:::.r.,,:,?,.,! .  ',:„,.,:k• ,,,i.j11,-,i;. :./' .. 	. , 	[. : .... 	1  
• Era  Juiz  '..da(coniarcaioi-si;:, Dr ': • Miltou-..Groudinetti 

!..„-• :4' i .;.e .i;:itairisferw:para. , 1iiiiejaendii;.:10v..0.R . .éqnsig0,...q. processo,  
instrução presidira 	l',...,. ...-•.•;';';. ..:-:i y. ,..:;'•.:•.:;•::.•:, i . :'..',.!::;: i ... ,:i :::: Y;•.,;.;. ;:,,...••, 	..j.',.,... , ',,,. ; ,•:..•,4-,-, ,,,..,•,..:. ;  

21•.:14,,,',proteriu7):ii:•,,aentença;"de':16, reMeté .u. ::*.autóa,..o: que :  disse  ; :0k. data**, i 

a seUtenças. (fla. ,,  57)ii i'g,.."' ,, '•:! ',....., ;';',;':-: 2:':',  • ..:-.i: ;•:::;....t . ••••••• •:;.4 ..!;,.  •-s!' • 	' 	... ' 	' • 	... 	- -• '‘ 
1. :Gra -;•tienvall*.tak -file,f0:0,-9quiv.peo4;,,,.,! , ¡,-,., ,,-,:  

. , ,-.7•-  pois, ..•- lio  cessar  .sua..,jutit.idioo.R*..1■Teponuicene., cessou, para  q:dasoi•-. 
' a- siial;competãhdlaif. :-%. -•-•.;,;,:‘,.;,; ..,,, ,,,, , t•: :-......:  .. . •,- ,);-:.• ;-,,,;• -I - • :.:,:;1.• 	,..:„-,,: ,,,,-; ial-,:',.7.• • . , • 

o 'que-ilendO-Se:beilli :se.18i0n. çAntkRAI.x.Ar.,;:'  
ese;, O:Jiiii...-; titie: :dev..e4. (note4Fie O. i: fverbo) proferit, a-.• seritenOt',..não:-. L. O. • 

:.1,:•:•--,-triesinoque•;;'preSidia,fi... instruçãocriininal,•»poderk ordenar: clue -' se. pre.'.. ,  
- 	 eeder. ii,.; noVos,,iiiterregatóriOstO.00,0*,4, inorigioiliii...testem,unhasi,... ,  
..•.,,, 

 
bem' como  •,qUe'4áe--itomeio.: ai.'; 4eclaraCjimt .i::AO • •,ofendidó*;:::(tColiienifi , , 

.6 .;:riósS,•,i,oli ,41II,,pfig: 330.):.,..: :(....,.¡:',.,.:.:,,, ..,:;»,:;, ,,:s f, ih!,.,:. .:1.-:.:,0 V • ,0:i?.,,,I , .,'"::: .t,,I.:•;,':•:. ,:: r..1 

2,t ,O3'Aii4S.Cie , ladyégdiei.:: : Ernani•; f Vilela  ; tiMiYliii.;...zelosO.• profissional  
prazer rMeu):-,.: ,:.eils-,tantO.-,..c'enhe0o ,; deliqu:;;Pl:tenteadp .Agi.: :413.',„:0162; 

. :::•:. ;.,„: ......e..bastária)::•esie -ad5rdilà..d0. SUpr,*6:T.ri)Mrial:.....,,.;•',-2..: ::',•••: , ..?..r :','..; ■-.: ',.•'. 
-;:Oci»ptói0iiii:;éiiplin*Cn .A.6i*itokit- oi.:iisildoo,.rda. identidade fielea:. de 
Jiliz:(*R0T.istá Forense»;: Vol .r1,50,. Pfig:k340., .. 	,. •• . • - " 	• • 

. 	 C,"oniegtiiiiteilienté;.a Sentença'Apeladak,ioiá,pega .. riteria;;; .. 
...: ..4 e • torno  Off 4110C:a4lititit1)40i* xté 1).ii.ei.to-,, de . Nepomuten6,•,•4i.•, •fim- .. 

de "clue,  competentemente, sentencie»  • ..::Alineal(-Araripe.'.. 	- ••• . • • • - 	. . 	. 	• 	.„ 	. 	:,. 	.., 	, 	• 
_ 	 . JÚRI , F4144. DE 4.SSINATVEA$. ,b1Â. 	„INF*D1.111Elq'TO  DE 

' 	' * ' JURADO' NULIDADE  
carretam,  a•Inulidade  .- do :julgamento  a  falta das assinatu-

-, rap; do ;Jidake,do, , ,Promotor  na  , ata, do, julgamento.!e . participação 
de .jurados  , que ánteriormente:,  já .haviam julgado  f ivaóusado: 

'APELAÇÃO, N ,13.09,9A—r 4e1at.orr Des , ALENCAE:ARARIP;  

3IS?UDJNOI 	MINEIRA  

R:!;LAii7:(1 
O  apexarite .matou a' pancadas,  na cadeia  de' Governador  Valadares, un  dompanheirO14e,prigão  Ali  61inmiriã;LPPI,1 ,4;Fle ,;w anos- 	reclusão . LeVadoa• Jfiltfoi condenado a mais  12. arms ' Apelou  dentro do prazo, alegando nulld4des e 4-4400; do  :Veredito Processada  a. apelação a  Procuradoria • Geral  do  Estado opinou pela„ anulação  do  julgalhento:, • AO Exrno. Sr . Des; Revisor . 	Horizonte; I> 10 de dezembro de 1957. 	Alencar  Araripes..:• s•• • 	;3 	1.1 . 

ff 

......1,74000, „télatados.•este.a .antos do  apelação -.11.... '13 ..099;:-.4a. comarca  de  Governa4o Taladares ,  apelante  : 
Okiffitra''CriMihaf'd6t.TribilzialF 4:1&'.• -•:•.:-"' • Justiça, !adotarid6'.'6 .'relatOio retrq ,  dar provimento  à  APelaçãO ,."para;•ailuV,:'• • lar,„0:julgamentoe niandaF'Oe.."i'foifir'O' -iej4.6fibriiletidtO• 6'  da.¡PelaçãO":01,6'Estad6.::,t• ' °  S  

."'• 	•,s. 40: juigamente..e ludo, - porclue;•'ha' eta  da • reSPeetii*•sétisão;:•faltam • as  assinatura 	 'de .-:Ju.sti've,  • 'Orár6:c4 p6ifá4t.o.;».*.:atitelificidide 
tadmente  pondera  'o Sr Dr Sib?  Pi'ocmrad6r  Geral  do  Estado,  • a..)::14a,..'• tem  • u*t . 	de forinálliam•Efitetka'. .' 	 . assinaturas ••invalida  

' 
de  dois  juradós..Serteados, ::que 

'43" 	 j.:, (.1 • 	 • 	 ¡: 	• • 	" 

.Aridiju :-bern• 0  Juiz  : éM..recoilliecer  o • inipedifnelit6", :donquant* •1146:.sejá, ":.. • . P.Pfeffi41',.#:¡;:JUTiaprtidkki*.e d..45 -,,t-nblh6i:-'s bo.coo cOnsiteia  impedidos - ha: jurados 	 ól'artt.-44„•'• .rnot0.,:b0ea*Oia,;;ánalOgia 4c , 4,430psto: , no •§.,3,..clo'4rt.-  .6.07; .40 .,Código  de  Preeeiel). 
• 	. ••:.'„ 	 • A  solução PieteridainCOntraf.:g**14,::.na.deeisãò:f•destia pu-blicada na  «Minas  Porenaël:•;',. „Vol •18, .p.figs  24 	TaM1304 Terceira  • CiMara.•••'.drinii ha • 46-.,TribúrialMe,:¡,...Tosti440::.„.A....i..1=!aul.6.(1tev:':. -Filitrise9V.61 .:=1:84ipfiga•332)41.••: ,66: • :•;',E 	 t 	• 

: aso, :de1iatidO.  no Supreme...Tribunal. 1E0Aita. Peiterhie;', V0L'• •  pá 	340) 	 . a -•••tesa„..amplarriefiff 
dOld‘.'kela40•••át714.,04 ..ttimeiik.,¡ .*rgOroentando .  dont  o  sistema vigente  -antes  da Constituião, que aut0iiotor,',',4 rdforina, POWS '..TribiinaiS;:'dasf.41eCi#5.6e4o, por. ti l rião • SerlfOr4ililtrieO4e.iiiifidide'hãO7-1laVfil„ ensejo para  :edeintidO.".jull... . gonitiiVjSe16.451W-Telf.direuhatãneikAeVoliRIOL.W1P.pg  0.-LtvEMA' somente  no  caso  de proviniento  da injastiçasr;:, :do ;  .•Veredite, OcOrre, o-  impedimento  dos  jurados, pare  servir  'du) Segundo': „jtlkamMto:044,sassim,...4,deeidijt 0,04,40,7a*K9040440flaiS .. ak.:c0haegi8M

,
Se lãodeverpermitké. pronunice „hovãnente,•, 

cias-  O  que
,•”-  em  

Penal1de Mnas 1  no art 69  
 causa que  já  tiver jülgho.., - A-saim;.rmescreina. , o:) ,C.f5digO ,4' de Troceste'± . 

'ta "' deixam 	 "m 	da apelaçãO;  
:•'•-< • Belo Horizonte, 28 de janeiici'd471:-9.58 • Wiltridò'AndradC, Mew: Oat Araripsi oisto.p44-..t..PRT.19 	 ' 	•• 

. 	. • 	• - 

• 

. 

e.: sendo j ulgado, .,entre7  ... 

e 



J.V tY  D .. ",•itEr 

	

. 	• 	• 	. 	, 	. 

TENTATIVA E LEGITI1114 	 pccEssa ctLposci ,» .  
• 	• • 	• .:••—• NULIDADE.. 

. 	i 	 . 

julgam  ent&  em) que oJ'úHj depo AlLer afirmarr 
tentativii.recnnheci o excesso- étilimantl cõinsaz.ciire iadmite ,  ioncomi.4 
tanteinente o  dolo  eta culpn, ; 

' AisE1141:0•N  12 847 Relateir4 Dês  DARI0L1NS  
, 

R É L  A t .  6 It 10  

Adotando,. comp relatório„ to„ parecer retro, passo Qs autos ao Exino 
Revisor 	Belo Horizonte,', '23' de 'ativehilii6 de 1967 — Dario  Lins  • 

r••• • • 	• • 	"  

;- 	 ,e,AiSp,utidOss,:.:04eS 	. 	4.0à:00-0 
cbinarea ,  der. Esmeraldas o iiPelantei::..O.,:•Aatiqi;;'eriPeiadk - Vérati)eg'6b*Ok 
Diniz acordamhom 
do Efititcle,•tteMi'naa':Oerals.= ,dir ArOVinienin*40.0.6¡: 

. 	anular  o  julgamento,  nos têrmos d 8Otó. 	 «ëi,4 le ko.,,  
B.019 y 	 Andradê ,  

dente'  -  Daria Lins,  relator, con o-segfl1;t&voto  
: 	 :x112--ptOM:Mpiii.rie no: : 

. artigo 	 . 
..fentatiVaide,hOrsiefilio- 	 : ; -.1; 	• 

julgaude-r,g,te! Júri*,Éiineriiidaa,•:cleeidiu, rassiret ç- :•::::•, , , 
„. 	 tentativa,  a sOOkii';'"i'feenl*en 

do :aos.quitsitoii: da  4egitinia,de.feaa-*itatiii>>.• 	 • 
;• 2), .por cinça.  :dos .ieus 	afirmou',  excesso 	Pose 

„Tr.011,ApriNop asof#0,44.0. mátArl., ,...ó.  dolo; 

Rik& deatie 
- 	 •: 

74. 0-;jUlgá:nde,'..OndePand4, 

ádecorrondódiii  •:a desclasSificag4, -. 'do :;:ciiiiiell.de;.tentativa!de 
: diVpaira .  feriiiienteiP, -enippsoi)", da competência •I 	Singular;  passo  

ma§p4:ád-estlitetifiattOoi,flz 
- • Ondê a d'esclassifiCaçãõ 'se .6 Júri por .  todalCOE0seitfi' *dog' ‘afirtnaral 

	

. 	. 

TO.-.,PR• IT D„ 	;!:1 	 EJ.EÁ.• 

:'fREiLLTrRI0 ; ' 

Adotando, como relatório,  cp•-•pareceilretro,- 	oa, autos 10 
t. 	. 

',114riz Ott e ; 121 de inovembref.de: 
Z.; 	 o 	: 

•....Vistok.., relatados  :: 	dismitidóa, ,8stea....autOS:d -a- .S.PeiagaRmn 
- da •Comarca. de Santa 'Rita , clOiSapticaL -;:aPel.ante,,Orland6 acifcR 	ape • • lada,  a  Justiça, acordam  em Priineira7iCfonara....643.4.14:::irtó  Tribunal de  

juatitti!;•00  Estado  de Minas  .G:6•00"- negar provimento  • 
ádotado,..1*t“Ariti5;:, voto abaixo. Custas  «ek-leges>, 	• • :• 	. 

POO. mi,rizimitoi, 28 de • Janeiro • de ;7:1958,*1.-. Walfridii • Andraile;.. :kepi-. • : 
.dente 	 relator,  .• com o - segulittO*Otoi: 	• 	.. • 	•• 	• . <dircieeikado;. 

de- • Sensa,,,, 

(29  tIe jil1ro  de l956) 18  -'anbs  ide 
• 

idade;ief,OWdesvirgitianiento,..eatá  ates 
,•tadito• Péle  auto 41e.; ecirpO ,"defdelito,.0i6 	 tiOdultOr,./  •  mas , julgado como  -CorruPtOr •' Orlando Pacifico foi  • Condeniide7á doia• 
a. WOO •nteses•dltisid 1'" 	

. . 	 , 	, . • 	 . 

.d0  que apelou  -.  
, Procuradoria : Oétar..OPitiou. pe rk  

Naa,Miaa.,;.deelaiaedei, • à  fia  9 , ii. manor ..aeuai,,:firmeinerite., • . réu,  '••• 	'iSte,",ne• ,:een;;:dinerragatóriOodeixon.)ein ! Juizo esta  confissao  
inaiirngatt(eile Floriano • 

SOnia;•''-6-ineleVOUF.;eatiar....4O -Patriliy,;: .00."'riiilda Oadéia, local ,  Onde., ponetrOn'i4té. ,'66,:. flindefiv;tia.;ealiMe4WCOnveneen';(rabir'e  grifo)  aque  
ç 	 la de  que  podi  ter  relações Corii:.:616;,;niestraiido.lhe 'clue '..pedéria....s Icahar cohi  ela, Caso'  fosseimoça  e, no  quaíto  dela,  no  assoalho, 	

e-,•: 
(eye; '::•;.#1;4014 -::;:iloiii4i.N'iStifii!;,..fIlatiti:,.;1171briiii4: • dei Soinia. • (1ii4:.,:,26125V1),;,,-.;,;,, '• 	 aduz que  •F:eraui. • 

namorados  • 
0:.-,suma; :iMport6ncia; 

If) ,a  iiesidade  lo  teu  'de  convencer  a  paciente,  
— 	 , 	. • 

. 	e•, sighifica,.06; ela • se  resguardava,  jai! 	0.1: •: .;',.6) 

de!: que  o  reu  somente  se  casaria  se  ela  «f9sse  modas, ........................ 	 • • ' 	• 
-  e  deixa  supot'  pelo 'menos 	supor  a 	 ïitirme , :..cenfianca em . que..prai,.rom, :  largely, 	 : Pois, ao  conti'ário,  ouvir • (4 ,ity•st;• ,..tik400):It¡W(4fttioi:ipitztteni,  seria deixar  se  levar para  a  tprostituição  ••• . •••. • P440;',,, "t!'64:6(M•;. ! i:04 7.0001i4itlitri*',...41 :ii-Ffôif3é.i.`!•::Otikeiili i', ,:.:. 7.; :,FSeria • . certo,  ulna recatada, 	."•:.:- • . 	• 	 's 	 • 

porfiar,  • conveneendii-A 
140-41ife..41-oiii.pktilioNtddfdiOiolukc-,: . ...., • • 	• 

[Urn& :7desavergonhada 	 a • narii:set.,  quo .estiveSae. ,agindo- trandulaiitainente 
-  e  fraude não,  se presume 	 /  

• 	.. 
	-- 	

.nega.nr. credito  4a testemunhas da 	quando,  as 	PacientOeone:Mi-4déna-niizinhe.de.Salai; 	
.-

' 
-,"• ! 

i; 	•.1 	• 

vie-, •à fis 31v , aa'.•'COntradfi'garantind& que  a  rheriOf. Ora -, quieta  o de  '.isomlr.reknliiiientox:•:_ -• • 	k• 	••••••• • 	- 	• 
!; • Otirielifo,'Pertantõ 

Om; .44anteSiya.P •:•,:. t.i.,•-;•-/ -,,' ,.).1,":„ -..:,.,,;::; i: •f.'   
, • ,..,...1)eselasSitteaçAO,pl.iateria, *Ore:. o meggaii*,:, 

9:,:- mali;,,-,T#09:. (4, -,itleigripOssilii0c4dpi:A6:10,11. dois  'speedos.  a tn 
t4tivkix14.40*4egggi4:04:10f39).;:it.. ;, ._„. 

,..,,Siricogig.E0. 0bilii;Igikit-cpAe...0,-,41z,..n4g.:13olibe., a::  lemir.,.!4mpédik.; 
' brai- ,,neatokt'erania.,O julgamento  eatft -iitiiii; iniPire3tt4ii1;:: 

';:fivini  lhe apreciar  0.01.0Xif.0ç, - .,eii3Otaniile.3). • -''. Aleneiv'Xiiri e 
, 	- 

' '''•••''.i, 	 ...":,;::, • 	,...1 	•cl. ,-," 	; 	:i.: 	:,„ 
. 	, 	'10",' ':(: ■, F 	 i .., 	, 	, 	• - 	• 

CVASSIFICAR:1.43 iiiMti,,, conictuNO ,.. 4  
''s• ,,,,  ._ '-; MENTOS  DE AFERICAO?". 

- .A.. dúvida sdbicó estado' de, -virgindlider.da':vItliWiirni' 	if 
Poi' at' SC Pia: -  gertWaKPriliii1iiiiodO'inie'iéFe1o'eórilinti4;.ie 4OtitrOi ,  
elenientoStaiOáv.eia* cOnV. 14,i10.,inilicarein'Oeinitriiiiiii .r .. ' "' • ' ' -• 
' 	7"-,:•-•'•:'i.U..-.. 	, Y;1 ,.....-, .,,c.:,:;:,,:q4v.: ;',Iz, 	!.' 	::: : '.::,." :2, i -",' 	• 0.,  

Ai3ELiÇÃO isr. 13: 019  Relator D'eM I11O tiNthi: ,,. 

. „ 

3 



ItIa-15  RAT DgNaCIA-1 

que a paciente devi aer Niiigem„herrinnter - corn ;  o. 
morado; a acusada primeira conjunção carnal; e, 

• 
 

2) se já  fôra infeliCitada,-ocidtava;.o era rigoroso,reCato-...; 
recato  de que'sêndênte4erá -  saído,  para; e.-escândalo  da publicidade,  

pelo ato mau de réd, o,qual iludindo-a, chegou a convencêrld. ,  
Logo, se o réu  não  seduzin'i,picrente,;torrompeu-a; 
— e merécen bem a sentença que o  condenou  a dois anos 

meses  de reellibie'.! ' 	• 
ifeg" 6 preylnient6;)---.' Alencar Araripe, 

.4.1 • 
••I:""• 

a.'a 
, 	JÚRI;—  •QUESITOS.:- -...NDIAIMDE  

•• 	.: -• 	. ' 	- ,t: -..,.'f.i!..- .•.:: ,,... tl... - :..k..r....i.:.•:-:; .̀"..?. • -:., r,::: .f..1. '... 4_ 	. ,. ... 	.. 	. 
---.:•Ariuld:.Se : Miiitgiiiiiénte eni'•''queili...Inii;:.4ineationdiide' ,  o',,Tiliq'''. 

.Stollite:a'legítlina:dife0it;:tliniita .-.Se its:indakak; sp.. .0:.04.-iie.defendeu ,:dp. 
." .-agressSo Oinitindoii"Palii*rd'Onjusta> -,  ••''''''• ,. 

tiT.-14. "I'',..,.4•RI, 	

''' 	" '',.‘27.e.i.:,.;:..,:„....• - , ..0•3a. -:•¡.•,,f• - .:; . ••,.,,,f . .,..,..1:.:.'eNeoç • . 	..;.3 . 
.'•APELACACVN; ia: 07a Relator beg: : D.ARICiAA 

	

.. 	. 	: .. 	- 	,. 	, 	.... 

, 	 )r_ 
. 	, 	• 	... 	• 	• 	. 

. kdbi4iido;,  'conierelatorio;:!o . pareeér.‘ ,:retro,-illpasso• os Antos  ae.Eimm• 
lieVigor . : .. "Beli, Horizonfé •S••.".16:-:deteinbre;de` ,1.957.,;* Dailei.. biPs',  • - , 	 . .. 	• 	, ::..,a..., • 	.-. 	.,•;• ; 	 1. _,,,,•• ::1,,, ,...., .. 

'•' •- .1.."'¡Afi.C .', ••(5 ;• RAX• 11.•1:0' . :,.(-. 

 

Vistos  relitides7-e.`:discutitlosYêSeem eutóSCerairapelaçãe....n,)18.A73'. da. .. 
. . . . 

'. 
 

comarca  do  ap'eldnte,I. .arkiliiiti4a,d;e;:.'" :.ipeladoi..;.Gil ,,f'‘edrili: . ;.,.rereird, : 
'adórildnixbidTrimeita,"CiiiiidtdTriniiimI:de..¡Tribiiiial. de?4,:iot.a:a.0 tstp.do .  

' -fio mizias , Gorai6,.dar, provimento IC apelação¡': ' .: .' ••.• .;,:••.: - '- : , •,,,•::. .a; ,,,a.ii.i., ; :pi.i,*. Fi, • .• • . 
' ''''''; ': : • :4'riata-;:' •intilandii,~0.•Intg.i.Meritõl, ' 'deteriiiliiarAtie:::S63:Proceilii :;a7jfaitre.  

0:.etitãifi Jiitede.'Direite." -da Comarci. do  Serro,  .p integro Sr.,. Pr,¡. Ce  
-: sdi . 8.itireira,-4; .7.•-•Proiiiirieibit ..fAi'''reii;:',CriLyli.etlice Kreirii)ne..„:ertige-•-41;• 

II,  a,5T.Q.. P.;,:pel0 -,aSSaSSini%idS':4"Orgia•Péreii'..0.r., .‘..¡;••ii,i'.,"' :';',,,iti,'.,,!-.:' 
0enteni.q6;;•éde ila::2-40141p quétik .aurna-I'dérritinstração"!.de,que•-aa•.:f fato,  . 	. 	..: 	. 

o : cruite,:tèm. contra si;,A.,qualified=loo motivo  futil,„z:, 
''' ,: ."1; ;•Óral,:inetWeifilti.D'elegítiinadetéad .,são,iiieeinkossNpis. 

111aSi-,n41.14-49.Strio..:-. dig a, legitima  defead;•:••••,  - • '' 	 V; 0 
.••. 	• eti.avagora„,ve ksegim a;:yez.1•.:..!.fr,:,, 

.;:•-‘tntietante;!,:analdde.".'aipriiiiiiire?jiilganiénto. , : por :egital:Ciimara,•.•,.n0• !Seu• 
: 

 
acórdão  , • 

.•••#•.‘-,., o•n nnlidti4e :''évidént0 -:.'• •,•••:- :•"•":•-,'••:•'..-:-::::'•'*•'---• .'"".. -?..-".' , ',1.1.i;',ii:. :*;•f•'.:;..'.ra!asi'• 
, Nolt‘ii'aeilik,-"tquealtea? . :''Ci ,..iiiiii'deata.SAteerint:'•zpergiintande. , 'ddr.Canselho.•:: 

ajusta» (fls .193) ;5; 	-- a.• •••.,•,..itA-,•,,,•;y1 - .•.2:,..i.j, 	,..,•,..; 	,!...)v,aa ,.:•-.1- 	• ••,' 	••• - 	. -:- '-• 
. 	.. 	.. 	. 	. S

«injusta»
0, -ren,  Akira.. defendendo•-Se . de • agressão  ;do,:paciente;mnybo ic,  adjetivo  •• 

.' 	-.. adjetiVo,•quo`k impresCintitiel.. ::.• ••• . ; . :'.. 	F :  ■ !•i.. t .  
Poderá  haver agressão do,  Paelente;• ,..v....17• ,:.-.m ...F;:a••••q .....  
4•:EieTil: qie;J:SISPOr:!iisnip,se:integrâs' ..a.diactiMiriante, :...a  exigir que  0 -  

	

. 	... 	...„. , 	.. 	. . 
.- . rén i, não . Prevoque;mãojhe.':dé ■ caiiiid„figul:uj*:ZIa ,  just a  ..:1.':::••••.0--r,  • ,•:•,.;;, ....i . ....af-•i• - .,...i.1 

• — muitO: clate¡ a  respeito,  Olartigo,24•40• C„ ...P ...., 	. 
.,t:¡-••-•`• , 1•3NuI0,.•portant.ty. ifiliptegtOiliet -i:i,U,! jUlgairientul:',U'..:13.,itrO•dewiprQser -feito•••;,.-  • 
, Custas".reit•-1.6go:...-.4 -- 	.s.)•,:.•,•, 1:.41' .,  !'.,-..,::.,,....1:i..i.  -.:,.:',h,;F::: :o. ,  )..-; • :;-:.:',. , , ,,!-1•f .:',..-.,:ii• • :•-• 	.,,•• 	• 

Bel0. HorizontS,:, 231 de  janeiro  de 1953 —  Dano  LiiisT - ;401atoi-.,%::4 . 	 . 

	

. Alencar Araripe,a ': , L • 	• 	. - 	' . ‘ . 	It.“.-,,,qr, .• ' • - ,  

	

0.1t-trg- tNT„.1.A 	T.N- ,E1.1t,-* • 
••- 	, • 	• 	• 

COMO :ag CARACTERIZA,  

—  A  constatação,  • ainda • que a Passageira, ,.do perigo . de vida, 
basta para- a.,claisifiCtiçãO -deriS16 --  •conici..;de- -.natureza,.- giave  

APELA ÇÃO:  N.i2 997`•RelatOr:,DeDAR,I0 

,RÊLA T. - 6 , R :I 

Adotando .';',- COMO relatório, o :'pareceriketre;'-passw es.„,  autos  ao  • Exnm. • 
Revisor  -  Belo Horizonte, 21 de  qi. Ove.Mbin: .t1C, 1957  -  Dano Lins 

:A C 6It D: 0 

. .` Vistos,  rélata-doS" e-, diseutid00,_.-AstOS•• autos ' 	apelação  n 12.077; , 
' da COMarra• dC'SãO:':Taid dei  fler-'pelante,  a  Justiça,  e,  apelado; 'José  dos 

Santos,  acordam  "ein  Primeira Câmara  Criminal de Tribunal. de - Justiça  
do  stado  de Minas Gerais  

repor  o crime dd .  aPelado;:;:i*Artige.•,10, .§: 14;,  xi. II, do C 
CO/TiO  consequência majorar sua PCni,- ;qUe'Paiisa'd Ser de :  lint ano  6 1101,6-. 

	

njéiés  4e  reclusão, • • . 	 -‘:: 

13.eldaIlorlzont4...28;Ae , jantirkdp4.1953,;•, 77; 11)airiá l l.,0iii relator ,  coin o 
: 	....-.:.; 

«Em  São João  del  Rei, José  dos ,  Santos,  embriaga40,,,fol ,ter go . «bar»  
.de Joã&Lób6sque,_C .  portava-se inronvénienteMénté, _ 

0' dono . da casa,' clini -• o dever,  Mais ;tine .direit0; 	 depois  
de  apelar, eM": vão; - paraTqu's.) . tle se-, • contivesse, tomou-lhe  0' braço, sem 

	

indelicadéza,"i fim de  tira-lo  'deli.: 	• 	• ' ' 

Com  1um
—  

, canivete; • produzia. - em  Lebesque; ,.. as  lesões corporais 
 Ante dé Como` de delito;,?, 	' • 

, chegando  'l a' lokii;•• tambein a. 	 é  

e 9 1 10v : 	 . , 	, 	••• 

Para sCarSalientar,*:"atitiiiteitiiirdosk.d6::  age;;;:e:r:1;rapeSiçãe ,  

gravida.40. -, da -S,•;Ns45:Ps¡:,'..,sóftidAp Téjo. 	 Lot;osque, 
aparece, 	 .9,s;peritoS..,:esereverani.".6s;flii ;  

:'•J-P;qdiinde‘hdirerem 	 ; 

Iiititnigidi*:;giteientesp44raiEfeatá;',Inoi  autos,  às 	3 ,,i , iii,'„depoimentO.I .Cla testeniiinhaindelôbo:-Leitç';_viesericiay  
!.1tê.-49; 	 uxz. dévia, siitt!,.candenar.  

-4L•desclaiSifiCandO'Cr Mite, para ,?ef,•, artige'll29,' kedtniti. 1ide! C: 	: 
conideraão  4k."tfifé ,:0,- iiábi-40'e:  sê restabelecera após alguns  "div, 
do  com Isto  o  perigo  de  vida  o  seu equivoco  é  evsdent 

 negan  

Pàis,
" ".." • 	• ' 

7 ;!;*,f...i::.;::`,CJI;;. 

«poiicce!ireperta' .: que estd!:'prebabilidadet.,de .)rnorté; ,;: qUe .6ase ,  perigo  
de  vida 1enha sido por pouco  tempo:  por uni iristUiitd  que uujairr.:•: 
«M'esmo'4ise  'um  socorro urgente  e  eficiente tenha  :ts.taficaddi,s • •. 

zteriad henierragiajdei 7,*,daii calibrotie 7 6u-:.Mitnricle' uma alça  intestinal  7 
reitabélecidaliaibrogia• d'4,:órkips ;  

asSfrO:defe•  
Sérfináda ekigtênditranterior 	dad& nienientortle`:- • 

oel ` do - Nascimento- Oliveira; Au 

a; 

seti na- 

e três. 

a. 

a. 	• 

4 

a '.respeito, se; ezicOntiath delito As - 	718 

• 



N:E 

perigo  de 'Vida» J.::(«Reviata t16:IdentificaçãO or.Ciêivias; Conexas»,  
XXIIIIpág. ;10) . 	. 	• 
E,  nesses  Vèrnios,:meata,piiitep ,arsentenga,Meteoe.reforma; ,  

pfti'refornia pretendida,pela.MtoniotoriadefJustivv ,x,,,,,,, 
A condenação  foi,  ao -  todo  ; em oito : meses e  cinco dias  de  detenção  

(inclusive, o • aciéneilrie 	 primeira parte),  
e,  de  acôrdo  com  a  Procuradoria  Geral, o Sr; Dr ' Grover Cleve  

land-:-  Jacob, eu a majore, •=.elavandoda paraTuia,ano; e neve meses de re-
clusão ;, . • . , 

-  isto  é,irepondo  o'  delito c noyartige42a0tV, 
xiMaiakiena46 
1.9,  primeira parte, • anmento-a de um ,  sexto  , (tirn 'ant, e Seri  meses mais 

três  meses) 	. 	: 	 " - 
E' o meu provimenio: Alencar Araripe, 

DESAFORAMENT 
•• 

	 NP,IJVÈNCiA" SOCIAL E  POLaTICA  DO RU  
etiNCÈSSÃO 

Autorizam o  deslogaMento de .1.14amenta ,para"Oitta  co  
marca a evidente influência  social e  politich do  reu e  o '. Manifesto 
iiitérêSSe'de' prestigiosos  ti1nientos no resultadO'do:- 

DESAVOitAMENT.G'N;. -, '3 	e a or: 'si'4..PEDRO,43RAGA: 
. 	 . 	 . 

.• ri A .„ 

, •VistOS relatades e discutides &tea. autea de Pedido:" de- Ariaafóramento 
n_.•• 395; da comarca  de  Conselheiro :  Pena,,, requerente*.'YePresentante do  
Mrniténoi 	 6-'s.pacierite4gêner; Liliórioi•doa) Santos; 1114rle. ;dal Al-
meida  e Juarez Elias Garcia  acorda  a  Segunda  :.•einiariar•Crimipa,1419.,,Tri7 

rarnente  requerido  'Para .O:ne of:jUlgamente  se  faça  pa, CeMarta-ifeAinio0s.. 
4:\ O l".:lr.:•„ Promotor  e  JUstiça . da: teMarca . de gene.; Pena ièoüe,i' -0). détfiái:' ,: 

ferairienio,46,:',Iiirgainerite:Aciii.. rériS  Agenor  tiibõrlQ  os  Sintos,  Mario 
'Aitneida ;0.JuM•Oz ,-., E1146  Garcia,  ali próç'6.Eiad .o.S  e  pronunciados como 

Po* da  r6SPOSOilielade,' do  hôitiibidio  
de  que foi vitima  Jose  Adriand  de  Azevedo,  setido o'primeopontado  
como  imandai-te  e  'os dois  oitros'  como"  müdatariõs  do crime  FuÍida-se 

-• 

, 6-11041iltia*Afixii.0 ,,61iiesPe,itejtla,,iniparCiiiidadeçd6 ).i•4.rii-ipe*6influêtiefif 
' de, cartitet  politico e  religioso•;;,e;c.nlildrwrinS ,préatida,':'CotiditdeEk -dos. ,pr& 

dies daFerun. 	
. 	 ;'

fls.,  opina 
tela conveniência  do  desaforamento  ,O  r ProcutadOr Gera, em  M  seal : 
pareeet;',manifesta ,se-nornesino•sentide, ••• 

ane.liaren4,Senv nie4yos de ,orderu poli,tiCa•i . teve-
graride...rePerctisSio : ne,..„ninniclpioc.de•-!; Turairitinga,"6,•na-COMA•rCaid:e. ,..C,onS7. - .: :" 

- Pena:: Per: envolver ; -genie; 	conic);  antor,,inteleCtuál,•,•PeSeeaa  ali  
darganientO cenliecidaS ,. .:6:--influeritent..0. 2.M6tiVe:tefererite , &-falta:de 
diçúes  des-  prédj0.4j.rialk.pro6ed.6...„..0 .: : julgamento : 	f•realizar  
ainda,  ,,AsSiiii;,sern.rneOéSSidade?-de..,ser ,..desteeadai. , a,Comp .Oncia ,pará.....On-:. 

i.tra. : eonaarcal-,,,s;inesmo.::Porquo os. réus  :eattrii: detld*ein,,,,cadeia;•46,,,,entra ei:-. 
dade  e ha nos autos  prova<  de  que,  no  'pr9ximo  mês, deverá  in0giixár-6e 
novo'  predo  de Forum em  Cois  Pen  Percebe  se, 	 OM; facili ' 7  

- 	 .  

dadle., 	 . politico daaliesseaS,„.interesSadaa. 	julga- mento, -esta. influindo. •grandelnenta,no....ammo: d  todos,  a  pento.de..trizer.-, .i4r4O.,d0ida,:qUante •• .4....iin.parcialidadO  do Jun • • _ _ re l e tima  no  y ,.e . o, RIO 	 reciirSOS•;..4inariCeirea::(irife'rniagãe.:do..;..,J iln), .c.Ok . .,trateri•tenie iéu$: adiregadOS'on"Pra... 	 e!MeSSiSs•:".Saff.i,•• : 
deze  e' ,vice  presidente da  Câmaa  Municipal, alegànó  ainda  '  o  reque  

Nacional  ; Mahil,esta-se:, .:O'y e•iiipenliO:•444.O•n*O. : 'rell...: • sultado  do  julgamento pelo ar Prefeito  do  Municipio, qtie'  e  sogro  do'  Depttado  Guimarães  Maia,  o  qual  poi  sua vez, foi 
come  defensor  de  Agenor  Liborio  

06ntratad6; - .tairibéia;:',.- • 
Vê  se dos autos  que 	

• 

teresse  nos circulos  sociais  e 
6.• .reiultadri,:d61 julgaMent6:,deipekainteniO. in- 

politicos  ; • da • "comarca,  3 -miiorT: se.;  falande.,•••na• influencia religiosa que não esta  suficientemelite  provada  F  este  inteiêsse,  como  e  sabido nas pequenas comarcas  assuilie  o 
• 

••Carater der, YIYO.:0Mpenho,j.iiiito . . aos.,juradpas de  maneira  a  por. • eni....risce.. a:Serenidnde necessaria  ao julgamento • 	• • • • • " 7., ...... 116;;e"içanie,„ d6S•.::arites.,,a7.-.Conelúsão:!,q,ue ,..se..,iiitiõe•- e.: •a julga- mento  ''Tria;ceiiiarea:. de •• Conselheiro  PeiiaTeitk'Siijeitiyi•As  influências,, que  .ja se,;:•.ziianifestainj, CapaneS", -.,pelC.lireStigio,-:daape sseaa  .1nteessadas ,  de••;. . 
seja como  se  exige, uma expressão  de  justiça  

'  bem verdade que  a só  
' 

réperenS46- de-CriMriiiãe: justifica  o 4.0Sa.i. foramento ,  não  se  ileYendo k rinneas;:::.•erif,..;eaSos  tais, desprezar  o  princípio  de'que. 
Mas,  no  caso  dos autos o  poderio 	 largas relações  da.pesSen•• 

iiiir; t̀eSiOade.; ,•,.d"..ci “ ..yeredt4O1.,•ileTyain, •ii . 'neeeSSidade...dO:deSloCaMente .•••da..•Ceiri; . PetênCia„ .44 •,..4ilk.‘Par2e•Ciiiti7a'. comarca, onde  tai  nlotivoS  não existem 
..,h4.0rni4430; 

erieritack. 
.00.!.C.in;.,• • vem aos  interêsses  da Justiça Eis porque fica deslocado para  a  comar- ca  de  Aimors  o  julgamento  dos  pacientes  -  Custas por  lei Relo: Wirincinte,•:31.'de,••::janeiró• d6,:. ,1958:"-, 	:Biirider ilesti.ea 'de ivielo,••••. bdikr• Braga;••• .••refatOr:': . .. : ':••Felfciii . 	. 	Cintr'a  Neto  

6 o 

:÷,piSS'imuLAvAolriagNTA  EMOÇ : .)INCOMPOSSIBILIDADE 	' 

„ 	. 

?r,  

firMtida:peler.:Jurr:a,,:elementar..da diiSimulação ? 	pode  O  Juiz  questionk-lo'Sôbre it causa especial - de  redução  de pen6 :at:4,  nerite  a  violenta  ernoçãó; ,  pelf' impossibilidade  de  serem  concilia das  as &nisi  circunstanciag • „ - 
APELAÇAO. M-13 •:og't 	 JGSE'''BUItNIE11.- 

	

, 	, 
O  4:5 • R:••••D 

k 

	

relatados : "6,  discutidos  os -presente.'antoadé apelaçgo. 	. n. 13 ..027; da comarca  : de  Juiz  - de Fora,  apelantes  SilYidiii- Queletti'e apeladsaa,  os inesmoio  acordam,  ' unâmtites,  os,'ZJuizes da ,Segiindit • Cãmara, Cririiinal. 40  Tribunal , de . Justiça,  ̀, in., fine  assinados, após  'teak 

9. 
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13.2R S• 	D 	14-d l'• A." -31 1 INT" .É ' R 	. . • 

tório; ".•,e • havendo  em  
Oerat • do. ' Eitaiii), 'd -  fIs  180 181 em  negar pitOinientn ..1k.atielagió" 	. 
Salvador  Quelott1,.  e prever;:. em  parte,  ''''apetaçOr ..da'. 	é•totid:e -..-- • 
tiar ó • réii:„:,a'• Pena' de  ' 'xiat'orid"...,' (14) .. dnóike Se1a 	' meses  de •.':i.ecinsão,.. 
enitas, forma  '• legal,to  que  ASsire.déèidaiii".  pelos ' motivos • • iegwiiteg; 

": - (5 reu  aos  247de  it.tribil'efST'1056;"&iiii'liiitfurriO4tO!,; • 6eiteaité, prodtt-
ziu  a  morte  'T  de Jose  Picorelh,  pouco depois  de gar:.• horai;•••-nd.' • 'Ga.  rá¡ein 
Miindial;•4 xod Ittitiéfi' de' (")liVeirdraiii`JUid  de Fora • 

Pronunciado  &Aid Jii•earSC!:- no 'art.... 121;"liarágiald' segundo ,  ii IV, do 
Códtge:!Venal':ria • .fril"EiCA6Treforinadó;'entl' ..Paité02:.PriMeircr"deaPdél)o • 'ito:' .  • 

. pronuncia,  de  fls  64 64 v, e  confirnado  o  despaèho  de  pronuncia  de  fl•S: -  
84 86 em  gran de .;reëurso.„:"peto TribUnal'4.•."-JuSti6.;•'';:aqórdiW•de".. 28!9[56; • 
.fls  98197 . 	• 	• • 

Submetido  .a141. ¡Miiefite'„ for e:róirl.fondendd.O  a  Pena"de':12"anos ...e. 
. meses de .reeluSão':•:.  ili:"."16•141,42",''apelando .•'6'reu'è• !!)'• M 	lis  168j172 

'..0-  réu,  apelante  a f1S;'"1741117.:'rateka :::Prelliiiindritienté, ar'idulidada 
. • (.10 jillearfiéiko  pelo fato  de  não havei sido  o  jun  questionado  s&bre  a hi  
' pótese prevista; ;,. ridx'ágOfeCtfilifieikO;'-dO''iC:121;  do  Codigo 

dó.'"ineSinó'.1firi';• lis  
1601160 v . 	• ,.. 

E no  merito,  afirma que  a".".•: •Condendlaó,T•'foi .....Cinitra t'a 	. 
festa  : des' . aútos,  negando',  quaee a'atitorid.' do . ariMé; "ren'ékárido a .•circuns• 
tancia  da  dissimulação  e  afirnmndo  haveria agido  eni'Cdegitini á! ; defes a  

'•:` 	• 	•;, 	• 	" 
'•Ital'i'áó alguma assiste ao  reifno  seu recurso . 
Realmente. 	Acertddaniente, 	horitlido; 	• • • • 	. o,. . tiP 

Presidente  ' 	do; Jún.5';d&-itiiii", de -- Fora Miando:iaesutinieteu• • . 	. 	,., 	• 	, 	, 

. julginientó  o  qUei1tb 	 .c<O• réti 
pratiaoit:. 6" - eriiiia'',aol:V.I'ó/doMínió•'''Ae"''Violeiita'èirida9';'''T6go . .•;e' 	'Séginda ..k. 
injusta  provÓcaço  da vitima i' °  E  isto porque os  iuiados haviath af  ir  

	

' 	• 
- .86.1VidoeqUeloftif,,eorrcetaraii  crime  «mediarte disimula5ã  

- ?',";'• ,(30;:?'. violenta emoção  e  dissihiulação  'chocam  e'  abitament,  eis  
sirau açao • implica  .raciocin o, :!..ca l culo , os  quais  iefogem . a . erno-

'. gap': violenta •  • ' 	 • • 	• .. • • 

. Coio  opina  a  ls  180 o  douto  Dr Sub  procyrador Geral do 
Dr Tobias Rodrigues  Mendonça  : ChiVes • parecei brilhante  e prudente 
Cc a • emoção violenta exclui :" 6  calculo»  e  «para :•sagir'• issimuladamente  e • 
preciso  raCioejnak,;,4..:neeessario. agir calculaddnienteN • 	•'••• 

. TOs juradei.;• ;a116.4461,"riekdréin .  tôdÍ  i  áténiidntes!, no ,"eapoofla': 16•01. 
160 v  resposta " do !:quesítá'19•::., -;,'já:',hd.V.iard'iikiélido  a  «Violenta- éMog.1» ..„.•; 
lliovoçada  por ato  injusto , da  viti ma. (art, ; 48'; letra 	do .  'Código 

o  que traduz  inegavehnente  que os mesmos jurados negariam  o  • 
quasitix4kt.t -i:4;;;;• ;!!q,..!:', 	'••• 

Cai  a  4¡igh0e!'ildt'Ow`f4iiitéiii•ite Mórito 

	

- bè: fato 	autoria  do  homicídio  de Jose  Picorelli  pelo  réu "apelante,  . 
Salvador2; ;quelottii, fatik;,deiçoriNa.';,.eMpetido';-Triedianté•:,disainitila0oi ,", . 

, defiain;sa ford • de !:qual4iier.., duvida  ; nos, 'autos,  eis que róbustániénté pro,  
3,-ados através, de eliMplataProyd ktesternutilial: (depoentes  Alfredo Sagió- 

ArtUr  Francisco  Vilela  'Vieird .  Geraldo Neri  Lincoln  Brandi Dona • 
Cacilda  Vieira  de  Sa, Anít)01:; 31agaldi, Cappos¡,..Roj)ertd.c, ,Borgati,,da."..cas,  
tic);  lis  15121 v, 20J7 40147 v e  fls  60161 v)  

e.Segunda:: Cimeta C't'iMitaP --dêsta:;4',Vkilidng1PVeio ' acórd49z 
de  fls.  96197,  uaânime, onfirimia  a  autôria d?i homiciió,  autor  ó  reli  " . 	. 
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apelante,  ' e.: bern' )  a:sating :; a...elasifiaaçãO., 4ó! ertr,ne ,, corn.o.„ahoiniaidM  quali-ficado  peld•-• eirennattineid  da dissimulação . ; (art 121 ,  parágrafo , segundo,',. iteriv:IY.;.. do; 
• • :!..11,41.411j44:: i'...3.401446.ti::,..4 .4,1:.4.4 .̀., ,44;•.:itapar..,. f•  julgamento, pleiteando, iiislirdainenta; ,haVer : igido'M eitadidelegitirna• 	 • 	• • . 	0:: 	negou tOr. • legitima defesa ; quer  real ,  quer putativa,  e o rig„oroSamentai..:deritro¡da:.prova  do autos  

• Realmente::- Esta  'provazio.' ,  ford:. a 'adirnd . de qualqUer dúVida , .:-. qua o. . Oa; Salvador  • Qii. 	nd Sagunda, 	istussie,'"aitrriga .,•, ja  na «Ga  ragern.:' , .Mundidb);,,,, fin' êle, reu,  o  pz.676,cidkr,;;..od66444404aVendo....dit9.--. 
é:: !mpressionante  de  paz,  a  êle  lançados pela vitima,  a  qual,,  no  todas  as  testemunhas, pedia ao. seu atacante que  «a 

 &Set. 46 • 
ainda que  fosse dei)cassei, em  paz.•, -,, :  
a  mos  no  rosto  

:pelos!:*9i; ••.4e• 	 gesto; ;todo;,.sen,.. de  levar.: 

	

. 	 • 	 , 	 . 	 ••• 	 • 
- Ora  quem ptOto6a; a . disetiSaãO;',.queindeidfia,  a juta,. quem vai  pro  

letal;Auegt,..de§.ptezti • ..tó7 ;:.. das:.•da....súpiieda 	 age  .:ern estado...da• : . .  legitima  defeSaif`"S::": ;-. 	-.-.••• • 	• 	,•""•!."; 	 .. • 	• Ministerio ,  Publico  Ow suas razões  de  apelação , fia  1701172 pre  pena.'da2)::. andi :4;..:itéç.lus4):?:.: 7 • 

	

40 • 141Mistórió. 	qUandoSa..in7 durge7óóntra.peria,de„.10,;:12 	 •■ •-.16:•;répi.Usa"o,.:,aPlieada, Palo. • . 
• 

	

, 	•• 
, 	gpta:..f.,Petia:"'ó1,..da:futei.,,a)ctreMamenta,.._e)ced,eaSivainente,;.indalgente....Pai 
ra  um  reu  de  comportamento tão doloso   • 

	

,; 	 , 	• te.•";:atisadó";`Matandis'''JoSó';Vicore1W; 
royidd diasnatijação;,révéliar,intenso  dolo • 	.„ • . „.;•:, • Ein -..:itoliërtii", Lira, («Ceine*rioaád.,•.C..ódigo.ye,  ciaranie*nte  visto,  o  grau extremo  do  

da'e  na dissimulação nas quais  «o 	
dolo! .natraigeco,,,:na.emhosp4 „ 

agente assegura,  previamente,• cOntrd', f oPortiina  e  efidienta'da::Vi:timi •I colhendo  a ,  sübitdinenta 'de. for,¡"•'' • ma ; , .146Spgrads,,': soriaree4464de•-a¡ 	desprevenida ou  engant0 -k>, • 
sgiande.: .:.SurPrêsa, Para Jose  Pjaórellii', se!)  ferimento por  riaValha, manejada pelõ reu ' • .,...vítiMa 	 ja  ferida mortalmente  e asse- .esvair  • gue 	 em sank  declarou :.; «Ele  me  tocou  um  troço aqui» . 

Espanto  tambern  da testemunha  Jose  Sagioro  que disse 	üèlcitti,. .oque  voce  feá.?>)'i.:•! 	 • 
Ora a  pena aplicada foi seis ineSesi" . apenad,...<Caqmd . .:do: limite  nuni cni)Ydas 	 -' 	. ' 	'" • 	• 	••••• I  ondeie  e,  aiñdâ,  que  o so  emprego  de  .«arma branda», .,. • isto  "ja .  re. . veld'esPeciil -temibilide46.'dó :04•.'.(Garofelo). 
Medite  se  :nns.,:ecniSéqiióricias:!:pangentei% 0 ,. .grirne,:.. a  eliminação  "de ...  . .em  moço  de 30  anos  de 	 menores  de  oito anos',  • sendo;.que-o Au4it0 	 Morte de 	• .1: : :1•• •••••:..; • • 
Crime .•  

	

.aein,.. , unra.;.,atenuantës.:qUalkiie4... a • eornati •do• por 	 , pie ei siimieote;  ser  um  defensor  (:W ordem ,  e  da  lot a  q 4614 24' ".áridi  de  . eitercípie..4i1o.;t4SiOstaiia. a  presetvar  a -ordeiff  e a  odiar  o . eritne• 	••,!, "' ' 	••••'' NO.::eirtant0,.• .a. ••; Pena :  do 21  skn6EL:. e  algó..." exCeSsiy.k no  caSo . .pot  isso . • . . que  o  r6ir  um  ipt14474,16i4-:1 	 •1. • 	•' • • 	• 	• 	• 	•' 
nas  do crime, é  urna pena  equulibrad,  honesta  e  justa 	 -  

A  pena  46 .14  .60Oare 6  meses, PoTO:'70XpOst6,..:dentr.67. 4a6., ;eireuriStin:- : 
. 	• 	• 	• 	• _ 	..• • B06. . Horizonte , 	'ité.... , jnOi¡ó. de •1458.:: :...,..:;1"osé!--.!.,Burnier;.t.présidenta relatdr:%•4 .L.: Aniónía:Vadrii..Brága:., 

• 	 ' 	 -" 	 . 	 . 	 " 
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MOTIVO: 	CARACTERIZACÃO' :  

motivo  é  fútil, quando .notiN'#eltrieute despioporcioiíado ou 
inadequado,  do  ponto  416  vista do   «homo medius,  e ein relaço  ao  
crime de  que sé trati: 

.,. 	• 
RECURSO  N. 2.494..4-, Relator:  : Desembargador .- CINTRA 

-t0 05: R-D, . „ . 
relatàdos  é  discutidos  ;'kstes 4iitó§  de  recurso-  criminal- n. 

2 494;.• 	Cbruei:Ca :' de •-milib:s - 1■T•byag;;P6iif:74u-676•'ièç'cir$iité A .fusfi.6:-  Publi- 

c 	.,-.i'é'ciatiiik-INfanuel',Pedro:' .4.6:':Siotiii;' p..c.drdà:/* ;6•8 , IiiizE4,,'da: -.86g•iinifi • 
ainata; Criminal do Tribunal  'd6;: ..TbWed 

: 
 

adotando  .6- relAtérió 7 d6q1S,: 'e, eta'llarter o  parecer'  do Dr. Sub-procurador 
Geral do Estado,  como  „ partes :integrantes; ,d6ste,. por 
dat" provimento  dareetirC6C 'Para. PronnuCieib' rU  como incurso ria. .sau-
çéb -do art. 121,  . 
que dificultou  oti tórtiou'iMPbesívet:•A' •def6CC-40;•;oféfidid4y; 44 • Cod*sd., 

, réti'Mairiiet Pedro de Sousa  foi denunciado, pôr  haver,  na noite  
de ' seta,. (7): dc  junho  sto.'ario)de.").95t 	lifger:Oenominedd 03e;i*e' 

inniii0.ipio de -111iiiaCNoVãS;'Iogo:. 	regreSiadO  de  uma  yie-; 
chegando" k:§aa -'reSidénéfa; 	." 'de 'Uhl 4.0. 'g"§,4,Lt.i.'6M7'.  perse- 

guição  de sue.;:esPfisa Sebastiand J,IItita de  Matos. Esta,  ajiaVorada,,.agit.' 
rOti-S6- a Ainiy..filh6:-dis ., :éã'gaf,.'ité'riolii70"Mái-fd doc::AbjoC. Mota,' 	e'SCoti•- •  

. 'der-se 	casinha da «privada»  da." Casa. Niaria-dbc: AnjbCfilgur -  ante a. . 	. 	. 
AtitiW.agresSiVa'cla .''réd,'"librein ,6Ste - 'aloaok  a  vítima 
apesar 	seus  pedidos  Tara, :citte ilia.nail•ina4SaC,!ded4hie:"paiitedeS; l dikz.. 
tandb-a. A :cfenfinéfa?-Capittit'au  o crinie!'Conia»::0  previsto  no di¡. 121, :coin-
binado :1Corit :  o art. 44,  II,,"16tra'. «`fi;r:.:tódoS  do ', Códi¡p'..Venat',...'. 0..: trócesSo : 
correu os  seus Or,'".4ntég. da  ronúncia ,  tomando  ein-• con- 
sideração  , a prova  dos autos,' 	Promotor ' f6alit  que  a•:i.-aii'ttiaaa' 
niffiCiadé  por homicídio qualificado,  dada a:''OeórrênCia  das qualificativas  
dry .p4t4g,r4f6•J'06. ti#ido;,, !ii. ' 	(iiietiVa...filtW'a'ii:'11.7,' '  (recurid"'cru6:..':',Carncie.. , 	. impossivel .defesC:daTvítinia);:":dok'art,'Citada, da. 0,541g4 Roar.9, .digno 
Dr.  Juiz  de Diioito,::ris'..sériteaWdé'ffsr e ,f1C"; ii6Oé' por 	 pronun- 
ciar 

 
o,  réu como incurso, ,apenak:'fid. ,'''Ot...; 41'; do, 'dito  Código, homicídio  

simples.' O Dr.  Promotor de.  Justiça:i.,nfia:.,ConCordoir;Cca*i.: e'xclusab da. s .  
ditas  qualificativas  e, no  pia* legal; recorreu :em :  sentido estrito.  As  

: partes  oferecereni:, AC .§iia,s-:ia;zp.éS:::0, ccintrp.4.A.060-,F..0{,0  Dr. Sub-procura-
,d6eGéiat do  Estado  no  eU pei6Celi; ; s6t064:, parte;:.  

. para  que  o  réu seja pronunCiadd, nas penas  do . art,. -12.1„,•paragrefo, segun-
'tdb, iy,', ,dii::-C6di¡O.:.:PeaaP'(reetirióCluitó.frióit', :diffeit64:: ,itooiivél.. a de- 

fesa  , da  vítima), desprezando 	
, 

autokite'éStão -,Perfeitinieitte . VroVidóajd. eser, 
do: réu  'Manuel 'Pedro .-.de•-„:80uSa;•:Sef*.áribict'It'argunit'• na  
insistir na negative, do  fato crimiiidskafegaild6 	 . 
tian.a/7,  Mota  da  Matos sofria  de  «tonteiras»  e  faleceu  ,- em'  conseqüência  
de  Ataque: eardfac6,,,]Erittetanto,:,Como jai : ficou dito,  6 'rétii  à  nóite,  e logo ' 
depois  : de -SOU  regressa, d4:. ;ylageni, ,:cfue  havia feito, tomou  de tuirf"434daçO 
de pan angico), -perseguia 	 matarida-a:tat, -liaula- 
das,' A." - cauSa  mortis»  icou  constatada  no -Auto da-,6kumaçãO:t:6,!fieerópsia 
de f1C..; isto  6, 'contusão  •dõ crânio com fratura  ; otorragia oquoi.42::¡ Pra- 
ticado 	Mine; 	 féchaildb4el'ii.61 -6; 6 .  só. deli-saiii - 
pare ir pare • s. -Sue : .ciii':eoriterCie4. : 	 ' • 

' 	 terem  se , MOViineritado  pari  a  rétiiáda . .do 
cadáver  da caSinba;,, 	 -re.a :ite'rricin& 

100 

1 RISPRLJDNCIA. MINEIRAS  

trando aite ulna insensibilidade  incr.:6%4: reveladora  de' SOS; grande  per- 
veraidecia,-•-• Trata  se ;de 	 ialiúst4;'• abastada, • sendo lavrador,  
comerciante • R...0iikdot... 	gat16;;.::  alétri; ,dkap, processo, responde  a turf 	• 	• 
ti4;.,Pbrile$666:".:cOrpciAi•a44.4tieakt4 .*Ci'üdkCóMaiCa..A • Vítiiiii; era PeS4 
Sói  franzina,  de exemplar  edilijiottatieelitb,':&nlió . • ••ingkee'egp-  fi'ae:.'. 0""•réu, lib. 7 
seu interrogatório, diz  qua. teut:o hébito deusar  de  hebideS :.:a1C6Olicas,: 
ré*péliipf0  o  faz com moderação  Aleii  disso, deve  se  acentuar,  era,:...de "Sett., 
.Vezà":eaptiticae..de':*6'eeni  quando ,  a  sua. infelii -eSP6iii:.".a.' -vitottão . " De. ... • 
Stub  procurador  G.etttt. dó Estadk:-:,no.; seu pafeCer, admite que  o  reu  e • 

. 6briójaveteredo;-• sendo  kste  fato  a cause. do critne.--:Entretanta,-, isso não 
'0,stfi ...00i4d6:..fiba;:atitoS, , ;.sendb.;¡• ao que tudo tas  crer, que  a  verdadeira • 
causa  do crime  fOr•a''''ilid,O16,:•;PekVersee; i?a,',1iataf •Alrittü.446,;die • 	. .dii,6 : -.: -,t¡ue:;•:,4,62:.'4.6.-ii$6 respeuthr,  ao menos,  a  pessoa  de Sebastuaná  que,  no 
trahalilo . constante, a]udolfo  a  amealhar  a  fortuna que conseguiu pos 
suir, alem  de set oomportameno"exemplar 'sle:,.6sP4e. 6 Ini6;:.CoMb-:bons :-;... 
-te.,..4".PróV.a" .f.doa.''AutoSV.,:a• - 1,,i5OtaaVatitaa:p:-.as:'.intentõeS • e a  ‘fro'giiiito,••40. 
réu abraçou  se  com 	filha, thenor, com sete anos  de  fira4;;;a::44."4fisirs4' . • 
tutu o  desenrolar  do  ao criminoso, correu para  a  casinha da «privada» 
pare, escApar:•da;-.fürik  do  1-.614; . 0oton.. 
144: VS04.1-.62;r6iit''de  recurso que dificultou  

:•• .4iiérAetegaLw,:iiiiala:,..t4d" . ilid ..;hayfir . a40.7.f-410,1qt1.0:44406.',..¡iii4:71:Akii4: • 

fehz'espôsa  Sem havei motivo alg'uni 	 I*11.1'Stiti000g 'ié -sita*d-0:;;i-4iii • 
a maxima  clareza,  o  motivo fiitil, tambem não reconhecido pe10 ilustre 
Juiz Não estav' embriagado como  le  

.• 
y47.4iiiia"deCiare  no  sen int606 .- • 

gatorlo,  pois— que, qu andO bebe  o  ,faz moderadamente Acostumado  'co  
mo iStaVa,..etif':"Waricar: •: •:'d  vitima  no  dia  do crime o  fêz ,  e  sempre sem • 

'mõt¡*), '6. 'do a  certeza dessa  fftiajifiCatl,ya,clue,,eSte  bem 
configurada, na puova  dos autos Nelson  Hungria ensipa que  «o  motivo  
e futil  quando notavelmente

.•  
 desproporcionado ou inadequado,  do  ponto 

de viSta do'«homo' medius» e em  relação ao  crime de  que  se  trata»  - 
 

aiitoW/4-: Eitit  sempre revelador  (16 extrema  
da thinima importância,  e  por isso, não pode constituir causa bastante • p'alia''Oe . ,'Cifia'ak. 	«ReViSta';rorériS6,-....*ta6 	 . • 

 
sempre  se  „Mo'Strfai!..pe'rver:So :.¡:■aiar • com a  sua esposa espancando  a, e,  al'é*,, aiioN  esta sendo p±ocesso na mesma comarca pela praaca  de 
oútrõ crime O  seu indiferentismo ou desinteresse pelo 4a6. 

rd■Ma'a- 
dqle de criminoso PAA''.Pedra' yo.o.,¡;' 	géii.."Mi6 . D..4.s'i; Circunstâncias 

44046 
Itaha,  «para que  o crime) de homicidio  possa c

. 
 onsiderar se,,agraiado pe

Derüfedb;' 	 de  animo  
4:44610.. , 'Iiidl*uipz • de  ânimo  e fgAuétkttiii4i .34,04 • tiaa, ''delii-64iiiii.;!; ;'iti;i:0; o legisladoVquis  castigar,  de  modo  especial»  -  Para 

Sabatini  - 	', ;"`caraeteria,tfca:,140$ ! ériMe'C'Contiétidbi; -P61,....ino-tiVo futil  ú . 
Yergef:*.:.`1CreScanta..",•ütte • ';=, 	 ' 

baixas camadas Sõciais os instintos  e as tendênciasandam a  flor 
1e  porque sãO muito frageus os frelos\da educação  e d'a  conveniência  so- 

(1.4„ -p-,0..'• • 
PrAtiçainente inaprecuav'el,  as mais  das  vêzes ,  nesses ambientes» - . , As Clualificativaa.  citadas  64.49,iperteitainente,,p;aya.,as,..,e,• .  assim  o "J'iliieC;da,:s.Segitnder Câmara  Criminal 	 reenrsO. -4-0.174 064iiifoioqv7réu . 'Coinb...inCiltaif na sanção  . do art  

di*.ii.III"2.•InuitiVii f"fütil)::. • IV 	 tOtnon., 
vel!"..a d.efesaydavitme):,.do•Codige..Penal.'-4•0iistat;eqe,lége*, 	 ' 

13610.;•,. :prizpnte,.._ 31 de ::Jánetra  de 	,13uriuer,: presidente  ,or 
Fehcio  Cintra Neto  relator  - 

 

Antônio  Pedro 	• I - 
.• 
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JÚRI  -  MA', COLOCAÇÃO DOS: QUESITOS NULIDADE  
DO:.JULGAMENTG' • -. 	'• • 'Y 

-  E"  inoperante  o "jUlkanientll Ott ,!qiie: - .4-,:"CbtbCiçãO . dis„.'qUeat-, 
õs  não tenha  I Obetleé,ittb -*. --ordethl."'eatabelOOdk no  Codigo  de , 

. -,Ce§allPenal 	• 	• • 	• 	 -" 
. V 	„. 

APELAÇÃO  N. 12.875  -  Relator: Desembargadór  CINTRA NETO:  

A ÓÕ Art1.. . 

Visto, relatado  V  êstes ant O's I de . 'apelkft6 1,.h,"'I:.2.".-875;  da  V  ébinarca de. 
NoVa',-Linia, ;:ént;:qtiCt Ateranté  a : 	qa" P,u'111" „e ape a o Raimundo•  . 
Francisco '06§.. Santos:  acordam os Juizes da--Segunda  Cahi,aia  Criminal 

' Tribunal de  JiistiO.: 	 Geraiá;.'ddtandó  o  j'eláto -:;: 
rid 'do. 	 Dr.  . 	 : . g•stodo;• confo  
Parte,i''integraitte§ • déitO;;,1Por7VdtaçãO 

O réu Raimundo Pra-heided :.doiSantos-'.414énuftéiad6  como  mout.=.. 
.§ó -ha .'étuig'46.if•ó• 

. 04407 	 tto:` ano  de 1955,  às  
'• • deZbitó, 

ma à todalidade' de "Rilldo  Peixe,  o  réu,  á  vítima  JOrge,„Otandiánoi  de Je- 
e  „ outras pessoas viajavam  em Mt' ,bamirihill; A...ter-ta:‘.:41tUra;„ dessa

Viagehi;• iMbOs, teriant discutido, sendo  qóe  o  MatiyO,desa -a • di§O§sad,p44.... 
fdf"'Pereebidó  pelos  pàssageiios.,  O  réu,  V  aproveitando-se  de,  urna parada  
do  caminhão, saltou  dõ'  

dando 	tiro  na vítima,  prOdUCihdP4he'.,a0. leiôea•.'que, 	• . 
rain a  cansa de "kik: Morte-::Alégár. agre-
dido pela  vítimâ;  mas os passageiros daquele veículo não  yiram  essa  
tendida ' ..agreiatid,','Odnfeapoll• o 6rithe' perante  
Juio,,..:4itotitt4)-• foi iiStOrrokitloY• glogáhileivairida;,: q4e.,..eit.4"..§ondll•prOCêaait;- • • 
46,1 .6W. D,Oth  Joaquim,  'pot. ••i.t.ér:.' dado".:Unia.facada:'#U.filli6  do Ok43réfettb). • 
Municipal daqiiela.'Idçalidade;,.*".10;: Faidinó.:Edn.6.„,.01.„::..040-.:.:.-'.,.69n..01 ,̀1"  os 
Otis tt4iiiito)-• lékot:K• *sot; de  estar provado 	 • 

• 
 

do  . Uatuidd' ll'réu de -  ' recurs  b ''•qiíe'1.difieultOU On "inipPaaibilitoif  a  defesa da.. • : 
Vftitriá't,qiïi§tré 	 OPindii".Peta.,:Probilhéta7aPeriaa 

• cOnio:',„,tioiniod¡O. siMp.les;,.. -„tendo!o  digno  Dr.  Juiz'cló,,,, Dirottll,UOeitado :' •... 
parééer;'"pfiodiiiinéiandll -b - rén•ediii.6 iniirso  na sanção  do art. 121, do Có- V  
clik6•T'Oii,01;•';;-co'Osiiii9;, -  iiéVOCVO:i*O - réu-  e  prejuízo  à,  Justiça,, isto apesar  
de.':ter;"na- '§éniénÇa»reOOriliócid-6,;' -a. ..j):484.inOnt:ll 	 tót: 

dea.814§ifieaall,Para - : homicídio culposo, isto  é, êrro  derivado,  de  
-eiitp.Sel, 86"Oointifc - 
houve  po  bem "Oh CohdOnit;  o  réu  a  éttraprii,"a:Pena"de,'Clbia ::-(g )..7iiida."6 
.. •  (5) inesés de detenção, nãb tendo, na sentença, cttado ó artigo do Cddig6;fPariálill qual  

r 

 

legal 	06-rédét4iii rit.,•7SO6Lj?rp,étiiii.tiOr 	• as 
'ptireeer;,.."Opinbti;, -..:pretiininaimente;  pela, nulidade  dll-jitlgainOntll;,,:e;  o  Jhéritb,' pela  ' - assação  do,  veredicto absolutório, que 

II 	O  Júri negou  a  legítima  defog* -AitimOu . 	 • briagnei;.:;'prOVentente, de V  ciallfortilitO; „pritidail6".6_,Crimerhaa nit.6 
'tiOo'Olk. I.::0mtipit;T(i¡iiOsttó ,,engIbliado);:•a . ,Pteni; .„CaPa, 

cidade  de 	 ;'' 
determinar2se .»de•-.'apôrd6,  

.   	. - 

	entendimento  do Carfifer;cri mino§6 do fato. 	reaPd§ta,:OPMOleat§adé 	ll di 
ziria-esta‘dó'Anidch§-terçoó"Nigdi. 	

' 

JURLSPRIJDINCIA MINEIRA 
7.; 

pena, e finalmente,: reconheceu 'ter ó réu agido poi arro derivado de cul-pa; desciasificandll o  crime:  para homicídio culposo. Tem razão o digno Dr. Sub-procurador  GerAt do Estado, quando opinou pela nulidade  V ,déo julgamento, pois que- o Coriselho, de  Sentença, devido  à ma  colocação dós , quesitos, ficou,' perplexo,  e  respondeu is diversas circunstâncias antes de ser .perguntado  sôbre-  mitt* . defesa arguida .' • Respondeu  e  afirmou nit , quesito' sôbre  V  aVVV  graduação  'Pend;  mas fbi abandonada essa resposta dada pelo 2L1H,..Porque foi  desclassificado  6 crime., A sentença  descreveu  ' uM, crime  r doloso,  A6  ponto  de; áll griduar„,..a..iieila? ter levado  em  corisi4 déração;'ao , fitesmo,tempo, a  intensidade  o  dolo  óu grau  .4:1 	d d 	da culpa. Além- disso  , não  tomou  em  consideração  a  causa  de-diminuição da . pena  (em, briaguec, fortuita): Entretanto; o ' que fulmina  o  julgamento,   principal- rnene  e'a i ma  colocação  do  quesito qua,  deu margem  - desclassificação do Frime, .e  que . devia ser formulado  logo depots. dos  da  Tegítima. defesa. No se, pode fazer  a retificação da : sentença ' Porque,;eonfórhae. jfi -  deci diu -  o  Supremo Tribunal  Federat.",;. -4-- '«60 quesitos  e as respectivas - régpop::' ta§ deVeny.::aer. claios 6 precisos, obedecendo  o  7cPie • determina 6 Código  de Processo Pehal  O  defeito  relativo  a essa formulação constitui nít-' lidade absolnia, insanavel  nos  térrnos da  lei»  (Arquivo JudiciarioN. CXIII, pag 206). Os  •• motivos apontados pela. douta  : SUb4proctiii- : . doria Gana; sem  a  menor duvida,  acarretam  ! a  nulidade  do  julgamento,tomándó-se,. também .-  ant' ,  consideração,  6 prejítízo. cansado  Justiça,  sen: do o réu duplamente beneficiadll, isto  é, pot ocasião di pr.Vnincia e; fi nalmente,  no e julgamento. -Diante disso; fica ' anulado  'o  julgamento  e o.; réu mandado a  novo Custas  «ex  lege» ' Belo' Horizonte,  '31' de jáneiro. de 1958: 	L -Burnier; .foresidente. Félício Cintra Néto, relator. = Antônio Pedia Braga. 
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BUNAL  REGIONAL  

LHO  DA  TERCEIRA  

CONTRATO  DE TEASALEC1,: CONSTRUÇÃO  CIVIL  ôNES').TRA,  ' 2-1 4ALHISTA8, A8SUMIDOS PELO ; pol■ro , 	 LICITUDE • . 
AFEkIAS 

' DISPENSA 	LEGALIDADE 	 , • : 	•-•; 	 •;;;; 	" 	- 

, , -E' Heft°, o ,contrato, de -trabalho, em que ; figure comp  empre-gador  o (  estabelecimento ;_bancário dono da obra,, apesar de serem  em: , sew:  norne,-adMitidos empregados, pela emprêsa construiora, que 
; administre- a'édificação.: • -. , 
, 	No contra() ;  . por • obra  certa ,- 	dispensa  dos 0P:i'irios.:em .  faie de ,decjinio..-da- construgão , não  redunda  em  4mui  para   o  em- pregador,  Irma essa,:isengão não, abrange -  o. direito de fériali. • 	, 	. 

;1--f497151•-: Retaidi l • .3urz• FABtO DE .Ji.iiiktJO? MOTA.  

E'R LATÓRIO  
,„.. Anísio 	 réClainoti".`p.erante  a 1. Junta de  Conciiiaçã  e . 3Ulga*eato.••COntra' a  Cia..  Minira  de  Engenharia pagamento  ,da ,, qgari,  tia• de . aviso 'fIrOvib;  dois períodys  '  cão , um périodo de ferias:4 . 	ò oriie=•.'lliai' 	proporcionais,  com • fundamento  em  dispensa  injustã  Na audiericWinicial -llóf- an6cade • ao • presente  : 2•:" ,  preeesso retati).io,'1:::.reclamaçãe ,'YajOizada;, per -;. .toSét Pais  y..1164.o. e;'Regirialdo -,,'Ditartiò: -:Sena;" erg: que 	 mesma  en-'  _grêsa"t:t paganiantedéfacienizaçãe.: -por desc-umprinientd  de  'contrato' por prazo 

Mineiro, da  
Oreqiglidefidéirdd4se.;!".Y: 	 .atiOtiá :',D  Banco  

de  tod  'os reclamantes; 
PiodnçãO;', '-'qUe"Serisja:4esrkinsAvél!'pelooiltrato.'•de4i4lialito., : ' Na;  audiência  de fie . O'' .-Barite":4'W ;:reetailiada 'prednziratrit'r'sgai:•-'-cfefetac:',/ EnCerrdn,Se/:i'a"'faSeg -lirobáteiria/-:-',;:. As'  partes  agexaran&raOesA'eseritat,?,;  não  t ado  lOgradp:',  êxito' ambas  aa-  ' de. conciliaçao . 	 véheid'cre 	 , gadoresi., den  pela  prodedencia: da reclamação inicial  der  Anísio  7  da ;silva, -para  Cora:lanai' A';Ofe.;.- •-Mi neira. • de  Engenharia.,  a'  pagar-lhe,  no . prazo •?•dé fig diesa:  quantia  total de  Cr  $13.600,00,  re1iitiVa4 3 0rdids'áe ;Oise '',prévio;  •adia ;,periottpal - de‘,;iiideniiaçáe e•;_ feriaa-'SigiPlea'* firoPPi„Oe. 

Pais  ;;"- 'WOO •  Duarte 	 MeSiria . Companhia, paYi.'-:recebereihr44 	 dde•cogtiatiois' de; trabalhe de prat-6 Indétergiihiclo.' , .,̀': 
IneonferrnadosrecorreraM :  ò Bence .  Mineiro da  ProdUçãO•;:e 

Gotii¡alirraidara* osa!-' réclarriaritée..-;': °Pigott:: a •  douta  -  Procuradoria pela confirmação da  r .  Senten'ça se proyimente4a0/, , reeti.ta-P:;.';''';'. ; , 	 . 	• 

: 105 
 



'WI NE IRA' 

V 0 

No .mornento processual da  defesa,-  a  Companhia  reclamada  
lio11 a  sua qualidade de mera adM•nietradora das- obras do Banco 'Mind-
ro da Produção, chamando  êste, autoria, ,para integrar 	Dito  Ban- 

Oo,'deeKdeu-eé,* !.¡Iiiendo qUe"oeffe'elaiiialitée0am COntilitadOS;Wra::' .Obrá , 
certa  näo tendwilireito, portanto  ADS pedidos iniciais 	' 

. 	 .
• 

Tn.présSionu§e  a MilVf..,; - 7Junta.,Opint a. atividade fundamental  •,da 
Compafihia ,reelarnada, no  :eetOr",dalgrietruçãO,:.."elya e, kaio'(.:07;íe,o,pj'dr.4 .4 
exame  da-  Prova,  entendeu  que os: reclamantes ,  eram • empregados de sta •  

.0  não  'do estabelecimento bancário .  Considerando  qUe os argunientoaTilá: 
defesa, fundamentados na s existia  de: UM contrato de. administraego 
obras  do Banco ;  qua  eximiriam  -a Cia., Mineira de Engenharia dos finus.,.. 
pelo contrat-da,; ,:trabalho dea,reClainantes; ,6•, ,...,baSead*érn4 .,cifie4.4itozPacte • 

de . reeponsabilidade',. do Bunco!, era  por 	 cert4f..enyOlviain. : 
.tão  • :sõrirente a.c.i6tengit6  de  burlar os  drieitos  dos  empregados, 1  eenside•-,; 
rou 6. Junta tudo • isso  inoperante,  para  afinal transferir ,á., , referida com- 

panhia  a responsabilidade da demanda.. • • 	. : 	. 	. 

•••'• • •'''-AcOliteee:;•; -.Porert4::••'que'- ,  68ia pretensa 	tentativa  4  de: &iris. a lei poi.... 
patte---cla  Cia Mineira  l de Enieribatia;":,rifilediinOtd,:&!,iitoVp..?"-:•E!-I'perfei..:' 
tamerite:iège.1?$ , contrato  feitoj:Pole , .Bariee, no  sentido  de que 'aquela  • com-
panhia  ,construtora  . se  encirregasse ,  da adnjiriletraçaifw dAS-,; obit-8,vde  pua:, 

: fiituraaede.? . .;, De  outra sorte não  ha diapositive: de.,  lei  que  . .Proiba, tim  
bailee d'6.•ennstriiir;!pot alia  eetita.e , risee•OiSei,f;edffidiOAede-. 
.Assin  posta  a  quéetão;;'Vetifiei-Se 'que - os  eMPtega OS' 'foram Oh-

tratados4 pela: companhia;,,rnas , . ern ' norne, "do:.  Ilanco,-,,rigoresarriente ., 
acôrdo cam o  dispositivo da C1A603.a.: segunda letra.":'«d*,-' do contrato  de  
fls., 64, • çoinbinado com  o preceitnado na. elánpula. 3 do meanie pacto .,  se  
gundo  as , quaie as.  adniissfies e • .ideiniS56ea des trabalhadores correriam. 
pot; conta • a. risco do, ;Banco .. Em  :_tudo  e  por,)-tudo,explicáVel 6....;:tambérk 

:S. • Preferência do , eitabeleci'mentOAaneárid;;¡elo;',Centrato perf• tteinp.O.:de: 
"terminado  isii•,'Obraleerta,Jarito ;tier no At.. construção  civila  eiia  ati- 

I vidade preponderante como ainda por força  de  ir construir apenas  o  seu 
OclitielO.4ede: 	'.•: 	 • 	• 	.." .1-  

d 	 •121.  a4,., responsabilidade  o-, anço. , , pelo  e contra 	e  trabalho: dos • , 
recorridos ,,-  resta ; , verificar  se a  dispensa  dos  mesmos se  .deti!,:rna,; ' época ' 
,da'z eeneliieao,da.j9",bias; $5,0  os  pr.55priee, :reclainanteeyi,cnie pet intente  
dio  de  J.0541 ;(k.:-Pa.is  Rego, a Pa..., 203, declaram que eu serviço  de  arm a  
dores ja  declinava na  epoca , em  que  foram; disPeneadWf:Okki:!a jurispru-
dência .•,e , '; Mansa.,,;,e.! :,p_a,cífies4rio',..sentide  de One •á • dispenea, de .i.remtiregados; 
Soli_„'esse,i . tiPtrA de  contrate,,:qUande....;;Se;::::Opera norr; ,4661.i.xii6 ds  obras não 

..redunda  em  onustpara  o  emptegader.;:,,-,ESta, isençãOi., nip abrange ai , fe  

. rias ; que  -; no  caso  des autps i ,"ein; O:.ánico.,direito  dos  recorridos  • 
53  , 	 . 	. 	, 	, 	• 

: Por  êstes ; fundamentos i acordam  ós • Juizes  de  Triliunal  Regional :. do :. 
tribalho, pOr, doiá,lotOS-,t4 contra o MíVL, , ,„ Juiz  Abner  
'viroento,..parcial40treeutee, para7.,..julgar--iMProcedet4 .,a reclamaeA6z,quaritó... 
a  Companhia Mineira  de  Engenharia, por ser parte ilegititha,  e,  quanto  a 
Banco,  para Manter ,•a4; condenação .i quanta as ferias  • absolVendo-o 'daá ,  
maii  parcelas  0 MM  Suiz  Abner  Faria negava provimento ao recurso, .  
de 'aeôrdo corn o  parecer  da lteuts, Proc-uradoria vi: 

 
Belo Horizonte, 18 de  novembro  de  .11957  •-•Ilierliert ,.  de-, 'Makidhãe4 -,  

Drummond,  presidente Fábio  dó...Aratljo ' 
Custódio  Alberto de  Freitas  tustoak  p1  Procuradoria. 

FORÇA 	DIFICITEDADES. FINANCEIRAS 4,- FECHAMEN- 
• 	TO OA EMPRESA 	CONFIGURAÇÃO 

fôrça-rmaior;• alegada coma razão  • do- fechamento   da  em- 
prâsa 	'env razão:dóidificúldadesr•eçonôMiCas fi- 
nanceiras  decorrente' dal retragió do  credito  desde'qua'.essa  circuns-
tância está 	aó riSco, normal 	litiridhdi • empreSirim.:•; :; • ' 

'•TRT•f:72818,7,,Relhtorv-litiz, ABNE4 ,FAIril.A-; 

Vistos e relatados estes „ autos de recurso ordinário, interPesto ,  Aa-
decialo:•.-•da 11,1k .:). ,Junta de  Conciliação  e=.1.fulkameritcl; de Juis. de Fora,  
sendo recorrente  Industrial  Cietegliani Ltda  e  recorridos  Iris  Crirrea7: 
outros. 

Iris ‘ Correa : e  outros apreSentaranr. ,:reciaMação  contra Industrial  Cas- tegliani 	pleiteando, 6.  pagamento  de  salário retidO,'AViacepr046 -4.•in4;1 
deniSações„fériasilinchipive complementares, alegando i que  trabalham parai 
a reclamada 'e • estão  sem :receber: eaue;-salAries; desde março de 1957,--. ten.:! '. - 
do a.-.einprêsá;o dia ,16 de  julho;  encerrado suas .atividades - ;:..  

„ 	A  empresa,  ern. Una  defesa, confirmou  haver  encerrado ;Suds.:•iativida, 4:10-,•¡6'11:!: razão  (16 40f-11040 OianeeiraS•i,!'s§41,40tiai-ic,.:irideni*AçáO ,;:•SA 
no  2  fetal de  CiCL7.0.=:.t,01;4'0*V.endo, -. se'r  deduzidas  as  importâncias devias aS recIa 

doncifOéS  de  pagar , no  

lad's  e„nAV:Viigarai  as  proposts  de  concdição ' 

ericeiráMento,..cia.in'stettáb .'e'.0.,tedrichida as lorma., 
lidadeC  legaig¡'a!Mt1:-'jiirita• «a qiio;  ».' ,julgon; ern  pártertirOde`de-nier-`a,""re :  clarnaçãe e condenou  a :reclarnada...ao.Paganiento das  indenizações  de ariL„,: tigilidade;e: -;avieór:prey,i6;',3-,salárioaretidoa,'`.7 - ern • atbrepatá, ; 16 de„ , julho  de 

Vencidaue ..stipremérirtaies•-difeiença44:11 . 0a,láii6s;J..ieorifornie-
Pedide;;Tdevendri':I.ser:,salinradoeiti, execução  as feriae; que , ;foreM  realmente devidas,, s, bem  assim  a  proporção  am :. 	deyem, . ser  pagas'ij pedido'.:!dó,féri4 no 4)eríodoP.i1:906.11957  ao reclainanteDelion?da,SilVA 

sentença recorrida  oS;Icléecontos-dier initiciitânciaa."jk'tadian-
tadas  " a Mulo  de  salario ,  deliendei'*'riiinitAhtie;; da condenação  ser apura-
do- 

 

recurem'f,Peds'azeforma  do  decisorio  de  primeira instâneia.4,:parii,-,qtie,4•:saSaaAatetininadah a"rediiçãO,.A;' -inetadei,sdaS. indeniza4 ções--,, tie-T.antigilidade;,,,, ,--excluindo7,66 6 aa,' paivelas'-‘í7elativaa', aviso 4 41kévio, • sen&Y.IC11.1.e Q pagamento  -de  salários deve•tilear,eiruPlee' , S:•nãO_?`eni vd6bro 
aDeuta:Procitaddria pelo. ,.desprevimérito'do. reOU'isd.r ,:.  • • 

• 	fi0-"v4"t 

, y,epOrsó  não merece provimento, : 	fechamento 	estabelecU t  rnénte,embiesárioi meam6, decorrente  de  dificuldades r econômicas e  finan; 
a,,,e6iitibilaget6i 'dos: riegóciosbe .mannteriçãó, 

contratos; d'ó trabalhot;:• não ,  constitui  motivo  de  fôiCaq major` capaz  de   au- 
torizar, 	:doS.'empregádos;i' e pagamento dae ções pelairnetads..1Y., •-",  . 	 ;1;4 ••,:•K'!., 



J U.R.I S P ICU D  •NU IA 3,1,I N . E,I.R 

, 	MIAS; segundo dispõC o art: 499; da„C 	,direitirs) priundps:da4 
existência do  contrato  de  trabalho  . subsistirão  até, mesmo  em case de 
falência.  

Assim,  a  alegada retração .de crédito'  e  circunstância intimamente 
ligada ao  risco  normal da, atividade empresária;  motivo  poi  que .tal 'evento 
não deve  serVir. de base  para que  se  reconheça a-iocorrência. de  «força  
major»  prevista  no art 501,, da C:1.: T. 

Como  os reclarnantds  permaneceram  à  disposição  da reelamada ate-
16 de julho, e, não  tendo o está pagii!-bs-- salátios .não.:-.Contróvertidoz, .o. -pa-
gamento deverá ser feito ern ,d6bro, • na  forma do disposto no 'artigo 467, 
da C : •  A , • 

Quanto  aõ  niais,. inclusive. no qua-, tanga ao PagainentWde-, ferias • , e1.- 
aviso :Prévio; .: a sentença .,:recorrida nãoi-.,,se , 'afasten 	'e; da prova  dOs  

Por  estes  fundamentosi e  pelo Mais  que  dos autos  consta ; acorda  o 
Tribunal Regional do Trabalhe, da Terceira  Região,  em negar.provimen 
to ao recurso, de acordo - coin a Parecer da  Procuradoria  de Trabalh6. 

Belo Horizonte; 20 de novembro  de 1957: = Herbert de Magalhães  
Drummond, presidente. 	Fario relator: Ciente:, Fernando Dou- , 

-rado de Gusmão, pl. Prdcuradotia Regional:  

ptsiltoçERÊNciak,.'sf=-,.  INÉPCIA  DO  PEDD50.; INI- 
CIAL  . INEXISTÊNCIA  DE  NULIDADE  -  REPRESENTAÇÃO  .  
Og  RECLAMANTES AUSENTES  
CTUM PRINCt0IS>; 	AUSÊNCIA:`'Pt.•;RRSPONSÁIIILID'Apg:DA ri , 
UNIÃO  FEDEEAL,,,•-t- FORÇA; MAIOR  : 0/C1C,GEEENCIA,:=7-,  IN-
DENIZAÇMÍ DE tIOEISTA:,-r.- ;INCOS,X0. DO RtP,ClUgOEEMEt 
NERADQ: .AVS0 :NA0 p`tRas 
p4op.pfteicoN.mo 	LEI( N.. 1 53O 	ço,$$T.M.ftioN4..00AD;1 , 	, - 	, 	•-• 

A réuniãoAlas aefieSi: eoneO0O- reconirindiidi' ,;no, art .:1116, ::dO.1 
Codigo  drii,fkroCesSó : cOriStitfifitdol: . 	. 	„ 	. 

.'regira .,:do,crimpetênciai... mos . simples  preceito  dg'.;:direçao.-materiat do; . 
, 

 
processo  z,:;,T 	 t; 	; ;;,•; 	• 

oti2,peditiOdodirits'''déniándao,.tiO.r; 
.balhistasi,,ao torna  sem, identidade ProceaSual-caPas":,deljnStifiéat 
,procedaficiatdri,JitiSpendência:argüidavvA  

Não  constitui  nulidade, por inépcia do pedidO:inigia*'o:Ontis 
. 

	

	sap., dok:saláriOs.; a; do:,erimpot dé.,...serviço;206O.  empregados  reclaman- 
C , test  nrif;„-„niestno;;;VerificadiW desdez:- que tais' dados possam ser  

dos em  execucão;/:atrayéS; 'des  anotações das  ,earteirds• pi  ofiSsionali 
tros  assentamentos  em  poder da  einprêsa. 

Não se  configura  o:qfaction iprhicipii»- se as  medidas  do  po  
' der.  publico alegadas como fundamento: de Sui;(.oCóriência;f;"iiãO^- -  
atingem particularmente .-4 . desenvolvimento - da  atividade  
iária,,nem, a elas especific:ailanierito; se deStina, maw; genéficanien; 
te,  abrangem  tfidas :is ertikésas- critierineres ,  e  não  as prejudica; 

. ,-;_Seint ioCoincidência;das3COndieõeS  previstas  em  lei;t 
a.imprevisibilidide. e  irreeistibilidade • do,:•f atO-alim  de  coiicomi..i  

;40temerite - tião: resultar 'afetodaStibstaticialitirinto>.;il-Sitnação -eciK1 
nomica  . . . ef,ftnancetro do empresa,, não  se  caracteriza  O' fãrço.maiorT., ' • 
na,¡icepçãotlegal;;--ciPazz de  determinar ; as  reiltrig5esaostfdireitijo!. 
trabalhistaa:dàs empregados aludido s . no  ort 502Ari 	T.; :;9 ,•I 

MINEIR " 

partir•da. , Vigência. do Lei n..605; de 5,..dajárieira de 19490- .,. • -aindenizaçãfy dévida-riOa horistas :  pela--„rescisio::dO.controto -de . tra. -balhaeorreitpondri; :a;.;246. heras:.por..mês,-- éri:Virtuda:.da.inclusão• do: -; • repouso remunerado 	.; 	 ;;.•,.:¡:: --;.;•;.JLt.;;;;• ,;-;;;;' 	 • 

NãO:.ii. ineOnstitüchniala  Lei nc. 1.-.53,0, ae- ,.26•de,:dexeMbro.:da 
-  1951  na parte  em 	 , 

quri, mOdificandO-O;Parágraf6;,únic0;.do:•art::.'1441. 
odireitO, O:férias‘proPOrCionaii.;,':[; 

TRT 1'. 355I57.,.= Relator:. jniz,...0ÁNDIDO", Gomts: ;DE ..•FRIITAS  

A,::T.•:,41' -R. L .  a , 	. 	. 	 ,„. 
Jelé ,,.Martinal::e,.butrõs..T.repiarnararn ' gatra;•;SI-214.1etaliirgiea ;Santo' 	:: • toitio;.:.pleitezindo -QO.,:liagarnento: .•..dal;.indenizaçãO. 'per: -antigiiidade,...., -; ,Serido.---: • estáVeis.:660. dilbr6;: ferias:, SimpleS;.:i.,ein• -;'dôbro:•,e,'Propcireinnalai-.•%: aviso  previo  e  Juros  de  morar  tudora  ser apurado Alegam que,  em  virtu-cré ;43:: fethdin:01t(i. do  estabelecimento  ::: atcessação.;:das •;• atividades  „Ida em-tirês.;:foraM ,.-:',diSpensadói . em  25J7J1956 Esclareceni  que,  no  dia da  dis-pensa iima;. ,açãi*deelaraféria;• objetivand•O-4enionstrat,, a  Ocorrencia  de  força : maior , •corte.",:riintiv6,:'.determlnante,cla, paralização  • 	total.4e.SuaaatividadeSI.: - 	• 	 :•: •:: 

contestação  de  fis  17 a  reclamada alinhou  as  seguintes  pielimi 
•• pedido, por ser  ennias.O.;quantojaes,-salfirio  e  tem Pu  de :.serviçO,..dos5•reelarirantes,;..2.").,' ,;:da.::que;•-6,..quantuni»,,,da,condenaçâo,:•.. jarnais4,oderá- -Ser apuradoliiatjnstruçâo; . .inai",:na'„fasa executória4',.Vy • 
aç46..deelaratéria....jkiintentada ,,...pelo 

	

- 	• 	:,.• 	- 	• 	- 	• 	.• - 	 ate 	erri..jnIgado .a. tença -relativa.aqUela4ação:,..316;mérito,..aleger: 1') que  ::a ,cesSação•.de .. atividadea;.,:for,,•;deterinjnada:.'per.• ., f5rgaSqnajor4,e,c , assini,,,....-..asijndenizaçoes• 
. 	. 	. 	. 	• 	• 	. 

•  devem ser pagaaTel.a...jnetade;..-?pos•.,.têrrnos.„;dO;"art-..502,,,da 

	

' qUe:',:pa...horistaa,•everkrecelier 	 horas  poi  mes,  
4ispooOrmtrY 

4 .11.; 	que  6. aviso  
a-',:reseisão,;,;: •4.-..*,:,qUe.,--U.S.,•, reparag5es:, ,,nie. ,,,,.poderão:, : ser.;-',Calculada s.Corn  base: - 

.  cação  ,,de•..PeCreto:.;m:,39.:,604,4,jk,depois.; . de ••,Venci.do,;:o ,  prazO;det:nViSO:prg .•:,... •::%io... preten&ido  pelos  reclarnantea,5-.9,-) ..que;..dalcni4lefotrfoirila,;seria-AW:•:;.: c .c4npoente.4-, Justiça  do-  Trabalho para."-;reselter,TaJPerleriga,.:..,,pirrque.'6,6„. • • resperisabilidada•peJa,çeaSaçãO. do* .atividades...,da:reclarpãda:.„6,:rla!,União•:•-, Federal iglija xiikg:i0.4 ?.reqUer,‘;‘ para. ;ea '`fina proVistesriO".art, 486,  da  C .-1,-, ,T,:;-•6°) •:;qii,e'conte .§ta:. : 0- --p6didti de ferias  proporcionais, por não ocorrer  . • a :hipótesa.prOista..no:.parágrafp:,finice;-.4ki,.•;:art*,.142;.,da,";C:::-.11.;q.:;Reqiieren„" duas-',..j...,:nerloas,;,;;,41.0g0A..„446....alguil..:., teclátriallitégpi..ëwko:r:ek)-ori4endo,.ar• 
a'çãO.,...;.eSelareeeridqüet''.6 -  de :•,,neMe.:".. :Elphli,e,..;;LrUS,.rAugUste..'::,:rninca'.foir.Se14..' eMPregad6 .-:,-...1■Ia . ;priiiieir.a.randiéricidi'. • 

.suSeitiWerinflitp,,-def jurililiçã.cv.,alegando.•gire'ra..matériaverSadaina.re-cla..,7). 
..•ruatória.,Ai objet0,,sie,-,outr4sir.ações.--ajniiadaStnadVIAL.:Segirfidal•Junta,,,•achai... 

ipt•i±; preyenta:!•a, c6inpetência-;;Or ...,•virtride...da eorieirão: O  Presi- dente 	delicOn da instaurar -..6- conflito,  pelps.",rripiNo's - constantes  do  
feito ;.:;,:eomijnquiriçãor, doItopternunhas-it,-dépoili104tos'...de¡warins:.interessa 

uniaitécnica,e,tontra. ecintfibi4:: e.juntada... de  cleçiimentles.'  a ,  MAC: ;Terceira junta '.deSt6.„'Capitar era: bere.;fündamen- --.. tada,sentença'; 
expèt.q,,P,i-',00,::,qaii:rigia).de",iaçãO.i.relativamenteãqueleaïrecIarnante0bolitia.tur • 
quais foi  jriatanraclu :inquerito  No  mente julgouprocedente,  em  

Teq1'404tójti44.:::-.pogy-oride-44t.-:4.;éznpAbêtaf,:-.4.,-, pagar...aeapOstülantes;•.,:urna-i• , 	„. 
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ve 	 a.'hipóteaa •de fô ama1oas  indanilaçõeS- preVistas rein lei; 
sends  • qua•aoitieStaireis'i'efir:debro; ,pr&aviaaintegral¡.;--tuda,leraeanSentiri- 
cieaM.: áa:OnótaçÕeS:Aaa-.careeiraaprofisalanalal. ,adernala,,  assentamentos  
am  poder • 	empresa  ; exch.:lidos.: es  penodos  de  lieSneiaMeVtoii•ef'SerVigó. 
militar;;:tenfartne 'Se apurârexaCuçie;:insi ,iliage :de',  Maier; reiriuneração' - 
percebida ou  d  saláriaNigenta.aeaSiãojl.daf:dispensa;  sendo  cjing  para . 
os •  heristas 'cam fitelusiadorepeaseS ,e 46iiidas,t.tainunèridasi„ Condenou  
ainda  a eandieSa • a..0.gitr , as ferias simples ; era dôbra e  proporCianáis•-,,Mia -,  
tõknias! da''IeI,N,DeSta•:•-áéritanç`álJieearkerariV;aMbeai:e's *tare-Skid '68', •;'#•.!V fi- 
zeiam  tempestivamente, tendo  a  rielainada•  paga Oaenstaa.' No  seu  ape,4•!.. 
lo;  a  empresa leVantau., as • seguintes preliminares  ty) .da . incompetência  . 
1.1,3soluta  desta Justiça,  dada:a responsabilidade - do '.1.1•fiiãa;•:'aliiiá;:•abeita e'"' • : • 

ireplleitaménté; carifessidd4lai:Ifira'e" ; ,I):,Preeiirráder,.•da:iltePabii ,A.;fieStie••:• 
• 

 
Estado ; ao  Ireceber  'a. notificação ,F para..atenclan'"-ae,fchanrameetal•-tanteriáV 
como representante da  União,Thada  alegou dentro  d&  pirdia-•da , 39: dias,  so 

' e":.-fazéride eia'fizõeSi  finais  2  )  de  incompetencia  da  MM Junta «a quo»,  
'per"- força  ':.da *Maxie  relatiYamanta'W ações rAnizadáS":;há::;11IMY Segunda  
Junta  ,'• devenc16,6.esta; , ser:.:, deelaradicaittéténia 3;y Y.:exeeçãO•• •::',de•:' ,11t1SPenti - • 
deriCiO; ern:•:',virtada ,_da.:Ipostülaçãs:edk!deeiatitária.•, ,I.Y.Y.:, da4fiepcia do.40 
dida'¡":par 'nfe5.:11aVer ,aiettionáda,-;64:•salarios  e ' ,a;:tempa da: sarvigo:daS :,.aa-
tores;'• de darência, da • ação: ,  relativamente  a  Elpidio  Luis  Augusto,
qua ,  -1-46'..cernprovan a:•:•relaçãOde'• erriPiegai.' , OaS ,..4enaS ,•Sa' • 

:' tar  os documentos  da,f1S,;:z 62,  sem  • antentiridadae,::j& .irápagnadoa,r 6 	de  
. _arquivamento das redações  clas:L'qbanfq.'eaintiareetraia,  a  Oudiêneii. inau- 

gural 
 

`• de  cerceamento  de  défesi;i::põrque • f.e.Y. Parka indicado pela  
: ..

em-
presa . pára;•.'ar •parleia, contábil(loi ,•frobrigada. • pelo - Présiderite ;-;da•kJunta* 
itpresentaro  laudo  no  Praza':',ejcigiiii , d.: -.5.dias,,,,e•  • "que lb lorçan.,.; 
ver  :» e • lánda";?eferecidei'p0.6'....perito. ,,da-patto•i.adYerWN6.• -nieritr4!,sUstantil. ,  
que  a  cessação das atividades empresarias foi  dteryninada  por MotiVa'• 

. de ,fera,• •riidior'..a•IPecia:':'1.?:),‘.6"'-rëdárthk.4<::f6:it..-i¡iiiiõt :tadazindose  a in  
denização a,; ,•rriatacla;', 'nag : •terfrioS  do  rt  502, deg.'L T, 2  ):qiáa a 
nização  dos  horistas  seja  n base de 200  horas  3  >') exclúso  do  aviso  •• 
prévia; -'. -4,Y).- exclusão dás feriOS,PiePéraiciriaial - 	•,••j;,: 	 '••• 

0, • -reCurad.:' • deS41:•teclainalitaS4, , objtiva'APenak" ,  obtcr oomo  base  para  
• as  reparações  o  novo  salario minimo  Entendem  e1 es qtièl••;.'e;Ireeret6 

39‘ ..•,60,4r..g ,*ántrail ern vigor :: a4.1:nde' -agô's•  ta. de • 19660; -.,:asairk."'aein'a•i'• •• •' •  •in  
. clu•aão1:-de  aviso • •previ 	teriam- 'direite'lde.;:ligrreober':aa 

-• 
	reparações  de con- 

foimidade 	• :atual salerio imnirno','''Fiiiarn •?...;:eferSeida&:Centra.L.razõds 
e  a  dentat,Precfiradoria:SéE:ManIfeateli Péla 	 ar- 
guidas pela 	

• 
einpresa'W; ,'")ela. confirmação :•: da  v  sentença>  in  totum 

Vistos, relatados  e  discutidos  êstes  autos de  recurso  • ••arclinárik",e 
que.: sãaat9.:::;.a .,..23•';racerrentès•;', , reSP'eativarnénte; 'SIA.' ,'"11/rétalúrgiard:"•'.Santa 
Antôniae-; ,;Josa ,''Nfartiiialq•e; •••,•:.aiiirbir'sanda'reearrIdes ,,17a&  mesmos  I 

A  incompetencia  absoluta desta Justiça, arguida pela  1  » recoren  
tiad •procede Sustenta  em  • Sti*,:toztiek cine  o Dr  Procurador da  Re-

publica neSta , ':-EstadaAerfai ,:aniplicitainente:' Odin-Ride a  responsabilidade  
da  Unlao  quando deixou 	 dias  l a .:aib , ;i6"iefeieo 

,fiatifieaçãal,de ,. 	 aoc)00dititi;'f.:fátei.,' qualquer  àlejação  hail . 
tando se1  a  oferecer  as  razões finais  de  fls  381  Enten461-..direearrentaç' 
que teria hayida.:aorifiastiaAfieita,404arta .'da-ftinião:: bW do  'seu ilustre 
representante  Nao :piee,ede. .'..foddiriap:j. ''.assertiya:1•:•-• .... con-
fissão,  o  Codigo  de  Processo  Civil no art 

 
231, 'estahelaCeqiia:4 

mo' ;  pacre,'";Ser ,::ibtrotadai par', •erfa ,'"-da'Ató  ate o  julgamento : definitive dai;::.:•: 
eandaz.1, t: ,•IStV 	 ...Na:•casar•doS  autos,  sustenta  

' 	.-recarrante:4ileAwiple 
38t',:aférecidaa; antea ,dal:Seri.; 

It: S: P.• 	D 	C:1 A NI I N' », I :Ft A• 
,• 	. tirada •qiialquetzValat...da-,:sea.silência quando  eea7 

	

. 	. 
: -.Yecad a; A - integrar  a  instância....'•::Aliás, ,,-neiii,,poderiae,:br),? Proèaraide-.44,:' .,,RePidalica • confessar ; sem poderes especiais,  face  ao disposto  no artr.:7-' , 198' -  do  Cothgo  de  Processo  Civil  Sustenta  a  recori-eritoy-640k1tnw  a M M • •• 

: • Junta  não  podia  deixar  de  acolher", a»  preliminar,  i'diantei;439,,,,sileneio de • • 
representante da Unike•-z -"Tal.::',:entendfteOpte...Yearitudirriaõ Ipoda:ser,.acei4 ,  • 
to:;•..g.parque•;..)ik!Apreeikii.o  das aigiiiõeatAestknature.ta,,,',.-*Trihunais; • •da• 
vem  iveriguar deade.laga;i'sa existe fundamento  legal no  pedido  de  

:

cha-
mamento da União  a  autoria, liáa,„-estaricle.fabrigitdaa  a  S.Ustarde..i ,aindar; •• 
mento - .da  feito 'Sent ;::• inaiars;'Otain. 	 •a•:.„jurispfudência': 
eitada,,par,RuSioinino;, ca.:pagi:743 ckie 

.Tanib:éril . iiii,DrOeiléinz'O.:,pleeágii'eda-,;recorrenta"selnántaf aos motivos que ••, 
deiam  causa  a  cessação  de> uas  atividades  > Bemdemonstrado  esta nas 	. : ratões.,',de , 	 • 381 . 

. • ".rna -rasPorfiábilidad'ealia•a,"•:;;"(Inião:•pelti....Págainaiito •-ldia ,;,.indenila'çõeS":ce•M: . 

base no art 48• 6'."dad:' L T Neste  ponto,  tambem  vale  ressaltárf.e •sai. ., g.iírnentas;; -?alinhadea.na:,deeto  sentença recorrida  >  o  chaMado:«faetam.,.- 'principis»...,so,,,se .,yelifica  quando  as  medidas: governamentais visam  de-.„ teriniriadkriern•prega,'! :.::aeaSionando.:f'a. paralisgá&-terriparárIii;:.'eir;'!definitiya. 
' da?..antikEkatiVidades .:,••:::0si , fates'f aporitadas'4301a .:trecerrentena..ëntanto;,:f0, • 
...ihni»Medidaa da , erdeni' géra4": • •qife:;:hat,imp'éd4.a*il'Aj-, funcionamento das  emprêsas  congêneres  «No  deSeqUilihria  econômico  juridico  informam  ; 
.'as,..;:niestreire0ousa.i.tôdareapansabilidade;,'civiI .:,."-.,•,MaS,1,-e .sei0pressepeSta- •  • ' •:•• 6,:karato ilicito 	Or,  como talar,Se,',",na:•es,pécia,f,•• •eirrk,réSponSabilidada ,  aé ,Í itidenizar  por parte da União,  se a  dberetação.: -de niveis  salariais.,  se a  

Peliticaiecenõrnieci-IfnanceiraiSa,i,•estéiam  em  postula . 
-des  da  Carta 	iegula•ctog,,:poi,:lefe-eriaidi#441te...`db:.cciráferH 

e  aplicação  gera 	razoes . do Dr  Procurador or -da  Republic;  
-fls  382 • 

4  segunda preliminar  se "refera ,:, A ....ilicorripeteriaik'c'.da , •,'RNI;,!.qunta•:<.* :  • qua>> .• • 'par  ser competente : tiara apre ciar  
virtude da conexão  A :' reunião r aa,:acumulação'f.:de" •:creelainkeew.::conexaa;-:::: 
e  medida facultativa, como  se  pode  fàcilmente  verificar:pela.rsiingesi:lei tura  dos arts 116 do Cod de

4;' , , • 

	

..Pree*r'I','OiVil ....a" 842  7da.7•C::14  T 	Diz  o art; :- • .:116„da,:-O-.1?•:-C,•i:F•queo  Juiz,  antes  da sentença  podera  ordenar  a  reunião  
di*tçproçég-e.,0s.:.; 	 e obrigatoria , ja  que não  se , • trata. •de,':ifieeinpatênciai; ;.ahdeliita;• •• ,:maa',,telatiYar 	 '-:•a•:iiiedidk • 
e>  caso haja decisões ape-lar  p'ira  as 

 
inStâneias,„;SuPerioreso.a. 

Sentença 
,, :•Val.:-c'Fipág , :421)•-' • a Juiz  nãomais  pode reunir  • • . eii , ; :desmembrar ,:'òss':pradesSes:'... ,.'.::Muita".reëhas;:e -'.17iibunOhk144'.-Itaatarga'S ,: ::•:••••1),•a •  . •dantrátio;:AaVarlitaanulae,ãoda`t:senteriçk, au ate  da•,iiistração;f:ierv. base • .1.0gaFt O e..it::::•!1:1:0•;. -:egfifefare ..isinainenta", -"dial.adidd'Pálltea  de Miranda  

. •nãa-•;'.0„..,..régra,.,,daXcainpetérieia,;.,Mag*SIrriplea::;.praceitai"..'d&'direção•i•J•teaterial" 
do  processo dentro . da'ani*¡•41.4 •Zellf.:eitW¡ifig.•.H..7420•;••• •:da:". vet:-  - I 	Er¡r. 	- .:elüsaii:r .:rião,marecaatalhída  a  preliminase,; 	 • 

par ;:. levantou  as'tederrenta ,:"a.'• exceçãode litiSpander 
eia,.  em  virtude da  ropositura  da ação 	

r-': •-• 
déclarateriaA .:4■1ãai .,pracede: pelos  • 

fundamentos constantes da  v  sentença recorrida  a  fis  391,  onde esta  
-ic'ehttiadk ,  a • diversidade  do 	 naa-, duaS,S...deniandaE'.i , Nk 

 agamenvo  de ferias  :ej-luras4 darOnerao ma-
teriais .'a estranhos>  à  ação  declaratoria Inexiste,  pois, aquela>  identidode..; :• capaz  de  justificar  a  alegada 

. foi  acoliuda  nas duas i*stfinOia4.:iCafr..iTeendo:,; 
MALI,2» Junta  não tomou  cohheciirféfitilga.gaeppize..ifaV,ge,., ajustar ao  p:ar4grafo> umea. 	do; 	•••.Proe! ,•av:yez•" :• que•:, • euu,, 

	

„ 	, m . 
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1ade pedidosincomp6tweliceiri - fi; ..'ição?,metainante.deelaiatória:..••• 0....E. • 
Sub.:  vez, manteve  a  sentenças  isto  e,:.tairib.érnmão . ,:.toinou • 

Cenheeirnento',„'por' . 	 Jurin,-:átões•:.pétitóriasou,,eZéc ...ritiv,a0,.. 
dvindo" estar:.prevaleeer 	- ReeurSo.qPRZ• 	21157¡-.; iii.D..J'-i:, •_43e;,11..14-57...*: • 

prél1rniriar; .  se  refere  à inépciaS de. pedidepor.:•.aers'9 .m.isserel.6,....: 
"-tivaniente  aos  salarios  e tempo de  serviço  dos  autores N66. 
iá  que  :' p Sentenga:inandotr:iPurai2 ria axacuçãO,6streparag5ea...1.0k444,:; 

- -corn 'base'. .1•10 ,..,,tempedé.tViçd"salitrios önstañtes..das carfiei-eas ,. pro  
fiSSionals'ti .:',..dernaial.sleSientóS» .ott:,, assent6rriei#os .: ,  :601c.podèl,,•?da, 
totnando -4e.:ConiO: ,..Ponte-,ide.::partida;. a maioejr.e.múneraçãiy. parcebida4 ,:, As-
sim 2:Sendo 1 !,-.Piddeifia.  •reClainada;:7: na execução, opor quaisquer impugna  

. 	. 
daçãbt?..da. --..:seritenç4; hia',..,estiVerenirdacôrdo4.:13 .. Os  requisxts  para-  a1i- 
dade-da. ,pecainIcial_. ad,  os i 'clue ._oifStril,:d617 'art 	4O 	1  da  C L T 6 .• 
sabere..,  designação  do t.Presidente  da  atunql -xow ..d.0:Julz.;,-,ciu6141eag6o . .das . .. 

. 
 

partes  breve exPósição,, dos  fatos  de  que resulte'  ¶1dissldio  o  pedido,  
datwit.asSinatura,,,i2Stei -}.regaisitos-f.ciraneletiSetVados..- ..na 	 •• • 
qual  ii  na vérdade; ... :dadd*0  grande numero  de intetéss6dos.;¡:,.4ifiCiImente.. 1. :  
ipódèria;.indiear-., comi precisão os  salarios  e o tempo de  serviço  de  cada  
réclarharite¡";:,,tambénv ,,6)..redbrierité,_ ,:Y. . 	• 	. 	•. 	• 	• .controuT:atriSsma'•, difidjilda*.:Aanto.! .assim que deixou  de  fazer  a iridr,.. 7  

do ,•teinpo.: de  serviço  dos  operarios Alias1  nenhum  
.prejnitivon-."'einliare461;.Softéri ,,,  a.:•jefhprOa  ao fazer  a  contestação,  a  que 
seu  proposito  desde que ingtesSo*,cortit... 

de.ydiieite., .:Sçznão •.:o  tempo de  serviço  e oa  salários, que  serái. :apurado  

• 
 

gusto,  por  ale-
gou que  o  referido postulante não  etar.,.;seaeinPregado:0 ,.4A-riOcadós: ;:' .péló 
autor  'os. ...docurnentbs! de  fia  62, 6  reclamada veio com  a impugnão de ' 
fia  325,  aletandò i. ,..faltaf..I'dv;Adt6ticidAd64;d6dOen*C.ntba;...?re§Saltando 

hipbteses.‘,":O.i4ec.lásrianteLterja.ltrabalhadó .' .eVenta61,;:: 
...menteirn , '195:5i1.LanteS1 •clOineerianientO,,d6ajativids.deS.''empresiiii6Af...1*= 

proceda,a":Prelintinae;_iporcjub -, .teelitniante..6,1ridido.:».colneós  demais, terá  
. .ctne  provar  ,,ria:,dreel4gfia.;:::o3 . Se4.,tehipo-d&,:setyko:' ,ité:o. 416 . da rescisão  o Oa • 
conttatáS.:• :•.eni;;Ar.letude.14;. 
go  existu  e  esta comprovadapelos documentos 	06bOk's.p.&• • 
!ear., apeAs.:SiSedr6t.ari6té..4:7.cess6g .ão:. das atividades empresarias  

..,;;TarribérifIraciaereee'n 
ti ado  Juiz  prolator  da  v  sentença recorrida deu os  mitivos  peio quais  
dêixou  dei  atender ao pedido : de. rarríuivánieritO.:,, das.j,. réearnaç'des .. ' • deivicíael...• 
deix.atarnoi:fleYcoinparecerk' audiencia  inaugural  Nas  contra-razões  a 

....f is 454 ...r455.• a.V456-r.Pof patrono  dos -ern¡agadoss!.deirionStrõii.. , '"de'4iirodó  ir ; 
azao ,-E.da.7,-.elnPr,Ps.a.;¡!PRO .te:.pontevi : Entende  • a  recorrente  

eple .!:. ,...tepresenta/46hdoa).;sattefaso:anséntea,mão;.foF • feita '' ...tógularrienté; 
',..per;falf4* de» .  autenticidade das assinaturas constantes da autorização  ae: .  • 
f la 45  na qual figuram  asinaturas  a  rogo  No  prdeeSso. Jraki61111: stai:•: . 
no  entanto,  .6 ,..repteserit6g66- 7'Perrnitida-ipeler 
*to 1,ob.edee sfdrma rigida Ali  não  se  exige ieconrieCrigerito . :.".d.o.f,lirmaS . 

. ¡pen* Peecnra4ão.pasta'- , piria:.simpreSISattóritaça..: -.20.  raesito,! 'seidk.qnsit...• 
d;o: : :•O,-,,óinpregadorl .rião.i.co*P6reçe; .L:senda .41,erinitida ..'.•Psua subOtituiggd- ,pdt... 
pveppete.4:1,:ser -4i14ier02-fekiriilidedesiV,. ,*4.ise.:!,,,fiz ,rioernalmerite¡.: sem  
qu61q.neelpconveniente.:.2N61" ,PeSsents.:cas óS... ,•:reelitrianteS. : inSenteSq`aari-... 
bem  se , fizekain.,..zepresentati::.peia ,  Siedfeá.t6:fd&'614isoliia.tieieda? d6.; Pre-' 
sidente,  Sr i.IStáel.A4gentilio- de Lima 	fis- 15 e•  116 

A  preliminar  de  cerceamento  de defesa, por ignal.;.., desinereté•••. aco, 
Presidente  da  M M Junta deferitp:a"f Wide 

betdineidoi , o defériinefit64 -:.eoridotdiOieia',:daPirte  adversa  ': 	stei.•• pot:- 
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... 	• . 	. 

ilitérrniclf& 4t ..-,Sew7pOit6,  concordou Não foi rnarea.:4;••rinr"pritsoJ dizr .pe; 
rito  da, - offi¡ilisd .Dgfa aprOseufaçã6 46. seu laudo, mas  :frent&ao:,'defeel. 
mefite  de fl4L. 166;e inej.ciStindo,  prova  de 6upesia.:e6gção.;:;-ni6 ,1,1iii .:cpte'fa-• 
16,i» .6.iri.*córee'arifento.-de defesa , :••••65conSecjiiente • nutidade..:•..proceSstal. ••• •: • 

• 
. 	Quanto ::i 46 '. /iiéri.to;:: • :sustëntá, .,4.:. recorrente que  as  indenizações devi- 
diS,...aó•poStulanteS.,•.•déVein •.ser:41,ágs•S .,;:pola.. rnetadeem  virtude da  fôtgii! 
rnáiótf causadora  :•da':.cessagiói:dei•,13044 ,  . -E.i..titidad.es.••;,:.. A 4111:. Junta :  áa'•qno*'•• . . 
rae• deWpe16.,'.oçoiência:. 	..41:eg4d6 pel  empresa Na verdade, . • 

"- "z.r.éCorrante 7;. 11*Cio..14.•,.7deSde'1951,T'nma  pequena  rCritodelag60:' Oh' :inái inS 
,..talações.....:',0briVa ,..erir.1954 •(fis 197) nirii.einpréSti .m,6"de,.Cr$,;•,46.006.0.06.,00::: .• 

U6', 1344166 416 Braiit, .deilual-AdeStiriourr !inalS'_'dk•irietade .:.,Pae6  pagamento  
d  divida antiga  junto  ao  proprio  Rancor.k.. Com menos  de 8  milhões  de  
Crt¡eiro"s'' *to.: lhe; seria  pdssível,  de  qualquerforma,  modernizar suas  ins-
talkeieS:,:rPoiS :ASjde8beias'-: ,-jieee§i'áriAs; para tal fim  foram :ialealaddS, 016 .  
seu  eritoem  Cr$  34 000 000,00  para  a  Usina  n 1 . e'Cr$  15 000 00000  
parak. ,,áni0.4mentág66.:Aa. ,,,,Usfati  n 2  na Cidade  Industrial  Não 	 no4'••: 
ticia  nos autos de  que  a  recorrente  tenha4.tentado,'..:obtee?"-rie ■VoS..ernkéttif.:;... 
ines parifixesParólhatriéntoç , :de- • Sigt .S..i 	 guidiciejtat 6,6biripa4,-; . 	. 	. 	 . 	. 	• 	• . • nlia!'ii;landO','..reteiente. .4'perteii,:téenici'Afi‘ 222y. óst6;;:previSto ,  

.._frorestarOnte!.!'...06 ,": oident,., da  29-0:!. 099, ! arvores por  ano.'!.dritaritS.':: , 20:‘..anoS;. . 
'i;•• a  fim  de  atingir,  a auto  suficiência V&Se¡!!.portanto,.. 

raCtito,'; realizado; pela  emprêsa  não oferecia qualquer  possil»lidade dó;•alir! 
war as  despe440., ,cei4 a  compra  de  .earVii-60•: bin  locais distanteS.::' 

' -: :terês. Seili'daf...recorrente:».neSte ,ponte.'; está ,  • bem' salientado  pelt  sua ultima 
‘. • testerininhailuarido :44elari  tee sido:'...insiknifeante',.'or...efloreSitiménto  mi 

ciado pelo depoente  ein, ‘;.•1948 .,-  (li.4.•:Z.7.0)::,•,:,. J.4 ...péricie ,664stãtbiz • ainda 
' .1Anen.6 :.,'PeodnOVidadel::'4...fSir6 .4ris : ,.relatiVarirepte,;:,6s0:.einPr0 -sai etirige-`•!. .. • 

heria.';•:: : Ehipinfo-... 7eniz.i..1Vionléva.d.s.;. •nrri ."6Parárib„ produzia  m media":-70`; 
-

to-
neladas por, mês, na recorrente  7  taI .  índice  da•lprodn'ção., :nAti(.16'..-616riridajOi. ' 
a 12  toneladas mensais Tal diferença  po1certo )  não pode ser  atribuida  
ao' elemento humano, mas exclusivamente  a  deficiência das instalações 
da  emprêsa  A  lis • 21:5;:,:. c, ,feritolda rriareado, 
de  ferro gusa jamais  sera  auspicioso para'  as  pequenas usinas  A  prin 
cipal  causa, portanto,  do  insucesso da  e*PrOa.:..foi; o  seu reduzido  tama 
nhól: 	 Coneortêneiii.:De.:...; 
t*:100 ibtOt',1t:: ,.. eerier*: que não  fotAni.,. t9n:tad4s':..e .ni,)teiblici' as  providências  

ofedispeeseveie;:'1i4r4,2..fnede*nizaçA6.,s ,i'ainp1iaçãO::'1,4as instaIaçõekki'..,;• •:"NeSta' 
:parti•Culari'ao -,10Sfóitó,,,t!da •f76CPrrenté  não passou  de um timido  inicio  de.

a  produtividade  Tambem  não  rc'modelação  sem maior infrriencia.•.0.bre..,• 

•  
teria impossibilitado 	 recorrente. •." de ré4iii4r • Seas. • plario•Li:!...!.1 .nejilsta  no  
prc"icesSo,.piegyade• 	a;.•einpfeSa,'-tiVetS.e.fie6d6:: :inipedida::•46! nIttraae ....riS 

:.• goe1agifies. 	 .()S.;•.:entendlinentda,. eeiri)4,•• 
firmas  .enropéiain 
do  certo que.  a  , 

 para compra  de  maquinas não 'passaram  dó  papel" sen 
viagem  do Sr  Justo Pinheir Ao Yelbe ,..Mtindonitri .  deu 

resultados  • .concretos  :ou,. • pSid?, , inentos',., nada  consta nos 	este 	• . . 	. 
P017:: Ihiiittir: C1116 - : , si':: éttkrig.99e;  o  ilustre patrono' ' da '.-'reeortente ., ião 

conseguiu maior  Afnda  que  ,• 6 -  .. -ji-veese . conseguido,  preçisaria  comprovar que  fora afetada "•Sulitit6ridiaar 
mente  a-  situação, edoneinieá ....e, "ifiganéeir6::•44F•p .onprêsrapciii.'46rniogi'dii? 
2f' do art 5O1  da  C 

 
. L T A-'situação,:f.iriancits..41, -.,ria;,.yerdade; estava  se  

deteriorando rapidamente-  A  situação --ee(648,inieirneen.ti4,ntW4ieifilitid:r 
a...-.SoT,yabil.idade;,. integral  das régpegeabilid44,44:-,tietepreeati44S4ii'd 

:•• . .
recor-

rente ainda oferecia um indice de liquidez econonuca satifatorlo e se 4 . reaaliaçao .--...def:Sen...A4vo . permitiria o eléVar• , o....patrint501.0  a 80  ou  90  mi-. 	. 	• 	. 
1,13r.-• . 
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lhões-:.(laudo coritábil  a  f1a7,228-) . 17/6 óbvio: que,--pueiripregadqUi -fito:•devein ., 
sofreras: conseqüências. 40: :  risco empresáriok restritos  , 0Mites . 
em  quep legislador sitmon d,eenceito- de  força maior  

Stistenta.:, ,a- reorrente que .; .indenização des.,...tioristas,,deve ser". 
„culada na base 'de. 200• horaS  pot mês,  nos  termos 	 da 

C  ::RusspinanOjarnbém Ont'efude, que a :Lei: 6O5de194.9;; sex*.. • 
Regulamento,  nib reyegaradi: expressaou implicitamente COL, supra  citado 
dispositivo da. CL , VIT  Em  posição  ..contrária.se: .016earn, • os,q,Oficik menos-- 
autdrisados.,,'A. •citadd,pelo).Própriii :.RuSsornane•-:u.-pág 683; 
Vol .. 	e-A-. de- •Carvalho 	 332  A  kirisprUdência; 
trabalhista /IQ entanto  se orientou, 	 se-tn.  .discrepfinea'-,,,n1 Sentido 
de  mandar Pager .aos horiStas; ; :depoik.,dai..,Lei, 605; indenizações na  ..q,aser  • 
de, 240  horas  por  mês  No precede, ,Iportanto  i ?. 9:1 álegad706pelà,; , recor-
rente  :neste-:partieulat Tambein  não colhe.  a  assertiva que  se  ; -telaciona, 

- com. a, exclusão  do  aviso previa  e  das  t ferias',preporcionais Entende  a  
'emprêse... Clue, :o ,justo  motivo  a  que -.se,:refere;io  legislador  no art.. 487  da  
C  L T  não  e a  justd...ca 	Uque. alude  Cfr,  art 482 As  expressões;  no  
entanto são equivalentes  e  seria, na verdade,   estranho que  o  empre- 
gado 	direito, as¡:•inderiizações7 .  ainda  ,que.„.reduzidáslipori motivo  de, 
força  mar)r, é:iticease 	 bem : 
mais- antigo 	indenizaçOo.-4 de; : antigUidade 
e comercial  ja  o  consagrava muito  anteS:rdO! ,advente, 
mente.,:trabalhiStas ,..; 	-jqite MotiVop. donaq.'!eXellidente!.icle.). aviso  :; préVid;: 
sempre-teve.: -.Umesina coneeituaçá6 de jtista:rauaa.. Se o  empregado não  
prati:Cpu,..penhurna  falta nada  Pbsta., lhe :Seja Jecoeüecidp7,p, direito, to- 
das  i, 	 pela,1;•riAturar.,:do,,.1;vincUlo 	Para  pedir  a  exclusão das'  

: tériasi,¡prdporcionaia-w,u;recorrentei ..:Se  apega  a um  deeisórie4dsolad&,'...de, ,  
ilustre  T R T de 7 SA-0.T .,E61.11o ,,,,,,..que ..julgou.„.;:incorkstitucionat'U .-.Eei  1 530 
de ;:26.... 1 27.7.1,05 .1.-: . 114". parte*e03,06.,MOdificoii 0;  parágrafdolnicd.dd' art .142i 

Considerou  : , Tribunal  t Paulista  ;•:: ter havido defeito  de: forrna:i 
naotrarnitaçáA-:do=,/Projeto :0„: que . resultou  a  referida  Lei„ 1:530 .4 Escla -4. 

' reo,..,,ContUdOWiaverl'4,:CürOat ,-;des!Deputados', dilienad6xo';arquivanienta, 
de,,..qutro  Projeto, cuja finalidade era.a  de  revogar  .o.r aludido-,,'parágrafd,. 

. do art 142!.-dat, - (:;14.:„Tp ,? ;:,11/2.,tentativa.:6tle.ireVogaçãesipOttali -O-Alui-idOevq... 
perroanecepclii(i ' 

ós Tribunai  do  Trabalho vêm aplicando  eontinuainènte.:P:,'disPdsitiVeg qU e ! 
instituiu  aa•-: .ferias-i•Proporçionais,::Serircq:Ue i  ate?' hoje  se  levaiffasse  qual-
quer duvida  sôbre  a  Cdnstitueionalidade::dá ,  Lei ...1', 530 :per.; defeita:tle: for-

,• . ma" od,•,-Meilhdr; '; per ;  inobservância  de  dispositivo  regimental  InuAramita:4 
ção  do  Projeto  e 

:•,, Corpr.o 	 ,,c1d.;•Sad: 
e , não piova  que, na realidade ocorreram  vicios  ou  de  

feitos  de forma:Au:an& dw:aProvaçãq ..i: dg, Trojetei,:qiie  deu origem  a 1„,eir • 
1 530  Não merece  proyimento  -por  .cdnsegilinte; .0*;, recurso da eniprêsaik 
DU,Mesina : :forroa., ,,;.;.110,o...2.pode •Ser,-acelliidoAD . 46:10,i(16.33',.reclaiiianté0; :A,  qUe:.  
'Visa; a  obtei comobase  para  p  calculo das i.epata-geek, legais. , :or..atgal .lsai_ 
lórid niinirno instituido  pelo ,-Decreto",.3.9 :7.604.44;.1.de vi-
gência  foi fikada. a ,:partir»de -1-8,1956 ' pelo  .decreto  em exame sem  obe-,; 
decer,..:aoi;:disPosto, no art 116  da  C L T O  preceito consolidado,  en-
tanto, { deve:. prevalecer, conforme entendimento uniforme da  jurispruden-
cia, 

 
inclusive do  Excelso  Pretoria  Assim sendo,  so a  partir.de.,23  de Se'..,S 

ternbrA.de  1956 60  dias,  apos  a  republicação  do  Decreto  39 604 A, e cog:, - 
, se  tox'.eou . exigive•hp: no;v0:-..aalário U.:resOisái ,"`se verificoi 

'PIS /  jn1h, ao: 1956,  mesmo 
4ão,,i.sex;iam- ; 17enetioiadiWpel .a,:d.ey406 , salarial ora  em,  

.Por.,..estes,,fundairientds,e,mais ivie, des : autda ,'..edristav,,actorddnir' os  Jul.,. 
zes  do TribunaRegional.;. do „. Trabalho, 7,:da  . 	Regido:Iunâniineniente;' em  . 	. , 	..„., 	 , 	4  
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rejeitar - 	 ,ihcoMPetéliciaabsoluta da . ' Justiça 	Ti'aL 
de  incompetência da  Junta, 4.0-:euelão;. de.).-litispendênciar deca- 

êncxa
,  

	

"de.,' ágivri  e deoe,eiteamentrO:de . 	port.Arês!:.i7otus;..,...contra'..o 
Jiiii9Ffibia,-24;re Arafijoi *fa, em  rejeitar, ainda,  as preliminares,, de: 

da petição  imciaf,  por inepta:  e de  arquivamento o dai; , reclaina-;; 
'çõ• es. No .mérito, Co Tribunal, por 3  votos,  de  acôrcrd'-ConrA:Relatorïine-- ,  -„ 

kou  provimento  a  ambos os recursos, para  confirmar  a , decisão  recor, 
rida  .4  • 	. 	-1 	• 	 • 	 , 	 5•,;!' ,;71 

Beld''',11orizonte ., -  27' 'de  novembro  de : 	SebastiãO ,Ewertoii 
Curado  Fleury; 'Pres  em .. 	-Cândido  Games de  Freitas  relator 
Ciente  Fernando  Dourado  de .GlisMiiir; p1  Proc  Reg • 	• ' 

. 	. 
SOCIEDADE  DE  FATO  -  PROVA .X1E. i.l..SUA-EXISTÊNCIA-:::-i.. , FRE.; • • 

RESFONSABIJADADRypos . S0CIOS OCULTOS 

-  A  existencia  da& sociedades  d  fato pode ser demonstrada 
por'  tadoS'..filiMeiiii?V.  de" ..... • 
a. : responsabilidade  dos  sóelos:•;;Ócilitoi!• e  Peaiiiiir  e  solidaria  

.T.RT 	 *NEWTON • LA-1110.01■IiER'. 
- 	, 	, 	• 	• ' 

RELATÓRIO   

A M M  li'  'Junta  desta  Capital,  por sentença  dc  • fik:;. ,•79.:.«usque  81  
atiesentadUpqr .:Elzu-de 

Ia da  Silva contra 	 ifiUks.„:„=Gerafa :  e - ,cohdenouir,P,rdprietiria . dd.- ., 
estabelecimento,  Sr Nelson  Silveira  Leal, a  pagar aviso  previo, salario  
retido  e  diferença salarial conforme discriminação  no  fecho  dg  'senten-
ça, ,:fiuM„: tPtaFs.det:Ci.4,. 24. - 346 00:•,.'"...;.Cdnsiderod..0 1V141:::.'Juriti:41ue ‘Corréclit4 .•  • • 
niantea,:linhani. side.. efetiVaniehtdispenSidda  sem justo  mDtivo,  pela que 
faziam  'jug .:ao .?...a.ViSo.....:PréVie,.,,..alein .,.. , •doS;. .,salfitioS ,'..retidds,:e .'da-::di:fe1704a,',0a7 
.larial  paid o . 

. 	 . 	. 	. 	. 	, 	• 	„.. 	. 	.. 	• • 	••• 	 • 	 : • 	 • 

Ti10:0 ,•Ciás hdris.,,extraSi.e.,LriãO 	 dA. fatO" . . 
entre  Nelson  Silveira  Leal e Oscar  Nicolai • 	 , 

Inconformados, recorreram tempestivamente,  .ambos  " ós• intereSSit:?• 
dds.-..'• .No;.:Seti.-,rapelA, as :reclamantes  • procuram , demonstrar, : cdnr  bash .• nos 

.1: a itSW:30ee'''.:30k .  00 . ,[.Código' ' 	 sociedade  de  

-  cia provimento" ao  re9urso
•  fato entre  Nelson  Silveira  Leal e Oscar  Nicolai,  pedindo,  em  consequên_ 

:' apenaspara ser reconhecida  a  responsabih_ 
dade  solidaria  de  Ocar Nicolái  pelos pagamentos das reparações  defe 
ridas  

O  recurso  d  empregador  objeti\  a a  reforma  total, sob o  fundamen  
to' 'd6'..?.qiie•-'nãe¡reStilta'rain.:r )ProVadai: . 'US: .-alegaçõeg,. 

OliiitriejrarõeS:.:61"a :deutk.'PrbétiradoriaoPinoiv 
mação  do  decisorio  da  1  instancia  

: 	
. 

44 

relatadAU'e..'," diSCUtides:TêsteS ,: autos de  •reetifiti ordinario  em . 
que são  • 	b-'2.!);freCorrentea;z:respectivamente;::Elza• de.: Paula:, da silva • 

outras-  e  Oficina  Mihas  Gerais,  sendo recorridas  as  mesmas  
ASSiate,"iiite.i*g.'rizitUrfe'rerliMiiiffei; 

e"gabair''Nfc.- • 
kite  forneceu gratuitamente  tides - . as  Mfitfiiinas• .existentesOfi-

cina, com  o  objetivo  de 	
I. 

	

obter  a  éolaboração  de Neliorf••ifoeierViCqi'cle 	• 
cadernação da Livraria  Oscar  Nicolai Quáse  todo  o  trabalho da  oficii  
era destinádo: ••à 	 .akliait'SitézitstiS 

¡ 
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deqlinheiro. Nélson,,-,isto 	financiava os.  trabalhos  da, 
que havigionts interêsse  oculto por  parte de,  Nicolai. Não seria .admissi;', • 
vel . quer os,,pregosF;pagos. por Nicolai para- os  serviços, da Oficina  fõsseirk 
iguais ,  r aos  -; dPs. outros encadernadores  'Deveria  - haver, por certo, urpg' —  
sensivel . diferença : para„CompenSar, p. ernpréstimo kratúito, das .máquinas 
e-o  financiamento  aludido. ,„ - • • ; 

- De todo, o expoSte.■ se  conclui  que Nelson era • apenas um testa de 
ferro .mi, talvez uni  sócio:; de indústria ;  ao passo que o,",lierdadeiro' em 
pregador,,o • chefe ,, oculto'  do  estabelecimento  era, ()sear 
dade de fato ressalta dalprovg'diig autoi- conforme demOnstradó nag'ra-, 
zões de  recurso  dag reclamantes  No art. 304, o Código Coinereial -  es-
tabeleca: Tie a existência  da sociedade  de fato Pode  ser demonstrada por  
todos os gêneros de- prova, inclusive por Presunções  fundadas  em  -fatos 
de  que  existe  ou existiu  a  sociedade  No art 305,-,- '62,referieltf:Códig9 ,„ 
ceitug:.?:, ,. • J, 	' • 

.<<P,resuine,se que existe, ou existiu. 
exercita  :ategprópriós  da sociedade; . 	„ 
main praticar•seni.,qpalidade  social  

Desta natureza  são:.  

negociação promiscua  g. empurn;;;2,° 
mutação; ou pagamentoemininii,„.''.1 

Como  jar assinalamos,  Oscar Nicolai,  além da  instalação  de  maqui-
nas  -de) sua' propriedade - oti• ()Edna sein:-tóbrai aliigünt ,ainda fináriCiaV.g 
as  atividades  do  outro  socio Esti"positWadtvi.,pórtOntOVia7 sociedade : de, 
fato '• e admisSíveF 4•Lte ;lace' aog'preCeitóS 'da.:`jproteção • gfog tra-
balhos ¡ ficasseni'..ag reclamantes impossibilitadas  de  executai  g -seiïtéttl; , 
ça; .ern Virtude .de  um afranjoi•Mi,artiffeiol , di;=kieib.. .iYal6i0).votdáde04,,, ' 
empregador  ",para:;fugir ,-,ág-  rasporisabilidadeg• ' decorrentes  ,da teXPloiaçãO -
do  negócio`t.'• «A responsabilidade  dos sócios' Outten ',é ,pesSnal ,'e- 
tia; • como saIosSeiri somas: eistenSivosi, 	; art 305 in fine, o Cod  Co-
mercial . -,Méreeefl"Poisp.inteirp • provimento  • apelo : claw reclamantes  a fini• 
de que se  reconheça  a respónsabilidada, selidfiria'de: Oscar  Niçolai  

, outro  .reCin•SPi . tOd.avia,:rnác  merece acolhida Nenhuma prova  fóz 
Nelson  para  •clémonstrar . que  as reelaMantes deixara m . o  emprego  espon. 
tãneanientgL  -..-As..,,tegteinivatias; • na , 'verdade não ' 'assistiram  • a dispensa 
Map  souberam  dofato  Conjugando  se  esses  depciimentes-
raçoes-fdgy Nelsop,' - 411egp.ls e ,..à conclusão de, tpe.xettlmente -,heuvei. 

reSetSão,"PoParta.'ilii: empregador .: Diz  Nelson que- as reclamantes  ean,: „ 
tar*: cer,t0¡.preluijes: ,,e;; por isto, iegolveram  deixar  o. einpróg4;;;espentk: 
neinnente, tendg•i : pedidolsoo:*49. lhes  fosse  cobrada  a  reparação  do 

para; rescindir os  enntratos': ' 
Quanto geg salários'.retidOg,' a' diferença ; salarial, cumpria ao reclamado  

z provar que .estava quites  com  as ''reciaManteg  Nenhuma prova  fêz;' to  
davia; neste particular: 

: Por  ,êstes flindamentos:aCordain.bgfJuizeg ..doY.Tribonal  Regional d  
Tighalho, da- 3,*  Região,-,ithinimementeVern. ..dar  provimento ao  recurSo  
dag'iéelamanteS  e em  negar : provimento ao recurso da  ei.npYrãei.., • " 

1301(k;110.11014ei i ,:" 27 de  ijiivOttlia, i de 1957  
Curial) jleury.opr.eiRiefité.: ,  am- l■t:ewto-u. 
Cieute: i Vuiti*Jpié,Naiisit,:pjiPiostItaifox411#¡kiTio.:::, 

1.16.¡••• . 
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 . 	 • 

gra*e, dando. Ostai'cansaParn a  dispensa  do  empregado  

, 	. 	 . 
. 	 . . . ; Viebrite  Ribeiro da  Luz  dizendo  se 	 .4,0eldniou:•:contra.i.• Companhia " Meridional  : de.' Mineração,  • perante .o. :Tulsa; de  Direito da  Co-marca  de  Conselheiro  -.Lafaiétg- •Pédinde•:'a.•!COndenaçãO,:da,ieClargadas,•no pagamento da indenização  em e no  aviso prévio ieán. PorqUe. fora • de$1:jetlidiy, ,4•',frecláninclk:.dontestou7. , 	.dieg406C.(16:'képlénéapték 

peíodo 	 „...taittd,4qtoi .•ein - 4951,•;.)COMpareeeta  ao trabalho  no  de.,:i.,?),00;;:jgrieivp•t•:k.24:. 	.abri•l.;5álienae,,.. 	própeindo .  4.0•4:tribi;," 010.\ 	
4.1nr.r:deobtertdáaustiça.:7:04tOrliaçãO pará:, reeeindir.:.-9‘7;contrator'"de 	

dispensara ,..que,, 	 'apenas ; ,•que  , fiZesSe, 'Provo;  ampla  dog Mipti;: : ...,-'. vós que impediram, .per  tanto  tenipo  o  seu  eoropgrecimentii,4•ao ,  traba-lho !•:.• tegtód, provai que 	inliistage,"",imprOpedenteá, as  iireg465eS em- presa No  seu depeimentp',4iesá,O.44,:.,..obreclariitinta;',reedit on; • potroenoriza.;' da rnenfe i;.-• suns; alegav,es,-,:lnlciaiS;:e..;a reclániadaérri,:clePoinlenter:toinádo', 
recla- mante  ;; '0. ;• • érnberk..adniltidO:ae• Servign, da...:1.einpreSi•i:env:5;:f• le,..le3kekeito  de ••• 194i,•0:.a.t.1)-040 i;Asíiti.04.6,-.seyi.gb .,•:. :: -sendo: : que,  nos Ultinietf',  7 meses,  com.:. • .•_. 	

,?•••• 	' ••• a teelainanterêe.Oliiiii."'dperiair.'iniii.:',tegteiiiihi 	' em• . sele depot- paqnèstai.. -i'-'pittiação  d6 empregado  Da  f. reclamada,  foram 	 feefem- (10 .1.eelátriant•depUSerá* sobre  'infrequencia ao  • setVie. ,  
•• inke;fèfidõ. 	 compaseel ment o condenação da empresa ao  pagament  da indenização sobre meio julgando, assim 	 4ries. '.1"•; . " tifOeedente;'eni'pirtek rclamatoria  -•HOUire ...r.éédié6".  d reclainnda .  . Tie -riãà  foi  ontranado  pelõ, reclà. 

pro- feriu parecei opinando pelo  . ininádk. 	
• bili,áade;•;,.n.)eenio,,•:.neguda.:,....4iá-entençaféltik.:óprifeSS.adas, 

• 	

reol

▪  

árnad'u,,, TOdOilks,"ti .roeSegii.i3:4 
jest.ablfidádeS,:,•erii;:f0er::-.doi 	 ,seria• degge.P¡Pi,dinehtO;go,„.',feCiViO.;parg:„. que;')refOrpiada3nJeritençg,',..feiSs• O4,n; em' de  4 rova,  eia.  favor  da  emprêsa  esta 

clamante apresentou tinia  o  testmunha,  a  reclamada ofereceu quatro,  

eVia&.:iito iii*::•iiltiii-;:::t:küafit -o-...-6: .re;;;  • .• .• 
. 'élkis..-.41Ck.perícia!ter.7POgitNdka,  falta  de  assiduidade  do  recorrido  E,  estabilidáde, .alegada : pelõj', re  iião:.'tendd :, gsta.recOrridn:da..inesni Or. i.„ '-'" 	'.`" 	' • " 

O  tecursto., eve ser provido. A  empresa provou,  .a plalnente; a in-, freqiiêtreia.'ac,:-.i.eplamarit e  e assim, justo foi  o  motivo  darescisão  do con=, tráto ae. trabalho Não  há que Talar em estabilidade,• , poig-Clue  foi: ela „ne- , 
1:17 
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sociedade -;'. sempre que',.alguem 
que  regularmente  „se, não costu- . 

aquisição; alheamento,. per-, 

Sebastião  Ewerton • 
Limounier,. relatOrp 



J URtS1ThdIA : 

gada .  pela  sntenç,  nã  tend6 iffinide,i+Mtri36 : • do: reelarinántei:';-J'' .•'•W PAS- • 
eerl da Procuradoria  Regional d9  Trithalfici, ha sue  segunda  parte, here,' 
apreciou e313éCip. 

Poi .4step fuiridamerites-eácordaint.Osiplieá do Tribunal Regional do  
Trabalho,  da' Regifie,'por'..treixmototi,1,Yebeicle•so •RelatoreiM-Ciár, pro 
viniente aõ  recurso, para o fim  de-absotver a  reclamada  da  condenação  
que • lbe,Ora  imposta, julgandedêsse *46,, imProcedentea,• ;:re,clainaçãO:: 

Belo Horizonte, 29 de  novembro  'di 1957 	Herbert de  Magalhães  
Drummond,  preSidente. 	Carlos de POrtilhO,  relator  ï Ciehte:::Cuw. 
-tódie -Alberto de F  Lustesit,- Itl Proe. Reg:•••J4 	 • 

; 	• 
o 

'' 
'COMPETANCIIV;:: FORO DA--'.PRESTACAO -.', DE.SERVIOS 

DADE-. LIGADA•!,,  Â  •PECUÁRIA , EMPRESA:: 	 • 
INDUSTRIAL  QUALIDADE  DE  INDUSTRIARIO -  AVISO 
PRÉVIO ,. ,4i.,AFA$TAMENTWDO EMPREGADO -  NA: SEA  FLUEN  

:••• CIA 	AUSÊNCIA  DE 	 ' • 	• 	''' . 	 , 	„• 
-  E'  competente para apreciate.,• julgar w.,re:clantaça6 	„ 

0s:de:Tarsi sem ciljá!birisdição lenha  se  detten-nolvido  a  prestação  
de seryice§ ..., • nlr o  i  

E!, , ':inclittitriárhip . e . nite , trabilhader»rural, ti,•:eitiPregado , que; 
embora  exeréeudá.,' atividade ligada  a  pecuária exerça ; atividade  
erit  empresa que  Se  classifique  coga(¡ industrial pelas  .firitilidadeS.  de  
sues opertiOes"*conômicasi r 

Não tem direito aás.?:Saliriost..torresPOridenteaws périedo", 
de..avisó préviO o' 'empregado que;déPois•dái:reCéhé4o; 
prégádates,da., fluáncii 3 O;Éo. prazAdediíragf'to::i 

TRY' 	 LUIZ CARLOS  DE PORTILHO 

Nelson Gcmes  reetaiiieur  Perante 6 11.4ZO,,,,di;;":Direite : clás.pOritárcá de, 
Governador Valadares,  contra a  Sj4 Fragorifico Anglo, alegand&  que  
044:: dispensado sem aviso prévio  e,  assim, pião  tend  havido  juSta.  causa 
pretendia que  fôssem  pagas  as  importamcias- cerresp6PdánteS'>',i dOiá .  
meses  • de  • 	 mês  ,' de anise ken:it), Unt ;perfecto.  'de  i6j'si!e os 
salarios  correspondentes de : inás -  de: jürkh,5 - ea.' -offe  dias  do mes dejulho..  

Cenie d'OC"inherita; dois  envelopes  - de 7,Piginient6 de : Zit:144o 
de  junho 	 , • as-
sinado 	ihprêã 	 f " 

A' reclaiiiidi Ievatou exceçao dé iicoinetência  do  foro, isso porque  
. 'side' da empresa  e em  São  Paulo eiiite'iiir- Gbnernadóy'Veladareks 

eaáá f•tpi,e; reeeliidá,  Pere Jiiii,„tei'Mr-sêáte:d•eiliradieetno 	 • 
récliMadá:eiiiitesteii, - á 

,•.,qualidade  •;de, i.ficitistriarie' do  reClainetife;::'601 -aiderifidolte:, irábaihidet 
rar;  assim corno contestou  a  reclamação  no  tocante ao salano  de  junho, 
admitindo, entretanto, que 'deixará 'de' Ï34kar' Os; ealárioe•fde.  corres-
pondentes  a 8  dias, isso porque  o  reclamante  se  recusara  a recébe los,  
como  se  id.éi1§ .4ri,:titinbetn; : "a; diereeibe.'dVaniSo previo,  deixando  160.  
ern seguida;  o  serviço  
Práge., 	6, 'Per -  fim,' concordou  no '; :pagainento. 	UM periede de, ferias, 
sujeito ; entretanto, o  reclamante  ào  desconto  de 28  %  a  titulo  de habita: 
gáefornecida (flá. 16) .• 	'  

Foram  ouvias duas testemunhas  do  1 reclamante e  urna da reclama- 
Em:'iaZõee.findik6I'eclatiiiiiii .''ratifteint'Sjiá•relaaiiigin  no  feciiite 

áct ,'Safirre'de• finable, :de' 4iiif-.•ribetierá .'aPeifii; .  Ef$.f..100,00 	129j.  . 	I 	 . 

• • 

118. 
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elaratido,:que:lietyek  na ihicial,,um; lipie.de: sue, parte ,bééidin49,,9 
Juiz, de  Direito  cenSiderciw, : reclamante  l thditstriiiio  julgou  procedente . 

reclamação,  despreiande,:,a preliMinar, de, ineoriipetêncity,de-Ffôroi  corn; 
fundamento  no rie art '06L- 	. 'ef,terdenet,a  reclamada ao  paga-
mento importância  de."Cr$,,L4:. 060;00, ; sendo  Cr$  g  850,00  por falta  do  
aviso  PréviCiA, •Cr$:. f. 1 900,90 ; correspondentes  a um  p0i1906:, de.fériaS;',,,Çr$, - 
2 ; 50,09i,.corr,eSpeiidenteá 01•": •§N4rió..„„ do  mês  de  juáb6;"..,-Cr$,- 160,00,: •  cdit;7f • 
respondenteá di  a  dias  4e  d.44:06,..„4-Ó; ¡tithe ie,",pOr  fim, Cr  $5.:•;100,00•.•• cor-
respondentes  . 44; ihd6nizágio.. Houve recurso bem  , cómo .,:s 
ferini depositadas  as  importancias  da condenação  e  pagas  as  Mistai;1 
Copti.a4trazoad6,1; 6...ieeuro  veio ¡At', a êste Tribunal,  onde  o Dr Pro  
curador Regional .  ;de Trabalhó Se •Seii.? .."Ao.j.:pronihiento;, . 	• . opinando .pele; eonfirmagki,',«in ,toturri», da decisão  recorrida 

Ør T 

Improcedem  as preliminares levantadas  e á ,...sentença • : esta  correta
quande considera competente  o  Juizo  local e :reconhece  ao 'ielirriaate: a. 
qualidade  de  industnario 

Ao contrazio da 	
: 

OfiCtUSA0  a  que chegou  o M M :hiz. -p17-oto..:ot -40 sent, 
tei10.•,•:-reeerrida",:,••..aS i'eStéiminbaS de'' ; '¡0610:44Pfe....nãO .;.:PrOyaraM  que este 
não tivesse  reeebidec, anise  previo  ou que, recebido, 	 que debint:., • •  • 
6.,,seiryke - iniediátátnente. :-:Cont'; efeito,  : 
<4;iire.:Alle,:dePoente, --:-.0 	 ri4o reeel¡Oftairie6;; PrOio:•3•le- 
gab, 	 itraYessr• dk . 
qual  era- aYiSade.:4ae: devia  deixar  o  serviço  • da reclamada  46: urif4a. parar  
(I  outro  que os replaniante. recebeu  o  'ayisO.,préyto, da,..ireeliniedá,ern • 8 de:: 

lit'O',..fe;Correniearie» • 	 • 	• 
A  testemunhade fls  17  que deixou  o  serviço ,  ern",.mato,  isto  e, an-

tes  da despedida. doreclariante, declarou «que .446: s .41* 4e' .6  iregl4r.A4pt, 
• deixou  o  Sernigd" daq:bciatint.C11'eSPontineáitiente on Ititolistienáado;A:Ahe . 
ouviu5  que  o  reclamante fid .,dietienea4e:4senx  aviso previo  doe  serviços da 
reclamada» Estas declarações  5de  uma  e  6UtraaesteáiUtihái.em.,respestá': 
as  perguita  do: : r 	ct,,Juizv,:nacilátit,es;,,-se: afaStatk.da realidade,..--„isse! 

i" 9/ S6 'erieón6á  o  aviso  previe  dado peta::!etritirêsei.e. que foi 
anexado  'des 	a -iiiicieL,: • ,.A .0*fitedç'á considera tal aviso oliscur 
TO( Pcir:' Pig  faltar  o  prazo Contudo  êle  não dejicd 'ienhuma duvida  so 
lire .-. 4:',..`iXiStétiCi¡á  do  ato  «Em  nirttide ..de[-págc,itegegáitarinná.ánátsidefAeuel. 
sieinjçOsebinO"••:''veqiiefre' desta  Comnhia , áfireseritatil66211re inegfál data 
o nompetente ,  ayts6,•prévio, conforme disposições "das  Leis  Trabalhistas»  
Não ia,obscuridade pois quo 	 disposições das 
LeLa Trabalhistas  A 1  testemunha xo merece credito pois  se contra  , 
diz, ora afirmando que  o  reclamante1  não,  1recebeu  1.0  41ii •oq ,  Até-4;$
logs em  f segtiida decJarai  que  o  reclamante recebeu

, para  
 A ,,2.1:,•,tástemuciha 

: ,p.OireT.:•:ciatticar a:14So .; ' 
deixara  6  serviço  da. empresa  'ent.„„époCaarite:riot ao fato, seja, ainda,  port : 

, que,•  sues, . declarações ,,se,. apotam,.. em  Li.nformaçoes  obtidas  de,,,terceiros ou • 
do ,Pri5.Prio" ieárálltafite., 

-.::•1„,,A0SW,'SefiCi;Sreriá! in3USt6:, não ãdMitAt7g6.;: - a  eXiSténeiá.,46 	, 
'vio  que,  alias,  foi anékede':aOe;iiitei • pile-pi-64)HO •reclainaiiie:prOyá...,: 
testemunhal  não- pode esclarecer  "Se,',-"eutregpe  o  aviSe.preylO,',:teria .hán 
do 	

t-:, • 
realmehte,Hdeterin*riaçãO1,  de.zrepresentente: dá..reclernadá:pará,:- qUe. '6 • 

reeliniante;deiX'aiSe  o  SerYi6,Arnedi:atailiente,'" pois que; enquanto - - uma, 
dafiteáteMonhee,":06: -'reclainatite.deckárá-....que p.o;Toopbops.; ordem para  dei4. ' 
.x 4i; 0 ;seçviço  em, 24  horas,  a  testemunha da reclainadaTinfeiiná 
pois  do  aviso j»evio,o-reclamant aina  trabalhara para  a  einp‘rása Por: • 
maiá tre' ato diaS'i•• 	•• • 	 ' 

1 f9t 
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O  aviso 	 :de; epia: :'se • etniténi'nit'.''Seritenga,::não 
olifehr6 quanto ao praz6,4epiaifoi'dado:i - «conformidade das disposições 
das  LeiS Trabalhistaii,''e'rastilin,..• uma  das disposições 	jUstainenté; ar: 
d&Prize 	cage.; seria de  

TOO  leva  a 'der •1411e;• " recebido  'o aviSO prevIo 6;:reatiiiiante  deixou 
Pa serviços da reCiaraada'e;:aolinj  rompeu,  614- inetimd,:e::e6iitratd `de 
lealhb; "eW que não 	 6 :Prate' da  ler • 'gtitret4nfo;,:ieciai044004;' 

'existência  - (fizi  aviso  Préliio,Y.O.. qual proclama  a yontade  da  eiriPré:itiv em  
rescindir  o  contrato  06,'Jr4b4llie`,''peie • á justa causa, seria muito  rigóriaind' 
negar-se  : he reelainante'f'e' . Pagainento:CarreSPondente'la  indenização mui  
to embora, ' por culpa sua, seja  de se -  ark' negar '-•:pj",págaineht& -ido safari*: 
correspondente ao aviso  previo' . , • 

Por outro lado,  á seritai*a 
pelo reclamante quanto ao aeu.fialfirioi da,:jUnho,  pois  que,  a fls. 19, cot, 
rigid, nessa parte, a sua  inicial,  aà 'esclarecer  que, do mencionado  
receberi a: importâncina, 	 , 

A  sentença foi dinitia` 1quanto  à  habitação  e e recurso pede que  e: 
Tribunal se  manifeste  "qiiantiak get:6 :pentaí: I Todavia,  a  reclamada não 
conseguiu,  através da  2  testemunha  do reclamante  6-,t1k sua  hinick), 
tem-unha, provai senão que essá habitação valia,. apenas, Cr$  100,00  por 

. ma* 'Pelo  que  incabivel  seria admitir  se o  pretendido degebiit:&' sde,2g; 	' 
; • Por todo  o  exposto  Sou  por que  se da"-deroliiinenWPareial  a&  recurso, 

- Parkl'eZeldir: da condenaçãO.':'it''Pareeik de Crt 2 850 00 do aViao-; 
assim como,  do SarfCrio'llo . Mai 'de' JUnlie; a pareerkdk Cr$  1 400 00  de- 
duzindo 	4.. importância 	' 100;06; a-''tituld .de ."[ha- 
bitação sobre  o 'Sri:Uri() .remaneSeente't , 	 ' • 

Per ,' éatea flindanieritea. iCOrdaini os Juizes  do, jribiinaEitegronal ,  da 
. /Trabalho;  da  .3 4  Região, por  .8' votos,  -ere 04r  provimento parcial ao  re-1 

durao;1; Pea  excluir da eeinteniCIO'áePareelea:dai' a) Cr$ 2:850,00, do 
so  prévio,  b) 	 dirlearCelidO,saiárió." djuriliO; 'se) Cr$' 100,06: 

:A  titulo  de  habitação 7.! :  • 
; 

 
Belo '.'llOrizótte,''' di': dezembro 	 Sebastião  ' E  Curado  

Fleury,  presidente  em exercicio ; 	 Portilhõ; :relator :' . Ci 
ente  Verekiidó  Dourado  de Gusmão prProeniadorid.'Itegiolieh," 

c• 

CONTRATO  r APRÈNDIZAGEk -- PLURALIDADE  DE  MISTERES  
' NAO CONFTGU.RAC40...:- ,DIFCEITO: AO SAL.A.R. 	NlíNINIO: 

;  O exiiPréglido:''de ' menoridade trabalhista  'qua • edinprn. - jOrna 
, a -integral de-eariiço`e'Se 6Ciine de  muitos misteres obreiros, cada 
qUar:,diN;ers&-:do ontré,,. Sent: receber; ainda,  os  necessakios erisinaL 
mentos para sua formação  Prófissionar7riietódiCi,:.' não pode  :SO 
considerado "' idind  aprendiz  e tom direito ao riçAbiaienta. ,ftiOdfar 

'safáriOnfidniai  
- 

 
Voto  ieriCide: 	 empregado  menor que' na  sua 

' formação  Profissional multiforme • tenha  de  deiairipénhiti  diversos 
'mibteres;  ate' que: a .mesmil' :ge complete .- è se obtenha..''n:residtado, 
final ' 

TRT.1. . 712157 	 NEWTON  LAMOUNIER  

Vistos, relatados  , discutidos  aitek'autoi.'„de. recuso  ordifiárió, 
terPositirda deciâo  do Atm: Juiz  de  Direito  deLeopoMina ,  em  que  é re- 
corrente' Institut6, 1Martinho' '. Guimarães  (rePlarri00):,,,  se‘ndo recorndai 
Elza Teodere  Alves-e outra (reciáiniintes)::: 7.-; • ' 	' 	' 	• 

•  

JIJRI SPHUDNCIA 	N:E It , 

RELA TO RIO ' ' 
0"-- : Institute . Martintio  Guimarães, : hied/gm-Made • cortil.:a 'sdeCiaãe"' do Léoliairind;,cidé,:weodolio , a, pagar  a  Elza  Teo., diirie'rAlyei"*"!.,Onti*diferenaWfitleg4141•7:loi,repara0ii'letais 

 gela  ¡Wet_ sãp de sena: contratos  - trabalho,  interpos  o PreSenta- reetirao-Cirdiiiérik 6M: que, preliminarmente, argui  a 4Olid404I d,e .; pródessp pAif ..detésitó de repreaenteelie.`legarf das  rdciamantes  e  por  suspeição 2d6"-' ht.14.,''Sdiz pro- : later da  decisão,  ie-Tirroinéritp;:, pretendendo  a" , reforma:. do  decisório,  -: sob bt,;ttandaiiientol! :  de'. ••••'',4•46 'iieso4ou :proV4.05 nds autos  terem exerCido  as re-elaingrites- 6cupaOti&O'S'uleitaktit';:apiendizagerd;'-: at:. dal;  não  se.:••jtigtifleolc:6 ri444.ieoto,,•do-;'.a.alárid :minimo  integral as Meeniak  como réPoilheeee'k -ddcisão  recorrida 6 	
Vi 

e a'. Dontk".ProCur,adória, RegionaLl'of
res e

dodo:: nog" autpg; 6pinoU;:pelá1.4-ejeição. 	 dó, : deciSóiria•».: 

V 
Ao contrarie-  do  que alega  o  reclamado,  •4;'.:reclatilanfekeitae. mainenta representadas  no pigéegsd. - Assim  e  que os  doçunlentos  de  fis  :9 e:'4.'CoMPi6ifáM".'6 .xiladdato".:cenferido..p.elbitigis•:;'dái:eiriPregiidan:Mi'pE r.. 

clanjantes  em  todo  O curSo  da lide
qiie• 	. 	 re: 

• 	 • 
paro  legal,  tendo  em q116'''.fuiz" .6"l'inteirarriente '- 'deitlinfilkr de: ifyi• 

a. ;444. . 	
dako:.;a:;"ser ,  ' julgado  e a d& ter  proferido .  • garitenea.,:nos-',"Antek,.piit - •ambâs  as,'.:0-0•44lii.i44.64.i'444eiti044  pelo reclamado  o foram  serodiamente  Lritesi, ', 4:kt4-1;. confirmação  a  decisão ••• • • . 

Esta mais  do  que provado que  as  reclamantes xião eram aprendizes  

'krhip.0.•te4e,•4fib•:.j:40tee.3joefC e jurfdiëa,eeluç4C'' • • 
no  serviço  do  reclamado Issb  se  infere das declaraçoes de'todas  as tes-temurthas  e  mesmo da defesa  do  proplio  reclamado  O simples  fato  de ter  ficado provado  e o de ter  sido alegado pelo  re  clamado • citie ,:aia.reClamantéi  na ifia....jeuriatikiliáriade"-trabillicikikn' pkVatzi. de ;;•iiiiiitO„k" iiii4tete.,:.441:difèrentecite7olitre;3. leaSta's. sPara-: excluir  o  , etint:fattC de: apteridizágein:.:!•''Nfid;:se.i'ePinedlear xla-verdade que uni  enpi'e_  gado, seja",pdinitidle'l'paiiiV•doiürt4fie414elito;•..-4*6444.:,.'iráxib4;,:•:k.'diferèfitii's 

	

,oficios  COMP' o pe-riodo de  aprendizagem não excede  de  quatro anos, 	 - 
pois  só o  menor  de 14 a 1&  anos  a  ela  se  submete,  e  bem  de  ver qie  é inadirlisStiAl• piiiSaqcy:::ortioiok4d0.7:4:terifiú:'.dOsfe •  se em  

-a. lei- estabelece  um 	duração Acontece, ainda,   que nãd se- ria 	44- 'ieClaniontree',114bill:teiiee;.1KOW-*4i.loe' offeiloa' 	, ::•ej,cercerani,_.#40"•„40.1.):Ot.• 	
• '11**•,e -i.A.' -  • .fiiiiiiatz**AnSiii6:rii.fe..V.64fe0..r.'qiii;'&4?p6:44.06fiAi:P4 pi0.044idiVe04• :.4tieos,• incluind o  se a do  reclamada,  as  reclamantes  em um . : - so  dia,  desenipenhavam tarefa s  d e CiricP  a  seis moaiidades, sendo "certo' .d4s.;-!*upegó="e'4;•iiein.:ineszine... aprendiisgé*teAuériairil'ç:: Ad.; miOdAs 

aka' consignado  em  Suas:- 6AfL'.:• ,:'. ... 
ou seja, delas  o  ellipto¡iidWlo'ffeiv.::iili¡osl.Vhei•Os''''d'Oieezifiktir de tra• 

Enfim,  .; Iii'"' c'ao .,• ië•-.':iielkéelic14,04.•"t0itiv • a  defesa  do / reclamado  ::6 . • a  sua insinceiidade , ja  que  as  reclamantes não eram aprendizes  e, mo, tinham direito  ad'  salario minimo  de  ithiltO.'"iqi&tifiVi'lheS-"erk _ 	 , 	.pago . 

3 



• 	 4'11- 	1J 	g 	1 M.1i 1■1 E R.4. 

Corn gates fundamentos„ acorda-,o ,Tribunal Regional do Trabalhó, da 
3.1  Região,  em  deSprezar 'as preliminares e .ern negai, in totuni; provi_ 
mento ao recurso.... . , • , 

Horizonte, : 4, cle.:,deZernhre 40,494.. --- ) .1[1erhert ,, de;:•iViagalhftes, 
Druniniond, 	 Newton' Lamounier, . relator: Ciente:.. Fernan- ,. 	. 	„... 	. 	, 	_ 	, 
do Diu:ride ,de,Gusmãe,,p[ Precuraderia Reglimar. i s, 5 

NTOTO 1:TENCI13O-. De.X JUIZ  ttliZ CÁRL S1)E 
• 

.conceito de aprendizagem que não  . fin definido-por lei ..mas 
apse:sore:do:111er. pi4,p,ortariS, nOnisigrisr, 	deVe,estac..: 

' 
 

estreitamente  'centinadp,?;.Colii0",,a0 4m,,..p*ét,z4:10i.:$61.i,: -:pëná,,de ., 
ede'r para  os jovens  lima` barreira  intrinapeniVel; quánto,A; ekx4quists.. de. 

up:1.a profivãb Tôda a gente sabe que, nos pequenos est,belecimentos 
cenièreiáls, , 	;inctnstriáis;...,-9, 
mais das ' vezes,  'para aprender apenas uma  atividade';' êlé, -:e' inFinetido • s 

, ema aprendizagem multiforme porque que  êle  aprende,  antes e- acima  
do tudo , .  e a  trabilhai,''e a 06 :p0fat„  

, 

• 	

, 	- c 	

, 	

.. 

	disciplinadamente, 

 i

ante as 

 

'"tar ef

.

es, 
as mais  variadas  que o desenrolar 

	
trabalho co letivo  lhe oferséet La- 

var 	 encher,  ánpelai'reftlarIfSsebs 	 tudo  
fit páak .Ao,60juntó-06.trf balie,de:e itahelecineUto,en:re04 

seu ' 	
1

- 

.' 
Serlág4.:6,.., 4nál :Op, 

3701:uriidii.0„. a  pcnto 4k; ti4:-#íl it441.ft  o c, 1.1)* 	 áPrindize.:geni 
de'aPena.S.:, uma :ëôrsa. a  cada uma delas elas  ',"4,0„yein".áprerider.:a:litskt,, 	, 
daa,- aquelas,:cedaSe - ';'.ipiO.: conveigenis •para.fe . resultado  final linter. • 0. enn-: 
PrAna:',‘oVrig4ão",  de  circunscrever  o apiienclilade1;.a . 	uma coisa ou, 
então,  a  pagar  o  ealitrie de  adulto 	menor  : a , quem  'se:deter:nine, que 
aprenda tadás: ,aá, 	 escorraçar os  
uMS,'aéiie ude,,,estaheleCiiiiêntes 	perte 7.e'ilaa :CondiçêeS, déiteslarri  que  as  
reel's:Mk:tea ...4áziani: a lifSsta0,6,-,46...Sei -4,Os  E'  negar  aelinieriós:..9' di-

' r6165  de  'aprealder' An,  sua idade aquilo  que na • idade  
dar t.mélher 	 Mener,4,,uni,arnbiente.,.  sadio  do trahd, 
-14§..,para'-eonientii, ;:gragaã.'a  um  iliOrinino,:lzijOstificaVek; 

encaminhe, mais 	 • 
einánd0; ',-per rendõ;', 6Kkárill,nhás';d !i, gábállio",  poderia : virs;A:::s0t ,  elemento . 
P4Ot4t9. nak90,44.de:4; ; 

;'i 	 reinante  quandi;f:: 
e.,,,d6créfo ; :Prnicienejal...ptetendeit que  o  salario ."Mítkimn;: entrnesem,..yigot 
'ha';;;P-átá.::de  -Rüblkkro 	d,..;en,ipyêss :.420eSse.,,:ëfétiOdii,7;0,.;-pákainentO, 
do iovo :i4e1.-cateulade'r. 	 :virtude  
da condenação, 	,ernrit% 6S4.",, Iop 2 rtLiniclide ,,párá,,tine. esta pelo  desk. 
ceitk, 	„cqualiturnix',...eiii.k.fi.04 recupere aquele excesso, que 
va de:. 	ageate,S 272, de, Seteinbre, de. 19661' 1;74.11.1iiiz.¡ .0iatiCdSprsii,:•' 
tilbo

,  

FORÇA ELETRICA  NÃO  CON-
FIGURAÇÃO,':—  TAREFEIROS  — DllEITO  AO  SALÁRIO  Mf• 

	

f■11310,..:. • 	• 

Não  se- configura  -fôrça  maior a  falta  : de energial,elétrica 
eterininanté,,da:-parálisação,.do ,Serviço da'.emPrês4...quando ia. Ines: 

Tia .sefah previsiveli'e-p  empregador  não. tenha,:adetado,-providôficias 
Para  evitar  suis Conseqüências, que não; afetarini,,aubstaiiiialmen4 

- te  a  sitiiação'.e.conAreica .e fininceira:de. - estabeléciauente: 
6..eMpregaile:tarefire. terd.:direit:o .4 ;  percepção  4q  rsalário 

MininicOnApentlelitemente de:, sua produção, 	 - 

12g 

	

g I --"P.Ift iY R 
	

'M E.  íuIA  

f AMC* 
elétiit'Cr 

	

imprevidência  di  eceirOs 	 ), 

0 tare ear , Improdittivo hao.'faz:iu So frecebunente .de sa , 	. 
".: 

TRT  1 63615741 lliW714Eytr.r.oN, ',.LAIIOT,TNIERs; 
— , Déhera.:,f'.,Córdeitei•.• 	 • 

: niáOSS:s., dtintidïdfá:;?..TiSç'f0iPTe,Celig efurIndlintrjal  Mineira, pleiteando  o  
: paganientii;d605 sahixleat.",dekt.fi4e -  rieraã..'.41.W.`C¡u! `S'enifirêsS.:eiteVe 

.liadda-tiesiTaltd'.116"'61ieftia:f:Otétx.iCAVAoki:'aii  de  eévé  de  agosto  de  19'54  
, 'of4a, 	 Oppe0a.:16-A0.'¡ëiji;htt* . 

' os :•operariei 
: 

i•L'T..COntestnndn; dise  a  relamada qdã.' 
guintes  motivos  1 )  porque  a  paralisação  dos  serviços foi devida ' 
ça  maior  nos  tãrnion.:4:.wie: 501, da  C L 	poi:a èreni:• indè vidiii4 • 
oã. Salarkia':'dos'kliatiAte'gké3iet,';Cla  que  éSte'.ti'T 	T .• 	 pa- 
gar 	dk.Unidado, farefa.,'.fdi":;iétsjiii.td0 de  Modo 'a p'er4'' 

r . :mint  obtenção  do salai±io minimo  por  2 1 3  dos  tarefeiros na conformi- 
dade 	 :1' • 	, 

EféVid.hltiënitb':iniiiiitiiità: V  processo  coffi  a  jüntada  de  documentos  'e  
realização  de ilua¡Tperieiak',:reqUeildia4elS.'.éinPrêss;': 
CeriediaÇã*".e?...idgaMente1:de. -J-iii'z de"Fora,:.Pili'..•Sentença .  der 

, 
	Lis 63,' jul- 

gou,  kin; pi-ft.6";; -:Iti-skedblité•s'ikkel`ániS:06, para condenar  
gar  os alaraos  dos  dias  em  que hão  hottve servi6 por fidta,  de  energia 
e.10i-ib5itisittk'A,V0;4' diferença  

• 
terizii'va'S'fôra 	'MS's têtMesif,dielegialaçae' eiliedialilada'V'eriteU 
den '-egii11':ap6S S'reVegação :::.;cta. Perldris:328 ;: tedeS os' taréfaires lazdra  jus 
ao salaio mmmn independentemente  d  respectiva produtividade, -wad : 0.,.0-6410004,  
pagamento  'dos salarios dos diàà de  'greve,  port  falta" 'amparo legaE 

as  alegações  de  defesa, ..quinto  a  força  • Maier '- 'edifeience.:iiiiiial-iat :1`1' Diz 
ainda  qua ai-,;reclainsiitei.Yaldemira&deu,Anitaçãeiariiplainfie' lhe 'assis 

de -.pleitear.?..qualquerf novo pagamento, seja  a  que titulo fôr' 
Não foran»,oferecidas  contra -razões  e 4' i , dputh.f..Precntadilriw:opine&peifik : 
confirmaçãO., " 	".1 	"0 

,fsteS relatados  e  discutidos estes  .autqa, de; :repiii.sq, oyandpip  inter peat6„PelS1-.C.iS.:•.:Fia0ee.,TeCelagém: Industrial  Mineira, sendo recorridos 

'A rectrrii%e  insiste  em  ,Sirrinaie 414e -  .4.: . talta  de  epergia, 
rida..eiif 1954,  na cidade  de  Juiz  de'. Fora,  constituiu inetivo de terça.,  maior - 	 Isld6. !paganientodói salitrieã"Cdifes¡Seiidritea.'aba .1'.'dtas; 
e  'horas  em  Ine"fili.'ebrigads,`:.a.'fechaf  o 	 mo- 
tivb  Não 	rhão Ccintirde  Em  vfiriii• -ópiitiniidadeS,''S'JUS"..'. • Jus- 
tiça  do rTrahallio des*,  Região' teve 	apreciar  ediea 
todos  êlea..; Clieg6u .k.,Cencluitiedk qiie)lia*OPiageS"iriduatriaiajPe  Juiz  dó Fera:Jiiie:: °p,odiant ; irit;r04iiv .-13,'Arekádo  motivo  de'  força maior  Antes de'  Mais,,MidS  porque  o-fato  era 13èrfeitamenti-:pWVishrét, -- j6 '4116,  o  péilódii -o.ciclo de estiagern,vinlis -'desde principio,  de 1950  ,Várias ernprêsas, per , isto,;V'adquiriram ji-i".firi—oterea-': isklióï-", fini..--"d..eVitak''S' paralisação  de "sluts atividadef:„.2.Eff olivie,  portanto, que" aquelas industrias que, não tomaram' 
'idêntlea...'iredaução.' •nãó- ppdérn  alegar.  'fans. maior, 	Ana 

 

 

 

   



.I...q;E;. S.:•F', 	 N E• FRA. 

	

. 	• 	• \•.. 	• 	••• 
com. . a. ,necessaria,-,,,pretridênciáoies tOpuos, da Lei; 	501:,  da  

disRositiyp, apPia • eitedO ,', 
ra• quando afetar ou  far. 
ecenfoniiça;. 6., financeira  da  exoPrélqa;,..„ 11!%; .ca. 041,, aos,: 

' e  que  a  falta  de  energia  Ol'étrié'w'macpiilis- ?dies 1.••itë,'• 1944, ,tgolig,..-re.péi76W, 
tido •• de  maneira ; profunda • ;me situação : écenôrtiida 'e  financeira  dá •empre7::. 
sa • Trata-se, • ;  portanto,  de  á,, cargo:7. exClUsiVániente: . . :4-r&...-• 
clamada  

Taeibém  não CohNi.Oneein, p .S.,arkurnenteS, 4*. di- 
ferença 
gaderèS:•a'...114iar; •.ó. saIariominimo  aos tarefeiros por  dianormal  de  tra 

Cp0.a.r.'ediidiçãO; ••Portintiqiar*oi'eeebi .r,nento,. de f• iniritnie 
6 	b'S'ery' kidia.•4O horario  Desde que  o-  empregado permaneci  no  ser- 
viço  as  oito horas nada obsta lhe  se)a  reconhecido direito  aopagamento  
do Satgió minimd 6orre6Ondentei ..4eiherai'Aratialhadasi --•independepte' 
Monte,. da..predutividade 	rereinendajii:r .po¡v4.1",o-rtária  328  não • 
e  ajustava aos  têrmos  da  lei (nr..t4 .7. 	 Cenférine.; adüerte. • 

197 At):':Vork, I dos  Oementár.  le-S-•‘•k..:•q.,14-.t.:É.,,A.: : p_repria..•-•;• • 
' Constituição  no art 157,  eat'Oelece..:''de•••:inede. dégerigipade,:qUel:'a, • 

.lação  do  trabalho 1  deveassegurat  aos :i'epOráriek-A•;-.salario nib:defer ;capáZ1: .  
de Sátisfaior,_.69pfeiink,á8,,,eetiN .64::d . "-:.'padá-lit,gïiiii;*p.e.c- esSidades • 	: • 
mais do trabalhador e de ua famiha 	e for aceita  a  tese da recorrente,  
eriegartamoS.: a  ,cenchisio ri•dk'.cine.:','.a•-,•Let., ;•Nálor.: 	 .:• 

'•,re'edïitiltei:',-rec;eliai*•;.:.pagateente.,,inferier4ia;;'suaii.' :•pece•S.:,•••• 
.•; sidades noímais  O  salario mithmo  e  fuçado atendendo ao  iridtSperiali 

vel 'para  .aliinentaCão;:babitaCãe -,7testii4iiiii.¡traiisperte .:.e  higiene  (art '76  
da  C L T:7  y  A lei,  pertante4fAião•nilipite,. ;que,.:e :aSkalariartc.,)ïjya::"abai*6 2)"...• 
de!: suas  necessiades  normais,  o  que seria  eentrárie,*diiiiidad6;;Iititrian&.'T'• . 

, aos  ,„printipie&Mg,:.,jpstig&• social  que  a  nossa Constituição  preçoniza 
Qbjet0Taii'de;.: -,réetál¡6•1606., ptiiiel•pi o .. legal ; lÍfinistétipi do. ..Trabalhe ) ,. em  
inaier;de,1105.3:;Olilfieren.,:ree¡ari.lar:Pertarte 

,nossa Legislação  ,• do  Trabalho Aos 
 • 

dieSe;,,.".'cabel•Plint,iO4O•nk, 
dispensa por 	causa . ; 	 • 	• 

Deta  forma as  einprOsas poderão controlar  ceoi77a.i jUstiça!e traba- 
Iho  dos 

 
-•Oes •:"Colábáraderesii' ,  sent estidielecOrs: difOrençá&:-Saliii6ie que  in  

feriortz.aroJ o•s,; -•,;( •irieritrio•S;-•:;:eiitoce.nde•-•:4 	 '• • 
. . Quente  ao recibo firmado pela réclarriante....Yaldómira,:. tão pouco as-
siste  razãQ  a  recorrente :--:•••• A  referida postulante, por aquele documento,  

•• 
 

apenas recebeu 	 Oit •a•40.. • 
-.• 	. 	. Codigo  • 

 
Civil  . ASSint • sendo  ;: 	fiCeir  a  recorrente exonerada os pagamentos 
pleiteados neste  processid...;•'• •-:- 

" 'Ante .  O.;..e#Osto;:lardidarri,os.•,•••,frifzei-clii:•:triblinalltegionaldo•••••••;.Traba. 
lbo: dal 8.!.,Rekiá6, 'kers',•••tres!":irof Os; de  acorçlo  com  o Relator em • negar  pro_  
vimento  ao  securso  para manter  a  deciso  recorrida, pelos seus funda- 
mantos  d6. 	.:Cdm • 6••parecer: deibiCusi6dio; Alberto do .Freitas  Lua 
toSa,,substitüte„de.Procurad,cir Adjunto, venetclei. o M M1  Juiz Linz 
de' Pertillai'lCin6•',Claa. •:Piointento:..ae•.ap'61.0 1 para•.'abacilVer':ai, reclamada 'da. 
condenação  .440 :11i.k•f*,iliillO4à,•• •••,. • 	• 	• 	• • • 	'• • •• 

1Belo  Iorizonte•;i. de  dezembro de-1957 
te., 	 relator ' : «ad . h 
Preciirideria•:11—  *- • 	. r • • • 	• 	oc»' ' •,q810n4, 	•.; • •• 

=',4 Curadis;Fldury,, Pfesiden, 
ladyd-Jiisé Nassifir' 

JUR ISPRUDNCIA 11.11N-M 
. 	• 

yOT9;•.:,'ONCIINI:DOJOI.:•tane.,:.PARLOS DE,  poRtiti-to. ;.•. 	• 	. . 	. 
. 	•:. :kpcilliot:: a;;....fôrça ..m0Or  arguida pela. recorrente 	Realmente, _ grandei. parte  T di:i. - Est6der. de. : Minas ,:tem.:.1 sido rileunçadai peliieefeiteS:•idá  es-tia¡ein,:cpie,....i]arnialtriente; assola  ,6v.:interiordO-,EraSM  o  Chainadi* 

das secas»  .,-••••-iesriltadeide•-iippre•vidência.:litáslleira:f.o.dgeorrente:.delndia.;;:•-• 
ii(OtdS 	r•.paíd onde, outrora, não  se  supunha viessem  a  ocorrer os motivos 	

!: • ' 
queAnstikTi• , faraPi  a  sua delimitação Por outro lado,  o  desenvolvimento daki:cida •  des,  com  :O s ..kode •dos  •CainpoS„,:PrincipS4linente'?dePoidgueria,,,piolineetf;. •• maior  • consumo  .c1.0.• eletricidade  . • Se  esta • Ariria•a-1,eacasSeareiri... ;:irlitude? ' (16' defliiliainento....dOS'eriraes! digii.a.o:f Pei .f.ôi¡d;-:•d0"¡:.yitpriddd•?6,illeentide:ebá 7-:,- . . 1.6  de  florestas  o aumei1ø  d  densidade populacional :tainbéiir  seria  chlt.ito-•:: • fator_•••InipreiriSfir• 	•.: 	orientação : 	 Se •-: :Náttréáa;(..fanci,ena 

c cinicr.'readrOtk.,, deveni.;SOfter.::oS:-,:efeito&'.dO•••Seu'..rriaw,corepertainento,•,nifo: . • • apenas os einpiegadoreS:).:4ki:eido*.w:dotèrrhi4kti:págairientoiide•:•-sa144...:: 
rios ou proventos  do  trabalho  3por serviçõa  não prestadOw':.maiti5da.:•#:,:•• colOtivids'ile:Itirliish4"6. ;clare' ,•6&OmPregadeS.tainbAzik,'!• 	• 

Cciiii'feneer Otie tNeSsesidoaCertada• -- ,a. rOv.ogá; . foy-idel*Ortarieei828;, reputo  f essa ; 	 demago- pico  A  Justiça  do  Trabalho tem uma alta  f1nçã&  social e 
 

deve zelar  pele.: ;. Ohnilibil •C'entrO.'6,;.6ápitali:'62.P , •trabalhoPaigai;:•solárie&:ari#réfeire . .• ona..nieJ•PieduZii.ái*.•wiiiekina onantidácWde-farefas4ae,celéga&seia4iii:4:.: 
derdinf ..iwiaiiiiri.;::ãO/i0•§,..../j.Orque  e : preCtili 

.
êles 3  tenham assegurado  o minima legal e  premiar  a  indolência  e  estimiilar  desaprêçoao  traba-lho  Em  nenhuma  comunhãoi  de  trabalho ' - idinitir-se,iá.á.l'iniPenibilidliele•; , . • . . do  empregado que .6AYYCOfittit'rio.  de  seus companheiros 	 . fazer, i:einistitiiinifese?ielriparasita;?de grupo3  e3  da sociedade  O  aigteirial aPteiter:;:A•;reveeiçãeda:::.;Portaria' 

te;,• 	 4::;;dpAraT'preocupár-j6eiti:.6  fato,• puro  esimples  do que todo  o  trábájbador. de've...perceber,;;Pete:: menos  o  
, e (ultra: Periniteirif.:OU6,:'0. salário . ,-estejairOaiked6.seelniniiriojegaVoutind&:;•• - c-:-enipiekadO.;•-•leeino, • prestador  • de. 5 oeil=t0ó40eRf.I.-cëòntildta:dii!.;Paie,;;i traba-lhar  ein.teiripo,•;::inferier, do.  •da.•:¡jpinddazqi*:• 	' 	!Caries: de: 'Portilhei., • . • 	••.- 	• • 	•• •:.• 

•• 
o  

a4 	 f• 

SUCES 'AO  TRABALHISTA  ,TRANSFERÊNCIA  DE  SERVIÇOS  EXPLORADOS, PEW. : ESTADO  .: .EIVIPRÊSA- 'PRIVADA • OCOR-. • 

Ocorre sucessão trabalhista  na , hipótese do Estado  trans: ferir, pari einprêsa  privada  • a  exploração' comerciiiV -e industrial; de  serviços  antes  empreendida  Ole poder Públicó. 
TRT. 1. 800157. -- Relator: Juiz NEWT -ON LAMÔUNIER»` ,  

REL ATÓRIO 

MM. Terceira Junta  desta  Càpital por., sentença  de  fia  25 a 27  
.. julgou procedente  a  reclamação  formulada  por . Tiago  Dia0.Barbeia-:- tra Centrais Elétricas de Minas Gerais,  SIA - e condenou ' a  einPiOsa a reintegrar o :i.-, tréçlaniant :6:/4côm. 4..* ,•salitriószc del '-.:•leinPo do 	afastá- meiito,, doriforrné se „ apurar..: ern "Oexecnçãii, deduzidei.destasA., importância 
recebida pelo autor,  *We.: aé 	 , 

Considerou   ; M1Wf,Suntti.tiii61,;:á :alteração ••• he : estyutifial. 'kirk:ilea-  da" 

1 s2: 

a.• 



" •- • 

, 

-?-• 

• 	 • 	 • 	 • • 	 • „ 

. .ernprOsa.;;raocpreTudida 	iroitõs. adipiadófi pelessetWeinpregadóigy • cle.., . 
. vendo,  por late, ser  admitida  a Alegação de  que  a 'reelartiada'ê sucessora  

do ' Departamento  7 de Agiláa,e',Ehergia Elétrica 
•• • 

	do  Estado  'de' Minas  Ge- 
iais,  para  o quale  reclamante trabalhou mais  de 1  anos,  antes de/,'Ser4.- 
transfdridel, ,  Para di seitiçoSi. Oa reclamada  ,:Esta - •  nair.,se:,ecinfortnett;- -  cent,. 

sentença•':eil'reçerrett; teinteatiiikOnte:;: tenda  png0,  as  custas Nas suas .• 
razões; -de fl 31 a 33• --  sustenta  a; ',tese  ; d‘,::ser impossbrel.,as, SubeSsWde, 	• 

. 

	

	• g-dp , eitatal, per: emprésa,privada: PedW,':em-iVonsejiiênçia;•113rcTiplento:.p.. -, 
ra:.1.Ser •-tetaltnenté ; absolvida  n Foram  oferecidas  .Crintrairasõbi;i:e a douta:. 
Procuradoria., se"manif datOn.'pelaconfirina0p.• • 

Ex positis..i;• • . 
.•. 	• .j 	 ..6ites.:•!antós!"••d :recurslY ordinar'io  in  

• terposto; por  r•Centralsi•El'étricas•;:;der,.1Wiriap. Gerais,  SIA, sendi:V-(ieoirido 
:. 	• • 	Tia-go ,:DiaaBarlibad.• 	"C:) . 	 • ' 	• 	 v..  

()J.: reclamante, .: depois„, .de,'Pieatarq•Serviçois-f • Para,,p'..Departánierito ,  de 
Águas  .6.•Energia Elétritardo..Eatado  de Minas .Geraiii tdUraute: .iiiais•,de :10:; 
anoa'.-f01, ,transferide i•Para.',¡• ,:;tedgxilacta cerifOrnie , • se: 'NO  na documenta -
ção acostada  -- Aos 	flk :5••••*',6';'Nei•Departainente;',..ajaituaçaiif.,do ., re,i , . 
diamantè 'era  regulada pela 	 fls. 

, 	.0;:da.,.Publicação; de OS,7 Na i•CENIIG,J.i,áballióti,f alOtWatio4iiendedia,*, 
' penSatle, , rriediantelindeiiii644 , ieterente  apenas ' ao tampo pres- 

tado 	emprêsa, 
 

kérit itidltitab ;.•40:iter,itid6. - AdAiaba. 114.:! ,fioi.Departiniente ,4 - 
, A MM Junta; considerou  •de AbnIntini.:1,741ordiSpensa';,doi ,reClatriaiiteini " 

mandouç  reintegra  lo  Não merece teparos  a  prolação  de  primeira instân- • 
Verdadev em  muitos olitteS  processos,  a  Justiça  do  Trabalho,  e  até I 

ir •E*Celaty13.reterio:"•jfi'repeliraity:aLteOLsnatentada ,Pela •46.Corrente,ÇCAtantei,. 
A,t'inpoSsibilidad*„da  sucessão  em -casos semelhantes  Os  
ticialde,;:vitties,Jpronunciatnentóarda JUStiça: 
tido,  désfbiniráyelo.O',::_teCorrente,,O.:antof..-.nãor:gozai.ra''po,: . Departainetite. -..de:. 
sitnãção identica  dos funcionarios publicos O ]).-01).0,#4/44e46, explorava 

. 	eltvit,d,*  natureza comercial e industrial e asseguravaaos Seiii4:einPA .,4"»••• 
• 

	

	gados : a Pretegio .  das  teigiliatidlhipt:á0(TiOsfeiddOi41.ini.:seivk08 ,3* 
ertiprgados:,:liára. a lr0clalidadaé:i:OlOid..;•efne.,• esta • asatit•niu: i0o:::faetO, . • 

. 	. 	• • 	„ 	.. 	• 	, 	• 	. 	. 	• • 	• 	, 	• 	• 	• responsabilidad - Peld . 	 intetio6. ,na; 

	

. • 	sorat:dot DePartarnentói!.Ainda 
• • ha: fundamento  juridide-p04  que sejam recusados • os efeitos  : de ' suce'sSão; • 

.'trabalhista : etdirpdõ• - .4.:E§tddeihtiitrisfet.6.•-•&•:,•Pea'soa.; de ; direito -• •privade'' 
• 

	ati- 
vidade . pot: Ole' antes' ernpreeridiclii».- 	Ementa ao acórdão  • •preferide ,  no 

- pródeSSe'M:341OC in DI' IiiiiIMet241•511957; pa 1 351  
..;1"(.Per'OstemlinidinierifõVein'als' ,qu6:'..dcisTaiitoSçébiUtn,;aebrdatn:lidlgrquí -., : -  

'zes dó Tribunal Regional • do.;.Trabalhoi.  da,  Terceira •  Região,  

peleaSeug -,fiatalanientoS;,,,dle apôrd6':doni ••.6..pareCer de ;Dr...:W:liadk • Jes.6.... Nas 
aif,  Procurador  ,RégionaL,, • 

— Newton Lameuriier, relator,: «ad, hob. 
Pela Procuradoria 	

. 
. 	 , 

em  negar  : provimento : WY ;  recutso,  para n•gmtei7  a decisão  recorrida,  

Belo Horizonte, 6 de .deiénatire de 1957 :44 Curadol,Flenr¡i.,presidente 

.- 	• -I 	
. 	. 

. 	• 
INQUÉRITO  'PARA. APURAÇÃO" DE. FALTA'.GRAVE' EMPREGADO ' 

EN I. P-.OZO DE  SEGURO-DOENÇA  '•:!AJUIZAMENTO.,:' PO SSI- 
RILIDADE, r.iç 

0 -inquérito' pitra;.-liPuração del fella •graye', pede :  ser  ajuizado  
Contra empregado -ém.:gaie di -seguro-doença .' : /' 	 '••• 

TRT 	Relator:1 	ARLÓS.  PORTILI10:.;  

, 	 • 	 • 

. 	 . 	 . 	 • - 	 . 

M 	E It! - • 

O  Bancos da Lavoura-  de Minas  geraigT.SIA•„. com  Sede-  nesta  Capital,iequereu 	. inquérito:•. administrativo para apUrar, falta .graye,...atribulda ao seu empregado estabilitaro  Alcides  Abres DIamantino  FótArgi,i.f4',44).7 • trà)e ...requeride:E':a ,:prática:;:dekato ,de.:4nPrebidade»,:.: capitulado.,na. , •alinea 	•• l• «a» do;•. art.• ,.:182.,•:,dk,C,••14. • T:',.: -. tendól?-0)13.4neq:..f.ato. ,,a',.ii,ultiida--..dei.,:vfiiri0":(16...•:•••. •:. • ‘eninèn.tós-,:•inclupil*cónfi'Ssão,,,•eso: 	aSSinada.:Pele,..ernPregado.A0Oreeen,:.,- ainda,  o  propriG  requerente, comunicações 	
: . 	• 

pelo. de  ..Ap6Sentadoriai.„6.,PensõeS•.doi„ Raricitioa,•; .:peguUdo , a5.1 -quais-dogo,.depeis'yda ., 	• •, • falta  grave le• requerido ali  se,.:apresentaree-16ra ,-censide. rado  portador  de  invalidez 	• teinlipatria-; (.(tielq,.erde  a  ele fôra concedido ••'.:(5'hu)cilitt,,,enférrnidadei::::•A.••.petiçko:•:•)do:,':::Bance< datada  d  20F3156  fel, apre-sentada  a  Justiça  do  Trabalho  4 .se ,ridtár.' ,Itie,a!,fatta grave • tel.,' ConteSsada : ' e anufada.;en!.= ,de.tjillh&i-d105,1¡ . • 	
Julgamento,  

(} requeiido  apresentou sua defesa por escrt,o, alegando,  ' prelimnarmen gne,•;6?.„ietale0ii.:ter•érd;•:ex..ep'ede;i4;•de açOe,' _:.por4Ue¡•:éatando.,.4e;.etn.., gOió •••• . 	41.1iiigii..:itigliriiiit4d,i;,-..,çpi.,-(i.,:pi.(iP40:•13,ap.A9(4sp-,..**1144..4:,Pko•y0'.,„;.,.5. 
.eontrató.'de, tr,abalbo.;:estai,,.?*! suspenso na .,,tP;r4; -.4-,!ntP.,,P,P;'dal,Q.,.... L T • . . pelo que não  se  poderia  pretender  qualquer, 	 • • tada de • 6inpregade. .Negett•A,sprática' ..46, 'f4ltáL*6,..lhe'eral.atritiadá':e aa. -  • • 'Sinal'onr 

:•-•dadei.: C7Tatiter-2.4j.a,:ein-Pregado-'4;...a''*Itli*tOirlfiregadOi r,• ceira 	 Decidindo  a  jüntd.-::ife••din'alikã0 
: ação, dando  assith ,  integrall'aC611-dmentO'k'Prellininarc 	 - 

Inconformado  o Banco'  recorreu da deèisão, fazendo longas coit 
, • 

• 	 aider"ações.:';e:..:InV.odand&.:k'oilinia.6;'-.de.".d.iiutrinadereg 
. doS;i:'éditte; • •aind a..! an'ej'eotr;, nóveS - 'doeninentóS,'. 	 'dOgr'fnnein(n'n1:. ridg!:.de:'...BariC6;:;••:•idtiiiii:a..tie 	 ne'i ,  •mesmos• ines:Agliraa'•nog-deCninentoi. • Piodniidea•-,C•0inç'' .a...iiiiifaVktainhérd,'..:iiiria, •  folha' 	«11diriaS.' Gerais» de 3' de jáni,:id'dë•1850,-'60ntdridg,-''0;:. iletnesça-6: . deli:Of-betide' e;recotridePSta•i'Carge:::Wa:Aëel'etaitiai-:d4?; Ednek40'.48Sfe 

• Contra arrizoando  o  recorri do 	 '•inagniags...!raz6ei 	•sustentou  as
''ineanitS • ..•• iip:iiii4§'.....40:1•-'étiiii'dn.Udi:ifég...'dd...Pii6itós.:TCW•::Trabalbe-.',-0:-.Di:•-••abbstitif.Wdó.... • Proctiradi:&' •:Adjiinto';.:6pinglide•;''',.entendati  que seria  de "l'a.`ginanter:•'•:a.! ..deef‘-:: • sii,•ireCerrida;'s0b.:',CfOlidainente•:::rd•r-eine; '.6feti'faniente,'"1.6gtandb• 

penso acentuando  '  «Uma vez cgsada esta  (a  apoaentcaoj)  e  cs'o 
• de direito .delidatrar• 	• 

crição  estando suspenso  o  contrato 'cuja execução estava pe'hderte  de  uiiia 
théA3 

condiçao  suspensiva qual seja  a  da possibilidade da"reCnier44:-.).';dAsail'-  . de'- do ," •:réddlnáir,6?>,:''pf§frilnif.do,', 3-ilinedisn'''-'6,6? MMt  Juiz  Pfibib • d Arauj6• . Mota, pediu.;., • Oste • tuna  diligencia,  junto ' ao  IAPB  para apurar -64'."Se.  '0 •• • . requerideentirrea,Va,:•:oti nã -Cátkiseritnd6,f tendo  side  anexada aos  ;"autos ,resposta...'daquela. autarquia ,•; segundo  ; a 	• requerido deveria voltar a,.e3taine,rn„OdicQ•  no.•:nlês; de j• ulhO,  ité1953... 	' • • 	• , 

VOT

. 	 . 

Banco  da  Livoura :de ¡Minas 	 confessa- da  dó  empregado ,  ern 8. de  julho  ; 	 requeren:. 0 inquérito  - 

, 

;:.•• • 

- 	126 
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'administrativo.  pare obter autori4g16'•paraf alsua  dispensa,  em. 4- de 
. de 1956,  iSta . quando • o fate Se aproximava da  'preseriglia• de - dois  'anos,'  • 

prevista  no artII;  da  • C  L T Um dos  dOeuMentos. -  oferecidos  coin  , o re:-.• 
cursa;:eiçiareCe:tpié teramfeitas'gestões,jimita ao  recerridarïPaiag.qae. ,ffle .  

ifini•;de ,;evitar::aMedida.eitieine;: quétaritalióderia.. --Veicit;;W.: ,p0etuki.sie , ' • 
, a  Sua demisSiar -(doe. nieefnoi f.:dómiinente*!•acentiiam. 

que, depois  do  afastatnéritaA16:regiteridoj -•.CeSS-arare,'faitia: :64. -ete•atiibuidea --•- 
0iqiie• 816,ineSinaconfeesera eirriirial§ de iiMaepOitiinidade;i::::• • •..., ; 

,n  • 	 pi66eSso';. -a,;- quéetia:de -  qUeeStande„•."64eqUerida:..eM. 
gõisaAleepasentacleriav'parfparte, 40, tkP11;tr•e;,.ipsa•TaCto;'itiapensei:07:0 .111.:. 
titit'ale -:,tiablilha;•:3 . eitavaii;:'61 .4•,:•autoinitiCarrienteraMPared6 contra:. qual4; • 
sqiieeprovidõtteia puñitiva  por parte  do Banco  E-';¡,-ileste).seritide¡."foi  a det._: 
cisão da seiri-.'ipieVfileficiai,;aisPravij:da , fetta imPUtada , ;" 
ao, • `:requerido, julgou  0";:Banc:6 -4'cafeceder:sle -,..a06;4d6tancie;::;*iiiti .b , :dt.Sil .  
de logo, a  pieliaiiiMi• levantada  Pete eintiregada: -:-.• 
• ' ' • s 'Eras dife . jjeiek ds-'OpiniõeS.:.trazidee •liatá aa'aitteS'ie.'6,pareeef. 'da. Dr 
substitute do  ••Promirader:..A4jiirito;•; entendemos que fato  '•' de: . o  TeMieii6.6 
..-haVer;s:roga'atiee;'•A'.7 degeolieita - 'da;:faita •" .cilie:f.lhe • C.  imputadá,  pleiteado  e • 
obtida•a-COnceesia,:db,r•eegUi0I601igaqUe riiie . 'e:.suitia,a0bSentaderial 
fimtiva --  não  deVeser••niati-Va''.¡IeralYqUesdeikeiii .',de.:: .abk••APUradOS , 	'fa:4:1 
tag rartieulatle4:pela'ffeltieientilr': . f"'• 

Efetivamnte  o ,  contrato  de 's trabalho esta suspenso  assim • :o  diz  o 

,StodaVini ': :iiia,Tdeetipareeerain;„*...:00tie protegidei..Cantra',Unia,lire .  
- 	• 00'; 	da 	 ii-ieiro,;. ti6t,iie • 4.:-fot4 
gilídi foi  r. apurada  em data,:s'aiitertor'; a em  que 	 PieeUiará 

, 0, • o  doçurnauto.s assinado •.pela.reqperld0',4e,elaku,• : cp,it aEr,dethais  fal- 
tas 

 
Benees 

lei-- :eentélese;',"OoCiaStinabd6 !;:1•;qU*0, -; Pôde;','4.41,0tiqSitut.4... 
eõineete 

de;`,requeridaTfa.i.fains,liára.: ; qUe;610 - se  exonerasse  - 
fini..da.eVitarr;lhe :ay.exaine• 00000;  deliberou impedir, com  a  instau  
.ração  dêste proceso ,  que  a  puiibilidade  se  esgotasse pela  oeorrencia  (44• .: 

, prescrição  .: o fito; data de 8.. .46 • julho  de 1954 é • o 
prepestaia,4. de. abril  de 1956  Sem duvida alguma que  o  fg.i...)-A; 4,e y 

.deplOr4iiet»Ie*SftUaç'aodo ,`'.:reqüeridó .U0e.•••proyeeat,biedide: t. ,.; ;qe. .:.t0ruies 
lacinantes  da carta  qu&  dirigiu  a um  ditet;or,:46,13,incojriapirateni..4,:>,,i1 .  
trono  do  requerido  .orientação adotada  naL defesa  e  êSse  amide*. sen-
timental,  .jiieeérto; . influiu decisivamente na  nobza  da  Junta «a  qiq»,  

- cuja: sentença  se  ;afastou,  : • data.:. -Vetgaifia,' direit6:1;;.p 'i•Bance,:'entroiinte;i• -•S 
que não poderia renunciar  um  4ireft.o.,•qUe•: ;0".; egg 	qUal.,..61•4*20,ei,ituit4„ do  
intip0riteIse4;:a.:,resSal -iTa,,Ogrreassi',::'ita::.ii.reerrtiji.ção. da: .¡R.reSerif46.,eata;.1 . :". 

••• *ti,ifda 	 NiAir•aq: .  
momenk  em  qie,  cessando  o  seguro.doença  ou  .Êtrqs.e44,40.r.f.00.vis.eiiii, • 
e: requerido voltasse ao  

. 
 

permitiu que  a  falta :grave.  arguida  fosse  consumida  ,pela -efeito pres 

Assim,  se,  não  obstante ait 475  da  C L T , .  a  relação  juridica  de .. 
corrente  de ,;_çoritiáto  de  trabalho estava  '0 estk•VigorMido;f:s'a•Yequerenté: . 
poderia; como  o  fêz, irisiatirar; o  intreOitd;i Não foi acertado declarar-se 

. • que êle  e  eaiegedor de agia;  a Junta  deveria Prosseguii, o inquérito euNiir • 
as  testemunhas  que  fossem apresentadas, promover,  enfim;- a  produgia:t0L- ..• 
tal de- proyas, our fõsse...para'"perPetuai:"'a ineniaria,' des  fatos  alégadeis,  ou  
tOsse;,, inedino'.:par ,:dat -; do,  '.reqUoticW .  otiortifriidade  ampla  d0:,  s& defender.' 
contra  -una  acus 

• 
12g 

APRÉNDIMATRIC. ITLADOJ,NO. , S 	' ms.pgxsA ,:NO: ' ' : :DO 	
ISTOENIZAçÃó. l''.AttSÊNO1*,1) • „Amt.EI.Tai 

..'eritpresa quo . mantém . maim!, :noréndi.z...iniètiipdgidii no 
. 	, 	, 	: 	. 	, . 	,..1.' Ulik?.0 J:034éidO .,..i'ackiiii-la: 40  seu  s0tv,im;..11040 '.0- çAr...-4 so de  aPiebdiag0M,:prOfjeeiiiiiits,.neM.-  ao mesmo assiste  aile4ite: 'a Tdireito • ii-:receliee,,indeniiegiiii:,-7-per„rieeiefia•de:".eáittiato .4O:: trebalha;del- 

i 	0
pieildfia0M0.,n. ciinnl,:éiiidn: 41i:cariter,::CónitiillsOrie; '! ..0 ;:tipieánkaute 	1. 

	

, Iiiiiiii déterminadn'....„ 	' - -` 	'"..: " . '' 	• .- - . :. -L.  ' . 	- . ' ' 
iiii',1 . 80j0.:-fiéttitqr: iii* NEWTÓg. 'tA.kb:LTNIi . 	.• 	. 	. 	, 	.. 	. 	• ., . 	-, , 	. 	. 	 .. 	. 	„,...,_ 	..r. ,Vikee;:::, , relatades..;e.,ctismitides... Wee' autee;•;.eW recurse.:,.Ordriitlei ••',in.:, ; ;; • , teit!astarda decisão : .dii 11/W Terceira  Yünfi ., dé ....ConciliaçiWe',•:41gaiiient si, i,.. de,: Belé, •,..loviionte;.,  era ,.'que. , 0\  recorrente  „Itaitruinaó..MatiaS:,44isbeii.:' (i .e::•'.:: ' clainatite ) ;tiende  recorrido  o d'itifiri6 de Mini-10 , .(..récl4riiiidC). )  

E:.L.4.4‘,..:,41 .  RI. 
, , Raimundo  Martins :Lisboa,  linceriformadfr: gem ...,. a- decisão': ;- da, ::M111:.:: . : Tércéiin' .,. Xtrifit ...4'..4160inT CaPitiVniii.:Perte efif:::qUe:',1U)k0u :' iiiivi,lieedente' :6,• •• ' sui(;i7e7elalUd:(6i1a.';',,Abefuládi, : 1 6•6•4traï•;0:'Diárici.: de ..Mna,a,:,i .ifiteip.W.:4iiié,'•: . se4te:, :A.Cúieet-,Ordtrifiriai.„,:pIóitearide a reforma tio  decisório:;;Stistentai ie;  a; - Mht,..bintai(.;:terida.!,reeenheeida ia: relação  de eMprOga,e;:•,6;i0episia'..abUsliVar-da—amitratV.:;dei'.:;..tribidb6;;:"n4a.,Pedia  deixar  ,ïle. niaildari.,IiiiR t:'4,42igniid : 05és'..:5. de, ".antiOttaiikri'è::',.aVie -ai!'piiVie,'.::iiiiii is b4i6,*, 641016:  ..,ipii*,', ‘,.44iiiii:::.: : nib . 76.;":fai..bridaVile0fdiii ...?• contra .0. -  lei.-  Suiiteut, aindai;,que;,;:itieqUf.V.a06 .'s.  o sell' direita a • percepç'40.=dediferença s  do: salaria,per,a:?6'inirdiri.a.,le¡at ..vis. ' to " CeineY eitêVellq embeies SW.-  traballiar;:::i : dietieeigtar' de' -''reclarnada p : que lhatoggaVi''qUarifliirifeiior:Aqii0l0 iiiVer;,-a .qUe  'e 'défe44 jOitei::::': Intirriada iiiiireeiitiariai" .. a' ieCiirsa; •,e'"reciaMadiii:-dei*.i  de  fazê-lo,  e i"...• Dania)  Pic:al.:OCT& Regional, •  oficiando  nee , '•autee,"-; 6Pinaíf pél a . cén-firifiáçiiii'.dei debisórifgred.orriib. ‘ - ' . . ":' '' ': • ."' '''''' - - ''' ''''''' '' 

.r 
Segundo se  evidencia  dos 	 reclamante foi rriatri'eUrad& no StNfAL  as  expensas  da k<Dia:rio- de Minas»,  .., paiti,fazer  Mir• mirk, -  • da aprendizagem de Caine' nib  pudesse, depois  deból"§,' de  argunK,Ule, ses,  esfagar  nas 'oficinas  dasSferidó.,jpinitl; , Pei-  sei marior. 	 este 	 'ent0) zéni.461' 4-,..:elfraci.ïrdee"duipleraeUtação:-':itedUteieU;=1:•oréin;''que,, finde' 864- • , 

—1! 

s 	 .11 	D 	110 
. EN6sso....ivOto 	no  sentido  dé .  *16 SOit'ref617714dC.a.ç'dècis46:pré*, ferida, peli;JUritti.•...'éd,:que»;:..-iii.finV,:  de; que o ing.tkOliti*, eeja  processado,  re-, gularnientéë*, :tod00: es;,:seUS, :  t'Orrries,-;. e  seja proferida  oUertOnamente, , 5 ::  y 	

" ■'..-"V • ' 	 PeA,esteiG,' fundamentos ; Juizes do Tribunal  ; Regional li do; : Trabalhos da  Térdélra.:,RegiãO;  por três votos,  ‘de•aeiirde,'Çoril :0: *.Pláto .r.;  em  provimento ao  recurso, purti refornio,t:A4ecis40; , •recortif:4 i  a  fim da: ' • que ténh‘, prassegiiiinente o  inquérito requerida;-;,:; BOX:Tferigantk;.:6, :d0  dezembro  de  101:: 	QUiadas-Fléni-Y,-?::presideri4 
la  Procuradoria  Regional  

; Luis Carlos de  Peitilho, ,  relator': -;•-• Ciénte;Whady José NaSsif ' ye; -„; 

129'.  
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timo  .curso,  cOntinnotr: o  reclamante; dada 7a  sua  qualidade: de metier, ira. 
pedide de; trabalhar no  t Iernalt;:i-por - aquêle 4rfotit'd del ter o servitd,'110tiur4 ,  
no Nrkyobstante  desligado  do 	ientibuou ,"0 --reclitratiddia  pagar  a  
reelatiiinte;4alities;' ,  sera::'quilqner prestação  de 	 atá  que  em mark  
to-  de • 1961' fêt  cessar  opagantento. Acresce  notai  que,  em 195k : dUrante 
Mrcie bty: dez  nieses, e Fit6iTe . :V;:ieelarixante' prestando  os7- servite'i: ,rdilitar; 'pe 
riede.eiii :Clue - Ala Om' deliOU de teceherifalfiries. dó rec1amdo ;  

Asitirk; stiCiritarhentet 'aitPciste'd.uqUestite-V.relealed;'-deade logo,  não 
encontrar  - 4i:do' legal a .preteutted:'de rechimatítéi ; `.'" " 	 • 

- Com efeito,  logo quet 41-6; terminou  a  initi-,!fpfititc5.6';vrofisii;iriáIT: no 
SET■TArdifiteadli  ou ajudada pelo  --reclainadO!ntid.:!- estaital 
timo obrigado a  admiti-lo  no  serviço, ' riki :  06' por  .Caa¡ada:attididar•grieeni; 
Patlbilidade . de  horário, como porque  V: eeri4  contrato  de  trabalho  -era de • 
tip() dOs ,  que  se enquadrardrnahipotee doaxt 442,  parágrafo  unico, da  

êste, respeit6, vem!, d Egzgio Tribinal upeior Ior I alho, 
decidir  niaaria-  tde"ritica rdiiir auloa:;:'aegu—  ndd-s'ea': .':lia. • ReN/etay.¡Trabalhe 

	

Segii -ró•-, Social» .; .na ..1731174 	• Maie2e 'jünlicEsde- 1957. •-- págihas  36-41, 
en  comeRtários  de 3 Ântero de  Carvalho  

.A4uelaillrietre,06rte''deCidii,114üé'Cie :irieilorek,aPireniffeeE( qUe . 7sk 
tratidek:'68MPule6iiiriente -.."jiara-. a! 'in:Arlo:a "rida':cutioe' especiais  de for  
matkeliefieeieriaPiiiettidiCa de  ofício ou  ot1paçã&1 era ;• enjo .'eXercicie 
kited 'idniittdognelb:•:i6K"diréitii.' •,'h.•:-.iritUniiikii15';;Ibe •seiiiii¡gétatlia 4reii4 
. drtafeMPEiatihglif-.V Colenclo Tribunal. 46 .ik't•40.';'df:',c6nqatoa' 
dig: 0 de  livre  PitctuagIV e 6,:da'pactitig46- ;. 'CoMpUl'06ria;!i.;006 5 vf.rifiinbirci 

-Um—Contrato 'comuln, , celehrado., lil;rrementa,.pelas  partes,  ae'f'pa gee  que  no  
outro  inexistC:a-11.4ra46fitiattialitladC''PerqUeeintireeitte: :  é. 
riiunento: obrigado, , pot lei,a empregar,o mailer -a 
NVA.,  V;,;(péeretóaei -:k 4 841, de 194; édiii-' ,W•f.édaçãO"''.44!.1he .  deb,' Of,lb 
crOf64-161'i*-9576.'; 46'.10W. • 	'••••••' 	 ••' 	• 	• 

Vale a  pent' Itiariscie* .i.: v..' eeinfite ..e. -expreedive 
'Ceder, nó- 

«Entendo que,  daC16.--et gctiliaridadét,d'eeses  tipos  de; ;Vbritratoe 
compulsérios a  obrigação  :Contratifalde , ;- emprègader  não podo 

it0!AtitoidTg, peler. que  o  contrato  de  trabalhó  na 
Merit6';'; PDX -  pre* daterfurriad6, 1  ! raZWYJir-fderite':, Em  primeiro 
!ák.47.4.:  #'61alfirialidadd dii  lei  que  impõë compulsorth'ménte"êsses:11 
poa  de ontratos do  empregador  O  que  a lei ehleti -Ati 
clnsivaóexté  ião  é, em  absoluto o'eMpro  de  mertores,  mas,  d6: 

oi1ja es 	. • 
unt,:p4xs. :Tao derio _To; eepecláljzotdaiprec;pa, dai eon 

nurdacte•natir  quenãi.f  se  extingam os  oficiOs,,Vd:f iquerit essas  odix 
pagbg.s ,  nos_: ázp,tes„fle, --..ty,415. 1h4„dorps.-.:  naa,;:  especializados,  qua seri a  
• ir::CalaMidadeVti ara: 'fie ,,Parqiiee de ,  ilidfieti¡-a., do, ,País A frn il i  

44e441g  le e  justamente essa  -  a  formação profissional  de  tra 
balhaderes- E' tanto  e issoverdade ,  que estabelece  
obrigar ç -cada.,estabelepmento,mduetrialw admitir e  matricular uma  
Percentagern. ,  de ,'atirendizas;'"eqUitaientaa:5.% -,;1 . ito 
no  nk47cifite, des pperárive, l existentes  em',;,Cada ;, estabelecimento,  6 
cujos ofícios demandam formação profissional Não  e So a Le  
*ma, 	 •anréiidi¡;.n.a; :¡,Yaga. de:. ou- 
tro 	deJSENAE , Ha 'mais  
«henhum ",iatorendtZ,..,p6.dera; ,:ari*  de firide;'4,"`CUrie7 ser retirado da  
'teeela.-de -  Serial  ou  súbstjVuído,póx 	 i1.6;;éplpre 

- .3,1PS1.8..*:RAY 1)• ,1-11,04*- : 	11 ..ETitik.. 

gador  (parágrafo  5, art 10,  

• 	. 	- • 	 „ - . 	• 	 • 
Deérêt646i n.;:;13,:576;..do,  12181946) E'  

do o  menor 	
tine: aceitar como  neu::.empreg.4.;4;e-:  qüe:::tenhaf; ,iniCiada_ a  aprendizagem  ne  SENA! ,' deiT6:::!. • rá  fazê  lo  continuar curso» 	fiextode.', art . 	: , qtandetiVil':einpragader': ride tenha aprendiz  pot  manifesta dificul .5'dad'é•Para.,:da,,,:obtdr;.;•,V:•SENAL. 	 , ' poderá re6fiaat'.;(sók) . as penai :ita;lei*:k.(Pardkratli:Yeetinid,: ? aiti, 	' A finalidade da 	•eátiv,; . ...portárit0 .,... tt§0/11;:i Oridericiada;'Objetiliande;.' .0eui •atunbra ,' • dai4Aiiidtisaperii0:-Ekroikaok . tirefigelenaleende - ôn66.- dd'ddritrato , :'0..trábalhõ  um  ineici.'parai'..asedgUrar' a  atibaiatên..,:. 

balho regidoa pela legislação con1um geraJ mas por  um lei es- PieffiCaqiielifiiiip66;:.:::CiiMPUlairiairiente,7146.4MPregadiit.V).:6riiie  de• formar .',Prpfigeloriaiiic bin eorrosPendênCia.:a•iiiiikit7ereentageWeCjiii.:,,-. valente ao que existem seus  eetabie 
eniPiegailditamlifiedr.:iOnt. 03clatiranditc*e5c;aprendietieo•:: mó  seus empregados' Não  ne rarece  justonem  legal  Isto  per, . ,?..-ique;,--a6;"cOntratait- ce.,:ineriergeteeorriO.-thener,,Ipactief.iiiii..cèfitrató 

:inteirdméritaIi*etsty:'d6:':66n'traftocW:tra- -  Thitihide:..:adillti5;'idm..'....direitest:i*'•Vbri¡at6ea:difererifee:E6edutro:- . • finalidade " 060sek:CentrateaLt"-COMPUleóride 
atem

eetraijitenlasiade4; 611/47u4 ,-.tiara',UM-a),eM.Pr6e,a±. 
: ddCiiiteiV Para a  formação profissional  de: -5 %6:: .0.•:'f 15YA., dë• - • seus empregados  espcializados,.  a ebrigação",...tainti_Orri;'' de... aurrientar 	 ;.•,!'• 

de  profissionais 
Parieldleanienta.'.'.6.-,'re*Pfdi*070;' iMpres-slo'nanter;:::: -V"-.'eeiil,"iiiiadro - .• • especializados  ' 'Cle„ denecqiiência;.:. i.rter; •; .  ;'.1141¡,..'sUas,Lvficiriase :eitalieleeinferitVe¡J'UtrtMinier6.•:dOe'peraridk'des..... '.-néceishie0  e  acima das sïidi naceeei-dadaa:leedif6Mted4inaneeiena., da _ capacidade  da 's*•indflatrial -..aoairida; elirigatlVka, continuar  _ a. ser novamente onerada  c'?inf*--n07:603',;:iiCentr:iteez , dê aPrendrietV.:eni.t substituição aos que  conOnft.6*: os ctiott; em vista .; de- eatarATon. ,:: thin4inorit6;': 6!..1j6itA,  a  manter aquela  quota  estabelecida na  lei  talif.'0ictiétobs::.loarinni"..!...q4iNiiérr. 	 rid: seu . raffia's' da  negócio Dai Perque.:entenda.-.." .qUe.. -:V- -éontrate••..AO.' ,  apréndit" -  por pactuação compulsóna terá  a  duraçéo-  do  respectivo curso  E' ' .1) r4-0,0,fileO;'::::,.t.etiilindó'i: 

sibrk114.-.:80i.iiarfi-Atida tfoliqiiéf ,:pbi-i¡oilp:',0. eMpregadOrtiaria.zediri
Não  ha  por que fugir ao enquadramento dêsses  contra- o  mesmo

tos
ala  o- art 443  parágrafo unico da  C L T De  fato, êsse tipo  

;:-esquema  légal:".A6 •0;',• Oóntratoé-,..rif..4irkid .f46;:ide!..qUe. 

18  anos), como, tambem <da realização  de  certo acontecimento 

e ;•; :Contratd.; '..de .„atireftdii..deperide ,..da.:t6rme'tik‘li4d6.-:::.(0;4datlef, de  
suscetivel  de  previsão aproximada»' Temos pois,  aí, a  caracteris_ tica  do  contrato  a  têrmo -  a  idade  e a  finalidade  -  o  curso cja 
duração termina com  a  nikidifdade..,Loger.; ..*rhio:(167. ,  0 ,  Crireeri: ter.. Mindra-e peritratii.s..0eiriqUalqrier. , 6uue; iYA.i'a .6 .Serriprég4dOr» 

Na especie foi  o  que dcerrati:•-•.(Yieclaiiihrite •i . nezri.the goi:1!: trabalhar  '¡ SWAT. 04oig sua aprendiragem terminado ficou  o  seu contrato  de  ti
:  de  concluída  a  
abalho,  s-e (4.4 réttO::: -.4:- .4n-defiizaó"e-§. :-.. 

:-,:-1116;r8z  por longo  tempo,  até iii6Sind.. 7'4:nandii. -.0::.-r clanãnte estêve  prestando  o  serviço militar  So  mesmo poréngano foi r 	o  6e1.4/n4d6. -1Olio:d6' :g.r.6fettitii" . ao reclamante  aquele pagamento  O  'direito&  do  reclamante  é  assin  nenhum, devendo contentai'  se  com  o  'que lhe deu  a 11/41■Llittiltie «a quo»,'  condenado que foi  o  reclamad  a  pagar indeniza.. - 	, 
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eão de4.ántigilidade  e  aviso ,  previo.. Não tendo  havido 'recurso do Tecla-
mido, paaseu,  em lidgida;:como_é óbvio, decisio condenatória 

CoM;éitei fundamentos, acorda ,a,Tribunal;.Regional ,. do Trabalho, da 
Terceira ,Região

' 
 era negar provimento  ad  recurso

eIo Herizánte,-.-  9 de dezembro da 1957. --Herbert -  de Magalhães Drum-
mend;  presidente Newton, , Lamounier;, relater: Ciente: , :. Fernando 
Dourada de Guintlio¡"pela-FrecUradória Regional. c, 

• 

PROFESSOW::,.. ESCOLA, 
LAIS-Tk,CATgDRA.; POSTA  EM  CONCURSO DISPENSA  
IMPOSSIBILIDADE :: DE  REI1‘.7EPPNAIX 4  :01.P.E.NIZAÇ4q 4/11:1 .  
DOBRO 	 ; 	 ' 	• ' 

..Q pit:leaser de; Efileoia , StiperiOr:qite'leeiona.no . estabeleci-
mento ,pot,:priza superior a  dez anos, .adquiraaistabilidadeino emf. 

' prãkó,"4!10_13ende:,:dai ?alit; em exerCiehi iriteisiOwt dii,"6irgo; , -6 , :que 
. desconhecido na„órbita,..juritlietitrabalhistaiv 
'dra:fôr -pastCetii.edtiOureapara' ,provimentalleterininadapeliSOna ... 
titidcão,,Federtib.,'a. dispenia, da écuptinta:rdaMeslna. ,,aerkinjuititif 
Matt. feei  à  imposibibdade  de  reintegrãao.;= na-E'eMPOgo; ,:,,aPinak.  te  
rA direito  à  percepção :' da • indenização  em Obi:a db:: "setv.tenapli'aé ,r-
serviço. 	• 	 ' 

TRT: 1.2201.5t 	Juiz  NEWTON  LAMOUNIE 

reltitados .,.e.:discutiAoaesteS', autos de' recursos ,ordinários;' in-
terpostos da decisão da  M M Junta. de 'Conciliaelie'te.Julganienta, de ,  Juiz 
de. Fora, em.  que-':sãO,,recerrentés  José  Mariano  Carneiro Leão Júnior 
Escele.. da;Odentologia, , e Farmácia de  Juiz de- Fora,  sendo recorridos os 
mesmos  

.1; A T O:B;I 

0„,,prófesSer Jose Mariana. Carneiro ,Lefia Junior  ; ....perante  a M. 
-Jinitrit ,  de  Juiz  de Fora,- ,réclárnou contra a  Escola  de Parriládia: e  Odon-
tologia 

 
daquela' cidade, ateganda;que,•,:cla1936  a 1956,  com :exceção  dos  

ands...037i, 1938, 1939. 1942,  trabalhou para  a  réclárnadd„eeima:profee-
ser..da.,cadeitu de ,HIStolo¡ia,. - e ,_ Noções .: de MiCistiotogia; -. Send() ;  desPedi-: 
do sem-. justa, causa  e  sem aviso prévió. ' SustentC, qtle I sendõ remptega. 
dõ 'estável, deve ;  set,' reintegrado; éoM -,, as.,:vantageris  legais, ou, caso sé 
torna.inipcissiver a reintegração que  se I lhe defira  it indenização da anti 
güidade,,ein: dobro ;• e: o aviso prévio .7 .,  

Postulou ittrido;": o  récliniante;:. pédido"..de:?diferenCe salarial  ale 
gandó 4tie¡,,em,/,--1958, , trabálhou-_ na,,enrao .7::nettrria,- -;ganhando7 Cr$  2 000,00  
por mes, sendo certo que 	1955',' colander sé fez- a; cemplelnéntaCild dos  
salario  daquele -and; relativa  ad tersa  diurno, deixou ' de se' fazer çdln - 
relação *) ! citric),  noturno ;  do, que (resulta, 	êste-  titule; :a.. sew favor; ‘. nut--  -• 
saldo dei Çr$, 48 ..000,0V O. reclamante pediu niais, 6 pagamento  de sa 

' lane  retido  o  :de, oito ' dias na importância  de' dr$:1. 600,00, e que.' 
culo, da t indenização'. se  fizesse na ;base :da maior ;reniuneraeãd, que fól. 
de, Oil 12 4,0150;00 . ,,por'onês, incluida 'one devia: ser a , pardera,  de :Er$-,-; .:„ 
6 . 0.00,00-:dei,curso , noturno, totalizando todo  a petitória  a  quantia da . ,Cr 
463 600;00-:, 	 , 

- reclarrutda:prednzta-.a•  longa defesa, der?, fia 8 a<dsque 22‘; tecendo, 
a' principio, considerações- -  éni; tôrria da abnegação  de  todos : 4nantba'có:i - 

132•!',  

URI 	t.14,6 	$1,.ti it A: 

	

- 	 : 	, 	„ 
laberaranr,i*rx,: i;, fundacie e:, apergUirriénte  da Escola 6;  estranhando 
(Pe o reclamantee:viesae : com o seu pocedmento judicial, mostrar-se pessoa mais Por.êsd r . à, ,atill;ião ,  do  que ' 4totté1eespkit -O: ceePèrkka;:a fa-  , vor. de ruma.,juventnde  sequiosa  de conbacitliéntoS47.„: .  Nro,::-.110ko.:;A..reelattieda i,diSiteitia. tde-vreclatnanWe 	0" sett

que êle 	 eenpntf:4iitérina. 
mente  o cargo, a  principio, por Mptiye de :'ataat4menid dek:catediAtico, 
filtjMementw•per, r•tnotiVo:4,AiareArieia (16:: mesmo eárk.&.:" AditSin, a recla-mada  'one tinha  o  reclamante  ciencia da precariedade  de  sia situação, pois jamo,i§,ignotiM:Aük, 401 C,4.ted'rSi das gSC:Olasi de, ensino '• atiParitir  só  :patient  ser providas por aquêle  que logra ap:rovaçAii,,:,'„eiti:Y6-Tnénfse : 4.4 r, ti- tubs  o .....;PrOyi.t.4*M.:4t-M.Tité:, 9, Sr t.... 	 qnnip,itnkfte rederE4, Ver::;„ , :NO , - 

b.; provimento das cateditt4, no ..ensino,:::zeenniarie.;...eijc441;i: tia. .6uPerior.":OfiCiat -On; livre, exigir se a concurso de títulos
.4ridês00:ei`' admitidos por concurso  de  titulos  e '•gtos: 

	

*as,: sera  asseitt4d.k  a  yitalletedade tr,..-... • • • 	• - 	• 	• • 
, O  .que. §  reclamante pretende acrescentou  a  reclaniada,  é  tornar-se • catedrático por tisticapião, • deixando  -de inaeréVer-Sa como  'candidato... nas doS: .'.O.Portuoidadés,•:' em  que fo áliérto, ,,.::6"•, -,conettran pita,..,6 • •preanCitiniento••''. • da cadeira, didée:- ,maiieira..de.•efetivitrae r,, no cargo  Seria absurdo que  ietilic.rnaptiVesSa dois titulares  Para o  mesmo - cargo, um, 	 concur- so e  outro pelo ,  exdruxubo rprocesso pretendido pelo ,reel0M,Mite; .,Obrzw-... : •,. •

a  reintegração  do reclamante_é  ato impraticável, ...reel4rottii4t..t4oe . -, 
porque vai  6,, ,eir'eóriti.d.  
do; pois, : a.Sua,:aletatla•-estabilidade..PreValecer: contra  dispositivo  de es- ..t.qter . inipe'rattyg....da',,:•Oarta ,„.MagnS„...,• Deixando  :de .:Inierever;sa na. :concur-;-. kia'..•.4e ,,,titulea,...:6 :  .preVaa;.. 	 4-efdea, -  .„4.- '2rentincittu: a  qualquer direito que pudesse  ter,  certoS'  que êle estava  de  que  a  sua 

. Contestou, também, 	 'resalarial latiVo:aO• . CitrOct'Anôttirri•-i alcgapdo  Otte este 7edieó: era  autônomo ,  • com  re  deePesaprópriáa;;. 1:14.4gada.:400 ,...serViedCiddrinala•daiEseela,;POr .,. cebendo os professores que  nêle  lecionavam vencimentos superiores aos  do  curso diurno  e  livremente ajustados Tratava-se  de um  curso  extra,  para acolher  o  ,eccesso  de  alunos, aprovados  no  concursq  ide  habiltação,  
.;• 

• e...,..0ija ,.:•i•AStilaae••,-,fa.: .bideriidalbelac autoridades  do  ensino Confirmou  ..ort;:i.s. 5.sociica.....riitii .k¡iiii,k.:."qtik„ iinte0';';1#6,:i4aè'..isiüti,..: • . 
diürno,  inclusive do  reclamante, ,desde  19 	ias que não,  estav bnga..  da  a1  fazei  o  inçamo  relativamente ao curso noturno,  não,s6  pelas, razões 
invocadas como também porque  a  importân&a  da  suvenção  se,  dest:nay 

• 

:e. ::Perthientei3s,látyitititiakt: nertnaiti' 24 -Ec Es- cola,  piii46408,04669:.!.4).01:.C.portaria!reguladditik.:Ila' 	 .• e ' 	di.', .0.iiipIiintififit*;;Oilititia;:'041.11#:.,IC ,, • 
ré- ferindo!.0e  a 1,958,  s6emv•jil -age  de 1956  veia-6..;00:4:43artaladoitea.eida,:. 

'  

	

de  fevereiro, 	-pelo • .reclamante,  a  reclamada silSkeitittei*•;ant.'.aua . prévia, 	• 	-• 	-. 	• 	," 	7 • ' 	 ;'• • • • • .. • 

•,; 	 • -• 

'OP .:::a uma 

.t.pititet , 4duzitilitijolaest: 	410i- (pica 	ZIV.T.Uhttiii .,*4140.*:'.• , 	 • 	.. 	• .• 
lag 
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::,deciaão',j. ill¡andó .;_iiiiibradeirite -  a_ réclarn.  aça6,- para éntif a. rrat 
cIiiraidk a tiagár'ao 'Teclairiaate'rivIV0t.ptAyi0,-:.indëai:aaçãõ'.:.,.-ds0b:i.áda, a Colt. 
plementação2salárial  e Said& de  salarie  

Sustentou  a- „M .,M; Junta  que  o  ièclaplafitar , •00,.. eMPrétadó.: e; Como 

'tat; eW.g•dzo'''dos-liehbfibiob qua's' nib:Out -61'ga'a  legislação  do  erabalho  sen-
do ' 'CPA-6 qú  não ficou  pro7rado  ocupasse  êle  cargo  fAteiifiis  e  isto por-
que não  se 

 . 
'it'ireflOii" esta  :bohdição`;. „ StistbrifoliOaffid4; • qiid ;:;ti  reclamante ' 

poderia  beintiatlar 'rkeidnandii . ' a  cadeira, 'i sem  'Clue •..r ..06•SSO kfter vitalibid; ' 
sem, 1  portanto, ofensa  18) art 168,  i  6,  da Constituição  Fedea 	En  

'tbuflbib•• 	K.K. • 	: que 	'disS1416 ,-  resultou  inçontatibilfdade. 
e,  por  iSael4riVeritbui 

Nâo  se  c6riforniAnd4; 'bbarn.:'• -.6="debiSóirtViacrOjikt ,:;.'e;'réblaffiada;:ireno. ,. 
vando  as  rsuas alegações da dge'sitiT. rifévi41- -,,-'-bifa..rido:•:parèCereS ,,,de ... anti: 
ridadba.,:itifirniniStratfstas"::.contrtiriós;,. à  te'sb.2 -défen4ida :  pelo: reclamante  

: 
 

esposada pela  M.M.. • unta, 	- , 	, , Pbdindó.  que 	saldo  de  salarios  de: 
::oitó; dida%'111:Pli sélk:  pak6r:•éinr:•dôbró;riekando 

Oficiando  tips autos, a slOiti Próduradoria' , Itétional;'9NAini, iiaecon . - • 	• 	. 	• 	; 
fitmagae:Aa: decisab recOrrida." ...- - • 

: 	• • • 	• positis .  

Ar reclamada,  bm  sua defesa previa, esboçou uma preliminar, : - . mas  
não  a  formalizou  e OM , 	. ern  outia qualqiier.oportunidadé  in- 
clusive  no  redurso cpfbi:bire.*: .objeto • -:ldb  exame, razão por  qua  não póde•,.. 
êste  Tribunal  pronunciar  se  sobre  a  materia  que • 4- rètiét6‘;46::.:L4: .7.e`Stk.'ili::• .  

	

car ater 	 . 	••• 	• • •' • • 	• 	• 
O  dasd  dos autos •.:•6116bria. materia  da maior relevância,  r  de  ordetn  

iuridica,  não tendo  o  Juiz  relator  encontrado, quer na doutrina, quer na  
jurisprudencia,  qualquer ..:60twai4 .:'. de , que  se  pudesse valer, por  inexistir,  

' aó .que  .prasuinb,. casos  
profeb,S6t.:40, -. düraiita'dbabiiCtb• •• ii.da',,.1661P1164;•nuMa 

. ". • tibakdd  ensino  superior e  veio  a  ser despedido por  häver'sido  a ca  
habilitou  PM' CoribarbP'70'''fituloieb 

provas '..i8Oitid6 4.7,..éidedifdio.:: 46 'itt  Í68, xi 6,  da  Const1tmção Fedeial  
A  Escola  se  recusa  a  reintegra-lo PU .',g'r 'indb1110.46. ;.!,•,-,fündadk. ,-elrliii.e. não  

- 
por • isso,  o ç'prófOS sorr! - 1..,-e.blarharité  não  pdia desco  

nhdcer' a  sua  situaüo  de  .interifi1Idade;„,.dó:•.prbiaffeda¡lb;.-7Is. 
:41AVI rg0i;01  

1W6r0,1?.,..iiiai y nada, cumpre  indaar  se o  reclamante  era  ou n'dfo 
étnprgado  da Escola  A'  resposta afirmativa  nã  dmanda esfôrço,  á  
tpia..'*,PKPrlaf.: rbótailiad arc,: fig*: ContbSta;::.,e. 

PUMpra.rinildkat mats o  seu'nte cniÓ  empregado, qual  ó  tipo 

existéhi,  a rigor,  dois tipos  o de  prazo indeterminado  e o de  prazo de-
'] • 	 o. 

]".•rfuiribp46  art 443  da  lei  consolidada  
onceituar  se 	contrai  'de  tridialh6.46.ibblairiatitb'',CPMP!. tendo  's146, 

:do:11pp., de  prazo  . deterniintid6,Seria: -  afrontar.  a lei,  que  poit4.' :41Wciiff:,•-;  
trates  deSta*  natureza tenham duração  superior a  quatro anos Assim, 
outra não podo  er  a  sua  caraeter1zaão,  senão  a de  prazo  I 
*i.d0 • 	- 	:.:.• 	 : 	 -='•• 

Diz  - ecama4a  que  0 teera*Wite 0444 9 C40. ttWi 1.4ezitte.' -., 	• 	. 	..... • 	a. 	. 	. 	.  

JÜ RipflU fl fl A 

, 

 

que tal situação  ::nao3...tera‘direitoa..f at) titular Ora'  a- iuterimdade:. qUe., alude.- a.. reclamada não tem  o  Condão . de dasearidterizar, - .6 contrat6,,:dbr .  . 
: obrigações  ; 	 . . 	. 	. 	. 	. 

ao empregador  /146  se  concebe  a  figura ,r d#,"empté. ¡ado infarinp;;OAPe .  
r -S.41."'ocorte .4.42, " ..serv.ig6!,p;d51166,",,. face,,••ic.letf...específica-d:-...Conbebe 7spiator:;;Iimi. .,-, . : que  um  empregado empre- 
gador para ocupar provisoriamente 

	• • 
oui, :digaMos ir.•:.interiudniente;? ,-,;•11ML7d04';: . . terminado  cargo  na ausência  do titular  ou .Per; 

Nunca, porem, para, 	
qualquer outro motivo 

inicialin'èfiteeXëf'ebi!" ,,.:Cargo.'interino ..„SeM.  • liznifaçii.o .• 
hõ.,? tempo Se a  interinidade   , de  ' 	 doutiatdi 'se 
reveste  do  tipo  de  prazo  erto  e se resolve  segundo os dispositivos  le- 

..kaia'00?41100ipliniai 	 .• • . •
que abeppatik...bátedrai..at6,; 

ma fosse  poStar. eiii:isconeura6i Não havia, porem,  data  previsível para  a  iealização  do  concurso, quando'  o  reclamante começou  a  lecionar  a  teda  Tanto isso  e  verdade, que  êle  permaneceu lecionando durante  17  anos  a  mesma  citedra  E'  este mais  um  aigumentcy  que afasta  a o-
sibilidadra ;dseconsiderarç  o  seu contrato  de  trabalho  doraV,• equiparado .,»  • .a&;.d.'...,piazt.i-.!...d0fevininado,i 	 aque10:f.::autro::; ob0tifeulii , 	. 	. 	. 	. 	. 
art 	4D 	 proiba'4uraçã6.,.: Superior, a. '• quatro anos  .. • 

o  reclamante 'alega.••••ser•••:: .emprékadó. • e0tiliet; face 'do ••• 00* .• té46..:.. de cerviço  superior  dez anos -t4.F • 	• 	• 
04: :001t0;.,';*  estabilidade decorre  da. função  do  "foTippi, ou • sej.a,s;•40;:... . decb'iuo*albafi0,;::n'r:fOdoi;',6si:Tbnipi. ekadóS; .`•.$41V,p;.:aPPn'ag;•,.; áei gain eá4•50 .;.(W. 	 dbapbblid•O; • qualquer que seja  o  fundamento  em  que  se  amime  o  empregador, senão 

para via do  inquerito judiciario ATendo  sido  o  reclamante deg:0414-620M r .._ esSaE.. tOrMaIidadb‘legalabi.ia .ZOT.•:" caso  de,  ,411111failnenteZ',ôrdénal4ë. -, :ii ,soa:, • reintbkikfiX.' 	 • • 	 - 	.  Ate  aqui  se  verifica que  a  dispensa  ,,., do  reblarUant .foi.„, ato ofensivo  . sistematica  da legislação  do  traballo  A  reabfado do, sba. C,4laboral destôa  das normas •:;jurídiCP'7fróbalh1Stas -'qua-;regalitiv• • as: Papébia: 
•;:',...Dbii.e.:Só...; ....então .,":,:pbro/AZti00a,' .obrikar:F. 

mante na  catedra  da qual foi afastado, por ser seu  empregad6  compro- ••• .• ;vadariaéntakeatabilitatiii. ,S.Lia.,lissb o:ç:triai0t•id...6i=frab.aord6s;:•jd&;y:Ai....q4e implicaria  em  Manifeatof,;:desreSpeitik  ao texto constitucional  ja Citadó;,.• : :qua _ 'Ridge; ;, 

•• a  estabilidade pft6q jïreaaarii50 :' ..0e00aakiliniqat0.:•.:i;.10ïidég .raçfi0f:'•%•:.'4 rgra  -.4:-..*.rèiiliékrio-ó.¡,..".iii.a-k.5-a:p.TO.p" 	 ,e)teeçõegC,•-:p.enn. 
- .*et.i . o,Ocha.rnentei.•:.doTtestabeledinfefito.:rvu '  . .do:;41sediej.iesUltiiieemjjetibilidedel- 	 No 1. 	'pare.li: • . lent6gração ,,.. do  reclamante  ha-4 lint:: imp e (*brit frieki.d¡iqUal  seja  o Oa::taculo  previsto  no art 168, a.. 6,  da Constituição 

 • 

fica  a 	

'• • .; • -; 

ybelaniada'...dégobrika4k.'45ag•44/1é 
se4tê: 6a.'e)iire4itb.h cre.';'Cartop..... •dé? 

ração 	a  êles  a  uem  se  nega estabilidade  -  como subtrai-la ao  ye- 614Lia:06j.tiké?aè'ifidat  no  conceito  gera1de empregado 9 • 
reciso • suNinhar que. ,  não  ha  Conflito • propriamente 

• 
 constitucional  

reiritegritgeot::„(c-jAltin-w-,eetiekutiv.. go-;.0124,régadq.'400.44.010TOPPROb.i'
a.  iti4On.4.4.010,:de:.:-.Rutte14410,4**,d0br, e*. 	'40'.'44)?Qdirtiorttiiv• COMit#40.0: . . . 	. 	. 	. 	. 	. 

o: 



       

AIStRtt i■ irb 
• • 

nit, nit;  exclui, Portante, 'a possibilidade  de  indenizar. Deixando  de. ad- • 
Mitik-se 5 a  Última ,hipóteiei:5'.. : Seria'.- • tolerar 6 leetipletamerite. dotrabaIho 

 Consttuiçâo Federal abriga 	 •,preteção?: tips.. • 
que vivem. dertrablho, e não •ier4.464e# dontaitto'406  se  deverá deduzir 

.:malefício para os que ela procura pi.'ótégëiilPagandO:.• 	reclamante • ti••• '• • 
'-indenização, •it,-5reetaxiiadh;.5n46..,iiol&5,aCOnatitnição•• ,.6.•:eninpre-,ii• 
-balhov eonfor..5emprêiti;:r°,06. ,-...ét•:.•.tinfeita às prescriÇoes desta li` .  

Dir..4eft  que tk•::051;1.,  T  não previu  a  hip6tegaS6gerida-s.4).elo -. caia . -ein': • 
.65/Mai  da  legislaç5o  do  

traballia:fa,zéia.4erar ,:dfiyidaS .,,ritisPitito: do .,jfilkatiorv.ereSPeito . ...dci; pa-
gamento de  indenização, pelar impossibilidade da  rerntegração  Então, 
nada •mais indieadó que Vaiéri.Se da equidade, que aonaelha, cbmo  solu- 
ção

.::: • 

TiagainentO7daititieniiação;::::•g, •nti  verdade,  o  eaSair.. 
-ift.Aiteta reclama  a  aplicação  dos  principia  de  etMidade;. -que 
tiga„ad.;:eigo,toncito*;  como lembra  La  Gueva  Castro Nunes ,.ja. 
tuou  a  Justiça  do  Trabalho como sendo uma jurisdição  de  equidade  Egoa  
FéR*Gatta0,halk-trOlacion.•,.- 	 ' 	• 

4P. réaidP66) 	• 	.. • 	 qua • 
se 

	
•ievelar,:-.pélaa..eireunstânçiaa do caio .! doneretternando 

alüsta:i1C.: .tiplieaça.'d0 -determiatida. norma ou insuficiente  o su con- 
teúdo» • • 	 5 • 	 5 ..f 	• 	0- , 	• 	• • 

per  sua vêz ,,  entende .4U6 a, equidade realiza 	função  de  . 
corrgçãade. direitiO.:. • 	••• 	• • . 	••• 	••• 	• 	••• 	• • 	• • . ••••• 	. ; • • 

, Reonlieeer''.15oittintii.••: ao reclamante " direito .de ser  indenizado pelo 
'l6hkolemp‘O., :tie'ibi'¡ii.O. 406: preataii?-4 reclamada uma imposição que  de-
'Córie 'do. s.• princípios  de  equidide;',:ea' quais  Se. 44. ti719ilitiá*: Otiril':i0;i0ttilit*":: • 
lirOtCooido.4i ,dalekiSlaçãci'do:tráball* 

Ïecidir  o  caso ;aub  judice,  tendo  só • em vista  
normas  do  Direito  do  Trabalho, importaria des-

prezar • es. •postulados . fundamentais '06;visam  a  proteger O • tiábalhadot, -•".  
inclusive aquêles  que'  a  própria  Carta Magna  irlStittlii.Daf' . i7alése•::.o • 
julgador dit'ettuidad'e • .-,-....66sa.: - "-iiitaire. c fonte -  de r Direito  e  que  é, on,  ii2414,, 
um ideal doAiigt:gAv,:;E'-;' ¡iota, lirecusOci  o  direito  j7 do '  I prOfeitfOr.''reclit ,..?:. 
.nianté5devaei,VSr., 5.lfidenilade • peto  seu ténitee de  serviço,  já  que  o  têxto  

.•-cáristituelonal•05W'ObstaciiIiiik  sua reintegração•• .• 
Merece;:seritratanteinivarté; ProViniento..0•:.reguis6-deEseeli•• ten-

d 
 

: t:, 	iiiithAifeo:.ieelarhant6.-U665•faZAUgi, ..k •CoinpleineritaCiielgalari4.:qua.:1 

A  remuneração  do
•  

'entad.,;diurná\  foi, com efeito, complementada  eni  
1255; letroagindo5 	,iiieSine5i-1465 ,aa,::faiz 	relação:.•ai:k•;.etirSO:,:•n6 • 
.tilin.'6.•;;i0' qual  o -;reelarnante:tralialhoi?'Skeinlr..19$3:','.':•.•Ore4.7a ,••••:reMniicia:ga-41":,-. •:. 
dêste•- filtimo-' curso foi ajustada livremente pelas parte  em  Cr$ 2.090,00i • 

	

sem compromisso da reclamada  de reajustá la 	 Orin. .ente:`,..r,: NO' 
:. 

	

	 que •k: ebrikasSei,ikiEScida":•w...Centlerrientar)*:rétriti" - '•:. 
aeração-  dos professôres do  curso noturno como fizera com 'relação -  ao 
curso diurno  A 	

• 
este, portanto não':.0*,iestendei.aqiiele:5::eorriplementiCk. 

qi,i'k'''SA,:t*derWser "aajkid4, Se' h05,0+4.4,,:goMPrOliO*;;;..;006,kie... disse,  de  • 
ordem  1gal  ou contratual por parte da reclamada  

O  princípio  de 	
••"• ' 

trabalho'igual,  invocado pela  M  
"$Untk. Para;:;COiCed.er":, -O,'fiedidd .;:de.•: , 'CAPlakiiiitN74.9;. 5 .'Aão::•ferri:.:apliCagrte, 
bip6tse  dos autos Os  outros professôrea  do  curso noturno përéebitima 
ineSiria•reihUneratito.. ,  41:Wa'raëlaiiiai4e-ntirk. 

.5Plein.ent04.6c:.:•'•Nrof.:'IfitViCitsaitiiVParadiginti:::de:"qte  se  pudesse valer   
.'teclairianta'qi•araKse5'..beinifiCiar'•'"Ceit* . ettiarikcite •saltiriaL• 
digritotté ,ele*enta.• itiaehOith-44ridsmo'ki 11040ipal;*',COOitura,01.0  de  ina 
tituto. E mad  IVG  O  Ogt9,09'. f0.#91»e1a Juzt1 tQWa4Q : :•• • 

0:n •I P..R tr EN.. CIA„ MIX 	It A 
- 

tcireci paraclignias os • professôres  do  curso diurno ,  e  isto porqUe ., Uenhuni:, 
Ydélea-tahhaVi  mais que 6.-•redantliiite .•• 'A ionnn6tgoo .  'de tediii;•••nes 	. 

SC's 	riciturn6;:' era  rigorosamente 	E evidente ,  que‘ equr7 
pardOio'::s0entende  desigualdade  de  - ialário. 6 :tal' : nfie 

. 	, 	. 	, 	. 	, 	 _ 

cola ' 	• •''''• 	 - 	 U1'  . 	 . 

.„ a0, fazendo  jus  o  reCiaroante:".4 , :c•  onplenientação  referida , Omit 
miter  remuneração, para  o  èfëi*c ad,  calculo  de  indenização  de' antigui-
dada; :é h4!;; Soina  dos  alarios  dos  ddis-,',04-fiiiii;; 61i Seja' h  quantia  de  Cr$  
8  000,00 e  não'"a:' Cr$'  12 000,00  encontrada pela  1  instância : 

: Não colhe,  data  venha,  a  alegação da reclamada  de qUe remune-
r¼ação  do  curso noturno não deve 

 
integrar ,.-4: salário  do" - reclamante para  

o  efeito  Aé......indenizaçad,'‘ devida.46-sfatcr -de  ser aquêle CiirSe • autonomo,  sem 
ligação edert.,a Eséeld:: ' -••'• " • "- • 

Ao contrario, ficou positivado pela perícia que  o CM*, ::noturno ti-
nha 

 
*keital . 0' : 06464kOntiaiiili'Zada0  na:•eaCrita. '44' EieCila ,'e.' :sua: 

direção estava  a cargo  da reclamada 
: 	••,.(04fitq,;a6::i6eariO 	reelainante•;:.....pietendCiid'd: receber  ern 

	

Cr$ 	 000;00; k..dé'i:".iiianifeiti''Piki.4edênéiti:',.;:: kite: dél;iite 
larial  foi reconhecido -; ji,ela:,'? :r.661anitida*e;".?entretint`O.;•.  

assin,  na sanção  do art 467  da 
CLT  

-.COrn 'r geteS•:.,f3indamentos;. -acordaY o Tribunal Regional do  trabalhe,.‘ 
da1. 	 , 

da ;!e6aiiileitiëiltaçgal . salarial 
determinar que ' a:: ihd6ilização.,•dé::),antikiiidade; em'Adôbrii; ;:deVi• 

» da. ao reclamante, seja ealètilhdh'.'Om. .basep'i* remuneração  de  Cr$  
-preViinente-: in totum ao re-

curso 'd'O.reCianiante': 	 ' 
Belo Horizonte, 11 de  dezembro  de 901....; • .=  Herbert de 	Dien*, , 

	

piddiciente'' 	 'relater'. '•" Ciente  Fernando  
Dourado  de  Guismão,  I 	 ,.• prticf: , Reg  

 

 

 

 

: 	 •• 	 . 	. 
NU-

IDADE 	 DWABANDONQ 
SUCESSÃO .... TRABALIIISTks--..RE$CIalei:.'5FRAUDO:;ENT 

por fraudulenta,  tV .  pretensa .rescisão  do  contrato • 
e  trabalho  a  40k4!;.d.k...0■307:00a..,itti..0:1000470:.:.....016*..0sáti*i.,:tifedi • 

aitte ' liCié& UO mesmo rieitti' 
ços  e,,  assinr  adquire  eabihdade ' 

-  Não ii,j4tiCa; falta; gra*.'.e.' de  ibindOrie ....da'• 
litkriVque  se-  afasta  do  mesmo para  posular,  em  juízo,  a  rescisão 

..indiratiAoCtiUtidtb:de trabalho  
recíproca no rompimento do vinculo  

:•eniP.regattele;i ridlik.ioi':i'.'inétad.a.:1;i:indeiliziaci : . por ItatAii,'.def .kiiF.;,. 
viço, excluindo-se  o  aviso prévio  -•• 	• • • 

T  1 81457  , ..-Iteltibiir.i.::.J.41.z. si,CURAPO': FLEUR. 
• 	• 

.a oomarcai5da...Pecof3. :;:daifealdas;,...Teliti ,,PaillikTde'Aisid5ineve4 : contra-
Hotel -, Rea Ltsia:,:. a  reclaniatérik. dë• : •fts.:•.••, 2; .•,•prétendende..receljéi"5*I.inde?'.:,•: 

p9i•cOntar. 
difikCittifoli • remunerados.• • 	•-• 	 •.- • 
ifok:.-: •444 ..1 • •• 	 •24944.5-‘tiPtl:75, , 	, 	• 	• • 	• 	• 	• 
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, „7. •-.• • 	 • 	 ,

ub  di A. 

Hotel Reis, ,, de.  OriioTiodfidO4 yvaiivAt  Reis, o  qual,  eat 31-.,1 ,53;'Et4tnitu .  
como sócios  iosi.fi1li`oii;:76-áfitififiand64OfèoiSr. Seilp serviços sem. nenhu-
ma 	ite,.*:1•Itillïi#14,0:...06,1g ...g.:56;.;-.4ith,.,00i 40: •••fOis;',.4ésiedicib.  "POO, 
sócio Ornar  Réig;  que  1quando  se  cléi  a  ititei4iió  na  propnedade  da  em  
pr.ass. -reCetteti. de  Manuel Reis a  irnpoitacia  de C$ 2 000,00 %  eis que  
era  devedor da  importancia  de  Ci$J.#0;90,:••:s,46i.fir44.4  papel  em  branco, 
tudo  de  conformidade com  o  narraão  no item X  da inicial (lis  4) • 

4"-:„ 
méalt0-;:.jiitAdicto  o  pedido formulad  pelo reclamante, eis qi.e  iniciou sua 

	

- ati3444067...-ao.:;.400 	 ..;  data, 	cönptituiç 	da  so-.  
ciedade  que  o  seu contrato  de  trabalho  'COryi  a ft .fxrikindlAdOsr res-
cindido  • 	 imatfió  acordo, recebendo todos os  prdventos  do  
trabalho,  inclusive as  repaiações  legais da rescisão  (doe de  fia  21),  

..'414e . ; a  liqi..iidktõ 1 da 	 foraediCS,ierSI•;;Aftlë  atingiu  to- 
-deS b.S'einjiXekactoS'; extinta  a firma  indiviial  m 31 12-953, em t de  
janeiro  de 1954  foi  o  reclamte  admitido ao serviço da  nova firma,  }Ïo_ 

no  periodo  de 2  anos  e 2  meses  de  trabalho pira  ó... toC14.find6.;:.'40n pre re  
6ebeik ,.4. ..deaPaSdiOir. semanais  e as  fórias,  nada mais lhe sendo devido  e  
daí  a tofS,Viinp.i.ede0i,eth: 	 '? • • 	, . 	. 
"• Frustrada  a  coiciliaço,  deu  se  inicio  à  instrução,  no  decorrer  . da  

. qqa1410a*mili:filaa  as  testemunhas arroladas  e  feita uma  periçia  conta-
bil .A.pos  razões finais )  foi proferida decisão  acothendo  parcialmente  o  
pdido,„.66ndgillaado • 
doiVii.6".1‘:beif440; de  mio  a  dezembro  de 1955 e 12  dias  de  fevereiro  de  

.:10$6;.tüdO.;ifá. 	 90,11
reclamante,  inconfotmado,m temio oortuno  aviou recurso  or  

dinaro,
•  

:plefteandp•:: a  reforma  total do  deciorio  recorrido, para .• 446: eja  
julgado  procdqt  ò 
'6 -data 

''•:•43t0.1firi•011tb :,•',O*ObiSt...'d0 -,;''..tée.i.i.i:-S•3;..-.:j;istii:':.•40.:'''Sejs,', • 
- 

 
paga  a  indenização  em  aliy.0';,•teri.d -O 7se .eisd  vista a • iri6OmpatibiAdade.•:.daa -.' 
pSrteSii;: despeiltSrid&ie' :da 2. PprianUa-. de. ,..060,00 o 
íeclamante  alega  haver  recebido •  • • •• 	-'••• 	• 

o  relatório'  
Al  sudsã  no  direito  do  trabalho tem conceito  418.eiS 9.; .4,.da justiça  

cOraodi. 	 Hfi»;.,  
suOSStio. ;1444,0".§:;,•tod,0_,:' 

: 	 04.4.ada'4::.$0-iiie..104.44:¡-.a.6,:s.6:r6:4),4;:::44aiiii.d„..ydrilb :46 .7 
atiVidad14;14jlielíriPt:-Jfkaia:te0i.i'P 
ração da  pr6priedade  ou mesmo  a  modificação  d'na  estrutura  juridica  da  

.; • ;' 	•não afetaria  Ót  ontratd de 1trabalho  do  empeado,  ex-vi dos 
arts 10 -0, 	 daConsolidação  ; 	 • 	 4. 	 4 	 , 

	

E'  verdade1  que  o 	 .o,:,•aleg4.,;•;fau,s..extmtk ra fima  individual,  
extinguiu  se  tambem  it: • ielaçã9- ' • :' .461.e.mp.r.'646,:;:...6,Oarj'ai., •;e6Piaãoa#4.aizel, :  

Aefide,,. 
efetuado :. ::••cOm•'::;•a 

.11"6 -17.4;.fiirra”  na qual prestou serviços apenas durante  2  anos • -••e, 	meses  
p, .teOdo.:abandOnado.'o':eiapiago„jdada.-lhe  e  detridO: • 

fürr!... 
'damento  no art 	do . diploma  eoní6lidado  nulidade da deapedicrai-•an- 

.1617iot, 	'dos  ';.seus  1 dlipitoe., :'0,i*iol'adork::4i: preoeito s ?. do diploma  . . 	_ .  -••• consolidado 
Quando  se  exturguiu  a firm individual,  passando  a  empêa  à pro..  

:OziOdade  da  Ofial incied$1414,4434be4. as 	nila• 40.,.444.  di4 
Orix .ap.onAp..trejr mil  cruzelo0,. 4.  C. do 4Qi  04.  ;ru, ,R49.4 ow;  mQed  

corrente  e  uni  mil  cruzeiros para pagamento  de  débito seu para com  o 
MSfifi. §1,, 	 do- -lie:it:0 	 . 

•• 	 ,• • 	• 
,...4.q.SONip-r. a  que  assindu  o  recibo  de fie 21, o  qual estava  em  braico,  

ifiOòfid6z. .!•:cifie  o  dinheiro recebido  fôsse  gratificação  do Natal • • 
(:)".'..iiikiiiládi)rj,e .6ib6,.'cl'e.."flk:.21.'fipeS•r''de • itn¡lisd;•.'ti ,516Iii: estar  &O.m  

os dizeres manuscritos,  em  branco1  quando  de  sua  aSinatuIa  Assim,  
clarqs -,,:emibtanco." pci.deriattt..tet.:SIde.; .apotti.s:-.postetottrieh.te;: quando  

`• de,0114::.14,414 -grájj;,:..p4.a.., Se: .dar ao rdeagio•••g: .0410: inde-
nização por  rêscisão amigavel ,  ficando  a nova  empiegadora  isenta da 
iesponsabilkdade los  nove anos  de  casa, com. fraude aos direitos  do em  
pregado Qiin•P.'•■Ei. E.•fiffriY do se  1 apura  a  veracidade  iu'não  doa dizeres  do  
recil3d  de  fis  21,  procedeu  se a  una  pericia  nos  aia- da  firms  extinta,  

4:1-eVdtiiii•4°S.•••; jkifeidk'oe.: o  recibo nab '• - • Oifl sja  individual de Manuel Reis E
• 

 
for  ,Iiitaliter.ite":11aikadq11W.'. 6apijta",;:',k 	 . . 

.$50;iit e  ri.5 	6'.'666;00•:;..1' - '•••' • 	'• • 	' 	• 	' 	'••••• • l  :.Doinpristfõir Irian.. • o.etícis;'; que  " os. - .Tartgadiorittd. • 	 . 

.4.eielifirvaigOdo 'a. 1.eiz iii. adde' 
nadaquitãõ  de  fia  2l  AléfIi  do  th1ais, verifieou- e,  pelo levantamento  

.•;;OlOfiftfi:.-poW-'fietWefirC4iiellilOòi'f.sfifi'o'isO.L4'00i6dindfig ,wid01:4•:'&4'i`flk:" .  

'peli-',„'éfiéfii)EO•;;;,reSAW4,1filo%' :  :«estouroa  do - 
..OSIXS7.• apontando ainda outras  circunstâhciàs  denunciadoras da  fraffde  
conforme:,:46•410ki:de .., tarOléái. 	 . 

144r4o 

... -011iaa:•-•.44.'',':OW:1'$':.,31-,06.4i.4.•:r..¡b4 	 ''iro": •redlanaie,' 
. 	 o  estouro  I  cOm  d  encaixe dás'  ixÇiiortancias  &s  indeniza- 

••• 	• 	• 	•• 
- • nao•• 

se  realizou. 	(44ts,....AS-•-•.OPP.4g40';-'440,.a.tiNiidatlW.0,•,.:•sktfi...:26fii';',..30 
de 	

:•- • 
jdziiiiii.:-1100-, -;8*-010::111fah4 :::-in'.;0611:6k044'441.144filifiiefifii .:::). dfi,.tli .. • 

42) 	Todos  105  faLs narrddos .'60....661TidilbefitO4•• :-..:t,ó'..04g"..d.ilv,*.::4Yie shefike • 
: 

ir.ó.:'. -é-MPregaó:..:. • 
Ha  ainda  a  ponderar que  a  propri  carteira profissional  do  enipregsdo 

écnidd
.
i,,q*:6

,
'HAi:.itaia'Ora2CV044.40e- llOWI.oi

.
g
:.

O
.

rs 7  da 
oixiiii.1¡±offoiiiiiinfWwkh4ilflq4itofiofa:4ii4440,o; -ioi 

 
.,o;.00*...  • 

tràto :CS* 
---.114fie"JO contiduidade  d  prestação  de  serviços ' • 
.• • 2., Ora,  todos os fatos S.Obrita400,,...;,fiòttidfiinefii.4  os defeittidr4a: 
lOvafivffif:firin, unica eoncltisã kdediOd .-4-f, iiia'aPaii4A-9 --etalidtide  d f.lea7- . • 
pethdá  do  obreiro da fina  anteCessora  pata  se  e'itr  os  efêitosddeôr... 
rentes da 	 do..,:Wirq;'rekadb?.1!6 ■50.:.6,' rnInrneflto  

...•:. do  Olo.30-4pTegocip.i, '6e:.:,réaliada,'::6!....4.131:10,-,‘,114e*Cli....tOra':'.  •que de fato no
• .-... pagamento da indenização  qua  não ,foi  total  podp:.:ènvOitiêncial. a ::-. 	. 

eis  
..''guik-q,11a1413'..441'.64iii iii.::siildò..!suflele'stie •s •ii.4i.i....eòllOit'Ofi'"' do :t1-6646'... lan 

. ..0adO;;.:41.ia'a¡ s,:t"'Piedaid*iii*iiirt de .irihd.O"`ii-1.6e.ildtd.6f4.7,',;O1 -, IP'bi,i0..die..dordifds • 
• 

 
apontados pela  pericia '  IA  fra'ude  ode  ser pie144. po indicios' e pre  

in,•-fipofitodpS  bastam para , provi'ni tornfinda..:sern  nenhum  

_tided& ffritivilmdwidual11144**111 -4'f'l 
,t  s.  o..  Wow. 	 c•Ijotir , , 

• 



   

11 	J1 RI tt. Z.- ti/k, T t7RISIRtTDÊNCIA: 	NEIR - 

PROCESSO r -•-PALTA •DM; INTERROGÁTÓRIO .  DA PARTE fNE7  
laSTÉNdik. DIVNU1IDADE FALTA  'GRAVE 	TUALIDA-,  

da parte, que não  a• :•filtirkididadtiliovindispens#yelY à  inorogio,...: 

RE(01.44.r.r.o.TA.i.ros;D;EitNsAysTA!..., 
. 	. 	. 

oilittadê, processüal  por falta • de  interrogatório • 

„ 

. 	 rPiitletitie. a  ctiiipinsa» .Seitt: jttite•'&•• necessário  o  requisito  • it•••:'. 

	

atualidade  da falta kia*e•tilegada;•. , :.•,±0.. ••-•••• 	• • 	• 	. 	. , 

Rdlatõr : JÜiZ NEWT01, %I.LAMOUNIER.,  

: Vistos ' e !' reletadós- .  astés,  autoS .  • de. ,  recurso- ordinárlà;  interposto  de  
decisão da  M M 2.*.:Jwitit' -de' Conciliação e  Julgamento de Belo Horizon-
te, ' recorrentes ' Efigênia Ah as' e . Brasil , Palace '• Hotel; seildci. ,  
recorrido  Qs raegrnolti'  

	

L 	43.2, 1:0 
•• • 

Cinitra„. o Brasil Palace Hotel, 	:., EfigeniOf; Alves,". Perantik , ! a, 
MM." 2 .4 .11inta,:;déita.•:Cloititb" pleiteando reparações  ¡bigot :por: sua dia-

6.ittininéraedo deft  dias feriados civis  e  religiosos  

	

alegando que 	 raOlainatita•cs:. 
'fot,-,(jiiiit'S,."‘;.`poi hai.y0 êl  cometidofaltas graves de má conduta, indisci-
phna eni&relacko,.*: ieniunstaelW dos diaS .:. -ieriadó4:!.• 
otoripatiO4iOtidlinfsritél4iet * )00- ,A4  que não foi pago  

PitdefiSN 	 reaafinitóriav 
entendendo  no  : tar o' iéclaiaMité ,Coinetidii' as  alegadas faltas  e  nem  re- 
cebido 	dias feriados :•.• • , 

' 
 

Inconformado, recorreu  ;O. reclamante, para 	:reC.6nlie4a:„ 
direito  de  receber 'nfil ...répera066* -: hi. base!' :do •,• ialfiriO. =de Cr$ 2:::466,60; ,.jk 
tioe, -, a, , M M Junta: ealcul6n,Os.4endii:erin,::4iSta-:'0 .--•saittriO:dc::',Cil." 2 200,00 

0 • reclamado também:, riiiii:Ae-;,&Mfoirniiu ,. -  coo •.o.  decisório, arguindo, 
:pr011ipinarménté„..a  nulidade •dii-:-.Piticeiiaci pot,  ea° ter  sido tomado '6' den  
póimënto ,  dõ-....reclaiikanté • e i 	,•autitCntiadd 	faltas,4do ,  
slaMaiité?....ticaiáiii,::Piiiddai, 
poi : .c4spëiiaii•iiiijuita ....• aviso prévio Sustenta, unda  o  reclamado Cjue,•:.• 

,a:ybigar'•a' COndenaCft'd impõe-se fazer 'a•Colipenaart:o 
mante, comprovado pelos  «vales»  acostados aos atito  

Em  seu parecer Oe. 	 -pela. . 
rejeiço  da preliminar  de  PiiVaidéj' 6Viiid'';MéritO;44616;provitnékit .6,.¡- 40 : ré7,' 

reclamado  

-V-  0 T. Cr 
ttT L.ty;- .;  . • 

Nib vinga; a . preliininat. de Villid4tre dõ  processo argüida: '1?elõ : 1 re-
clamado !'• exigida  sob : 

que 1 a coininação  de  nulidade  E!,':antei,:jtirilwjfacUldade4eferidá::'ap»Júl .4 ; 
in strütor-Y-,¡Além arguição foi  
yadarrientesier6dii,': - .':, ..  

' ,,: O  ;recurso  do L reclamante .,: triereee-; 'total Pieyinfeato';:':pára:Aue ,,  as re 
lhe :foiant`T.e0nhéOiditi. Péta ,•41intit:sclan-r. , calculadás ,' 

na  base dó  salario  de  Cr 43  
Com efeito, houve, neste  particular,  equívoco da decisão recorrida  

'que :aquale , salá-
rio f-deQr$  2 640,00  foi confessado pelo proprio reclamado co mo sendo  
o  clue eta.  pago:wiétlaffiarite -.--  • " - • - 

1 

 

	

„ . 	. 
carteira profissional .,4„empregEidoi quatidO se 4.  acTrOol.Reia,. 

'sliCedidn' .:POr  Hotel Rais"Ltda;X. (fis 7)  ASSin,  de  acôrdo  com os  arts  
- nOtici,"'d4Ohno. e  quatrocentos  e  quarenta I e" oito  do diplOIOO: :•co-*O1:id44•;:::•O; 
tempo  de:'.nerviCO  é de ' 13•'•ailoaré  2  Oneseri.::,..''Bis;;; .pgrtáfito;' .04tot .• 
iidot  da estabilidade, sua dispensa  só  poderia ocorrei  em  duas' hili‘tepes .  • . 
mediante;inquerito  judicial  ou na  forma do  ar  500  da pOrisOlid466:7 
4:1)766iitit'it,6,., do  trabalho, 04.406. :iiiiii:110ü1;4k3O;': 40046. :judiOi4:.d.eclOzán; -:  
ao:. 	faogiii -o! extinto, .perduraria,  "Land's:. qúe  existisse motivo para  
6 Bien rompimento • ••.: 	• ,. 	. • . 	;., 

. • . - Assn* o ,: -afastamento . do • .eniptegado, . parn. ajuizar seu . peduld. mdi-
reto  importa  em  abandono  do  emprêgo,  porque .patá,  Ca-
racterizá  lo no •baata:..a:40aCaça  do  elemento  material,  eis 00", falta-
ria  o  psicológicõ  ou seja  o  firme propósito  de  abandonar  o  émt■rêkçi-,:: 

-eintiiëgãitó;  ao  se  afastar  do  servio,  fê-lo por ato  do  empregador, 
que : dirataMaate  o  dispensou  no dia:  .6frk,OP_hopye, p Ji*iderite. 4e, i -pié  nos 
dá  notícia  o  ProCeds6. - e a  negatIva 1  do  empregador  ão ;400104 - p1644;..• 

:mente.'. ;:proyadi; ;A: relaao.:'empreg.  01$641'.de  obreiro estável  so  pode ser  
rompida mediante falta  grave,  quando por sua  mepetição çu natreza  re  

empregado,  

teria  a  gravidad  exigida' peto citado  dispotiv  legal, nã9  ensejando  a  
atitude tornada, quer pelo  emrégador, qtmer  pelo  emprgad6  Ambos  

• 

COnglOtre- rnin.  • -• P. O.ra''.-,O.:;,fieSfAclio. ',';:dd : ',.Pétfaaga--Ati.'aritlO'.aMbida;ta:',Ibiliiil 	ili PiiC , 	 .,• • 
continuação do vinculo >empregat1cio 
Regional  Não  é de se  aplicar  a  espécie  a  regra  gera1  e  preferencia', 

. elf*, seria  a  iaihtog#444  e  sim sua transformação  em  indenizaão  (art 
496  da OMS6lidaCãO)';'.41:ii.o .•com 6';',.goimentn.'4a indenização dupla  e  sim  
simpleà,  aplicando-se ao caso,  o  disposto  no art 484 (la 

•• 

	

	acon- 
selhável, i:feye,:•:1.Pee .  • (tepid-to ..eqUaliime,'¡; .: deterMinandO  quo a  indeniza ção  
seja Paga,PélaiMétada;4.141404.'•'dé :Maio; Simplea: • 	• 

4:•••• -read*  indireta postulada 	reclamante : 'Ora.. ,repOrrente:., a., • 
presença d a culpa. reciproca repelem 6,. ,prel-viso.„.: nnez.nao deyer.sq. .pago,. 
1. 2* 60040 0.10i41#.11e6. ,-.  • 	 • „:.:.• 

A  comnpe'hsaço  alvitrada pelo douto parecer  do  Procurador Substi-
tUtio;Irii"PrOCédel .  • 'pori•Ser'.'•niatérie ,qUe -déVre: ser postulada com 4 ,'. déféia • 
(art 767  da .qnsolitlaçaO),,.nãO pode ser concedida Na. contestação 

- "foi articulado ou solicitado, não sendo, portanto,.'' lióifP2W .:deférii --.'.qüil • 
quer. compensação  

O  direito ••; de, recorrente fica ..restrito`• apenas ao :#604:tioto  de 11  

A  empresa não recorreu, 
• 

ile4a.nd'O.'..qué.:. '.ebiniOnkilo 'fit* . .p4rool4.,,re,. 
-"ferente'.:".'itos,'"40Canfinii'Aeinniieredna.: se  tornasse coisa julgada, não  sen4o  

possível qualquer. , onrrigendkl..oino::itçer,pdam.e4t.adverte .. ,  •• • doria  Regioza1  
O  recurso deve ser provido  de  modo parcial, parar que  se  reforme  o  

decisório recorrido apenas para que seja paga  a  indenização  s1mples  
prevalecendo quanto ao mais  a>  respeitável dada?  recorrida• :..ht • - • 

Et 'V rtieu Notb 	 i.  
- 

Ante o exposto  e o  mais;.que::d$s. iantOs . consta, acorda  A  1 Tibinal  
Regional, do  Trabalho, Ai;3  Região, unànimemente,  em  0#*avirriaiito.- 

,- Ptiroifir'AP.',:repiOits;  para iii4h.diítpakiti. -,.it.'ifidolizioo imples  e  não  du. 
01;7 conforme: poatulou  o  recorrente Custas palro .:*acprryity, 

- Belo  HorIzonte ,'1' 16, 	 m . 	86a. 
faaidabW'''.44  Curado  Fleury,  elatQr.:,..Q.,14240tiírerna440'; 

Dourado  de, uboito, vi....1, 300.01010#411,90,0 	 ' 

 

 

 

   



lyTINEIRA 

'1•"•01. i7ecniSe'-'•deireclamadd•-;:firie- proSperk: SentiO 	iCheoriiiMisação: 
pleitéada de AlébiAtoZdO:  reelaniante;;. a• -• ser , aPnrador 	OteCuglio 	• 
não-̀  fiedu provada " falta -Clue• lhe 	 liéni.1que••êle Aikesie• -•re:. 1 : 
cebidò o dalfirio des dias 	 • 	' 

Coin-  efeitó,. 	reelattante. sOfien<três'lke_rutlidadesi.i de jgti.sPensaó. 
Urn ;reolaniadki ,  : 

vesae • 614, ''postefiOimente: --.Pqnelas siisPensões; •,'beinetido nokia 1:feltáS -.!': 
orit, falta !:cpief;h•tstifted,  diSpensw.  dekerrsei:4.;atiip1; ••aloido., 4§ &ads':  
antigaa -61- 	punidas, apenas Paa, -atrayar,; -a¡fatta 	 . 
tornaT o faltoso' 	iricOrapatitiilizkló Cota , .0 erOprêgõ .1•""AS testeini 
nhas n.11,0 di16.4iOtielaVdelAtfatqUer 1-,falta,coiiietida;e1O -lièCipmante • iii:Apo ,  
ca ein que 	disPenSado 	peto Contrfilio; 6,, qüe se infere doS 

: clop:Ai-00os 	 nait.éia.A*6.4; ;Oriipt.egado 	— 
- ,:i:COnigetlaa,O)ieClantaClo!fazër:a:•PrOvaAaaifaltiti . 4-e;•.:çornot;1:0,16 :-•u„Tne?:,, 

proka ',•fei: feita,,nease sentido; 	 ter• 	Ousiva 
rescistie-  do Oontrato de trabalhokdo reclanianta. 1 	 , 

reelainadorinn débitO-• do reelSMOite 	j. iintot. -OS ccirripr.o 
kantes1 respeetik6C.,•, 	reeliinintefiCOnteSton, 4 tlfirida, alégande .7 j.•pagi 
Ment0_ dp,;meSma' e.;ylciba: noS' deeinnentoa.que censigniun:•:;: -  legithrio:A' 
o •pedidO,  de.. cornpériSaCãO:do :dehito.:,torrnuladOvp.e10, reetarnadeif0e1- 4• 1ac•(' 
que.:' ,1disPeie art1, 11;..„ :167. da cenSolidadi:1' Itakendk;Omidp .oloiém, 
toCante a' liquidez , 	 0:e.1:,0!:';,i,e .U.,"-;,*qUantiini:i> ,  • 
séjai3riptiiadc;,etif eá .tootiCão::: 

Cóni: •16ates:•7flindameritpai.•,;ACOrdaq.:4 Trihunal' 
d a. 	 1rejeitar,ih 	 nulidade éjëul, 
in toturn 	recurso dó fedlaniante.: ei ,parOalrh ènte• 46., 	',reçl.atuad*, : lpariv,i 
que, 	a.: pomp en sação ;  Seja: :0 ,f.d•ébitó 	reclaindifte:aPuradd,..:elif 
exectigaol ' 	4. 

R. A 
.•-• Bete „Ilerizonte; 0.8 -:cle AezembxO de ;1957.... 	erbert -  dejklagallilies 

Drummondi,  : presidente 	,_Neu■icin , Lamounier,.. 	 •gOr 
do DoUrUdd de Gusmão,. PI :Vrbcnraddria Regional 	• " 

0 0 
. 

CARG(11:•:•DR•Cf.:110.I.01 10•:•: oprroport,„,. REVERS.A.Q.' ,k0.1M10:f, . 
INËXISTtNCLA ,' Dt- ',..ALTERAÇÃO • 

CONTRATI.41.4:.• • •• • . 	. 	. 	.. 	• A 
, ..onceitua;se ,.conto.;:cargo .:ide. cOnfhincal- ai,fanca.a.: 	.conta- . 

or.0.•fiteël ,UUTAuë..i.não:Treiinfiguiã s; iiiteik5o;•:dh feontiatOf1de: 
U... ordout..de...rey.ersãOi,u ,,•,füncão; :éfe.thrai • anterforinente , •desèrnPenha-4' 

PeloSeit-OcuPitnté:'..::. -  • • • ' • 	• 1 : 	• • • 
TRT 1.776157 — Relater: 'Juiz CURA110 FLÈURY - 	• 	, 	•. 	• 

ntênia,'Reeha i•dei!Caitto !Pede;:' pot 	reclaniatéria ,  de fle 4:1i :2 ,  
inektda:-.:Centra;a: 1•Ciaili.-4-Fiação:Ae,,Tecelagern • Santai-1:Cru4: ,reiciiihAA do sew 
contrate de trabalhp,:••coni ,paganientO, de:• iindenihaede : de: 4ntikuid4go em1:7! 
Oôbro; 	 fériai 	direitd;- aletandd 	Peia: 
vein! Prestandd 	setitigeks,4 A enifir6sadersde.-1.1 -, 0é,:entnbrO ,:-a6,0.95; 
ESclarece: Aue,•,..,,adinitidaTeórkik dectilégtafa Pashdif;' ,,,ein iAl..9 .-1449; a ,ditei•A:c., 
cer • o cargo de contadera; até : 	-13142455;:-  toi1:- rehatiada de :4104 
g5.4;,¡iássando•!.iao,-iCxe -rcício,:.clei mero1 	espritórlo, ,aléin. 	, 
tratada 	 raPaibi4y:qUe:;,:••: 
fai•lueStão . aé. ékarcit; .:::.eniitó"ilii: 4.1444 :plenitiide;: a iigidet :de seif.•;.pedet •1•:: 

: 	' 	•' 1 	' 	' •  

. . 

	

...•:•••• •:Pretendé ..ainda:•...reeeber: •. .g1:.atifiCaçãO r especiat,..correspOndétito,:aq,,,le ,! 	. 

	

ein .CaSOI1fisCal; uMS 	 19 5 6. as d 	.• _ 
exereici&:•: • 	• 	• 	. • 	• ••, • . 	• 	. 	• • 	:••• 
..•.• 	 •-•reetarnada11,- afirinandO:• -*AfitotP1,-1•11-nproced6iiciado4•APoitu::, 
ladO iir.le.4401)dd' . 441116.04nk .:.- CspéCia:. -a,il,:::,490.4it; ,.c....L.T..4•44. 1•Ireii. qua: rt:•••::: 

-.diSP,efitad 	•••••e'•••1•••:•rieiii - :•,  
. . -liciiike••••.tehhiXaniéntr :do.:fOnCiii•:;:trafaniento;•;rigor 1O -Fie;,:ThiiinilhagõeS . ' 1 6.: ,  
•• • 	for** deferidiii..rpesadOsi ,-• 	 i1951gb..iordo••,It 	. 

uff6. .A.•••eta.:a:1atatil,' anieêlanierite:'foi:1T's0SUeniaili -di.Urn• •1dia:1;' 
.iel.4>&:, • 

. vad•6•• de":•.eiresdeCain - : da!lednfianc a. da rectarn' ada•;•:.0.4;•se 	•neceiS141' •  • 
d 	 fa:1 :4a --COntabilidadet . „réveitendo4:: -As4iinc5ei 
ankiliarei;;AndV•.dér' ,IictirdO 1-.0tii . A•01...:litir• 	 art:;••••• 466.; . 	. 	. 
inif 

. tx'al , a',..qi.t4t ifejern1-.•''i.ebOládOes0:::(16 .  tratinferitOliVetat:,4iie.4hk 
It'a;titr : Se:!.iiitisentai", :de..•••••Peitieé..ne.r.heifirif$‘• 

deScolit6•;1•1fhte4:qi* --  sóinente 
tader.:•:Pdiqiig•W:aUsentoif.t1•.061Yr.,••lieeriga:1::j•= 	 tinge 

- 1610,e., gratificag1544;! eli.ega - ; Set: fantfisticó; :.• eia•,qiie, -  hip ,,hfitienhu'm 
.. - 1 

:.• 
liquida • e • ce¡ta;,, -; ,qUë-:.COntrain: -.-  pit 

.aquisicao . --•: eoimi 	 repreSenthda 	promissóriás .q 
das:11,encidaa:•e, vie; ..per.•!.: -CelabOYka11o;:..Cein. ' -a....fecliiiiiiinte'•Vêni.:.:66ridh • dei 
eontaddi • Snikeménte" on' pataiiientog -iriensaie 

-1+.1 •Ce.n .ci)iPêo,-riiio.-logieu..oiotq:. • ;•••., 	 ,...•• 	...•..• 	•... 
4..apolluda?A• 

: a1-preteriet0 	 TéCurso,.,•.45t•ditifirlo,: 
:"Soclo:it'Ohter.. a. - pl,deedênéta'de':POstulado, 

a•.:1ésta:inStfinela,...tendoi'.' -Precuradoria:, Regiónal;,•::reP iresenta,:1-. 

:•41. -:,:'134r4;- -' 6roodi:déidkl*:::nfficó41 .04tibilid4cf6;: .'!kéi:í 
da•:indeliiZ•44O-.• 	''.06bi7O 1' 	at 

efetiii;ieicis567:1 "C•enfoinV" 
• •"'-'6 	 sOl4i4Oh 

. 	 argludo, 	 atteraca6 -7a.•!seu . 	........... 	.•.- 	• 	. 	. 	„. 	. 
contiat& 	qner Odcédenté; -'4.ria 

itUtada 	déAiteztiebaiXain• 

plenPrifente,;;Oidén'CihaO 1 'que"nid heUte1ittol4tfid 
dd-.  paOtO:tal3oral. e••;•..inuitO inernOe;"rehaixarnente'cvfüt09:: . 

abfitsdoi•-•'e,: 	géitiço:- • de 1.  ContabilidOde 	e' r4O.0 
-, •fiatiça• - iniediata 'dó: einpretedoif,::::•:Q , 1contador tão.: 

MO; 
n'ten0 ,!de 4 1iiórifianca'iinedidia¡' 	 guardaa' .'d.:yi: • 

' 	conheOinientõ` 	Oda': 	 eniptgaa 	 • 
t4T00:,..1*-67; 4 • futriçãO - - de,:egfitadOri•inefeepr ,i•cenfianCi,_,Agera4 -.„0. --rieceseário 
inais;EietO:,..6:.;:',:liossdir" 
ctiana'ad'a,de.7 - confianeay:prêpriariiénte.:dt.ta.',A7Aitifetó.,•)de. . 	 . 	..„ .„. 	. 	. 
qüe.-  a fUnção.'de -  guurde,40ios i 	tecniCa44:40: -.,COnfiangai..sk idênttea,„ 

••.. - :• -a.:de-- Centador; • exi tindo;4 1Ortanto'... :•Ptesença: dee:doiaelementoS::•CaPacl- •.• 
dadetéenica.bA..0ithiCiérie; 	-.4 	 ' • 

••.c6ritadó.ra•;.'.. exercia.perta-etoi-',:eargo. 
diata..'COnfiaina'; 	 • 

:f 
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y • • 	 . 	 : 	 • . 	 . 	 . 	 .•. 	 • 	 - 	 , 	 • 	 • 	 • 	 , • 	 •-• 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . SA.T.Attj(i'MOTTIVf61: MENOIVNÃO::APRENDIt::, DIREZTO.,•DR, RR, ̀."- • ...'CEBIMÉNTO?•INTEQRA, ..,,•:;• tIDITAÇ.ÃO'..+••••: -COMPENSAV,P1 ,' ...•-,:•• • .....• 	. 	• 	. '• VOTO VENCIDO:• . ' 	• 	 • • • • 	• 	• 
' 	 • , 	. menor  não ' sujeito  : a  aprendizagem profissio-nal  'inetódiett,\ • de rofitio, ou  ocupição, tern -.direita ao 'recebimento  in  

. 	• 	• 
não  se  provou vicio  docuMental,.., &pie .?ser  ateiWimafit fi  à  iinpOrtâncii  que consigna,  pare: 'que  seja  deduzido  di'etiridenaçã6'64e64qtfantuntiy.  Vote  vencido 	Deve ser julgada improcedente  , •a7:reclama‘r•  çâO"-;citjoebjeta' é  provado  ter 	pago petor. imPregador;:. medi  lento' quitikko. 'apresentaila no  processo • O  trabalhador Menor s$i•itetW:.'direita",:k.,Percenctio .44:-..metidei.: • 46 • salário mínimo, independentement e  da sua condição  de  ser ou  15V Oat anatituição:;,•FederaVnão 

- TAT' 1 	Relater': Juiz CURADO  .FtEITRY:' ' 
. 	 . 

tratual  a  determinação  do  empregador para  que o. empregado reverta ao 
cargo  efetivo, anteriormente  'ocupado, „ deiXAMO-  o' eierc1ci6 da função  'cief  
corifiançi.!'• • 

o 'que, dispeiea:P4rfigraf'6.inico, do art .• 468  da  C 	que 
para ,,o direito  de." recorrida em Tdetrimento ,  da pretensão  da, recOrrente, l ' 
E,? 'verdade qua at recorrenta-f6ra, contratada ,  para-6.carge de,  dactilOgra, . 
fo e,, sendo deSignada, para a função :de Auxiliar desescritbrio„ sua,rever,,f 

teria  se  verificado  einr,outro-..cargaLque nila  o  inicialmente ,  ocupado,
e dai persistir .a alegada modificação (. do ,contrate ,,,,:Antes- de mats, nada.,:. 
cumpre  salientar que  auxiliar,;; de escritório  não: deixa  de , abranger,, o .de 
dactilógrafo,  cite, também, nada  mais  é  que.fauxilip.r. daeScritório. , Cum-
pre, 

 
ainda,  :"salientar qua •a ,  prapria.reclainiante nib negague -  os  serviços, 

qua tItimamente vem exercendo,  ela :Ikea fags., antes 4a.• ser contadora.., 
Não ,houva;iportanta,' rebaixamento  ; de furiça6-e-,fieni•- , foiL a reclamante.; 
designada : para,exercerl  atribuições  •putras,, nunca,por. ela -anteriorinente',.. 
executadas  : k•pietendida alteração  contratual não  se  verificou  e,  muito  
rnenoS, "qualquer prejuiso  moral  ou  Material, xie ,. vez que  ;continua ai pen., ; 
cebér, 6:Mesmo - salário  anteriormente fixado  e  percebido, ., quando  exercia 
a contadoria: , . 

'A _PerSegniçiiaAle.pbe  se' 'qUeixa *it  parte da atual Diretoria com 
. trataniente,'!eiceialiánienta' - rigoróSO;".: nita reatilteiV'eVidenciadó:':' ver- 

dada  ' 'Oa 	 Pena' disciplinar  de  suspensão  per um  tha  
Mas,  o  foi porque  se  itiadiitâ'fa`dO " serviço  Sa.0 licença  do  chefe  o  que 
não  6: negado  ; - A 'referida  tie*  foi imposta  em 	de,.0i0iibi*da 1966 
(dOc . fla,;;-- 31) -; Eselareca - a  recliinanta'qiie;.'qUanda'na -rettrOnlY.Of,  001-4, 1  
vio;,,:psoiii. a Sen..-  Celega 4itia déSie ciânciaaiP:Seir;ehefe•: 4,•• Virg diaer 

- direttnienterii6;cornunicon7a,  sua retiradas  'Noi,:gestãO. da antiga Dire, 
_torte, a  ,r• eelimantaitaintsérte fei"...punicia,diseiPlinarinentk;!9": . que";.'eriitk:::nfo ,  
tificado  pelo  docimento  de  lIs  11 	 .i  

;. A Piirne04;i0t9Trip0e;':t14 .  ieeloeinté "eSeleieee Ana :ea' medidas, chg., 
vjoi,iao . C•orrigir.:;abutiOS,,,fatiiric 

t6das„.16 caráter1  keia, e  não dirigidAS.,eieliasiVaniente*.à..reelarnante2 .  Per: 
mitio2,14(ter. eet4„-proi ,44t6  que ; 4:,reelúrilante i , na:,,,gestãO; di atUal:Diretorii,, 
ten'í  obtido PerinissãO, Para : Se 'Olsen* itq  serviço eeilf.no ...nienei,!.48§eqefd 
salarial Tais fatos  revelaii qiia 'n16 ha'. if;PretendidO' rigor  excessivo - 	 . 	 ; 

, :$16- tendo , havido  disPensa af•eatandp, integra'•  k. rel 4_0;6 einpregatí-
cia, não  se  pode  ap»car 

 
OC•PritiCiPIOAaebriVeraão fda  

.deita 4 - existência  de  incompatibilidade Quanto às  gratify.  
caçôes,  não  ha o  menor adminículo  de  prova  e  que fossem elas ajusta.. 
das  e  não sendo contratuais, não são devidas cenfOrMe'aCertadaniente 
está decidido,  sendo 1  esta  a  opiniã  da douta Procuradoria  Regional, a  
qual entende Clue; a . ¡WS:Marge  não legKO:1  provar   ter  direito  as  gratifi- 
caç5esostuladas 	: 	: 	, • 	 : 	• 	 : ; 

A  decisão da instância .prirneira .  estudou r: &Ira: justiça  a espécie, não  
. 	. 

meracendo,. censure.. ?  DeVal:  set : confirmada, pelos pens,. próprios  :.fun4a,•  
inelltQi ■•f 

 

Ante o  eXPOSt6-: . e o  Inais que  dos autos  consta, :dedid4 so Tribunal 
, 

Regional do  Trabalho, •' de -(3:8'!Região;:por:.!3 , Votea,' de • ac6idd cOrri , 6 Re, 
lator„! , em. negar 'provimento  aõ reeiirsor•pera:OnfirMar:•APdecis5.6:recer-,  
ridaf[Cnitas;'hatóriiiii da  lei  

' 

'Deli) • Horizonte, ,  18 de  dezembro  de 1957:: -  Herbert de  Màgalhães  
Drummond,  ° piesidente;..„'0:4- •,Carada Fleury, relater , Ciente i' :Fernando •:•. 

- 
 

Dourado  6 Gfismão= gProctradorid_RegionaL', .:',.'' ;,•'• - • 
, 

 

. 	..”'Dernfei.6].,-ROdrigiTea, da.' OliVeira ffeelarnetr; 6fitrAlalrittção!.'Esis6i0t*: • .• • . 1,.•,tda'•:;'prêtenderAO.'rédbèr!,• ,o :pa:gains* ' •,:i-to , :tififétéki!de - • Sala:kid, ,':Et 14kiti.:.,;:;,: '-- .46, .. 4 -to .;.. tibiitit*:: percebia,  -EirienaS, • , ir • metitder46' , Mininia. do i•adtilf6 -,' ''.al6in,•'..: , 

	

de: deS I, bitos - ctd, 4 7e. fpresp ,tetk 'feito;  bn senrSaláriek- . a 	 d&- férias 	 .:.,•  ' 
''' .,•A' k --"orijk:giik.... piii:.ist7W- fiil ' -enndenAda'aaxPedideifa,..lnicial"* .  iri• 	-. citriOhirOcUrOuLtrOVer:'..76or4:::•deentilaiitoS4,*nada.'deViat,'-a6 reeliniiiite 
,A16W.siepleitear,V,,?Cariaiçaii'l'Air :reVelia?!:•:CantratiandOPoap'61'6,"argiiiiP.., . 6, ,reeerridia.• faliidada,, d'a'''qUitaçiib'atiteand6-•'''af',atéstiidOi':,nitdiCe,-C'Oin'•o. ttiiitqi*tirivli-1  eximir da de fsvslig.5:7.-  -Etii.:1t: vii-Ctu1ë',!•té.jEk4iditAV.Wilii-,,.. re- clamante 

 •  perícia  ri6 il6cninent4e•-lia'.18.i,,.='Realiiiid6r.,6/.4X-aine;.:61Peritildkj,reelii:: iii•ada'''..ria&•:eneoatraii:•7'•iia• deCninentaífVfeiaitnie -.'6.4,fiValidaVseetiqU anta '' (we.. :. p".'il'65/*14iiikilteVi:itt484f.,' ilvd:!;:,'ptit.riigi...',)riãWç'põkúri77:: ecorifieiiiiiPitàii+1661.f64
1:::  ' :re:. ileiri::•::.áj)g...relhkge* .  adequada  Par* realiagAiiAli:lieriCia','COhtU460'etiti•4•- :  . ...ei,iiiiest4t..- o.::.tp014::*jdi4doq.,'.::.. .- ..,.:.-: -. :::-:.i...,:- .:!:-.. :  :-. '..:;...' ..,,.,!.,--',:,i.;',, ; 	::. : . : • - 	. • ... 	' 	''.: • 	'• ' • •---,...• 2sts. .•t •...: ....Trilinfiáli •'s.initiii," 	sentença  - 'dainatanaa'.'Prinieita,:Canside- 

	

. 	. 	., 	.. 	• 	.. 	. 	. 	, 	.: 	. • ..rAnda...ilidida,-4.::reVelia, .iiia.s...i:Y.:,Pelefido. T. S....W.. deli. provimento. parcial 74; 
.... 	• 	. 	.. 	: 	:. 	.... 	. 	.. 	.-. 

: ievigh.' o.P.Osii,...'DëloteclátrigiteVpã:r4,..-.-.4.0.05.1iiiii..0.:''.ftig.e: juleSiFOT::(YiirrkérifOl 
; .;• 1• =. : , ':• •?:,..10.Tioetriiitiriat'Regi6nal :  da.::•, T.tithàlhõ '...; .2.0iffs..:')1'67,..-ssittidd.. dai•4116:::s 

	

.... ,.¡Q10.6.•'..- .. 	..f. 	..•': . 
.:. •;cia..i.,--:.a14....4i._ -cfuita:016..ifé. :  •fis.•:.13;:.,prot.:.• 'aster ::•dita.doetiMentiyadúltarafk•e! 

' , •'•',Ei.,'O:relat6rioi.. • ., : 	• • 
':•A .: d. if•er.e. r..çk. i.a.lar.ial p. o. Stfi... ladd .4  de  sei  def. erda. !. 	sta•Yg

..  ,i
.4
. g., 

1.6.'
. 
 r. : biindf.:terii..:'iiiStikvelniente :entendid .6', qué7.'es:Mínirno S .'alatial :•& - devido  ..ál to4o 1crabalhd  sendo APenAi:.;:pertnitida'1:.iiiiif iedi.*46.",. dë. .5.0..% pntni''O Menpr'apiendfi• . sujéitt.3:;.kt.ofirikko-,Met6dká 46 oficio .: Assiii4p- ' . ..' - '.. 	..' , 4S6niente., Iiirtir' da'iPortaria 't.E. • •4-3•;' de. 27,453. 	menor não  

	

apierkilS'••••tehidireit6a6 -SalarlO-Minimo-da ,  Reg45.6.:.;:,:.... ... 	.. •: .... ... .i.. . ".. Re'lii-JeAtfeeiii$:-:•cifil'I'. -fi',:4atifiititi): -...di...ditada - 'POrtaria,,Aefinin4e;', p':nianelial:irieqUIVOCa;;•••:''Ci . ediieeita- de ••'Meiti'ir-atirendii,,':nok'thliiiis:j.- .  do art  80, "a'reSpeCtivO,paritgraf6 ilifieb . ',di-:-:c.-..V.T:7sdisictó: qile.' dii'''. .:' '. • ...tea.:Aeda inener;; e.....,  • -. nos.7..erai .,e Ti . 1 e a.. o».„aprendiz  _r,  ei portanto-,. - Sena: salaries  podiam  Zaaffer,. rednçii6. , Atel:'Metade do?.. miming •,4o,r, • : • -- Tri4.-..deiregiitif,;:,;-apni',Zu•--Siib'j.ion-C.'"; 07:reclainaritel-COnfOrnie,'se-iii.., fere  dos autos,  não está sujeito  à  formação profissional metódica  



aktt -g 	nx,  at:N. T.ki 1VLI 

,010102 -0-T oeupetão,',110S :Condie5eareXigidas, petir Decreth  31 54  

; de c6'41:0;. , 52-, ":fazendo  jus, por. isso mesmo, ao salário mínimo regiel 
nal, desde  a  vigência' da citada  - Portaria 43: 	.1041Z4 . 1 
Proc.  1.067154, in  Ementário 	Jurisprudência da 3 •° Região; 
big 	25 r 	 .t,1":.„:1 • , 	: : , 

caso  sub  judice,  o  oficio ou ecupação ; 40:: . rrierior„ ...nap., exigia 
aprendizagem e nem consta .ter sido  o  mesmo contratado goine,„aprendix ,  
e dai  ter  direito ao salário mínimo  integral  sendo, portanto,  _ procedente 

•• o seu"pedido; de diferença, saIarial.,:•;:l.;‘,H::: ,  • .. 
„, Quanto  à  quitagin da. fls  13 a!, pericia:. realizada 6 não., c0A0egum 

_greyer'',  de niodot:ConcludentelajUa. falsidade ii . exarne não foi levadd: 
efeito ; 	téchiCoa ,  no  ,;,:asSuntiO  e  nem: : possui am  os ; peritos : aparelhagem 
adequada : para: d . exame ,  solicitado .t 	duvida persiste:e.: ,:nãe , lik,):efenie*,= ,;  

	

. 	. 

	

-• tós:. segures Para .„fw concluir tenha sido êle viciado 	de  fr4g'4 
dar  os  dire1to  do  recorrido 
..-..4...111aft;a-:4mpOrtincia`-fet-.,:eScrita;por.extenso-: cm - ; se-ti -  Contêxte; .,n-.: que 

dificultaria .,•1 . sue  falsificação, : Casd„... houvesse  „side_ adulterada  posterior  
inente,..:ndulterande.lae  a • quantia . reainiente., recebida:. Per Outre,, lado; 

. as  testemunhas : :instritmentárias,ngelnegani  a  sua existência  Alfredo 

. Pereira 	. 104), áfirnia. que 0 ,  doctmento- ,estava::'preenchide:: quando • 
foi assinado -; per  êle e,  pelos reeláMonte, ;: queleçeben ,..,N.,-inte:e ,p6upoff¡inil. 
cruzeiros to;."- seli.:4-peimento; 

	

outra, depondo d.

▪  

:40 . .;11:13; 	-fieg4.4 
dO,;d,O0prnerit.d  e  assevera que  'or  - assinou sem prestar maior atenção ao 

-;fato  e  ao próprio documente Não nega, sua existencia  e  nem trOZ:- Ole 
iitiento0-2.00 . puder0aera, 0. 040teeer.'A'! idegrid* fajaidadè.•::..A.i,4 ■Ata.g4,-;d6: f10.. 
131;00ó;.e* aceita para que  a1  importancia  nela  consignadase]a  deduzida  

. do  «quaiti1in ,c10:',,e0ndéfiaçãf.V'eonfOr.iii0  se  apurai  em execuçãc 
Ante o  exposto  e o  mais  ue1 oS  autos  consta ...acOr.d-af*TriOznal 

gional  do  Trabalho, da  3  Região, por  2  votos  e contra o  Relat' eni  
dan,:provinient6 - parcial  a  rectirse i.,:diera, meridar,:dedliziri ;da,..Colideziação; 
em  fase  executória,  a  importância  conStante  do reei-be:,:de  fIa  13  

	

elo  Horizonte, 20 de,',-deieiribro',, de 	-Rerbert,..41e:"MagaibteS 
DriiMinnnd;,:presidentd,'.;gunit,d0;: Fleury, relator  Ciente Whady Jose, 
Nassif,:g:Precuradoria"RegionihT ••• •• 	.• 	• 	• 	' 

VOTO VENCIDO  DO • juiz LIJIZ CARLQS;•DE  PRTILH  

recurso apresenta 	aspectos . 	 a• - 

.ertliiT4Sa; afirmO  e  procura pi-0.er: :  ter  havido  um  pagariierito ,icOnveipt 
se examine 0,41,  documento foi  habil,  isto  e, se. o  documento,  ob)etode  

O Relator  esforçou  se  por
'  

Seu,"-türriO,•:..hd-: expand:: e. reeXame,,dd de* 
inerito:'" . Poderia ter  ficado.;,.fratiresaion440',- com  o  argumento levantado 
pelo  00fO-i7006:,:ady;Ogade.dey, --;reporrid-0,-: de :;',..O3.1e  a  recorrente  se  
de  ágreientaidesda.19gos; 	 Sriexã.:.. 06 
PreCa' 06umadfeteeóPia,„ porque,-; dêstd, /node, oCultariá, ea -,•Oefeites.o:,:vi, 
cios  do  recibo : ": :sTodaVia, -tal argumento, 

▪ 	

boa  lançado, ali4s;;•!. não 
pode influir  no  ânimo  do Relator,  i 	1: demais doorgçptiSo tni r  - 
béin fora*, apre -ser4adoa„por:.. ,clOPia,:,  autentieada,;:01iás,:., pela .;iSeCretaria:da' 
Jun* ., e, t6rit-r*, Oiés; ; nada arguiu 	recurso  A  juntada  de  fotocopia  
e de  copia  46s:-..•dociiMentás,,40yb' .0er tida como  um  cuidado adtado ,  
empresa para não  se  desfazer .des - dedill .00000-3 -orikitiaiK4principalmee.te -,-  
porque  as  fôlhas  de  pagamento contem outras  008,h-041ra-a 	 ' • 

O „Relator' não obstante recoidiecet.'.;w.,:lioa,-fe do .. -cidadão  que exdr 
minta :o rdocumento • de , A:a': apresentado - come  perito põe • &Argon-
tavern  duvida os sews cOnbeeimeritpa, Pdra-,riokriierícia''grátotècnitri. -:,:Tan-

- •  

3',11 

to 	 , 	. 	. eittri.ritorlessePerit0, -;-,,,P5de ,';o4Rel,atorreento,,o, fêz,: .-enipreender:.uMat  'vestiftação-'00  documento  del flit. .13 0; 'sm .  cOntritp.i.0.•,44.V,::optiousfo..,trit*i4 - para:&. preceSii4I ,deeidirf.,pelk.-ineXiStência.„de,Viciee 
manto 	rio mencionado doeu- praf$CoidOs 
algarisiii.0O3Tekiaradariiiy:01t67:,d0  documento, 	 fed:: debuxada ; s6;:: -  • bra; bia- sai'e'sére*r,, .;-ribViin_ienteki:;.Cum,finti ; mais  forte,. todalde4 ,a,impor-...- .  Vineitt:ILAlf• 	 recibo, det011,10.40.::„ 	. ;,, 	

. .entaritive'riae.::.liiiirldri.::>Cjrialquer'fègrirri, messes eleinenion..f  
.m vanos pQntos,  carregava  um  pouco mais  de:. tinta•;:, engordando •  corrigindo  as O  ilpturrténtik:geryki . dilAdhA,0:1:,presta *. ju4peitáirtás êle... .•••• ,61.-frutcr daA ridgligência,:deldmPrhas..i-;:pOuworgani4adas ;;;;An;,jynanghas m40 ale 'Irtgréhentai : tnier‘Chegarant.:•i.inipressienar:•,o , ',.,tperiteri-: :.Cenie: o  produto•-••• de  lavagem . • cp.ifitilea, decorrem 4:14;. absorção, .p 	 40; o1eda,. deveiido..se  levar  em  tonta 	

substância  
qiie;.;vtrittandet0e"; de  inni4einpr,aSti de . :transporte' coletivo  iurban,  seus  ethpregados  lidam, por dever  de dicio, Comr substncia  desse gênero  O  documento  e  feio,  bitoVo_....;AWlifeiii.no.,. • 

pois apresenta vestígios:,!Ae 	 .: • ttsaire; 'nãe).- se 'Pode 	bbntt6 êle  uma solene  afirmativá  de  falai- dade • ,:de...::..pdgatriefiti. 046 r.datilokrafadaa -, :, é''. -.A00(tria,da0,': per ;• todos • os: eingrégadodb Masi; •plas;• .peleg',Cariirib0.:3.,quenpreaéritainda7 .0rgitiii za •  Romeui BaIdi —  Contabilidade» demonstr am que 	:fiiri4:.'•:,,ftipirri,':eacapa..,'',. • ai,:(ie*ritórii*:dd:re etirreiiteiti,,.¡Percetie -seit4W4.;-±0corre.4041- ,.nOriiialmert,4'. : te'pjeritrèg* .0.k.:-.a&riti;;serriOiaderètiii0i.:64-es•çritriraeririelriOV..0•;41;:i, uma  

um de seusLmpreostos  da  

• 

Warageg*recibe ,.. ,41;110velXi..i.td14,000Pera.,-kni,4-1. ;- , 
ocorrem  dmàr1amenMe  em  todas  as emprêsas e iiaqtielas  i como  a 	re- 

Pririttlo¡ri-lizria.4.difieriasitrii eir;-uniaireelaniagitiTOteEKdeSta)rtaturetert..-',. 
climad4/!desproVidia74e>.beinr--,;eácritóric*mi:,..:d .00Ssistênciarcoritfibil ,: :ger..4.- : • Inknentegêleal3 0:...censnmain,,0obi&triaiõr..,rie•tligOriçia;.- o'z."-qUe1 ..é.:..-deveras 	• •• mentável e • 

• 	 • 	 • 	 • 	 • ••••:- •• 	 •..... 	 • 	 . 	 • 	 ,••• 	 • 	 .. 	 • 

do'alaudo  pericial» (grifado),  de  lis  
14ao- ..p 	-o  Relator, em sã  coñiêrcia ,  acoltsv*s,„conplpsoe 

5617;"..0.65; ereve  não tem  quaiifieaçãcI,  nos autos 
 como perporque quem  o sUbs-' 

ito  krafotcnmeo  seja • 'POrque,-1•,...eiii;.'•fgn.0.1dadepfe,t 1Fondiçaiklêi.,' 
n,euito  e  concluiu  de  modo diverso . 'rwitorciiie r.6-"Relaterintelid0"7400. • : 6," •crociiirieht0-7".iiãO•?-;•01iitaiite"-41 .'0fial pssima 	daçãc ,  o  seu aspecto • • 'Or  
quithão doqime  pedira na inicial  

feio,  se  40,0 ri- Pretensk ..de's -- reCerridoT:iSto,éV...-Conatitiii .  prova  der- 
: aspecto • dá: c0Seussno.  travada nest. es  • autns,:3..t.m.;:.puS ,,.,se. ,.re I'dei.ó.n .d:':',6:onj1  O. 	

• 	

. 	,..'reel4iiánto .;:::;•140e: : somente  se  tornou da 400a:010ga -di' na inicial disse terbbénéi,'.. tine;...a • eingrêS0I-:`SeMierite • lhe pagava a-:',/nefade" çtai•salarmo mínimo  e  pediu o garrient0.• 	diferença •s; 	 •"::•••• 
A emprêsa  opõe'  se a  essa pretensão

. .•. 	• • 	, 	- . 	, 	• 	.... • . 
..6:-,*ri-,:pètrorio; • em. ,  anexado aosk'eutoi invoca • entreroutras  decisões, uma da Primeira Tur-ma 

 
'6,. :.TribtinalT :Superien:do ...;Trabalfie,;adetada..-rid: ...progesso.. ; 1,136356,• pi*z, blfeada...na','pág.:.. -  433 '46::":44árie  da 3-4046,-*--;„4-07.'"8:4e:rçfeverèirri..,41# .  Relator 	 e a  segninte: ,

• 	

cuja 
. . «07',salarmo minlmo,c10 mentor de 18  ano esteja : pu. -não: 	• .: leite., '”k,", atireridia:akerninet5dico,:V e  de 50: trabalhador 	 %  do  salário  mmnimo  do  -adulto • Récursp ,  conhecido  e Provide, Pero' 'Adger im-procedente l a'reelaMaçãe*,",?, 	.;•• • • 	•-• , .1 	' 	 : Of.'reCurei0'; Proeedia;.da  4  Região, cujo  

, 	• ; • 



:xtralt, pi.tTun...4 CIV 

	

- 	• 	- . 	. 	 . 	. 
de  primeira  natftncia  Nd • seV'Vak - OlYlihiStrii.:Aitelfor Serra teve . . 	. 
tunidgie:cte: observar  

(Conned& ...o.k",reeuriiiii:den-lhe provimento, para  jurgar,improt: .  
*eitel#6  a  reelernaciei&teM ,:liasine:.'D'eCreto-rei ,  n.. 
mao  de 194G  Razão assiste, pois, ao ora '; recoriente;:. -qUando.lire'.1::-  
tende 	eximir da condenação imposta  Pele'... -deeteto4e0atiroa 
eitede; -  't art( 'Oec'nfenoreer do,  idade  é  11cit o',-tagainer4o ,  

'

me-

tade do  nimnino  regional  devido do: tiitballitidovidulto ,iiiesiliçi,••liftli s ' 
ietende...6etey. Menorf4Aigtvse,.,. , euleito .'.4:nzi.rendiialtrenr• mitódiO(06`.' 

nesse  particular,  biilhante  o  voto vencido  ." dn.. OcrertJ.Sr 
Jilts; 'Paulo  João  Ernesto .:'DOluts¡ torjocaeiNO -:: .00;?:-julgaMeaW  do  
feito  no ..Tribunal;'«n'iquotr,...'qUeiresgotote6.:issiinte.. de Menélrer.‘.Cer4'7- 
rette.;:iletortando4Conêsse,votO.71Mrieide,•': eule:entendimentOe'616'!: 

V!que, dou provimento  aorecurso,  para julgar  a  
i46611014440-1Mprecedenteik... :,••• 

Conquano  a  decisão promane  de  unia das  Turmaa  do  Egreglo. . ; .r 
biinat' Superior do  Trabalho,  h6O.  do 'T.STY,:eni anal, eeniteeião..tlerie•;:aeu. ,  

ocio  me  ao teniamente.., do il,,Ustre..,31inistre' -Aitelfef'.Serrk.i.Ter*.:.cOnsi.::. ,  
dorat.'iMnrecedenfe ., fiiecianktoi'.'absolVendo.:46-reciainadeirecorrente!..d .  

' - 'cendellaça.6 qúe  lhe foi  iniposta 
que  aienr  daquela decisão  e de  outrak  já  

conhecidas  sou  levadei,eliotar desta maneira  não considero  o 
n II  dearte,1:1:57.; de Constituição  ?Federal ,entó-41tiie4VOL .-0.FaIta,faindk....'af.. • 
leiretturareenttidoradgeee  inciso  çonstitblonal  O  mesmo  art 157 Al-- • 

) ttiiref regixtanientado,34e...:eëue diferentes dietositinoil,aqU61.4,?4 ,  ":1 VI -,, que k 
çogita7s1&, .ropenioreinnnerade r.. . e, no  ;- Cengreseef.,  tie-OM-it.,projetos  de lei  

:fegúramentendo,. diversok, et#roe0 
. 

	empre- 
gados  ' eWluérbedileeinniefinet:e::de direito  de  greve Embora manda-
mentoS ConStifUcieniti ;;;,,.feeéi .;.., dieposWvosnrio .: ,.1eWanto!:alactiVeiema 

ae4.p.riniefre,  nadaltee :,:t9dei...eiitif. e  nem  se  
exigrn  ainda,  dos  empragãdoreae,  em  relação ao segundo,  a lei  observa 

- da,; '6  ainda  o  .décreto-ler.yeitedjdo„..enitl.946 ,1).6....mestint4.niodweittendo ...:se 
. 

 
que,  7 rio;,'.4ago),- , d,ol.AraWhOo.r-  menor,  o  deeret94,1eVatlirefiVer;S: -"ainda.".'o..dey 
n 2 162 Não se pode considrar o decreto n 31 M6, de plde:16,utubiá.: 
46:•4962 .... mero decreto executivo qUe. 'Ole'  
dor...4q,  n II do 
observe  que  o  decreto  n 81 546 no  te-ve  a  pretensão  de  substituir ou  
'ant-04)er: 
së êle exciusivamente  com  is  trabalhadores  Incluidos  no  âmbito  do r  
StN.M....e*i..,;01.40;, fete.'e,  om  os  tiabalhadores  na Industria  e no Co  
mércio  NO; èeee. ded....antoii,. o  ieClaiiiint&i.tertenCe:,..a* .irano:::;4.4_ente:. 

• deração . ,Transportes . • , 
' 

 

	

Carlos de  pertilhi4-)' 	
. 

, tk.! 

A: 4  

• 

TR 

	

oncurso 	re ore 
MARTINS DE  ANDRADE  

	

. 	. 
Advogade ine :Distrito Federar. .„ 	 . 	. 

-:,,Nátnroin.:iurkli.4. : §  2 . Sua posição  
m  nosso direito  3  Classificação  §  4 Do," priiteefe. - 
` 5  Das  partes  §  6  Processo  : Da. -promoção,  instauração 

e'adniiiiifteiwCiinedreet- .elegiições'e imtugnattitel. rito  Oro-
- ceieual.. , audiência' de instinglie; ,, e  julgamento, planos  de 

ietririuiçãfW 

AtUREZ4.1 MICA 

....., 	,,-,,.., i. 	..,,.....-..' 	, ,...ç,.i,•i;Céltuar p;o0n , r  . .. ,,,..., ,..4,..;-.,:ifo:' ju z 
	. 	, 	- 	

-  partilha,  .. 
7. 	... '''• .: - ''.:"..•iiii6..•h".gi.N.!i..., 	4Yite  ao seu  ' créd ito 

	.. 

con 

:. ,...éniie7.,tr' éliai...rsõé.s:';6.  d4ici ,P4.!..!..'",17.,.......,..!1i'.:i.,::;.;: d.,-.0:.:41 7i. ,F,,, ii: ::ii.;!¡ ,..,  i:  1,.!.:.,:.  '(,y.d4.i:..E:sdÓ,u,  7:71:: sélin;: 	 =: , ..,.., . , ' .4.. ---- oikestiori . . . ,,„..,,,. :. im iitõtt_sw. n  ri 	'.: -4 „.,....,.._-,..,. ..,..4., ..3i. i17 'nit .̀.:.,...,. „..,,, 	....,..?..ii..,.,,•,:.1-iv.....,116 

.0. ‘ . .i. 	,:d- ..,:., ..,61: :;.6itiibn:0;67.k4ç0F1:::....:,._eilí-8p. : 

T.'7:.... 	‘..q " . 'e.fendO:' os  ":c5M-'.., :ad !'‘,;`-figiii,.tia, lia"...e.`'.,...71'r 

direito  ci ii-iii4::O.r-Ys."5 te 

,),,itrud ..6'''...iii.".''Ciiiii0.ii.:iiiff,",l'.t.--!!•.:: .-é:;-.. 

liolite , :c.i ,onéelicrd  
Oli;: -. ,..-..,.fkk.,.P,..,.9: ...:.. ti  

dos  - bens  ' d9. :executado  
 

esse 

'Ito.: 

.6EL:se,: oxi,  . 	.........it„.ii, ii.,,,d, .6i. ,,..:,,,::11.4_, 

poderem 

 . 	,. . 

 

; 4..  ' bens 	, .6_.itittiin  
direito,  resu 

	

d': disposição pertence. •.• ,- • .ti ,  , .• . , i'• ihõ, ipà0tra - P11-13,1 
	t Eta do, , I._ . ..,...._1_,.,,,y4  

' - 81eg• ditipor , :. o.  .. ., 	. . 	. 

' 
nem 

 	•:tienldede, (5 . 	. 	,1;:4¡;;'keilreart 	
e -. 	. de ''' 1M - k 	. , 

- Oredót.:..1m. 	9.  ..., 	: 	.,.... .. 

,...., 	' : 	.:,,•.. 

. direit ).:re, . : • . . , , 

exerce  po 

' 	. -- - '"it ofiev -nenhare 	, , • 

Não 	
- de  - 

porem, 
 '' ' .. 	. d' ariabieçoe. 

 

go  .'_ ' ' - bens  penhorados,  

Rita 	..., . ,..: ,  ,,i:  • ii  _., 
	fim 	

, , : ,::,,,7:::g,,,,,,,xádt::i:::7.'oasdClo'çl:\  Oé'd's:.. 4f°  . :: .. 	'' .. 	. 
 . aó• 

ilie ,0 : t.,  06:ii4aid,4....:, 	

dii::-¡6.);:éeu)r.rg:.s. 
e:u'ai.c: . :  

fundamentalmente,

. 	 ' 	n 

04.e.:.aqwila':v60.*;*nci:Otk,*,4ei ,P.9tatl, .44ili:':Iii*.::•144tiOiertii;-51i  obri- 
gação  

-ó-if - cieijo;',,, cleté, :ctinse¡iiiiip.. -14dependën..temorite ,,,, mesmo,  
da prestação  diridé*dor; determinado lienr.  

pg .soilpzá„ :  94-m4.1.6104 Creditorem 	O'ncuit.entjüní 410 1. 0411 per 	 . , .tii'imilineth 	dies' , 	 . 2 A: ROCCO, M,Fikenntemq.. pig -.86; 
.CHIOVEND.k :011 Mg!   4. 

148 : 

140 



iaikpi-ii ,. -  

Inspirando  se  ea ,  opinião  de ROCCO;  concebeu  'C'0/4EtTITTI ilova 

tet;ria it) áfitlent a  existência da comunhão das ações  executivas, 

dos  direitos  processiiii aentrega  dó f,Thduto, cpara  concluir  40,a 
lidade 'cloCorie-niso  e a de  pôr  têrmoaà cbmuhhãoèoni .: a transformação  do 
direito  de:. cada credor  obter  or si so,  isoladamente ,  :a  cota  do  -produtc■:' , 
que a elaSsifiCação,1116;destintou ' (4) 

Mai; ineXiSte'esSa'4eorriunhad de • goes-, Estas,  na  execução  coletiva 
não  : se • confundem, de  vez  qua os direitos doi eredres  se mantem  distin  
tos  tins dds oitros 

. hipótesedp  patrimônio  de de 
vedor Ser insuficiente  'para  satisfazer integralmente os credores,  'admite s 

Conifitë; ,a ,  interesses entre  entire 616ifitiieear de : :: ditieii 
. - 	 , 	que  é 

uhi  cent146 mediate,- 	 (5);'" 

: eVidólite. a  contradição , pois  a cçrncorrênclai.exclut a :- çorótinhão ; 
. Partindo  dacopstruçãçi„. ; cirnelutiana ue  viu analogia entre  

eurso Coin !  a ..ação,' -des' divisão,  .p1,-etenden; 
ean'db ' PEREIRA E ..SOUZAdeedebrat  o  processo  em dua  fases na 

. que  se  lhe  ,apresenta  dome um  processo  preparatório, -  Credor 
obtem' do ótgão', 	 garantia  de péti  direito , 4T,'eeciente;i im  
pedindo, assim,

, • 	• 	 .. 	• . 	• 
,que  os  putroalcredor,es.:Aa;.:Apoderent  da parte correi _ 

p.ondente.iao'iseu:scrédite;' - - ma.-: 6égunda,-- es,  treclores.. Clue trinntarein 
sukso'_ 66,1#04,erão; obter.,o ,leyitittarnentç;Ap  dinheiro, 64:,,:a,14,114icaçãe do  
clue' fOL: reservado para Sea.- crédito,  com  o s .eonaeritiniente, do ,deyedor, . Se 
Oate'; nknT. concordar, itrá cy,c14.64Ox .concorrente : remetido  1 para  a vie. , 

••••cntiVit.,,,,  (6): ,  ..t ' 	'• 	" 	. 	-p 
.4.;.: iyitifieitise:'do,riitrUçao,  não obstante originarTie '40.-,enganosaAnter-

4:preriipliO,A4:ed.,:g,,k)ii:nit :sie';').. E:.:i.t.E.02...,;....i .; i:00.,:jak., - foi  aCjo4hidi...ij:efd".";;;ik.  f*.innt, ': '  e 
4 ,a4. 6iiiit,,,,v.  ,...,. (....,...,:,9 ,,..:..rep!.piiaia ,.ketik.- tiiif;n41'::4e Alb' Ilinfcr -se - 	ure 

.A.0:.,,,4  ...,: , ;4 .i9,... .,.1.4,«não  ., 	 .: :-,11.  ti  ,l ,a-i...,i;iai.a. ,,;?.. p 1 ii.,  C, ;e,  t:,...,,d.ii,  .;:"...e::X.  :6:(7:i fi,  1.:0„11 1.,  '..(3•' :..: 19,40- 
sob 

 :lc .06ms  . i.  .. 

..o ensiva ao prin i'"  -: • , !1.il 

-: 	- -..preCe iiiiiii:  	- 	
,.t. T'e! 4.0-,64.t..!ii,seri 	. ' i ' ' 	;. .„;..; . s•ó-• ••:. 	1  

; ■ ,... 	,-.i' 
Nerdade  toe:: : iPEREIRA  E : SOUZkillir,'qUe•OdaciititiaS .6keetitivai 

, 	. 	. 	. 	.. , 	. 	. 	. 	. 	. : ..eiti•i;qiii16-:cipriiiilégilifif., divida se :  eci-iiieta.;1Yoei1enhoiakbielias.'010 Sent: 
. 

 
sentença,  - pare . e . eredóii -•:,privilegiade entrar ein,--eenctirior itias7..".4 de 018 

, . •,, , , •"-,- '.-",", , ,, .f.p.- : ',4:4,;),..; :.:1 -  i' ,:' f...:.".).;' , 
s, -,,F;ARNEI,U5Ti,1,.. "1.,ealçftil '..41..,...kiritto,propassuale .Civile5 \i: . io 	 e - se 

giiiites; !e'ii•• 'Õi. iii,;,‘P-iiii. 'Ji';'6'il if.:':  '• •,'' ''• . 7. 	
......Lii 	s 

6 ':-Id-AlWatri'IC:'"Y.8iiii-iiiii!V:: :  Iiiritio :'..Processu l' ' 'Civil' " 1: 	, 	 • • 	, 	, 	a e , 	e 	ol• .1 	p g:"9  
6IVIIIICARI)t*ST.1 -OT, " -inriantafiba ant' dódigil"...i,de ."Piricesatit'Civir,' . 

- -: .vistk F. oren.se",,- voi. : X, n.,50k-(S .4:-. ; 41:9::;,-; ..; ;-!.,31  -,-,..;-!.?;;!-,6 4:::; 1", -::•',, d.b •ij 4. i, ':' , 	r 
__ .7 Ac. , do  Primeira  Çamara, . de 3t11-49,-, noa ; eitibs,-  a. dp. :  n. '4.424, rei. Dea ::,p0i_ 
. ' Lk _MOTA  Of.  "Revista  Fortes:re'', yov....tOix;. -  pog..-;, 187; ' ite,. ; dii",,Segundii: ;6âniaii, _de .  

"Itliti-471' -Ili; ai;'•...if.---:ri'...80i-: ii.ig'.14el.,4146,i6;7111 - u.kias'edai'rilieniiii 4 "■•■ 01 - 1 1*-  
pág 851 •  "... 	- '-";•' '' '' ,.- --•‘'' 	i• -'•• - •-"-',,,, :-...:•, - :•••-::-. .oa.i. i•ii:.. -inl•rdlo..., 	:,..i..4,...:,i. •,• :, --: 

- 8- • 4c, de. 5-V-43, no ag:.. de pet n. 17,318, rel; Die .. ALM4113,4 ITERiiARI,. In 	e• . " 
- 'iiii1W4 .6i'jr .tigite164*. vi4,1i44;!iiiii:Ifik,:-) .,  

sfv:ivu n n k-C 	LIstEIRÃ 
, 

da -  stie gradifiçãovi Sempre:  nécessite 'de,' aehtença.liara -Poder keceberio 

	

. 	.- 	- 	. 	. - 
_ theiko dejielitAai.: : ; (9)::i.....::!...r: ..::-.;,..::....' , .; ., q,.!, ',...:31:5;. --- 

Pans; i .:.senteriçni...:a. 414.: ale, 4e-  I;réfeia,n5,6„..6 : . unia, outra  ,k1,39., At.,id4; • 
.pentetietrdente;:ao?. julgamento  doi;:iço.neuitio,i, ■ 's.inai:: a datites:,irecesso .  q4e:!', 
deeidiii2s5.15te as  preferencias  ; diél1utadati.on• seja;,,..a....,eaftk ae .: 4sqn.t1:igE4:.  : .., , ,. , 	 . 	 ■.. 	 , . 	 -, , 	 ,. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 / ':: 	 ... 	 . 

' 	 t inatitimeno este 140 i a - própria legislação  :ci e i'butre -,-: tratava, impropria-
mente, 	

. . . ,,. 	. 	. . 	. 	. 	. .. 	. 	. , . 	rd 	t .. 	. 	..:, 	, 	:. 
: de •:..'sentença .  46 ;.r.eirtigoe:,..de  preferência,  • ,..(10.::...6:  4-•-ri464::1: 46, carte de: '. 

sentença  
No ,ieeriétft-so.: de  credores  bp: concorrentes .: execiiientee e..intervenientek: ,. 	. 

eiiiiititglitreP; de:  AT.eitealirecessueip;'.: r od f; de: ....ações; ,T.ennetn;se i.nii- ..-Iiroeei07' ,  
4,5'.!06 éj-ceei:içO:';j3e'lideilig ïiariiVeóniegiiiri do::5iiiiiii .:ju4iCinf. qUe.', flies ..iieje 
diiiiihnide'-fo,•jarseduto • 4:4s'fp, a4ia'; depiii446.,  para esse ;Pin  

dt7ecinelniten'T . alguns autore s  que  se  ionetittit ,verdnileirá:litieconS5 
cio.,  ativo  ;..:04tie,;:.  66  credores  (11)  e'lli,:,.fâz107 do'. ..'interaisa --  eoMitin::' :gle: se .„ 

-: 
 

satisfazerem  coin- os: rifearnos bens; de ,:deVedOe:'' . . 
AseirkwLIE8MAN  que partilha da mesma  • opiniaci -  recorre  a  uma  

i:jr¡iagem 	pare desereverf„oi:fenotnenti, dizndo  que  a relaçaó: 
sual  'que corria entre  e?teqdente... i e  executado, abre-se  dó  lado ativo  em 
forma de  leque,  .forrditidé¡1:yeesiadeile6...;. )1;iii..06118517.04- ativci,--'de  natureza  

nenyi,i1ar;:r S,u,pte)40 :,i enrán -, a-
existência da comunhão  de , itite.Opp-PS-:,atitt,e;;es:,etPdpt4PietW,,fa.p49, deve-
dor i.- comum,  e,  ao mesmo  tempo ,  conflito  dó)iinteres.S nap atinai relaçOeti-
reciii"rocaa'em face  da  insuficiencia  de ,,bees i'.1impediAd-p-oa, de, --pbteieni:84. -... 

',•tis4agkéTeortplette,.40 .8edk créditos • 
041.4 	4.4t.  04.  t:ey, 	 cOn§Ottiii!#.12freciPV:ver'..ifie'netif 

e 	. 	. • • s 	 ; Naqueik:tónoS  'o libisconS&rejo material, 
 itisebniiNfOfiiifal Vn 

 
' 

 .,.• 	• 	. 	• 	..• 	• 	,a .  

.o  outro,  rielltdietiVo . 	 - ' 
comunhão  de threitosr con1Ó do  mesmo fato  Aqul'e ue  Se  funda na  en 
nhã6. ... 
e  O  que  se baseidl-Whietiiiiissiiitile.': ,• (•-efiC  de  Prcc  Civil, art 88). 

no h m 
ent...'par a4ini.tir..lie.':'41COiniiiiiiiik'''ileff0;.•a. ii•esilitiaçOievideilteiriente 

nomicas  Ademais,  ha  ' ontradição entyói; a, teses:derr I.UBMÁN:e ' - erftién', ' 
. 	. que  ' faz  -a .0ARNELIft,TI; ao mostrar que otif",,Cre ereff; ¡AV. tkii - q4a14tiar:.. 
. 0.40.0  material sôbre o  produto  44;exeençaii; ,.,46,03;..itnie: .  6001114 ,a  ser  

	

: de.eZecntaaati'õnoiliente entrega' (13) 	• 	- ... : _ 
!:;i . 	• 	 •  C 	3- 

9 PEREIRA t, SOiAA, ' Primeiras  LInhaS tonió tit, 'Iola- 040 in flne 
10 	 ; ,;r..;;.. ;  0.. Decre04ip,i- 5 73.7, de,,,á-IX 47 art 133 OPi.u4 \04RE:IRA , - t  ---;90.119k -  ON elt,, • nota 708. 	• 	, 
11  CARNACINI, 	Contributo alia Teoria dei  ,Elgtioremente.7,0p50,.: 54,.:;notk.21' 

Preceos,O; . xoputtypP1 '''Pllg• -3 }-;,.„ 4:34NRI3A. 91,NIATII,',1,1.1'Cohiorso di Ciedi., 315:',':,; 	 ';;; 	
.; 

12 E I  LizEintAt,k "PrOce600 tie ,30c.u.04011i'pAill,t292,  293, .300 a 3013! , 
13:::;95,-..,:011-4' 
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irt R t . 	tf. 	 11 ri4 E,x 

:NW há, -setinef o. litíticonsórció Pea  «afinidade  d  questeB  por  tun, 
ponto . :cOrnum ,  de  fato», . como atenuou  PONTES  )-)E  MIRANDA, até  a 

sentença  constitutiva que  declara aberto  o  donCursp.::(14- ) ,  
ottpori:.(k. argumentO poderia.,imp:iessionar  porque, , geralmente, : 

.. 40'; entendia Ser),,ne6essáriá  prova previa da insolvência,  (15 )  hoje,  em 

face  ‘ de!: Prestn40:, de inenfiCiêndiozdos .  bens:•:'da,:devedoi,. ,,estabeted46.-,nO - 
paragrafo unico do at 1 O19  inexiste  aquela sentença declarando aber-
to : o, concnrSO,  

Mostra, afinal,  PUL1ATTI,  que na  hipótese der; existência  de vá  
'Sios,'crecloreá;,a: .conveighn'cia.do-direito.L,:proef6SSual., de  cada  um  sobre  os 

,prO)Indlifis64 .; mas isso' mesmo  só se adntite cotho metafora, porqtiç  os  
concurso  de  credores  -; Se" Iuni 

'taM  à  unidade da relação  prcessual  executiva  e a  pluralidade  de:‘, 
.1 Ws 'gee  nela  O'Mara: parte 	

.• 	: 

:gssiiiVrtatiaai,-, egget)•O'Orietitçõeg:,  tide.:,vigam:Tegerereek!eC releVieg.. dog 

-cr6dbfeCii.itt0 -  si,' são  faisa,  ou dátarpádáa ,  pela imagem ..;yiáaál .1:1 - ',;. ,E3'e 
areentã  para  LIEBMAN,  em forma (1,6') leque,  (17) e,  para  PONTES 

DE  MIRANDA,  em "fOrfi4'sile , eeii.e*  fios  (18) 
Os  'dteddes;''. no  concuiso,  promovem  as  stias;E:sõeS. para, participar  

••da:iiiátribarag!do;iirn4to  da execução  EIe.s  não  se  fundem com  o  eqn 
eiii.to:Kdik.eitó,.;clueii.teroi cad 

tiiniãi'd6;f:ááigii*atbildade:44,0 -tooF,j4dioiw,-  
A executividade  das ações, portanto, não  desaparee  Sendo ela  e  

ex -patitivEi. 
: rjirig:ular;:,;.0trio:;:anotqii ALFIEIO UZA'ID,  jia ação executiva  concur.  
:ettal,' ,,  :SáNlittonorniá:,4á  primeira  e a  relação  de  cessã  da segunda, pois  , 
enipa onto ,,áqixele4gtge. 7,00P5g,i100 sôbre  ós 195inti !do, deyedOrw!sem:,p.argçj .  
paçao  d  terceiros,  iiltuna  se junta à  execução  givie0F4,54iiiiï¡xiiidi)..A.•• 

ropessiy`:Ii09:;;;.'43in::Itdaralidada,déi lides  e de  sujeitos  aLvos  (19) 
' figura da ação  concusual  foi  arquitetada 1  no  século  XV11  por  

SALGAIO,  (20)  ao vegteiielpOr?;.... 44: :046.4 pá  concorrentes são  utore  
6  réus ao mesmo  tempo, e  que  o  processo devia observar  o  rito  orthnari  

Viii¡oif;;;MAi4e.r0;  o  conceito  de  ação  no  direito ibktivo.  , 
como tal, 	 SOUZA,  

14 PONTES DE  MIRANDA Comentário ao  ódIgo 'edé Prócesso „C 	'voL , y 
pág  463 

15  JØAO  MONTEIRO "Curso  ‘; de  Processo  Cly11",: Vol: 111„ fiejigrato 288,. "nets 
;: FERREIRk;t1SIOCd; "Règ,::n.:'737q; -  note.  207 BENTO  DE • FARIA;' ''c<Sdig-ó.  Co' . 	• 	. 

mércial: Breen& ge,.-4 Reg ;.1311.',6(1 ,.' 1903 ; -.ridtti 391 ..; ' 
1 8  P1Jb14.1kT111, 	&nil; Forz ate • 'd Milne Spefintititie'; 

'VT : Ott: eit;‘, pig:: 292. 	
. 	: 

18  00,:"c10,iiyop ,  VI,. 
19 	 Credores  no Means:: e Eiecuçaie 

ii 185 
• 	go '•Ob eit-4: P IVak o 64 C 	tot e C 10 a it, 43.  

A0804,0 ,* iT  49:30tio  4c 1792.  

Y..15  

' titatt - trArri.t..147:ej A-, . argrtRA--- 

. èognoiuíiiiowde  juka!particulit4422y, e_Omo,AAMAIX01  (23) .  e 
LA  BATISTA,  (24)  que  o  Chainavain,,de  juízo da  ¡;iote-4rifizi;" ou ainda, 

. cOMO preferia) JOAO MENPES3.,-juíZo:„-,d .iooncárso def. 

, 

 

Hoje,  . depois  dos  • estudos da  tOO4'di4eligãO. rocessua1  esplanada 
pOis, QsçAit ,pvELQw:., (26) no  ::terC6i¡Ocitiartets:dn' ;'666i.ild, Páásádo; não _ 
Se': .ecincebe'rO: .nOiSis 'COn'entár-áSiiSqV ei)65' unia'  nova  lide  da,.caditer mci- 

'dental, no qual  os  credores ores pe 	 aõ orgao,si 	 a para • q' ue- 	seja.   
liodut6 .:6:'aireiiiiãtâçãi-4  ou lhes conceda  ,a  Eidjilditkii..9.„: dog.: 

bens 	 - 

iristatirãO6.  do  concurso - coin - a  citação  dos :ere Ores ¡:/io's.;: VerniOg 

	

: . 	. 
dg  art : . 1 025,  Origina  uma  ri6ia instancia,  On' melhor, uma 	 i6144ãO 

., processual,  ja  que  êsses  conceitos ,  ëiiiifbrme  mostra  LUIS  MACHADO  
G.110)tiAliAtSi* 'confundem, , fiáterriStinente.. ,  (27 

1: 40,açãO conclirsusl,  que pode 	 requerimento  de  
quer interessado, instaura-se ,- com ....a,,citacilO dos  credores  Pont: apresen-
tarem  i.-.68;  segá.peAidcia,•de:pagárne4te i,lormando-Se então,  *-pfOCeSSO. 

O 	

, 	. 	. 

concurso  de  credoresTekçpórtanto; ,,unr. ,processo-,Antonomo;.; us:tem. - ._ 	• 	 , 	 . 	„ 
preteniãO'doá por . „ 	 , _ 	„ . 	 .cada  um  , 'd6WpiOPOteitinalment6  ao  valor 'de Sei,ify.., ctédito4 O'pl‘odutoAlá -;.4'rrorp4,f:,:.  

taçãotqd.ii ,:bbrieedendO4he'sqlitii .:0;djildieaçãO ,:,:Abg : bens; ; .:tespe#adati;.;:tiótéM¡:,:ei . 	 . 
". ligitiMeitireferandiesi:e: 

$ A POSKA.(r EM ,  NOSSCii-,DIREITO 

O 	ediki,.! 	
g, '•

• 
    p

'tl44..red0;
ã  

direito,  
conservando  epiCit011e:ited6 reg 66iikAnsncldentd*'SieiiçO' COOS-
g.e

.
diPítülOIT;44* 

tl666kart 1 oiv 
Na  exé'etião  de  sentença  e nos  demais  f-,roates proii4toe;, em 

o  concurso  de  credores  do  devedoj'  comum  sera  processado perante  
o  juiz da causa  principal.,  podendo versar  sôbre  o  preço 	 arrema- 
tação, remissão ou adjudicação, ou  sôbr  os  próprio8  bens, se 

 
não  

ofAiei.eM:rad8.:. e'Oefe.4adoe;  remidos ou  adudicados  
Afoiii; -um dos  pressupostos essenciais  do  concurso  de  cred ores  é a 
existência da ação  executoria oii  executiva  C8riti* O  deved or  

22  A LMEI DA   : p  SOUSA 	Tratado  eiitir,e.:.4e . E$ieuçõee",,perígrgfe ...258-;, ,  
23  RAMALHO 	Praxe Brasileira 	parágrafo  409 
24,  .; PAULA  tt'ATi§t'k 	Teoria  e 	Prática  do  Processo  Civil 	parágrafo  21 
25  JOÃO  MENDES 	Direito  Judfcláho Civllk 	pâg  54 .„1 

: 	 26  OSCAR 	BuEi...ow; 	Die 	Lebre  *On 	;Ptozeseelniedeit diCc..prezeseveo 

ar,Lvit imptrAbla quimARAgs,f!'A: in8;4actir e  a  Re1ágo .Pro.006.04144":14110- ' 	 . 
: 	 . 	 • 	 • 



it. 	SP 1T3 t  t C I A  :1I , 1rI4,4 _ 
• 

566b#246fir&46):?:"P`SkiS,dekloutrina•itiretendS:: ver  naquele8  de  

mais eases previstos  em 1e a ■tiae , Sa. refere.cii dispositivo,  - a  possibilidS,4 • 

: de dd''dorieursd eUrgir;?tairibériii;•diai-cleSapriatiriScaU 

nação,  em inventarios, aro1amentos  e• SirepadaçõeS,,•bern • coinci  na disso_  

luOtO.41645etedade  civil  ou comercial  (28) 
.AJ9 EpQ BTZA  

:a :SU4itenSko,'S:Ostes7proSese.O.S.:.:;',-," 	' 	• 	• • 

Se o  Código,  aalgl1tts d'élés,„ se  limita  a mandar aplicar • o. "processo .  

o  concurso  de ••CredaieS;.a,:- que tiWiinpOrtn 1.1 a. Sim instauraçãO,...;estsbd:. 

ece.párk-,bs,dfitroS;Aiin • ro,Cesaid'Aue  nada  tern  ',:té • copy*. criin• o  desse  in 

- cidente  da  ececução. 
na ação  de • consignação  em Pagarrientp,'quaridd:"preSeretre':co. 

na 'inpótoSe.TreviSta..nO inciso  II, dG art 318 o  processo 

estabelecido  Para o • pinicnisô.... de  éredOreS,  evidentemente ': nãd'deternriina' 

inatániagá6 'do  tortearaO'.. -40.1 credores, mas  ii:!.oba.èiVaatia.. ,das•pOrmarr: ,  

:que 13 .69' SS...estabele'dida'S;siOS  arts 1 OZ e 1 026 . 

.: Tainliérrt„c OS .  inyeiltSiió's;`.!Wiról.SinenViste'.3,:arreesdiniies;,., -rfá.cwiterd. 

aplicação  o  processo • ti -inçãO:• ■■• •Concursna•VPOiS,.detérinini?,OE.44;i:• ./496,4O 

: ili'oidaSi.nãd:i/MMgnadaS)peloS!,,bSrdeiybs„exCedrereM;• as 

' f6raida:;:lierança¡:.=Siic;Seréd'orea.:.COn661' ,446'a...09.i';ateiórj• oui)Ms•-•,preferen.,i;; .  •••• 

rito,•4:éthetidgkf -id"rti'AO.,•-iiág":• 00414i:i4s,'J -411.0. 44.449 .0P:.:.bg11§ , i4.9‘' 
parte  • • do  artigeetabelede  uma espeçe  de riparto con..  

cordato  do  ivOgésSO italiano ; aë:,cOrAum ,-,..COM  o  nosso  con  

Curso"-di::.cradOres  Dispondo,  a  segunda, que, nOr;Casd:.nag-...haVer:açAr,  

o  serão os credoies remetidos para  as  vias ordinarias, evidentmene. 
. 	, 	 • 	.. 

éterMina 'cjite - o erif.  ,.. •• 	 •• 	•••• • . • . • ••• por meio • • propria •• 
Comentando êsse  dispositivo,  entefideÇAND.IDO . i .I■TAYES  que não1  

razão virk•,teMeter  as ...4attek:a oars: yia,....#nud,a4..! RretendesSei -ljrof 

seguir  no  nventaripõisdesde qua  negativo,  o  que cumpre  é  encerra  ló, 

o' . que  : ,Perrnitmar• eade r,logo,..a•linstauta0.0.ddii.COnci.40d•!•de r,.4:CredOreSi. -..no 
nieeMds .auttiettnia•:iieS'i.ilesSpareeidd•quéle.:4#0 •CesSO.4.•(30; 

destina, naturalmente,  1 sãa excluidas  as  questões  de  alta indagação  

neSs e prOCessoi. -  kinifsiper. 
-^ 	 • • • 	 • ••• ••' 

, 	 em 	clopiirnentall'ineqúiy 
• Ca, mas exclui:  as • 	 466) 	..,(•-••,,• • •• 

t  

No„ 
produte:,,dos:'beilS,  clixejtecutadd.: pode leva-los i'disPuta a • glib . , se2rifere..e . 

	

28 	
q...., 

AMILCARDE;-.. CASTRO, 013.2cit  o 509;•,43AORIEL, ,,oE......:RESENDE- ,r1L00„ 
"CurW  de  DireIfa. Processual  Civil 	 p.aa,A320;'PRAPOIECO .  MOF.1ATO;  Mis  

.celafilik juridical', VOL 1  pag  358 • 	" 	:` 	 • 
I'asque.147, 

30 CANEID9' NAVES; -'-'.CoraentarIt*. 1.10 •''C'60 1 Ed-' 40' -Pr,ocoM  Civil", ad "IavIa1 
1 ,.E101110.0470.kt)tli::•: 	 ' 	

• 

	

. 	 . 	 . 	 , 	 . 	 . 	 •  

3,11( 41-41t.14. t1 1) 

suscitando i questões clue, podem  exigir maior  esinvestigação  
permitindo que  as :partes se,¡  socorram  de to-dpaloa'. iriei4 -ek .  provas  per- 
mtidas 	direito 	 .1  

Dai, o art'. 496 haver admitidd.o rateio samente, .na iiipotese . ide con; 
cordância!,2entre --os , credores - cujas dividas não  foram  : 	 Pelos 

- 	Ante i. qualquer divergência, 	 relação  a.- pielaçarii;,çdfno  a pro- 
cedência ; op:: não  do  credito , cabe  ao, nnpugnadd:sciOnar e' exeCtitai.-6  es 
polio, :eritérid:iéste  seguido pelo  ,=Cocbgd:. Civil ,  qie_facultai au juiz, , comb 

bens  para pagamento  . 
.dbk erbdor,:iinipiignadO ): 	 ;,entretanto;-, a : ,propor  a  ação que  no  
caso:: Couber,  dentro  de 39,; dias,  sob  pena  : 	ficar ;Om', efeito  a  separa 

" 

Ao processn. e : execução, então,  devem,accirrer, o,s• emap credores 
'finvde quo sejwinStanrad.q.O,concurAo ,,de, credores  :: 	 P t 

Não  ha  4.041Toiote,:Toonibili4d4i  de admissão  0dor,:concurto  de  cre-
doresna diasáltição„,deAcieiedade ....,,Ci.,64. no caso  do  inciso  II, do ait. 318, 
dci•:,•6.digCr;,dell;!rocessd;pi•vit,pOis,;:papliipettese da:::.pOjedode se  tornar  

.qualquer credor  ,¡ galieproMoyer,  a  ação 	dõbiança, o con,  
cdrSO; de; credores  tera  lugar  ijuizo  em  qie  se  verificou  a  primeira pe- 
nhora ; nem, tão ponO •or,:nO,2,cãsdicipakt,... :imp, do: CódigO,..d.Orriercial,  já  que 
.és.tandoi,)refOgadO Oste..dispOsititó, 	 krhip.siteSe, ■38 ,ái¡A:. 558 è 
seguintes  do  Código  de  Processo  Civil:- 	 ..4 , 	. 	, 

cla3i6:„se  proceder  de  acôrdo com: 
pe4':cléOritiO4,9 ca#4: 40,6; :se1 I sei¡tAla4, ,,de devedor e1v11, ,-.014 -,:kse  de  comer-

ciante,  desde  que  a  morte haja ocorrido  ha  mais  de anci!, '. pois, caso  c0- 
-tr.ittio,,devèiá  ser r„e414P,1.04.'.04,164c1a, 	 ,

11  

Donde  se  eonlui  que  o dispositivo1  quando ; se" :refere„,ali ,.,,Foricaroo 4 
eteddrei(.',44.-,4-eOkoik.:(tOfiroii  previstos  Si* lét 7'ef;a:- AddenteineuieSititildi.. , 

290 929; e ' 947, 	had', tus -. que  a.  própria  .Sistér: 
rnitie.driicieeskateliele, . 	, 

LA$SIPICAg.t 

dores  em  convencional  concurode  credores  pthpriamente  dito,  a  estrm.  

: :. . Parte da doutrina, conquanto  1Yrecuié'elasidfiesr: o  ondurso  de ere;  

Lura processual  de  ambos,  COi:ijt6:4',rtl.,o'i.O4.: inteiramente diversa, porque,  - se o  primeirb  exige  integrar .dcôtdp:doo , interesiadetipd utro , 'qu'e 
incidente  dri,éirè -Cação'„,V.Or spa, natureza,  o  repèle: 	' 
este,  ,tmb4m,  não escapou  a  uma,  sub. clasificação  concurs, par- ' 

tietdaf;Y:ou:: provocado, quando requerido  *hi Utif desci.edeies;:;!..teneurse 
,umverai,  ou espontâneo, - 	 rquiride 
oFeçutoddalsi 'esse . previsto  no Art', 92 

' '" 	, 	 • 

'• I. • 	 ' 	 A.f4 r` Sic  011.,1110 -  MARTINS 'TE1XEIRA,:"Coriçarea-da ' Credores",  pig 130,,  Ee401  a 7,9.0 1,::-..da 01 at 'Iunhn pt. 19450 art, 4,9r  p0.00111/;:a081111gaf 

e 

461) 

a• 
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taveeande eitude' 	 eenciira& prcimovidef Pel •o:de7 

Vetter- /Ad 'eoinerCiiiiite»O6in eesskie l.  de  seus  bens  conclui ALFREDO  U_  

zAip .que  o ..elij,dtiVe de art . 929: fa e de XeStaurar'a tradiçãe„hiSe.:braai 
leira-  de çOnçUraii - •••'. 

Mas  o  ãtigo  direito 46itiignéabinetite' admitia 03,4  modalidade  de  . 
concurso caso não  pendesse . execução  'Centre e 'deVeder. (24) -A hipótese r: 

do  dispositivo  • mais se efitivcom o concurso j. qüe  se  realizava 	 conse- 

quância  da cessão  de  eds  belo devedor 

	' 
quando  pate 'se.exicentreitk-•: .:cdft:'.: 

., vexado,  e  executadoS  por alguns credores  (35)  Mas, como  nostra: SAL-

GADO,  *era funlCeriCUrSO' difeiente .46' universal, 'Perque; ,.além  de  não ser  
. • ._credores • a. ):. cesão  era  feita somente ape ., 

iieqiientes  
:. Outros,  no  entantou(s3t7enitani: .,  que oart . 929 repredu 

do Zrn1lrocessuordnug 	 ••• 
regra, -  perénii '-de:'direiteitleinão! ,nénhanlif,  relação tem eoni :4 ,, cft  

ease:. da penhora não ser sufi 

. 'ciente  'pars! a  oltiçãO, ' do  ?débitk,e, •devederi'.6.,"*igs: .. oe, a,,:: .requerpnen o . 
de'SeniviieniCdeatilande;  em  rela..  

prestar 4 Segnintit: jür.ainëiitõq -de' niefilfestAfief: • Ane;..-einytOnsciênciap .,dei; 
`Cieren 

Sustentam, ainda, alguns  autres  que,  em face  da disposição  !::: de 
. :. , 929, é  facultado ao  -• eXeCutedb-i.li  

trimonial,  requerer  a  instauração  do  conctfrs  quando  pehor  não  bas 

' .tar'¡iirS;'e'integraVï3egaineiite:"..dViké ritfejitef:10 :  4:14d ,  4-6..¡M47.kri A6/44: 
=que  sed manifdstá  a  insuficiência  dos bens  penhorados, ou após  d.  enrre 

eni-;.'estrtórie; ' de 'Iendo',a67:6/04:4-6;',4:: . / -:(5,ftict40; .**044:,  áire*-46., 
 remissão ou adjiidiea¡aó, '"(38)` : chegando ' AMfL • Alt ,pE., ck.sit:A0 

. 	 . 	, 	... 	; 
concluir ques cohcursO  se me aura so re os, próprios  - ens:.(39)  

Data'. 	 nee  procede  Per 'Ser......04ritia.. _ . 
prOceiSual 

156.:' 
:E60110:divit'dti:inip.,IdéSrii, pap% afii 

:231';ALMEE:i1V2' Ss:11:mA,, 9b: citi.berigrafes 530 e. sews. 
36 .06. qt., P.' I., D. 
37 I AMILCAFt_ DE cAplip ob cit  it 161; Lc:TES, DA ÇOS.TA, "WOO Pror  

AM  ÀL,'Códígõ  dó 	 art- 

- Prt4tgoit:*.dlepositfrei. cle?  tuna  faculdade  do  executado  .na ,hipótese • 
(4.!teaNik. :rilife-4,bastaf. a Integral  peganiento40,,erederi. 8i.e14eVeria.:1 -se 

: 	 Ei....Preauttici. de: insuficiência  des :bens do  deve- 
On seja,  logo  após  :tif art .. ; 9].9; .; e  até,  'ines-nri ..cpMe 

.
segkmdo  . 

Infere  se,  também,  de  sua xedeçãe;.• que, com  'a. .apresenteg4  do re-
latório 

 
pelo devedor, instaurado, desde  logo  .9¡•,00mç•xirso:•:•• ,•• 	• 	• 	. 	. 	.• 	,.• 	- 	•• 	• • 	• 	, 

. . Arti‘i.littitorAção• 	 di.ferentes., Aquela: .se 
pedido  de  citação  A  #1#4,ii;:...-• • 

rkãe,"1 	 ....entrega.  . Ow" ,c4rt6ri.c.4.  P.1.0*,..::ingiris#439::.  4e pitàçãO .:: 
d'eii44010**71-qii4d6: - (art. :2941 parágrafo  ónico).. , 	 ' 
•• ainda;., eiri;netificeçãO:dea. interessados  'pare a. ins-
tauração  do  concurso Vimos, porém, que  o  concurso  de  credores  é  uma 
ação  incidental  autônoma  e,  portanto,  corn  ela  se  inicia uma  nova  instãn.  
eia  A  sua Prenioçãe••,. CensiSfer:.ne ;pedid0;•4.•.eitaçãe; . ctoS, --.d1444;'7. CQii* • • 

."• .1.éatabeleeè::,e''art'. -.:.1. 026; 'bola é e:.,ate j instaurader  da relação  proceSsual  
(arts 165 0:0.0 ,  enquanto  a  aetifiCa¡ãej• é o  ato pelo qual  se  leva ao . ' 

• 
 

conhecimento  de  #40.10iti  o  despacho ou  a  decisãb  do  juiz  
interpretaçãilliéral:'•'• 	 ante :'a apresenL 

tatlie.  do  'relafbile 
tatiroiló.;: , 6„,..ceiiiirile.':•AetSiMi4iiii.',i ., iieti4eagite'',;(1.4.' :ititii.644.4.6.#  Mast - . 
a0. ttit  não  é  lícito iniciar oficiosamente  um  PróCeSiii: 

, 	. 
' ••• Pretender....sei .i.eindai • que  sinente '  ao 0ceciitedii  cabe  a  ithciativa do.. ,  • : 

• 
 

pedido, igualmente, não procede :: 	 • exeqiienteZ,J:,,o'l disno- 
sitivo 

 
nicti  diz, enquanto  ,  art 1 025  estabelece que .e:•:conetirise Seri.  

pro:m. 9.7,1dt a  requerhmento  de  qualquer interessado  

A  interpretação  do art 929  não deve ser  no  sentido  de  criar uma 
classe 	 mas, sim,  no4  de,  pniméiramente,  situar  odis.  
positivcr  como peça iniegrenfek..67„;in'ec'enfini44itia.i'fiiiiit-itit>.''affiaiiiii 
iredoï'ète;??phrk. em  seguida.. eselareeer,0-01i. -.Coitt6fido'. 'a ..sua  abarente 
tongruência::• .• • 

verdade - 	 eVeder .tijiresentati. 
, 	 '&itteiíraiff:41a.:6tadaiefi'... 

F.. • 	 •. 	 • 

dela.,,régre: é de-  que  o  concurso  se'  instaura sobre  o  preço da  4arre- 
. ou adjUdicaçãõP, 	 serem 

remidos ou adjudicados  é  que  pederfi slierser,  sôbre !es; bens  de- 
vedor  
,- Portaito,  não  ha  duvida que  é defeituosas  a:.,.redaeão.  do art 929 A. 
ocugs•W ad4erbial:.deade..,lcigiN 	 Contrevérsia;,.... . 	 . 	 . efitridida4éjo.4' , 4dyéibig. : oportüniiriténte.-.: . 	 . 

Se o 	 , • • . legialadWPretenden'. estabelecer uma  nova - modalidade  de: con- 
curso,  eu , çriar iii*ut;e3cçègl4, competia-lhe" regular o  seu  proces.60,.,e-,não, , 
deixar Matéria,tãe o,mplexa encerrada  numa  Ónice,dispesição. • 	,• 	.,••• 

notifiCifão.fiaesr;intereasadót, é  que: deve' serteita  desde  logo,  pois' 

verdade  que o diapositive, apresenta .  falhas  -de 'técnica 
va; a  começar pelo  lugar  que ocupa  nq Código; Pbbi-  devia estar  no cap 
tub:,  referente ao concurso  fie,cridõres. 7 

223pi 	 — 
33fr':,..JáRIA. ,..AmEEJEArjo,,,,,Eomentitioo alit; ,Código  ,c1e,Prcicesai): Clvii  do Brasil  

vol4  IV,  pkg.!226 pói•rist Dg tiutsfr.  1 k 
DE 0.4clocr. E SILVA,  "Comentários ao  
vol  segundo,  pig... 037, PINTO DO -. AMARÁL,:ob:;;" •All„ pág  224; A.1,11,101,10 'BuZAIDi • 
Ph. elt4 .11; - 156:?;" 

'Or ObíNitiVefirig 

ao do.. § '807, 

sistemfitiea' 



DAINtiOTAil 1411 . N. X.T.A.k27:-  , 	. . 	. 	, 
, 

iste at-b' iiikiftlyitteieni";'eOMO' 'a eitaçie2injéial, -.4:vittude „de  instaurar  a 

instanaia. Tem • asfinalidade  d  edrintafear aba credores :: estranhos  

d.■ :,-`deliedbx. a. finf:de. Flue pessan4;:tenr.::, 

pestrvamente;formularnos'seus prdtestos  (art 1 021)  
Assim,  o art. 929; deve ser  interpretado no  sentido  do  apereiÇOa • 

mento'da'enkrenageta,DibOesiaLei,60motal,,A145 Pbde-,Ser'entendide?/,eoM 
seguinte redaçã): .  .4=3 :2'ClUandd. , a:peritiora - não bastar ao integral-'paga 

merit° de :etéclot;: set*  lieltd, id devedor -  apresentat.,relat6i4p, .de Ben: es.:: 

tads) patrinrinuat'''ébe a  diadrirninaçãoindo..atiVoife'pasSWo;  a  fim  de  que  se  
. 	. 

ópdrtUnanienté; d ebnleutst): -.'dd. credores,  Om a riouficaçaa, de de  

lógo  dos interesSados, 	 , 

Essa Medida; se  iicrot4dit' 	prática, 	 s6  per- 

mitir 

 

Alfijeiei 'a 'inipliaçO  da Ipenhora aosi outros bens,P• 
( art  951 conido  de  ser 2unii::grandaz 

lioneató ,:; 
: 

'A:Bairn no nosso  sistema- fógal, no Fie •JUiiiffea:a: ,pretendida'  clssi- 

ficação, pois, aieeno 	,e94,y'ençióner de crédiif 

niente,¡. na praxe forense, pelo qual os 	 pééliM; 
Mente o .,levantainente dó,pi.eço depositado para, entre si,  

rateio não  encontra aniparb,SeMndssIdireita;¡ , 	. 

4 

0 PROTEST 

O  credor, : corn:- a  juntada' do „ protesto ;aos  autos  , a exegilgao, 741  
uni fim  tríplice : 	 preço' a  arrematação OA da  remissão  seja 
levantado,  bun que seja assinada;  à  irta da'adjudiedçaïc(art, 1.10 22 ) ; -, 
,mitir  a  instauração-..dO -  çon7eutsd' (art: • I'. 9. II)  admitir o . credor como,  
Palle na:sição e'ond,a'rsual (art 1 :02 

.,trite:hdem algüns  autores ue;,.50 ,  protesto 'n tem  a  natureza  de ,PettL 
gieinitiarpirá partreipar na A 1curÕ petiçã) , iilicial  , 
para a. erxieução)4:i' (40)i decidThd  o  juiz'.A1114LÇAIOL'AvraNno ;RiB;4§. 
tiro ser ésSeneial':•a,Zedução. - de:S.artigos de .préférhigiaida, rateio ;  Por 16406.: 
os d'r'e.a6Tes.. dpntrii,...'„dp',1prazei, eefebelddidqçiiii. art 1 025,  pois, nem com  a- , . 

'rIda 
deu provimento 'ad a¡rikro, de -iliatitrinetitd:_,Para ,  excluir'es.'„ ::gredoeS:; : qnen";.'; 
apesar  de  juntarem aes'a.Utodn:'61i ,seusi ...proteitc;s;  deiXara,M1,4e,apiesen.: 
tai aeal4450S  no  prazo  do art 1:025v (42)1, ,  - 

: '0' pr testo r  deverá serlfe.; . ,) :, por, petição.  ào juiz da execução,  aásine- 
d'  por advogado  (art

a.  
106), em  iluectlevera?,,eónstar ,-4 ,:Importância . d.d.•,cre- 

dito,  a  sua origem,  a  classificação ,  e.:0:Pedide 'de  juntada aos  i  autos, :a  fim  
de: ii4eilii':6•:lâaaitaMerite: ddr.preçO.da.3iitternataçãO  u  da romisão,i....6 0: . • 
ass inaturk  da carta  de  adjudicação, até que  se  julgue afinal  o  concurso  
(aft • 1 • 

••• 6.06digo  fala  em  ieenra6; áb  invés  de ebie.rtitsb 
Dai, entenderem alguns, ,Ora que  Se j trata  de  recuro.'eXeludenta.  

respeii:c.;:74ò filtiMci:Protestantk'lnelUidi  ou excluído ,  ia  houve recurso com 
fundamento ' 	..ineisó- XIII,  AO. art, ...,:842; : 	 exclusão, (43) ,  . 
'ora que. se  refere  a .. recurso ,da : Sentença exeqiienda (art. . 830, 	pode. :,. 
ser da decisão  no  juízo  do  concurso : que julgou desfeita  a  presunçã9  de  
inSolv6heia.. (44) 

.liótVe!,foi; ,:.sunplesniente; 	 cópia que adveio  b . .. . 	•.. 	. 
ante..._45r6jétirr:.(art•fi.:,V.,247);;...poia":0atio;:,dispokitiyó  teve por fundamento
art 1 095  edo  
recurso  (45)  '• 	 • .„ • 

StisteMa AMfLCARDE  CASTRO que  o  protesto consiste «num  sim- 
t.64íd taiiádb.noslititee s-AiKekOaçãópr:T46P: ,.,,,?-:!4. 	0:6 

". :JA  antes do  O6diktir:Vigente süstériiaii4 -  otimpri • DE' ''.4:NtiRAtItI 
baseado nuM:'aieátd ad' Supremo Tribunal  Féitéi'aV , 4Wbastaite.d::' pro-
teátd:.;: pói. p6ty-tO,  pouco inipoitandd que n'a§: tiveSsà. sido '51e,, ,redi/Xido:' 
tOrn), porque não RiVia' lei q4s: o  exigisse, (47 ) saitiantró MAR- 
PINS  T1TY5TP.A.. 

 
:anõtaVa:AUe 	nib era,  esseneigI ';-!mas 

, ,.. 	• • .,. 

sualelta ---'1514PipdiipitbF Se:: extirig1W441)' ,: . :11  
Sustentamos, -, em  ' recurso,  a.' iMProcedência.  dessa:.deeis. pois en-

quanto ro  iriitesto; , qua  não  e foiiiii .,de.'pedir; mas, ressalva  de  direito 
limita àquele  tr1plice  objetivo, t...ba; artigos de  rateio, ou, conforme os,:c6 .  
min-aria o art I.:025.P. as alëgagpes; ..e.onstitueM,- 1) pedidov...a -açaolazseutwa2.: 
próprierneriteAitti , 

. 	. 
n 40 .LIEBMANVõt„ 

 
C, if  ¡N,  it 30 - 	, 

41 ,; SentenVai de '244 11.53,ari,  "RéviSt!t ■ Forinsd;;Vol,'CXINI1r;,, pw320.j 

O.?: 

tiva,,. bia.':Ib''' .pdrgo„..n 	, 	.1 4,..- 15 :1,::'¡:14'1iiidt.;•.6144,t'0.;:f•tr also) 

praxe 48. 

.raxi..4.:.:a 
..- 

ifii .,,..0diosa 
„0 

 . ...o.iii.1....4.!:,...-".00,°:.1-P.'.' 
-.... • 	

:•.6...,RA,,,i,...i 

......, ,áirid,..::..,1,..§,, ,,,i,ou,, 	 .- justifica..  

. • !áz.'• . nai...., u'ailimen"..cie . : ,11'LX:r.ca$:;•?.nii. ag. 	 pig:'....:0mAl2. •  ..... 	. visia .. Fp .re'ne!','ir.ol....cpy ;',.ptig.::. .208:.,... •• • • 	 . • .. 	 r 	• 
3...... ,,,`, PONTES  , DP:. AtuRANDWL'oti.:„:. s.rçit..,,v,o,r: . y,if...,40. : ,,.1. 022  nota  3., 44,..,• ;.,1_,OP05  DA COSTA  :ob.•;.Pit„ VOL'. or,.:n. -  401.; i  '4. ..::''-f;44.:'I-Tc:195. ,  EM:•'.qttnlifiiif -  têtrito. '4' .-Ye'it'eethaet'i• an'tes.  do-..leiianiaiiiittio•::dd..v e ço'. d'"Stifetifaintanf nti.;'..;4M 1i4dOit.c''niiret'-i1 .a'''..niiiii'atítià ••,:10'...,..01,i4: •,...d. ddf6-ciic. d-c-id',,.:•.P 0  ,...:.:tlein••„!PST;tnei.eciptes't::..1ntee.;!'n' protesto:tte::'ipi.efettncta;:ott . ..idt00;:r'e.re q ue t e r  , que.:;o:-...¡iteço ti  . nap . 'seja„,leva\ntado,.. o u.. não se assine a carta.  de  adjudtcaçãci, em que:•pritneirO.:..S6 :  pnró,.,„ 

••teCia .  00 .concurso '. • .. 	. .• •: 	• 	• - 	'''''-' .;..",.,.. 	.•:,!-:f. -; 	'.•:.... 	:::,....?-:-:.-.:,i;.;.•,:•. 	' • ' 	.. . 	..• 
. 	... 	• 	. 	..... 	. 

. :•,...,....cy:eeMatiiiii ...POrém;.--ugo ;•s•erk.:10S1n4i2nc16:: , Senin• .tlepOls . ....06,,atoti de  arrematação ou .: 
.... 

. tie Sentenea'éte•AdjudiCa .gati ¡  oti`remissão!': • n • 	• .:•i:•..46. r Obt:•cit i•-.!•th..:a22:- .1.:';'• c:•?.t,.....".-.. • 	• v!:.;•,:4 7  01::ili9N:, DE-:?•••ANPRADOt, ,,,ICódigo•: ,..de Processo a .Civil, e.,Cometeia1.: do..,-P1striyh t.:  
,.. 	. 

Federal";.' vol:f II ;  pagt. 259'; .. 7. • '• • 

'',...:48 .-.013;- C.,It.;:f3.4g:..115; : n  .. 	. 	. 
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a  antiga observação  do: Assento  de, 28- da julho- de 1711: «não devemos- ,  - 

, cumulai'  Solenidades?.-aorideas leis não, a  exigem». (49), 
'0 .- Protaitorpoder& ser feito- em qualquer fase da  execução, . más 'antes  

do último ato complementar da desapropriação, ou seja, da entrega do" 

dinheiro,  e  deve ser instruido :coin tit/319;de  divida liquida  e  certa; ou 
certidão de  sentença  já, liquidada; ou que tenha condenado 6 executed(/' pm 
quantia certa (art. -  1.020) 

juntada  do protesto -aos autos  possibilita  .ao credor prosseguir na, 
execução,  caso  venha o 'exeqüente a  fazer  acôrdo  com  (7, devedor qu-. a , 
deixar o processo sem andamento . Não porque já seja, então,- parte na 
execução, mas, em razão da figure da  substituição  processual „ 

DAS PARTËS: • 

Classificam-se  os  credores  em  conhecidos , retardatários  - 	desce// , ' 
nhecidos. :  

• 
 

Conhecidos são os s que for/I:interim  protesto  antes  da instauração  do 

	

concurso   (art:- 	ós 'portadóréé. :da credito privilegiado constante , do  

	

. 	 . 	 , 	 , 

registro  do •Mivió (art-  977; §'2'.0,  letra  «C»),  o' eXeqiiente,,e  os que tinhanv... 
segunda penhora si6bre os mesmos bens' (art: 947) . 

.Retardatarios  sã  ós....-(pie • ,não • • formularam  •protesto  antes , da instau-. 
ração do  concurso  e pr6piiserain‘ , a  ação....direta„.(art .1..023 ) - optes 

	

. 	, 	. 
rot* final 

Desconhecidos são os demais que ;  porventura,  existam e estranho s . 
ao  concurso  

-,S:ão.,'Partes; portanto; ao concurso,  do lado ativo . os  credores  con he i 
os, e da:lado:Passivó, o executado:1: 

Os • primeiros, mais . propriamente  cognomihados de Concorrentes,  en 
contram-se .e.M.  Perfeita igualdade no ,prOceSso , . já' que «a posição  d  exe7 

Se., iranshnida'iCoM  a  transformação  .4.?¡,$/;660go , do - , e'xe6fao: em  
concurso  de  credóres .,  Para, 'ao  lado  chie • demais  :concorrente s ,  'assumir  a 
posição, não - de, exeqiiente;, más, simplesmente,. 4i.-..0-execffiente;  em con/. 
pleta  equiparação aos  outros. oredoree». (60) 

. A  distinção;  portanto, pretendida  por GARBAGNATI,: entre  credores 
. concorrentes  „ e exeqiiente; .,(51) .  conquanto seja  aceita por •ALFREDO  . . 	 . 	- 
RUZAIl); (52). é  contraria  ao aiõao .sistema  processual, pois  uns ..e outrOs:. . 	 . 	 . 	. 	. 
passam  - a -ser  partes na  ação coricursual com a promoção. dó concurso, o . , , 	. „ 

. 	. 
49 Apud, ALMEIDA E SODSA, ob  cit, parágrafo 532: 
50 MARTINS  DE ANDRADE; .: Comentario. in "Revista ;Forense 	vol.- CALVIII,-' 

	

pag. 329'. 	- 
5i Ob cit., pág. 257: "si clevdno qualificare como creditOrr , concOrrenti; in scow,  

.trappsizione  al creditors  que  procede per primo 'al .:igtióramenta's del bens  Oggettõ  dei 
• processo  Concursitale". 

52, Obl:cit.;.pág. 241' 

iT 	S: 	g 	t.  A.. 	VI 	 ...• 

que  se  verifica  em  razão da instauração da instância43,s1 .a citscrO, • (art.;.:. 
195)•,. já ;0 .6. 6..,:iti.p6oria.lkip....06;•;ipkfqPieçel*.j.dé*  de  pár.té;:• ,.„. • 	' 

• 
 

Desprezado  ..• o  conceito  civilistico  de  parte, depois  dos  estudos  d  
qua demand/L . em se  

proprio  nomk.1(9.0,.: . env: , cujo nome  e  demandada)  a  atuação duma vontade 
da lei, e  aquêle  em face de  quem  essO••••oiot..lio . .'4••:.4.4o, optiod, 

. • trandoqUe  a  concepção  de  parte  se  estriba  no  moderno  •conceito  de  pró- 

• 
 

Assim, sendo  q,•.(1,0:yedsr  comum sujeito passivo da relação  proces. 
' 

 
sual  na ação  concursual,  discute-se  se,  para  a  iiistátithçáO  da instância,  é  

. ne.céssária..á . 	. 	.:• 	. 
A  dúyida  remont„. . 
	 . 	

a que  não permitia  á•-:iiitérVbx.i011,0•.••• • 
do  devedor  no 61-içii,i06. a  princípi.,,  em  virtude  de  rigorismo com que  
era  tratado, depois,  ja  ao  tempo  das•• • Ordenações  Filipinas,  

. disputa  dos  credores  vorsava sômente  sobre  as  preferências
•  

• Explicáv,9.1..:eSiá . , providência  já  • : que  Ottés... Sá • 144.94játri • 
quiso..:coii  sentença jciiSSádá.''SM ...jiifgád6 

—Cutad6; . • Como. . ensinave.:•SALQ :4D.0;... Odlárái . 	prelaçãOi.:,(58)..:.da..Vez ...: (.4140.-; . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	, 
6114  responsabilidade  se  estendia  4.tôdas -as.dividas: -.-• • 	• 

Apesar da  transformd.ço  do  concurso  de  PreferênCias>em'..;..corienrio. .., • 
de credores;!:. `On razão  do  Assento  de  
a  regra : 	 'justificando-a  
com  a  figura  juridica  da substituição processual '.«os • ..eredoree..  aqui  re-
veStem 4.1-:/resiii.'d6 :dairedórpe- 6'•••CotteStar ,it.'verdide:dae . :dfiridite»...' • (66):•• • 

	

Na  vigencia  do Reg
._,. • . 	....• 	. 	. .,• . 	. . 	.737  que,tanibéiii;,•Maiitevé...i , simlusi0:,...clavt3te.::7,-. • 

cuttida.:. do.''ProCeiscialgiins , •eütorea-reagirain...Contra..eSSA.: 	 . • „ 	 . 	• 	. 	• 	. 	 . tehdendo:'ipielhaera'permitido ....opor •embarkoa:,,•( 57 ) :  
• ••••''' .;, 'O'' ...C6digol.'.' de ....:Proçasaci ,'.4:16.:Distrito ,, : Federal;•: ,•ProctitandO. solucionar  a  

velha
• 	• 	• 	• 	• 	• . •• 	•.•.• • 	• 	. 	• 	,..• •. • . • 	.•• 	, 	• 	. 	. sôbre•:•:.1a, • kéclimláções . , 40.se.titsdas,;.-06f, se•tia. Credores;•••-:..jun-1:•'% . 	, 

tandoydociirhontoS;: se- di/  tivesse  :( art:2 . 1 102;  .parágrafo único.) 	• • • • • 
. :..No..reii:tauto;.:e:Códig6f'de:ProCeSik.Ci-04':reprOduZindo.a•falha'da..antiga,.... 

legislação 	 :pritooro•: .1: • . 	: 	••.• 	. 	• 	• 	••.• 	. 	• 	• 	.• 	• 	, 	. 	• ..• 	• 	. 	• 	• 	: 	•••••.• 	• 	. 	. 	• 	• 	•• 	. 	. 	• vws:,,•hãveks, retrOCedidO .:ao SiStenia:clé:.outiora, 
. 	,.... 	... 	.. 

Estabelecendo,  liotenvo .  art  .....1-2025,:que ..6.:CiiiienriC 
.,

c'èéia.Pritto.vidO' ,  a....,, 
requerirrient o :! ils::: cjudtinisi; iht.éi.essádd;•.•:: 6; ,, i ii.o •,: 061i ..: tiii.¡.fikivo ,:fflor66; titi .e: : 	: 	. 	. ..„. 	, 	, 	...: at,o.§:; : i prazo para. ,  o „oferecimento  :dai alegações  : 6,, impugnações estas  114 
carão'......éit Y.C •áitóiitiétii .:Prái• r'lle'".10(.1 cialS liá.fa.:•:-..6t4ite'). d90 ...ii.iiaiësiiyios .  ‘• , 	, 	,..: , 	,., 	: 	, 	. 	: 	, 	. , 	, 	. 	. 	: 	.. ne'céSSkti.ániën.fé,Ynici: é sjmliij 6 ,-•éiébutãdcr'.!.. Se.:-S'fiCiildádb ejirfé . the ' &Mee, ::.. 

Db oft, parágrafo  534 — Tr- JOAO :MONTE1130,.. ob.: cit.,' Vol.: III, segunda porto,;  parágrafo  289; .nota ,!8 AFONSO FRAPA; `.Tie'ouçses dás Senten0O", ptig.' 312; : 	. 	. 	• 

1 

53 ': .WECR; -"EIOndbüch des;Deutsehen..Zivilprozeaareebts";._121:' 
. 	, 

.. 	. 	 , 	,.... 	., 	. 	. 	. 	.,., 	.. 54‘; qb.: -or:, *91..:. II,.:pag. 320...i: . 	, 	, 	.. 	.... 	, 	, 	, 	.  
.55: ob .,. cit,..P....: .1 -....4;i ,.!'ex"-„Iii., 64-.e C.::.t6; tot.,e'C: ICI.  á fir 4 . 	.. 	. 	,. 	., 	. 	..... 56 	 - 
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3 V1tISPEJD1NC1L MINEI1A  

dia  éCódigeol do DiStritéVéderitl'ião-iaitlit e*Preiga,-,peIn. 

cita,-...pois  não  é  justo que  O-C6digo-lantorigé.o•éiticutado-!kixaminat. as 

4100404 e,iMjMinaçõ4g'e o  impeça  de‘dliereôbre 

não  .6 iik.:'kaçlt concursual consiste r  coAno  já mostramos, num  

: processo cumulativo  coiVpoaw  deações.  executóias ,  e  executivas pelas 

quais os credores, como partes ativas disputam  eprelaçãiir ZAP.  quota pro-

porciona a ‘seini'1 criilliOg sôbre o  produto  doe;  

não ..,hcouvereni, sidoy. arrematados,  , remidos  nu .  adjudicado  14 lanqUanto.: o de  

vedor  "Lco'mum,  como  part passia, eontinua a terdireito •iTio4-60-6[..sôbre. 
da-entrega que e afp 

nal . o  último ato  da  expropriação: 

Assun, ,eando,..o,,eaCUtadoi? 
neceggáriatnente,  terá que ser citado  parka, prOrnoçao do concurs') 

klém de Set;  princípio  de  direito publico ` que  :ningUérn • plptie Ser'.„ 

nado sem  .ser  ouvido,  o art. ,,ti.okAtatieleee„  que «será  necessáriaa  cita  

,:p04a4e,...,1,1p.,.! çopp,g,!:■,. 4a ., C81.188?: 	: F .: , 
-"" " 	 - 	 akeenTIO»''''ineenio 

<Porque,7„.rifió:ctimeçark.i:Ins4Ola,Seniló, pélaftitaçãO inicial valida  (art  

E'  requisitc  fundamental  da ação  concursual  a.  citação  do  executado  

assim  como .: , -a. :dog tredOrev,§,-,::-koavareM1 forinuladO q.protasto antes  da , 

' 

 

instauração do concurso,  jar  que ,,,seuiela:;nãO,,, ae„;Constituit pro- 

E' 	

, 	. 	. 

Manifesta  a  tendência  dos tribunais  ,ern.applher.,8ste principio, 

não yobstante;:d. 'Tribunal  , 'de :Tustiça, de Minas ; haver, decidido em,  sentido. 

• 

 

contrario,  (59) MáéporqUe,Perfilhoui;:como  vimos  no  estudar  a  natureza „ 

. 

 

jurídica  do  -.concurso  de ere4ores ,..( 1)-,. a, oiAnião .,-4e;..A1Vifi. ,64kR„ DE CA 

TRO,.'que apresenta- oa. co-nçUrsOl. Como um jiírô de.  acertamento,  :que; nada 

• tem  de eXecutivo-v,(60).i. :. 
§ 

Da, promoção, instauração e admissão  do  concurso  , • 
	 PROCESSO 

frl 

O  :6.0.igó.:empreg*,*s.;:,expreSsõets...py..o.mogaó  (art 1 025),  instauração  

(arts 929, 947 e 1 021l, e  admissão  d  concurso  (art 842,  XIII), para  

.'„designar  atos  diferentei. 
77 	1 

.• 	.,4„-OF0,1110.09:rs.,`,49:For,i,p.i,.1ro.-. é o  ato processual pelo qual  o interesSado. 

requer  a  citação  dos  credores Vars...o  fim previsto 	625, ...bem. „ 	• 	.. 	. 
6'.npa .: do devedor 	, 	• . 	, 	, 

—• • 	' 
„ 58  Ac do Cons.':'deltine d'õ  T J: • dn'' DisatkFtderai  de 15 IV 41  na  red n.--  

84",:" Des  ,EIDOARD :COSTA.; in  "Revista Forense vol LXXXVII p4g  709 ac  da 

Quinta Câmara  do 

• • . 

7. 
nola 	 • 

50A,c6r:dánn.Citneinn i 'si  nota  i...7:.• 	• • 
op 	tt:, 507 . 

462"  

4. .111t.:04 	DMINEZ1%Â .' 

inerriattò inleialv par* k.pt.oanogãg do .6onoorlio: 
Snli4iielidelOeYttirérn,  que  é iPtoeiedéeorrêneia:da, prazo para  
g00 prd'tristos  no  inciso  II, do art. : :1 009eastai é, cincõ  dias depois  4aa!-
sinaturt  do ado de .  arrematação  on da  publicação da:Senteriõi : de  adjudicar  
çaoouenths, :yids do  -eutitrfiiid  poderia dar-se  o  caso  do  copeurso  ser  
promcrolo cum. . clvembargoa-  do exacutada. o :que tumultuaria. p  feito  

A  'petição inicial da ação  concursual  4 7atti¡id*:, lib, ;1104 3 xlit 

(1-63.Usa 	diz  o art 1:017)., "e,deve: , :.coriter-. tt,3requériManta. do  
preimoVenté 'pedindo  'a---eitaçãO do'ai credores,  fqué)iija*fOrMulado,,,,, 
teito ;.(art. 1 :0212)T Odia5apregentareMag,  suas  alegações relativas   

". 	' 	‘  

	

. 	

pre: 
feiêndia;ot rateio  e as  Impugnações que tiverem, dentro  do   , 

dadii)16" oitgao.:;deVidairienté ,cumPrido;(art. 	parágrafo. 
YCOMeçaoa  fluir da entrega opt, cartõrio.;  dócrOtimó.mat- 

UM'S214arté , ekdontrina'lentende ., que  .a  iniciativa  do  pedido  compete.,  
edniente  aos credores,  (61). enquanto  outra  sustenta  que:i ela  é  extensiva 
ao  eXéciitadd'`.. (.62 

.eVidenta;aspròeédençia &rite  último argumento, pciisiti•aimforinévi:-.  
mos ,,no, estudo .  Dag Partes; se o . legislador  .Pretendesse  limitar,  o  direito  • • 	_ 	-,; 
de, prOmoçãe do, eOhenrso.' 'Wane 'concorrentes,  Tao teria se,.:referido 
IntereanidO mas a4-credák.- 	 .;..n- 

ini:otauragflo 	toncurso  se Verifiça:"om  ..a:citaçáo; , vitlida 1d906s)iíroeu  
dores-, dev'édei., 	se  da quando  ..:c,P,pi„égi- 	instância  (art • .) 	̂--- ■ ft , I • 	• 	• • 
Baja, em virtude da  constituição 	relaçao proCessual. 

quer:jai traté ôato instauradOr 	cOncurgo,, colk.  imaiador, • a 
Instancia, ou,  ;:ainda;:•iconstittitiV4.:..da relk6o,:.Prpeessu#1:,.: 	é!• • iény're 
mesmo  -'  a  citação inicial válida  • 

nossa doutrina  no  entanto , „ ientende  quo ,0..icoucm,Só .,; . 6.*.,1.,,iiStaura 
derimi de' decorrido  o ji‘raiii •para  di eiedores:. apresentarem  as  suas  
gaçõeirei•ipngnaçõee, (66) 

iSkihteriiietação, géni 
curi§ , . de  credores,  tfria;,iiieVessitriamenierturaultúar  o  processo  já,  por  
vêzei, prenhe de . questões intrincadas  

O  concurso, ' consistindo - 	ação  incidental 	se' ins- 
tinily Mi. Liniinntti'''e4  que 	considera  pi.ôpókit*  a ação  
6, ..Coin  a  eita-g5.6. 4.ótil'a.40oi6g 

oão-' 6 -2 
vet que esta  Se d6 apos i'donstittiiçi6;di'relaçãdroeréseual 	' 

6 1 ..-. LIEBMAN,1_ ob cit., pág. 3111 LOPES DA COSTA ob. cit., Vol. IV, h. 403; • 
ANI(LCAR  DE  CASTRO  ob. Cit., n.. 507. 	 . .- 	. 

- 
 

62  ALFREDO  BDZAID, ob cit., n 285;” OSVALDO  PINTO DO AMARAt., ob. 
Cit., • pagv;380.:,:. :...' 	

.. 
... , 	 . 

' 63, ., ALFREDO BLIZAiD,. ob: cit., pig:. 325; AMILCAR DE CASTRO, fib; cit; it.' 521;: -,-  
FI ONTES. Pg AWANDA;. obi, ot.,. arto.. 92i, nott 2:.-. . '7 :-.. , - 	 -'• 	' 	‘ '3 
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313 R1SPRDÊNCIA MINEIRIi 

156f;.1.iütv:i! 'ado, adrnitir-Se'.;00 ,¡os,  Credereii,;.ité_.então, estranho ao 

VleiSemdentTo do- 	 l.„.020.,,para,.formularyProtesto:.„ 
, 	 , 

on aprésénter, a1etaçõeee,.iiripugnaçõesi.,Serla..::estate1eeer:,1:yeãies„...nO:.ipror, 

Não sendo `admitideir.Er:concUr,se-, o0:•exq44rAs: ire 1140 :11:914YPPI!‘f°T.  
Mulade!iiieteste:,'(ift.;:.::1:021 ) ;.;0S.',intervenienteEt;:inaquelaAaeg:: preeeSanel 

teriam  d  inictalmei1te  formular fOiiproteatO,.. ou:  provldepciar,  ao mesmo  

teint,e),iiiedidairde.natureza_cliyeriagl _ • 
. 	 credor  se  limitou  sz:forMular. o 

teatiiii,terfil..'qba`tet).!clted4,!leeMeosudePlaiS:e*O.a,--. ..,apresentat; as ale a 

çõekV'71MPUrginações'.' t. !1"ataiMent4, recoreeçari.a.4*Aegagerit:dei. prazo, ou,  

- 

 

este,  então,  lhe aerie, devolvido  'Por inteiro' dóttici' no  decurso  déstea:  cinco,  

dias  àinda  não  se  achasse  "o -:cencUrseg. linetaiiradO;'.:U.troi'cred4:;¡ „:. PeileiliV 

Pedir  a  Juittada  aos  aut,os  de .seU.:PrciteSto,:ii2.Sendo;::ineeesSaria.Mp;.4, citação ;.: 

se 'o  ciêdor nib'rquiSease suprir  a  sua falia::cein„.o'Sen-,cernpereciniento.  em  

Pelo exposto  Se,„ conclui' que  a  interpretação  a  que  no  referimos 
não7664entrfirial:h,natureia da; eção,..coricursual;:cOme..,tumuitufiria. er:PrN, 
CrititinadoraidO fe't 	• 	s.. 

24, A  admissão  do  concurso  é a  decisão contida, explicita ou  impilcita-.  

Mente,...s oaf'spritença  que : julga :ts. se  incidente da  . .exeC10,. 466itaheid. :74::  

pressu.  saeinecessériesf 
Diz  s  pe, 	 ‘quandó dSté compreendida  "'formal- 

mente 

 

.‘na.:ientenca, -::e..'ir,nPlicita . 	esta,•  embora não  a  enuncie  
meti terMal.,.virtnalMenie')'a- CO4i4reend'''  

. 9:eerie*"  'I'ilimélraq'u-ancl'O'  o  ui teve  ue  decidir ifibiej liinitikti—  Et' ao 
&Se' 

gniida . qnaede,Ynky'tendb ,  havide,'inipugnaçãO"iie'. estado  i de'. insolvência  d 

executada,  o jilts  jassou,  desde  logo, a  decidir  Sôbre.•-aii:dernaitrqdesteiés 

Hi .quem: entend.a, porem,  que a sen. tençã de edniesão -. do tenctis.e 

anteeedeT, a Ana promoção,  e. 
 

.45; Código  a ., ela ,não;:-sereferiulekpressa expressa-

mente  AA a,impressileide'kpie,lió • dew : ser proferida  no  caso  de  contenda 

em tarn° da  admissão  on não do concnrso..,;(64)..--f 
Em,. q.aw pése',,a, autoridade:.doe ,iltistrei  jurista ,tr; essa, opinião  ma 

proCedei - -.:más trai a. : reminiscência de, antiga  controvérsia :„..4  da  , neces I- .... 
. dad& ou não  : -da prova prévia da insolvabilidade do executado: 

Se então uma corrente. di .jurisprudência . entendia.: ser mdispensfive 
ai„prova .- de " qi3è o . devedói , Lestaya.:insolváveli  (65)  outra sustentava que . 

bastaVaca simples alegação da  insolvência,  deixando a preys,- para - a . i , 
..'.-.- 	,. 

. 	. 	• 	. 
.64  ALFREDO  ' BUZAID ob cit pág. -;.  321; PONTES" DE" MIRANDA, ob:qpit.,..; vol.. 

Vii  iirt...1-:01ii . nottiv5 ,,,,;v: 
- 66. FERREIRA' TINOCO; ob. 	Jut , .609; p'arãgrafo:'....Orfmeirci:i1Ote.207.F 

açãO! .46' .dii.enr-iní;' orientaçãO. esteeensignida.notexto :fie 	 ode  d'errOr  
' cOts'es de Mimi-all (66)..:' ,:',0',,.. ,, • :.:,.!;_, .:,,,..,:.:... , „....,;7,,:.::  , 	, 	, 	 , 	,., .,. ...t: 

.Assilif;:de'..einifóriiiidade. coin,. a: primeira. ,  corrente, teria, de haver . UMa . 
: .4Cifi0i1).$+"iii‘-:db4iiiiiirici dek.cencnrse  

0 : Código, :, porem,  Vie tarrno :h: dúvida aõ estabelecer, .. no  parágrafo • 
mire() 	e- eitt. ,f.:1:011; ..,, !-alprésunção de: inSolVência, 40..itígiTod-9..,-contiti O . 	, 	_ 	, 
qual eitélaceir n o execuçõevlf,, ,.i.fi's .. 	 . 	 .. 

''.. 

 

Aos interessados  é "dado  ilidir essa  .preinitçãe: jures, ..e ,a.deCisao,  ad  
rnitiniliPen.7:não , i,P,;'.ObliduiSc,  conforme .. fique ; .04, figio,.p0v....aftft: : 'iv,ins'o'lvw- , 

: bilidide' ;!:, so', poderk'aer»sproferida. iii:i sentença  .;446 ; j41.Ëa; ...atinai, :o çon: .; : 

s alegações impugnações 

As  alegações  a  que  se  
da ação executiva, ou  executória, . dentre; do  processo  do  concurso  de; 

eredorea  Podem  serarticuladas qg.  não,  edevem :. Center,. elem.  , dos  
„.„necessarios„  à petição 	 t St. 	Peird 	, 	pagamento, 

respeitada  respeiti*,- 'a  natureza  de  crédito  
44'Wdaiapreseatagãdaa s::alegáçõee  no  prazo  • 'legal :! ..impOrta''ein 

rasiuncia táiiita  do  credor ao direito  a  concorrer com 4s,. demais credores, 
hioho-s6:103iii;éjeglo4o, do  concurso  . (67), ” 

Hk,ytioeth-: entenda que  o  exequente  está  dispensa4o  de  apresentar  
asi;''Snaanlégações¡,': (0)llalien(101., mesmo,  o  Tnbunal  d¡'41.-#pt.e.„41e.  iy040.  
dèdfolifei' '44 :c diripeniayei, eijia .fermalidade:'00o4TiO. i.  sób.  

eiteq.iieriteaPreSent'ou,Se numide.deaenténça.:(so f  
algumas  leis , pre,- 

Vigente ,é ondasO.  
" Otes.A0M;A51419  entanto, ser  indispensavel  essa medida  em rasa° 

proPria;riatiireal:Auridica,,de: ;.penenrse de  credores,  pQis, ceino. 	vi 
Mat' 'note • gib 	posição  : originaria  do' eiieqiiente Se -tranainuda, .i. pia* 
oçnPar.; PeSiçãci ,de'al5seintd'iguaÏdade'.procesiner a -  des ,deinaisCredores, 

Também,  o  iiiòxiióvept,e ,...* ,conciiiio 4  :;iiiie fie  desonerado dessa   obri-
gação, 	do art 1 : 025,: .  Per defeito . de rediçãO

,
; gai.éCer  limitar  a , 

kigésicitta011.crederear.qUe.forein:cit 

. 	. 	. 	. 
66  .4vg,UR.AllpIRo.;. ;....paiqgo. de Protegio•CIV11",,• : 601,C1 ..414.., 
61  .` Ac  das  CAms  Rem do T J de Minas de 29 :.9149;-.•.'ttd. Oe"refr. : -. 	299; re , 

Ock.y(!llfie 	e•,stif:à7/0-!.• • 

rel.. pp..e..i. ,•:-.TNg:A4).* 

68  AMILCAR  1St '6itiRi$;; 	 - • 
'497 LOPES  pkços.rit,, ob.. cit. , vol.. IV, If. 414: 	: ..;. 
, . 69 Ac  da Primeira Câmara,  de 3..IX-53; fr4  Dee  QONÇALVES  DA  sit;VAi.  In 

St: 	•• 	 , 	 • 
Código  deMJnas,  art I ,414. 'COcligaz :tic- Sb  Paulo, sit.5 102 .7  pailtgato :564 

tondo,. 
- 

r0 
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.1; 

' era- que, era assinado  um_ prazo  comum : aOiLdeinaiaçoncorreiiteg 4!gra...-Ogga.. . 

mediante a  citação dOs.. credores" (para que venha  à  primeira audiência 

'trek o proinoventé: oferecer, ,,  Por escrito„ as.' swig, glegageteg»-.... " oCasiio 

Of 06dig6  do Distrito Federal: dispunha:,-,o,“concurso,-,410.,instaurari 

ejM.1 (a*,  

°Itaete-ket e,lfi'(7.  .Ssr:oi.1gniP 	19.Y t14 
devera, igualmente, o ferecer 	sutaalgagaeg dentro 	d :i eO  

'al' as estabelecidos - no art •   
As 
 '

gt5ee,compieendemç- .não sé  a
,isputá

.,  entre os-  credOre0? 

que  se  refere 	
tes 	

ad 	 . 

: 
 

Na Matéria Prevista , naquele dispositivo como.objetO.de  impugnação, 

compreende  se,  tEimbéimf.a.7da7cpresUação,.,-do,;.insUficiênçia: dos .  bens . do:, de.,• 

vedor  já  que O'Parágrafó ..ánico,  do art 019,  ressalva  aos .interiSsados.. 

o direito  à prova..  eni!"eóritririo.: • 
' tatiTeasid'ofi;  diz  d  dispositivo, Oorntiriendead:ii ,  'não s 

add §rtó; efitiVargefit'e; Os ámcoa. a.:Proterideréni.;.;impedir qua.: 
produtos  dos ; COO :Aez não -, Seregi .7arreMatados;.1rernidós 

ou adjudicados, fiquem sujeitos ia concurso 	 's 

tatalieleCe  o  OádigOi.:O. Mégitid piaZO 7jigrag ...aPréseat4rici 710 
,eOnforfnarap-i7AgiLeAR: phy: . • CAS- 

TRO (7.1.)'.‘e LOPE'S D.4.  COSTA, 	'.enterider'infia..%Ser. possivel  
a-ierain  os pedidos e- se  oporem aos  dog . 

outos ,  concluindo, en to 60 • ci:'1'irar 	 P.aráirató. 

6tdcó,'dó art 	025%; 	 y.  ' 	 • 

apareitte  que  real,  pois os.,:credbies;. 
oma1  juntada  dos  protestos, devidamente  instrtfdos,  nos  terrain; ' do art 

1: 020, '`iintea -da instauração  do  fá:."-d'éCiararaM a riatiireZa4- prii 
eideneti de  seus  difditoif.:.:Aggip;-quálq er'credor, dentro.  daquele prato 

.c_réditOs. im 

uzgL, 	• 

■ kt., 
	

85. 	' RITO  PROCESSU 
" 

POOorridir: o prazo'  do.  parligrafii':"6hidty, , do art 1 025 out4tdatio .,ato 
guns  iuTP3tg13, (73) Os • aiitoi. 46, conclusos ao juiz-para • proferir' o des  
pacho saneador. 

as,,o concurso 4,e  credoes  não esta sujeito ap., rito  ordi5nárfo, pow: o 
art l 026  eataholeCa.:  qua, .:findO.;Q.:parágrafia  único,.  dó art ;1::0g5i serão 
os  autos  conclusos ao juiz, que Mareari:audiêicla .4-; pelo  quesse  conclui, 
Bem géniginge possibilidade  d  dúvida, que não  há '4411616.; despacho  

- O Wig? ,estaheleCe rito: gspeCia l .  para q,:PrOcéseoi cpzioirsnatj  ao  
, 

71  Ob cIt  n.535 

	

72. -66..••cit.',, a. 414r:- . 	. 
. pa 

cAstaoi. 	ca„  p 3L  
.... 	 -  

JUflIS PRU tÊN CtA Mk I tA  

' Interprete ' nib • é  dado erapiestar., sentido,,riiverso às Palavras do texto'..„ 
laterpretatio sérviinda est qui,verba;egpondent. 

Audiên,cia-Ae. instrução4 julgamento 

.audiência/a- tiii , ..'serefere,:.o..art -...:,,J.....02,0.dia,..respettnA . instruçaó  da 

causa Dispõe qi4e. :...os---autOsIseráaiCencluspa ,:aq„.juia,-;...qua.,pareara.`aUdiên.... 
cia pari  o  fimprevisto  nos  irtigiw.  2071.. a269,,...•Parevende...ipMP-er cool o: • 

1.prinCipiosda.Unidade ,  da audiência  de  instrução  o.lutgaroeT4 .: • 
S 	principio da  cthitiftuidade  da audiência,  no  entanto, rosultaçder.-,.nossa. : 

"ilatiiratieiPproessua1,  e, so  por motivo  6. -fôr0;  maior sofre reStriçãO•• 
(art -270); devendo, i P'Ortantp;:°•4..jnii .f,roferit.;:a:Sentonça-,. a  que  se  refere  

08;:';'-'4134...,...iireticortnniéntir:dOs...delaatOO;_eonfornie -estabeloCe.f.ó art 
271, salvo a  hipótese previstá -..,:ii&7.,..prfiglia,fo .ilaiiic0:,,iiêjite....diepoeitly6.:: 	• 

cliêacT4'4.. ou que  antes 5 dela  não haja  Ipresentado  impugnação, será havido 
• 

paragrafo  877 do' • Zivilprocissii4 .  
siordimig; re) á LOPES .- 'DA • :CO.Sli.k  coube . a  PiiMaila • Cie inoitiak- 4. soi.. 
inaplicabdidad'e  ao nosso concurso  de  6redoiOs (74. ) 

' Para a distribuição  de  ,dinheiro .,..'. 	caso  de  • mais  do. urna -p.eiihiSia...in 
eidit--sôbre 'OS ...meginns ...i.jenS, estabelece.  o  processo alemão que, 'rdecorrido
O.Prato'Para Os  cedores  apresentarem 64 

••••
for-

mulara um  plano compreenden do ' "a  lista  dos  credores  e o  modo  de  paga-
nekt (§'274.),..Designadii a..iiidiêneia -Para a  discussão dO.Plario.•(§' 875), 

este ea cMisidera .... aprOVado,.•00::•haVend6-. :irriPogria0;ó‘.:-.:: ' - Caso contrário,  , 
..i iiega'atihre"tbditia' LCialiitereasachig. 

:Iátoritio:eçiO- iiI6rin'ek..1:fista;' 
. p lano  Se:•ntfó'lionlier.'aperda. -aehréalgtraa'Ini¡iiignaeaci;:'6.1-pkittio • • 

-'..igrkléVadóIiaXeCiiCao,...itiati6a .44uoko:iiiiiritit01(§£.17.6 ) .. • 
At  exequibilidade  do  plano resultando, portanto, da concordância doa 

interessados,  naturale qte  a lei  germânic.,  para  o  caso  de  revelia  de um  
ou mais credores, •••iiOn.ti419 . s .. 

y , 

. O a 	4..'..027t ` ■VP!Ortito,:gina.: verdadeira • excrescência  no nosso . pVolc. 
cesso  cdrursual, poqi  dispõe  4tie  a 5  presença  do  credor  à  a'udiência 

,irocediiiiento  qualquer .er resultado  prfitico... '  
. 	. 	. IS 

Sea sua presença.n116..altera a  eficácia  dB  preferência,  a sua. ausên..i • • 
cia,  tazubem,  fiénhUma,. ,COnseqiiáncialpoderlì  acarretar,  já  que,  em  ambos  
oa,Caik.`ao 	CUitire 	 èoiii.:‘ -0 06 19i .1%15440. ,•: 	• 	••• • 	- 	•••.. 	• 	-..•• 	• 	• 	• 	e 	pro 

• s  Oh cit, v;• IV .  as 419 4`421; 

:( 



,rSrETJ11NCIA 11.1 Is1,11,! .1. it. AL' 

impognado' .seirr Se)deixtir-imPrissiol - 
. 	. 

nar  coin a  presença,  ou auséricia;': à  audiência  de ...instrução,  . dos!denisiS!.CO• 

exeqtiefltcs • . 	. 	 . 	, • 	. 	 , 
1 Rests; ainds,'sabeeSS'OliiptiteSe de:•não.!, .terliaVidO;nenhuma mnpugt 

-• Miçá.'&!&!juiz•deterá!mareafaudiênciá. 	' 	• 
Decide PONTES DE  MI1ANDA peI afiiniativa  (75) 

d'  Código  do  Ditht 	

. , 

ederálr n&!!entantOp!, : perinitia,. : .que,,. juiz pro 

• 	 senriMsis.-fornialidadeS"!(artv --1.4.03;!§,1.... ) 	. 
•• !.! 6- :Código'.1:,!•iagëiitë : #f!,Oiti§a:!.....PeterMiii0"do .i.'...!Orémqti7. : ,, ......uiji.enqa 

eé..?. -441iZe'iPSYS .4 (44. -.pt.p*ispi!!..40.i.artigoo:...207.::.4... 269..;.pareçe.què. ,.áinten• 

.lékiOad9i";foi ,,, faZer.!dePerider  a  súlt,realizaçã -6!,!ds: ;necessidade da! 
nStraçãO!,da Causa;!á...nãO deSeli..!julganiento. --• 	• 	, 	- 	. 

Eitei1demos,  portanto, que  se  não foi  iiiippgaado*E..9:i!.qstadp:Ae 
• 

	insol- 
vência 	legitimidade  • de. , :nerihum. : :46.q.  • crédi,.! 

...itosj!•ni,&tenilugar,• -a;audiênei# .;!1:40(19-.6illiZ.julgar.  de  plano . 
;! !,!0.....;:pasSivelde..,!.controvirsia:0,;;.áfirinátiVá!de; , .qUe..;--ao jniz...érdado,•:!!:e . 	. 	. 

officio, excluir  Créditos, Modifiesr.! ;,,u, importância ou  a  classificação pe 
. 

, 
 

Sustentou-se, . oe....tegpie• :44,- lei de  falência  n 2:024;!:de- f.968'; !•.a.pe-
sarç deetti: ,deterMinst 	se,, Considerisséra- VerificadOS: ;Os créditos • não ... 	. 
impugnados  (art 84,  §  1 e'),  que ao juiz q:§4....!tejeitar  a  declaração que  

se  aChaSSO,nos.terinostigortisaMètite legais•(76 ) • ••• 

, ESta,..providênc?..as,,Se...mpoe. 	 Tázao,!, ..;T  nosso concurso 
' .1 .1ié:,:;ediiés,,...p .O;14 . -itlér.n.de:114q! ....6cis,tir .i.no;:pódig..0 ..riohpmp;: disposiçã 

'valente. á  da antiga  l  'Éáliméntaf, •lo :!priricipiti•!do  livre convencimento  do'  
juiz .no 11.4affidnioa,otk*oigiOsa,médids, -.-  

A- : sentençá.,' ,OoisOreendetôdssi.40. -  qi..ieetó,eisticitadat! no,o,Con.CurSO 
einhOral.'•iniiitekliginente; se,coUdtitua!!..de• Váriai'déc'S'esT• 7'.: b' o  ponto  

. . 	 . , 	„ 
..viste;fornial:jnigud.o' , 4 ,10::i6 

. 	 !,. 	 . 

. ' O  juiz .! :terk  que deáldir.1,práviainenté,..!:siihre..!.!aszeivirididegrlik; piei : 
!teads0Yein;. isegnida; .sóhrAHasi imugnaçoes que visam ilidir a,,presunção  

,iniolvahilidade; depois, 
'primeiramente, 	 'doS. iregitiniós:Para; • iii; seguida,  - .manda 

incluir os legítimos, atendidas  as  itias 'elaiei..fieág64.•.• • •• 
s:Credoi...exCluidn Conquanto..; mantenhá - fritégicy:•6. seu ...crédito•-contra 

.:O.:deved -Or; pois.:podera: acion44 o:. ar..qualquer.1:.tempo.;*:440!:- entrera..iniyOs 
ben0,..psrá-O  seu ,  patrimAnio!„.ficá,inipedid -&,...nO, entanto,.. de,..pleiteari..ain a 
:qua, pqr, ação  •corioro.::.. çl.• 

.• 
 

porque, ttléni- de  : poderem  os: .credorei...Concorrenteii...,•opor-lhe...a:,..ekee ao. 
:de coisa '..jnigadá, (77) !!!eni razão de se verificarem 	elementos  cow .. 	• 	• 	. 	. 	- 	. 	. 	. 	. 

WV_ 	 "Tratado  de : Direito Comercial  Brasilel 

! 	77 AnifizAi pi dASTRO, ob. - 	525; PbrES - DE- MiltiND*r0b, c t 
VOVY.1f Aft 1.0k note 2k, -,PRPg; AMgRICANPi ob cit, oi ;Vi  pA 4d4 

11 I S) . 	 WE1E .  A. 

. identidade  'de Colas, PeSsoui e pedido,  fiquelá 
, 

	pri- 
vativa  do eredor ...retardatário,, isto,  e, o que'deixa  - de  formular  o  seu - pro-
testo r antes da  instauração  d  concurso  e  ¡Iropõe.  a  ação  antesdo : rateio  
final  

Plàhos dê distiibtiiçao 
`• 

Proferida  a  sentença, reza o art: 1:.028; o escrivão remeterá os  autos  
ao contador  pára a ;  organização  do piano de  distribuição,  'seni 
contudo,, se essa  providência  e  imediata , ou  se é! tomada  - aPósi, b  decurso  

9 14.0.-.9•1j,.4..i*, 	 . Essa questão  qUeSt'AO: divide a. aciatilha que:pititüra cbin soluções  !diVersas, 
.E1.,ttpTif, a! ci#.1.1.04  da  

Ha  quem entenda  nap haver  necessidade ,agiiarditi-'a - dbebitência 
o  ïn..aif5:,,d6:•interpOSiçãO: de: recurso para ser feita  a  reinéhia', di:4•!autOS 

so -  Contador, como. há;;taMbéni; qbéth  sustente ' 44é-  OS interéSsid&S'ião-. 
, intimados  pars os  recursos  "- em  seguida  A' organização  :::' 416' plow 

A  primeira opinião não procede, pois  e  óbvio que  a  remessa  dos autos  
aõ' contador hived& as  partes  de  examinaremi• OS ,iaiaiii , párá,  em teinpo, 
interpor os'14,661.iiko*i-ltieti*éiarfi , 

. „ u  reserva  de' Silas: percentagens r.  4 
Contudo, ;e:ibig!!!!cifedoregi: -.!;que!'it. ilierani:ee!:'eeue . -iré!;#tei.!!!exelefçiee.!;,aule!! 

recorrerau'n dessa decisãO, não  é  razoável que  o  contador  compute as  per-
centagens correspondentes êses créditos,  já  que, havendo passado  em  
julgado  a  sentença  de!:,i0tCh.isfu»!!-eiápiciVidéncily:!•alénti4...:sintieile:‘¡;444 
de  encontro aos principios dd econma  e  rapidez  do  processo  

O  contador nê elaboração  do  plano deverá, 	
• 

ktpii4éigt6;..:à  nooféga  de  
cada' credito, mencionar  1 9)  os que  constituizam  objeto  de  revundiea-
ac.;..;!•.;',VOinik :Séjáni;: •!.6, finPortfiiicia -sireeehitliii.pelo.S4MPre¡adOreS de: seus ' 

e peng64 ;,¡'-::(88),!•,2:6 •:•.;•:is! , itit4tosCti4aS:116;;Iehisi-A:Faiéridá:!Plihlieá¡,014 .Ser-' 
vada'.iegraduçãO. . -eirtibéleCida.. 46.!..er.t: L671  do Código  • (81) 8'0) •• . 	, . . 

n. ;67 
• 

 
79 PONTES DE  MIRANI)A,;,6b: cit:„ art 1 , 028 , nota  I , 

. 80.! .1)é.à;',;41'n!:‘'115", de. 14 de  dezéinbrolite.,037.,,40..,404(.# 	,c1ii  Segundo  Turma  
, 	. 

:fro 	 1.10,,'14:11!IiIi;.'D.Ei1TO DO PARI4.?".rca.! 	0Roriitectin Tribunals", 	I54;" pági, 	!.' 	" 

.626, nota 2.. 

segunda, pois  o-!pkeiiy! pare (a :ifiteoeeiçáo 
e . reenigo';:,.'COntár:4&!'d -k siiati,  da leitura da  íenten'ç  (art 812) 

re'i.neSS'adoS' -iiiiO-S!!ao' -Contadoi A':s ié!.-'00,;i4Eloiidiis, 	eggótadd. -.6 - prazo 
. pars  recuisos 	Assim, deçõrrid& i. o  prado  de  tinco  dias,  •!Se  não houver  
recurso,  on,  caso haja', dpois  de  formado t.::iiilifinnien't.o Ale% agravo ¡IAA' 
845; §§ 	 poderá'-fazer'.  - reinessados: autos, - 

' plano de  distribuição, , após a dednçao-. das !custas, deVe ,  compreen- 
der 

 
todos os • credit os, Auer a  sentença os  hája ancluido ;  ou.' us°, i! como, tam- 

bém,  6's  dos  credores37retardfitárioS0446; .::n6i!iiitOi! da  eedução 	dirani" 

•••• V...poo .,- ro -i.aoaph,tit.7.8"ifolgoti: go .10304 - 
'MI 



- 

proVenjentea-,clesialáripa. do, trabalhador agricela e de despesas de cori 

-servação,- nos ,têirnod; doe. Orte,:' 169; • Paragrafo'lánica,  a 1 564, do  Código  

:Civil; :-.44.1.-,-;•es; oriundos,de„deberituree'(reSPeltada i r•  For'cle* ."-ei6nológica) 

emitidas antes da inscrição des direitos reais "de: geratitia; (82 ) 5.9 ) • os 

créditos  privilegiados, (83).„77,preferinde o especial ao. geral, (84)  porem, 

na ordem eStabeleciclana lei,  civil,  quirografários. • 

O  plena de, distribuição :não está sujeito :,a julgamento, ;nag ante a 

possibilidade .dasvntaderi,enganar-Se;`, e  indente , tine e  juiz  determine  

qua pa interessadeS, folern4Aôbre a 'cent*,  decidindo,  de plane,. Sabre tia re 

clarnações':que  houverem  Se  positivar  a  existêneld . .de'l liPsa' 

,ou erre de escrita au de, calculo, cumpre-lhe determinar  a  devolução  dos 

autos ao contador pare corrigir  o  eiigane. • - 	 , . 
--;.„Dispifie:e„artt),,.p2,8que,  as percentagens correspondentes - aos,-  credi- 

tos ane, nãe ..,hajArn sido impugnados podem, desde" lega, sei levantadas 
pelea, credores, enquanto que :Oiti:..doeimpUgnadea,embota ine uidoi na 
sentença, :sinnente serão depois  "'clue "eati :tranSitat',;ern.-julgada.- !: 

, 	 , • 	, 	. • t 	 VT) ;^,. 

, Conclui  se  dai, que , as percente, ?ne.'•••aea •cremtesmciumos 	pug- 

, !lades .ou não, ,Mas  de  Cujai deisões  não iiatiVe`eni46.!7 6, --Poi-tilde, ha 

jam  passado  em  julgado poderão set. leVantadae. 

Assim-  a  exPresSiladesde,lega  a  que se refere o  art 1 628. in fine 

dove ser:.eutenclicia,erq,l'èimorr,  pois pode tratar  se de  credito que,_embora 
não houvesse sido imPiignado,... no prazo  do "art. 1 .:925,. .12era-4. ser' PCS 

teriormente, po  meio  de  recurso,  comp: ,na  hipótese  a que'•••;4-. .:h4: refe-

, timos „:(As  alegações e inapugnaçõeS), ern que,,O,Jnii; ordenou  A  sua  rnclti  

, 81a,, aPesardo,credor haver .. deixado  de, Apresentai As  alegações  no  praza 

• 
.0 ,oplano complementar  de _ distribuição  é  organizado pele contadora  

finPd's partilhar aaimportâncias dtgAcréditos'excitiidps,.s. _ 	. 	 , 	, 	 , 	• 
Dal, entender AI:FREI:10 s  BLIZAID : que  - o : . Códigov:. reservando  ao 

c;"credeif,Tetarclatária o .  direito  de  disputari:pormeior..de: ação .• diretasLi que-
ta prOPereionel%a:seu:-créditai antes :• do  rateio final (art 1 023), ; eat 

I Andicar-i (ea/n(1sta idiéti6:-  a ,  possibilidade da existência 3  de  mais  de.! .  um 
rateio, concluindo que  se  trata da hipótesePrevista no  

Mai esta ' disposição ' deterritinai!quaa'sôbiepartilhaierfari; de aódrdo 
"CcitA";O'phincv.compleMentar de distribuiçad.,%. 	' 	; Ft 

Enquanto  a locução ticiVerbidi 7de  adárda estka;niestrar  qua :a-plano, 
se  faz  de- conformidade, - ern,  observância,  a Preposiçãe coin - eatti' d`indieer 
ulna relação  de  coniaração, endnanta . que  o  'arti¡v . e; define o  objeto da 
comparação que -6 o piano de  distribuição complementar ao prineiro pliv.1 

: 82 Dec:. 	177-.A;. de 15,  4.e setembro 
rol  ii 

83  —  Código  Civil 'Oita: 1.686  e 569  

.7-••'. 	. 	"'•  

Itritr87 -RUilit 

o,  já qi1  ofy- adjetiva, coniplementar,;-,-esti, ;qualificánde 	iiiatureza dêste . 	 - 	„ 	.,„ „.., 44-oWtho4t-16'.;(,.. 	 : 	, 
Donde  se  eonclui-que:a-plano- a, que  se refere  -O art .„1. 028 não sofre , 

modificação, pois dale é  que sãq excluidos gs , grédites,),:e.,,e plano 
Mentar 	distribuição, sendó - ,.elaborado,  de  conformidade. .cóm -  êle Ode  estar sujeitii ,  a modifieaçãbi;'•corn7 : adrniskiio,A; novas, crede,ree:.7 '7 :0 -ilegis"Ieder,-.-ae , .referir-se  a :rateio final  teve 'efetivamente,  :a Pre-. viSão da  existência  de outros rateios eventuais maa , nfie l'-a -daart ,44.029, que  é  complemento  do' primeiro rateio, corisistinda?na::a6brePartiiha'ais 
inipbittiniaso dprv créditos que constaram ,. do Iplans,'!1 de. :  distKibuiçAci e  fo-ram,  afinal,  

outros: roteies. resulta da 1, - possibilidade, 1 do  ,devedor possuir outros  bens,  jnocidendo.',-se., A., peUhOis ,,.Atiles--,A ::-reque,riniente; de, qualquer credor, entrando para  o  concurso  o  produto dêsses  ben  , 
lEati77:-:hipótease:4ireVista,„pele,-,. entiga,;;0 45dita°,:dé,i/:!ipe;e§:ea,;,,Ct_vil p;Or-' tugu8S .'(-art,:: 944), folk : entre„ nós,  acolhida  po-  LEITE VELHO,  (86),  re-produzida qBENTO Aits.,kARIA1-  (87) 4 .WM40 MARTINS; TEIXti-RA, (88)-_:e hejesodefendidpor P01TES„.11EAMIRANDA.,2 que sustenta que o concurso  RAO_ é  inexpansiio  aos  bole Anet-podetri-,:ser,,apanhiveie.:., per êle,  tanto luanta &lexpansiya,;.: a  penhora,  se  os trenatuAu,bastam 

de  justiça  (art:-  928) recebent:. Me 
penhorar qUantos'bisténn",.(89)R-,40:;2241,;  Portanto, ; contador i 	- Çelaberação,,da, plena 'complementar  de dis- tribuição , deve f guarder: inteiralfideiidade ;Oa plana,dep.distrinição;., pole, ele  se  limita  a  sôbrepertilha dash importanciaa dantee.coinputades,:aff-r, nal , • 

, 

15.  
! •j., 	 :12ECLIRSO : 	, 	„ 	, 

panda: a  controvérsia, 	 dontriniw' :'respeita  dos  reetirietO ca- bíveis das várias decisões  no  concurso  de  credores, dando motro  a : toná: jurisprudência verdadeiramente caótica. 	 rtc 	
.  It A.4razão dessa vaellação resulta tcle,..tério*diga-.:estabelecida 

curso  de-  agravo  de  :ijistxu*ato:-Idaa-,ddOiticTes?%qtie,;:adititireini,4'Onc,„ 	-; : touCurau de .: credores,  Oa :, ordenarem  :a inclusão ou  égelbeile de. 40dited . ' 
,lefkiCAk»,gdaçjmlitgiat:n. diaieci'Arilii.L,r3ri; '44e ,,,.....ferirta'apelaçãe-daisentençaioaijargit .conctirlin  de  credores  . . 	, 	•  Seja porque., apelação possibilita : uma ,aprechig4q,-maja_coloplita-, dee; pa_ 'au -  r„ -4tfiripi;'.., de Seritençkdefinitiva,  é e- recurso . , , nniliCindieadeY'en; 044: bOiqUa" 

- 88 Ob. 0'4 pig. 22. ,  , 
99 -  04, al vol, VI, pig, 461, nota $, 

a.•-•  

,.o 

de 1893, art pririleit. p. , : osia;it,ifo,'. - ininiii.' „ 
86 "Ekeckdes de  Sentenças",  art. 45 
82 
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, 
ii'.-CediagtO • daiiSea'AiaPaitivois;C engninito.4eia?':Agtiria!':antates,..rii'v• 

tria'"teritatiVa da coneilittção;  a  'estabelecer  •-• distinção- 
".Previatia! 'ini  inciso  XIII; .A6 art482, c....a.'...Oétitença :tine -,jnigag.o:• •,eotteursO-

4.:026)"; • pare.  condtur  que  6;- • ••rOCiiriO 
-`•'• déstg:41j5O*W. 9oy .1CiT-Siontrot 1-f.'sitStentOn! eve (.'.i..i.delfisO.CspeeffiçO • • 

ark.'I 028 ..f.,4 referir  a re.  

enrió; 	 ••• 
nâo  WOO.  eiiin'tel.ra 	 • 	• • • • 

não;:-.41.4taiii:':.igrielsa . ‘ . ..deetsoca»prOcoriettr; 
tritaia¡,`01:','Iiii'-:tirtintoçWiiitetasifitçãO4-;adutiSiãej.: do: eóneitra0s,',..13oitti:,ta'::' 
das constituem . objeto  sentença que julga  o. concurso,  ao Begun o. arr. 
gumeto reslonde  ODILON  DE  ANDRADE mostrando sei  êle 'T•eoritra-L 

IródneantO;?I'POiS  o  patagraf  único seria inútil  se o  recurso tivesse  efeto  
suspensivo como  casÓ  da apelação Porque  e  agravo  de  instrumto,?. • 

••• 'clue não'.te*';itguele,4feit4,!4.,,,ctita.o,lekialadot.;:adi.Mooma.,,neCeSsidtide do 

.7Eztende, aihdá,rOPOS,..131CtOSTA.411e ,  Se?...tiati( de  agravo porque  
O-4-ediefoZOi*fil.;4 7. 565,  de 11 dallikaStro 'di: 1942; declarou-se,  em  seu  • art  

	

O  argumento  é, 	
. (, • 

Ititalritentaiecint*attodneenter poign4i. 
positiv&'  declarou  se  pelo  Y ,ak-rty4,,4. :a?InStrunieiito.ailittieárnente;.• ';petgita-,.: 
reproduziu  o art $42:,•=d: , 41•1 -eils.lriCisoa; - :tarribénti,''.O.trefeildodécretó‘4-leii.gne'::. 
teve  or  firñ nâo  só  altetar,  mas retificar  disposiçes  do  Código'  de Pro  
ceI036,:tiVIIVdeeittón4la ,:;tãeitairientet.PCIO reeniSOle -,' 'apetaça4 •jit.i..griC5.41ão • 

HiriOdifieo'f.44iSpóSiçãorClo'ittik-9 77 ,:41ti:iq • 
Toda ostal.celeinrittiosulta.. da , reprodução  goose fiel :  do'i•fe*.e.4 Aó .(. art 

1'. 05.0, dó  Código  do Distrito- Federal,  pelo  art 977  
Essa  Código, havendo conservado  a  apelação como  o  recurso da 

tença proferida  sabre Oeonen1467:14'.'44.60Orea;:l(art....1.104)/,...é. , naturalgria .:: 
. . • O • „ . . 	,de4tria'fifo.  segundo,  - do ait. . 	. . , . . 	.. 6,St. e 

	

. 	. 
eititoi • 	• 4. 	• 	

•.• • 

O  legislador  do  Código vigente s  rio entanto, ao-  estabe1ecerio2  recur-
.• so : de  ,agriaya. de  instrumento  dap.. -edfielear,qua-,•ttintitik. ent-,.6winity,4:.?-eon! 
cursa  de  credores, ordenarem  a  inclusão  u  exclusão  de  créditos  (art 
64Z,, XIII),  ispiou  sei  no  .,„. Codigo  de  Processo • 	. 

Dai  se  infere que  a  refer6ncia  à  apelação, na  letrá'  «b», o pa.  
: 

 
grafo  .:oekiinddi.  • trl.ortt,  017,  resultótuil*.upt ., ço.ohito''do , legiFiliddry,i) .s.domo. 

• .PON'tES 	KIRAi4DA, 	ott., art.. 

	

91 -  illilLCAR- DE : CA31RO, 	cit., nota 
) 1303A; !'Re4Ista Forense"; vol. CIT•pAg. 252: _.11'N. 

92 "Comentários  ao C5t9g0:: (111'•:'PrOéeSS9 
fr..- 249:- 	.• ' _ 	''•;¡•.• 	;- •••‘: 	•'" 

14; (A); 07'4 - Vol. 1Y; Ili,  431: 

1.028, nota 	ALFREDO BUZAID ob 

57, e  a 538; IVAIR : NOCIttEiRk ITA■ 
..... 

Civil",  ed.. 1.112evlatt! rosins!, • vol. IX 

172 

irt  S PR ti D Ê N C I A j M I E 
0- reeirild. : .,espeCiii4. ,Wde ,  ngiavd,  de 4ristrinneiito (art,  842 	tEt41.10t;,.;:: 

• 	• 	•.• 	• 
diiiiirdifti.O; 

	

404 	 recurso  'adeoatip.,::(94)  
As  decisões,  no !entanto do  tribunai s,  sujefta,7.S4.144.14:•Yac.tliiitOt4n: doUttina se. Ora entendem f que  o técursirlitdiqiuid6...6* cloagerovo,::da.inSe! titunentO 	

én, griatitO 	as que, buscando  .inta. ::• 6•OrteitiitçãO'SuSiOntaiW  que  o  sgrnyd:';'se»nii:lien .•;. ndLi  casos  de  decisões 	 ;41 .  apelio$4,-; toaidé :  
deiramente caóticá,  decidiu  o  Tribunai  de  Justiça  de Minas  qüe  a inter..  

nuiik gkave.. 

Posição  de ' 	 .de • apelação, constitui  arró''groiseii4..(08);..• • •-• A  tendência, ....por mt..tem . sido rio sentido  • de', admitir  Ca..:rinterpOSiçãO • - da:tra: - raenrii0  por Otitid.  pois, nió podia' haver  eiró.groateirõ on' 	fé,  • snte - adOida existente  sobié•.6'.reeursb.*iiiivét espaCio...(99).•" • .•• 	, 	• 	•. 	. rocni.SO de  agravo  de petição. da..deei:04;04e; • Ciirto4..diCerédOria;, ItriPligrie  na léiniiiriaçãO[ do : .procOSSO:,  tern% resolVei.:• .7k 
Iecidiu  o Tribunal de

•  

	

Justiça  de 	 7eitso  cai '„ que  o  Juiz  nãO'.'idinitiii....ConenrSo,' dada, t• •qualidade  de  Coinekeiiinte" 'dd.deifedOr:49.4 . 	, 

..••• 

porque  o  despacho  *Alter- ,  • • . • trio :4t4`177.:ogelSo : iiii:,-Corieurs4.'Sétri n  resolver' a. çontt.ovérsin . .poió: Sou ;inere-Y . .. .eintént4 • • 
•• • Afiniti. cabe , ainda, Attratio  de  instrumento,  çort  fundamento  no in-ciso  . 3.4  do:: art. 844  da decisão  sabre :a ; reclamação  de  êrro  d  dõrita,,  ou:. de.:, oileuloitaVido no  plano  de  'distribuição:,. • . 

95 Ac  da 
Des LINCOLN PRATES in  Jurlsprtldtncla 

Primeira Câmara  do T J de 	 • de  24,149, no at, n.Minas 

meira  Câmara  do 'F J de 	
Altrieire; -, •••rol.'..:. -I,. • paa...!•20 .4': ao.r • da`. Pri 

lO COIjOMBO  in  Revista  do  Tribunais  vol  133  pag  599 ac  da  

S.,56 .: Paulo, de 25  VIU  41  na  ap  n 12 515  reI  Des  PAU  
Primeita Câm  do : de  3/102Peulo;, , de 8 XI 49  na  api. •ir..."41,854 - "..•rel  Des  AMORIM  LIMA in  

Sul
• 
 visia.,;Foranag,.;:vki,.„C)gP(.1y.•¡;.•pet..•:477;.-..ac:•.•,•di•,3.0,.Pam.:!..do.,,,T.I.:.!::da 

Rlo•-: Grande • do " 

	

LOUREIRO SILVA  in.. Revista 
•. 	•• •. • 	• 	•, 	. 	 • 

. 96:.. ie...• da • 1..s. Cairr:•. - do 	j. •de. Minak:7 	
' 9029  rel.- Dés ..- . 

GONÇALVES  DA. SILVA,:• in Minim.. Farensa,;•:v.pi. 5,1;04. :  31;' ac  da  • 	dn.' 
. de  Suo-•:-Pau10,:::hb.....911-43, 

dos.'irilbUntris; -.vol ..,:142, -  pig. 551f. ,  ac  •da 	do. T j...dO  Distrito -Federal.; de: rel..• 	RAUL%-•• •CAMARG.&,. in . Revisia,,Farenae,-.VOL; 
. 	•:• 	.:• 	•, 	. 

pA 	120 

.? 97 Ac  da2sC âm do• 	d81219 6r4ride.• do.. SO, 	
• 

ref. DeS;,. SA41-.74 -••• SILVA» in 'Reijiktii:' 	val: 	
.• 

do, T.p,„,. do;Tia)-de lineitn, - de ,  24:,VII,44; no 	-.In. 665, - M.. DéS.- •FTAPAIANA.: DE ,•-• 
OLIVEIRA  in  Revista Forense  vol  C  pâg  315 • • 	• , 	 • ' • 	• 	' 98' -A62.:da:2.0, Cent, 	de Mines ., gerais,.. de 5-VIII-46; no -at. ii. ,  ' 13ét.'•,Aptgos.: pouRápii, in Revista  pokense Y, yal.; .qe,: . p4g; 472i- •-;.: • 	• ,7- 7: 

. •' 99  Aç  da  I e COO, : 	7".); --. do ,Fio.:•40: .: janelrO;; de, 13-X.42‘.•ne •ap. n , 	rei •  
, 
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IV 	lift D 111X-C I 	E IR 
. 	 _ 	, 

Dee; '11:1'; 1:1E TO•if/d. 	 ,vol 	 331.1j tae.: , da , 
dó-T13;;- de 311c6Paule;', de;3, ,y17461t,i9:44kp  18 036  reI p4s 

i  tRe■Alsta--.  Forense 	 pagri ,113;; 	da k. cam': -do ;14'2l:r  k 	 Fede  ' 
ral de, 28;V-43, no 'ág 	6' 54 	 ':itevtstif , 

VT 

%;"!•:j",,  

vol. XCV111 pig 375' 
•1064'i:Ae:.'- dá I e Cim (re 23,k1;43-ï--.ate -fag a 20 967 re r-Ipee,. 

In RevistaF dos Tryiórrocira; , vot,: 148; pair 425.. 	 el 

esi.V.i116 

, 	 i! 

, 174: 

SUPREM T IBUNA FEDERA 

A CÓR DÃO.  
• 

Vistos, relatados e discutidos 6ites  autos 	2 026; e  São Paulo, 
koisiam os Ministros. do .: Supremo /Tribunal. Federal  julgar  procedente'ó 
Conflito de jurisdição suscitado entre 'a  Justiça Militar da Aeronáutica  e 

do Estado, para declarar competénti'a Justiça,  'ignitor .110 Aeronánticit, 
quento abe acusados militares,  e a  Justiça  cmuni.  quanto ao; clvii,  em  

, boriformidadi:CoMnivnôtai Jüntas  
Riode  Janeiro, 6 de maio de 1963.Jose  Linhares,  j)reSidente , 	„ , 	< Halinemann Guimarães, -relator; 

RELATÓRIO  

O Sr  Ministro  Flahneman 	 rag ', acórdão  de 17 . 4-.W.se-; , 
tembro, de 1952 Ols.i„ -62Y.,,,i ol.Tribunal , de  Justiça Militar  do .Estado  ;:de 
'siór,Paulo,'ente nd0./ que, não  lhe competia  o  processo  , de ação pena,14COM0 
recOnhéeerai.10.11).0----.Auditor, ; pois  os acusados  eioni),*':.¡Ti..4itar  0,0 
Cif% Miti&.clafAirmiAnticip6- o, terceiro 	 ' 

I JulgaridoLae tambéni  incompetente, porque,  ,‘não • existiria  : crime  f miii-
tan ,, o  Conselho Permanente  de Justiça Mihtar  da  Aarpnautica snOitOii; 
em id de dezembro  de 1952 (fie 71),  conflito  de  jurisdição  

0- ,  Sr: :Procurador Geral da  ApPfibliCa opinou que. ;  6,,érirrié  é  militar  
em-- relação:a doi3 agentes. ,Néd. Penal Militar,„; art-. - 6-. 9; ; send') 
competente  a  Justiça  Militar Federal; e  cabendo  a  Justiça comum ProC63-; , 
aar  e  julgar  o civil (fla.;  78): 	 - , , 

T 

Os  militares pertenceM rEgeoli Téennea' - dé"-: AViaçao i -- em Guaratint 
guetC 	 seu  crime, rioatérinOb' 46' !art 
digo  Penal  Militar  

0  acusado  civil  Oath  sujeito  nr:.:;j:iitiadiçãd; Caroni*. (Coliat%; "art 108.;4",- 
1 Ca de Proc::' NM; 	 •-• 

Julgo,  ,asailn; Procedënte-o. Cenfiltd,":pariTAicretárr'...a ComPeearicia',. -da:,/ 
Justical- , dk'Atienátitiea aos i'acusados  Jtistigeb46:-." 
murn;qUanto  ao  civil  

D E:C I S 21. 0' 

Como  consta  dd .  Ala; a decisão" foi  a  seguinte : Julgaram procedente : - 
o-confliter  e competente 'o COnsélho , Permanente-'6  Justiça  A0Aereatuticá:', 

-17V. 

RIME MILITAR  JUSTIÇA E,SPECIAL, ACVSAPOS MILL. 
TARES .E CIVIL 

Tendo : sido militar o crime; nos. Vermos do: artigo  6", II, ga», 
do 'Código ,  Penal Militar, .6 competente a Justiça Especial,  para  08,, 

dição comum  
ummilliGates; ficando,  porem 	acusado  civil  sujeito 	'. 

CONFLITO  'PE ,JURISDIÇA.O .  x. 2;026153 Relalor Mm 1141-1i4E- 
MANN GI.IIMARAES.:.. 7r, 	,t. 	' 

r 



J IT RISPR LT t 1•I CIA let 

quanto aos Militares ;  ea  Sustiça comum ao civiloinanimemente. 
Ausentou-se por motive justificado, -o Sr Ministro Edgard Costa. 

".. EXTRADIÇÃO. -• EXTRADITANDWPENALMEI■IT. 
•-•• ......ARRESPO$SÁVE4.•'' 	• • • 	• 

aik:teingo., 49,  dew- 

	

. 	. 

o  extraditando : era penalnientefireWinsivel. 	 • 
: 	• 	. 

',EDID();  DE EXTRADIÇÃO 	Relatert;IlinHAIN.E1YIAINN •:.  
GIJIMARAES•'. 	• • • 	 • 

CORD AO  

Vistos, relatados erAismitidos estes  autos  n.' 177; ncorditin,. 
os ' Ministros do  •.'80P`reMp • Tribuliál :•••. :'Féderal:inegifii;:V: ,'IeXtrádiCip',e ,-;•Jpeé 

f 
 

Luís Sarmento, pedida pela Embaixada 'de portiger;;, éf11- '10.00iTniC.14.40 
com  as  notas juntaS:....i f • 	 A. 	 , . 

Rio' de Janeiro  29,:def•ina1e. de 1963. -  • Jose  Linhares, .presidenté., 
relittOr, 	 " 

••• Petite Preiddente,',6'SigninWofiCioi...!- -, ! ,..-•-• 	!.••••.•• 
-Metre.' da  Justiça endereçou êste Tribunal,  por intermédio  

. 	 . 

testós,..da Minha, 
. 	ntre„.6.  documentos  coin -,que • veio  s instruido 	 ape(  cumpre-me 

rides fins,  •• Ps inclusos documentos••••j/istificati%iós, d6 pedido • de : extrádiçkr ,  

Outrossim encanunh6r
e dOcifinfentOs'apre-Sentadea••a4ite.blinisteriK,Per seu advogado 

Portugal per intermédio do ‘Ministéria dap Relações: Exteriores. -  • 	. 

de  Policia Politica  e Social à  dispcisiçfinj. .dês•se;Egrégio.:,.Supieni6Tribiinal... 
Federal  

Lieitar  a  sentença condenatória que  se  encontra  a  fls  7 nos ,. seguintes 

!Ns-tiro . ' Fedefar.,l'encOntre- ,se  recolhido  a  sala dei Detidos da Divisao  

. 

cidAdão .  • português : José  Luis  Satinénto,46ininlade • pela Embaixada  de 

O

o: 

O' extraditando, ségtindi ?comunicaçâo:(16 • ■ •General  Chefe  de  Policia  

	

«Tenho  'a honra • 	passar 0.s •mãos  de YoiSS:•EimelenCia-;.4ativ. ea,: de, 

' 

„ 	. 	 , . 	 • • Exéelência  os,  pro  

. 	• 	,., 	. 

.;•Par.a., 

T -ÀT -RI- O - 

Presiderite;:p.o..Sr 

«Ó'Dign• o•  Agente• Mi• stéri• o•  	1'b w'••o-  A•eus:-a•". c , reir,jafe , Jo•sé.•: • • 
iri6Ato;.' solteiro  de  dezoito anos;.„.tip4itritf0, --:nittiiiitl..:(16..:Urrio,: .  do .Conse; 

:11/cy de  • Tôtre de • MOncor Nio; ausente  em  parte  incerta,  de  • ter estuprado na 
-- '• . suaklhabitáeão;.7entficii;heateidad'goia  Rua  Barão  de  Sabrosa,  numero  no 

-17e ;•..tereeiro;:•Direite coin,  prévia sedução  de  nam6r6 .e.,PrOniessai` 
thefitg',I. A  menor queixosa, NOêmia..da, ,Pitgiceigriq  de Oliveira  Lença, iden 
tificadá nos, antoS;••"ao terripp,dedeseeiete anOsi e  Argeni: ,  6 ;Tie , sucedeu: 

 crime do  artigo trezentos  e  no-era  cinare  de  fevereiroi de . ano .passado, 
venta 	pool 	 • • 	•-• ••• • • 

Por  o  réu não  ter  sido•,encontrado ; net* AO:  -ter... AprOëntAdpeni.-3 
ordenou-se  e  ceIebroitrsg'-'6.. julgamento  ' .sA4,-, revéli4;•;k0i4o....seõljsetittdA 
exiir-tAda  as  formalidades legais 	 • 	 - 

De.',iseneeãO  da causa resultou provar  se  que  o  réu, seduzindo  a  com 
naín6rA:  6 ,,,p:rom6"gii3a,A, ; •06,..AoitiApAtp .  !,.tev0;dA-.414to cOj'AiIA,.691A1.-AiófeAdidt 

.Noênua  da Conceição  de .,f)liNi.eitk Lença;,:no. ,;ditt.''inipS:nOt t.4(iv.févereirOi .40 -  

176;r - •  

:1.71. 	RAT•11".tist . C7I:k 	t: 

ano passado,  levendit .de,--ine::virendede„. re próprio„. o  confessou 
. • fôlhas .•,•seik 	 pela 'certidão '..de • fesihni: vinte a duas f 

	

qüe-elatinliáf;entit.6deteSeetaiknOs..di,idede.: 	 " • 

Cometeu : 	6:. réu • crini6 que: Rib é  imputado, .; pelo •; qn6,•,está 	• • curso na sançã  do  citado artigo trezentos  e  noventa  e  dois  do  Código  Penal,  como 	
• 

jag6•: 	.:atenclend6:;*:•:aira .t.onflOis.ryi,----fA6A:ii¡d'Act0::',* de- zessete : • anos (certidão  de  folhas.. quarenta •-6 sete), aUsõaciá, de  entee.07  
jüdidáltidi'•(ëei.tificad .eis•••• de: 	 e eoinprniradá•,P6',, ' bresa':.•tendp 	OY:maia.deS 	i .e .  del ..  lei :•• aplieaNiel;• 

:  pena de  dois anos  di  prisão maior celular, ou;,ém alternativa, na  • 4:-#64 
.• anOaTde•degildó ,'• en.i.:••pó.0s0§s.ão . •06...trioix.o; .-c100;.: ne:::Minirii6•de•:Ttiokf$ 	. . de  Justiça 	é`iifil'legais. - .S.c.résélinos•:•..e...:61/Stai r  • em  cingtiOtA„:es.iudõs -,:■-••• .eniáliiinentós.'46...$641iiit • Defensor oficioso  e em  cinco  mil eeedaiie:A0,14*; ' 

ofendida: 	• 	:. • 	••• 	• •• 	• 	 . 7.-  A6 registro .' 6iirhinall . o  bolgtiïn,l'eCOPlemehtir.g eal7a.:Se:NieAgtgi'k D reçãO• Geral. 4e.. Esteti§tici. 	• 	• 	 • ••:•••!.:-:!-Entregne  ao Ministérió. • Pilbli06••niandadisY.sle...;;Ciptura.:•:iontrái•Or u..• . • 	•. 	.. 	• • 	•- . 	. 	• 	. 	• 	• 	• ;•••Notifiqüe-se».,';'..• 	• • ••.•:•:t 	• 	.• • 
O  réu juntou certidões pelas quais  ee'. • Ni.á.tifleet; ser alel..easa o .  dint .- mulher brasileira '6!tet able  filhoa  brasileiros 	 • •••• • •• • . O  extraditando foi interrogado, ̀ , '..41YresentOo .  ' rdefgskl.:•/*:•qual:.aléga•'• . 	,•,• que 146, d'éVë•' ser deferido 6`-Pedide 	extradição, porque;•;::ap,•,tenipP...,•do „criine;',.era4f:perialMerite:. irreSPOnSit:Vel-,Pelajeiii/raelleir4  nos  termos  do art:, • 2.0;••:•d6,' C6d4O':Penel;'eoink .se  viu da própria sentença  ; que diz que  o IntOf do 'crime 'eti. 	inea.. • •:,' 	-• 	• •• :•:•••:••,••• Alem diSeCalega  se em  defesa,  a  prescrição  e,  finalmente, censura..se a forma  	••'• 

	

defeituosa  do  pedido  de  extradiço .6 	• 	••• • • •••'"•': COifeedF a liberdade-qireiiiiiória  ao extraditando;  'tie - se  aéhaVa-preiti' • há mais de 60 , diaa';':: • cOnfOrniett'aé .,t.46.10:Ae;4 	 i i••;,•••,..5(4, -,n00,•eetnntee.'Ovin. 	. <ereficio  em vista a eertidiiírdé. f6lhas 49 ,  6.- P disPost6:-/i6sárt.f.„9-. 9;!».; 
. alinea:4.4 de Decreto ler 	 de .1938, 1.  defiro o  pedido de :•110.:•4i,  para •:4u6'.'...fiefte • P. extraditando  bin. • liberdade '' Vigiada•;', •n6 lugar'• - de  sua resiclencia,  em Port,  Alegrd,Estado  ,do Rio  Grandej  do Sul» 0.•:Si•:• • Prociirador .:•GeraC•de::.:Rebtíbilek,;prõferiu 	seguinte 
ções 

•  «A Embaixada  'de Portugal, por intermédio  do  'NfinIstériO. OA!  Rela. Exteriores, pede 	 Sarmento, iiiidiCadó . COMO' . tondenado  por sentença  de 2-4-1941, do  Primeiro Juiz0  Criminal  da  Co  maia  de Lisboa 	 •• por  

• 	.:(. 	
. 	. 	' 

	Por- tugus)  à  pena  de 	Anea 	rpïwãá  maim 	 en álternativi,naJde¡trAS-049; 	
. 	 •::-• ...•. 
intooTo. • classe tendo reco... . nheeidei, •a'•aeritença...• a  menoridade • de "dezeSSete: ,,ánes -1.416-extraditancle, , 	• 

• 
O  extraditando, pOrtantói:'•tinha::••deieSSeief 

• penalMenteArreSPOneiWe1; 	 • "1 • • ' •. COnSeq4eUteriienten46.:c4p....'per,.aeferidó-,43:. pedid0,46,-,extrait4P;,',0;mo bem. demonsti on •••...... • :Oilooro -: :adVggátki. di5 -6*t.rgdit4Ad4;.„Orf,..,.§AA. ,06fe$A ., -  • de  folhas  36-43,  porque sendo r cOnSideradcrirresPOnS#,ek,i,pekkárt.• ,.- 23, do  • fióiip . Código Penal  6. lider• sujeito  a  tiO*46,:'prisão•;:esta 	.:Sit/iaçãO 	• lhot..  do que os sujeitos a pena do " prisão inferior  a. . 	ano, respeito aos  • quais não 	 tióde,  conceder a  extradição,,  ex vi do  f4sii:ogtik.6",.::a•rt;•:, • 2.° .  

	

.tr...t III, dà•15-60.60-.10i . 4.1 .. .39. 4 ;de. 8-:.4•4938.::•., ••,•••• ••• 	• • 	 • 	• •  
Somos, por  jeep; ..poi,....ipe:.:.§6, ,,denegne .;;A .- ei.ctredião,  do  cidadão f•portu•• • gifeS •,•Lnis•i•JOse, -Sarmeutoi,,en16  pedido  e  alguns  dos  documentos ; apresen-tados,,Alud6rA  a  José  1.,ufti,..;Sarineato;::eiri:desacôrdo com  o  que.:  figura-rna- ' ccindenatõiiá :43Or•certidtio ..'a fôlhaal».. • - • • -• • E:•6reflatóri6.--;:; , ' • 	• •-• • 

1771. 

q,. 



Utr It I: S-P:XT.T DZNCIA.. 

V. 0 T 0 

Sr. Presidente,  sigo  o parecei 'do, D..r. Procuradltr, Geral' 	 Rep- 

!Aka; negando 'a  extradição  pedida.  
Nos tarniós do  Decreto  lei n;':394, de 28 de  abril  de 1988, no art., 

inciso  III, nit, Seri candedicla a extradição  quando, .- pela - lei  brasileira,  a  

pena de prisiOf8t inferior a um ano.. 	• 	: 	: 	, 	, 
Ora, no  caso, trata-se  de extráditando,-que . .ao tempo do crime,, era , 

penalmente  f irresponaiVel, nas têrincia do art 28, do . Códign:. Venal ;, Se 
não  se'.admite a- extradição; daquele  á etja-infragli a lei brasileira,Comi7 • 
juts pena de  prisão * V49171,Of'-'a um  ano, - coin Muito' ¡Timor  razão  dever per,. . 	. 

'extradição - netada,':quandO•ab  tempo do delito o .  extraditando  era penal;.' 
Mente'irresponSáVelt. 

 

, _Nip? extradição: 

• 
, 

&  Sr  Ministro  Nelson  Hungria 	Presidente, 	 dos  argu- 
mentos formulados - pelt)", eminente  ' Sr. Ministro  • Relator,  eu expenderia  
Mils 6`''aeguintei: diz  a lei,  de eitradiçãO,  :set.6;,concedida•.i. 
quando o' extraditando, embora  n eitrangeirp,:,Par.. daiad6,:e6infullier bro:t, 

tiver filhos  braSilekrow.!. Ora,' no  caso,  . a-, 'Oictraditande, ;:preenche:: 
as  &kip CeridigiieaV  

:Nãii'."tenhd  a  menor duvida  em  aderir  an yeti). dá ! eminente  ,- Sr :Mi  
Wait° itelator' 	 ' " ' 

D'ECI8A 

Como  consta  da eta,: a  decisão foi  a ,seguinte: ,Indeferiram o pedido 
UniiiiMemente. • , • 

_ -NA.%  estava  'epresente o • Sr . Miriistra.  Edgard:: Coati or  motivo  ju 
tificad& 

' ADVOCACIA'--  SEE.' EXERCiCIO CONTRA: A .F.AZENDA,  
- IMPEDEMENTO-': • 

. 	• 	 . 
. s...que .  servem  ; a  Fazenda Estadual  nao.  • eatiii*'::imnedidos 

. de .:prneurareM .a..Veder al '64..438':dé•••uma  des-
tas  ,Contra'anu'ela  ou  um 44' últiMatantra . a.- segunda  • 

... 	 • 	... 	• 
-BECURS6' • ,EXTRAORDINARIO:;.. N 23 256153  -i--  Relator  Ministro  

AERANÍCi'ANWNIO':DA  COSTA, 	• 
ACÓ R DAO  

, Vistos,  etc  Acordam OS  Juizes  Tri- 
bunal Federal • unanimidade; conhe cer  do  recurso dar-lhe  • 

'eántornies: .-b•relatório.:ef riátaS taquigrafadas • Cnatás.:péln.•:.iecorridO;..," 
'Rio:-  14. • de 'biltubrá.'de1953.i .•-=L-.'RarrOs.• ,11Bitireta;••,•ProSidérite.'•'.-' Afrâ . 	. 

nia Aiitônio' 	Ciistai-relitói:•''.• , '. • • • : 	•, „.. : 	• 

..; O Sr  Ministro Afrânio Antônio  41a Costa 	a'Préfeitura  Mu  
nicip,a1 de Jaw Pessoa/  os  Bancos  ara -recorrentes  ajuizaram,  um  manda  
dó de  segurança, que 	kni- afinal"CaíCectidci'. em  primeira instância  

No rebiego;', - Prefbitnr:afgilia:::oinõ i- preliminar  a nulidade, do pro  
cesso, - porque .  o  advogado -: que' impetrara  a'ségUranCa,:eSta.ya.-`iinpedi o 
de  procurar  em • Julia contra a EiZerida públia64-  conforme  o :;art  
do  Regulamento da  Qrdéth E 	por4OP; é pritoCiiradoi46 Moiite- Pih , dO 

• 

ELA  , 

, 

t7 	tik 	14,2 I it 

Estadet  E  conélgt ditendolqiie nos  teinios 	§  1•9; do Itegulamen:- 
to di. Ordem,  a  transgressão  " C panida  com nulidade  dos  atos  

- 
 

dos,  desde que  ; a, outra  parta ,g requeira., 	_ 	 - 	• 
Outras aIegaçõea. farain.,sUstentidid4..ern ' prol  de:19forma ,  do - Julgadto, ,  

semeinterãSse - para.: O, recurak.'extraordinfiricque apénas focalize -aquele 
ponto  

O  acórdão recorrido decidiu assim  . 	. , 
(O  artigo  11,  ,  inciso  V do  Regulamento da- Ordem  impede  que os 

, fiincionirioe'410..istabeleCinientWVa - inatithtna-!Ciijiw,diretbred ... fejairi....ne,,, , • 
rneadek:P,ela .  'gó*Varrin;PrOdUreni,;.CentiliCir'Eáiendit' ,.PAhliea;•••.é:oi.art..'24,:,:dO 	7 
citado Regulamento, declnr nulos os atos processuais praticados pelaa 
pessoas  innkedidia,ii•prOCèdOnda;.;reqiieriineiitadatitig,  parte interessada  

. no Medina . .prOcesao.. 	 yanherta,.;: ï.,. • 
August') 	 funções  ; de .:PrOcifridOedn-f•Molitepta---4615.•E:a.. 
tado,:,:qUanda:LreqUere:a-'.:Vresentk .laagnianCS;  como  se ye dos  documen..  
toe r 
row aitigo:44;): .426 : Ragliiiiii0ifçeditaiW ..r.saelitietranteSafgfien .*- ti; • • 

• 
 

tub O 440 , [defeiat'.gne'-'0 	 OA*, é, a  bem djieW,!.--000040.  do NEt..,;**a-o.•41-ioa's;  respondendo pelo expediente da  Piocuradoria  da.. 
quela Aatai414. eatadtár.-',•• A  escusa não convence  A  estabilidade  naot4 

...c9141Aky "nécOiArlit  ou  Caracterilidiiiii 'Oa  funcionário- publico  O  que deve 
Ser.-perMariente; . .•• Ordinfiria-,,,iibiniat  é a  função 7. ..on .:',einpr8-05e7; 	O 
Ciánirinz  6u  empregado  O  doptkipoihii'• teniporario  ou mesmo acidental  
de .: filn•çãO•  publica, prevista  nos • ciaac4i5ii-,,kra,,''ailialiiigtta06#10 ,", tira ao seu ocupante  aqualidde  de  funcionario  Ate  fbf!dofinig p, , ..legal o: a vo-
gado.'doClinapetranteSfuricionati6 ¡Mika- -tartiV•a21.44s14g.tifq4:41c0;::: -. .. . 	 da'...4aegkentir,00. ."O Eafatntd.':,:dafiTtineiOnfi •- 

Pesan&r 

Exino  'Sr  Procurador Geral,  em  seu parecer,  inêtfrge.se  dOntra. • 
nitraF•ii: eXerefela  da  

aiOnCEídiaárgúnieritandn..;'..A0,,.: . :6....iliaridadn410egniailça','ViiirP  remédio  „ constitucional, pelo que  o  seu use) ;niin:PdcWi7ofer,..:reatriçõeT',átitita?cjifo, , • : • niniaquaiaS'estaheledidaa:ria...lei  que  o  regula  E  cita  em  apoio  der sua argumentação  um acordão do lribunal de j144,,igaide  São  Paulo .0-argu:„ . • • mento,  data  venha,, não convence Não  se 	tende restringir  a  exercício  .: do.' inandg'd'cre's•Segu-ranCá5,:' 
' 	 reydeii.a.M.COMay sé  rét'ziireitri4,,#s, impedisse  de  • 
.G•érl;'-::#4.'datd.,,•:qiief-'teni:.4..,..aegiiintes'-.:teór::•'.-O:;'.Veirea'd.e.r.:..teM",4041iO4dedé'.. Bozo:00A 0.: ato manifestamente  il(ga.V6OOrrentõ.'4'.:44i*Iii?.;; 414,, re  sph*ãO!.„Vátada:Pelar .p.mara:Miinibijial  de  que faz parte  a'sanelariadkpein Preféitd5,;(acórgo,_;40;244 ,49;,•in 

acórdão questão' ligada  lgitiniidade  de  parte, que  nao  se  cofuidO  com'  impethmento  para procurar  em  Juízo Acordam, em  Segunda  CAM/1,m do Tribunal .do  Justiça  do  Estado, por  onaniinidade  de  votos,  em  dar provimento ao segundo  agravópara anu-lar, desde  o  início,  o  prejudicado o' primeiro agrãvó, inteposto,  • de 	 •-• 
Veio  o  recurso extraordinári o pelas  auineas  A D do fart

•  
,III.  disénk.(ler-lar: • 93; 94, 95 .6: 96),' 	

if • •n 
O Pr •••F'.roonradOr- . G.eraf".4.'ipolo - . conhecimento  curso • " 	 " • 	 ••• . 	 . 	 . 

ovii—hy'ib'.  do  recurso para dar lhe  proviinento Em  primeiro  !agar; não  consigna' o liegtiliiMente. di Ordem, no 

e. :  provimento-.. do re--. 

1 



_ 

4.? 

M: N.E. -0 A: 

Ni-que%wiy; procurador de Autarquia  estadual, . _eats% impedido de 

procurar  ern../14áo  contra  Prefeitura  Municipal, ere prea deitociedatletr. COF.• 

merciais  
O  quero ,  preceito ordena  é o  impedimento - aos funcionários  de insti, 

tUtos  mantidos pelo  govêrno  procurem  : ein'Jniió; rnesnio' em tense ., pró, 

priá, t8da e  qualquer  gaUsa. Centre 'a  Fazenda  Pública.; ou em  que tenha  

interêsse principal e  direto,  o .. 4ramoo. da  Fazenda  INIblica a que por ,  setts; - 

cargos seacham  ligados . _,; , • '`; - 
Evidentemente, A proibição, ': rig: caso, aerie do: funcionário  municipal  

procurat. Contra a, Fazenda  Municipal A  ampliação feita  no  ..atórdito?  
contrária ao  texto  da  lei,  não  s6 no local  apontado; coio, naquele : que  

detinS.  .eiceref4ie di :;ady.octiei4, e  ate.. -.g art • 141 .; § .14, dATCOnatituiçãe .;'.. 
que assegura  o  livre  exerCic*- 4:proissãO,  observadas  as  Condições  de 
catacidade'que:Alei/estabelieer.: „:.. 

ai, porém,  a  argüição f.63,  feita  álj6Ei''w sentence` de7 
instiinciaf quando it....PréféitgrA.reCerren..• T.rata-se'-evidentemente 

de  nulidade  relative  equiparável  kdo  procurador  ilegitimo ' 

• 
 

Thnto  assim que  o  C6digo  nas  caiii4as  comuns, : manda que  'so: -  Mi." 
rio... -sarièadoi  decida, dAlegithnidade,  das partes  e de Snit reOresentagikg. 
(art" ..J..:294$",„4.;:t.I)  E no iirt , 295;.'rnandit• •marcar  . prazo 'Para' suprir  nuh 
,dades sanãveis•-(Art,'294;;ii. • _ 

Ve.„.1tegtiamente.:, de; -OrdéM,iio'art•:-'24" Quando  
traticado - ''Pot Peaseá •iinjiedida.'s:o 'fate. !Sere( :, 'atrOULYel •,aóinenter' a  requeri  
mentõidAtontra.partSintereSeade  no  mesmo  ProcessfY. :  • ;,_ 

Ora; a  anidação, 	 antiga armadilha  
ao- alcance  do  Juiz ou da parte para  hijini#át 

Foi mesmo essa,  a  preoeupaço  maior  d6  legislador  de 1939  

	

' DeviaçA:Prefeitura 	 ingressar  no ,ProCesstq: 
tanto mais quanto  se  trata  de 'aidticlo' cle:'. &iejurançar 646 
clusiyo ao call% .4P' 1-29.. ,dias. 	 • 	,•• 

Por.. tais fundamentos,  4:4  provimento ao recurso, para reformar  g 
acórdão.- e venter, que  6".ilistre Ariblingir ;Ica qUó». decida  fitobié  as  demais  
arguições como entender  de. direite. - 

E 
• „Como consta  da  .-ata,..a...decisao  foi  a. seguinte: 	Cbnhecerant  do re 

curso, de vie, teve provimento  Decisão Unânime 	' • 
Nag compareceu por  se, ,  achar, afastado  do  ' exercieig; no Tribunal  

SOperior ,  Eleitoral; 	Ministro  LLuiz  ,Gallotti, sendo Fiubitituid6' pelo  
- Sr. Ministro  Afriinio‘toita: 	 ' 

MILITAR: REFORMADO  — SUA, ELEIÇÃO PARA EXERCER  MA  
RAVI LEGISLATIVO. -, PROVENTOS  DE 8EU.postp. -  , 

Não Perde os Pro'ventos , de sei:plistii• 	reforinado 
eleito pars exercer . 	, 	• 

mandato lekialatiV6., . 
RECURSO : EXTRAORDINÁRIO  N.. 22.700153 	Relator  : Ministro  

A CO RDÃO  

Vistos,' relatados  : e . discutidos  êstea antas del recurso :' extraordinário  
Mimeo 22:700, send° reeerrenter JoãO Cltrnácgf ,  di.- Silva recokrida 'a:  
União Federal .Acor am exit egun a urma e . or-vo co e' esexnpa e ON 

180 

Ministros 	- TribunaVP4deral...eniCánheçer do; recurSO.,s_dar-.... th6.; provimento,  nos  termos das -nothe.". 4.taquigrifidaS. ,antecedentes; ; :i inte7 .• gradco',.neste:e'relittórió  de fie258 ,  •• Rio: de ...Taneiro • 15 de  dezembro  de ••1953'•: ..- Edgard Costa •presiderite .i;: com veto .vencido....--::RoCht  Lagoa, relator pare o Acordag..., • • 
. , 	•,.». 	• 	- 	•• 	. 

'RELAT.ORIO; 

-0, Si.: 11iniatre'Edgárd'ço'sti . .:TeódOmiro. ...P,orto : .de..Fonseca.;  cole-torr .  federil.;•'.Alekandre'•de Cariiallio.144 ;  .alUderite d'A • inspeter ...001:001af . EntiCO'.de • Sottia  Leão,  fiscal dg iinpastg• des. Conenind.;','•.lbãO.'..Pacliedg¡ite.:.: 

	

do•-: Superior Tribunal 	e•Matias  Olímpio  de  • 	 tedos.l'aPosentadoa, ,OS ..quatro  .priMeirea• . deputadOS. T: -  • federeis  e o ultimo  senador  federal,  'propaaerünf. Perante  o  Juízo da  3'  VerA4A,Fe*encla _PAblip•a:dêste .  Distrito Federal ,uma ação . 'erdinária 	' teindg3ihèsTf6.4eaSaegAiade(W'direitn:..4 ..aeinindeCãe.:. de  proventos  de  suas  áfigie,ntatigifk"'Con4gMitaiiteniStite.'-'; -OOM • ••os.-eithaidine ,'AgsfiinandatOe,,l egis., 
Presidente da  Republica 	

privados  em 	diz,,CirOular'.445 •.: Senhor  d00-4 -sise.47,. ,:te'lliá nT.W•ti'd.: 1948, Proibind.g.';...•ii• 
Apesentadoria..bu -..":refórm,47.: . .• quer  de  civis, quer  de  militares, com  qtiaisquer'.scargos,:,  funções ou  .manda .. • .to4eletitõi •.SUateritarani• rbs',...'aUtdrea..".qtietiat.4,prgibigruk'•nfig encohtrava  aitehtg,•74.4ánatitniçan'PeCieral.;,':, 	 no...artirge)185, étkV-Aciiiiii114,¡4°6  de  61.ko,p,,!'er, k ..46s•étitga0tezifigoild. ,séi, considered& • ..• COMO  um cago lióhliC4•neni•finipgüeg 0.'-exerdieiede.,Mandató.',.pOPUlar- 

	

COinaSsiaterite,:,:ingresSa*na  ação como 
da  Silva, 	 Yedé•-'•,.• .rat,e'en'tai3;;;.aè-tiíf.ifàdÓ 	 . • .;1 . PrócedentS'eiyi•:: relatagi ,aoilairtorep' • e:••• improbe.;`.' 1,-. • : dente-,quanto,:ag litisconsorte;.'atandendif:•WtqUerg•teXtecgriatitiicióni4coM,... referência  aos civis , não fulmina aoTir# prOyentoe'•' , da?apOsen a orta 'corn  os  - su. 	ios _pa amen. ea,;--Ou re . tanto ..nao, 	. rendo no '•!--44:e ,

porque nO.1::5¡');-14,6'ArW•182; •:da.-;COnatittiikii;.'inealinYcrefOrMadiie , perdeindireito;'•-: • • 
çao  de cargo  peruiárientef: on' .feiriPtirarin • (sentença  aplou  dessa sentença,  o  mesmó  fazendo  o  litisconsórte  Outros também  ,- 

' 
higéssaraní  na • 4a6. '..ebing:'Aeaistentei4'.'hábilitendo.442:.CISvherdeirOd',AW.. - autor  Dr  João  Pacheco 40 0111,i,eil* 	 • .- •••••'$filiiii0ftda  ao  Tribunal  Pleno,  a  thguição  1e  indonstituclonalidade  da  a,:.*06iriti: ,...açolhicra ...:pót•li,,*iiiii's • Sainerite .', quanto 'Ana, r -ftincliinailee  civis inativos , -Centre :,*N±citd:Iiin::,'irelatõt 	Elinan4i:-.. ,das .Alfredó.:'Bernard08; ,  que . • a  rejeitavam  totalmente  :  Voltando  .-.na;•ntitos..4» Ttirnia;,....forain:fejéitados • -Os :Pediclot  de  assistência  nti...confOindded0-...da: decisão  da TribuiaI  Pleno , sendo negado,  à  unanimi- dade,  PraiT.iirienta aOs .. : recursosi:,parti.:nianter  a  sentença  de prinielta .ina!¡`:-4 - . • tkicia'„~:qUeclers. ', Iiéta;•: Pree0d$A•c*ent .pait4;-Vsitcr.0, (acórdão  .. 	• 20  

da  Silva 	
ite 	 o -litiseiMsorte . João  Cilmaco  interpôs  6 preSenteo'retbria;ektraordinfirin cOnil fundamento nas -; 	 preceito  ; &Matitifeigriall!'aeli•a::..alégação -  de -que'O-LaCór... , : • recorrido  .decidira  contrariamente ap  5.9, dg:, art/ 182,-'dt"•Constittli...:: • 7'7 çaik k7-4,44e;:Y.adsitie'riëg4ia'-dfiliO4:057;,^.(pëtk.00T 	233 e  razões  de  fis  246) As 	

.SulilPiecOrador Procurador  da *oblictq.' : 	
Sairidtei 44titotri;:.itsilitt:10.0 4244,1400to4;.' IkPf0.41.100Mlygekthir 	• • • • 	, 	-•-• 	• 



R  
s •1 	

0, it l• h 
•• (6  ilustre  - 	Ternistocles Cavalcanti, 1.9- Procurador da  República, 

no  impedimento  do Sub-Procurador Geral  de Republica, contra  arrazoando
o presente ' recurso extraordinárid  a Lis 251„,,n4o deb* dniridae': tplent8 
ao aeU3niid;:cabimentoe iMprocedêncii.  

«ci vénerandó ,  acórdão  recorrido,  , forme:, de,cdiitreriaidiSpoSititd=coes-
titucional ou letra de , lei federal, apicou coin rela* ad die rocortente--- 

' o que  dispõe expressamente  34 § :'5.1,  do art ,.182, da Constituição -  Federal, 
no merecendo,: pois  ser  cánhecidd, o reCnred extriordinitrio interPosto. 

4<S,órnos' em  consequência,  pele não conhecimento do. = presente  recurso  
ou pelõj:seu;não,=provimentd- -, caso  o Egrégio `,Tribunal  entenda  - dáig 
nheCeri.J. 

sg?. o relatório»i 

0' T 

art.' 182» 	cle::,3•Oonst.ituiçie Federal,, qie se  aponta  : co 0,'Conc;3  
,tteriado'3.peia  decisão recorrida  e cm  fundamento  no  qual  f0t3.3illtede.".  
IniiireCedente".'. a toretetisttp -34p:;- recorrente  de  acumular os d:ensj,2:01ó*ent6S.::: 
de  reforma  COMO., Militarit..coria, oa.:SubsidiofP:Ona,lia:tcéliiktiptr fótçkdol3inaii4; 
datd.31egislatiyo,i ,-,•• dispõe  ' 	 :13O.¡Mj,Or. reiinnféreão j!dá 
cargo  permanente 	temporario,  não  tera  direito  o  militar aos  prove n  
tde: dd , ' seu  ".:Pósto;,:j.3quet.:-éstejii':eni 

O thspositio é  vérgnipoijo; 	 03Itiet0 ;  
dete3'„életive 6,,uni3Cargd : tempprario,J96,,nd:,:eiceraCio'dálá :TfiCa3,PriVadd 
it()  militar, ineeinq , refOrmado.33÷- COMO.•34: 
,ofitoi.do3 804 pa• st63,-"'3 
.3 3.• 3 -,•-3-.P,retend04e e -. 	 nãO.3.fai;,:conio;:o  parágrafo  ime-. 
thatamente  anterior, o  §.  4  °,  menção expressa  a cargo  eletivo, donde  a  
excivoo. de .tais.3.:carglas,4e. t. -#6.0A- 46',  do 59,  da  acumulaçao  de  seus pró- 
ventos 	 ' 

O  argumento não procede  o  §  49 	refere  ' k'ágregaçaq.  do  oficial 
que aceitar 	 completan- 
do  do3:8sse,..preceitd, ;:,:ieddifTqiiá,Auranta-. $ 0,:exer.04i  desse  cargo,  asarni  como  
de parmatenté,  perceba  o  militar  
eeja-a suEksitutigeo:;41tic ,auyiáa.dori4ir4ëii**-i,:r*iiripxki, -.. 	' 

Cargo, toiloiltvtc( 	ehtendeg"'O.,eCdtdiiii;•:-  4,440 é o  eletivo como  
3...„de :;,nornea040.", ,,,,Páf 

tárk.63Apinjioi6:463 .::j3Atgos-3,áfefrogp,da,:•.;piciibkilVariititiicióritif:dd'.' 
ritgrefo qUiPto,Ati' eft. 182  

-', Sem ofender  a  letra  dêste  dispositivo,  o  acórdão recorrido deu-lhe
interPrétaçadf.'30é ,,i.itoy:k  aliás  incurial  O  caso, assim,  nao• dá 

, autoiNe: o.,:reCOrso,t,extraOrdirifiric4,: 
Conseqtlentemente  do  que  Poi .1riterpoSto,e t(dieitide;l: preliminarmen-

te 
 

3:rifie •%Sithe46.•:,- 	
-3 .•" • . • , 	, 

-I S .7A 	,11 

St; Ministro  Roche Lagoa 	Presidente, 	 vista  doa  

DECISÃO  

Como coileta ,dà -• ate, tt•-. deCisã9  foi.  a se'Ointef,'Ailiedo„ pcif,;ter e 
dido yiete, dos s  autos, 0 Sr.., Ministro liocht!,  Lagoa,,  após  ìi...*cite;- .(10 . :•releter 
que preliminarmente não conheceu  ' de, 

1 3 	 NU.nis#0...3-- 01'6000 krOffktP.0.4r,e 1#04"--= o  julgamento , 
- it• IiitroEdpitd Oblitt, 

	

. 	 . 	 . 03 Sr. !  Ministro : Rocha  Lagoa  3  ...,••i• P ergiiídi violação  do parágrafo . 
cteletiV dói erfig0;• 182,3•3da.,...COnetituiçaO, :segundo  o  qual, •  enquanto perCe;- 
ber'=reinnrierag4a,:do: Carg:d.::.perinenente:, ; :on,,tonipárário, •não terk: :"direitó.. :d ahiliter3 :ads33:práventea delIeeu3,3pOsto;'!quer.:.asteja•••-em :. atividedena• reserva :J . ou tefórniado",'33"'Suetente3. , o53recorrente3, que • 	eXPreeeãp:. ::176iiiuneraç :44:3`d&.• • 
cargo  permanente  on leinpóraripi4.3., deste texto, . 	 • 6,:enl)Sidi,i Peld'eiorciCi633 tte33/iyand04-eieti:*),3•1 	• ,,..• :3 :  

Em  doutrina, seria  insustentavel -• ' considerar-se  J 3 0'3. desempenho  de  
-. .anandetd:' eletiiid.:CemáJ"seride ' eicerciCie de ::cargo  publico Foi  o3 que  de- cidiu êste  Supremo Tribunal, .3erri:•4c6rdão .: 40.49 de  agosto - .4e..-3  .189 9,, • na  

ei:3:•,. ‘ procleraer, qüe•!..«eabsidiedá r•,-eenad or, .eujar Mandate333. 3  'eh:lane-3 da soberania  popnlari l•nãO.:•::'é :;eqiiiPer.avel::. a  vencimento  nei  tem .  êssa,,carfitefr,'.;i43:: , 3,•: 	.3.:J.t ,...J:•:3'ci".33 ,. 
E  foi por assim entender que  o  legislador • constituinte.:= .0kJ...194Cdie,..• 

tin¡Iiiir3idtl.deiiieete' '&311ip'ótose334 -43•egreggge'i)  do Idilitei. ;•4*,• -eihTidad0,,:qUe ...•.: . aceiter,..Cargaipúblice: terriporário,  eletivo ou  não,,  da  hipotese., e,pegamen, . • td:3;, deylirovéfitós3--'%63' •iffroitit3 que perceber  remulteração  de cat-go  perma-. nente  ou  teáipárárie::::;Na Primeira Inpóte'se.;  abrangeu os  cargos  publi- cos 	exclui  a 'estes Ooneeqüentemente;•:..: • 
:,•1fcltd; e  aos inativos das forças  armada  acumular, os  -3.. tividade  om  o  subsidio relativo -; do desemperilidde3,iiiandito' feeple06•1: • 

Entendimento diverso iria ColdektloS .eriVsitnatão ,': de  desigualdade  em  re-lação  aoS  aposentados civis , p ara os Sse:`• criaria  um.  privilegio com  secrifiCid:33:3111.' ..;.:vriticipi6333 . 13A§ido: des, democracias  de ser0T03,3-3,,tedos. iguais , •' 131.0ieetes.33•63411.4:[,:eCOlhidd:eelipt.esealreAte.:!3'.eps•::::ait:..;.:. 1.03;Jei4refO.• • do J'yikentLeetatetkijiol•Itico•z:El33::0•.•Al•i0:.1-40-1::ceritueu:. ;o  •:11,1inistre:'..Elmeiiii. 3 f • - .Catia;'06.:SiceirNeheido, i*acórdãd ..reCi4ridd:;  3.33' «O  texto  do  atual artike„:182; : -parágreld: quinto i.  ii4o:se3référe: a :car, go333.#16*'41,.di.dtit 3 ; da impossibilidade  de 	 ão das vantagens  do " eatke 33ti.eiMarieriteeiceiteld' .6333-rielp333Wiçiat  evidentemente na atividade , com ' , d33-sólcid: de33 .1:0063-.3•Ylé.3,-,etivit;::; porque  3,6.3 pflOaVicfcit*,-edo;3, kito,."exerre0, •ce46 ' • algum, 3 nem está  fid.13',atividede--';30,-innites 1/06A 0*-..141.1496.;; sempre na re- forma 	os ëqiiielpates3- 4013:,,:do pôst03,.de3iitivi3: do.a .,,,1:1* .110  classes  militares  a;,refOrnia,. se  faz  .genipre,:rid:•-Pósid 	. . diete; - • quando não  se  verifica  em  doiL  ou três 'postos acima,  face  às  leis  especiais que conced eram 3 tais 3 ,‘ vantagens àquelas eriavaT  primeira  
constituinte  

em  plano 	
.. 	• . 	. 	„. • 	•• 	. 	• 	 . -te,  ,;:•e: 	.••• •de:lnfét3ipridedei clamor; militar,  pfpitdedó.:, • que3...pe ilifor.•••••••••• • medos  que  iik.3 prestaram  • iietfe• serviços  .as:::4;sses.3.4trtiiides,-,;:tlitc01)-eiett*:33'3. 

	

alta -edieinistiAção' de; Paiii'd•-.,;33 6-3,? 1 :33,3.3... 	 • 
Em face do  eitposto, conheço,  do..'ireOtire0- 3.e ,.3dott-lhe'• provimento para . julgar  ,.proaedérite..ipiçãO também. etnirel•itção,:aolieCeniiitte.•;;;:: 	•• 	• 

VOTO  
.. 	.• 	. 3' 	• 	 ••• 

, 
O Sr :Mihi$tftp...11ahitettlati* GuittiOrieef34.4  Senhor  'Presidente,  eitOtt, coiri•••••.V,-.:3', E5cCie:43 em  não conhecer  do  recurso  3O Tribeeith;  Federal de ite•T,' cursos  den.3i?dopos.fgao 3 do art 182; ¡Iarágrefo-,tieinte,,,:dk Çaistituição Fe.: 

dereViseiitidof,,inaiS; fiel316,:texto  como  V Eicia siiiiptiten no selt‘yoto.3': Wtembénite zi•'.3.•-• • " 
o¡itifigo.63,:, 1150,3 parágrafos terceiro  e,:;_qiiarto s3 do3=i,e, feride4ittikpl , 182;-3-,• iii!eituag4*dbef.‘ militares que aceitam  canoe,  públicõk conSiderando ,, 
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No , primeire caso,  diz  : 	 em  atividade  que aceitar cargo •' 
público, permahente, estranho  a  sua  carreira,  sera  transferido para a Te:. 
Serirá; - cein  os direitos  e  deveres  definidos em lei». 	 • •-• 

" • .: 1■To";seg•undei,;assim preceitua  : «Co-' militar  em  atividade, que aceitar  
cargo Público-  temporário, eletivo ou nãó,, será  ,- igregader• ao  respectivo  
quadro  e  'somente  éentrfi- térime - de serviço para a, ' promoção  por  anti7  
gilidade-; transferâticia para 'a reSerVb. , ' on  reforma. Depois  de. oito anos' 

'afaStamentei'continhes de  não  sera  transferido,  na forma da  lei,  para • 
reserva,  sem  prejuize da contagem  detempoPara'a•refórma.. 

O Sr  Ministro ReCha'Lagni'=- ,  A  Constituição  - distingue  .nesses .dois 
pail¡ratos. Faz álfernátiVa: • ';••••`- • '• 	,•; 	- 

O. Sr f Ministro  Halineminit 	 $Nitõ precisava fazer essa 
porque 'b parágrafo  quinto  resume as  duas  hipóteseS: 	. 

''' ' O Sr. Ministro  Rocha Lageai= CorOyessa,interpretaçãO; se: faz. Uma 
exceção odiosa

' 
 porque,  quanto  aos civis  se assegura ,o direito, de: rece-

ber ̀ os • proventos da 'APirisebtadôriw e ,  'ow''SubsidioS  de  rePreientantes. .da 
aos  'refer/nail/5w ' se  proibe  tal direito Isso  censtitui. violação  do  

principio  de  igualdade • •• . • 	-. • • . • 	-; 
O Sr: • Minitird -,Hahnemánzi.!Ghimarieriv- A  Constituição - erica para:- 

os militarei  regime especial  
Assim seído,  «data' venha»  da ;itota do Sr: Ministra ,  Rocha  Lagoa; 

também não conheço  do  recurso • '' 	- 	 • 

V: 0 

O Sr  Ministro  tafelete de' Andrada 	Senhor Presidente, conheço  
'de 'ieCtirée?,`•TUUdádO;, hãe éó.'nos:' ,Tundainentea: dc5" - vótó"iklo  Sr  Ministro  • Ro-
ha Lagoa,  cthno 11-3''Vete -"do." Ministro  li••nan".61:',CrtiXdo" Tribunal  Fede  

ral de • Recursos,  (foe- foCalito*.  a . ,queStAl.'663n:/-claieit l'é*ipoi'din4rià; :, (161 
648, Vote 'Pegd'•'lieériga':' , tara mandar 4 transcrever  o  trécho , fieguinte.::',.!• ; ;., • ,• .::' 2 • 

«Já de  referência ao  art 182,  parágrafo  quinióP:qiie..:tráta•;dit 
çãe' dos  militares,  tat-Ube/in  entendo que inconstitucional  á a  restrição traa 
zida pela  Circular 	'4248 - de  Sr  Presidente   da  Republica.  Thz  o  pará-
grafo 	in&iminado • 

--peraber,',;Yeihntieragia, de ;•' earge.Orti-ipierkte, :.oit-•?,teinPd: . 
rário,  não  tera  direito  o  militar ;Oa; proventos  : do  seu pôsto, quer este)a 
ernratiVidade,.. hire'sdiVe:••61.i. reformado» 	 - 

«Vê  se 	logo,  que  e'Aparágráfe-  em  qtiestão  não cogitou  des- 
Ca4c4'élkiirear,:fa7ia : por4ue,',f•feend'a'elederpo cent' os demais parágrafos  

- • do dit01.82;.se ."AuiSéSée  cogitar como  se  pretende, .•ilesárges 
terfPlAiade ,̀.da-!-;:liiitiiágéniiiiiPlk.daiparágrafg...auártei • (fa:: Mestifeartite, 
128,4.épi4'6'..é*pfeaaci,- -ini-ferhiai .,34,,a.:.,0 

«O  militar  em: atividade  qfiaiieéitar carka•PúbliditeniPerfiricelétiV;a:dh. 
firta;., setk,:agregadiY, a6,Y, respecti-V6?,'Cinadr‘P'e, -Oin'térit.e'bentark; tempt, de. ser: • 

: viço para 'al/iron/eau. por'antisiiidade,Araniferáricia`pára:a;reeerm ou  re 
forMa, Depois de .o.#6 Ames: de : afastamento,  continuos  ou não,  será trans 
ferido,: pà - forma  da lei; Para a  reserva,  ,sehli-prejuize  da contagem  de  
.tempo ii4t4 , a  reforma» • : • 

. Assim, AUánde  o :4 6onstitüiliië•; :tini$0,tratar des cargos  eletivos  o  fAz 
d'elfórina: e)sPresaa-&ti6 . semente: ,  de Teferthcia  aos militares na  ativid 
:d6: ,  0 ',iParintraf'aiLciaintatratoi,'.• -porérif,:436 cargos  pUblicOL; na  acePgii ,) : da  
lei; - -especifica,. aim :kb  Estatuto  dos Füncionfiriosr, pu',..teja}- (artitatereei.7.. 
re), .fcriadea". Per lei, - i. ein. :hfunero' certo,  COn'h, dendminaçiepróPria : 
g6S  pelos  cofres ' da  União»  ste  o carge;:rpblitar!etiné :se:r4f6re;:•6 

" 
	pará- 

graf 6 , 4tittoda art.482;.qiiv.e-eXpreato, 	 •••• 	. 
,  «O  militar  Oinl;titi*Idade;:'4iikadeitar -cargaffiábliCal.teirip . difiticie,  

YQ 00.11i10 fork itgzegitaCitg:--IeopitOiv9 	elavontet'cotogiir.tetzt, 

• -; Po -de SerYigq.: paral i'-preitoçãe 	 _traniferAticia pará  a re  ' • aerva.  ou referMai- Repoia:,4e-oite':anos' 46 ,  afastamento  continuos  ou não,  . • 'sera".trahstérida, -,... na forma  da  lei,  para  a  reserva, spin ••prejuizo"..da;. .. con-
. -tàgàfyi de•tenipttpara•a•reformOiy, 	. 	• 	• 	• 

, A-Assim, quando  o  cunstituinte  quis tratar  dos cargos  eletivos  o '.fêt de..fernig::'eXpreSea  e  tão somente  de referencia ao militares .: na•y•atf*:' dade,,.,0  parágrafo quinto  trtou ,  porem,  dos cargos  pf.ibildfia'n.a? ,acepçá,0 -,;da,:: • , 'eSPeCifiea-  que  é b' EStaftife.:ilea.k"Fiincieriáride:'; Mk' seja (artigo  :.•tercei-•; • • rp):.,'...•crlades  por  lei, eny.numere: certo, com denominação propria  e pa.  • .ghs- lieloa,::cdfrés • da  União» eate'n.ç,arta publico  a  qué;  7•  Se ref
,
ere,6'p,•a - rágrafe,qiinte; , do  artigo  182  dà  Constituição função 

	• • 

	

 . 	• .- legislativa  em  que  o  deputado ou senador,  6fri nothef. do  povo, exerce seu . - 'Mandate...x/6,e e um cái"ge,,Público'na.aCepçãe hita:dejtarrito ..•-•'/ 

	

Veja  se, por exemplo,?  a  lição  d • Pontes de Miranda em 	Cer'• • 
.. 	: 	• 	. .men tarios .  • :•'...--. 	, 	' 	. 	• • .• Qualquev.40o;sejw,*tfotimOtag4ed• e. :o. d• i• gs o 	 s. •  132  

verindnehe,-! -*;:tempei rario;,(0.--,:!ruilitar„qUe' o  1/CeiteWb' eièreSenientePercebe  essa remunera  .• gãe;. :áindif,se  reformado» • f• -<N•éL:sedesd'e•-:flega;.: . da lição  do  'cónefilikienálistai,:pátriCio • e • ,•clas •:.•eit • - • prOisõe:s,"itua.eMprekou, - cie .,-6 ' .- aceitele.'e'eXerce*;~Ciué-,.ietrata,cie•-•••Carga.• • de  investidura  Per ,:ritifileação 6  não  de ..carke::bletiVe;•;pOiS•'.e . .edrge •eletiyd. • ninguém  o  aceita , mas  ahtee,,•:,•6:•.:Pleiteia.oférebendo,se.:.'e•:• .iubMetéride4e• 
- 	

• 	 • 	 • 	 • 

Ja  Rui Barbosa, como  fez 'iiétael'elrifstocleei-ÇaValCanti;:"GOenstitiff4:. ; • gfio"7-Tedérate,CoinehtadáVel,..IV,:::ágina."-144V defendera: ardorosamente  'Oil.- 06u$!'direitpà;* heuitillkite4dcvreVeliii.es ."6-, .-irtintaire*relátiVis:4 4:1;44.. - tente ou ao  pôsto iltidiido.,,.refi.rinade .,Ceni'.7:•di • subaididal,dai•::'ftnçõea eIe 'tiVaEC'.•NOte../16..q/W*.:•ling"//agefii-Cde•-.40Wcensitildienali:dekl.Q34.;014riiii4:. 

daquelas 	
:•;deftnii4.,.'..-:iMfieatibilldadd;:.dk:;-pércepçãrek 

vantákens;.., -, e, ..T.-0/niiteiclée;Cai!alcanti  afina A44-  fei2. que pôL-têrmó  s  duvidas levantadas ao  tempo  da defesa  de 
 

b 	Rui paz- 

	

asa.eli4t8ste.4sclarecidaeiiiiirptda perCepçtiacuiiinlativa. 	, 
0:,-te-?tta- difCciliatitulgiatte19.34-'04:reallite i bern crate:  ••' .«Equanto..! perceber  vencimentos - ou subsidio  field  desempenho aa funções  do  outro  cargo , o  oficial agregado não  teiaPdireitd.: aos Venéi7;-••• ..• 	 • '• 	• • 
Odsili -'Ei-qiielkCensti.t.niçãO•7 dé..ad6rdeis cOM>•al06diga,tle, VéneiniOntoa.» 

e  Vantagens  dos  Militares, que,  nos'  casos  de  agregação, suspende  o pa-.  'amento  do  vencimentos militares Mas veja  se bear o  militar refo Matia,lika'Pedé.   sei' agregado pela razão obvia  de  que não estando  n  ati-va,  - pois,  do  texto explícito clanissimo da Oeastleui4d;t:de - 15.6  de  julho  de 1934,  teriam  oat  mthtates,  se  reformado dreitós indiscutí'el  e  incontestável aos subsídios  do cargo  eletivo  O  textq  cio atual  
• ••:• 

artv182 ,Paragtrafk.i. :,ciiiiiito:hkelliii.- Trefera7a5Catgd -: • ..eletili0....Tratatae.'7.4.,.iinPOSaibilidide-t 'ile'V'a.Curriulaeaót:- ,: diii.'4antagenik • de i•• cargo  permanente, exercido ": pelo  ofithal,  ayidénteinente‘".Ifi!'1H .  ittNidade;:•,: • déinig:'6.3.,.//êidtodõ pôstahityatiyilporgile...*hfidiEiT • referniada:hii•eXercii,:.•: .  : Carga•;.tilgifin;-•heni:,eata.:-.riakatiNi.idadw 	 lleinPré;•-*. na reforma, os  seus' proventos  niin 
atividade, pois, nas  classes 	 .'•, 
to,  quando não 	

inilitarei/i4afettiliae,'faZ;,tricii ,POStalifiedit4' • I .. ae.yerifiCa::km .doia  ou três postosacima,  face  às  leis  es- peciais 	itilhelaa,7clasiesT:JVde7s1 •:brdatiti! ,.• 

	

. privilegiadas  Sria a'primeira  vez  no ?Brag:14; 	 cons- tituinte trataria desigualrnente,  e em  plano  de 
	• 

inferibridadev -a:bliisike-Mi•¡ ,-.• • litatirdibitide4tia: ::.-. Oa' reformados,' que 	Preatarahvbeüe,berVigea-''ke - .:1 oissinp,:*ipiadaVpotëebefiseiti, 
-11109::401i.istnOtite a  Odittgititr'itit4iititaditditistittOilii.'itii44104:-':.:1:,- • 	- 	• 	• 	•- 
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recurso  os  Sts. Ministros Hahnernann  Guimarães  o relator, contra os  vo-

tos  dos :: STS: Ministros- Rocha--  Lagow.e Lafaiete ,de Andiatla, Impedido o 
Sr. Ministro ■ Ort•simbo Nonatõi adióu-se o tjulgamentò pará ,Convocaçab• •  

CornO.. consta da ,  ata,, a decisão --lot a  seguinte : Nfici .conheceram do 

seguinte parab:déseriipater  
Presidiu o julgaménto- o  Sr  Ministro  Edgard. Costa, por ser  

do o Sr. Ministro OrosimbkNonat9. -..:.  

/PROPOSTA PARA SUBMETER O CASO ;A DELIBERKAO DO . 
• ' TRIBUNAL PLENO 

, 0, Sr.: Ministro Ribeiro 	Consta • 09,..relatórip lapresdntado:. : 
pelo eminente  Sr. lginistio ,Edgard .  Costa, quo.- os .atitôtesi, AerVidoreS;pú, 
blicos  aposentados, T. os  •-qUatro, ;:prinietros. dePutádoa  federais  
sentadõtt, federal ..propuserara, 	presente ação  ordinária, , pleitoaatIOlhos 
fôsse: assegurado  •o 	receber  cis próVentoa:, de; suas aposentado 
rikk'COneoraitaiiteinehik...'COnf.Trd , subsidio  dos  mandatos  OS,  
4nin 'fortnii.:vihiedea•emi:Iaca-r.claT,Circular d9-Sr;,,PreSidente,:,da,:111ePúblicá,:. 
dataila ..de.:.;.17 de  março  de ...,1948 • proibindo  A aCtimkiaça-k_de....PróVentors  de  
disponibilidade,  .-apiaSentadOria:-OurOforma,..,qUer: de  militares 

.quer  cargos,  funções ou  mandatos  eletivos StisteritararktpC'antdresi-,quA 
- talk ,Proibição, Afro :„ encOntrava,:APOik - Pd,- Conatituição Federal  pois  o  que  

eata/yetava;  no art:, 18.5. era; A • actinualaç4o .de.t• cargos- i :e a,',aptisontadoria 
nip- pode  • sek - lconsideráda="cpmk,nin  cago publico, 	 AM:49110 ot.,é)teri: 

' cicio dOnArálátk pOpulátt 	 t.- 	" 	' • • 	• 
Corrid Assistente .t .iMPetrou.. AA iç4o,!.'Corno , .:litisconsdrte;::;6.'..ora': recor+ 

rente joad,Clifirácd. 	 Militar  do Distrito Fe- 
deral 'a;  então, deputado  e 1 eito  no  Estado  de Alagoai • : 

4.;;:',JtitgAdA,•proOedente::....k.,;Açki,..,relativarnentA:,A90  civis  e  improcedente  
quanto  ao : inilitar4..:•cbnfirmour, 	Tribunal de Recur:SO. a .Aentonça, de .pr14 
meira instância, com  a  qual  se Okitfórinok:‘O.aelosd' , :"..répresentaata:" . 'dk 
Uni -kr..juntO:Aqtiele Tribunal . 

Recorrendo pela  via espeifica, o fitisCOnsetite;r Joao': Climaeo  da  Sil: 
vá, alega, A.:sOmbra das  álineaS.«a»..,  que  : .ac6rdão recorrido,:deci4 

, dia. contra ::;O 4iSpqatti..no,i art A.S2,-:toárágiaf9i quinto, da Constituição  Fe- 
deral, a  cujo texto assim,  negaq  aplicação, 	 / 

Preliíninarmente  	 reursos, Varga •"...rnatérift 
ern. oe,.;:tiis..:ternlog': 'dli.- art,„86;T;d0,,,Rog4neutaftInterrio ,..  «&  imprescindível 

sobre  a inCOnstittieionalidasie.: de  ato  do Sr 	 Re- 
'pubicai,  contido na  Circular  datada 

 
dal 1.7`ilde..março de ,194$; :  vela  qual  :•:: 

oninutagiko.,'frptioientoc$:;de',..diiponibilidadeil'apeseritado4 .` 
riitc,9k.,T.reforráit,„ quer  defIciOs 	 com quaisquer  scargóa, 
„ 	 , 	. 

":. fun'çoesoulniandatóa.ifetiVc4.,-(yidk 	' 
exfpreesarnentq,,o,  art 85  citado, que  ácse. por,•,:ecasiftó.:116:' -;ju 

gamento  de  qualquer feito  se  verificar que  e  imprescindível decidir  se. 
dinistitucipnalidade.-: Ow' não  (;16 .?  alguma  lei ou de  certa.  

nadadisPosi4q , nela.c.ohti(fk «ou  de:. áttk. dóiPresidenter3r1k:Rapúblieio¡': 
a Tribunal, p9i,'T.propOsW,do,„ ,  relator;». ou  de qiilalqUerldesétis  membros,  
.0i4al':recpiériMentada,Pr4tArador ,•,-GeráV.dePoIS -!ttle  findo  o,:felatdriOpsksa;;. 
penderá  9, julgarnOnto, Pigg,:dielib6rnrn-a:,Efessió:?.gleguintópr6lizninnrnientei , ' 

. sôbri.aargAida.;indOnstituiionalidade,:.COMO.prejudiiaii. 
...,:c06,:troitt-i3e,;,pieoi3a,pletite¡,--40:?0,0:/..46:! ,Sr.-7 ,  Presidente  ',da:'Ilt'epú.c l  • 

blieá -expresso -, medianta CiteillarAMPUgnadapelói autôree; , da , -preserita 
uçãO; '„inclusive  recorrente,  em face- 

	

, 	, 	, 
de  preceituação  conettucional  

seja  dos  0%140 0-4044604 	 . 

•• 
,1 7 ' 

Etna  providência,  coma se  vê, tam,  ingae <Tor t  proposta do - relator; Gal de ,J qualquer- dos., membros 441',, ,Tribunal, oa. a, - requerimenta,do ..Procirr ,  
rador- GeraLl'l. 	 .0"•'4147:14'..• 	 '; 	 : Chamado  a integrar esta. Egrégia  Segunda Turma, devido  . ao  arapa!  té,--verificadk...ria.,VotaçA- o, antra: Os: eminentbs, Sm.." ,Ministroat,Eilgard Costa; 

- relatotttv Hahne/I:lank': Guimarães  ctà,- uni ladot ROcha, Lagoa R., Lafaiete de Andrada; de outro,-  no uso da faculdade qtle me conceda : a, disposição,.  reginientalil'.!jásli .altidida-, , f-proponho - seja ,O•-.:çaso do Tribunaj  Pleno porquanto  a  portaria  - de qua se,..tratai-mato.„ 	Sr,: Presidenta:da;Reptiblica. 	impugnado,  i  em face- dó :disposto no 	" graft) quinto ) - do art 182, da •ConstituiçãO:, Fedéraf....A.ttna jintOrpretaçO déttisAY texto constitucional, divergentemente  9 t aplicamr os-, meus  erairien tes -  .colegaS, : podendo . :  otorrer; - earn- o. :nmeu  voto,  a-  COnereta ao  conhecimento-  do TribirnaLePien6;,,,ern:. matérik de tAP. -  vulto que  o  Regimento  dInterno. abre' . entAjtwa.,:sua:ProNtocaçã9,. bastando  que  as  sim  .9- proponha  o relator ou  qualquer  dos  membros  do Tribunal, da, arequerinient6 do Dr  Procurador Geral ; • 
VOTO '.Dt• DESEMPATE 

o Sr  Ministro 	
• .. 	. • 	... 	. . 	. 	. 

	

. 	, 

	

Ribeira  4a Qostic 	por: inanifesto. :  • vício  de. hicanitituciOnalidada.ria:n , ,'providênciavl.dai..órdent  administrativa, contida ritt-- Citcular  do Si Piesidente daRepublica, n 4;4%. de. 17 de  ..• 194£4.).43, Ondë.;,:tleteriniria.qtre:lica  proibida  a  acumulação  de  proventos  de  disponibilidade, aposentadoria ou ,refórina,..,quory.,do  civis , quer  damilita,.• • • • , ..reS; .:cork.qUaisqner • eargoa„.fünçdea -bilf•fri4mato  eletivos  ROstFinjo7.t,--rnetiPrOritincianientk;.aci.,,:., tçasot ,, cOncrétiat de  militar  refor_ -  madO;, ;no-3exerCició,darnaridatO 	 ,•).2.  • 	 ••- -•:.!,, :,'...,-Eliiidisputayel,,l.cliaa,:.Cry..p,ailgrafo.,i.ottintó, :06  artigo  182, da'Constitui.:•• . 	•  cão vigente  ,'.i.e.tira:;401rn,ilitar\!ern,;.atividade;'',ita,
- rekerváT - .0*réfOrMad9;,;9- .'- ' direitO.•:-. ,a0k,..ProVeAtOS  de aOkt;.pést9i...,.,,onquanto,..percobor •„ ,treinuneraçã,kt.,da ,  . cargo' permanente„ ou. ternpoiliti&• 	. 	• 	 • • 

 
Trata  se , de cl4uSttia'-eOnstit.ucionalque irnplrta. em  restrição  de dl.. segundo elementar princípio  de  hermenêutica, ser  apli  cada,  estritamenee,  sem ampliação  alúma,  seja por analogia, seja por força  de corhpreensão 
E' cetd  que  a  disposição  çitada  não contém referência expressa  a.... cargo!:  elletii3O;'.'!,00-itéin.:.hk  entretanto, parágrafo  anterior  (parágrafo  OOP& regulando  a  situação  do  militar  em  atividade que «aceitar»  car.. go pub1io tethporario  «Eletivo» ou não  
H de inf,erir-se,  portanto, que  o  militar 	

.' • 	• 	:I 
refórisnii0. rião - :tOrk,"dirOiti." - I• 

COO • • •  • .• perninerteoi.tén'toites4..riiw.soltfyt,eléif**1 eaerCer:Mandatól16
g alatf±0:;3' 	 ,..'

proventos  é 	 perde  : • le  seu  pôsto,  pois  
artigo  18,  da Constituição .._ Só em  relação  an. .milifgr em  atividade,  é expressa' 4 -• Lei .•  Magna, em sew ,.párfivik.foilotirt6.;.'"do.:ápV1:82•,, ,xrëjuliridrih e  a  situação,  cargo públio torop.iirátio;:?. elstitqAbtf->TOIIOA:i•••iiirti': os efeitos . di .;•.?..agregEkAa. aots-respéettvoj..quadia.::,eont'agerriaWternPtOdéi.'sifyidõ:45.:,•:. . 	. 

- mente para grogienfo::: ,ijor.rantigiiida.0"; transferencia . 	• 	.. 	. refõinik4).:,...'•.:t. 

	

, 	 . . •, 	.. • 	• 	.. 	• 
 reserva  o  

pôste. 	se .f no 	 encontra  parágrafo-l 'gnintb; .: •maa„:..raitrita: , ..Cr,erniineraçaé•Aé .cargoy-pernianenta oil -:.,tempOrivil0 : .paiS-k•.o.t.Sbi4nget.,: ao  iniiitar(!que. ,.;:estejalèraitti*idide,',!,.ria.: • reservarowieforMido.:!. ,; .;•„•1..„,:,•.; • 
.Distinguindo1 dêsse•l'..riodo; 

VACeitOskide\carg9::•: 014240 .tOmpastOgi.i..41.elkt  Qt no,  proibiu  11ies  4  

A 



BIS  PRI.IDENCIA1 

tioddi' exptesen, ' .a'"Percepçãn7 -..doe. proYeetée:;.110 sat: pôeto; ..inesiAtilento ao  
niilitar refoririado  a proibição s6se refere carga.: permanenti, ,  ou 
porfiriC4' não  é  alusiva  a cargo  eletivo, expressão ; eats,. contida somente 1 . 	. 	, 
ne'rletra•-ddparigrafo qiarto• • 	. 	 , 

 assnn  intuitivo , claro  e  transparente,  que  .o.PArãgrafo'quinto , proU 
. be o  inativo ou  militar atilici :...pereeber..ternuneração•J'decargoe. quaisquer,  

• 	 ••rt; 	;.• 	• 
'''';'•;-'?•-•4•,..i.siniultarieidade.:46.-exeracio de - . doie,,:••Cargoalielay,‘,...fdrine,..não Pre4 

caracteriza  a  aCumulaçãu.Yedida:: por . 
onlite•.'.r.W•páritgrafo 	art 182, o cargo  eletivo, referindiy-sé ape!..•.: • 
nas  a cargo  permanente  en teniPOrtritw•-'.,,';.., 	 • .• • 

Em  parecer emitido  no  Senado ..: Federal, .. sob n 887,  sôbre.. emenr-:.• 
das  ao projeto  de Lei; Ir.'13, de '. 1948,  advertia  o  SenadorOnofre Gonlesv": .  

regulação  dõs;'..paregratos terceiro,  quarto  •;e . .qiiinto, • do.'•;art. ,184' 
que o.e, :PrOjeto  Vilas  floas ethpreende fazer;:tivque ,  se ter a ,  deYida....pon0:. ..„ 
deração .,...Para - Conciliár •Aõ ;roeximO  as  disposições  • délee• com;;;a,:essênehy  do  
próprio artigo,. qua.. 6. • a  garantia  «em  toda  a  p1enitude»  idas i pateatec:4•: 
para' issO•irpptie-se nãõ  ir alem da • intençãO ,  e ,:interpretação...1ágie*: de'setia:. 
textos»  4 1  •• • • • • • 

PassciSiadiarite, assiin cojiluiá  
«Se se  mantiver qualquer das referidas sentenças, cuja rejeição  se 

prop-i54:oicOrierkUrn-a"....'grande .m'pliação: :  de..;conteficiadó ue'.etá.  clara- 
nterite-t- prescrito na disposição constitucional 	quinto,  do  art.... 

.:182); ,,incorporahdO4Se-lhe.em consequência,  o dei,•.qaeinala.;:iani.:ee ,. cogite;. 
....,.'1Unções. eletiyasCargõs  eletivos  e mandatOs- i:legisiativdir 4=',-que 
providos pelo Povo, através  de;e.leição. 	• 

«O  vocábulo eletiYo:4igura;'realmente  no  paragrafo  quarto, vie de 
fine  contagem  de tempo,- em • beneficioi: dot Ofieial;!7',--erri,.ciinfOrroideder:;.'corn: 
o  preceit6 -constitucional ;: da garantia da.,:Plenitudei; de. - F•patestep fiando  

. clar6). , .que1);rternrioe.transcorridsot em  exercicio  de  função4olitica.: 
eletivo  óu  ricia.ndatl::•itgislatiVo) .4;)tómPutado'storea thialidade:••nête 
niinada  

«Não  e  legítimo 	

. 	. 
. 	• 	,• 	 • 

ifeinTjúridieo.• :censid' rar •••:trAnsilaiitadhi 
para- 

grafo  quarto  -  o 
 

.1-qi...ïe,.. -Paiece•i'iktiiiite'n'•:inte -r` do': Pyõjetn':,''.Se ,1011yeSaa 
intenção  :' de  incluir  fin'içôea.•7.eletiVae 	 mandatos  Jethig,! 

lativos) na .444'46' goskg¡40':41.i4Itif.;;,4  teria sido  oi¡,ànioite :0001•Ei 
04  como foi  no  rágrafo quarto, 1 W'''. Yee  que  se  trata  d materia  da 
maior relevânci'e  do zais alto interêsé  Sua inexistência rief .par4gi.-4•4' . ! 
fo quinto impõe  se  entenda que  o rOp6sito do  constituinte foi ustamen-

, ,:te` 0#101.44.. 
-biiiifittilikii*Ol¡iboillaij-,E.'0-s.14:ii,6•2.1)4#.6 - '44.: .itii.;")_.rdri.::¡Aii•:41000•:,:•::': • 
-, •-::•'Parinit&m4' ainda,  acrescentaia  essas Pilaiikai • que tenho  • por  

abfied••;V:atti 
bildStre MinietrôEl'OitOiti)CiUZ,•;.Y.er.bie:;• •• •••— "" • • 

«O text do art 182,  parágrafo quinto, não 	 eleti- 
vo Trata 

 

	

da.....dmpeseibilidade; :de• aeuinulaçáa:daftAtiuitagen4 	 per- 
manente exercido,  porqtte  o  oficial 

 
yoferinadoniio,;•okerce:•'. cargo 4014 

nem está na.  a1vidade,  e,  muitas vêzes,ou quase sempre, na reformas os 
seus  prOVentas-:: náo sko de,:-equiyalentei_ao  do  posto da atividade pois 
nae,, claesee:, militares,  a  reforma  se  faz  
nao se verifica em dois oaf,tráapostosacirpaifgea,lui 'eis especiais  que.•• 
oggestetaix4:•,,tliis,Ng.nt.aténs.441,fetatc. classes,..z.jklde-Ls.i4bastanta:,.pr¡Vilegia., 
das: Seria  a primeira,vez,...ria Brasil qua ,,a legiSladoieenstittlin*• trataria.-
desigualmente  ;et',em  plano  deAnferioridade¡:..., tvelasaii  militara  prolbind  
SilAtk.9*•, FefOrN410. 0.4,,Fki*ijklprootuyaw300$ .gor.vigwAocloggier.ongasi ,  

• 	. 	• , 
is& 

ISPRTYDtNcTA 4.111.;•Lpi 

Pércebessem Sulfs5dioa da funçAO eletlya  quando chamados.  novainentei 
colaborar  na Alta administração  do PaIss,.• 	 ' . 	Da ac6rdó• coin o exposto, julga ificcinstitlicionaI,,nesia'Parté,  o„ato• -  
do,•St • Presidente da  Republics, conhecendo; assim  da recurso  lhe dam:- . 	; 	. , 	, , 	, 	, do •:previniento..•7 - 

V 0 ,T 

O 	
, . 	 . Sr. Ministro Edgard ,Costa, (Relator) ;  !7-; Si Presidente,  vencido 

na. preliminar,- como relator; nag°, provimento aarecurao.. 

DECISAG 

Como • çoi¡sta•: .: 41:t, ata,..a decisão toi a,,segninte:- Conheceu  se dó re. 
curso.,e, Voto :de desempate  do St-„Ministto Ribeira :cla  Gosta,  contra Os -  Votás ,:. do, relatOr.;é:, dó Sr:. MiniatrO'¡•,'Ilahne-
mann  Guimarães ,- assim  na  preliminar  ediriO  no iritiita: Designado  para 
a acárdão a Sr MinistraEochaUtgoi 

Impedido  o, 	
: 	 . 	 : 	• Sr: 	Ciiesiukhn NónatV,;, Presidente  da  Turma.  Prealdi-tt  o jUlgamenta 	Ministro  Edgard 	- 	” . 	. 	. 	 , 	, 

L  S-. A. M. D. — SERVIDORES DESSA ENTIDADE "-=  ADMISSÃO  A TITULO  PRECÁRIO  — ARTIGO QUINTO DO REGULAMENTO -  ' 

, men to da, entidade., . • 
ny 

Os servidores do S. A 111, .- , D. Ú. silo  sempre pre admitidos a titulo  precário,, em conformidade co o artigo quinto do Regula.. 

, MANDADO DEBEGUBA N 4 ,N. 3.460156 -- elatoi: Ministro  Ro-CHA LAGOA.' , 	 li 

CORDA  

Vistos,  relátadds disc-UW.5w, 'dates autos .de  recurso  de  mandado  , de . 	• 	 . 	 , segurança  n. :3.460; Sande recorrente  ,Fouad e reeorridi ,  a,. União  Pederálileordám: , em  e'eSSão ., .plenária; ,os•.Ministros. do , Supremo Tribunal - Federni, ,-Pór  unanimidade  de  votos , negai provimeri too.  ao  réeurso,:. nos'. têrmos  -das notai AáquigráfiCes.. antecedentes,  intagrádh., déité-  o ,relató ' rio, de flah108, 	, 	- 	• ; 	 - „ Rio de  Janei ró  6 de r..fulheAle..A986,....dat, do.  julgamento  
ho Nonáto,..Prosidente-..4L 	 roam 

RE'LATO R IO  

de 
 O Sr: . Ministro  Rocha  Lagoa Exercia  o .ora reeorr 1e1nte it-iunçáo Servider, Acadêmico, f; padrãO. A, .,do Servieo 'de' Assistência Medica Do-

miciliar 	. 

	

e  Urgência ,  do. . Ministério  ; 	Trabalho,  , Industria  e -  Comercio,  quando, ao termlnar, o . seu curso  medico,  foi  -transferido, por portaria  do diretor daquele  . Serviço  para., A •tarreira. de ;Médico,  padrão  J 	 ; . 
: 2! .: Dezesseis dias apás;,,, ante i ,mesimy..daL.publicaçáo ,desse 40, no CM de` Serviço -da  Entidade  em aPraço.  :a .,.noVir.diretoi;da „ mesma  Oipedia-a‘Portaria it - 2.229,, de 18 de janeiro, ,tornando iern , efeito i Os  atos  depro- • filágão; e,.:transferencia. de,,,Peseoal; datados  a  patit,de 10 dot janeiro  do:: mesnia.- ano, abrangendo assim, o , a o' a transferencia, do  recorrente,;  

; 189 
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_ 
qual.''imPetr prekerite. Marto:lade 	segnrança,' Suitentarido • n16,  caber: .::  

ao Diretor  46 s: A. M:--D4U.-:• tornar sem efeito  atop . juridieor acabados  
perfeitos  de 	 • 	

, v , 	 • 

J'  señtençã  de • primeira instância,  considerande'que 	transferência:• - 
do  impetrante  :se fizera  em  desacôrclo com as regras de direit6achrilnit00. 
trativo atinentes  à  espécie,  segunde as quais só Poder á . haver  tranSferên 
cia para Cargo de igual vexiciniento  o1  remuneração, e: cjitie Se-  incluia.en, 
tre  as  atribuições  do Diretor a de  corrigir  e . "érre  de  seu antecessor,  confer' 
tido na prática  de  ato  de  sua competência, denegou  

. 
 

Interposto  reCorse'fetaVngad6 - PróViiiientoYpere -Triburial  Fede  
rat de  Recursos,  per adórdão  que  recebeu  a  seguinte tmenta: 

	

1  «Fungioriárie' Público. Transferência.' 	•.I.4ei  n 17.7 .11 Só  possi- 
bilita 	Carge ... de  igual  Venciméhto  ou  renuine- 
raçãe.': Regultir'aj revisão  Pad; próprio Administrador,  ctO 
Ministrati-vvitifringerite•'cleasa'regrai •.' 	:•" 	• 

Da!  .,o preserite reeurse,  em  cuja. 	1geque 	serViclerea: 
de S".'..k1V.11.•.D.; fk-.Cerisideraded . finféleriffilóS PúbliC60; pot,  • 
quanta não sip  pagos pelos C6fréi-dii'tliiiiiiiniaeinediarité  cotização  dos  
Institutos  e  Caixas  Clue' 'tenlahn, segurados na localidade,  e  proporcional-
mente  ao  numero  dêstes,  

O  Ilustre  Dr  Procurador, Geral  ' da  Republica  opinou Pele rião..0enhe 

	

. ;,' 	 , 	 • cinientó`:.d61:4CurSC':— — 	• 	— • 
relatório : 

y 

E'  inegável  nã se  ' incluir o':reeerrente7entre''Ciit'finiCiórifirioil'ipúblir . 	. 
dog' da União, mas, por  tgrial .  ê fora de  dúvida  estar  00  incluído entre
servidolrea'Públibos •ántúrquiCeS',... aos quais  SaO - 'aPlieffit  por eXtenii6 .:&: 
analogia os 	gerais •  de direitó;:éritre os'. quala Se."alinlia  o de.-  
que  a  transferência  .só pock ser realizada para  Cargo, de  idêntica  remu-
neração : 	 .11 	: 	• 	- : , 	; 

Na, espécief bcniva.. Verdadeita noraeaçã:o da:reeorrente, . i-jué ocupa7 : 
vá o: cargo de  Servidor  Acadêmico, padrao  A  para  o : cargo de MédiCó;',:. 
padrão  J,  eirib6ra•'6' ate':  respectivo empregasse  ':ifriproPriainérite..a tkpret.. y  
são!trariaférênCia, • ' 

Estava' nas atribuições  d6' Diret6r, :faZe'r.,"tat!'irinneação;J . e•rnhorai:dokL. 
ièriPendeaSe!'-'et .a ..:ATIUM',,'deeSS6  de  nove letras Mas tal at6 não cheenf; 
criár:'direiteinibjetiV67-,ein„, favor do  ora  reCerierit&i::‘,Pbjt;;ni t-.; ,:- se  consu' 
mon• pert .. publicação  no  Boletim  de  Servi da entidade autárquica  60, 
aniêço:".f-Licit6"-"era  assim ao novo que não che-
gou gou,a  ser perfeito  e  acabado  -  

, De: 'mate, a  nomeação  •.dos  ; servidórea..do'.:S A., M D U nos  tgrinoir, 
do artigoquintordei -respediV6 regúraniento, 6 4.seinpré feita  a  titulo  
cfirio,,serick  licito  ao.reSpectiVe Diretor dispens4-1p,s..„ .  

EM face do  exposto,  nego Pr6Viinente ad: iienitd.' 

DECISÃOC 
, 	 . 	 ,.• 	 •I Cot* ,é0iiitá -- 6:átáa:,decfsão..-fcif a  seguinte Unanimemente, nega-

ram provimento : Impedido' o Sr  Ministro  AI  rânio  Costa. -  
'.'"'- XiiSerite16 .̀relatóri6; 6 Si.!..Miniatio.`Barrei BairetC:. 	, 

.:."• -»-Tóiharam  parte  no  jnlgáriferite:'oa Srs  Ministros  OrosimboNoarae 
presidente,  'EdgarcP:Costa;9:Li-falete' de :Andrada•;`"Rib•el¡&!., -ifivobita,  Hah- 
nemánn Guimarães,. 'Recha-,‘ Lagoa Hungria,'1" Cat,i010 

190 k  
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Mots.: e Macedó.LudOlf,  sendo  êsteúltiiiio,súbstjtjjto mono. Sr. Ministro Franco,  que té acha  tin -,gôzo de  licença  especial.  Não  cimpareceu  o Sr  Ministro Luís  Gallotti,..-Por.se, rachar em.•exerr  deli?: no Tribunal Superior  :' Eleitieral; , 'sendó  substituído pelo  Exnie. Sr  Aftâni6 Costa; !'• 

, 	 . 
SOCIEDADE  ',ANÔNIMA  --;.,AUMENTO-, 'DE CAPITAL!: - REAVALIA.-- 

Cdt0 -ipó;ATpro' LEI DO StL0 	' 
56. incide na  361' do • sêlb,  o iiiiMénto, dá' capital de sociedade anônima mediante . 	 . „ 

MÁNDADO:15É,SËGT:TRAN4 

Rio de 

 C1.14 LAGOA: 

ACÓRD  

, Vistos, relatados e diieutideS êstes  autos de,  ,reCtirse• de- 7, mandadó 'de segurança  n 1.19k sendo recorrente COteniffei6 ,Oteri.Beierra de Melo, SIA; e, recóriida a União Federal,  acordam os  .Ministros  do Supremo Tri-1, 

bunal Federal,' per  unanimidade • d&. Votes,-  Oar; piirtdm'ent6 ,-•ao recurso,- nos 04'mi:is Claw notai tiquigráficas' antecedente . ' integrado !neste :6 . relatório  de..frs. 85. r  ,Z '• 

Oro.' 
; 

RELAT6Rf(). 
.11  Sr  Ministro  .Rocha  . Lagoa 	Impetrou o ora recorrente inandada de  segurança  centra :o .  ato da ' Junta  Comercial  de Pernambuco  V (3jue de- negou  •6 '...arquivamento  da ata referente a alteraçáo.  do  patrimônio  Social me'Snia,.:de:tent6 e  vinte para  cento  &'cinqüenti'milhõea de cruzeiros, sem  o  préVf6  pagamento  dó sal° federal. 	. ' . Sustentou  a impetrante  qUe-f ,e. aumento: Verificado  no  seu .patrimô-nio  -'. social 	 da. reavaliação  "de' -Seír PróPrie• ative fine,- 

' A  Sentença de  primeira instancia  deferiu 6 pedido, recorrendo  «ex _.efficio»' para. o Tribunal Federal de  •-' Recursos , ;  o dual a' reformou . e acórdão'qüe.reaebeu a seguinte ementa.: 
«0  fato  . de resultar' o aumento  do' capital Social .da yalarizaça6. do  ativo, não exclui  a  incidência  do  inipôstó 'de sele ' que recai não  -sôbre '6.' nuriferárie,, inaa.sôbre'. o -ato  ou _C-ehtiato - .que-ftica: a.quêle. aumento»  

Inconformada,  iianifestou ."1e impetrantes o. presente  recurso ordin rib,- 6ni ..cujag razõe  pede  a refer-11a, d6 acórdão recorrido  por discoidar .  - da tranqüila, juriSprudênCii'dêst&-SupreMo " Tribunal,_ no sentido de  qUe. na  'reavaliação 'do ,  Capital.' dal uma • sociedade, " o aumento correspondente a!' -, plus:, Valhi determinada lerá depreciação  da  moeda, : não rePreserita' entra.r da de•capitat'e asairri-nãe incide na lei ,  de s'416:' : ilustre  Dr  PreCuradór..:Geral' da  Republica  opan u: .  pela ,confirma; cão do julgado 
' 
o 'i'olátórib; 

10IH 

Relator: Ministro  RO- 

simbo 	
Janeiro; 	ag6sto' de 145-0;,;(dEit4' .4■-4:, -julkiinéhto) Nonato ,- preSidente.'' • Rocha Lagoa, relator. 	' 



IT 'CRISP It- U flN  C A 	ME kit.A, 

,N T 
. 	. 

.Don: provimento ao : recurso - para restaurar  a .sentença de primeira 
instancia, - ' qua este  em Perfeita harmonia com a:jurisprudênéia desta Su, . 
prema Carte, 

Ocorreu  na  espe'cie _dos antos .  mere  reavaliação  dos bens daseciedade, 
decorrente da  desvalorização da moeda,,, bens gases qiiajá  integravam o 
capital social, não representando, dest'arte, entrada de Capital; novo,  sea 
do cello •qiie- 8, lei,  do l•selo  estatui a çobrança, quando  se verifica. entrada - 
de capital, ja que o "aumento recorreu tão eêMente,, da  valorização  do  
ativo 	 I  

CiiMpre. ainda, icentnar 	em 'se: tratando : de.; legislação tributá- , . 	. 	 . 
impossível  é _a interpretação:extensiva•. ,  

DvECTS)A. 

Como  consta da ata,  a decisão Ad a seguinte: Deram provimento pas 
ra restaurar a sentença de Primeirsiiinstância Unânimernente. 

Impedido o Sr. Ministro Macedo - Ludor,  ,  substituto  do Sr. Ministre 
An Franco,- que se ; Reba em •  gazos de, licença  especial': 	• 

; •Justikicadamente Auserittararri4e,, Os. Srs. Ministros  Lafaiete .da Am.  
drada,;„e  Barros  Parrete. 	 ' 

Presidência  do Sr  Ministro  Orosimbo Nenate.. 
,Vetarein„!corp-, 	Os, Sre.' Ministros Sampaio  • Costa,  Afra 

nio Costa; (substitutos  doe Sze .. Ministros  Nelsen RUrigria,'`qUé se a:p4A, 
empgôzó de  licença especial*, e Luis Galletti„ que está ern exercició no 
Tribunal Superior  Eleitoral.), Cândido Mota,  Harqiina.fip, Gnimarãek,.. Ri- 

' beiro. da Costa e Edgard Cesta: 	- • 
o  

eliABEASXÓRPUS» 	R•ItO--  NA Dik(INCIS •—.-InNtO•itt" 116  

ério•  na denuncia,  por si so, não  autoriza  a concessão 
iihnbeis-inrjius»: ' . 	- 

TÍABiA:S dóitpus» N. 34.590156 
FRANÇO'. 

C R D • 

Vistos relatados é. discutidos, êstei. Mite's de -  recurso  de  
-   	

«habe.a 
 
s-cor 

AJ.4 590, Piaui„„recrfePte Dr  Caracas  
recorrido o Tribunal de  Justiça, acordam os ” Ministros  do Supremo  Tn 
bunal  y6a6.iàt, em sessão' Plena i ,„e,Pbr' maioria,  ern  negar provimento  -ao 
recurso  ; 'DOS têrmoi da-notas;taquigraficae' antecedentee:', • qustas.`Aa lei., 

'•-• Rio de Janeiro, D. k.; ern 14 de  novembro  de -1956 (data do 'jillgame'a , 
to) 	Orosimbo Nonato presidente, An Franco; relator: 

RELA TÓR IO  , 

O Sr: Ministro  An 	Sr/ Presidente,  6, bacharel Clodeveu•:: 
Felipe  Cavalcanti impetrou  .órdern, de .«hábéasrporpue», -ern favor, -de‘ F14- - 
vie, AntônioCorr Caracas  ao ri''rilYiniint,  de Justigir`dci(fParili r  lalegan, 
do  nulidade  do preeeSSO'Perial,::"PrOMOVid6""COntia, o pad:elite,  por ilegiti- , 
midade de parte  quanto aó. representante  do Ministério  Público que'efe-': 
receu  a  denuncia e, ainda,  por ser esta  denuncia contraditória, uma vez que‘, 

192- 

Relator : s Ministro ARI 

r.. 

	

11-S 'IP let D'iNerk . 	FI4 fliAss __. 	. 	. 
'le' ineern6 'fate' 'ern . relaçaiY it'ineSitin' pesgon."''-*rib-Ulu- 'o'paCienfe,,a'''pri.-... 

. 	... 	„... 
, tien,:.'de , duas .,irifiações...pénais, ,tentativa;dehhonricidia;-•&f.lesãO4scerlyetati., ...  Processado 0 ... leito....pèrânte aqiiiie,.:Tribiinal,,. foi -,-.0:..ordein.:denègadn:-. C.i -  , • ackdão.".d.briekatério dii -plseguintei: -.. ,..:.: : • - .. '. --'• -, ' --.. .••-, • : '. •• • 	...' 	"..- ..,..' . 	•, 	. , 	,.. 	„ 	. 	., , ,... 	....„ 	. 	....,.. 	.. 	,..... 	.... 	. 	. 	. 	. 	, 	, indeferido

- <trgão--Sê Cenbece• de• - '«habeaa•setiipire que; seja reiteraão .. de: (intro j6.' 
. 	6.1.:érió'naVenfincli'rnie ,:outóriza e .1hibeâscorpii0*:.4f:!svA.:.'-•  ,. , •Tirfot-'6,,ki,-éutki-qe..:e..;..cliktitiiiiP$Aitéor;-%iutbs..:46 4habees:-terpiis>:s,.'da:dp,ke -. : ki41J4 It.:,....13:446; -éit..,f4.46,&firitiètii&ritd*•à;dvõgAdrls ChidoVelif:Pélipe, Cave:V.._ • cânti;;Wpneiénte 716:viiyiAiitailibloir.A6ii -:-,..}: .-,-J::::..! . ...:',. i. -Ç ,..8. 'il:i ,..r. silk b-..f tiiid4rrien* .-,16-,"kei... nienifeStanierite• - •:niiió ,e --;, i)tãébEigii;•.' A ,:i40. , 'Otit',_.: .  sendo  r atirietide):-0,',: rierite;ifeliteeue'ridaEca, present ordein:'de:¡-«habeie.'s'. -: • ' . • cerpli:e4if•taieride.•:,''OriMPetrante4as.•'•rnesinas.,:s•alegiaçõee : prochiZidast ne`:,..,.4iii.tr.••• .... beitigzeer•PMWW,•1.7425a8hre. riulidede;: 4! . processo , f por faltar . ao ,sPreCu2••• ' ' radOic anint).,da..FJ.riatiga•-• orripeffinéia0para,5.deSrignair <ProbiliadeiT.pnra- turi; • .. .,,... ordliiii9T**:tlitëtziiihactil..,fatek,,,,:t4o*.) têthroe•?.elaY;Lei;ida'OrganiZegEOTtifild•Fi'.fr.• - - 'Carta S'd"ci:lEetacle;•?Ique4 foi  A:d e sp.' x: ez a.a o';' i , iiniinirtierriente;i.,:póri(ieSta .Qiinara :..., • 
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Federal, it •nrianirnidade • de . votos, negado  • provimento  • ea ,. recurs6, Avisto s • ,.• :. qtio-i.irrepreenetvel•'-4.,•0.•:•:,,iip.i.acerdão'; dtc;Tribinial,ilócnhikl(Atórdge,,:tinft,•,..' nirrie. de. 25-7
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 --j,k:T.)1,0  17,ii:Obtreor-IllAtiknl'6h.W.;:étiotde,Ane4!!dertillieias.leii•jeentraditeriapairk . :— ,13-10M10.arii:paçient'Va*AtiCa.sdetei4tiiTe.deliOrnicidiOe',...leSõee,','•editki:;f::•: • .' :• tale,:girivegi,Xeit.::::49.;,:ip04értifo¡priineir&,}ite*prirrieiredirc-,!Códijo- P• ". • net ,
...tet.:!*,iadeirfilnciefei%iiittaf.winiSs4,',!por'•haver:: 6?.13-6...ci.ditë'crot6144--.'''',; •  

, l
lesões corporais  levés • deixande,..o M...S.P.,;-'de-zderfinitiar : tis-- drittrzest• ,déeSria'''. . • eé;aeadfq,, ,J...?. ::•••• ..x .,....„,....-,).•,:,,f•a:irr,. ,;...:.:•:Ts ..;•,. .,;:i;s.ft.,,,4-, -,y.!• Qs'd q.:t:: .V,f 	' , "...t:J,!-Gi.i: 74. 	l'gi -0'..11:8'it(S:::,'Çi - .:.:;:t. , ;:..'''..t . i'. 	: 	 ':...,.':'..: ,..C..:.....; , f3; ■::1;';.2k:;'.;. :  -,-.:IiiiVendidentidade;dei. to hdaiiii •élit6;i.ti•tfu ante :' . act printeirti-iè.:,Altirrie.'sda,'.,.- . motivos  -akentedeS ,:e.,, jk:•:tend6: 'eidetf;:astea•atieCiatiesi„ : - delreiri• - i'Ser,s- deapre..i; •''': -.. Zadda,-,'••;viste:erneiSnão ,Se,,..çOnhecede'5;'«habeas4tiirpitooqiie.`;_siejá 'fieiterii.:' • • çãOr'i,de: loutrçii,.i.rideferiao:: 0',(At. .i10.:f-Si4nimoLITrilitiroiV176détd1;',a4g 10L , -.-:; .  ' - 7-1.p5.4,' Oil' .„<<S6741i4a,'.,Y ■irrgpe$;.*Ili•-.'",.1.%$,,s. págiria.;:340));ae!'zairida'• por  ha..  :. Ver-,;•:oi.)M.:•P.,r.6erri'liase, noç.,:inquéritcr Policia4•:':.6f0.66ddifélnif14 

ern et.i.:,  me „de', .44.0.?.oblia0):,,,.:415-14i..-'00xitrà1.to.•-paci:entéi•Sendei'..ifottatifollgifireià" . dc#4.40;d(**iiiigtéi.io  Publico,  •,.i.rie•pf,a6Jp■Stelire;•.-..as .1-66.6e* levei.''s'efridarf';p.ele,': peciente, likeriltaranyde-seir deserinaMënte:',-.,4,-,•X% ';', 1 .j . '..'; . '1'.... .,: 'ç''f 4' -0 .:;' ,  )'...' .::1:;. Q tranto_s'koiibtro ,--finiefitrie*qv  : OorctiiiWsl oiii-Júltetif;•da-.''Pkiiii6ii4` Carria„:•¡•• ..,re:per;:.-un'aninildsde. -.aó..f..,o6k.ti.-.rips...s:...ton*fs,f4a..,p-gteer,'N'ér.6:d1"cto'''Ektkici::.: . Sr:-..,D.00:Piiiiid6i7::':qek#1,!'-dalJnatiçkl•Ceribeeér:;•dei,pedides 46 144.., indg.df:'. ''' '. •13i.diii in e0Q,:::. po-pcji.k6 .•q0 ...Aiírp, , nal data do ,•*irrief,f• ria:::: demineliff•''ej' na.  : 	.. 	, 	:,...„.... ..,:„.. .:.,,..;„,,...:.:..........::,r,..;:......s..:.  
	 : ii ónún-tia:rfe,altIriik* «iabeae-erprs*, 	<Rvsta,te163tk XIIii pág

1481 	 V  	..;.s 
  1- ..,...?•!.;.!.;,r. yoy: s;t.se..„i 

." gilimëlltoi‘gde.r..•.suriliii.'. 
.- -, 1;-:" -̀ 70titlIfIliatént4,.. &ea.,  autos,..qu6;.:o iinpetrantei -•ViSari"&••• 	' ''. -- '''''• 	• . 	.. 	.• p ,-çulpa,;, ,  com reiterados  s, ToëdidõSk:'.11.6sr'qiàbéds -toil.. .,.. 
.. InstânCia*: 	•!.. .. .-- .." 
pusx;,.-...0-:requisieftoC'd6s:;antoS•cf.Pari.,.;::,iristingão. .A6.' pedido  ? tietitâc:StPeriót- '- -. ,...i ..... -,11. ; 	!'..1s.ii.s. 	

- 	-.. 

....Defile:: .'presente T .rdeurS6; eny...que,:. Se: , insiStec,spera -, ifekitith. idai16.:dp»te.;:. . . - iiiesiiitáïife...Ad:Miliistéiiii,:g4bitcof:11.164of.igeiceiii.k!.ifeiniridit4.filigier*OZ',4W :. • , • )ai1;:ji.k:*inlasicá).;•:dpit4;4401.atiii;'det.T?iompti:kre-o; menlitirii'déléa••, -apreaenteu: .  ; • , dita denúncia,:a,quat. foi,oferecida,PerAérceire¡s40.-Kine4.64.0ele4iretitibi!-°,,'•;!" •••der.4.,Gerak••córir&!,;Clieferda:. Ministério  :Takeo i. I Entende silc:teepriériie-o0:6";'.. ;•; isea.',,-eOrifirt*erri-,-.;ac:Censititiiiaodo •¡
•:Efitadoti4:4isil‘ :deterininio,-,'qtre;,,talAit:-7' *.•" ' signaçãO;!--Ssfr.ii.:Podera:-Ser',,ifeita:•7+2Prende , f6ritairibenfideargnid0 jiiii!!,paya' 

1. 

; 	_,- 	•• • 	. 	• 	, 	. 	- 	. 	. 	,,••: 	• 	. 	•.• 	• 	. 	• .• 	., 	. 	• 	. 	• 
''.-• iffa'. 	

. 



iir'1?-DZN 
	M I.  IsLE 

acompanhar o proceSso',„.liabeas7c.orpus»;, id -antic(); já foi impetrado  -a, as 

te Tribunal, -  cujos au0s  mandei  apensar:-. 
E' o  relatório  

Conforme salientei  no relatorio e ojliistre•adyogade..referi4s.da'.. tn 
apreC2a454.:daste••• •.'Pri;. . 

alegaadosei-t,jkagOrei.Si•uni • .seg.-Uiideriri,otive„  qual  o de laver a de  

nfincia. atribuide "ao .. paciente : •pelo•:. Meal:rte .:, fate ,••e plitiAr•a: mesma pessoa, 

dues  infrações penais, isto a","4-antatWa,..,, de hernicidiel;,,ek•leaõeS -.,corporais : 

Não posso  aeolher). 6 :  Pedidk,Per-,;:aSSe.fundareObte:‘i-Pek:c13,1é-,;,ii  art 781 do  

Códiger4eh,Processe perrintte ,..aer. Juiz dar ao fato definição  junidica•,diNter,?•.• 

sar':da•„'„ ciao  constar da  ,clenúrkeia::.¡Af. - cra#bver4,  p;telrieht-C..pederfi.. of; jOiX.,,cor-

rigir  a  denuncia  e se •e; :.,h740,-;fiZer,,.4,abe..,..;.eihda;lrecl.40:i 	;Pre.U.C.Mcia;•-;.).:4: 
-n1::••4/114-nW•aPP,Primeito;:fiantiamerit.O-i do  pedido ja alegado  no «habeas 

-• cOrPita*„ .anterigiternbarn, ná0..:'autoriza,„a:'•CóriceSsfit't  da ordem Foi 

guinteo .yeto,  dto. relater. ,  -AO  primeiro : pedido,  o  eminente Ministro . T3ar.To • 
Barret9;'acoMpaehadó....tieWuriáriiinid'ade de";Tribunal: , , ,•' • 	' 

«Nenhum fomento daazão terii,••:o recerierite • tvisto. , :cqneirrépreensi. 

. 	 ".••• 
.;:•, 'APeSar .dc  dispor  a Carta do  . Estado  •, 	 .e. 

unico) , qtie  OS 
 adjuntos. substituirã os Promotores, nas suas faltas ou 

impedlineintós, 
;

Ge-

ral, de.,,Outroj, representante  do  Ministéiio Publi.co,  especialmente para 

funcionar  
cia da Justiça  -  o  interêsse  publico 

Iriexistinde  impedimento  legal  àquela ,: designação,  , 	:-uso,  pelo che 

fe  do Ministérie.Público,. de  suas atribuições, consoante  :- o•: ::artigo 324', pa  

rákrafe¡•priMeiro, .4a, Lei ;'de  Organização  Judiciária.; Eetaduar, Capp se.: 
perpetraremi ; crimes graves' em  que, por influência,  de,'Peageas . , poderosas, .,  

fôr  tolhidtv.,a  ação  regular  das autoridades locais  : improce.de; a ...arg.t*:: 
da nulidade ai*da porque, à'falta  de  prejuízo paia  a  acusação ou para  

a  defesa  «ex vi»do art 563 i;19  Código  de  Processo  Penal:.: • • 1.3 

. 	 T*7 1104,t',.i: fit;iabtept. -0',•;•,•cinri,oI v,afirMoipie.),ilustreAlribgeal 
pertandii4e,f: AeSi!„,..auteaït :oriOildi00-111e,,::,oferecida;deriOneia• :;41:{.;p;,  de  de-

zembro  de, janeire dó Late -, corrente,  ap'reseirtów ,. 

defesa somente  a 19 , de  moi 
:3•!;,lbiliee(z,44..,:-Aciisagtte,i:,,,apareCeit 	tom: 

di4o-,!.:4,.!-„;«hebees• ■?r;PUS*;.inir,oCaade,;,...ei.: mencienada' nulidade Vprocessual,  
cuja exte'mporaneidad1ei deiiou bem ressaltada  a  decisão recorrida' 

egft..proy?..mento..ao:yeCurse!.,!.., 
NitC,:pre.-SOte:preCCSSOÉJ,OvROStre  advogado dita  aind  o art 169 , ; da 

Constituição  do pio4; 

	

.!, 	• 
*erpretarew;•CriirieS  graves em  que, por influência  de. 

• ..pesseapOrderboasyioossisei:fielhidca 	 lo- 

cais, o fTnibl3.pal  de  Justiça 

 

-- designara  um niiiiitradnariproceder  ;a  ifl 

cjuAritir,,fermação  da culpa  jdlgailiento, dos -,,indiçiktes. • ;,• • . • ••• 
Êsse  artigo, ; porem, não subsistiu, uma vez que este  Tribunal déCla7 

• 
 

mu a Sii:a.,71ecoriatitucibaalidadej ern :face ,  da -• Q.OnstituiçãO,,,, Federal, ,,fQr44 
wagistrado  não  fa  rnqurito,  não tem função policial i• 

.:E*iste,:7realirfaiite¡i-jer.'praCeitti'.1.•:det partigrafii:i•priiiieire;i::•de:':arti& 324 
da  Lei  Estadual  n 4,  que diz 

, «Eleito por  naioria ..!des:,,tlesiiiiliaigaderes;;;76:4•Iniagi.Strad• 
f.idesi-gfiadCe...trarieperterfyi:Pareli#,1104a1:* &IWO 'aeorePaiihadto:r.d -es'unr ré 

F!reetliadieGeridi 

e. 

4-7 
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• •• 	• . • 	.MI NEIfl  • 
- ,, 	. .. 	• .,•_:,' '' Val; "Sb ;::436ig‘i :‘ ciae .. w  ,!lei,, eitadaal:.- erit'...certak circunstâncias 	-ern  certas.  , : Sithaefúew:--.•'e  no caso,-. o. ,,Ane;', ge' seilte,,• h - que s& inferel)do;•sprecesio :A , qii0:',-, existe: briga de...7..natureia,: .jidlitiCit ,-eittiiej famíliegAMPohentee:;•;-,- ,4).pettriitef:  .: A .:Procuradik.Getar' -itse .tiO expediente  de•rqdeolarieou::•rriffo;•eziii.leee.da-..•,. iiiipditânCia • das  peasóaken*OlVidwJ:‘..:,  : , -'.' 'f.''.!! ,..0::: .  1. ,',;!..1-::;1::,, , ( ..i .': :-: ,.: :I ', :.• : 1'0' - Nãii:: me  parece que  se  possa censurar  ' tall') : proCeditilexitA i,i, nem  de dieter á:' :•fiulidatte•do ,Pród6g8iS stib'efitS ,:ii.ïetOxto:Lz:: - ;.1 ,  ' • ' ''-:,V.,-'' 	' " • 	Neg.ei •0:•.' - ;,ird'étif:••:. ,•:'•,  • 	••• ''• ' • r• " • -'""  

ECI SÃO  A 

. • cirrio;•';Consta,da:••ath,-,-.. deCisfifiiii.dr;seguilite: Pediu  :vistaj:0;'Sr;r•ML 
.. 	. 	. 	.. 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	••• 	, • 	• 	• 	.. 	. 	• , .•••ifie.tfo . 116-chk'lli,¡ea, - ' ,16pois-, ,.db§4-1i00i4 ...dtis; SrS., Miiiistr-egrelafor .,..• SaMPaio ..•••' '' 	•  Costa,  (substituto  do Sr 'Ministro. Nel -sea :•• Hungria,  :ciae-iTseischaJem•'.0.2-:: _ . 2e r•tié;li-CeiiçWèspé'Cidl ),'!.e. Caúdider•Meta;',' negande'previnientol- 'fii;• .! ,i .,••• . .1%,Iães:. issistitr .  O': '. felatório ,.' 6..,••Sii.: 	 (substitu to de Sr  Ministro   
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.>, ¡ , Ipedido:-)dé i„iiatit• 
y  (j . : ),I,', 4 r:4'.!:147;a:.0 -,F '.';.;:-.'!:::.r,11 	e7.1):' , . ,  't 	 3 .' , ,,..(r Sr. 	-,:Miniatrii,'Itocha' , 1;:agoa•-•; , Impetrou,• •o _ ,I)r:•• Cledoveir ,Felip .  pa:A.._ . ..: valeali'w..46.....Tribtiti41. ,-de ,',-,Tiiiiti9a ,d4f1Tiailt....eitleirrl,cig,';dialiaae4eerp0a*, ëiii" .. :.T . , . . tok.;.k, dt,',..'-Di..1-714',■664':iet:ri:601i ■tkrerisiitkiTitta6ai3;,:altiiiiTc16. '-ésiar,O.,-*eaili4:,,..- .  ' . aõfietideH-egnatiiiigiieittd. ilegal,  deorieritevde:315pebeisei l';'Pen'al---: radicale :-• . • ' 'Mentels•iiiibk:Córitrav'élg'riibsvidel-tio .41ifaiit.?. -cl4;r:Tiireite-, i,d'w,SAgmida'Ar..76iit lxiái, 0-tiltratea":',Ité•:!:.Piiiiii4fba'.;:;:ii01.i ",indiíriietailoi,a;r4tirepreseritailtedeAVIiiiiSta4-- 

- ,ricii•Rúblfebtitiq?Centra •:afe,:ofereçéWdeiiiinéli-ei',eindiii'vôt sel•'• eiti.;;AOritrall , .• • — : di-C6144 jktitie''etribuiteaepaCienteç,pele',?'-in'esn*,:ate ..ë,em,' , relikáe'..arineg'4. iiis4esioarr,',.*;,fir4tieaitte,'&14i214f)60-6.664:dilorkilià-omiia-Shiir,els'airritrltárieti;; •• . 	 tentativa 
	 - 

-'' ■ '.....,.4....Álëii40•L-.0.,i:rrilietraritoqtk ,-',ci:iiictuitit.i. 61.. • iriquArith3,:..; Policial'•••lastaut:::: radii,. foz remetido  ' de:, l''priiiieiro::,jPrAibetb;„'?J.-Pabliee:...? aw4,•&niAlt 4i,1:... ' Serida. ! ..; .. ' ''' té ''Argetiiiiri"'desitapbitel' ' arguição tida,' ler . ; procedente ,  ''' . b-elo ,  ' 1.4ae. ". ' 'to • iirmiéritte44LA.einktidd? á'ci.')Segiint1013i.eiiiiit60,1•Pilblice,,:tarilbéiit: árkiiidtiLde;::.,. 
: SuSpeltP.e, anteS,:quosOlikk-ess4:•krtriii446,*:•raanifesttOgeaege?reljtesienz..:' ` • talites7 dbMihisit4rie,.P.Oblfc6';•; •e• ;•D'r...Proparidelk:Gbisill, deltsitad¡ti',:4-168igiiiig' ... • 'arre:PrOtneter.L'i•Pfibliefr.:,•46;datt-á •-CornarCd, P aral:'faricibliar:F:heitifireC -Csso:•:&604 ••• ...: :tea; . -6.,i-"PaCialitetAirairdo;.,' fieritts&;40 preceituado 	g.0Al.x.liOt'•tt6.•:i titt: 99;-,,da-'',,COrigtitiii0O•::;ViOduit4i•*-gaietifiiiqiiii;Ap- POirnotófiliiiiirëdid64•C ciri•g... ',.. Petie,*id.iit'AIO'010iifAilbrAOri'4wPf§:iiititOf Pfiblied:da-Coinár-CEW;::  Aquele  •Colé¡id: i°,;jiidircifirii0.deiXôt :1-, de' ,;:abOlhët, o • 'Ilediçlífii..vi ktO.:• nee .:' ,06. 
••i

kdoi,, conhecer  dO.'',..di•#6*§;di:ii^pu>5",-Yqi..iiiidii..;..s•éjii. reiterkk • di,  oüti■d!'•jtt ndeferidW'i ,.;."::•••.;',,s;;.;:t..., ::  l) 	 ••••'•.:......,..• .. ,.::.....:•,,.): :,.;:y1,4 : , ....-..,.,. ,•,, ,....„,:.-,:•,•:;.• .....• ,,,,,,,,,,..i.„.., :o..,,A, ; .,•'i.at: e. 13regerite.,!•••reCurSoi.•••••rno:AuaV!-se..,:alegii4.0e-,,, aj; Iiindapienfig'5.0.i-ird. ; ‘... pedicW.de;'.habeiSteórpiih>›,,,-oreéri'V.,:ap,race.„4:iiTergA. da usada  Ii0„ :'-00-1ëitt.i'2 . . . i'diáliéha.onii.i0V',.e..-seiiiii-Oté::ne'dégt.ggo.kleçejlegoitiiiiidadajdO.',;rePrégeii:--, 
- . • iterite,idhçklMiiiistatiePillilido:¡•'StatehtárajoAiie,f- :Ifir.ôéi.itaiidb,',"itiiiiiiiti

nci.-:rtiii.... . 1.ittiitfc04:ifilttéliiii:4iPAliti•:.:3241•;..:, de L610 Egiãdì.0..1. fi: '4041- del965;'''ptiral.jiisti-L-:.-;;- -fieatiVaodo*O1.;,:462,....clotikfitoql::dekPreitietiii•t-461.entraCOMarCk•liai* fiti.4:; 
: crenai4qicii,Pr6ceia&l::iliiitii,..tt/iPaCientei.:.'•vileii,'•5PitileiiriderGértilt d'e, 03

1, .. .. ••••.-fic16:-.:i :06-0-gtiti.ihkiíS.d-taa'ditig ;•:':-4trdt•deféké.t
..diii:'•4‘dj*itii**•=70b0fitillçAij.' d06 t . -•,..Pp.iii0tóieSf . rAblijoi;i.•!,em..•,:g..ittit-VialttOk.:• e IiiltiOdittièiii6liW,̀ A•ardgéèifiti41:lifé, - - .eSsae. cartap reTcgtiiniplycztainerite•Y•ragnaleliiiritgrafe, .Prizbeird?•tkiv',art: 
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324.,-.daf-LeEEstaduatill:,40; p.oii,=.repr,gdnaluenl. 	ait, 1.80,:olerMa. aon, • 
tidic ,,ho.-flça,putv 	 deixandp 
n.ctreferido paragrafo:primeir4taçitamente,.r,epelida, :,.b.,="„:,,, ,-, 	 . 

,Ikrgüitt • aindaJSer .•=coatraditória .40,14,ssificaçfla¡dos).crha4 ,irnpUtudo,S; ...• 
no paciente, na denúncia,:tefitativa de .',1ipmiçidiO, 	gerp,ranlgraves4„:- 
&;que,inyalidaiaquela' peça 	 prineiplo.=:incontroVers.§ .3; iser ,.:a • 

- clessifica06 • do crime um- doii„,:r„equisitosi /ilk 
determinada, para ;cimilecimerita ,  pleaO . 	acusadó .  Entenda; a;, -; :t6Carreida',.. 
qüe -,.a denuncia. ern apreça,i:apentando: o • peciente inennio: ' ein 	intW :•• . 
çõeS 	. um". skato, •-•Corn efeiti.)AniCo;, positiVainenta- inePta,..por'.ferir' 

,-*" o, art. 41, dri, •Código de ProCesso..Ferial:. --,,,,- 	 --:„ 
_,.; 	 ,certicifia3datdeaúnCiaofeirecida-;0 .4tiii* • 

-• • peciente, 
ciente•:•çietunçiadc,..incuyspllaes:• -kareee•:::do=,:art-44ti: 

. 13, item II, .e seu =parftgr,afe'iúnicoadoartrA;12Vparágrafd, PriMeifo, i tent 
ainhOs.do--Cadign., 	 . -44 	 • 	 , • ...I,  . 	 • • 

.• 	 «E pita 4:nip> da,: aminenté Minittrk :Itelatofi,,tenao..Jpo.r:.;lateirainente.• • 
PrOcédentea. as • ra.Sõei..de. reeorrente, • por. ,  ámbdi 'es fundanieatos: 	-.• . 
cadoa. 	iinpetraçãa:•:Jilegitimidad640;-46Preeentalite ,f da -.MAliatérial'P&;j . 

que.efereceU .a•denfineia; -Coritra o peCieriteJ.'6':inépeia.da 	ES-- 
té. expresso' no-zit: 99, da•.Constitiliçãb' do' EstáJdo. do .•Piáni, .'que' ern çada.. 
coinarea • haVer.à ',dois--ndjilntot . 	Pronioter';"Público» .eitaheliCendklO ;See 
parfikraf •o!. -únice • qne,...,-qtando;-.:aaa 	, de 	FrOMptor 

,• Marça 	_adjunteiiubstituirilô • plenanienta oiliroMot6res net. 
tegJI:e ;iiinpediment9i..Na ,çOnlareaide.J ,P.arnalhe .;:1:1.4. ,.didi .. -.1)roMeterekyrnai.. • 
um. delei.tfOi...afastadO;por,,Jmpediniente ;  ..reStando ;  O .  'outra;•!tatr6i,:*::.oãvl ,.,,,  
tainbaril ;sé,., ,,-,ievailt,cogf.suSpeiçãO¡.;;Sendoci ,desiknedo,; pele•,' :FrdcAradar 9.eraV.. .• 
un...prornotor.';, de ,; out** comarcá antes de-•;•-aer. •de•CiaradaZOncedeate. ,•.6.sia 
argiiiçàa. de- ;suspeição.1:-.,NAgi.:eM!licito ;ao:.teliefef 
faxe.:710,,pois;. 	...tantoi.haieón4e.ein,teXt soAmplleitanleate-Jdeirqgadó3pel a '1. 
Constituiçãostadtia.41,-;Estabeleceu4eitiq,:eav,s.e.i7`arti;169,,,,i;,q04 -tpuodo.': 
se, :perpetrarem =.crifnea -, greyeafearquai;. -POtiillfilAilaald.0":PeSiaatt'pOderct4 • 
sas.possa 	tohi4af.:4„,47,4 ■14 : rpgiAl*,da.e;entonidadei.hiCaia;/:i.vgrikurial• 

designark;UniV, -.4140istr4dii4r.O. ,PrAqOpit 
corp4::e.-1julgámente, deS 

lf,44-:•1*,40ii,d.k,i10,5';, 'segInidk ,quik:tilipm5:10 .,.:e • 
petrarein,..crimes :'''graVes ,  Om :S146; . ' pót inflOkricia'•4010.P0oas' 

açào= regalan• dai:antaridadeiloaale-zo'GoVeraadar , doFEStada,:sóli'.' 
citarat:¡. ãiC:oxte , ,40;;Ap,e14g0' .qUe*Signe...:nm-j, 'Inagiiirada4ara pineederi;,:a .'• -  
.rig.oreao,Auquaritohforinaçãk.da,Mdpal,•i ,ji4ainoto.. 
..Cas*;_adadesiveii-eç,emn...,,recursanecessario 	nlesMalartei0eixet: 
eatretantO'gide4.1lVorPPranJJAatiWxwoonstitticioria.PafregrA 	nó pats'. 
rAgrafak  ,Primeiro4,7daqUele;,fort:42.4;, ,,.sogtindo ..,;'-.0;;•.04:,4 

. de VOtoe ,dei:J.deaginhargadorei a;,magistradci::, ,deelpadk¡seotransportarà. 
Aareii*,laca.1 . :ddelito -,,.;acOMPaaftadO,:de==,`„unt4 répresentante.46.:;..MiniStérió 

eaceihicW,pelo.. -proenradoroGerek ,,Reprodusindaa.;•CaPut,-,:dk-arti . ' 
exn•apreço,'",e'Omitindo'.:a,reprodnção. do .parágrafo;••a:evidenteque,•63;164,'• 

-,gtslador'feónstitainte repeli* ,=-1mplicitaMente .a,•..norraar:;.COatida..fieSefe';irrieS- ..•'•' . 	. 	. 
" 

• •;,-,.peorren.t;desttarte 
40,-;•klitArizgyip4.,,e*pllitain.eotetao;,iepresentratte -,i 

mi:go 	„a9ptaphofité •:p glakiStredo,eacolhidOi.. ■JfereCeit=deadrieii.' ,.:.00*... 
pre..;• Salipaa..,43.aindk`rfiwnlinifestament.CinCuaititddenal, inlitexto..; do 

- #44=-44.0 1.)1.-'14.94; - .te,P.T0itlaickb '44; 	 raid 
49.r.lfoto•l¡Tpro,sti;-$:i ..A-411:1p4g.iptra.0)0.,:ontfti.ingooi,VOliCio*Jri.:rit4: à prai;:•• 
1:110i6;,çoutida.noi art96 	da-Constitiliçãe• 	 ' 	• 

.procedente 	 flindanientk 
_ 	.  

j?:(1.:g 	 C' FA M' I I•I'E I:R 
, 	, friépeitti ,da den,daaie -Pieceitna .61:art: :41; 	Código ; de ''Proteds6 Pe4.. ail;!qae édriteik4,:efiliSificaçàadk=erime:== 	plaisitieação 	dos- 

s 	tertay 	6: deter:Min nada,,..para.:coahecimente plena do • açusadcl, a- fim&de ,que .defeia-V .Ora,Jtó,  ea's& ein, apraço);a;!;deafinci& 
mesmo 	etcontrat•=a- meáma Pesioa'»d'autoria 	téntativa .da=.hoiriicidin, 6 deilesõee=Corperaiii. ' 	 ' 	t 	' 	" 	; niept4 o:tfuan;cal=reta• a ,Sua, 'rah 	a a su u a. ,_.. 	 , Frente ao exposto dou provimente...aui;,remirso ,  para -ebncedei petrádai ofdstn; 	de anulat=,' a lint ot- .pfocesso, ,  movidp .= contra o pitmente, seal M.ejtino de novo proce imento= regular. , 	• 

EXPLICAÇ 

	

_ 	 . , 
-Sit; Miniiitreo:•Arf'FranCo . ---.-;• • i...5.--Freiiiderità;'<eeAnn•Constrankinient . s, "tiAilkj!a•. :, palavra,-Tfaid;:86':•410', 1611fOliiede, 

	

nesse.., Ponta .. de ...Vista 	ManifeStada ,:na vez paSeada;1,..• notientido.:;;46',-idene¡açada '. -ordenrg'iliaeJ,"iSeu -J',::.m.e imp0e-.2. ,0 ènni.Priin erita•••• • ■•16.. 	• • 	-". 
eininenta:•Siv.  MinistiRbehif. 	 eom: 'a' a&r, .- niiraçãõ.. : ;.-que • i6Mpre--;Ifie.:driPenSei;•=i'defr':=Perapreeederiela 	RIM • dj¡Kfdfit¡i&L; 	 -I ,-  • ts-:,;•:. ....:::;PeditiaJ.Vemar Para' cbmëggr tenihrandu rani 	...reiterar.:.p..••meu..:vdto,‘.seadh.r,?ty-ypritnefro.r,:relativkau•jfundaineritei:da: •.•• hiéPiciaJdadenúnciaK• 	• (1' »V 	 4:.'..;•• • 	

..:'• Atrihni4e`a.. a'Sté.,..paCienfev•pelOnieeini3 • fatd,‘•! ,a'fit4tfé.'dito`ii.';.rotiii .,. • 
pratiCade.fiurna . tentatiVafdehond;'i-. leS ,•,WCOrp'etaiipriià.nieSma'hera,4ele,..meinia la ,:niesii**I4W Ohara.. deterrainada..,Peas*'-'lleritatita 

Conia.;f:eiJPOssa,.. admitirjaatidia*.'itéstfibbio: 	 „C„: 
Ci ' - d.e. ,:;•PrpeesS6 ,•:•PeaalinUVandO ,:a.;•le2:': .  • gislaçãO••=:Aiiter',6;tam't'Saguida 	 Venal*FdeDiStritO::::' , '• Fedarid3,,,,:deterinina4. bistikitearizirisrite;...•ii 	,dif':clitiiiiifiéti4ãO • &O....". triiiief'',‘:fiajP•eça-.Anieial-..3..Na• 	..................................................... ,;:•referencia,: • • •• 

.; I04 	 4.027ÇódigO,,,!,6 ,•Jior êla exikid0p;pata:=aquale.'-.- qagl.y4f1.040:11:findio,,;.*:depidirT•iSahrekrecehifilentenear.niO4SiO .6¡5.3/4 •Teri-''', • . ficar. Se•-•.,p..,...fatO-Se.:•ajaita;T.on;',aii•a=akr;teXtalegal;¡;•ipatiquev;.airienliii;.':nah.,v 
-•di¡d•qüe •aignéuf. pratiCeu nraa infração: .  de, seduçãO; ,•per akerri;p1O, .e •4a: : . articuloa;centia essa PeSsea ,criniet•iWMhite:1"?.."':.',;•-;: .  • '= 	•J • ••••:.: 	I 	• • „.,•• . • „:- 	, Casó •des ;autos, hait".reilniente; 	eXCeesa 'sra denúncia, hnik;adf,çpacientel.a.* pratidp ,"di- taiiitathra•gii= de .4456a •YeaPPOiaisi ,-eiknew 4 '" 

	

ifieiMa;dai,:iiió,s;=1"fhailiflasS'a-`eXCeeS6, 	Vet; •.TilitkI, ;6: 
. digo, daPkooéssp,poio•:,..-4. aliãe,..1eMbradO Pelo 	MinlatrU,-Iteelial;ageiji''.:••• • 383; da."'Cadiko 'de •=:PrilebSia,Feilab.. j qUe PerMite 	, 	• POr•;•. 6easila . da .-: sentença: De nilanefra.).qii6;:llneeitt.'.--•;J- 

Póderk -:••• yerifiear 46 ?policot •34 	
• depilicf • •a' :Iiidcedaiieia'AÕ''''sekunda: 

''''' v?..!.,Ekeia»-iii - 
,:. •O' 	 '.4.•■4144.,.- 4. 	Ato•oe-::..• • d'éteroi 	a. faculdade 	 jOridica'ald. ate; t_.:U.'stail,»eita4erpreko.4: 	 efieeadiihar 

bripetrai.: 



, 
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suW'defeSair.•.ae:,iió"..aentider. ,desi•Orinit.de - lesões*..itoritiCses;nof. - detentetive,.' :,  
crs,Sr.,64ginfittro'AsTiFrentiC 

e,.. devida• .• 
dailegitiinidadésdo  Promotor , 

Já  encontrei  o  campo bem desbravada ; quende::, eattidei ;•Asfe .,,.« abeaa 
eorpiiss>,•PurqueAk existies'i,uniW,•decisão,:-.dos:Tribinte.414enegiinsWps Ahabeas.:: 
corpnae,  do  quafoi  relator o Stif:Ministro •OarypikOarretp,:: 0-.,e,endo  certo  • 
que  ci:: -.Tribúnal.r-: do Tiaui;•Ppry'sue•J eVes,„;.040,:etitroo.,Ak.:a.brocial. -40;:, achan-

do ::que  nã podia  reaovar  o  pedido •.ss•• • • • 
Não  éf,..é-646 ; 6 enfendinientór;do.,:tribiniasetainhé.renão•'é ,..0,.,nien; •entent 

dimento  
le

••; • ; 	 . 	............ 
nãe, oessón-•dizer•rque• - •a"-PeSsoa•:.que•• Centre,  ele  ofereeeiis - a  denun- 

cia • 	seja-tenieseiitentedó, ,Minidtério TOblieo; Mee -  eptende ,  que 6 : ile- 
gitimo  'porcine •o  Procurador  • nib podia: designer :inn  Promotor paia esse.•,: 
proviti•.feee.,.:.o:,art,324;• da  Lei de  Organizaço  Judiciaria  do Piaui  que  o 
.Sri.",Ministra,..4Ocha::...Legoa"..aehou?.eater  revogado pela  . CoTisfituição. , . E • • 

s. 	 t:71; •  
Ainda ;:r. nesai:,;:7parte;7..,.;eiribou:,:„Iameu,t'kveiniont.q:, não posso concordai 

nOin Sue E*Cia:;e nãti.Pease  por isso 	 I . • 

3. 4; da... ,106(160F4t440., 40.  Piaui,  que teria sido apreciado aqui 
Per'i-fótina;indiretkIet::::Testelieleeióc4%enil:.0iitroS•:têTrn•OS,-; na Constituição  

do Estado, isto  6,-::!perinife'que nta"magiairadoz-Participe .da elaboraçao  de 
Tritninal. a  teve ensejo  de pro  

etainar..i•eonatituelenalida.de*SWpregeito,;• ,.¡;••;•'.. , . -4.6 , 7•- • • 	• • • • ••• 	• • ::"•,• • 

	

Sn'••: Ministro: RochitT-Lagon 	 para .6 eselarecer» 
Eicial, :,quet-eciihe 'de . . chegar  as  irnnhas  mãos,  Sei•f,agora,  poique  a  Sedie 
teria tardOu.:Mcitei:, eiiii,stender;a0 •ineu ,,jiedidih , ;o acórógie,sp.roieriilo;:;rieste •: .  

: . Supremo  • Tribillist5f;uo1Olahean riC:e'r&S's.n.„4„-,33,.36 3•;:-•,40',..Tiáig.:, : .., ile;yque .i rsfoi 
• relator,.:,Q , Sr  Ministro Ribeiro da  Costa, m gap. se  proclamou  a  consti- 
tucionalidade 	dQ.Pouafi,fUlç:a';'Q;d0  Piaui 

O Sr  Miiiistrei:Art. 	Parece  me  que ouso  ••áfiTmaria. 
ique,:;•ti•-;:TriliiiiieVtiião.,,,•se,;:pronerieloiT,•:„sôhte  a 'inéonatitucipTielifiade••• do  

'perágrefeiliri*eiróT4nee;t:pbwq*ik..)apnroni.:;Sôbre 
: d  artio::sz4v,*-0.14049;:; ,Aci#:.61 .. ,:tir¡palt.tifi;.gegundo 
preceituado  no  Peragrefo.primeirói's do  artigo  324, o  qual  .44,, ,a0.; Sr., ...Pro-
curador  , Geral dó Estadoi.- Miendo•jul¡iir,„.Conyeniente;,:a! feeúldede-:4:: :  de- 
signar 	 •• •-•••-• 	• •••.' 

..„', São•fs tatekoss. ... niotiVosWST:::;•.Presidente.pelos  quais tomei  a  1 atençãoi, 
do s Tribunal,  com  as  escusas  qué s•dPiesente•juesteinoinênte:.••••" 

EXPLICAÇÃO  

O Sr  Ministro

••-s  

„ 	 . 	. 
.litieha' Lagoa 	r.,,, Presidenie•-•coino• -•tive-oportimil',  

dada; de  acentuar 	 4pli6ágão.-;..do!. ilustre 
Ministro  An ETenço•,,;,Opté,-Trili,unak'deplaronuinconstitneirinal .....6-artigol:g4; 
da  lei  estadual  ni•:.140; • 	 • 	• • • 

O  eminente  • Sr  • •Ministro•-•Ribeiro!..da .Costa••nem•• •seu-reletono disso vu 
seguinte:, 	 • •' - 	 . 

O Siti:MiniStrn • •#elineneenn 	 Com  i  reepeitó,,:a0;:ssmagisr. • • 
tracle);• mas não 	respeito aos  Proceradores. 

.:• 	Ministro Rocha  'Age& 	E . . ao  dar  o  seu voto, Sua  Excia  in- 
vocou 	anteriores,  -come: -  no , Tempo .; de: «hebeeSs.;:corpui•Ak. • 
ii...,32,:470,;(..:0',-;*TP•dido;•••.'de;«hibees,...corpuS>>;..núMerof..:32,-,924;¡ sendo  • relator.' • , 
de' Uni2 O'...8r. ,  • MinistreEelgerdi Costa, e  de  outro  o Sr  iginistr&,-Nelhon':'.• 

"- • 

JURISP RUDENCIA DENG tAi. NE: FNr 14.10,-; 

tineia- dC'',Tribintil do. •Eaf..iadó..!do.',16 .,uf .. ter  nègadco.6:. «habeas „Corpus* ape s.  
ser....'dO,'.ST.s'•Piociirádol,  derat'dós'Efitadoperákdeeigrian.,:fiese , Promótor 

te'ebasetiflof•nuins'"Parágnifo 4 A4*LtigO1324;i ,-cla:Leiv,if.s.;140.;". 4749.34 
. 

 
quando  ;•• Oise .7!fiat1ági7d07.- ---  eati0 -  iniplleitamente -Fxletrogedo;,,Porque'Jzi«ceputs• 
dêSee',  attigQiAzv'fiíii,?.íepituiti#(16::'-imas6  ipsis  literis tio.s.feictcei;:da ,Consti,„ 

iieribúiiiafrefërêncie s• ao :perfigráfo.i Le,g0;• , 
repito, houve  w•derrogeçacrindiretii.-;::-;•si:, . . . . 
- Ainda que prevalecesse  giiSe texto, não  :se :  podia inferir passa  7.6 re-
presentanté do: Ministério Publico receber  a  denúncia, porcine o• • Para-
-grebe: unieo do'art 324; da  Lei n 140, cliZ cilié .,,nes06:caso o ' o Sr  Picici27 . 
radon ,"•GeraP "deéignitifiTotiffb lezefi ,‘a -denfinCiai;;A'odere, , 
assim,  atuar ,b;:•represêntente,;doir2Ministerio,Públieo .'eónios:iini;! -ConselheirO; 

. Aesessor'Júrídieo
' 
 mas,  CaV:tehi podeTei.Y.:.para•-pfereber,-,a ,4ércincie.. 

'Era o Vie tinhá•  dizer, s , • , 	.• 	. 

. 	MiniiitroillehifOneini 	 pégõ  vênia 
ao  Sr  MinietTb.  Rocha  Lagoa  para acompanhar  - vote, -  de i , Sr. Ministro . 
An   ,&  denuncia não  me  parece  inePta,;,•porque„,...o..'. :.disPosto,.•:.riós .:"6.rt.-•...41, do • 
Código'I'de•.:Pi■OCeS6  Penal  determina que 	mesrri6:.'dOel:eenter 6:. 'expo- 

: Sigfiót ,'kló.fato ,..•ériminolio,.., 'IiiinuciosaMehte a :qualiffeação, ,:do, acusado  ' e,. a 
cta$gifitaga.  do Crime  nem  embargo do  artigo  383 ,  qie  faculta ieek.k•Juie 

.dir neva  definição  juridica;' ainda que disso resulte  : 	 . 
mais  grave 	/  : 

:QuentÓik: ilegitimidade  de 	que constituiria  a  nulidade  :7 4Q- ext. ,  . 
564;  „ifiCiao•••:segundó„Inão":::Me  parece,  tdiábénv:ëviillénéi:  para.:- One  nossa • 
ser decretada  eiCiproeeSlio:surnitrio, •,de:«habeas  corpus» , 

4 --açãe:. penal  foi PrOPeata,";;•poT.:•:esalinaizeri  nos  terincia do art 324,  
parágTaf&tlineire;daLbi'.dé órearii'iaçA0 	 : 

O Sr Ministro Rocha  Lagoa. Nesse  particular, V  Excia  está  equi 
-Vticedi4.7:Pbfepie*4iie441fit*grafei"::Tdeterinfila" . 6:,¡:que,:•.eadolbido''pelo 

'sena ii&impenhedo ,  pelo  • representante  do :Ministérie:-. Publico Não  afir  
ma quo  êle  poderia atuar 	 ear eicolhido, Como:. 

: 	• 	• 
O Sr  Ministro 	 Guimarães  , 	'defeito não ,é 

i-bni:!¡:•*Yeesa ,Q".::de:":-,«hebee871":'eorpiis»-... . 	. 
Assim, nego  e  ordem ,.•  . 	• 	...• 

, 	 . 

Ribeiro da  COStar 	Sr: r Presidente,  acónipanhul o Sr 
Ministro ',- Rcich ,•;Lagesit;•-ilasrimeiTar."0.afte::Atialit -6".4rtinépcia :du; .dentln¡. 
eia não eitiiii,....de:•aeOT• do;slorque crAfatgi'ldelitusoso- está - deseritoll•nef;denúii;'; 
cia,, embora- atribua  'Paciente e, Prfitien di dóia•Crimessfcontra  a  mesma: 

-Pessod'4,:Yelo:iiiieeM66,fat4 tentativa  de  morte  ,e  :ferimentos .gravee, , • , 
s OCcorrem;•:;;como.iinfóritia."0• ,:i sai. Minietro,itelator,:„:007 ,  oas-erta;a83„..,e': 

384, do; Códigor de  Processo  Penal;  facultam ao Juiz dar  nova  definição 
juridiêa-  há  fato, podendo,  ineSnibrapliCat meng  mais  grew.. De,_ sorte 
que há cereeainentó de  defesa  ,• . ./  

do",trepresentante740, ,,Miiiistéri:i.P.iiblicird  para 
proferir  a . "denuncia,  z entendo -èstht pleniméntezeblifigiirade•ollorqinuitti • 
não era facultado  ao Procurador  Gera!' permitir que  pessoas poderosas  
eneberieein, a  ação:: pene4i.eoz*ial: designação  s: de Alm a'alorriófor-i; eleLcomárce • • 
disterifai:quendo's.fia:CoMattexiatianii, 	substitutos legais  da .Procu:,  radoria. i 	• 	 •• , 

Hungria 	I ..sfrr,• 	 ••• 
Este-6.,fundimentõ de Sue Eic..cia.;; 	,•-• 	• 
Õa Sr  1I5rsidente ,'^no caso esta • ilegitinzidade se lifted& ha. 

T 

49g 



• •J'A.1*,II Sy.11. 124U 'E. 

. Comp corista da,!'éta:, , .::: a  decisão foi  a  seguinte  Denegar*  a  ordem, 
Contra - ot: 'votes ,dos-:- Ministros Rocha  Lagoa,  Ribeiro  dh  Costa  ; Lafaiste 
de'Andiedda-Edgard Coati; 'que daVern.Proviinerito.:: ' 

,Preaidência.:40 ,.:s.ivXinistre , GriOSirnbaIsIonato:' ,,v; 
Foi negado provimento  tia%-reCiirSeipe1-0a."..y,e100: - ¡dOs, ,:Srs. MiniStroa. 

An 	relator )  Sathpaio Çasts:;•030batittito,t1a:Srii:MinistrioNelsón 
Hungnia,i  que  e  acha  em gôzo de  licença  especial),  Cândido Mota,  Huh- 
nemanit:GdiMafães  e  Barros  Barreto .; 	 :E!!.• 

Ausente  o Sr  Mbilatio  Afrânio  . Costa, (substitute de 	Ministro. 
Lida Gallotti,  que  6%i.61160trá •:ein 'eiereicia 	Tribunal . 	, 	, 	 , 	. 	 . 
teral): -7 	" • ' 	 „. 

, 	• 	, 
• 

•• 	
..r 

ANT.ILA:C410, DENENDA. DE AgiES:. ,-,-.,. , C(11•TCORFMNCIA ,..DE'i'Wor.O.' 

	

„. 	• 	.. 
PRIVILEGIADO  : E  DE  ELEIÇÃO • 

• 	•- , 	, 
-0 fôra,privilegiado  não  exclui: o fôro do contrativ:daiiócie,...A 

dade para a anulação de venda de ações. 
- 

RECURSO  i,EXTRAORDI/4ÁRIC,  „IsT.. • 34 : 1201 57  — Relater:: Ministro  
LAFAIETE  DE  ANDRADA. 

ACÓRDÃO 

	

,::- 	' 

Vistos estes  iit  n 34 120r  acordam,'  em  Segundkaiilinao .  ea, Mi.; 
niatida 'do Sopron*. r,4ilibiiii.!..,,Féd4ral;::: , canlieCer: Trajana 
Machâdo  da  Cruz e  outros, dando-lhe proViMento.';terifOrmeíai. , :notia 
juntast 

. Rio.kde . Jaheifo:;;: 10 de.: male) 	 Antônio  : Cellos; .:Lafaieté de 
Giiinialies¡I relater do..:'aetvrao.'.' • , 	; •-,. ';: 

EcIui4:;T: &RI On , 	 • 

Sit::iMiniatia.,  Lifaietei 	Andiada 
Diatritd,Fedélar 

TrjlAtnal, de  Justiça  do 
a 

C6digo()dittP)rgeetioi, Cii/i1:-;4 ,36hiisao.- 
-cAutriftr.' -do 
Decreto-lei: número` 4.597; de 19 de aglisto  de  1942; que ea-tabel-ae- d¡?•iito: 

: 

• 	 • 

• 
• 

Concedo -ardenr. -  

O Sr  Ministro; Barros  ,j3arretó 	,Sr. Presidonte, denegq ,, 4; ; ordem, , 
guirdanda.-Coerência...Coni; ;Or.:lote''preferidó: em «habeas :. compus» anterior)  
por miM'relatadav que ratifico,  integralmente... 

D ECrSÃO 

_ 
i: Contrariamente, estarias agindo  ind-rentickit: 	influé- noik „dei pes 

sois pOderosas-, , ,designanda.ProinetiOr. -qtie.nãO ,. era delçon4ra,  Para, 4k 
Seri's; o mesmo que  :propiciar  a  escolha)-a.:,,dedOode", um  merA4 

brat t-do  - Ministério, Publicoit: quando  se 	quei naa cidades :da, infcAor,  . , 
do  pais,  :Solaretudo;  existem ff questões serias  entre,familias 'sine ' se, diglan 
diam eternathentei pot qUeátões. , varias',  inormentaldS; natureza pohtica 

Polo exposto, tudo  leva a crer que essai,denfincia • é -até  suspeita  • • 

E, 	$,.1? 	-ES 1\T C M. INEI  RA • 
I sau . artigo primeiro, r'-,coziipetegte.-.. a , Justiça  do:  oad4,Eat-adg, - pav4, jolgar.,,ás, ‘ 4iiiii0i :611¡,.446::: -,44i6lit . iriteréeszidea;" como  enter, - -lén, iassistente - 'Od-Topd," : Oitêt.i'''...:,..,'::  ......... 2.. ,.--. -: ' -, ,: • . • .„.:- .11. 60g.érei:'44';'::'4 ..6.;c.'éat'i ,ii0.4:16'. Ser: 'eXiminada."iineiffie - áigin'tia.;:•htg • do .Ltridua'.legal.:: '-::: -- 	', 	:` -. :-: - '..', . 	. 	. 	. 	... - , • iii  domicilio  do  Estado  tar& a:Oopétência doi'deniaigeorens. 	. '.D'entrii.-de,: -stia'..org•010404. judiciária  6:,gatida, pode -' erigir  hiag. pri- i-r4tVó Para: ;OS•OfelidS'eM efoe .;.,T,0 parte*.• ". • '.,• ,,:i.,. ':...`;::.',' .':!!..,;',..,: :,,•::': 2 '',:'.. •:•;•:•-•;,., ; -..:, Trajánor'MWellada:. da .  Cruz  'e - Oiitt.oei..,.1ricgirifeitiiadoi,' .  iiiranifeataliiii - reciii¡Sô' ..'eXtiaórdiiiáriO,l': ceïn3' " 4:Oki :'' no  r-permissivo  eonStitdCional,:_ letraa i.il'•#-'..<0*, ; -alegiti4•O: ofensa aos primeiro  do  Decreto  lei  4.14:r697; d4 *1942, primeira liarte: 85, h: . :TV, : do Código: Civil:: 182 '6 148; n.ii:'..tidip-i4 ., digo .  de  Processo,  :: 6.. parágrafo ‘- primeiro  ,; 06•:.artigg":: .1.41, , da,,ponstittiçãO . . Federal:: ' 1":"!'" , ?:' ---,:,Y''...'”': ,- -: -• " :r.,: , ',-?,  :.."': - 1 c ,,; '-!- - . ::. . : 

 
Esclarecemi OS tecerrerites::', ler: 

:Piid)-iffi: kloth.'<<d;';.indi•CáM;:a.:,fla.,.78'-.79;:decisoes que: estariam  ern di-veigéneia, " ' - '":",:!,.. '. 4:,  ":''.''' f: '5 ,  ';'• , '!' -.s. ::',T::-.` •  
Q. recurso esta arrazoado,  e.--O' 00.gii-radgf.4efoi.opirog: - TritIo,:nia Macliado4. • daCrii,S e ..O.i.if 01.;:;incailteiriziadés: :ea4 . 	.. ,cór_ aci!..!fetlb,-,d0.:,', COlenkT,ribiniiif.deinetrça. ;''do;Usfrifii. •  . .: 	, 	,a 	 Fed4e4, ral';.:n

;

a 4,4„1-./*!6:prSSente?reenrtréátlaaidinãria414 Ct4' X6 e ,  Tiibu.41; - • :': .-:  apoiando  se  iii:.; .4V.,'.).01.:;".1ge4O':Eqi".Jetii4a .A -4,-»; .47,414.,¡'"iii.... 
.• . 
	i - 	. 	 - 	■ 	CgO

,
itAiliOg;:eguientardo gOi a  ailitgicii-do:viiil446 di:¡tOgeitikg'Wo'arfigo: ¡4ii.VI4vmeirok 	

!  • 
t
: 
 
' 

dd .  Decretatlet.,p,'. 4 .,597 -, : d .... - 19:: .46'.  • , ó 	. 	 a*(,0;te-  de .,,,4J-44. ie. , 4.14 7 35, in :elg:WE'tg,Pódigg,C1414ioo artigos  14$,   inciso  T.',:,"„e!','18g,-,a'njibes:Aii; cé•:',.-•• : eii:46 .,'',.4, 'Pi-..666.0§6 -0¡41,,'''.6'.--¡0 :fiiii,-iig! iligg.,..10;',:patigkafo 'ptiiiieii,b '4 . . •Coilgtittiitg,'-: --01. ' haver  -,aqUélé'',Coltenda:'Tlibiinal/.6htendidO.,.e .Of itiOói4'6•4,, . • ' 	 '' ' 	• '• ' `  	• . 's • ' '' '4' Distrito' '' k'cl" -1-- 	 ' -d '-'" d' -.  
tente  forg• do: ,: . e _era ;„ pare .: a :  ecis,ao a- - - lida;" ifO.'.4 .,i.ittl ',6'. '.. /744 '6:. Eit446.. 46: Ë •sipiiiti?!.:"aiit,-6:',.(41:16:11t6 ,:. aii,.diSsidid .de .-- jihtd615--; .4.1i.016.4:-.`.01vii*.Olf_ü41....00,7:cito:'24q•se*.'vai, '.-deinOnStrariaiii:!*.. .  existência  de  diVergénele' ''. : 77--- ;'''."::'' -:', ': ':' -:'. ?:';'...,i''':':- :::: : •''':''',, • •-. - ''' -- ...'-::.--' -::''. - ' Vielfiiiiiiii¡igoiitgeiite'iml4igi':aO".'''Tik;6':',.8,giiiigiiiif :,::4::',.afegada, .; dd 	 div..: • glifeig; iiiiki l¡iiiii "'S ir'''" 

 

•• 

 rén,  Et 	 assisténte.' ..-bii::;;¡PoCnie;;;qualqUer Sa.da 'da • Kedéfaçao,•:-`catab'elééen 	 :sera: eqnélé  a  su§tiOt' 

e; 

O. T. 

O  recurso  é de  manifesta  improcedênia  Bem  , 	. 	acentuou  o, rocura;or Oelal- tie  
• 0.4s.; . 44¡Tia,itipela",,beoriênCia: :yda infração  do  dIsposzivoar • :•fegaie.aeia"„idenCidifideS;;' ,  

- 	 eciMPeteiitél.' para  dcuã  de  CauSati,T'em: . . 	. 

1.• 

 • 	 aardi '' 	' — 	. • 	" 	..„ 
idêntigai. a-Ork.:00: 	 , ' 	 • 
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•  ; DistiiteFeiC 

creta  lei  'nthneó 	597 re lad 	
go  primeiro,  do acirna  citado  De- 

	

são'  de  causas  em  

sProcuradorgeral da 1públicp.

01a:inte 	

i 

 

• 

¡:44r, c. 64: -.  

.• relaterio 

traiidoa•- • ,edlaçãO; 	iliat&. • 

ome conheei- 
; WO' de., Freitag  irvAg.. ' 

an, 



.17 -1j4i„ S 	PENCI  

que seja  autor, rén,. assiatento',O4'..§-tioentCqualqu'er.ESta4.da: 	eraçáo,. • 
estabeleceu  .cpie A4ilue .'instiça ..dgaai'Estado  064 COinpf-. ,•:- 
o. Estado do,. Eapfrito.. Santo. e  rgu na . presentecausa,  segue se ear.. ,aóra-' .  • - 
.p'êtent6` . para julgamento 'da 
çao, e inçorripatente.a: jústiça4o:fOredii•-pistrito,Eederal».', 	• 	• 	• 

E  o  aeórdta•recOrrida, -Mnatfa'-'enti'efità„.eselareeet;" ,-, 7 :;.., 	. . 
«gOggita Omis- 

so .. qua/4,0:0re 	 fOL suiri- 

da 	19 'de -4g6Stn de • 194Z  que '.•eitabereC'e f .,n6; 
Sen-L•artig6.1-,primiro, .conittétena a  Jud,tig.a... de „Cida°•Edeada .....aralulgàfi .. 
44'...!caue4S'enf.'"qae - tófo# 1•1fifé*Ssád( -̀.0 .:6,61.iip • àutor .;',..rén;, -..*SSiatente;i; 6 
OPeente.f -..","‘",•. 	• 	 ••.‘ . 	 • 	••":".• 
••• ••••"'NOiaa casb  a  OxéQãk'jDO4e.'. ser examinada, mesmo arguida "fOrg, :do 

. triduo legal: 	, 	.! 	. 	• 	• 	• 	,. 	• , 	• 	• 
••••0 dornicilie do. Estado atrai  á coinpeténeia dos  demais  •Cot.reas: • 
:ir_lelitre • .dh..:• sua 6iganiiaçõ:a'' . judiciária, '6' Estado pode  erigir Juizo • 

PriyatiVo. Para • os  feitos  em  que ôr parte» 
Realmente,  «se  i dornieilial:fOrense».44 •••1101lia'f:Yederaf,:'.6atabelecida - 

' Pelaf,POnititiii'çõn 'Federat'g  o  das  Capitaisdos EgtadPs: 

qii.e'.ba-•""ESt4d6S•;.'sefaM:.d'eniaiidada4.:" ..nCS ., Juizos  • qae",'Snas " ..Constituições  :- 
suas Organizações  Judiciarias 	 68.)•..'1-.:  

0-.Sc6rdió motrou  que •• 	••••:.'• • "••-•'• 
' • • ..«E'  principo  geral que  o  reu  deve ser demandado . „ern  seu  do*oi- • 

, ho, " se 'gate e uni  Estado ,' on" 'Sea' Municipio, 6 *ye  ser na justiça  especial  
On  privativa por  êle Organiindas-";• como permite  a  Constituição  Federal  

juataniente'"Para -Confirina4 gaaé"' .¡rineiPiO! fdff; h.* 
liaiiii..- ---ii7Deeretajet.:niliiier6 ,.-- 4 -:597.; • de•••,fs - de?aéteMbro'',-:&- 19,40;':, •ghh• . .iiiti .  
Sen•arf.: ;:•.P.riineiro, 	"l•galV6••:• no  Qaso dkfôrada" ..contrato,...coinp-- e.: .  

•• tente  6' a  Justiça  de  cada   Estado  d a do t$istrito Federal  processar  e  fui-
gar . as  causas  em-  .94' fore* interessados,  çOinti  autor,  reu,  assistente 6n.  • 

"opoente,•'''respeCtivarriente •• - 6 'ineSnia'Estacto: On •••6.6g  Municípios  e o  Dia 
• 	 ••••• I 	 • 	 • 	 • 

Ha. mil  'equiVeca,•da  decisão  .'recorrida..afiiinanda. que  o  foro  4e, con-
trati 	 ••• 
tem sede,' • Maa."'..6t4-  iiita' .e;. 4'•Parfe• 

&Mandan:I' 	 ir 
'Ciii.O4.!.4ne-loredóiniiik,''taiit.O.'4,4;64antOrei;•4161;ii ..J.44:::ohaol .6,:g .,.:-Olikti:;4  • 
micihos thverds lhe seria dal.dtailk Per:;farça.""do.-artigOi..1 .$4,•;,Partigraf' 
Segúni16,  i1  d6di,:ko• 	 fda  do domílio de 

• altéra'a'06digo• de  Processo  Civil,  omisso 
na  hil4tage  o q 	eja  supriu • • •.' 	 • 

Essa  lei,  Decreto-ler  n 44: 59,7, '1,Tele • SuPtif • a •Códige'deris.ocaO. 
Vil"' qua 'ilia havia; rar,3"ail,Vadó• 	 •! Let posterior ao Co 
digo-  de. il.rdeasisd:',Civit ., - . 	 • 
. • :-. ..:•!/■IiiO'.'116.:'.dfivide,-,,qaa, - o  Estadó..:-niraiiiiir4;•••ig44 fôr  privilegiado,  so • 
pode set n„. de.I.ana CaPitaL - ConiO"éigiresS6 , ha sua'..:Constitniçllni ;',j. n.stiça• de  

embora  haja mais  reus  seus  ;pang; 
, 

	na causa  A Jpstiça  privilegia- 
da,  • déle;• Eefado, -atrai  a Compitgacia ' 416 fçlóinidliii -ilos,...9titros, 

• 
 

ao 	pi 	 quO, o intergsaa!: •coletiV-6, -; representada"rig6;:' 
,Estadisáobtejlo): - 46 indi„Vidual...;,..• 

de- 
terminadas industrias  du  atividades, desde,;que: a„intervençõn, teiha por 

• 
.Veado, estando portanto, os seus ,atos.  relativos•  

J 	ITS- 	 1%j N.-E1-H.1V' 
to  «ratione loci» a jii4isc4ãodo Estado. Tôdas as rem de sua atividade no Estad6,-eStão• Sujeitas  

A  letra  «d»,  tainbérn 
aos não  gé confignron. 	- 

N4o conhego do rec,urso.. 

O 	

, 	

dé-,,aggg_ 	
ap 

..régib, 	
ci faro 	

•a,chy,. on. 	, 

, 

No, 	
. 	

35, 1V, 
	.Té 	

hag exclui,: .  

para 

,
oki,orroo. art 

, 	• 

sede,

gr.. Minis 	 unitargas — Data- 	divirjo., do voto -de 	 Conhecer do. reCurso ,e -dar-lhe provirkiénto.. 	. 0 - , Tribunal .; de: 31..iatieg:,..,iaidancitoit.71. -.ini..iclzólgc/roneniaa- içiet  pJaursatig: odpeo  .spg  irit6 Federal,',.depois „ de  

, 

AssiM procedeu„6 TribUrial ,de.:•Justiça, ba-
peCret•:;-.1..ej 

da.,exceção ., de ,incoMpetgncia. 

aos 	
-496 	da r

194,  onde  s arilui  
" -ado 

a so.7  
" -4.v9g 	de. a o ,tra 	 preyA, laçao, nu , 

ta , ' Cain , d' Sta 

sa- lientou 
a 	ta-se 

' 	e „diko  

tribuna,  _ 

'non n1 	tOr 
rt. 	, do 4 

:.de contrato 
 de  Venda., 

d6 	'1 ' n c¡ne-. 	, , a me 	
fiat°, foio de  

„ 
•  Sendo 	

.`foro,„ 

.. ões ;  citadas  sig , 	, e.-1,Trolidar: 	nas , dispo „. • . 

0;. • T. 

, 	

itta venia 461•64 Pantip o Veto' do Sr  •Mliifátró: Hahnemann G1nmarães,  porque,  no óa er4„4Preg6, trata-se ;  de ,f8ro..jii• eleito, pela sociedade anônima,  ViStrito.Federal,',Onde -ieniestii-  f 	éa 	 " ..; Assim,  na: fermi, do., D'ég0"t6. '- in1Mer6  4 597, de 19 de setinbro de Op;  e. ....,çp,náóárite o.„...d,isposea, 	 4'; do. códikg‘,...ó . Eafidd .  Se quiser  ,,i1eniandar 	,deniandadO," terá. 	diac;447!:o  seu, direito ou .. iiitergsséi,-nti•",fóloT do Diatrita'Péderlf...'101aa-, 	sentença  de  rimeira  in'  

	

, tancia;ridisedte'ampláMente  a nia,térianesse..ient,i.d0;• 	' 	8.  • 
.:; 

 

DECISÃO  

Como  consta da  ,ata, a, d 4,ClaAci•-fOi  a.  seguinte Conheceram  e leran-j  provimento  ao:'reCnis'o, contra ;  6 vote  do relator, na prelininar e no me... ritp: 	' 	 7 '' 	• 	
,H• .Pregid§iite  da Turma  e relator, o Sr  Ministro  Lafaipte de Ándraili.. 0 - ' recurso, - pelos  iThtga  dos  sia..:30.hiatrga 	Boas,  liahnemann Gafinaraes, Rocha.  Lagoa. e Ribeira da OóSta. 	• 	' 

. 

RETOMADA  ',- D,Q,' ikeIVEt ;.L•-• ImoyEL: ggGisigiDo,'Ent SrPidg pg , .s•:' • 	PESSOA. JíTAIDIc4,-:--- AgY. -p,m;':D.A.1,Eflsr. 1.300 
, Noa térmos da  lei n 1 300 art .' 15, II; é."PoSafvél a  retoma..

em   

	

a, pretendida :  por soci6  de .  pessoa juridicai , de imóvel  registrado 	' nóme-di sociedade. 	' 

ektkaiL 
o 

questões ,  que decorré-
jurisdição da Justiça 

divergêncio  de 

r.' 

OTRAORDINARIo N 33 . 5007' bci48; 

Drk. 



— 
J 	P'Itt D BN C-  I•A

A CO  flD  ÃO  

'Relatados e discutidos êstes autos de recurso extraoidina'rio n 35 - 508 
de Siió Paulo,  recorrente  Alexandre Elias Ayitb, e, recbrridO. Mansur Cho- 

_ _ 
Resolve  o Supremo 'Tribunal Federal, pela'sda'Ségünda Turma, não  

conhecer  do recursoi «tit» notas taquigráficas. ' 	• 
Custas «ex lege».-  

, Rio, 27 de  agosto  de 1957.,-- A C. "Lofideti3 \de ,Andrada, presidente.' 
2L-' A.' Vilas  Bbán; relator.. 	• 	 ' 	' 	' 

. O •Sr  Ministro Vilas  Boas', — O recd.*: Se  baseia na 'faltá • de 
inidacie «Od :-CaiiSaro» Pkra'a  retomada,  nod-Veil-Qs idô'Ort:„15; 'II, di -  Lei 
núnièró - 1..300, de queni  não teria  demonstrado.-- - ser 9. proprietário-d6 
imóvel,  locado , 	

•- 

manifestado  •pela  • indiCa4o- das letras  «a» e 	do.,43,67mis- 
sivo -coriatitucionOl, .'aPorita Corno' norma ofendida precisamente  o 
chip „dó art 15;  citado,  e trot a' cOte•j•O'deefsõeS de outros Tribunais !O•tit35-,  
petig -áo 	 • se ineorPOra a êSte),.' 	- 	' '••;`', 5" • . 

,.,;•. Devidamente : processado o recurso; • os  autos  subiram ao  Tribunal  
- 	• 

VOTO PRELIMINAR  

prédio da rua General Giicérió n 2 721, Cuja retomada foi •  conse-
guida  ': poi': Mansur:: d...*ro',...,estk'regi;trOdo  em  unine,..de', Mansur': dhacra, 

Ningtém  sustenta que,  `do ponto  de Vista ' da  tituiáriedade  d ,direito; 
possa „haver -confusão entre á  pessoa  : jnridico:e ós eleMent6S'i individuaíS 
coin/yin:6'dg. , • , ; , , 

Mas';',i -evidenteniente,  dessa  distnição nao resulto que, sé  deva  seni7  
Pie 'ftier'' abstração dás  OsSoCiodoe nai'.relações entre, a sociedade e tékl" 
ceiros  

o C280  concreto  o.dernonstrit'.. -  
Apurou  se que assim -  como  ie,..constituiu e- operou, a entidade se  dis-

solveu f Nunca  existiu  de: jure  -:".a. sociedade  .• Mansur dhacia.-& 
' 

 
Se  isso  e -.Um;  fotd, lclaro  e que '6's bens  inscritos  ern nome ;deli per-

tencem aos  dois sócios na  condiçãq,,e coPoeidode , de'Cpridôniinos: . 
"••''De"reito;'.'„O-:•'PresunçiVo} ',(16Ort. 	 preceito  ' do -• art! 29 

do  Decreto  11 	957,  não  invaIidar  o condoniíni subjetivamente 
trato  de sociedade, Aids, •.6. art., 23,•,..do C C , interfere ., para  dizer  que,  ex 
tinguindó-ses O'lifiCiedadego renianscente lo=p4filin6nio ; compartir-se-á 
entre os sócios on' 	 • 	:' 	• 

' A divisão :.e o'• Pártilha".1têni ."-.'seritido' piirániente;dechiriitório; e no 
atributivo,  de  propriedade  (art 631), e•;•isso  significa que  ab origine, são 
os própriOs_sócios Cos  titulares  do-  doinfiiid."7",• • ., • 

Recorda.do tal principio nenhuma „ lesão  "A, lei e „nenhuma divergên-
Cut - eonr-  deciSoes -,:.anfil,ogas 'se: 'vislumbram  no. 6.Córdaó;  recorrido, que  into,  
pode, assim; ser reformado-mediante o Opélo - eXcepoilmak. 

	

Não tomo conhecimento  do recYrso. 	• 

CI S Ã O  

Corno  cons 	a a ar,.o, decisão  4fài a seguintet Nao Se conheceu do. 
recurso,  ; 	 ' 	 •••' 

Tornaram parte no  julgamento  os xmós. Si. 	Vilas.- Boa  

S P'R'IJ DIX N 	MINEIRA     • 

	

. 	, 

''' 	'11rnietrd' '1óc 	.L  (relator); Afrinio, CoStk 4ubstituto do 	r. 	. 
gos, que  se encontra •-- eiri`exéreleió no Tribunal superior  Eleitoral),  Bah.. 
nemMu•t,Guimarães, Ribeiro  da  Costa e Lafaiete dt,Andradá 	Presiden- 
te „di„Türrn-a. 	̀-- 	' 	 • 	 ,• 

o0o 	 

ÇÃO ESTADVAI., AUDIÊNCIA  DA  ç .ÂNIAgA muStc115,A1::: ,  
. Tendo  a  Constituição Estadual silenciado  "- á  respeito ; não-, e obrigatória A :  audiência da Câmara  Municipal ;  para  o dèsmem., 

ranientn de Ínunicipio., 
ct 

REPRESENTAÇÃO  N: 360157 -L4  Relato, t 	 Flik■Iddir• 

ACOR DÃO ". 
„ 	„ 

: .:Vistós»relOtaçlOd',Te discutidos .tites atitos . „  de  representação  n ,3:06, • cle;, • . Moto, Grosso,  representante  PrOourador Geral,:.de lalePéhiftO.;• ifePresentli r  : dá. -a , AsSembléii LegiiliitiVa••49„Eitado  de Mato Grosse,' acordam  Cps- Mi-nistros-  .; do Supremo Tribunal'. Federal, ern -  'sessão  plena; re poi, unanimi-dade,  em  julgar improcedente  . a  representação,  nos tapes : dog, notas::tO-;-_: -: 
Rio de 	

• 

	

Jáiieiro 	Ft• ./ ein"'2„ite 
4t0')::*pOic10.0 

. . 
-  An Franco  elator 

Presidente; •-.tratO4e de ,"represèn7r.--. tacão épncë'xii .O.UW .̀40, „niniiicipio:: de  Coxim, „ em Mátó,":"Qi.OSSij, repreSeii;T tação -'•••que .§6  insurge  contra a  criação  de 'um  novo município ,  em ViatiV• 
de  1 que  tal teria  ..dtentádo :-'.éontrO:_o„, autonomia  dó .  . 

foi feita  4.- ' . iési*itó  à  Cmar  dó ' 
. pip  desmembrado, que teria sofrido ,kraiieidandS.::',-"'",;"• •'-i•l!:„ • 

:016. afe•Cer" dO::.•ProCiiradoi-li'`Geráf  do "Repúbliéa.,'„'élielit:' improcedên-
cia

.  
retifOglii4:a6,--'elit:'-'••fáCe do  411:010 iii da  C,Ongtituittk( Federal:

Constituição 	
e  da 

Estadual  sôbre iv.:6biigitt6itrddite::'arktidiêri4i0Pdt:C:griai. 
Municipal  referentemente  ao desmembramento  '••• 	- • 	• 	' .• 

,f • r.v 

Sr  Presidente - men voto  e 'pela improcedência da  representação,  no termos  dó  parecer  da  Procuradoria Geral dai  Republica,  que  mostrou não  ter havido ofensa a donstituição:' -  • •• ' • 

o 
Como consta da ata,  a  decisão foi  4  seguinte julgárám . unânime-mente  Improcedente o'neprésentaçaó.. 

' 	PreSideheiO • do'ae-MiniitrOlOroeinibti - Ximitto. 
7 4Aiisentei;"'histifiCodOinent4' os  Srs  Ministros  Nelson Büngria• 

' 

Vilas  Boas,  Cândido Mota,  
Votaram  Coni •45•:'réiator,  Sr  Ministro  An Franco,  os  Brs.,"miiititioi:. - . 

Lids-  GaIliftti,- • ilalineintdin GuiMirãe§, -1, Ribei-ro da  Costa, Lefaiete de Aridi -adá e  Barros  

;:•• 

2 



J ;U 	S,P  RU  DÊ  N cr.M . EI R• 

PRoyplos, DE APOSENTADQRIA SERVIDOR PÚBLICO. 
'CARGO FÁ 00MISS-.4.0;•4—  FUNÇÃO GRATIFICADA  • 

--- 	servidor públicO 	terni- direito_ 'Log proventOS de Ipo- 
sentadoria relativos „a cargo em comissão  ou função gratificada 
que haja  desempenhado. 	 - 	• 

MANDADO  DE SEGURANÇA.. x;', 4. 630176.7 .7,, Relator: . Ministro: ,  
ViLAS`, BOAS.'  

A. C 6... It D.  A 

Iielktedoi "e'diedütidõi 'dabs autOsde mandadk, 	#60.rkiiç'a 	630, . ; 
impetrante  Teotônio de. Lacerda  Freire  Filho,  e, impetrado  Eiano  Sr.' 
Presidente  da, Republica., :„.:: 	' 	: 	' 	• 

O Supremo Tribunal 'Federal *iit>>'• nótke: taquigraficas; resolve  in- 
déferir.o pedido  . 
- Custes - «bit lege». 

Rio, :1:1 de- Sétembro .  de' 1957. 	 Nonato, presidente  
Vilas Boi's  relater: ' • .' ; 

R 	A,  I' R I 

' 0-  Sr.' litinlitio 	 inkpétkihté, TetitOnió" de 
Freire , •,•Eilliotendoinefs  de 35  anos  de  efetivo  exercício  no  serviço  pu4., 
bileo •federa1, rit¡qére .i.L. a Ecmo Sr  Presidente dá 'kelkiliffaa; fimdad o.  
nos arta. 116; : inciso  II, e 180,-alinate"b»;' -e 
da Lei mirrier6. , -1 711, de • 287.1.0.-62;' 4114: aposentadoria; coin as vantagena, 
do carga padrão 	Seki préjUiZo " 46s ' demais .beneffcioS.  legais,  Unia 
vez  qua: - 	eXérefd,0;,:imr  prazo  inferiikãdóip;MMS, Ci:eargó; padrão 
CC-5, de  Diretor da Divisão de JUStiÇa.,06'  Departamento  do Interior e  da 
Justiça  do  KiniSterló! 04  Justiça  6 Negóthos Ii-iiéri4eaï`,:ét 10' Sê -' encon-
trava  ê•t4''jj,i'O#O•j'exercicro  da fiMçãró." Che-
fe  de sëazi de  Indultos  ë  Cumulação  klë  Penas  ; fun-
ção 

 
Cei  que  ja ymlia i'excieetido  então  há  mais  de  dez ailos 1  

y_Eritret4ntp;. por decreto  de 23 de  abril  de 195  Sua resolvei! 
aPóSent44.:,ontiii 
nente  do 4inistOib;  COM:u-s,•:vantagena Cle ;FG,8;:y, 	'" • ' • 

Requer segurança  contra  êss  at ::é;:i*dé.: quo, seja o Governo com-
pelido, - 	mandado,  a  outorgar-lhe  " it; di:reft6Postulado: 

,.Foram prestádas,ãslinformaçães solicitadas. 
'Exino  Sr:- Di: Procurador  ,Geral.: di :Republica  opina " Pela dena, 

k4gfió- 

(Conipet6ficM óriglUirm 

Alega
. 	. 	, . _ 

o impetrante  ; Teotônio 'de  Lacerda  Freire Filho, mie  o  decre-
to  de- sue; aposentadoria , como ." Oficial Administrativo  M com as  vanta-
gens, do, FG-3;.,14e•fern ,direito.  liquido  e 1:KMALve. 

Sustenta  die contando mais de  35 "Aniii,..dé t`efativ6:63tèrcício duran-t 
te os quais,  foi por maiaide:uni decênio Chefe da Seção  :de .Ii!ddlte e." 
rill#ação de Penas, (FG,§) .;;;:e.,POt Mel* de um biemo Diretor a Divisão 
de Jus*4-0-0';','déVeiii'.eibét,Ilhë' es 'PreVantós. do cargo '"Iiidi4O °..:CQ4. 

Argumejlta,;pom,o  disposto  .noa,,,artigV 175, ,inciso .  II, a : 10;`, alinea  
pirkiato primeiio  do  Estatuto, • ' ; 

E' 6 4ué  cumpre verificar  

. 	 • .. 	 • 	 . 

r 1:.'ff11.:i••SiP R Tj li• E 'N b' 'll' A 	liii i'..NE r. 	iv : ,• _ - 	• 

	

•• 	• 	, 	• ._ 	. 	,• 	.. 	. : 	• 	.- 'i.u.ridWa4 ..4-.  004:',Ip• 'Oken-Aid,6'. a:.••Pedid0;i. rivandd'êoutit„35:iande,: . dê'pervn9:-..(4, .,rf.Z.1 7t .I.T.,::. Nik$ ii contestou  iSse) .. -  • .:::.;.. ••••: -.1. .......: . .' .. -'"'. 2....' ... : • • ":: '-- ,.. , •••• ',; 2::_.:.;,• . *Attr180r,:: :: 0 rftincíon4rió," ..qiiel.COUtar. 'ink* de 35  anos  "de • ser-viço  jfihliiêó, SerCapóSentad0.('::' .7,1, : ,/..," .:.-.:-.'', •:`•:' 7.: .- '.',.• .. ' •i• ....'...>:•:•••".' ... •• " .. ••:' ' 	. : 	7a.  y.:•: Corii',-*(:vdrité:keno'' di C .ó.inião ou '.  fiihã6.. i-gratificada  ," • eiri .• café, : exeigkiO ' Se achar, desde  • que  6 .  exe. refcio abranja; • Sera Interttipeão.;..." op -  Cinco anos  . anteriorési i  ,. .,. i .:. , ';.• . :, . '. 	.....!"'.,: 
idêntica 	 ,;....'.....,,....:, 	•.• ".... • • . • : • , ., : i..:. ,,.',: ,,....,:• si: .  .• . 

	

hf.  ' O6h7i.',i, 	ai,,• iï.aritageue ;.:'dêSdes:',..0e ‘O.',OXeici.qi6 -. :4'.'6'SrgO. OM: .  e'6, : • ,tiiiie."60": i d',.a..N.riied.k.:.' griatiff.4dS.:',.térihk :06i4reeridido ;  .,i:i:UP,jiorfOdO',  dê .. dez  ; kk,60',i'''.',OfiSeêttlyOe' •:,04':''UãO';.". : Méerh.6.  • qukkk...,:".-44Ontkii,$6;:.'p".fiihêïoh4r10.: jkOetêjk.:16taf'deq,01Ole¡ieref610. :  ..:':::.'.'' 	• ''''. • 	. - '''it.'.  ,..,';':-.-''', "'" ::'' ,:''.:,'',';';''':'• ..:;'''' ' • •v . ''''''.',"' 	. .:1.'4  	No  
.. 	. . 	

.CaSe•ca•,'  1êtra
.

s A' '*;..a66i4- di44.6y:444- x0. ,i.ii*.dé' .ii,i:64i; car-go 	fuAção.touhasikqxopio; 	 : r $0i...46 i. 440144* 4i• • yOitigiJii dd.' Mdioi.- . . ii4iiik,ilés.dè'..-4iié -, .lhe -60'ii4s0iiii•A'. iitii...4icei.Cíëliii'ii*dinb''IWAóigi'.'ktioe;.,... fo-ra désSa.''hijiótese; :atribuir-g 7 .4.3ío  as • vantagens  do„carg6,' ,6i.  fkrig46 .'de:i re-muneração., iMediatartkerite: iriferiOr.,...: -.,. ,,:-.•„ ' . .,! .-,.,, : ;.,::-7 . ,: .  i ::' :.:•• ,' ... 	.' .. ..... .1 ....:.:: .• ..• ..§: g.! . ,• .H A - '. .:4Pli. ë*Çã.  ?;:. dü',:jrègiM6'...iptafiétécidO ...''keite : 1.--ii6f' Okliii ... as vantagOhainst,ttoíd,ka-no. ilI.:1:4;  salyé...o..dité.itiq'., de. pp/a.0*......  • ' 1 3 • ..t:2.•-S.O';6',:réqdererAO: ii6ifteSS è''''iictiïiidif?' ' '6' cargo i'ii'd.,  piitoii  -., óq-. $;•• ji,•  O'r. dois anos,  itiêyeriaf,afiOSOOtki4e çorii' ke -reitiectidat*ntkkenS; •,`,...'• • 'ii . '.' '' .. • 44,-.i .. -  6' : fAt0.,, :::..ctuér.:6...-oeéiée,*' ..p0..f.:- kifédé .'„-;riféiiiii;.:. tOrrikhd6A Chefia • k-.
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 '''' • "' 	'''''''''''''''''' 	''''' - • -  ván.taieks , dé.:1' ec.; 6';'''' .;e :i.i..:).'' ...der•• 'Kai:  . . mPii.e.,raçãe'.iin..ed.latãMente,:r inferloi:.4:00elé.„ .:•éM 'q'tie,. eni ;  certo momento,  • • . 	. 	. ..,......- 	• . 	; 	•..., 	..• 	:-•,. - -. 	finiCióaóti.1.- -..- •-•• ••• • 	•• 	"1••• 	•••• • : •• •• .. 	•• 	• •: 	...-..- . 	• 	. 	- 	 ..,. . 	. 	. . 	. 	_ 	... 	... 	. 	.... 	..... 	... 	.., , . . 	4 ,..7r. oz),,-  E?cip.d. _:sy. ....góriolt.01.:,Oetil:;Aa,. Republica, • Dr. - A 	oriça yes „. 6' OtiOii.t4;. 	 negativa 	' •• 	.. ..., . , 	. , ,.!,, •••:,'„..-.., , 	. ,.Cófii..-'efeftd;Alii ' Sila'fnei'a4  não  sera tir2ssíVel ap 6Sehier-se'70.M,..S0.„;, ".., yiddi',..6rn . cargo qué. :nunce .,:eZerceui i ,riem.'.,abOsen0,-1.6 -em  -çkkg6 ,dande .:-,:...„ : lha: padrão  . diverso  do que  ifiots estabelecido 	
ta 

..let:..'.,-! . .'is;.4ifiand6',:"..joile''.; a iiof . :: : • felit•••-d.07.e4-..idoi;:qÚë%:•exeiéëüilde.i.e,:,4:,'iliii,.'çaigfo.,.'ou,: furleko' -' gratificada o, .44;•. éio.,ifat 'cas6;s7-'Ser4lie10,,' : •atiiiiiiidagae'.:•yeatita¡erie ,  d•O''.`cargo. 6ii:I'fiii:.: .', 4, 6 ''.•. 06„...rOini.irieragskOfi•iniediata .nipi#6 " irifertói‘•, (art•. -:'. : 1K,!fpiardki.rkf6. , pri-meiro) ';: Ae m.:. ete."1#414u9*eliiiiiWr;-*.....",Viat.e.iiiiii'dii.Soirgoe-, of...1.01:i'gp*. • • e.i.terêidai , bél4;fiiiié.i'ôiial'ib.. POI.' fiso;.,' •u .kii.O`.-.2.0:,,411:6::':!iéi. ;  Oat: .'dA Oargikik.  :• • i -ftikça6.:i'gratillé4da;',0.#ja4Sêl!'tite•gt.:,.:444,,YOu' f 006 .,i -le''reinilite,i^agi.O.:.,' •irri6.7. ... :Oiat4kieryte.::',:triferihrrY2:=:•$e ..t.:6:4.ii; ":iii4éiitéd6:00:-.-;,: *MiT7...ii,a,dtáó'.',,k60.:,: -.abal'iiii .:-.• • . d6'„Wiaikr,..j¡adr.5.6.V'Wk.,610.01k. 'artibéth!.' •,*'''1Oi .;•i • refeilhOl& -,k, •-f,ikeEt6-:-.¡-.:k4......: .,i.4.1.•kd4i' . . 5 :;•.'.. ..:-.:.1..'-a;tilb'ïiii,:11:01-ii.6. '` ..SSZ : kYitaienk-' ..0'. é'ii .¡0:6-u;'.1iiii:oé.:' lild-.' -.i.e-,. - irkinera06 : 1.rtiOdrktaioehte • jiff driói*i . .tar't. i. -1,30»paitagrafo".•,Ioryiéi0 :,.  g40a,.. ,•;,• • (iiefer.anëip..:p5e;.de,: uiaidifeSt6 i .qUie,s,•eioi..:'#4.i.. éas6;"4 • ',SeOidkr,'79,4iliti-ii.4*'••'dk-;, • . 35... an.6i;•;iiiig-delit'4i.'ëi,:: ëiikói:•.oin••• 'eeirpsëfi" 81.';' .6:.':.teOé .e.'¡teiitie.44:ii, ,tOrk: .: • ' . diréitO,..,MOSm6:qdé ..jk., esteja .6ra.,irdio' éXeiclOiti,;•dé.A4ésent4x••-se, iia: 7 6... :',; ..• ' - ihiSS56.. 6.ir Iiiikló kiktifiêkdaY 4e.... -i¡;ii,;», ,viitgei¡i' '.gé-- $"$'6,/6c'èiíeiii: iiir • ....dUroti , ..Mkia,..cië: doie.;.anós....Se, • ...ii6...arjo 60 -rf.Aik-ãO,:dO....ffialOr .srntijo .àaó,.. ,  • • 'ëii6.; '...4;:: , :f.ü.lipi.iiii4i-fdi' :-...*.eri:00...:46.".doi's' ''ariOe ; 7,4.  .., 	 4',/iipAtei--6:,'*;', .6ii}11-.. . té,:•:- -46..diltiik-Aë24,:iik., eargO.:,..".40.,.fting462dé'•siêriiúikera09;::i.rOOdiatkriteh,- ' AO,;,-inferior,.,: :::a . Sabei.:' •aiiire . '•0 •••••ar...04 . ...•on, funções  7eXereidaa .!Pel .,ii.•••ar.'*i -005i, • :.-..„q6lhiq.:.1.6)'•'" . • ., 	, .... 	. 	.„:./. P ,.: 	 ,': ....,.: . :: ..A V?' 	32;0 : -..... ': . ,.A7.,•t 	 1 

. 	 . 	 . 	 . 

Mipetrante:.. arginnenta,.. cem.,outr.o. ,entendimento, na ur, , inente: 
, ,..'0'.:..per.:iiiteipietalão,.• gramatleal;.:chéga..,.a... esta afirmação  :«atribuir..  - •  se ão l'a6,...fUnciónárip;•..4ite Coittar:;;MaiS •40 ...; 3vatio.s .r...do..ãérViç.6-,pUblicp, . as '• , ;..4‘rité,•¡élts.: ...:d -6.'• Cárgitii ;  MC ftinçãofinedi.U.taniailte.'finierió:i .":.0.0..4' . ¡iàiqr...,.¡*-, • :-.--di..415.;:....liwtën.W.:ekeiCidçi, 04rk,•5-..f¡ill.,-••, do•:,•:kiogi:kifItib7- •••'6:iii-hp: . ..doi...miii-a.••$•-,• : .Aiiiib'iitiir.,, :: .:"......;': l'"''..':::':'..;''.•• ..,,.,:::".":.  ' bY:: «PO  mais que  s.'é  esmiuce,  :''e • disse - •ciii-- ' -.gi7i.iiiátiéélilienté • 4: dis- 
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RECURSO  L.Q,RIMINAL 
MO, ;ANTONIO DA; COTA: 

•■. 

R. D 

R I'S P 'E UDENC I, ,MINErPA 

pirsição., legal On ertame,. 	nunca, se .poderá extrair , que  AS- Yenta-. : 
gens  a  que ela  se  refere ' deirerri., See as do cargo  : iMediataMente, inferior, 
entre os cargos  exercidos ,Pela

' 	
arbitrarianierite'enteride - 

o' ato impugnado, criando,  . fora 	Cteitefide....,cla ,riorrria„1 - exprediaieS '; quo 
nela  não  se  contêm  . que a : contradizem,  Para  volar  direito  " 	- 
certo  . do irirpetranfes>; ,;-• • • 	• 	• '"' 	' • 	' 

. 	,<<Com, efeito,,o art: .„18.0,,, da Lei m. 1 .„711-. ,  não 'Aeferiiirria 
nhum  passo, coirró ',quer  a,  motivaço  do 5t9  impugnado que  o  frinciO- 
riarió,  nas sitluições•,'3uridica  por  êle 4escntas,  se  aposente • nog Carioa 
que menciona,  Mas coisa  :diferente : que  sea  'aposentado  coin as , van 
ragena; dó, :cargo em  corriipsão  ou  da funçã:i",: 8r.a.tifie'adii:: de 'teriiiiifera, 
g40...*41$ eleva1a»  

. . « Os  Mothios,•furidanteS  do '46 iMprignadó:•;00.nfiradeni, cargo  cora 
vantagem  da étti. g0"..  

-., Deve7.Sel.prestar,bastantelatençãO ao enunciado  da lei 

sNo  ago. .da 2 letra 	,PerYi, dor':•tilierl'--46.6em„penhado'' _Cargo, 
em  • CorriissiP:..611,1fungito:: gratificada, Por  dez ,  ano • 	an o. male de  uni 
cargo', 'ort ‘..tnik.46', toil*, 6:4001; 'seã atribuidas  ás . kayankens • do 
maior padrão, desde que lhe CorreaPirricia urif exercício nflnimo  de  dois 
anos, fQra  despa...,hipotese da`:Perinartnefri 
em cargo  ou fuição por  PeriodO',Iguat"'„Pri44erior"ii' &rip; arioS):, -.;itti, 
buirieLiiii:','"aa'.i.aritageire :  do : cargo  ou função  de -  reMiinCiaçãO•ltnediata 

- monte iriferior>0'• ' " • •• . •". ' . :; 

impetrairte..CoMbíite, o  icio cla pelpterpretar'a• • lei,  CoriPideran- 
i  ' 'do-Se • caclar- 49006 dp  texto isoladamente,  e  não  logiemente  no  Peil; 

conjunto  " 	, " • 	 "" 
Orti'  bem,  de  que trata  o inciso 9  
Do exercicio de  MO'S: ' de um 'cafgO, era'. 	ou  de  função  • gra, 

tifiCada,..;riO"'curriCaliini•, -';iitaaPor :ternP6.' 401  ou  4,iiPeri6i-. 'a 10  anos 
k'di6e4  que esse  comissionamento  ;de*  ser levado  em  • conta 'Para . 

nriputação.  de  proventos  as  Vantagerip!',Perao....aP,:de.,Cargo 6).i'fung4  de  
*f.4,4'pgdr44;1'.g:4'11-Oriye. 

	

miniino,  co  não ba,j4, -'deserUtieubacW:Ppr, 	padrão devem 	atri: 
, 	 01*4 itnoip,tkii**• irifétibr:.;" 

,:" Quero sublinhar  a  partícula  DO,  contração da preposição  de  qqtri: .0 
artigo  defimdo"  o,  para dizer  qüe  a lei  não  manda  „ atribuir ••:' vOtitorii3". 
pÈ: .„ 
tagens  DO cargo  ou uiião 

orifiiiiçãO7.Seiii"-dífiiida-;•6'earg6,ou  função  'ern  refe- 

7 Façamos -desdobraniefite d0  periodo,  Para. não  
ratio elenclu, dá  que tanto  se  OorrecelP'ir4eirentei, _ 

Primeira proposição «Quando  maia  de 'Mg' Cargo` 'ou  função .:;teriha-
06.:':exercia atribuíd aff,.!-.V.antakenii -  do  ' Padrão, oéga:, 

-46; we,...06piep**Alit ,a'ercto,o'ii4i0-40'a6  dois anos» • 
Segunda  ProPiniição:'''.iqUando  mais  de 'urn Cargooil  função  tenh  

sido . 'exercidp;,'deade  que  as  mais ,elevados  urn exerpicio :nii 
dohs' tiiios`f 	 6ti função  de  reroune.. 
ração`iMediataMente  inferior» ' .;  . 	 , 	• 
"'• Para . "Se , .' pode fazer abstração da  - 

aula;,4qúiMid  mais  de inn  argo 1  óri;'; 'hifçãO-  tenha  --sido  : eriereitiP'».; E .se 
a lei  inandii" atribuir vantagens  do cargo  eu função, não jiíe-cis4ira di-
zer rimiá• Para Se  entender  que ea  aludia  my cargo ou  função , dentre os  
exercidos  pelo furiciefifirit 	 ' .,;  

JrURI'SP RUDNC lA0 MNE IRA  

7:' • De.  resto,  iinporta.,:n4ColYiclar (a!,• regra  ' de que tôda iiiterpre taçãO góridirCenta ao ::::absurdo deye.- ser  evitada  iritellectua -  absurdus est ' 
Pela 	 . 	* ezegéeS;que, '....perye de: w:y-orte.  a impetração, mesmo  a  transi- tona ocupação  ; de um: cargo .- Om  comissão  e  Cáirsa. 	ielevação.slos ,pro,  ' ventos  d  ,aliósentadoria,.;Pa•aa,deri,acceriPioteMporis; le-tra 	 : z•tó>., d6 'art: 180., 	.-. 	 !U":•:.! „.. ,- Arrsinifi:ststenta7.pa. qUe•!' -tr aerYidp*.em•r: 

..ção gratificada, por Maia.:• de 	 apoSentat.• pé,co!!¡:,;',Ps lirOyeritos•;  de ÇC,.2,Lpor  exemplo, ••;pe . 6 :',deSignac10:,parg. deSepri pehhar 	 : 

	

cargo  r; eireloomiAs do. da mais  alta:;;;oitegoria,:, :por; 	ingsp;pnr;:uma , semana ou mesmo por  Um 	. 	
..„ 	 . 	. 	„ 

Uma tal inteligência, que pode levar  a  abusos  incriveis ,  deve ser oitutWOebti seu  Manifesto dekiiio, do ,senso comum  ,  São estas  as  raziiés porque indefiro o ,pedid6.:."," • T;:crfe!Y • 	" • • 	-• 	•••• 	
. 	, 	• 

•••••• 

,COrno , cónsta da ata, a. decisão  foi' a. seguinte: Nekeriim  provimento-Decisão  )tinâthme  Yoterani. com  13, relator 	 Boas ) ,;:pri, Srs  Minis- tros 	(substituto  do Sr  Ministro :- .Rbeho,..,Lagoái, quo se , acha): OM: ,,exerofeiof..06, , frribunalf. Superior,  Ele)toral),  Cândido Mota  ih6;  Aia  rrnco, Nelson  Hungria, 	 Holneman' n ,c4MmarãeS Ribeito datoit4, e,Lafiiete, de Andrada, s. . Presidência,cjo  Sr  Ministro; Orosimbo Nonato: Ausentou- se; justifiCadarriente, . 6 Sr. Ministro,':, Barros Barreto.-' . 	. 
(.1 000- 

DECRETO   DE INDULTO ÁLCANCE:. EXTINÇÃO  DA . itUNIBI, "`" LIDADE — INÇABIMENTO)PEiREÇURSCV OFICIAL  
:.  Não i -há•  ,re_Cursó. O.c0PsArio.. 44' sép,te/i6c que declara .ta a punilbilidade. 	 ' 

Relator. 
, !•"F:: 7•1•6 

.... ist-OP',' etc.,  acordam • es Jukes ,do Supremo Tribunal unanimidade - hão: conhecer do recurso; conforme o relatório  quigráfadas:.!- 
Custas  da lei 	...- 
Rio,. 16 de setembro de 1957. .— Orosimbo Nonato, presideate,. Afrânio Antônio da Costa; relator. 

R ELATÓRIO  

0 -  Sr:: Ministro  Afrânio  Antônio da: Costa 	Os 'recorridos foram, indultados  por decreto da 24 de  maio -de 1957, da pena que -lhe fôra•im-'posta,% par infração- do ,  art.. 6, letra .  C, parágrafo. único, „da lei n. 1.802, de janeiro ,„ de 1953, requererairr. ao, Juiz . extinção  da. ' ai-vara  de  soltura i• 	• 
O 	

; 
Juiz deferiu e recorreu de oficia • 

0-Dr. '..Procurador Geral ofereceu o". seguinte, parecer (ler fls. ,16): 

incorrer na iglu° 

a. 

rDE  CI 

Federa;
e notas  ta-' 

• 
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Não conheço do recurso.: Outros  co-réus .". foram  indultados  
rárir'"a extirigati ...dec.punibilidade -:,decretada  noa•;' auto.originais: . que aqui• - 
vieram  teraoh•riitl.'016'..&;an 	 ,' • 	_;: • " /0,.7.ii ;65 

Fiii%•-&:reIator eftp Tribinialrao.uriariimidade,rião."Canheceu  do  rebur4 
so de  oficio,  nos têrrrios do 'vac/ que profari. . 	• - 	, • •• • "- 	"" 

, Nib hf/'.,•'redursaf; algum  da'3reçarrido. ,  O Dr  Juiz  indeferiu  a  exten-
são '•;que* indultadalpretanden:diti ,:aa  decreto  de  indúlta; ain.,Córiséqiiên 
cia, foi  • pédiita'téconaideraçãO,queO  Juiz indeferiu  E  nada • MaiP - i'f2; 

fdecreto dê indulto  dia  o  seguinte, conforme  -a publicaçãO:no:";:«Dia,4 
rio. Oficial»,  de  19  de  julho da 1950t .• •• • ,-- 	 ... • 

Jose  Camilo  Macielf,'da Pena de 5 anos  e  2  meses  de red./jab 
que  foi  condenada Coin& incurso  no art seto  letra  «c»,  parágrafo uni-
co, da  Lei ir. 1:. 802, de 5 de EjtiTieiro:'de. , 1953 e-nos" artigaS, 148: ,0.129; do  
Código  Penal, por Sentença  do  Juiz -  de Direito  substituto  da' comaiTa- • 
de Pium-i; Estado. da Minas Gerais  confirmada  Pot.; acórdão  do Supre-
mo Tribunal Federal, de acôrdo coin 'a qua: consta da processo MJ  
28 751-55» 

O Dr.. Juiz declarou  _extinta  a . punibiliclada'e":recarret • • de  oficio, pOr 
entender  6?indult&40valerifaia 'Abspriiçaal '10 f••,', 1 , 	)1•.:  

'E'  eviderite•ia!";" -equivcida:g. i.5Zii..3giaadnão - 'efeta• .-a  sentença» 	Em j a 
nap' reyoga,, !a:. pena, que será  ,omputada;:naii;eincidência;;" assentando  env. 
frindiriierife,  que acabam  - AA-lain/mg 	 Jiria. Poi7•• 

.• 
 

sua natureza,  \constitui' 	 rernéclio.,  heróica .  
Mica  penitenciária Não  sa;.".re•V'è,!:.::não: ,s&-earrige  a  iéntang.4; ,Sampre.aca-
,tadd conid coisa 
' 	Sao palavras  do professor Roberto Lira : 	' • 	' 

A função  do  magistrado •-limitatiLie,-kintarpretaçao' do decreto ;".de 
indulto  No ha  absolvição alguma  

" 

Cane '•cansta•clai:''atiVá decidaanfai'",a.  Seguinte:••• bel3carairi de Conhe- • 
car do rem:11.So; Par  decisão  preliminar unaiiimei " 	• 

Presidência da Sr. Ministro Orasinibo . Nonato. 

	

:•• Votaram  gam o,  relator; Sr  Ministro Afranio - 	(SubStitutp do 
Sr, Ministro Rocha  Lagoa, qua Sc.. encontra  tm  exercício  no Tribunal,  
Superior  Eleitora')  os ,  Sra"...'Ministros:N Vitas Tina; Candide .  Mota,  An 
Franca Nelson', Hungria . Lida Gallofti; Itihnemanri GurinitriéS; Ribei-
ic  da Cciata;.Lafaiete de'Andrada e Barras Barret); 

j 

RI/j31/ SUPERIOR  
B L 

GRATIFICAOBS?.. . 11ABITUALIDAIM DE  PAGAMENTO  INTE-. ' : ' '', 	':- ' 	" ‘GR.ACACI!j1NOSALÁRIO '111i1STIM(1.•-.:.4"1,-, 
As i 'gratificações?../habitualmente'.11iskiw, ao  empregado  ntr. : , tagrany'aiSalátio lioi :  fôrçal,,de leipadendo...ser acinipidad*.ne::va. Aar da riava'Salário Minima: devida Pile. eMPregidan! .. ' 	̀ 

	

. 	. 	.. •• - 	• „: 	:• 	., 	- . - 	- 	-. 	: 	‘. ...' _ . k•;ii"....'„ 	0.i,, :', 1•:' ,-••••TS11.):t....5101§7',..,,..Relatar:' MiiiiStra• ,• MANUEL CALDEIRA NETO  
Vistas ..e 'relatadas êStea • Mitoict. atri "qua.: sat/. PlarieSi conial:"recottentei  .. Companhia  :QuirniCe 1114rie ]¡x'aefl•L'S,A.!:"e;.Conic; recOrridOiv , Oroínai, , Alai,.» . xo da  Cunha b Silva .'é adtresi'z:•"-- ,••-•.:", .. ,,,--: • "".-••••L •_:•: ." ••,'"••"."-•,... ••• • ' "' - .pa..r,eclarn rites,,pra.„recarridps, - insurgirom -4s0',. Om:, . reclamação jut  "za4ii,v'ec;Ati,44 *Óditi47ggxl.Lizifiódi¡zi'fia-, Péla ."-einPrêiia...qiii:.--ASteina al • • . 	. gamenta. de .gratificações . seiriestrais, 'para mensais,  sob, pretêxto:r_def,eo bi'lin'aialairaçOn dd'!iii:WrOdl da Valfiria., ./idnirrie.'T  

	

-,1V..;i".s 	:`. ,-i. flr','i: -5:4iVillf_104- • :4..1, 0 ,:-'4?- ,,,.- ,:•.ait.:ci; ;. ■ : ,!:T:: ,..,....4:,1i4i•II:::A.5.1 	, .Ovp,. con-. .• ' sidéiiiiittó2hrie-,'"aa'gratifiCaçõeS, ïiál -dk.." A.o§: tê°01áidá;iitorg. iiitegrark:-„oi: /Fia.,•:' ' 'Arias 4i4i...* todos os  -efeitos • legais,  naa liC qua  questionar  no laid; "qual7  ." guar • ilegalidade„..porParte,,,cla •‘-.reclamadj.,:‹ MOM; : ti•, , gratifiCaçãCip . que  • era paga..Seriieratriiinienta ' aos 'reclamantes,  iiiiilia',' ear. Page'lrianSalirientei.', , .„.qual,.. r'-georreu)  peSiria após :a- •Vigência•.:danoVa;;salária , riiiiiiMa.....•(flai" ..• a)" ..;;:lVi'as .,,,,,.•■.(•:.  Tribunal  *gioniE rifle • tinfragari'n• entendinianto ,- ae.J.tiritt.t, :  • réfaririand(411W ar „Setiteriça; para julgar  proCedanta'a.Pedidó; :Pan:Oran.; do : que, ,jogaRdo..1..4aPPPOsa;,'„cOM, a:: :gratifiP401.0 ,Para , cobrir  ...0 -nivet "da " i:ii*i4 l 'aatári(3.,  
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_pafa revista,  coin  amparo na letras  4a* 	
• 

e;, A.* •.4ar.(,4„89.0;.da'f.Cori4. .. Solidaç.ãaii.T„Suatente,...a.,.¡:recoriental.que a. "dêniala  recorrida, alem  (fé, ,iijo:. -.:. . 14,4:.W.,,,(arto':,-;-4.5.7;e §.),),.%:.450;•-i).4rAttafP' ‘.Aiico,•,-,6;•46.8):•¡.4..g.conflita., ci4it;:.,• julgados  ; &Ste': .:6 do ,;'próprid Tribunal; la''...4aai>••; ;qua 7i36.'lêètri"a4-1.10,:56,57-.-2: „Beibra .  .a; matéria'... estende....se , .'a • racariente:'.ain,:aMplai: Consideraçõee. .•;. .; 
C,óritrá'-árraaoárani.,,ps' .reçOrridOsfli.4.,....7,2•.):, Opit*iidO"j. ,  efinal,', .•riésta ;  .instanciai : ,a ,. Procuradoria ': 0:eral '. pare; corihechrienta”; 6,'Canfirnuiça ■y .da..- de_•.... ,cisao.:ratorrida Ins'. 77) 1/4 -  

, .E' o relatória ,. :. 	 (. 	 '• - - • 
1;:q• 	A 

r 

/ 

ara 

Há 	 . 2, , Acó. • , tos¡,yidjpgc19. 0',:Tela. - :,èmprk.  ‘s,a, ,:reCOrrante,,..que  autorizam o conhecimento - da' *Vista E-:•. en do ,  raerirab conheçendo,  dou-lhçprovi.. . : nientia.„Para::restabalacery.4..f:senterio:',./ia.., 1;uflia ,p0100z*OilitOgi  motivos  
fixp  outra  de,  gratificação, 

remuneração  dos  té:eprz-49a sob -oMpViiktt  de  Uma parte  de  salário e',.;:-seq#4146  agArripartArici4.-s,','"e•PrOPIi!Fifiden,, A.em4.,eada.:anix 4911.441',Yerb4§;.?§4iyaleittOal-,,,cp40.5.6: ...pregáda4leandar¡o 	
• o  procedimento da  ,ierriprisa,;:,passabdpi,laat,i41,00;4e..etetgat: 

ilícito

gairiénta da,". gratifiCagaoSaMeatralnierite;q'par.,:inae4m,
sextos1  e'  adiem  .• 	

407;•; .§49)"..," as  'gra- 
-^ 
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tificações ajustadas integram o Salário,''' o empregador 'astir,' apenas,r ,  
obrigado ,a ' pagar  64aoya sarano minimo, "erronipitadaii  aí  refidas grá-
tificações: -- • -" • 

O  Egrégio' Supremr»Tribunal. Federali acórdão dá 2:4 , Turma, ply-

blicado no «Diário da Jistiçai de 22 de'-.'abriltde 1957, pig. 1:164 as-
sentou  que  :• «as  gratiticaçoeá crincédidia empregado ,  com habituali, 
dadeintegram o Salitrió, pm? :import-fir em verdadeiro ajuste tácito. In  
corporadas  as  n1esI1as einAdariter - . definitivo para  atender  -.!a. lei' .dtC,s 
1án  miiiimo,  satisfeita fica  e.:'firnposiçã6-:legal)dó?-•2rèspectivõ , aumentó. 
Dou provimento,.. Para restabelecer  a sentença -da  Junta  

Isto  pôSto  aéõidami',,oá!Juikés,"idaRrimeira ,Turma do  Tribuilal Su-
perfon dwTtabalho, unâniniernentai conhecer  do'  recurso,  no mérito,  dar-

lhe provimento  Para  restabelecer  a,:-.seriténça: de primeira instáncia, Yen-

di:10 o 'Sr: "Ministro  Godoy  Ilha  1., 
'RR)"  de Janeiro, 16 de  julho  de 1957 	Astolfo  Serra; .preSidente. 

Manoel Caldeira Neto , 	 a- relator; •— Ciente: João k.. de  Carvalho, Pro- 
curador Geral  

000  
,  

- 

A SIPUIDAD tt REQUISITO  

u Na  equiparação salami ha de ser  atendido  o  requisito  di  
assiduidade do :  trabalho, Ane: deve  ser -verificada  entre o empie..... 

, s' ¡saki, postulante  g' 6. :  seu1  colega  de 'Serviço, apontado  comfy(  para-
digma • 

dator: 	 SARAIV 606 

Viettii!e• •relatados  6steS•'auto.S; ém  que '  's4.0:•:p4it:,6„Ctini6;'recbtrente .,;  
Francisco  Borgd  Leal e,  •'46iii6 'recorrida'' The •Neit6fi 
Pan¡i'Litti  

YeM  a  julaniento  a  revista interposta pelo'  re"corienta:''dePors• ?Op, 
Prólongada'.. e." -aCideiitidaqrainitaçãa:" .'6á PreSériteS  autos, em  qu Fi1an-
cisC6..-Bergeá Leal  intentou reclamação  contra a ,Ora recorrida;  a  firh dé. • 
haver  sua equiparação 'aálaria1."-•  a" outro  -éinpreladti' , qúe  exercia função 
semelhante  'a Junta"' de',.ennteilia046 ' 
di:VDiStrit6 .PederaVjulgOif improcedente  o  pedido assim  r fundamentando  
siiirdeCiati6:tff 	•••••••• 

«istd  poste  tem-se  kue  os laudos periCialS?. e  os  dbeifin ntos 
trazidos  •Oo'S 'antOS Ypërad!dillOnieià:; :i,-10;afrik'k.•Ctiiféldaki dd q1e i  
reclaMadá, possuiá'e aplicava -  di- lorika,...dai4 uM regtiiiiiiiiento- '?ile, 
promoções para  o eau pessoal  no Brasil; - onde  ''''te:adeSiiii,Qaejii. de., 
VencimentoS, seji. classe-; 'era  exclusivamente - pot merecimen 

- to; a, - nesSa  base, niésreo • qua: eaSe  regulamento tivesse sido apro-
vado  como :quadro do  pessoal pela  autoridade  competente,  nib  im  
pediria  a  ap1icaç&'  do , diSPOStb- 

>!•L' 
Y  verdade 'que  em  ontubio•-•)'d'é'f:'1G56',- -jiagsat.'1'• iéelamaili"•• a 

p6SsuiPrre'llitiiiiientOlatirOYad6; • t6iiio.:2-i')élatibeldeitielitiV" de -Pri*,' 
AninfttP", por antiguidade,  41.6réid0. 6' histórico salarial'-  itOk "em0e- 
gadaVetir''Can6,  revela que  4`.."difereriO"'aiii- , 4ifeAtã'674;. 

Vas (PrOint6•45eS !Olokedf: ,  
Porlmercimento  o -qué"-° .̀ó.bid¡ar h'.,4 alikeeidçãO"' 

3 d6 daWkliiglegidtqMS  passado,  eitilaCe  à lei'II • J; 
L' Ora, 'Eis ridiniaá eatabeledidagf  ad.  antigo 	iiltheñto.ffité -..  
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anfil.aw CondiçãeS,LOontratUaid ,  do; reclamante  a:terão.. da ser  pe7 sidas-1,para.,' , 
a ;  dá • apuraçãat, da  assiduidOda,.., sera,* qual ) não  haverá  fAmids, a mesma.. prodiatividifie0,04d0%4-o4; ,̀:enfpiégádoS,, einliórá possam produzi r . idêntiCarnente  m  deteriiiinad6teMPO: 	' ., Ora ':á . .at.nal, diferença Salatiár,•":eaCetritirá • jiiseaMreilie ' a  sua,e3tpliCaçãb.• na, -,'Preterição;,:sofrid'á,poi6 ; : reelainant0,.'para• it.„ promo- ção,  em, razão': de' faltas:•a.a .trábalh6; • muitas das quais 11'4 	- ficadái -• enquanto 	• nib  apresentou " essa falha na  sua•• • Yida ; funCiopaLte, 

Em ' .. reçurs6;:..ordinfir,i6,3nterposto .  pela  r.eclaniante  o Tribunal '  Re-gional' da.1.,•::.gegiiii,PrinfitniMi4,6sse.,•• julgado,,,.maa, f640. por  ',fundanien-tas". -  diversos ,'• tais, CoM6...66natafitea.....da.:Partet4leciaórial. des;  Sou . :'-aq•idEo-,.: ,, , . ,•  fis f2:2; 	'., 

•• «Das  p••r•o• vis  dos au o...si. deparamos  possuir .  a empresw.reeo• r- • 
• unifOrreidada :(felliae:14):;:e..4tre", :•:Poiiferiortnénti t foi 

met'e aprbvado  pelas autoridades 	
'• 

	

competentes ; 	 ow: .'.. ervidores  num 'quadro organizado  em  carreira Diante  do ex-posto,  e do  que mais  M 'dos autos,  concluímos
te recorrente não cabe  ' e4uiparação  salarial ao seu paradigma, 

..Cji:«arkreCiainan",:, • .• 
por,  posstiir  a emprêsa  Quadro Organizado  de  Carreira», pelo que 
nego provimento ao recurso Isto  pôsto  Acordam
Tribunal Regional do  Trabalho da Primeira Região ,por  unani- 

, .0s. Juizes  do  
inidodaelat'pr6Yinient6. ,ao 	 •• • 

. .EsSa.:deeiS40 . foi , 'entretanto; 	"ptrir êste Trbunal ,  etijo-aeór• dia, -ál. fli.• ,169•;:brillefiou, a  volta  dos autos  ao  Regional,  para que ai 	, rhOië'elingno • da ' •Causa,:acórdãO ãsseft marrtidO kipóSto :qua repetideá'oe''.érilliáigc4:44  lhe lóiáin..opostOk.-• 	• • 	 , Voltando os  'Autos: art: T.ribtinal Regional; "date. 'aSsiin'''Se . fifOninición; • 
.«A • lei tern  eyidenteMedte':' Mita."finalidade; . e  esta  ha de  sei entendida  em  enns0riâneta'.. 6flii  o  fim  a  glio - se destina' a  utiliza-ção  

••:.:CaPa.e.fdadai4eni'; tese»  io,empregado, ma,s,  sua realização efetiva 
coM.6.;Mn¡,•:dita i'AdtóiS). •,,. de ....pgednção4e,Conemiiç*reiinidiis..nd¡`eataiii:. • 

paz  de produzii  tanto ou  mriis, iâc  o  fazia  E  ,não  o  fazendo, 
f.44,..k:,.;00:.-eqUiparandOs.:4ido:;_,41.4b;:,,,. potencia1mente,f6sse  ca- 

não pode pedir  a ,equiparação pretendida Pelo  ••...eitioSt6;•;:a.C.Oi%larii• • .. os, 	db. Tribunait ,Regional'id6.,Trabillib. • . 'da•;-Prinieira••••• Reliãe•. • por unanimidade, 	pro' vinierito ablreenrso».'.," 
De  ' novo subiram os  autos a - este  Tribunal Superi9r 10  Trabalho,  er.ogi,kti,f.def",•:404Stie:',.:_fi¡ferPostá  pelo reclamante ,  e  cujo  .prpc'OioO4i)AO 'cesulton  de  acórdão desta Turini.;,'!ein • "itgraYry. - Pe16: mesmd  interposto  

ação : iritentada.".cOntri• -a.'"recorrida, eolif.•teriiidiçõea' idênticas'. . A  ieYlità.- 

• 
foi  contra  arrazoada  e A ,  Procuradoria  : deiáV, :•fls•:•.'2.50,  assim opinou  

PrndittiVfr, ..• daje  esta na dependência  logica'  da utilização  do  conjunto'  ds 
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'---tOoirs-dep de, maneira - inma::eficiente;atudo„.",•coitt' - ,o, objetivo?... e: al- 
cançar-se maior Predinkr, pelo menor  costei iedlopOosíVeri.  

Ora  na aferição  dograu 
or  ngo  se .  Pod*, àdi,j4itili;4;,'em:'-)n6i,ihiimi':'.1iiiiiiteiie; 06  se  despreze  

a sus., asiduidade, o  sei  comparecimeno asiduo  ao serviço, peis-
e  obvio que  o -'.OMPPigaclji141tpe&''Cuktii-! mais caro  a dmprêsa, e, 
conseqiigataraente;,`....,contorte• -para;-: or 'enca emmen o real ••-• a . pro., 
di.46 Produtwidad e  relação entre  a  quantidade PrOdlizida- 

bi'.1atbris utihiados  em  sua  produço,  no  âmbito  de  uma  em- 
prêsa tendo  em vista. :6 • conjunto  de  sua  eficiênCiii'rdéiitrOPdõs  fins  

'1..ecooólu-depe  a qui:, se  propõe  Assitri;  quando  se qaer. aquilatar da : 
eibtfreg4446,V .:. em pCena  vigência  de. se con 

efe,igeikoiitée-íCiiii: de  stig: 
'iiiêgdf é  imperioso  ue  se  tenha  sill vista (.)  grau  de  sua coopera : 
gao.. geral;---- o. uivei  ‘de stia.: participação,  .em face do refldimento ,  ge-
ral ;;,,qug  se almeja ;••••.. 	.., • . 	 ": 

COns,gfilentementa,m,confOr 	TUegistra101eAte . ,:derrionktróu' o 
„do; fis 

233, a  igualdade  de salario  para  igudde;,del„trabaltio...g ‘ segundo..% 
:.. disposto  no art . 461,  requer igual produvidade  in cqreto 

f.:Elnateetejitierite,, ;epriefaei'ade„;:e;,..riko in:;,:ab'strfttp¡; 'COMO;;;.CaPacidade 
:'.'•OuvPotencuil  

.0" 

Por todbs essesi., motivos  ¡: 6 4ind4:.• de: acôrdo•;:cpm;:i:P .  dditt0; pro, 
, nuneiañienVo  acima  cilado, entendemos que não deve ser,. conhé, 

= Ode a ratiatd,°"- --prok , yz ,,,tjue' se  trata  ' da afeiição de  elementos  
cOadret4:?parallVetltiiparaça -i'aalarfaVe, : portanto,  de Matéria de ,  • 

: fato jfi. soberanamente 	,nClaS • inatinciaiinferiores1.•: _ 	. 	 . 	. 	 , 

	

E?, a. rrf, 	o,„noSso  parecer ; 
..11fo,f,d..:Tãiiékr.0 24 de maio.', de19.47... , 	• 

PI&iÚFãdbrr . 
Roque 	Ferrer 

gESCISAÇO.  BENEFICÍO,'  PELO INSTI'rTJTO 
-, rGÔZO POR MAIS 

 CINCO 	 RESCIsAa'. DO--tortniAna, TRA4 %MHO» • ." 	'72 ' 	
'-" 

--,,, 
TititSfohilado.,reiri,:ariosent.adorga:::fdetbdthw 0:-: -.0.zo. :do: : be; 

TS11". : 672167 .-; elatorbMinistro. CELSO:7ii..,  IVA : 	, 	• 	_ 	, 	. 	•• 	. 	• 	....• 	::. 	, 	• 	.- 

São  ild'ecflitt,itio. : iie. lrqballio:, 

,lio.fitAi.:, 
iiewInstitiltp; 'Oolo- egrso?dc.16:iar,d. e:.,.i.einco.,'-unaa 464fás.F.i: faikientO :do't,'ernpregado:d4:.-...eor,vigo opei.a7fseir t:rautordátieg ,r teael...:: 

., ., 	.. 
	

. . 	'1, 	
. 	.. 	, 	: 	. 	. 	. 

... 	. 	

- 

- '17.i.Stos.,:. teratadOC,:i.diaCtitidk Os , :: : PreSen:tea...AUto. iii, de. recurso  • da. ra.:. ... vista ii. :-.2 :672 1 57,dó.'....T.filiiinal:: ,• Region al !:-,dO Trabalho da  3:?4.13.ekiãci;Leiiii..- (pie,!:é:'eCorrenteirAlice :de Sim*: NeVek.,-,,,:sendo:4ectifiidt, Ciá .:•!:.‘ .Téictil„"Bér.•• '• lidielci.;Vlascarenhasi : .4';:q.' , .; •::1 ''::.:'.1.:•,':: '• -.1:'t .i.'"r•-/ . i;:'-i•..-.•'..7•:'q: f:-.J.:. ,•,'•:-:•;,f.... r'.. ,...:',:: ....'1 ,..2::•.': ,  . • ''• ''..• :-'•.:.,-;•111..Canéeládoi o;.•;.liendi.eiti:.,do::aújtíliO4oferinidede:.:eoi..;!eulel,:::gfii-ose et:4 :. . Optiti4Vi•-1..4: ora recorrente  .0.0eietuifOsIke.;-.A;sora::. recorrid47. -ootictenade;' 4 - - 4:eibtegra  ¡til. tiii,;.:Paget.lbe a:! :irideti44çga .,.;e: 4vieti: :préVivf4pe,a.,*écUsa .: eiri .' . reeebeikk - ...'.06félidei.Sel ' .0i ;', Citii  recorrentes  alegando  qu'el'i:..A:, :•'-:Idia-  aPix.1 . . . sentadai'=.dez- anes'e . ' decorridos  . rileisl': de cinco  .!:Atitley.".traiieforniarat:.ser,l'á : iipor.364odOr14 pioilsgriiv,- e.ro:  definitiva  rescisão  ' •Autpiri4. •..  ••,-,--tica)tik■ vineulo:..:eontieftik4:,. Ailgade; '..ibilsrocéderite,'.i'..,ig10;,' ftii-,Inteiptietb:: ;tedUre&O.r..81441.10; §eni:OicitOi'Olk:::29).:1. ,:-. ,,!;r:. 1 ...;. .:.,..:; .!: !''. ..;:p .:::...T .,2:  iDa;14 Aité§Onte:aiekist4',.o .dereeida: :' com  base '.eni ainbaSY,as:•alfneai.46' ... •art:!•' 800' diACOrisblida0034lawA4ëik AO••:Tra l¡Alliti•-•,-Aptinta::CeinO'•:vidladii • ; : :..66.§. :I. ,:!.  46,,.4k.t.;;;.¡•,',Vit' 41-0.6..iiiCiltclaeã6„"iiit4d4:::::Cita: lima :dereisid•f• •••quiAia.. • Sm.. A6:.',Pf6PriO ,: Tviliiiiiid (.•ROgiiMatfila 1 3 .:','Regiraly V.: outra  do TrribitileVPle.' • • iii...,,.:Aitainenta,-...4tiel';'& art.':',JO.TdO'DecretO.Itii;::ro'?8,:.•76% de 4",21.-rde jatieliO.': : de' 1946.,.-: revogo* .  :O .:-  ert-Y-41:::do .̀  '2Deereto4éi ir.. 1 9f8 dv,i07  di a.kagtii:. dé? 1:9274,..•!qiibdiriiitavaTa :46:VISI o,•:. d.&', a•PoSentadoriai:i:my -, prazo ' de • '.6-aknog. : ..cs ...DeVidanien0;;:',cOntrariado.»ó::;:apêrC•faltit*•avdoUta f•Prti -ciiiadeiria. 'G&•• . rai, pelo conheCimenti....e: nió: proviMento.di.re -cursd . ,4 	 T',cr:telitteirid:, ,  -- .. - 	;• ;:, 
Z. ' 

"• 

üe: foE'prolata 	acot4o des a-,:Turma. , 	que., 
akráIV-i3!'dd.4  iecOrfeatii-',e ,6idenadá  a' subida ,  de: -sub.  revista,  . 

jVetifiOdier- 8'?cderiligcitrie4tO"I'd8beeY:ibeiiiiio';e6iiPiiVii4',?4litqliiieti2:rá: do: 

: mérito, porém,  acónlpanho W.,10,VeOeii4e,P-idebt4CrOrf41.,'GertilPtfikt, 250 o 

1-4;;:i¡Uildeite''d6rAitOthitiVid4dëg'Otbi'iddefed'C'bi .lreoriOretkf!e neeta no  pode : 

recorrida Saliento,  6::éiiiefOSPOitit .ejaVatiefitençai'!tle'r.!liiatállEia; 
seri'. contradita;- ..qiii-dentre"aa'• faltas  dci:réclimante;";' muitas  não 

li.ieyilit`6:•.'''d,6".;.1riélitinanté.: P'élo expoto,  nego provimento  ão  recurso 
Isto' ste . pos., acorumn 	4 uizes 	, suKina„up  Tribunal Su; 

jperior  4  Traa1ilo,,• iirifininiefriente,c‘imbeeer',.do;,recurao O2négarillie.; 1pro 
virnento A:.";  

• 
':(1, 1“..$.11; ,.  115 . 	, 	• 	„ 	 • 

um -  de.: Janeiro
'  
' 	de- novembro- de' 195 	scar arm 

eri.L. 
	Sarai va  presi- 

dente,  •-ni.hipedinien te;•.:0Ventua1.. de.. efetivo  e  relator 	Jaló; 
- Aatera, de  Carvalho, Procurador Geral 

. 0.'itelited'.:' irierece...- iék : conhecido,  Coin base na divergência  de :•';U:ilga4.• diii' l q-iii'ari6nta-7. : Quanto ao  ':i-néritd;: ,.:devé :, ser cenfitinada a  decisão ; ...qiie• bemi aplicou  ..,i' lei; dando lhe  interpretaleéeni,::consonancia.. : COM 'a.;  juris-prudência,  de h4 Iiiiiito  dominante  -neg;(6,:li#441,W80f4¡iilidi,:,iielOilEk.r „SUptenio'f.Tkili:analrederaWEStalieléleaN%ior47,5COiii(gida4a*diiii? : 
. LeiS)AW..Ti'aballib ,,:iiiii::-,:iiiiiiketitadiridikaii,aferidW&-.'c6iiirafcr-f 

d0; ti!aballi&i.,. «durante  Ci itItio ::.:fiNa40 ... peraill'IëW'Ideq,kevidéiitia-406tari;rt;:rWite-sei:q,;• §';.1.9;,'qiie'•  dispõe  : •,•'• Mx. : caso  ;‘ct6 -'"riCiijieificaii;:".SOra, aiiegúradi. icy: 7eiiiiiieg4:. A.': ;61.' -:diielto. - ao  cargo qi*Oculiii:V41 knteriOioetite¡ !:, feOu'IPalidó-fie,:eo  eni7.' ' ;Dyeg4dOr;;;dleipterie4.4ot!'4.conv pagamento  de fihdalik016'...:./, '. 6it'210extoriza: : a. dispensa  de.sidi'ititute;.,:,pezil, ..qdalq0ei4ntq;1....,:`..••Para - a,:":•fi:ia0a`O'..'di :pfago'-t,:•: 4 qUe-:,e6.:-,siefefe' .O:. Citado 'artr. - .'476,•- -buSca4ii..ii(gUè ',st -respeito  : .vem: • •eg-ii4- '• : -. ,.l'adit;5pOlailOki•Staea•O .''.1iit'ëtidia@cial ..-.' . Noeiso,, !.-.pliFrt-se:...e , ,,aii-i -,.:'5 .1'--d-`6 -  DO.4..:, - çietoi.t.ei,...;ii . .1: 9.18 .;: de; g't de': Wet .° de 1937, que' fixa  :o .1. Prize . do k Ancia'-,',. : .- parai-al revisão da  apbSentadorial"r‘'.P ,'-'-•••• , i - •.̀•;'..‘•;.. ::.,..-..„,.., :sr.•-:,.....:-,-,,...: ....;.• ;•:, ,,,i,_-.1 „, -" ';, , 1•;..:; .A.rgi.linerit4. 47:  kecorrent6466:.o  7.:páragtafo;: .ilidéO..Aii.:! . Citade'.;art. • 4 :  eegUnito :: 0 :  qual  6.; f Instituto  :•:: 'jade* : ç<4 -  qualquer  teliv* jearib'eliti. ,;-iir li'é.2.::' .rieficio,:iida44,1•4i*p§ientadi*liaj-qteupprad6?; eetittOfdadett;,:seVideti..:, te que ,!4:xiii.-esegity: . 4og'quelejueri4teuVoi refer&e01:6,.:peibAO-Fé:0113reeii:, :  . :did4x::denti*-t,diie,;q0ligtile311.0::i1:10isli-diii;eciritiOati,e„61*:riitrrare'::'eStari,d dra..
.'' -: pliandbil: iii6dificarido,-.'téialterkadd.:, apil.01144.qatibeleeefiO:Wf`êoijiiit. 'dõ" 7  . 	, 	: 	-: 	, 	-. 	• 	: . 	_ 
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•  ar 	 regra'Contrailiti?'dhoca-Wcontre.,t6d, 
- de ;.'hernieneutida.A'1*'eírcUtratariCia: Ace:Db .çi,„etoll;e_iva  7:98-;°f- de;;;g* de 

janeiro de 1946,', haver  silenciado  no sad Art:, 10, sôbre" fiiiaael.;;;d0pre: - 
zo para a ' revisão da  -apoSentaddrii, longe; de  importar na revogação  " de 

. art 51, antesi e.„‘Confirdia,Alja,r,Aue,n60.„.se( 1-Ptida;:aduiitir;;tpieb  legislador  
- quisesse  cenaerVanAndefinidailiantes,,:nine situagWilinatake4 ifiSeglita; in; 
certa,  quando  o principal escôpo  da  lei e 1dar segurana e s estabilidade  
as situações jurídicas, .0M , .proveito  datvt*.soCial. ,,-dEsta444', vigente  o  
art 51 tiO  Decreto-lei  n 1.918, jã:que: 'não;:foi expressamente revogado,  
nem„ emit-Ale0 ,  InCoMPatiVet:'401éi5 . 	.„, 	. 	. 	 . 
doria 	 cinco  ands rescinde  o-Contrate"de ,trabalho, per: VIrça 
mesmo , da:.aplicaçãO)do § 1 do art 475 41; 09 ,áicitjd44: das  Leis - do: 
Trabalho,  tidó -Condii.Vied.iido' ,  Pala reçOrientel¡, ,,, ,Nãnó,';a'r' 
inaa tambein f; a:,  dOntriiWeehicarag'aefladd'r;:cla  tese esposada pelo acor 
dão réCorride. , Basta lenbriii um  artigo  da lavra  do  erudito Mimstro 
Delfim MOreira sôbre -.0 ..';-tituto.;:g0.:Contrate: de j,- Trabalhe el aiApoSenta.. 
,dõria;rporfInValidez.v.:. , ;(Eaviata.. do: págEt'?'36 
,8, e i2o.itre • do! -.1lwitte.-ProCiirador-Anterea de' CarValladf...em: sia valiosa 
obra...*CementfiridS4 ,JUriapridênCia,..TrabalhiSt0, ,, , págeo per S. 839,  onde  

- ae ::reporta ,,,,a,:,,diversõe,pareterea,bmilitos cieIesi,;cia , própriepreVidênCia - 
,set, Cristalizou not:Sentide;kde 

,tesof ,  adotada ; Pala deciSãoTorecorridaii:;Citti apenasOrècentelacórdãoi.A0 ,  
Egregio- Supremo : . Tribunal no mesidd. sentidt4.,,:sustehtandoli:iquee -4 lei. 
.federahlfoi,apiicada em hipótése;que,-..reflate;f':seid.isombra'744 ,,,Advida.„: a.: 
caracterizaçãO, ; d-s549sAiádoil, défWithis,r.d4diVdAtia'n00 -urii),--  467. cinco ' 
.anosi„-Ipp.r.r;:aPliCaça ô. disposto  n0 art 475  da  COnsolidação daa Leis; 
do  Trabalho,  cOinbinad0,. 'cora...olt art 28¡.  

; 1952» , (Agravo  de iiiStruidentev4".: ,;',161A47;".iii:s:.Z,Diat-hi.idai ,-JiMti00) :de: 
1140574 pagari ,&,045) 	." 	 " 

,s  Isto  litiatekracordartioajJuízea. dai $egitrida,.:TurMai -dd 
periori,-sd04,;,Trabalhoitfinifinimeidenteitenhécad-deirecurino -lifiéritd,  por 
maioria  de-  votos,  negarjhe.PrOVidienteipkrt.,-:. ,..f:, ! 

Rio de? Janeiro, .9 de (laze:ill* 06'1957; 	OscariTSardiva;74itesi 
. dente,  no  impedimento  eventual do efetivó. 	Lana,' :relator .% 

Ciente: Joao Antere: de  Carvalho'  RitenradOr Gera. 

. 	 , 
, - .11..Y it i s li It I,T.D n 1404 ;A. ,-. MINEIRA        .: 

. 
. dneidite  a:- nulidade  • 'argilida  pela '"-réCeirente, ‘ Beni andou- it, . M.. Junta .a auo»' 61.7i indeferir a. intimação  de . unia testeinunhã,„ .. iiii-f&."-,iseejite . -.. Sed! .:de'liciiinentónko-.- poderia f alterar  -0, 'jillgaiii(iritor., , Oa 'eaUse..:::'..; k:. i.ëliiiiiiti#0.z:jái::Iii"f44 , " féitei:n PrOrita !0 ;! Seui'44)PdPi • 'Ideate '' , e,;:; ceind : n'Aantainimbs..„ -  iiibladá': toelir':'reelarnadk,-.,alérti:,de-'-. 766g0.1ffatme , superioras ' 'di ' ''Faeor ridWeenfassod:.Ser -i.sualriiiiiiga, : 'Cleaffebénearie . .,,aarlivi0 , ;dépiiiinerit0 :: de tést-enridilia';':cuja.!;iiitireaçãO•:-'1.i . foi --..ikepieridai é ' .'liegada-', iipela*Junta',, ,  lima. "Vez.: que;:: toni:'..tuni:ilnicisk:'-., i dePdiiiiéntb , '. mesmo  qtie''fôSSe. • favorayel; -lia ,. alegaçõen' ,  feitai;-4jelal - recorrente, „, não .irládi modificar a prov4 j4 ,produzida”; No p*: " ritO;ciinfirdeadre' io :".reeiii.ab:.! -A reclamaritaüteya ,T,O' setif:Contratp ',der,' - qtabasihdrqeSeiddidoe-litiij-,X6e'ediiedtddr. .6iiii:'g.êi-Altei06 7 .0. . eeii.; ia;:f., -..rAti.:.i!'e,.,d-Aik ffernitt;tif:W'jiit ,kledenilaçãh'que Pleiteido'5..rer. , '"0e;:' - 

	

:SeS.-fiindaiiiéntezip:'riataiie. PróVlinenteaolteedrsoi: ,  : , '''' • ' • 	- . 

	

e i:. 	: ::2,,:', “',,i 1,  O "', Areseitte.. 14pêiti yew. 46106  nas duns 'alíneas' de- nrt,....: : 896  da  Cini; stifidação , das'YLeiiii', d& Tribalho';'. -(f1i; :. ' 1 42);1..,',". : )Aleg*VidliiçãO ,.::do  art' 825 ' dii MéSiihiPrdiploiiiklegat,-.-e'eeitaninentO' Ad' direito  : dedef:iiii:::: ;:Aoritá -,.:': coMirdiViigéritei 'atfirt164 0, OE . deeidiraidiz'  .:.- 3,. - ', ,n.i...:-3i,:i 	,-,..:i :...-.: 	8 	.:■ .!' , 	.,-,. 	
. 	.. 

. ,11'...K 0. 744élérl..Ae„1:40 de pedidO,', de': int'imaçao' ç;d.'e,:1, qii6.,iii. u_ , aa''' fdr... :  
. 	' 

'. rni¡liiih9Ld4 -„p'rónio...4udiAnoii.gu,'.044:'§é .‘,srotiii0dit!g., offti::ife.:;(54-4.:,:-- 
,.., 

Pareeiniente, —péla .: Iparte,:".qhé: -  veio depois  4.,!..idi.f.'.0.5,iiiiiriácf4',.1#174.. pp
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46em
i
audaiéiade0Miigtio Orvelialita'':7 10 	,i 	?   ..4;f51-4.. , .,..;;-:;13r. ,,ti.:, eiinatitiii: cereeamento,','.4-.16!;,defeSai O.., indeferimento  .„ de--.,'Ítpdid4v.' , ',intin-ikAçoi  de,- teatemunhas,-.1feiti• ..pa .-:Prirheiraf:niidiênCla.:Segdri,;6: 

6:;tidaculdátieH„conferidatiã l:,parte.Peld:i4r.t: 825i':.13k4i-ráto ',-44içiii.f.: - di .1',. Consolidação»  ; fI:',roc - , T$T.11...476.1580:pub;ii:eni(audiênçia dd." ' , dia:261140.651"11iniStro,GodoydIiha.:4:.:.;:,,,', 	 , 	, . , 	„. 
«lia'  cercearnante  de: defe.S.a, !;...se ..a:' , senterlça::.‘deeide,. !;''contra a arte'  bOiii"lir.19-.'111f9.:6:::',..firdir-ai»:?1"-- iicl; ' TRT,'",1.1'''Vi! ;,':. '1").: 459 1561-/. , 

	

........ 	„. 	, 	.... , • 
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Alega ainda, violação  o.. art: esse  respeito, o seguinte acórdão  
818: da... onsolidaçao; invocari . 	„ 

Is 

  

[.',P • 
P OCESSO-1::' INTIMAÇÃO 	 EDIDG: TOR- 

; 31ITLAD0::, gm-, 	 ';:INOEFERIMENT, 
ME1■170,D,E,DÉFgs4.>,-  NULIDADE  

0; „indeferimento  ., de ;pedido de  intimação  de  testemunha  
formulado  eid,,audiência implica em  cerceamento 	defesa  ;wit . 	 A 
conseqüencia, acarreta  nulidade processual  

f  SI";',2.285I56 	 ,EDGARD. DE  OLIVEIRA  LIMA. 

Vistos  e  relatados  êstes autos, em que. são- ,parteS,tionicsi , recorrante 
Co,mércio, ,Indústrias-.. ,  Souza-, Noscheaél e 	recorrida,  Hilda 

Maria da-Siltva: —1 ,-0 	• 
A 11:11114,4".c.9X1s1,00r9u,;nad-tprovada - Ajústa  causa da  despedida;; donde  

, condenação ao pagamento, das,  reparações  !.; legais 	' 2142) 
, ribunal  Regional,  após, rejeitar  a -:, preliniinari:deç.:Cerceadiènte , ide 

,defesa,  icenfirmod, a  sentença da rJunta,  Considerando: 

«Se 	reCTaY14,t.te,- deelúra:'.,ter: Sidó.:404pedidii4-, compete-llia,,pro.,' -ti 	ii.. 
. : .<1:1.0:J:. •*"...U.T,. de 1 111213487.4:.+.2 1?.'i:o,COSso.  T$T.'':' '' 	i ':: ' - '-''' ' ":-.' , • - ' 

.. 

 

Conclui  .. 'Pleitea&iO. a 
 reclamação  em sua.totalidade; : -- . 	. 	. . 	. 	. 	• 	.. 	,  -.,.,., A.,ProetradorieGerai'ópifià 

. 	 i 	6 ,  Não  ocorreu  a'hulidade -argüida por ;isei',. que, 'ai...testeriiiiiihti ! , 	, que 	Junta , 86 ; recusoir.eiiiit ::declaroliLset iiiimig* ,...:ila:',-,idCoriide - - nada ,,lalterando,*-Iirdva,' pois,  o,- sea: depoimento  Nõ. méritdi ----:; • 
, ,. „ 

?inateriaidefate,r:.béfriri.exporstai nii.S. deelsões • Infefieren?: Opinci¡na:. .-einv,:lpeicil não,,i-,Conheciiiientee:,,:não Ilitóviinantei:dã'Yrevistaf 
r . 	. 	 „. 

 : i Rio -' de Janeiro4' 30 de,  setembro  r e1:97.,•.: 	'Dorval: 1.41 fçerda;Tielõuradeiii; .. ':.' 	1"; zi2k ,',, :ri...cr'' -,, 	 . 9,b ryt ,i.53'F% 	.:, ..;:: .7: ., : • 	- 	 ;1-,,,E" ;•  E' 6 relatório ,  ' - 

CEOCE*.' 

recesso ou  a improéedênCia . 	. 
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. 	 . 	 .. 	 .. 	 ........ 	 . 	 .p. 	••;:•::::-;!:.. 	t 1, 	. . • TST. 2:: 634[57... ,- Relator: • : .  • Ministro DÉLIQ . ALBUQUERQUEm..x: : RA NFIA.0;:.: • - • • 	- 	 -: " • 	 .. i. 
.. , . , . Vistos ; .• relatadOS, e • discutidos . . Oates.' autos de' recurso, ,de • revista .  r'n. .:
l
.2:.63

,
415 

 
•74.d

.
a Q.iarta`..,RágiãO Pitq'ia:4çraCiiiiiteRfaiida Mnatienbiir7ét Smad) 	: . i &DM: ida • : .. ,'• : Cik.::: Pe driit';, ti,a6riO4' . 8 .A ••:`:,,7,',;L- ','Irid5-atilV-COniéreio 

	

. 	. 	... 	. 	. 	, 	. 	. 	• ,.. 	..„ . 	..- 	• 	.. 0:, Agríciatá .:-. 	.. 	:' 	••••',. • 	:‘, • ../ 	• • 	. • •-•,....'•:. - 	. • 	• : • .• -::••:.• •'•'‘...... ..- - . , ..5. ':., -... tre''''': - '" • • • • . :•.- I -- Pedidii.--dereintegraçãO 	• Contestoui a• • reclamada, • dlièridõ :Ira- . • . tárl4e • ...da trabalhador  ' • it,tr*IA'. ihnitaieritendau'i..9irá,',t7retilinepte,: , a prd.,..7-.: .  ' yws,f6ra Iri,',:sOntidO • da,  afirnaçao  da  eciamada,  mas quer  toidO ::esta urna : • .•••-kociedadoi'lautinizna;a'41.1;.:cOnsiderada. ./ .norCantili., • nci•Citérinon ff:aw.:-Iittrillitfo-:,. úniçO- do art:: ••• 2.:?'''da. Lei_da .. Sociedades por Ações  -0, pot: • istifq '4.1eil,-  vela: • . procedência  dá reclamação  . _, : ,.. . •• .. •:: 	.. 	., .. - ,,,,' .-, • 	'.,,, • . • 	• 	., ,.,. ,_ • :...:. 	, . 	:,. • 	,,, -,.:; ......AHiiiiiii'él.eenris&•:.;;PidinãiiiiiZ:',e• or• - Trilitimil :,,:lieglOnal- 'faiott .  • ti.' -Unteri-, ' , • , ça;" de  primeira instância :: Dal a  revista,  etn„  qua o ,recorrent4.:alargagNiii . • r -• •• •  Li ção  fii .,:i .  • art . -. 't.° •da  Consolidação, a. ,do. , • paragratV.. finiço : do ,  art'. ..2:°. do:::,: '' •••'. , PecrétoAei .-ri.'• f. 2:-.627 dr&?g6 ,-..db.:.,.. setenibro::':d4 (1946 mi -A;;Aônett.:Prociniedõria• : ,, ..r.: • Opina pelo, WC`cinháCimeiitti"4/4curso.R, ...:?,;.......%?,f): ..::-,?..,-;• • .,.: :-.,. r.:,'•  .1 1... ,• -,-,,, .1,. l ,„. • . , 2.5.4-..: Patái.*Otiiat...ild iltstradOi:  parecer  ,de-414 .:• ,.:49.,ki.ir -•AneattiO"..;nito ''.'r .  4 -  dá prova  .'• . OS:. fatos  ., Mk ineontroversii•APi6Prik%-iT,unta :  reconhece que  . '.,4,-...,ive•cOriOnteitiábalha ,I•i4.:,1•Avo,tira..,:rudd:..'iooti:1-:!'ernf..#abèi...-i6ziiitginiiitndo--. 
7 . ..& unik.;•.•:em_Prês0::.agrICO•lái:.solk:'a. -.h-..irnIal'anekiii.ifité.-1.,éstEiiiii-4,:„.4.14,. ''titil,430ti9-..:. " eérilPrègádbS ..'ainparadOsaniPlaMéntá''pelio regialaçáo , tlek ..,t1444-14o ,:!.?. 4 ,40;."..._ bléMa47,4 .jaridieoial-••rião.klespidCa cfé .;i'pt6. 7646;4,. ,. ...Sep•kdúvida;,. oi tië'crètb-41e14; •• :!#;11,-.;,,g,.;',.627x di0p.:3 1*i..:gbjo.f.;  Cinat;-,fOr'„:tfeu '-olajetP,'.J.d:-.i.seibiedadealnaril•Ma,•6:'•:.:. lOitiiprélltier.44itil ..;•."-Masn&:COriatilidiçãO; 'A ttre ' ,:é .ç,põkfériiiril.i*,:asse:..`id'étrátoI'''' :,... lei; ao tratar  •' dá,j,ariliOaçã. rtla:-.;,,legislaçãO : do trabillio'. 6.09' ttaiiiilhaaPAP3V

-.:... 'iqlkájs; s:diz,),...4116; . pAttv:::.é.'00.teitó',..:. fiãO..silti-.4cona•P•,taiS..icotialderadberoli.::-.41.:...' 
" traliallie*eni,,..‘itildade*, 41.1046.106.",iniétõdo')dé.;..0teCução•j•-?-thistrabilkl.tir :. Mit-'....pela:•':finaliidad-O,:de'..suaa. operações,  :. • Sa.: ttAii4ifiAiibiri, ..0iiiió. -:indiistrinii, ...ow,edinerciais ::' • _.:Cra,¡•-• ••ilm .  aástiii:IneW 0: '.1iiii«iii;;•mbi*-ii linaltfailk',ClaiSifi: .,' cam ••;: cinnow..,,'Orner0iali„0).i..iiidOgirigt,lii,;átiii.idadeteeõnôtni4a i....4M. ■'.4ti4.,.:•:•0415g.'. 2. ..11.ja-yat .- •p..:•teèiarretitb•.: • •::E ,., OF1 .06 :•.Cli*ti 6:7 Deitii0=10,_li.i.5E.Tr. 637-•:.6.,trite¡,,inda!-." PeadentainenteddaYfinalida4: di:f.,ainpréaliT (seu objeto),  sOfiv.:b14,, 1/lei:cm-O. .. - , 	- 	•••.. tt/...: zál'-';assUiniri*;fornia:: dë. -•,..aocredade ;  a•ilôt,iinia4r.:: prEt;,•c•onFie.4iipicitt, 1106,  ',... uo,5¡eampo. ...clit,,d4eitg,.,....:0•MPici01,..,. aStirkiegitla? ,,-Pelawi'leiti • •i'AitiOti •de. 76OL . : MérOiC. -.), ¡IgO ' campo, ; Mittétarit41diiidireito:,s tre , tralin,Thti.O.O.  ..4110. iinpilital'; 'VI.  precisamente aquela finalidade .1.--:(ti , objetivo  c.d.i.'•exPlorrigfuif, entmennid01 • - • Se.' 1,*.- ••, , a gr le 4141 4., ', t. r a b al 11 átl O r•-: • 4 ;• .. iatat.` ,:-,Q 'Ott iri 7i:.'!.6 a:;Con'solidgftk'460 • ,,,:'. .t.'étioiNttQlgt.0,406)•:' ito/.06.cièto.QW ni ,-:2, :;627;: ,  liehtiria. i., 

	
. -

b. • 	
, -' ' 	• 	• . : ,.:

rO.orenc
'
i
'
cita4i,itttt; 14 jii{dipaydalerprOsá t;Conrneatid e%Sef lt¡ .quá ,aokdireifttcolragbalboil1019fPriro sentido 	 ,..

.
: 1 

. 
,•

' 
••--  , '.c¡ne..cr, ri0i4J]like ifiiteietjEji,':,:1014;.. al•?realidadt ' ,g.P..+$415naiott• .4 A40 --"o',:: aspaettP•ijurfdieb'd.a4Spniettad4J:14uá:-..explbrá ,:deternif4. .; . ua0a .iiernbir•46-a.:•-•,. Atendá•., ,taluel4T::: ntit«-:  a estw,:i.., -.:POrt ntd,:;.'4:•dc6r-cli-Wra•Ctiii.:: ,. :o49 3 .-0.0..0.<yi4iolk3,*.loi ..,..2? -21.4, itpliCtiViitt; ! d`PP. direitm...40.•.trabilhOid, ¡Atria "Se . ... 

	

. rege  -iiiitil  pelo Decreto 	0,A2;.:6274-,...• pints Ipel:';CÓYOblic10.¡iliveliijó on if.")::Z? l' .  • . 4 ti,e•-x¡ireSSO,„20,or Sei.ti4..C•fa,rit,..iit..;•,•finalidadiil'dp„,:'airplOiaçãO ■•,-.6.Cdn6rnita•W (.;!' .ob-jeto
,gA .1.1.1iik4omprê..0.4-Akrfeol4:;6..indávt!Agiõrsóli, Ai'f.fotia....-a•na.ililtiti litoTdéf.l.' 

..: 

	

. 	. 	-:,,•••• 	.: 	... 
0219. , . - 

JU RISJ U.TNCIA rMINE1I A 

.*. TiEl(AÇA6. r-DÊ-..:'1EIVIPRAGO..,,4:-SOPPED'ADt:i; ANC/NINA , "• . ,RACACv AGItiC01,44 : TRABALMp; RURAL:5. . 	 _ 	. 'OM Pregadó, , Ana', trabalhe  : ,ent;•":ettuireifti  de  atividade uá • . emilóração, gricola  e  consideradoti,ltraintlititla'. rural ¡ :Pouior: • im portando•• s'éjtv, sociedade anônima  aó- staberetimenttii''empregador,- • tote_ pelo Decreto  n 2 627 ts:çoitéeitnade como  de natureza  mer- çantil. , 	• 
. 	. 

• 	• 
..! 	•"13';' .S .•}1. R Al . 1). 	N.:-,C•••••1 

,Q, 1,, • .0.;• 

Prelintinaf...eón,heCitneutõ•- • ,'CgOevi),•* revista, que indica r  acór- 
dãos 	e lei• Ofenditla-aopfOrrilOA.,4 ,ludidP.,,:n6,•..-_,•' relatario  

Fireliminat, de nnii,406 	 - dapOiinento,:•' 
--unak:testetnunhda&x.eclarnadái , ;(40.6 ,  ia 	 a 

O•t;;- :ady.bgado..:1. da,.,reclitniada; ,••requaren a„ ,intiMatãO.; .; tta..,•teitemunlii ;: .  
(1116;-iião.:.!:A,C(krripa.i'éC6.1...; .--. O .  ,••• advogadó, t da , reclamante impugnou  • 	- Juiz 
itoteilieb  pedida por  eztrietat6eS:, -1.• • - 	• • 	• 

... 	, 	 . 	 . 	 . 	 . 	 ........ 	• 

....... 	, 

•••' 	%Pór,. ,-não haver prova de que tenha diligenciado  :: para. ,,•trazer •!,;. 
as  suas testemunhas,  e tambem  por não  a ter.ariOad.0 ,....;oportuio 

. 1,•nitiiieiitériirpo.,  pond() de • aplicar: - 86,..,  0- •'.par.ãgrap umco  do art 825  
da  C L T em face  da inexistência  00 .,tkrOvfi,  de  recusa da  
munha  e érti . respeito  ..ao diapostp• .'MO84g do • Meamo... .• 	, • 	_ 	• 	• 	. 	. 

„ • legal» ••,,f1; 	• 
;  Tenho como  desconertante  a•, :•cOnsifierakka .:',_"!. do acordão reçori ido 

pata;i-..releitarr4:i .„preliminar ...0 . 6.1.4pginieritOt...:prestalk-:_pelal,tastem4a• a. 
réd4iildd4 T.'.,qt.ie-l'comjutiocetá;  não -,•Apf6y0t04,, .pcitcrUp * , : -  41011:;; .t.cléf;ipg.¡ 

: .f6sSe .  superiora  ,dte. reclarnantç;•:ConfeSs* ser: Sua  inimiga  e .;• asairn; . • ..«dpai• 
necessária .seria',• •ntlePOitné.ptia .da:•,testeniunlliv .•,•Cujf- intimação foi  ieque 

'clOP6iinerito;f-:niej 
tii3O±:4ii•' •&•ffs.0*'-jAliith:6\701 as a1eaçes feitas e1a rec.rrefll, no iriam ,, 	.,'• 

. 
	pro- 

duzida,  dado  o  seu  •dáritéííd6.....'è  a crecibi1idade d téSecnint*:',..i•NãO•• ,..éi, 
admissivel 1  estabelecer  a priori&': ...cjiniV&P‘.i efeit•ik qtte  poderia produzir  no  

: esitittito  do  julg&dor  inclusive no dos  uizd& aelaão  e'  caso  fOsse 
tiprit4 crétioliiiiiitotrité  não  eheoti  a sr tomadth"• -•• 

j4. 
'qui  apreciei caso análogo,  prevaleehdot oto oferido  nestes  têrmos  

«A- - raclarriada h6;64.estaf0fiZatigadá a  pedia,  pr&Tiamente a • notifi-
cação,d4p, ' .testopntnhaa ,:t3!:,:erinriciado., •:dolart.;. .,,,82564,1136.e,rqu.e,..14.4;.:f teste- 
munhas 

 
-doinPareaérão ,„-independenterneritá  de n.,,AipCaçãO••:•Ou....:Antiniadas 

Desigiada a  audiência  de inditiriçãO•cata ilialc'e)%;,  :MC,' 845.; que  as  par-
tes  coMpArecerão: ' aCoMpaziadas da suaki, testemunhas  E' . 4brio•  . 
verificando 3 e  

. soil 	fazê-l o,  S& eritãci  terá de requerer  a intinittçãO'».: •42,°:'•'.;'3 , :',.: ..!.,"•'!•!•• • •":':' 
, •• .• 'A ' audiência  de PS::: • 1:0,:„,de¡iralnirição,', a  reclamada compareceu  acorn  

priSeritk. :• ieaérWWiii0'intirtiaçãti'k 
trus cão 46  feito para  cêrca  de  dois  rnese  após '• 

DOieria 	 adiou  o encerra- 

Erri•••;caso , a. nalogo êste Tribunal já  decidiu  (f1.6":"•33).. 
--Tern,: deadido.. aiuda ,  que não  4!•adniisaiitet  que  a Junta  recuse  pro  

depoimento  de ,•,tésternuttha. , parvconcluir:,pela condehação  cia  par-, 
te  (Proc TST  53j51)  • 

Acól1).6iitititif..i0to;;.i. Prelirainariargilida 
Isto posto, acordam os Juizes da  Primeir'a  Turma  do Trilaurial. • Su-

perior 
 

'...recursifk:' e, 
•• - i 01hp/id& F•Asi.::1).telirintiiti:(figiiii.laf¡ir.Aai-lii4 
:mar_ a • bitilca. tl -c4, autos: :para .nova instruçãti- • a  julgament  • • - ' 

::• •r¡ 

. T445-,:de-":itaneirof. la . d4:::dézambrg, : .,daA957-...'is.,,,:fAst•Olfo -TSerrip pram,. 
Ileute: 	Edgard » de • Oliveira Lima, relator 	 Anteko: de  

	

Cirvalhoi .  Practirádtir, 	 • 	• 	• 	 • • • 
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JUR- ISPRUDENCIA MINEIRA 
J URISPRÚDENCIA MINEIRA 

xa7:.-de. der -a agriCultUra, ainda que :a, sociedade;sejw•regida - pelas  leis do • 
comércio. Eka.tAtrièntv  por issafé que ; 0:párágrafo. ,, inic0,-,do art 2  '  do 
decreto-lei- n. 2.627 diz que a sociedade anônima  é - mercantil, <quid-
-queeque * seja  ,lo seirf;objetm>..4 Em  4 puma.: -não tendo-ocorrid o  a alegada - 
violação da lei, não pode tier conhecidika.-revista,,;, 

3  —  Pelo exposto  aeardanr.,oa:, Juizes- fia,,PriMeira  Turma  do Tri-
bunal Superior do  Trabalho, por  unaoimidade, de :xi:Ai:id, nip  tomar co-
nhecimento  do recurso  

Rio de Janeiro,. 13 de dezembro de 1957.- 	Astolfo Serra, presi-. 
dente  

	o0o=7- 

FERIAS- N21,0q tONCESSACY, NO PRAZO--; LEGAL. !=,..PAGAMENITO 
EIVL DdBRO1-4-! ,GOZO POSTEBIOR: PELO:. EMPREGADO .1)1[1- 
REITO 

,...%`f 	-2.) 	 í : 

	

fériaa,:niaconcedidaa no  prazo  t 	ser „pagas 
em  dôbro,  mesmo na hipotese  de  tereitf.ielaS•.sido :dodos AO': ern, • 

•• Pregado  para  gôzo posterior .,a ..Um;ariO,„seguirite 	 aqui- 
sitivo 	

' 
‘" 	 • 

' 	1 

. -.' , .t8,T g 	, 	 Ministro  DLIC DE ALBUQUERQUE' 
MARANB40;.!..'"' • 

Vidtosv„relatadOs.. e  d,isOtidos(!: ésfes , •:,. autos de  recurso  de. reyiSta;: 
. 2: 598157,,. :. da 13.*. :Junta de . , Sia  Paulo,  Estada:-.de4SãO.F.PaUlOi  em  .C.14*• 

. •feddi.iént&,;g0ciedádt  Industrial de'  Borracha  Elastier 	'.serido: re- 
corrido  

Reclamação  Vidandat! .:aapngOinenta:,"::4:1e,. ,.- fériãn •:; eiiideibio:COity ,  fun- 
damento  no  paragrafo uniCo  do art 143  da Consolidação.. Contestou  
a  reçlamada,  dizendo que  o  dispôsitivo  legal  invocado  era  inaplicável 
espécie, porque  o  reclorriado,réeebera:::4: goiarat -as:"¡:férias.',; de 18 de  abril; 

'a, 7! de::=Maia,;‘,,,„:1A: , tünta:: ,julgou proc,edentel'o...pedida;.:.PorqU'a..-reetabiadá. • 
:‘ Coked-6*k gal ,,fériad-;.:,depois ,dos  doze  imeses  ségUifited  ao período aqui , 
sitivo ,' o*fi 	 • 

Opostos embargos  a  sentença foi mantida Dai 
do a  douta Procuradoria Geral pelo conhecimento  e  provimento  do  re= 

7.;...!:,;;; :2 :,!). 
' 	 eordiecidg  pela  alinea  «a» do f art :•'Y•8-96;', ante  

.citágia::de . .acérdioçdieigetite-•.'(f1S- ..‘ , 	veniii;1..46)dlustrádo•,Pir&,,,,  
0,0:14,dp, qué; as .:fériasforaWcorie61 1.,:. 

didásfi elrgozádá* 44.5' O:i:Prazarlegil-V. - spe.;,fátob..WW.7•foii",l.coritestadtyltetiA.. 
do  sido,-  ants-  expressamente  .::_ecophéeido.: TOO ' ora re cortent (fls  12 
a 13 	O  que teilotentn.5'é'fr..cjne i  gOigidõ .'O6 . emprega0-11* ferias,  mesmo  
depois  do -:alió.;!oèkuinti, ,46A)046dcitl aquisitivo) não 	aplicação  dó  
disposto  no  ilit4kriiifili:47a66.. do art 143 Ora, o  pagamento das fenas  
em;.'idóbrOii::60ma:;;estk..Cláro  no  citado parágrafo  6  penalidade imposta ao 
einPregadOrli 41;2er:ilia 'concede ,- ad Lfériasrl ',"TaVdinlogitiroi, • 

aphcado  isoladamente  e,  sim  em  cdisonânciä'  coat  

4.1;, art'-, 481; SeguUdafierlqUal.,.AS: -.4ériaw.seao. -seMpre ,-- 6áadas.: ---nocidectitó•l -
: dos4:_slCke;frnebes7,. seguiriteiãO ,:iperiodat'aqUisitiVcrol: As ferias  concedidas  
fora d  prazo- terão, portanto; que ser pagas  em  dôbro  Se d'eontráto -
perdUrav, o  direito ao  gôzo  da férias fica  de --''pé;-Ylperiap. :a"emPregadó.- 
recelle;o:',flibroir:dor-,queT•reCeliera  se as  tivesse Oizadtr, ; a  teihpe.  O '4* . 
não possívelf  é  £onfundn  coisa distintas  a  penalidade imposta atem.' 

.• progidor,.(pAgAmentii-f:04451ird).:;-..niaçaiiuti';ti'.direit61. -áo „,. 	. 
' 	• 	• 	• 
220 	

• - ' •  

, 	 . 	. 	.... 
rias, dada a própria finalidade do instituto, -- e sob pena de se reconhecer ao empregador o «direito» de  não  curfaprir a lei mediante o Pagamento de certa quantia; e o fato do émpregado gozar  as  férias,  além  do pe- riodo legal, não exonera o eMPregador da penalidade  que  lhe é imposta '. por  não  as laver concedido tiá;, época  fixada  poi ' léi:. 'AfssiM,: pia hi porque reformar a'sentença recorridá. '--- - .. • . , • ;.---.• -- - '',- ,  ' 	Pelo exposto,  acordam  os Juizes da Primeira Turma do Tribunal - • Superior do Trabalho; por  unanimidade  de votos, conhecer do recurso e négar-lhe provimento.  

. 	 , 	. , 
, 

Rio, 17 de: dezembro  de.. 1957. ' --- 'Astolfo' Serra,' Presidente..' — Dé: . , lio, de Albuquerque -Maranhão, relator. -- Ciente: João Anteró di Car..  valho,  Procurador Geral.- ' • 

f 

221  



EMoBr4iAiNysR.:G7iiA2 	A  11-c,.  M:s  R;13:OrAS, 	 . 

Desembargadores, me mbro, 	47, 	, 
sejam 	

'110denct -  recusar  as  iiPiestidurás acessorinsl, para  que eleiteiluis..alnclides Tribunais. 

eiater .. 	r6 .  cig■THAi;'N7  

, 	 R,-E: S 0 -  L V 
 

.
N

.
lifói, 

..'
5 
 ,
r
. 
ë
: 
 l4lia01g1ë diSeitfieS4SteS !. *31..  1c riot ç 

 

	

e, z!ClSO  X 	 referente7*.eonsultn formulada  Re4c
, 8.f3,o,li0,44d,w

PresideRS'ieTiibiit 	
, 

Regional 	ili:bihia!-!'.!  1 "Tit,giiii-374ni, por maioria  ç'ile "vofeiPr'ree'penifer::''46 '..ekbeieiribligicie,l'-. . 
reS mernbr,90-,_ flesi ,,TT .-.-Rit .EE;:•, -'nfo'liodent '..recusar  as  iriv .st4 u ,ts  acesa  sóriai: i.intri.:ViefSéjaiii eleitos  nos  rilfidicreik Tribilhaid -2 • ), . .,"°1, • ,?•,,- ', .. 1-,,4',,- .  .?•••:,,';••• .,-,,,,, • , 

	

-.: Sala: .  as  Sessões 	Tribunal Superior  : Eleitaral;:.:1110:;:*de':,/.1ineirp? .',1,5-4e'zilidi'Ni-,.."de 1957iiii,li,04,0-1,448,i'.;•.Iifesier44, "40inha Filho.  ii,-;,y-iliiiiki0.*én'Od6';',' -..*:-.teiii"i4'‘,.(7,60,,`»ag'-: fic7:4,wheonwvioi.iiv:gaiii,7'y6kid4-6;%iii-f:::'0.ito,'ni Wtilióit18:`'.i;,i4- 'taqufgráfa:436. ---, 
der Carlos 	roS „Medei 	Si Medeiros 	trCaL -: 	eier,E : -  .- 	 1- 	--- • 	- 	ProeProcurador• ::,;--g ,...:-y.,::  , ,-:, 'S ', '' 	, 8 Fr 

O  r. , - minis 0 ljarol 0, 7y , dgii 	r. 	e-iiici,rit'e,'-: -a ,.ieerPresi-, 
r '' 	d -'' iiii - - ' dgileiki-,•eonetifuei4iiilinente; '1 .e ...--.0:i' Côrr4-41Oria;-:',Iegetifiente:: AO,' linte41-1,' na'veis-,.,tia: ..gondigrio; .cle.:, gnis • fie•'-_,Triblinsl, Regi94 14;:13.047.,ifiji._ D.,4641.pii..r. 

, 
¡o

"
bi ,. 

, -
4'1v.,ii

'
g

'
d

,
Ix

,
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 ,
44-0i-ai;i

..
i
i
if4

i
.6#0kftf?o

'
l

,
tid

,
f:;Lókp';-4, situação,i, ,eicenig0i-i0iti;ia:Segiiite;iiiëiratiitili   -ele106;:depiii-''deiCtielx ' rié`iiibil.'eldiiieil:  .:tiiir'k VieeTreitidiiite; 0::-":0'iierii:!;ëarg*,!iiérit".,e',„:•de:::Perrege.:',.,. ctot...---A ,finieik„bitm5teseqpin',:clii0=,,,e* a dinitir4kiiinit':'"d44.7f.coittiocieilo. :  ._. , &:-,idi.piiit,v;':',.;-61,̀ A4riiit•Oifq: ,; )5 SOiriNtkk#4:61,....-oqroiiii6:416i7t'o::'"Iri6R.i.:04idéllt , pefférin:iiii4Sénigrisn'ot,i4a,:lifstiflead6•],„ iiiirk'iittVdáujiiii Wiiiié-;çiikebi'':/ifiiie_.. , teria que  Ser. O. CorrêgétfOr; -( 6itS13», 0 , Tribunal Regional- aceitasi0 0,' -iiiiiI‘ 

0  Sr.  Ministro Artur  Marinho:' :—,.:Neite  eastV:ête :estaria.''elegende ,; • . - :Corregédor,.',', 	'', 	- 	1 :':•-•.-:•'• -,: :"' : :'• 	' ` 	. 	‘ ' :•-• 	ff.L:-.4-•': - 	- ,- f-'-o' ,.- 	--- ' '13`,: 81' , :.:Min,istiii.»Elitrbldoig.)riiladiti),--- - Pérdaeli: 7'.4.i'dtindtituiça&Clier- ,  -: inite'4:::-ifiresentaçãe;ide'tiini;' iii0ti*ejuStifieado; -saf -, !eritérie ::: de; Tribunal Regional.  '-"..;: 	;if: , ...., ,. :5';'. :1 -,3 ... F. : . f. :f;;!: .f: I. ' 	, 	¡- !¡'-,,'!..,,,;¡:::'*,,,4 	.. 0. ::. Sr .. Ministro  Artur: Marinho, -- -.' •,Rld"- eStariar: Otri -g4ild'6`. 0- ,  enti& 
. 

a n40 Ser Cerregeder..., 	• 	 .  - 	"•' 	,'•-•,:,,,--f-,:,•:"ti;:f.l,',',... 	 g iSg::".‘Ministre' ,'-iiiireidii4Y.414159  -4L ,  .
.
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jiISPRiDENC1A M. I• N.' E I B.¡A • 

núneia;: -  houve Segunda eleiçãO. A. rigor,. Se • o Tribunal tivesse aceitO, 

	

: • a primbira, por motivo juttificido, êle  deveria  set, •Corregedor e - 	••• 
. seria Vice-PreSidente-: .• 	• • • .- ••••• . 	• 	• 7- 	• 	• 	•' 

--•t- 	 *arinlio 	 utr,0 
set VicelreSidei•itel::,4,.. 	„P.; -  

:Id, :Sr: • MilifitiO'fiároldo. Váláitão 	Já  disse  a V 	xcia 	he• in- 

terpreto asse têxte em  conexão  corn o artigo-: da  Constituição  O Meld', 
vci justificado • não  - :'6 • de. Juiz, . mas do Tribanal::. : Já  temes  decidido aqui: 

	

que•acelliNeu n.o,  o  motivo • •• 	• 	'E'ir.• • 

	

O : -.5, il'..7..TY.40400 	 ,t§Sé; IM;5.ti#Of 0,A#Stiffeiidd' ••éniFóltie: 
outré', '4k fôrçã 414164:-. ii4-1;ott4'  em  thzr üenuncio  a  funo Adjets, de-; 

	

. • Jniz-Dleitoral,Para.eitereer:. Cargo administratiye*.: ."••• 	: • - :•••••; 
.Ó Sr  MuisUp Uruld.o.ViT,„,afo'ifio-",.`..,,7-,.,F,4:ti;i;s1.410.41"*,4i4,,„:»A... Orate; 

Cenio : o'fêz  o  eminente  Ministro Ctha Vaconcelbs, êsse,niotWo ,Susit.•- •  
fieide pará: o carge., de Vice-Presidente :' .14O  fundo,  a  minha c6nclusã  

6 : idêntica ;: ::Acho .que, ,a.TVi04'xesidenciát.e a,,•tunção eleitoral ç são,inde- •:. 

por  Motivo • justificado :e acolhide .  pelo • Tribunal, Tier  dize inetiVO•';que,', 
o Tribunal intinda•Ser•justificada: 	• 	 ' . • 	.• . 

0 Sr., -Miiiiste Permita-me  V: : -Eircia:•..?; Veja;• 
a grande•'dfificAlid. 	 7.7..7.  
n 	

. 
-40; 	 :ly. 1 • 	

. `• frr - S 	Ministro i." 	 aLg, 	.o 
MiniStre::',ffa'rardo,„ 	 zatae0C..,¡Z%:T1lilina1 

qidçe leado‘e u nao 
Sr.  ' Miriffitio:"'Arr 	""-I • 	-` • 41C1' 	; 	 v.  

g.41'acto,,p ,inesniO:OireitO 	
!?r,T,-111„9, 	serlp. as e-,  

,-Sr 	Vieati 	 " 	7-  • 
VI.̀ 04krtégitee"'"7:' 	 •Ii•• 4'6';114°'":913çk'  

x er o esze. 	-• 	 - "4 • Of m 	, " 

' • 0 Si-. 
' eminente : Ministro : relator: EVldenternente,  S  Excia não vai :entrar •••- 
mil • detalhes, , 	•esclare0:inen'.vd.to; itésti parte, , Onto  acabei  de .  expor. 

	

. 	. 
.1.01  Si-,,:.../Ministro4:.:Yiteira- .  Braga 	:.Presidente;,...pergunto..ao emi- 

nente Ministro 	o 

	

. elektio 7. • 	. ; 	, 	•• 	-f • . 	•••••,••• 	, • • . 	• 	, 	• 
07';  

.posse9tár; ,̀..P.O,:;i0Alqp!`46 ,q4c1 t0.-4f4p4.i. á ;:ereigãO,  porque  o Tribunal 
;$00- ,•NatO•::'16  no  sentido  de_ 

ot.Y4,00.0' 
O Sr

.006 . devera  Me- agir  em face  da < não acei-
táçao 	- 	, 	j. 	 I 

, 

	

. 	. 
RE LA, T. -4•R LP - 

47, 

0 ,  Sr..ç.:MiniStroi'Ciinhi..Visconcelds-'-:i SititPreilidentiiiintes  de  Prin-
'cipiaii.63'relhtórin,; quero CliaMar ,.- a atenção dui TribunaLlararel two 

O  Desembargador' Presidente do Tribunal Regional di Bahia tele=, 
grafou a esta Corte nestes termos' 

«Levo  alto conheehnentó Vossência êste Tribunal vg em cum- 
tprimeiro,. solução TrisuPelei "-lgáridado,;aegiiimnçainipetradm Ifte- 

;ç4,10,au .4110Ttinso ,deiAlmei* vg 
seaSkO.or4inri onfetz. eleigão,nieste.,escolhende-me  

` 	 . 	• 	- 

, 

 

dente pt  Desembargador  Martins: Almeida eleito  Vice  Presidente 
mesmo - acontecefide,. Desembargador Moreira  Cal  

dm. em- seguida escolhido  pt»  

Faço  um  parêntese ; .para ' lembrar que  o  Tibunal :deferni:.9 , man  
dado de ségurangá requerido, exatamente ,  salvo  
gador Martins' de Almeida; --; 	- '• . ; 	 , 	' 

0 Sr.- ' Ministro 	 Foi eleito  posteriernienter. 
0 Sr -; Ministro 	 . que Ara eleito .Prépj 

dente 	
„. 

Daí,  , •;a  referência Aliás  'Oise , mandado  de 	fai -defe. rido , s contra men voto;"; fiquei • Vèneick  A  seguir,  veio este 5)1411),., tee, 
grama,  em  complemento  at, interior: . . 	. 

alte .:::Ciotheciihente•,,Vossência.,ãste:Tributiai'vg  em  cum 
prime/Ad':  solução  -•• TrisuPelét.: mandada segurança impetrado  De • 

. seinbarga.der Moreira.:ÇaldáS.••et 'Martini( 'AlMeida. vg  • realized ses... 

. ••:' :'-' 

,orw:i4-04,,f4 ;ónteiti,»eleicdo 	 .  Presiden 
te pt Desembargador Martins Almeida eleito i Vice Presidente re 
nunciou vg 	mesmo;•;. ,:acontecohdO..• Desembargador Moreira Cal_ 
das em seguida escolhido» 	,. 	 I •• 	• 	•• 

.Há;  ainda,  de  permeio outro assunt -o.:. 

• 

' 
 

«Como  : noticiei Voisência vr -DeseMba-tgadot,  Martina .AIniei-R  

•• 
 

tendo ;:ighal.: , •precediinento, DeSerribillgider, Moreira • 0.40 :.•i#:,,Anto  I • 
exposto  e só  podendo  êsse-  cargo  ser desempenhado por  un  De  

. seltbargider  para que  o  outo  se  encarregue  5 funçoeS  P?P-66-, • r..clor• - ..* ;  conf,Cifiniciad6:;,,artigo',:"Oninz••••(1.0„,:liarégr4fO. ,; ,:PrIMeire:4g4 ..-  
46! '..4itig'6•:':i.étegitit;',..ieis  (16) Lei  doi  ipd  quinhentos  cinquenta  
(2 550) vg  peço venia  ceriferine....,reSelhOO:, 6041.‘,..k.00,041, consul 

. 	 qtie„trati_ d • Conselta,..C ...toutre:•,, 
reiume,i•••6:.  êste::::••,.eleite;• : O• Presidente 'assumiu  a  Presidência; eleito  Vice  

. 'PreSidente,hiii:'.Desembirgader .,.. -nãO  assumiu eleito ,  ern •ieguida;::•* ;e1i;  
tro tainbem  não assumiu  O-  Desembargador Presidente consulta  como 

• • ••••d.eVepreCéder,"„Onall:::4 .40,ii-0.6¡:)4:.•4er.. dada: .i;.;iiiii.:•;ca.S.0:• .:cOrnó • 	• 	••: 
• 	

• 
a :, unia  • -e'oii0Usii.6 . :.çonetriitiya•,•¡ -dentrO!..46:•direitO.:•_:eittOii4; e, de.• direito  cons  titucion.al  que ;, iOirét#41tptiE.4i6.4.., que  se  apliquem  a  hipótese 1  não 
existem  A-Constituição, quando trata da organização da  Justza Elei 
teril;.• estabelece  fora de  duvida, que  e minus  publico  o  serviço eleito  ral  e no, art 114  diz que  1 os  Juizes  dos  Tribunais Eleitorais,  sah'o  ni,607.0 ,,. iiistifieadOi- serVitãe; ; ;•:,:obrigatõriainentePV-;• . 	•  
por 	 consecutivos iferenteinente  do  que  dipu . •  

motiVei.jiistifieatle 	i• • • 	•-:: 
• Assim,  já  nãe  e  tãb indeclinavel,  el,: •eitertiCiO  do  phinoS,••:Pdblice  do  . isériAçO, eleitoral •'••• Nestas condições,  Se. 	 ;hit 

mesma regra  -SOra•;... désdk. portanto,  • - 'quê•: • 	 incitiVO; ju 
tificavel para 4tto: ,.00itol,..:.•• it. ,  iiiirestidiita•:, • de:1••Vie.e-PrOsi4e-Pte •‘,46` •• 

. 	adiiiiiiistiaga4tine,Mlie,'6:'••"ieeSS6rfitt.Parece4lieT4e.-4606...a 
•• 	

'0049:06:*:filile'sê  lo a a

Temos, porem, que  resolver E- o sntido  da legislação  e  da• 
-paree&friW-,•- que..nitii ,:141:••ooni.6•:-...obrigfilo;:•i''exercerk 
trativa

tituiçao,  do  Código Eleltbraf. 	- 2 550 e,  parece  me fora 
-•• 

a.  

• 
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J 	S HTTDEisICIA 
_ 	. 	. 

lida; "de que OS Juiteg., artOstant._ctiit :essa ContingeticigAe 
tia Eleitoral kdeinaid»d: Constituição   é .e980  lei estabelecem  t.urna  or-

ganização; um" principiO: Embora, ezite -ggainent6 g ::•Cetistituiçãd: 
negue; atribua  à lei' ordinária• a organização: dg Justiça Eleitoral;  re 
lativamente  aos  Tribunats  Superiores fixa  uni,:iiiinCifdaT: de. cirganitação... 

	

«Os Tribunais

:, 	• 	•••., 

••:RegiOgaig, -;  Eleitorais  • . -eoritor-seie• 
thediante'eleiçãaeni eSeriitinio'seetete: . 	• • 

ti'o's • Juizes escolhidos pelo  Tribunal'.46''JiistiC.a.:! dent*,  
gi Sens ..iiienibien;- 	 ::.• • • 	 ' • 	• 	• 

.." b) .cle • 	juizei•-:esaolhidog,?frelO% Tribunal 	juStiçai•déritte'.•;;:, „ 	. 	. 	. 	 . 	, 
os . Juizes  do. Direito, 	. 	- 	,.,.: • 	• 

•••••»:-'• 	tle.r:.rionieSçkn•: ::••dOTPresidente.;••••çfá»Adpúlili0;ïdëcloii  den- 
tie • seis cidadãos  de  notavel Sglier.-i'• • ••• • 	'"••••• 

. Agora • aeresee4ai•: ..4..  á a  limitando  o  campo da:"..; lei •:"Ordinária::....<<Co• 
PréSideritee_Co ,  AriCePreSidente•;.6..„'I'ribnifar Regienat:Oeitótal'SertiO  es-
colhidas dentre os  figi ....DerribEiiiidõiè:; .dir•;..:Trilytinat 'de 

Sr  • Ministro  Nieira, Braga 	•ifigtária•°;:eorigtititeiOnal, portanta:: 
, - Ci:f Sr  Ministro  : 	. Vasconcelos 	niaterii.'constituciptigl, sera 

: 	 . 	' 	 • • 	• • 	• 

1,1 o gr:;.'1■11nigtro.:Jgge,2Bnarte: -;4-.Ev'obtitatárie 
Sr  Ministro  Cunha Vasconcelo -  Chego  à  conclusão  de  que, 

ho]e,  face  ao ijué 	 não  se  'Pede-afirinar' •• 	• 	•• 	• 	..• 	• 	 •• 	•••• 
_ riedsde;_Orillte- •:`aCeitaçãVdg.. fiitção.:eleitoratr:Cedé:::inedianta.:: ;.'Spresen- :' 
tação  de  motivo justifi&ado  

O Sr  Ministro Presideiite  _2_  tima  vez aceita  
'.'•••• • 	 • 	••'• 	• 

41•;!iriV.e.Stidnra,  de  Juiz, 
nO.;:.•e•riCiggivel,reiiiiiieigr a de  Juiz Eleitoral 	 •••Pl'•"•'• 

• •:•=:'; O Si.: : !:MiaiStra:•''. 	 cine..''Vód!" chegar 
. • : Temos que considerar que não 6"'liOisiiieVdeiggi‘'g • organização  esz • 

trutUtat, dog „Trilipnais ttÓ •gabbi'd:,:'entendirneritos: pessoais • E' !•iireciso..- -  • 
traçar normas que, não  se chocand6  com  a  Constituição  e  Com  as leis,  
muito ao cOitrario fixem seu espírito  O qtie prdomina  na  lei : :'"e; na 

. • CanStitniçã&,''ferg•'d'á',di'iiiiik, -;á.•:igt'O•;i''' o  sentido  do anus  que Corte :"'Pasia 
,04-tiarè : tine ' RièrçR • •S. - •'liina•O:••jiidieant'Q;•'O:;•-.6ieerciaó-- 'da,FlunçãCeleiteran.'• :  

•••- •••• :A ssitiCg:::06iiititUiçãd.' 7 'estaliëIée  que defá  dos. • tr'e'S'.;' ,Dei•eiiiliargedi 
, 

 
"es  serão  . inn. :•Presidente;, 	 que 

- se'entender  isto  em  harmonia  con o  diOoStaiga,,..grf. 	ilk,  que  ..os • 
Jniigi  aceitar  salvo moti',o jnstificado  Veio  a Lein 2 550 e  disse  
no art 75 «0  terceiro Desembargador  sera o Córréedor»  Criou  a 
Cerregedátiá.U; •¡••COnseqiienteinênte,•,,:eat:fi.ida.',:RSIatnid6.difél.:::;; A eiga.:••••• 
nização administrativa  dos Tribunai  Superiores esta estruturada na 
Constituição  e  na  1.46P --;;W:• - : 2 •: 550, 'rehitivariiente Seg. Begeinharkgdorég•:•••• •:•.. 

Tribunais 004: kirechir','fin,Otiiieggiiiibriorek'periqhe'-,3VO4:40. 16. 
.4•a • expressa da Constituição que  o  admite,  liafeder,in&InifieggiVel: 8: 3  1-61 
cus'a  dessas eleições  . •:. 

: 

	

	• assim,.. sr  Presidente que  propenho....quesé..::,respenda. 
Cunha . ..tageoneelOS:. . 	• 	.... .„. 	• • 	 . 	. 	. 	. 	. 

cia  dos  dois
• 	• 	. • 	. 

- • • 	 Sad:. tres 1os DégeM•Iiii,40.40rëi  que : 
do Tribunal 	 Pela Constituição,  um 

será  seu Presidente,  4m:: dog . dois  .. outros  ::gerg„ ViceRtésidento;•:, 
'

ter-
ceiro ,  de  ac6rdo  com  ã Lei n 2 550,  será Corregedor  o  que -- -restar•Aa 
designa 	'detrminda  e1ã  Constituição'  getCteitegedOi'.  E' eidn 

itt 

. -r.te;" - : porem que  a•-•.:COristitilição iiiiCtegita."..,d1 , fcirina;,•,dez .:!inyestidura.,,,-, (1: • 

	

: 	.... 
Tribunal' pcide;„perfeitánleatekr::::•nceitar. 'a... ..: ••reaúneia 'iré'.  iiiii .  Presidente '-',6 -• 1. . 

	

escolher  dare ....':r questão  da Trilninal..,••• •••,:-' :••: • . 	''''.•:.»••:-:: : '' 	:. --',..--,•::::.: . , •,,,,'-, • ,...-,:- :•,,i7;,,---4-,-,IX:.,Se.....-.,11iiiii-Stro.• •President.e, 	.: Ncr-. 'c a $ o ,:.»,o$ : : dois , Dasembargadores. -,.•':„ , :reStantei,:¡recusgratii(:Lg.;17.1ce-.Bregideii:eig;• ...ISSo::::4:;;00 -.J*,-?,:.: A.. -possível .• •• o .••• 

	

- -Tribunal,  porOinc,pode-:ACeit4r...4,tenlilriçfiti..46'..p.rei0eilfo.. 
.'• • 	. 	''.• • '.:••• " O. Sr .•:. Ministro::Vietra•Bragg.i..77- -Talia.0,¡ontra',Ceisa•:::,' . ,•••• • 0 '' Sr .. : Ministro • Jose Duarte  - 7-Pérçlãof -.Se . 'aeelte'l a renuncia do .  pri-!:Ineird;;pode•:aCeitar- a.do:,Fiegnrido,;: .••;:-••;:- ... :••/::•:•:•:•-••••:;••• •;•:•-•..-••:::,:.•,••¡ y n  (11. 	 • :. • ,v,, , ;.; ; ;:. , •i,;:...,.,.:., il.- . 	... 

	

,.. :',Sr•••:• , •Miniiitra.::•Vieira - :  Brika. •:--'. CY .  Tribunal agira  • 	 aceitar : 	.. 	. 	• 	.. 	. 	.., renúncia  iiijúStifidad a; :.sere -•nlotivo•:alguni ..:!... . • '.:: ::,: ,•,.. . •-...ler•Sr :  Ministro r Prisidçtit: .e- :r.  #6: Adrnipipttâtiv o.-. •••,. •• ''. Cr,:'Siq'.-t' Ministra.'Tieifá:''BAtga,• H: . 1;,'Ode •Ser. da ....próprio :- interesse  •.'40:•:••••• : .,  Tribunal  substituir  -.rig ,adininiStraçãe, -,O-Preside.nte: ,  int-o• :ViCe-Presiden... ..;te.,: -,desdef-I.hue.',:retrancie;t P.oS.le'..* r 410 pi-ópia;i:intere sse• • do funcipnainentp-7. ,,.... • 	. 	•:.• 	•., • • • •.- 	• , 	■ 	.• . . 	 . . 

. '...,. pp.r.: ,,PaTtl-O.P.' -'lln1:,- i..:t?.-L,:r1j4.1,11: :•.e.:01:40, aceitar  eine,•• 15::::•ontro....'tenha:.:•niOfivõ . jiíS, 

::..rt°i::.'i.e76,:..Ordi:;b:7::::::1'1,,;:'Nf::t.o.in''bi:à.:.1-e.,.15,..:o:"../.:::4ii'il....P. -;;44'..::ip;4'...":q.::....?;e.:.;.-...4:1. ig;.::•i:0-'4:..:;¡..;-;":Yila,:'... 

... 

.•::,:.:••• :•.C.■ ••,Sr--:,,ilytinistra.,Vieirk 'Braga :-.:=-••••:No,•••Triliunal;.S.iiiierfar,, iitif: -Miniiii".0 • :•,dn Supremo Tribunal  ,:getti',..eleito...Piesidente,1;;e :n.O.-:eutro:Viee,Piegidenfe.'.:::_,.• ( Trocein-se:;: -,ap,ariest:sinniltanee s  . 
• :. . 	 . 	

, 	. ,   
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 :..:•;o..:i4.:A•:.r8;i,.• 
Ministros 

:7,' .:,,•:::::: 
'V

"•••';'i• e'  i'
f
•''
4liákk 1036:0041p 6:jèlsOn Jingilaj3  0 Sr 	 ' 

.:.: . 
Ailinfitto; Nelaon..114in•Oilii:`.L4 .0UUI ..u .  solução,  .'. iii;;•-basó ' 46: fe,..:•:.: . _ dps,:,-,rpuilOgreii.i , ups,..,,çark.up..: 1¡ .ara  os quais  tenhani.. sicfO.: eleitos  era :. o .. impUsSe;:. • S'e , .fOdpa', --trêS.::g -Presentarein . renuncia  cóni":rUieiés'..,luitificailaa.....::. .......••••:•0.: Sr Ministro  Arieii -a., Bidga ...... k`,. fllügão, seil:,,pedir:-aa.Tribungl-•-• 'cl'.:Ingtic•g•:.qUë'in-diqUe:"bUtiki i•P'OSiriba.rgadiii::::'..  , • • .‘:••.x'.: f..:.:'''•;:•"z:::::::.."-• ,j• :'-' '"'. Nki:';46.3,-ii,,a& woiiiiffi:?*reliUlieia :•.dii•::•-•':ViCa:7Predidénte?...HaVerá" vie-. lnçild:!-:dg. Constituição ou  ,' da • lei '• Se ',''ar,Tfiblniet!;.degitasse.-esse.:•renúnCiál•••,:„ ,; • •• , ..0 Sr  Ministro  Nelson  Hungria',..:Renunciando -ao  •- -carge • de illea,• -, •,.. : • Pre.aide,Utei,.:autoiniti.badifeirté:.:0'...,:..D.eaeinbarg.a4.0r.Cifeil, •de 

• :renunciar....e6,•-,:: seu  r eargo.:na:Jusfiga Eleiteral....• • I's • : • ,, ..-.,--. .- •.•, , '•¡':: :'•:.!.., ,. ,.,. :-7 	,..:•,: -1,.. ,,:•:::.,,,., , . • 	•• 	-' ' '•• 	- Sr.:.:Ti_AiiiiitrO ::Artgr,,..111Stinho ,7--. Eis ai  T. . Não. hk, ;  ;50tia:::goluçãõ I.?. -- )..;';,..l1liniali.cileito:106;7irálailiió.:-,4N.i:Trliiiírial'' l'.itietior;,•46..' Pte.. - .  trisiderite- rentiii614•:::,*sia,'-i.ilVicePreSidéntR''re'''elR !eii166...Pre,sidei.ité.::iurV::61i::. 
zj."Minisió.-.(6•SUPreiridliibnnat •Fed'i'41`; • . 	• 	. '''''" .."' - '''''' ••• ''''''' '''''' '•• .!. (:),:•-, Si..:41iiiiigtrO • •Jógé :.1).iiarte:'••••• este outro  tarribérn: 'I:6de,
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•   , ••dg.§.6T,..T¡..ii$iiiia.1.,é",:r.e.i.iiiiibifiVert....' Wiii:i...C.''..154.iifiréL 0.:: :PtéSiO6i1t6 s: ' idiiiiiitige•-é ." 
. thri:OtitY6 :AfiniStraser•'eleitaTteSidente? 

 ... .f.:.;''..TY'Si:I'.'. - . Ministra.;.3rieire': Iiiiik*::'z4..0;'qii6;c:o Vibinal:iiii0...Pod6' :tiç'éitd-ii..,:.; • 6: a:':7.seginida'.;jerigricia'.?.r•i•:'Pbc16.::geeitar .utrigr-te: .n50•• 
aceitar  , '4. oiltra.:•:INTk-:- . '06"ifatitiliçaigi-::-...fia:‹'eStaj,.bs6ritu;'.'hbsoliatatri•eute;:Fquè .••o: 1 Presidente."7  deft();  .,:.terá:'.:Adé;,.fiiiiCionatt até'l' :ii:•filtiriió ,  (go. ...::.!,Me. ,:o '.furit .se  ,:ti • Tribunal'. ,não !acei ,•;:.: tdi7'. a'.0tia7:i;briiiiidár:11-::::...i...,.:i.^.:::•:;4:„,.:4:.,. .,:::.,;?J,,,..,:.t,: .:;.••):.';...,.?.:::..;4•:: • ,;:::.p......, -.::.. ;  4;;;',.,, ,,'.0.: .  i.: 	.,...:',.. .. 	 Assiirrj-e$0.4,;,. ititeirarn'ente. 441•6•4• . - acorde • .em ',1qiie•;.•,',Se.iig-: Tril;nnal-••.•:na. .'•nnuir'•4'.'.1.041b.d.4.0.4 -..1)-etaiiib-grgailior .•terd. clei; aceitar a .'•elei0ibi•;2-•:•Entre•-.;.. • tarito;14•140,ihtiii-di .térk,(14-..-:6'.i.eolher Iiii-i4okdi:iis -:.?,::„' ,•::•.:::•- • •• :!:•',•-•:4 ,..:.!i-!,,1:• ,•¡' :. • . 	• EnteiidWfainharvelue,••,...c6m6,, diOnve, n-6.=.-••cilso;F:-.-dua. ,::-èleigõek • não •, ;R-. •pOssivê1•4$-Stie'''-.TiOUnal:•dacidir.,•--que • • Prevalaçaf ,a;:primeirw..cib •:g. segunds:i71: ••••• : 0:. ,..St... 1%finiStro.Presidente ',--,-  Por isso o r que  : me: permitiria  Sugetir-- ;.qug*teSpoo0.foák* 

Sr Viii 	
01--0.-s..abOtiiito.„.,,i••••,:. ,:•::-•• ..0  :0 	 -;. ......f..: - ..,,,:.:i •.:•;;;:.'...:',.:,, 	 .. -.:: 	• 	•• 	. 	• - .: : ....... O i:: Ministro Y)eirg Bragg - -.-, 	I 	: - "retnLo  Tribunal : :!ii• .:': que  :eleger ' o. leer 

tar.,o•enOarga.. : 	• 	• 	' '- 	:••'•- -• -• - 	••• . .• 

. Presidente.-... Deve  haver nova - eleiOia...e .,:e  que - far- escolhido • ter*: di:. ace.i, ' 	•• 	. 	. 
.. 

renún 

-• 
2267,;: 22•  
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-: GARANTIA  DE ELEIÇÃO PEDIDO DE FORÇA FEDERAL 

	

. ; 	' 	- ' ::••• 	 'COMPETÊNCIA 
, 

	

3 	 requisição 'de fôrça:, federal' é  da exclusiva competência 
do  Tribunàl , Superior  Eleitoral,  -•éste`; ,• quando conveniente-,": pode 
determinar  as necessarias  providências  a fim de •que seja .  aten-
dida  eventual  requisição  do Tribunal:Regional':  

. 

REPRESENTAÇÁO T .E ; . N. 758 ,  .ia•;- Relator: Ministre ANTONIO 

InstóS os antóit:':•do proéesSo . #.,758-'(ClaSse X)‘,  em que -6 "Partido 
cial  Progressista pede que seja requisitada  força  federal -prit , garantia 
da eleição  de  Prefeii,o. dá Capital de SãO, ,•FaUlo",-'0._ re áliiarse  no  dia  24 

' do • eel-rate! ink ,ikilVe-iii7.US • JiiiteS' do : Tribunal.' Superior ,:Eleitoral.,.. por 
Unanimidade de votos; irldeferii" a repreSentaçãOre, por maioiia de  votos, 
determinar que  se  oficie ao  Sr  Ministro da Giiétra•210 sentido  de Ser 
atendida requisição  de 	eventualmente forifinlar  o Tribunal: Re-. 

.rtonal  Eleitoral  de  8A6:: Paulo,  para garantia dó .•pleito eleitoral depois. 
de haver, Por Unanimidade.de.„.votok reconhecido ser da;'eicelusiVa. connie: 
tência  do;',-Ttiliiinat'SUPeriot ,-.EleitoraVa 4 tréquisiçãii" 46--fôr-gi- federal para. 
gárantia de' eleição, 2  in& nos têimos ads7  nótag,':.taquigráficas -conatantes . 
di;  processo  

Sala das.  -Sessões • do Tribunal Superior  Eleitoral 	Janeiro,, 
21 "de março de •• 1957. , 	RoCha..Lágila;: Presidente: 	Aritôni9,5171-eirá- - 
Bragg;  relator. 

	

	.Carlos Meitiirói: Silva, : Procurador Geral. Eleitoral 

RELATÓRIO  E DILIGENCIAI 

3 O Sr Mini-Farb  fieira  Braga 	r", 1 ,FreSidentei;'o.• PartidO, Republi- 
cano Tralialbista!„.refiretentónlit.,êStó.Mii3UniUiôbre  a  necessidade • de 

-dó:"48 'hotakinitéS • do: pleito  .. --i'teáliiarse ern Sad Paulo,  ne,"(fia: 24  deste  
inês;,  eleição pars: • Prefeito, confo-!4;hotegtio,. ate O  dia seguinte  aó: da  apu  
ração  do  mesmo pleito,  passe a  Polícia Militar  e Civil do  Estado, para 
os ,fins do • art. 65  da  Lei  i 2 .550;; aõ Pólitrôlé, Subbidiiia06 'O'surierVi4, 
ão do  comandante mais  gratlua,do  da força  federal  ali éstabeleeida. 

petigão  inicial  é hinge e alega.;.,.ameaaa. de, egação...e friud e _pra.  
ticadia sõb  a  direção  do proprio  Governador  do  Estado Apensada  . 'a 

representação, existe outra, do„,;Páttido. Social,  Progressista,  :de, ii 

758V. acompanhada, de .-Uma serie !de, jornais  e fotografias, para mostrar 
,que.: o,Oávernadót  o Estado 3 de 'São Paulo  tomou  a frente :.da • campanha 
contra Co•  eandidato,. que,  alias, . o Cliefe .;de próprio -Partido Social Ptir 
giessista  Nessa representação -se. ;• pedesisejai,reqUisitada.,,fôrça, federal,. 

de  garanti  o  pleito eleitoral  e a apuração„ ob o . fundamento  -de . 
que i..éstiv:.tramada, Pet& - Governador  ;de  São  Paulo, não annenté, pertur-
bação  do  pleito para afastar  o eleitorado; . coino,,4ainbémi,,..fratide• pára - 
viciar 4 apuração-..•.mediante-Aroca....-de.urnas _alein  de: outras violências  
abuos ' 

- 
Trata-se de- matéria de • que só  agora  tomei coriheciinèn o lendo 

n'ilde _ 	 nmentação, 

Esta, feito o relatório 
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.i..I.I-.1l .  I Sj4 fill: Di' E.N:•C f.A., • M• 1.1..¡E I •RA:•, 

YOTGS::. SOBRE•. ,.:.DILIGT-C...I:A.  ••,'...':: ' . . '' ' - 
, •Si••••.'."Miniiiitrii,!..:..Vieira iBtike-..—,...s ....Presidenté;,..::estOnotii.;: as.:  lg.- de . 

..:: . 	. 	... 	: 	, 	• 	. 	 .. 	..„.• 	. 
:  março •••eleilão •*.  para Prefeito  .-cla .sçápital ,..de , Siiii :' 'Pita!) :,,,Saliiiir-- -è ,á .  no  dia 24: (daqui ii•••6•dia.S):-:.. Apesat'da.preinatiOii..d6 tenino;;•êste...:Tribunal . pode„  ainda, 	infifitMação'kla.,.•:.Justiça.4..:EleitOiali.idaqUele EstadO.' -• 	 Proponbo:..at..'•eate.l...:T:riliinial'.. sejá:.::.r.emetithi•ii.liar• -..ividei . ;cópi...a.. das, :duas:•: . Iniciais • ao... Tribunal.... egiona 3.  .a.,, i ...• e...que: essa Corte •preste,,,dentri .de . 2,rflioras.:.:46S..6...reeëliiiiierito;• as .;:infotniaçõeS .;•:neeesSáriaS •Pati • aPreciação• : .• .. 	. 	..... 	. 	, 	• 	. 	... 	. 	. 	.... 	. , 	... 	. L..' jiiikaruent.0. • '4U, :- . teptekei#4.09:: :.,.:-;. • - ... - 1 	..,..,'(0. ''Si.: ',. .MiniSti*Nelii*.ltungiiái..%ot..d'ic.tiNc.;. com o ar M i  

	

..' .. i.iii•trO: Ifelator );-¡:':...:,'::.••':-.;..•••,.. ,=',...:•:::. •:,••:.! j:!..:"-• ....z.7 ::. : .•'-.•:.' :, . 	' 	" 	• .. ,0':sil:1-:'•Igiiiistiii.?0.011fitj.-Vii8Ciiiitéliiti..:S,PrisidéitItê,ra.-preoctma::ses..F, • SAO' dêSfe!TribiinaPserã..a. ,22..do•-]corten*...M.::::.q:."-,:;••••.,:.:. ..-,:.1-', if 4..-j .:;:0'; • ....• ,..::. • :•.• O•Si•••:.'.:1%Iiiii.S.f.ro , '.1rieitit:Dtaga, .... $e:.•.nee.estárió;e..0:,.T.tibiiiial se:reunira••• iii4eaSão.;.••extraótdihitia•::.: 	:.:••*:;...-:,,l.' , ....-:?..',..!.•••:';.•.....i: ,.••;;•:•,:::::: ..;• , •.•.....:•,;,..•,,•••. :-.,•:::. ,•::.: 	!.:::.:-..:;¡:::,;:••„, 	•.• ..i 	. • 0.. -81,..::::•-•:'. kiuistte......C.uata,  *iiiidõnielos, •-• Estou  de  ..fàetirclo „c-iiii? a Sr-.: Mi, :•,•••.. • . iliatiO)':R0146*:‘:'ir'áo :. 70.431i009, 2.Cori*.',aderidõ::.0..,...vótedé S ......Eireii:•;!..qUe•-••• ,--,30i.,'FieSidérieiadêstei,...T .i.ibjiiiwd6iiNAtië . :;iiii*....p .egplid:Oliti.ibpiiiiitiiit;...p ara.. - que sejam  toiiiiidirS7US,•de.Vidai4froVidências"..'-i:! ..t, : -.:2•,::::..;I:s''.• • ... • •,...: .. ,:..: •:•••.•,....,..3:,..;.:.,'....:..:' • • .:: •• J..' Co.',..St;'.:MiniStror,.Presidente..zDesde ...logo; -poderá. ' ficar fixada  .,•a data ... de;',•quinti4eira••,•:para.'..a! ,re41a494.0 déoto se'ssão;,fAuë..z ..te#.; lugar  af ,  0..pie. ; • '.'"'•,,...,:01 .Sr:.;LIVIiiiistkfr."-.;'Ciiillítii-•:*.asecincOlóil- :Peifeite, Sr:•'i•:, Preaidentes...j."¡'' • '-'• •  (O Sr 'Miiijetiir - Ha.ioldõ '..'ValádãO,'-. 'Vet -a ''Cle......deórdp - elinve.... . 	. 	., 	. 	. 	. 	. Sr  . {: ''.:..Miii.iSti'd ' .R61.0.trit) -:'.. .';. :.':•:::•:'•••• •;,.......-Á• ".::!.-".•,,,.-•,..,-.:: ;. ;.3„ ,,,41.3.'3 .  ,,: .,'::. ,.. • 	• 	• ....;',.:-..':r6.84'!.:.Miniatid',•Vieita  Braga:•::*:,:4 Sr- . ';• Presidente, :. de•:•.iidôrdõ-'.61:n ::: A... 16/,,iiii-o:,,■tte,.:"gtjiii-.tenik•ti......i.n4tiffeSt4d6,...'irielin4i.01,07*.,:•cl4t•ii i ..éniit,;. •:. .:.s. • discor4,...• 1 •• d4Y.,•,4.6.,,•.Vut4'....40 . .'eininenfe.• Ministro  Relator,: , 11■10:Sliotc,..:(iiitiii:•: .̀-ladi4,'•,eórne:: . eilid4i•Ade :;.,/i1.60.1).rijritihoiai4ei.itV''siiiilit4 --,. ã .. favor • dsp;ililigiielis.,•.:.soU:•for-, .. çado'.:a aceinPaiihar S'.• • Exeia'... • • Desejepotexii;•.•-fliçar•• .• qiie.:p.,Ttrie*'¡ionte..de. : ,  2 vista, Sólite::o"priineiro-iiSnieto. 4:::A,A,':ségtitdi3..  a • nossa ; •juilaprtidêneitt,..'.' • O.' nosso entendimento neste'assUntoo •• pë.didõ' Ció"fórçal.:federal."..para -,-ga,- •-' rantir  as  616i0e$:•-deVeTS&...'i'atet Aq'áir'é•Eps'ilW.Tribiiii0.: Rdkie41; erid.e0824i4 ••• .• dia'O•pedideli•dWlniSei..,,rodais,•;:qUe2ião;f!iiqiiêleS,7,que'.61-ilieceiiii6*Airidrife.,...,.,.. .. gi4 ..ridcéisiii4.40:-..rdit.T:giiiial -  eleitoral, ii6.•10,OAII•onde,: se t Vat,feriroonileitti.,...'Os•-„••• ••'•  Juizes enc aminham  .0 ' riedido:....Titibiúli41-.1tegióxi.4IiiilgOéiAlidip'.  i$:.:di.ifos ,.. . • . do. ' Tribunal .SuperiOt...• .:• Eate:, térii::.sido -ii,-,nps,.rirg:i6v..:;;NaTó)..atetitteilie'S;,;b';:r• .. - pgdfilpA'..0 .  - ii4i7tigoti.;:ji. gill: Meanie,: :fi..i.ii•:•telattot••ap,,c6§.d.....iniig;..litipi,6,rit.,•iliii6../" :•tiVertioS,..néste..Tribtiiiiii4 eite:teipeito.',•Fei,••O•hk6-'4:Uniiiói,Deriiodrátieli: Nacional,  em •Mitaii:Gerdia;:.•;qUe...pédidl força.••p4i.a*qili48.7.-tiid0.'08:1*.i.ilp': opids::;.ifiti4nctt.i...6,•!..ttataVa,.:'..eicatiniente0dai .:aPlicaçf0dii. ,' .n.rti..6k• -.da:•.:Lei." .•ti... 2,550.......' Tive;;.então,...?Spottiiiiidade 'de deféridW.:•O,:li•odee.ántenionio.:468".. ..ES. .• tad6S•;;,•••dej :: eciiit'....iVf qua ,  toliéia';. nianter;wr'ciideni -';•.pUblieá; ficando ‘i a•.:'ação:•:.4 .i...... fíitçá•lederal,•feStritar':'46.:AMbiti:i'44á:eleiç.tieS:•iiikf•iieéçõee.eieitoraii• e;tiëii-i'L.  : ry*:'çóncédidá:"'-•-edirijui tiffeada•néCeSSidade:.;,-; TodiViii, nesse recurso •dá ;: • •• D .:D'..N1.;• -•a:Sioiit fries; ..désité,:, logo;..,que..O.-..'pedido4diii-liartidOliki-•¡tistifl 'eaVa,.P-IPrOiineiabiento. .do....:Tribiiiial":SiiPeriet; 'Para'00cone"eisão•••-•da:fórça:".. : 	•  . tiinh. k que
.
..set feito::Pe.tiite,rn:édO.da uUtoridade:eleitetal:4-Ncr‘e0i6 prègfente; e.O partido  Te pede  	:-:•.: .3 •••• ::•ACr: Sr : Ministro  Cunha • ..VAScónceloi....-.., or:;iisoimeamo; ..6•,: -. éniirt4nte - • • 

. 	 .. 	 . 	 . 	 . 	 . 	
....... 	 . 	 . • Relátor..•propiie.o pedid-O.de.hiforinagõeS....;":. . 	-% 	''•• '-' . 	• 	" . . ....•:•'•'Ji...!...Sr.':.MinietW•41iiiié:Deiiit.k;--.) Silèellé.''quer .; nit; .•hipótese-,:-os•: JuiZes .  . 	. 	, 	.... 	. 	. 	. 	. 	.. 	, 	. 	. . eatão: to-deb: •próidifloi::44,TribUfia-...Regional:.-:'•Este'p*IériUténãe' ne-cessitar  -do...:••pedido466::. jUl.zei,T.:1'iOqueestii:4606S.•,,,êlesf ei*.ibiiáis.:exii-•'que ,63TittiuiiãFfilnçiorig.s.1::•;0::•!r.iltibOisiiiii.Ii,pkiiiiiO4-ifeiiiio....poiiklisentik. ': .e.s ia. : ne.... ceSiiidade...:.: S&..nãO..ped'hi.f6fga,.. a preSunO,Oi.:i.•:...4e:que:' nã.ó: .hk.-.rieééesidadel • dold.T. Ag.t.ibmbbta:::aceitándo.",,&••diligêneialitofieStapeldeieilint6;:aele'of;':. 
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RE SO L U Ç  AO  



--,Há-,-ainda • Um.:,-.trecho . corm ref erências . ,:injuriosas áo .,a.deinarisino„. que 
Or supliCazite..:diz atingir, ao ,  próprio partidot.e a. todos,:os :'eleitores  que :  six-, 
fragitrenisi  nome  do  seu  candidato. . .. 

rliz á inicial . 06-;de).,:, ... 	 ,.. . 	. 	. 

tKO P01,.:•tql:4Pu pelos car* ,competentes  
. 

 
pleito»)" 

Alegaiie; em seguida -MI6 a  policia vai f. intervir  : nos colnicios  do can-
didato stipficante;:provcicando'cel6Urná- e confusão nas manifestações   pu- 
tlieas,etc . , 

atk Usurp, do 

- 
entender.. que seriá. maiS:;aeértádO, coriferir:!se A- i.Rresidência dêste, Tribut-
rial; como já-, o fizemos  ao  tempo  : eminente  • Ministro Luiz Galotti; ineá-
mo  em  vésp'eras ,  do,.pleif;p;"4 : :24. horas,snra .48;.fioras.;14, -,elei*- •els.leerf 
'seria-  precisq 0.3.11iibungl ..S6 .-manifestar.; ,"0 :,Presidente, deSta,Pôrte poderia 
atentler-aepedidp,do  Regional  - 

o Sk-v:MinistifyPreSideatei.:t7.,IssixseriáinõritO:. • 	 . . 
.0; , Sr 	 Com estas  explicações .  „ — 	 , 	. 

te,  estou  de :acôrdó Coin, a diligência,proposta.:-,!„•,  
0. Sr, Mitiatró,Artur;Máriiiho 	Presidente, uni  Tribunal  como 

Zate I, requisite fôrçá,  essencialmente, para  o  Munprimento,:do 	de:- • 
Qohatituição,.:.,;-:Fôrgesi;-Arniadas 	«440cis!;>>;;;Oq • a -„requerimento  de  
legitimo  interessado Requisita-a para  'o .clinaprimento da  14;; de Si•ASS-• 
prOpriati,-.-decisões on:idea-Idea:Saes dos  Tribunais Regionais, quando:istes -
o  spliCitarein. :Requisitar  a  fôrça:. :pará,miniPriniento, de i suas  -- próprias.  
c1soes  e o  âmbito mais estrito que cabp ,, ao.: Tribunal ,  Regional .f 

' • Não  esta  • em  : causa qualquer  ,decisão -ern concrete,  para ser  cumpri-
da,  de  modo faro; , on, mie .  está: Tribii-
nal  ratifiqiie , requisição feita  pot': :64ole  Tribunal,  nem :  tão;pplicojie 
trata:.delheiiiSão,:46áte 4rópriM.I.ribiinali ,,maiilliáló'qué ,,OtiVi do ;:eniinerité 

.,;Relitók e- da brilliaatá/enstentação:.00: -..advpgafto -„do  partido, na 
tribuna,  o  que esta  eni  causas  e  mesmo  o cumpimento  da  lei  • 

série  de  fatos que  se;fereel - COnfirinadps, -estariá:nitanió,ern..,eausa. o des-
.curnprimento.f.da  lei em  potencial Assim  e  êste TribunaL  se .,hifiVa,.. se " 
se . deve  louver, em quadros 1 segures ,',já .. que  não Pode„.;presimair:ii pior, 
de ..'óine  o  Goyerriadót  do  Estado desobedeça  a lei, ;.justifica-se, , . a.,,,,todos Os 
tituloi; 	 outra  •:autoridade  7 ,:judiciaria, • solieitando ,  os , , informes  

' concretoirsõbre-,,ot aásniito.  
'Mk 1:10t4114.?th.filbélll..estóu Peiai.AiligênCia:.43i9pt ,:sta:,..pelp;.;eminente  Mi-

nistrMIkeira!,Braga ,-.',  • 
RELATÓRiO  

„Al; Sr . Ministro  • Vieira  Braga 	-,: Presidente,  a  representação  
757, •slo. Partido•, :,RepUbliéan6,(Pralialhiátk-ç.contérri,•,t,edide,:.• no , sentido  .: 46 
passar  a  Policia Militar  e  Civii do,:.EStado•:i de SAM:P.4149:i pp..tái2s-..ifiná . do.: 
art 65  da Leiifl  2 550  ao Contrôle;,., subordinação  e  supervisão  do Co- 
niandante  da Região Militar .  3 

- 	Alega', a  representação que,  no Pleito ..a  se  ferir ;no, dia  24 dêste inês,  
domingo  proximo, em  Sao, 	 : de, Prefeitq-:,da„;.(aPital,, 
Governador daquele Estado assumiu uma  atitude ablisiV4,414•5„.•.Sõ ; tómai.14. 
do .part6-‘.,na -,'p.roPaganda-:46:„--3.iiii,dói:::;candidátos,:aberternente s,:;coMM:::tair-,• 
béni,-,agredind6:0 mitró1.c4Klidató-miiT :tõrinos  violentos 

'Entende•:' ,  o.- Miter',"  da  représentação,:, que'"cabendo  a êste Tribunal, de 
acts,r.40. coM:.:e;Atóto•-•:.:43roferitle . por  V Excia Sr  Presidente fazer  a re 
qoisição  da Força  .FederaP:parjrgarantia - 4a,:eleiçáM -ent,iSãO.;:134:40; deve  
á-Fôrçá.l3=Alie&  do  Estado, isto  e aRolióik'EStadnal.,•4e;:„São,Peide.4: ...p.SO4, 
sarincontixientil•;2i;„Subordinação..,,direta,.do,:-.0befé . da Força  Federal,  ou  
seja  6,-ipm-Karidatito,:.idivitwi*,;Iteg1401Milistii - :' ,*itqiie: : é:Fá•-.: espailfôrçá.  que  
compete, precipuitinente, fieinPre;;:a  garantia da eleição  

No  caso atual, iiiripõe -se  essa  1.proVidêndii;eoniinais:'..eloqiielt0:razao 
diante  Oas . diatribes do  Governador  ,Taiii63,Q4adroS-c,f 	• • 	, 

mitrie, ,,repreieritaçõ*ide,;;;PartidoiiSogial"Progresaista:nki qual, -ó. 
piestrie:tf Es•rfide  pleiteia Ate. •eéja. igateritide,1•!-pleitcv.ieleiterá. pela ftirçá., 
federaLrequisitadá, para-;,6•SSefin44:Kir 6ste-Tribunal:?;,.;;, 

4:peti'g.ío  uncial do  • .R.41.ti.derf Social Progressista, e midi  longa Mén 
clone o: Igo '4*': terrp Sidi) .4piesetttadcixcpirp :.c6.1iditlato., -a Prefeito -"da•;,- 
tal  de  São  Paulo o  proprio Chefei::d6ésé partido  Dr  :1Adeinii.:deqtaricia4;! 

fSt Ev -g C I A". 1.' 	I I■I'E I.Jt;  À • 

que, dirVidó a . regyiéito-, dessa  , fcandidafuia,  desde  - 146; o  Governador  : ' Se 
manifestou  On; térnies Violèntek, injuriosos  é.ácintososp á'respeito: do 

	

didátó  e do  suplicante,' refere  se 	Vários: trechos da  entrevista  - dada! 
pelo ̀ Governador Jânio  QuidióS  Ha  tre6lide cpMo..  'tste: , 16 de:. 

«A  primeira  ê  
• 	- 	 - 	, • 

	

illátéitáV61 	(w.prinieira; 6  a  candidatura  do: 
Dr 	 • Ademar  ' de  Barros)  • 	faltá,lh " ""' <•<ate>5.2 	muito,  más ; es- 
tou  trariqüilò) . 	• 

,A1,6111,i di is0-9.-..*Ies111.0':  . 	' 	, 	: 	• 	. 	, 	• 	• 	.•, 
Go- 

vernador se  prepara  para agir    	 «Policia 	Sr JaniG  Qiiadrps» 	 • 

O 	
• 

siMikaiite  cita então,  oart  65  da  Lei n 2 550 , q  qUál. esta-1::,'OeCe,:queas  eleições sei  ão,  sempre,  realuzada  coin. :a :;.garantia. 'de fôr
ça 
 ,; 

federal, --.."PeSt. i!; -•e'd4640:6 .- 	iiit•04,40* àompetentes  
Sustenta  em  seguida qii,e"'4, • '.0áte.': Tribunal competea  requisição  de  fôrça  federal  Cita,  tambem  trecho  de  voto  de V i;;•EicCia, 

•  
ta dirigida  a  esta  Côrtet  pelo  linistro  da Justiça PPi.'' *(5eas. 	eleição; presidencial ultima 	1111eis.,: ;adiaute ,i. terei que fazer referencia  a , õsse. 
voto, , de  sorte;,qUéde4o:dleeh, i¡eehti .eitado --ria . mime 

Toda a .argilmentaçãO: das' inicial e no  setitido  de fqiié!. ."6ste  Tribunal .:o : competente para fazer  a  requiição  dá 'filirçá .' 'federal': vaiièia''ftin4 
para :C•  suplicante,  ha  Cetteiár ■-::de  que  o  Governador' : 

pretenda não desordens  • iuxi1uo  da ;PoliCia, corno,- depois, fraudar  as  eleições, substituindo  • ea. 
pediride;y4e deterMine -da:4Mr..6.St67Triburial r:etfilisição,delõrça  para garantir  a  rea1iação  da eleição 

A  inicial esta instruidat cem  exemplar do «stdo tie  São  P
_ 

. 	 aulo» de:  que  :::consta  entrevista  :oride-f:;•:.0-evèrnadOidiz•.;.,APpiar ,  a.:-.1,Candidatfira ' dó  Sr  Prestea' ,Maia.;,' de ;MitiP -jOrnia";. corn 6ste, trecho tirado  da,:; - entre 
Ademar  de • Barros  e um  acinte dide .dos -• paulistaiioa>>...; 7: ,::de: , Mit-i6,-..7á..':YesPeito, des.: -.'clisenisoS: pronunciados ; 

pelo Governador  do  Estado  de  São  Paulo nos  Cónifeiba' em  que  há  re- ferencias 	ao candidato  do P S P ' Há  ta.mbeni ,  notícia  d  jornl  a  respeito  de um ïeoni6ço::. de ,.Corififte;' 	 publi- cad  i teria sido 	• • • 

	

Proioca..4KPer  elementos, que 	ser da 	se- gundo  
esclarecimentos  'prestados ; ao  jounal  e  colhidos  no local  CóPia . da  interpeleçãõ foi requerida pelo Partido  a  respeite das  eipreeitie's injeti6iSS  contidas nag 

da tabuloth,.::colPdadá he.. sede  do  0oVériiii;, - com os  ' seguintes 	• zeles 
povo  o  oVernador 	«ate» 	audiência» „.„ 

Trata  se de  deelaração.,:de:.qUe êle  vai participar da campanha, i¡para: ' cornbeter,  ná praça''.2públiea.'e nag ruaS,. corrupção ;:e furto, • Per fan, . . 	. 

231  •••• 



• NJ 

.'-jõrziar Sëmanórió‘E• r. ..chamado, documentS número 28. 
Estou ; destacando êssé . documento ,,' conforma o classificou  o áupliCante";.- 
pelo fato  de; as . informações prestadas pelo  Tribunal de  São  Paulo • fie 
referirem 'ao. Mesmo; dizendo  ignorá  lo Ai, se  diz  «Vale tudo' no Plef7' 

- • 
 

to eleitoral  de. -Sfie Paulo»: Estão aqui, a  fotografia  do gr:-Adeniai• 
Barros :l-: aErnbora., na, defensiva,  .Continiik.•favoritos"., Pre-

feito  ,' e outra'. do Governad'oti -,•iPrepara., franda:e ,ameaçá:a posse» O- 
artigo  "qiië  esta aqui .  anotado -;tern o  titulo  «Jánlo prepara . fraudë... 

	

. 	 • 	. 	, 
«até*". 	entrevistá»'.:7 	- 	• - 	 " - 

'Neiie:artigh,o, • o. jornal - fat :referência ai campanhai.que.vem •desen... 
volvendo  O .  Sr: 'Jânio Quadros e  aos  comíciOsstoritra;' a  candidatura  dó • 
Sr:, Ademar  da Ratios., E depois sob o -tittilo-•:aardo prepara a 'frail .- 
de»,., contém  - o, seguinte': «Por isso  ineaMó;.,: 
se  trata, portanto,  de  novidade • 

DepOis, acrescenta%que -o, Governadór 1anio Quadros' prometeu, 'caso ,- 
o Sr. Ademar  'de  Barros,  ainda assim;  seja eleito, impedir 4 -  glib:Posse. 

, Nesta PAriO;;  o  jornal djeclara-sa¡tranqinlo; , porque . não  12 posSibt1,-  
4l'ilade•: del' So, leVáli à  execução  êssa planoe de,.. se :chegar-,a es se ponto, 
porque o G vërtio 'Federal ' garantiria  a :Posse .do' d Ademar e . Barrói, 
na Prefeitura  

Este Tribunal  pediu 	 aritbe' ao  Regional de' 'Sao, Paulo, que  
respondeu com  o  seguinte  oficio:•, , 	" • ' 

(a gr Presidente tenho a'honta, 	»  até  o fim)". 
0",referido. ofício está acompanhado  "do,:  cOPia,..de  outro,  .de ' 11  do 

corrente" rn'ë;S;„roib46:, pelo  ,gi.: ,,,DeseMbárgádOtf.:1Piesiderite: do::' Tribunal 
Regional de Silk, Paulo"' gb.:',SeCietfiriO `de • Estado  'tiói""`$egóCios••• de , 

	

no 	são ;_pedidas. pr,Ovidêndiga;no..sentido de ser  feito  
policiamento na cidade  nog" seguintes terrtioS:-: 

' 	EXCia ..„ 1ê ':". de « 	designação  de 32  oficiais : . • até  o 
.. • 	. 	' 	.• 	• 

Aó  final, irate (:' de", " normas  ,i6gulainentaderaS  do  trânsito  
também,": copia  do deápaéliC(.proféridló;j0.62' :Tills, no tocante 

a  interpelação,  etija  leitura considero  
,Quando 'jó." ,  ma- éneontiava...neste Tribunal, o  representante  do -Par7 , 

Lido •Social  Progressista submeteu  a Minha ,consideração: a presenta.'.pez 
tição:E,'' ,,::• ' 

	

g:?. Excia. lê  de 	Partidd'. Progressista, , or ..Seu. delega 
. 	o. .»; até 	fará  justiça»)  : • 

,,• -Essa  ..petiCtlxi- • esta acompanhada  • de um  'numero  do Joriials.aDiario 
de SAO Paulo»,, dalieje, corn a segiintanoticia,:' ,,', •," 

(S ., EXcia.. la :del' aAtontitdo. Contra ", • a. Vida:';:do Sr Ademar 
i de Rarroi.. , ..,:».4té .'at•;,.." dó Sr. : Adéinar. de Eaki•CS».)•:,' ,.. 
Vem,  junto, .U.in- númerod.o..tEitadO de ' Sao. Paulo»" dm;que.,-sa.trani-

creveni- :essai , 'inforthações' do Tribunal Regional,  ,.....,:é 1;i Mitre; failia. -, o 

	

méini..ó"jornal,  em  'que  dis, o ieguinte:. , 	' 	• _ • .. , :- • ', , • .aComunicado. ;de, Casa f.' Civil.. ».: • ate 	Chefe: da 	AS•4 
Civil>>:: .: ;-' ' ' - 	- 	.,. , ._ ' 	- ' 	. 	 .., 

Acaba da. me  ser  : distribuidgp  por • dependência; o, , processo •-n: ,.: 763, • 
qua. foi ' motivado  , pélii; seguinte telegrama, dirigido  'a . V:, ExCia-: :. • 

, go $r. Ministro- Roche Lág6a: 	até a 
Po.litano• do T  S p. de So Paulp0' 

' relatório  :-' • 

Diretório Mëtro.. ?. 	• 

232, 

JURR..NCI-Af 1%/f / ;ME I:R:3"Al, , 

' 

..,•.: 0 Sr:: Ministro • Vieira  • 
Braga ---:•As• inedrdai reClaniadae. ent.' ambai•, -. . 

h:fi' : representaçõesi.-baSearatie no -grt,:l.';•65,da".1,,éi.:.:41,;'-.2,..550, o  qual  d'e7:„-..  • 

.:. 	.., 
dark OSeguiiiter•-h , '3''' • -• 	• • • 	 ,, 	, 	. 

	

... 	_ 	. 	. 	. 	, 

eleiçõSs.', kOffii,setobre• i • ..i.ea.4kid4i..., cOni.-• 4: garantia  de fór::• 
ça,.. :federal; : posta:. •"kl,:diSposiCkli • Clik'autol'idadés.::'1 Con-fpetëtiteg>$.-&•,T 'i. • : .•••.;.. Falar ...- ex*" presença: de' fat:0 11 1?eddral',., ..ii.o.s.:; Estadosi:-,..para,:,•garatitie.' da:•.:'' ifittlqiiet.." atop. 4"..,giglift(VrejlikitliOi7o44.1rig9',..... . (gclVertgri•Cia 4. 'neeessida• ..' da...iteparriiilliar .O''terireito;:!énit'quei.'",nOs-Jeolocaiesse;',dispoSitivo,,...ceitt-Ip:oi4 ta....:PktidênCia;.I.defrolhiratibertek e..tódos,,.

1.0'iSetitidOilálerta;::: por  - is•r.i.,  . qUe.' :.•• ' .a; -..ilikiiiiitilik-iiiiivailaó".,inttito'ViSinhi•Ttlatakto.:.:,,conititiic.lonalA.
,C.4P14Pittl:.:: ' 

• 

 

d  intèrtrenção  446.0:- •Estados 
; p.i.'i.:::4.'sO,t-u-rdi,.....?•06ciião4:436:,sentënCes:.jii,-; : dtciárlát.'..1'. liojeVi."4.,eitkeii5o,•'der...Conetituição. .iiii4."!.6. a... 

mesma mas  -eta-. : ' iiiinatekase•pontOitin.ponWriiiie adiante..r......:0/•,,,,f'fli.rti.i..,.:. 
 

.: 	 Citid •-..•"..qiid - . neste 
 . Triblitia4 -.depo*.t.-que:•.,gquil!,.Metien4Ontro0W6-,... 

Sr  

. 	.. 	„.• 

. • • Ministio.Cunha7 VáS•Coneelok,'Se'não.•,'Me...enganO,:.:quein",lévanton- 
suas  iti4.:..-.. 

'.vidás .  sõlifle 
ab.:conStIttiefonahd4tle...'da011isfbsd'aol‘:.:tladó"'..:6;:'fitoiclë: 

existir  
na  'Carta  ltragni,j4iiéCo. '.:;qtbiOébgitit...- de ''iriterYanç .ãcr nos  Estados,  ne",J. ' cõeiárid4arafeicéCuao,datleCigiiO•ou'Oli denir,jUdieiAria:::::7-,,:.;,'",i.te : :,q,51,  Alitos..*:;d6+.:;.41YOrd6r:",:d,'S'entido.:,

.=,q1Mt ltiu4,,Vérie••:',.deVe.,.0-àir a .&.art . 65'. da,,'.-Lei'iiili:i'ZI;550.,:"Cniere.:fgier.l•iiin..ibigtói;leo ido•
-•,que se., encbritrwiria leu,-ó, . • gikil.açffo.•"f'61:01.-tb-ial..ia.ireSpeitoT,cla. reqiii-S144iVde..16r-çá..;:fedéral•;‘..Paraif 

gar.OV:.:. .,1)?..-2V•.:1„*.V.p'eliõr0;r:' !de- .1940'....jk,r-dáva,"áie 
?.r.ribtinal..).Supériói:i.e:futiql(o... de.' .i. 

. .re'qgiSitar.'":4..i.: neeësátirra..fahg. 
1:,..aib.f? O. "ciiinpriinetitOida s•:.• suas  ;.décisõësp.ou .,• :. 

15-06.:.,•6.: eurriiiilineritotdaiP dëciiõèfiY. 
doi''''Tribiiniii.:„:•EegiOnhisE.:fque.. aixsoli•:; 

Citailie* (itit :.9•Nletta'ai»): .: ,:ya7•., .:::.1 .,:,.....•::: • •••.....',-.::¡',..!,!%:..•,..;••. 	: ‘: 	" • ' 	' 	" - ....NV art '12 letra, 'uli• ''it,.-:Lei.. EleitOral;:•det1945..diSia...4;:s•egu
• in b .0i.rt:•,12: ,..!-C.oiripete.::kop Tribiiiiale' 

Ré'gibifeS f. 	'. 	' 	-....-,.,:.; ...*:.:.' '..-:';':.;':-,':).'''::--i'.".,:-.';: 	».':' ...i.:.:...:;•i ! . 	• .. 	1).-.. requisitar3cla."•::autoridatla;,...COnipetente
a •ro.fóra-fi.f0d6ral"...i.itiu... 

..  estáditaltreceSsaria." -go3:"Canipiimento:',":dd.., decisão sobre  inatérfa..-.., 
."éleitóral;14.,. ..tioi,  interm édio":'-• do::Tribungt...,Superidr;:....4:ii-a.iido.... nab.; 
.séja . . atendida 

 a -reqiiisiçãO;....titt",`..6-:..áuxillil-da;:fôrça;.•••4 •siWiTii9j,
■0006 : 

''- iejaAntifit.'64. iriiid*.tiavOli ,.': 	- "' - .• - 	 • • 	• ..' ' 	- 	 . .0 -.. • 	. -Códigok•Elejtoral..!cie?.11650'4inClUiu..;¡.1.10: . ,art);,i....
i.lrie.,,ag"»,; ay atri- 

buição 
 tigita,Tribtinal,par.w.idquisitar.fikça;friesteg,t8i:tios:1::...i.:4•F:::. ''• — 	alkrt::',i,g:''

..,..CottipetatO.T•ribunal.-SuPeiziói:i...- 
.;•re:q-uiiitS'i:;;:w...ifiiilça ne'C'.0.:.'s.:..;a?:•Ig.i..1;il.;a:-O!...."'.•.c...ti. 	pti.niënt6. ' di-i lei lotii

as • , suas 's. pidp•fia's• decisliek: titr.ida ' .:: : 0•ediii56e.',:doi: • TribiinarS- •• is!.:qiiao..s'oliCitaremi;',. :61.: f.i.:::- • -: . ‘ 

5 

a farg.: neces$4 .1;ta ao cumprimento  de  su s  
cisoesst:.. 

Coino-,A;sabid o, g. Lei . n 2 550 .prioiou,se ;de um 
 projeto elaborado  

pek,Mitnstro Edgard: Coita; então 
-,Presidente d'estaTribunal.,;projeto.ésie qua,. foi,rericaniinhad4...aO: Congresso..em:.merioageirf-, doPresidenta Café 

.1 

Pilho 	
..- ■ 	

et- 

:233 

E  no art' - 17;? 
Vidikaiq;-'414n e ra16,

'  
. 	,  aos  Trih,m  

. t2 

é 



N  C 	I -N E 

0  art.  65 da Lei n. 2.55a repéte,3 integralmente, o que se continha 
no art. 11 (lease  projeto 

eleiçõeS:;; -seriio sempre realizadas ,.: egiu;,,•;' a  ¡arantia:,•• •, ' 
força  federal:,  posta  à  disposição - das:- autoridades;:: competentési;•. 

Jiistiticandix,eaSef,'-artigb;,,-;:óriContra,Se o ,seguinte;,` no «Boletim : Elei-

(36;,dispositryty.tenaidupla ,finlidade 

toral •-»-•:fr.f. 56, de miarg&AO; 1:956,; Pfig. `564:;', 
. . 	. 	. 

h);; evitar  ::- a  coaçãe.,;:,dos c partidoic, ;domifiantes•;::. cite,: se valem 
para isso  'da-,;•- entriSsão, ,hticdai-ação,• !:-daiimitóridadeS,poliCiaik.  

eiritar?":0itploraçõea.:„politietts das oposições  logaia',„ MI6 Anari r; 
„ ,.conSeguoin.,:força  federal,  deturpam 	 arix.OPrt • ' 

tando-a ,Corries;'..indiCio de ;:desprestigio • das autórididesi;,Ippaih::;our• 
,;.fôr"ea - ,federal•;::,obriga.tória; ...ilea: chayes,  40, 

- 1 Estado, eliminara  acjiiélss  inconvenientes  e  garanté, -ad:; Pleito;,•n_m 
desenvolvimento ordeiro  ,••;. ' 

•• do- artf,-;:i.6.5-;-di;:LeElt„..2.;;550:.-„ ,.-'...ité , .4-;':•..:: - poderier .  aer ,:l'ealiiiidas»  

.,• ias informações  do Tribunal •  • Regional. i,de  ; São.  Paulo • 	' ' ' • • 

te • -elóiçaiimportanto•t,eni  todo  fah outu,;• 

bunaLcomotdeveria Set, eutenddci  o art 65  da  Lei a 2 5,50,.;.1).4rk-  sa± 
koPr:.0,--.GoVerno•:;tfire ,:proyidênCiae ,,•d'e-Yeria tainar":;6ai,PM.:, de  •:gatatitiri., a ,r44r  
lilação. de  pleito,  nos tart-do's  da disposição citada  
• 

 

niencionadas  na imcial da reresentação  do  Partido  Social  Erakieislotk; 
e que  ja  li  A  gesólug5;g0:' 	4 5,-.07..8 i-.;!d.>„'dela foirelatOr.4„;,o, Sr. 
nistro 	Sussekind  A. ementa  

dão 
 

que  o Tribunal as  tenha hain  presentes, porque s'ap _referidas, também 

A  ementa nãõ  faz declarações  ; a reSpeito ,-.'dai conclusões  - do  acor-

Este Tribunal  proferiu então,  a  decisão cujas conclusões  foram _ 

de 1955, o Sr  Ministre da Justiça  de  então consultou  a. ête Tn- 

erSóite:7.erite,f¡Iogodep.oii.;:i :.aproxiniarido ,,-Se , ,a..:eleielióSrflkara P.residen 

Yfi  tive  • oportunidade  i de: lê,las; Mas....Yea,,:róPétir.,essa  leitura, para 

guintes , iternioa,:;t, 	igirnos  do art 	65.; ;.di  Lei  nfrinere 
(S Excia  lê  de :.,::«A  Consultalste*¡:•;Seri; reepóridida :.•nos ,  

;Saba -pie ;de ;Iarilio., 	1955;„.  

Mi- 

se- 

' ' 
Ficou  = vencido  o  eminente  Ministra 12:64a;:11.1agoai. que hoje  e : re-

sidente deste  Tribunal  TEntendia': S  Eiteia  que,  nos :term:* ern - que: 
estava  a ..resol.nçAõi',:-,alóitir \poderihi.-Ser  requisitada : pais os pontos  cha7 
Yer'r, Pólos 	:pEleitoraiegilande  o  DigaSSerrinecesphi4;' ,-,pa*;)¡..g 

; rantia:•dd - pleiter. 
,este  . Tribunal ,-"b; .finfeó . competente .: 	 decisões,  
,•• •cor -01;;&;, -v -eaSti:• degi'lrribunaikigegiOnaiS ;eri -Oraeó -.do-2-di!SPOst6:14ia'iétiaï <40> 
dó r- 'art 17 do ::Códigó -,'-yEleitóralsj-Ineq-ent4de4;•. - dey.i;,$.Excja;;. ;;i-,:a au-
toridade  6cimP.aianta  a  tp..ié„Sa, 

visto  ' éphrii? a Tit:banal,' Regional so  tinha competência para  re 
tiéi!,!', chipper: as)--iguas•JdOeiteiesi -s:- 

sentido  é que  se 	 . Presidente,  ;a  orientação  deste 
• 

 
Tribunal, o  que, aliás posso ,; atestar•,,.P.OrqUee.:,ji,qui,,,.estau -,há. mais.' de 
um  ano  O Tribunal  sentiu  i a neeérisidadeliev,eriat -" -eérto,',..teipperarriedtoir.•::. 
nma liirrit454 ao:•ientidoliteral,ZesSe" dispositivo,  porqiió; :fiaP, eóino. está ; 

' Terindladee, 1 ;;; a1  Pririreirai ,vistk.'''¡;#4 
,eleiçõeattoriam  quê ser policiadas pela' Foiça  edeal  Para êste  ponto, 
--taMbérirl• - •,:j& 
.gâ'õ (dêsta Tribunal, em  processo julgado  antes do  meu ingresso  

JU RISPEUDÊ NCIA •••  - 
Coite,  processo  de Mnas 

 , 
Gerais  praiT5'eatt6V-pav  um  00414*  de requisi ,ção  de •F8i."0' Federal 

te da Republica 
 . 	•  	 r • 	

•••• • A  conStrire'47 ,, da junisprudênci  See; oriento  u;i precisaniente,i':.40:.;•Sen4: fido" 'do • Vote •do`lehririente',,IliiiiiStro'iPrésidented.Oste:Mribiinall„:.•;.ESta,- .O6r;„:•. -te ,  tern  entendido que ,  aPeSatr:T•ditrei.ftêrrilos) 4afripida  da norma contida no : art : - 65.. da. .1,6i 4h..:; .2 :556;' 	significaça-o'restilta' limitada pela spbor.. difiaórito•I';A. - ••deelaraglio, final 	ir;,dittleiliçkry,'Ydaa,'..aliteridadee.conine: tentea*::•••••• • •• 
Snw,

, :-• : 	• • 	:" •• ' • • 	•''. • • ;k:•:-•-•••"•o Tribunal Superior a qwstçao  da Força  Federal, em
autoridade :!• ódiiiPótente; Para; •:faiót  re ;türriprinientizefda 	 fir- mou  se  que ja 	

seguinte interpretação 	julkarriento6•;,'..'clé-Ste.  Tribunal, de  toil&  participado .:: 	.,s4;'04;.T.firhahal' Superior  Eleitoral que cabedeeidii;  so - . deve ser  a  Força; Federalf•peath •!4•'••dispiisiçãra da .. . toralloChhzpara,--ghfirifir 
E de 

	a  realização da eleição  frotar.:Se'. e o  voto  d`&, eminente Ministro  • Rocha  : .Lagtia:'che.4• inetr."•'.`a ht446-- 4h ,  Tribunal  Phra,,dató.:44.14.4.;:õi 	da','.Lei's. •"2:556,•••• ••••'.• nrqi";fara 	
das•-eleião,• 

•• 	••• 	-••"' `•• • :••0;:•St,„-:•Ministri.:CArtait,---Viirinh;Eia. 

uma  das finat littadea•dasTórças XrinadattláratitiroSI:P'irriéreS•da..11iiiiójr-.;:. 

eve  ga.7,•; 

.-"erilgatior'tW'riiiidrePhrie,,'„'Y':i4Eirdia''':ne'n 'o.'",• téiter'!aii •torratiehMente'i •  • dW:'• : •Pohiegi3.5:2t-F.tgefiieririog,'Viria'diatinad':.-éntre !a fti'deégsiA 446 i de  provar  l iiiha; .: -ié¡IiiiiiVdéfaiaP0aiiial''..'iii4aW'ija .'. 6ciïig4s:A4'0 -è k4itrik!:.:Cref 64t:fpessoal  :  ou coletiva», 
 orplicai..se4h:',6Stó-•4airtornhtiCarnenté,;estar,:aémpree, riOM.:::„. -,:: 'Pr& •k.''.0iii$I4f":(iih'i.a'jliéi:4-ek:f* if Ait-,.'W150:46iipg: 'elonStitiii-dek "a.:'' -lei:'- e. ' ; -0,-..

-."-OPdirn?'•';E-Stesiairtoinati4riiónteil[lUntioirh:1,áfi:oço'rrto"-:',:iini—deptoriof..rdi:-, - revto. ,: Ha: diyersidade:::de,urr*yequisiçao,. especifica para  a;:qual estara . . sempre aparelhada  , a '17'0'ga...tiara ' atuar  '. -E' ..direita, daqueleSTIIOT',dirtril. ii¡o4 -...tiriéFéiitè-si'...:,'-'ftrée*,frie'-'•-•4tie,' aSsid4::: 4,1:.:dúdiTeoiSak:Se-:7!•ejepk'çai,n;.,:-: 4Y . Sr., Mnjst5o i:jr.1044):Iii4'....1•::'i.;4'..414-ii '.-iit`4tiai*:'.:6-44":¡,..40.i, : qati..,,q04,:i- :E_Ap..4: ' Ai .... 46é¡:1:6:441.00... 'éét4;:':.: '41.h.ji.0ii.!:.'.0-*'0):10k: :4 ... fiii::, - 'xile.it'ii'::,i,ii .g.fai.: .  04iji.).0..a.d......ifii"...pai3O.6 .'•p'ofiis'41.;:cia-liii,%V.:k -44:t ..:-:TrilqiiinA 	a atribUfgao. 1 ,..dóréquiSit4' ,forçai'1•-•44a: . 6 : 7-10141*oiito,' if4'. 1.'6i »'.:-:. (j4: '1.1 I b.:  4r...., ti gp.;',:. 044, , diz '::';...F6i..-,i :4100e§011I42.,:',-.46.„.értini¡a.rirrient.6 Art • lef.».):•,';'....•;150 : i•Ssa '.' 4ü$ .. deeapai;eCeü,::','4 -g z C.onsAtiikriorde!,',1440,-;;;0".'eaik4.:::iritOi.40 -. 'n(iii Kg.t4.' 40; -ligtc',406044,...;.'.:pi-‘g)keirção';*4‘.-J.i.,:f0604i4-.:.:::'.3440:- 4: qlió :.:6 ., -sentido ; cs.4...,diki.,15:Siçad'i-, iii);:',..Oi5digp':::Eleit'Ohl:;"".; rolo.::;óóritósporitie„';•-abho'l.iitanión'te ••-: a6„di.004tiijha: q)nat1.tiliçrlik4 109.14;i¡4' 40ipKy..... : ';-....:::,.!::' • ''"- . - ''. '' '-: - '' . t::--:: AihtiOt.0:44,4r Afaxiii0i.;.4...tolkiiil.q•,-.41:6¡;14:',*4 7 VN0a 9'; reee.....,:qne:•;-,a jiitory,4410.4„:4::,04,..4:,4.(1444¡*/:.4. ,..,,èsEi0;,,finalidade,.. eleitor 	P 
- hi< interveng4;-:;;•gestrtth;;,:141.4.6,..*,44010::énticW 

cf:6?-Tinter.v.'endpi que,  o 13raiir,  veio • córh.: , a -aif-6,: , 6...?: ,,ait.: - Canst4145... ,- .4' ISO': : ,--- E!•••,•sentirio;ree:;" Grito.'...„; :
.Não •• intéryeng4:•vnaqüete,,,SentidoArrOprio;Aue,::tothI',,,O.Ott.Phicialr--;,-,:;S• -iiiefi.'tOks-ut9.=.41.44. dR,simeg,0**0-9,01 Iii;o'sAr4,.Pxg0.x*:,.A 

 
. 	 w sk:',11flihit,itiii,..,Vieir,:-.Biiiiit!;.-!¡--::: :Eaten': justamente procurando  che,::: 

...., var;:- ir:',,  gate ; Porit•*iatóT;-ki,kisignificagiiir:',4iie'!"..tedi,. &sta.', exPrésiiiiir'no,:'•art '..' - 	;12- do3C6-digaz•Hleitorah 	: • ,-A-rniq, ,• 1eL ,:; • :- --5::.'...: .-.,:•:'.:.. • ' '- 1! - : .--. 	.- 	- %,..:,:'• . 
, 	 - 

Mento.:•tld tei»rintiPio,,Causa-;,utria:certh,"e'stiariliehaHr--i, 

_ 	ur • 	ritilm:--44;Gararitir::ba•:Poderea.r.constituktos w:mit-4-41-6_tdel;•¡¡-ft 	 ;•;.; 	• '" O Sr Ministio  Vieira  -1,antif 	
•• :;•..i-,:;,• •• • 

' 0 Stil' Illinistro ?Art 

'I•E*oiii?„ 
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E IR k  

. 	 se-1,fioer interyellg4;,;:„ 
trita; -para  o  fim  de  garantir, pleifõ  eleitoral •;;,;": 	• 	• • 

0 Sr. ,Ministro  Vieira  : Braga 	;A.  Justiça Eleitoral  no tarn 	. 
nee i.;finniaacteA decidir  P b••,,6Ontenciosai..:61eitoral;: ,...e 4titidial ,,,priiiCipal • • da ; 
JUitiça;:;;Eleitoral ,{6!`„rde ordem Adininistratilia;j:,porqUe4 .  a  ela cabe 
fiscaliiar e„ , arganioár a,S;. ,:,eleições § ;.,..euperintender;•.o.:..pleito. ,,•;;eleitorah,••.060 ,1;•••• . : 
dale - alistatnerita;;0,1:: 	 „.: • 	 , • . . 

o Sr  Ministro Arturi ,,Merinbe.;••-li ;Exatainente y .:AUdk(fpie •• se  chama 
pleito eleitoral;;.." :::, 	• - 	• • .'_, 	• 	• , . 	. 	. • 	• 	• 

o Sr - 11,1inistrw:Vié0a ,T:Britgar,";74,r. \Ora -. 	aSsim, 
serviço --federal;11,-conia;;:"AbObai 	 :111.ifliktio",,•ArtiAr . 

. 	. 

: .:Conseçfilência;••a;.,!tirar; . 6::;esfa: mesain,: .• a ;•;"requisição da Fôrça 
„ dew. Ser, . no • sentida de: aiseguriri.e.' facilitar;_a"..mfecuçõe. : decitiele¡ serviço •• 

'r :federal 	 •ÏÇ 
: . o Sr.: • . Ministro 	 Sem •• atingirk  o  poder , 41.10.01m,ep,.. ,, 

dos • Estadait..' , !:.:;, 	 ;•:';;'•• ••••;;',"••':•••,.,. 	••.;;; , •;;••:••'-',• , 1•:.• • . 
' Sr  Ministro Vieira • *age... ,-,."ASSini; talent de não poder  ser- in • 

quihada de ,itiçãnstitlickinaI2:6",:tlisPoSitivq.-atief significação • 
. , mtainentei, - a  que tinhar",..ha:;•CoriatituiçãO•, , e::::,_614uSulay• -t,qUe: 

tervençõb.,..noseEstedos;'!Para;o:,-., fibi ,•-de;:•fatérl••:exeçutOry•:•a,:. lei. • federal  -  
case este que  dea, ltika.:;•;a1.,muitas , .critiCas .410s;,;:tioUSOS,:.6.Onstitiielonallsta§-: .•• 
e, acabou desaparecendo,  /la .Conatifiiiçia..de.1.9404 .1,;;;•00....:•::: . . ,:,»-•:::••• 	• 

A  divergência entre  ?- ,Sr4-;Ministrai-,Effeba;•;:l...ag'aw  e a  Maioria; • tr.-  
resolução .: que- dcab o .. de  ler, na realidade, depaPareceu,:: 
tação  que  êste  Tribunal,  aos poucos foi firmando,  a  respeito  • da 
kfição , , de .fôrçá.,- federal.::: Mais .• tarde„ nesta 	 •••• 
Juizes qte  a  compunham  -  não haviaduvida alguma quanto  a  exclu 
Ova: .  competência dêsten-Tribunalt:•pera- :fa- o6r.qa .».requihieão da  força fe 
:der4 _ .mediante::•-t; • sempre foi,  assim,,, :, final;  hi..pfl.teseS •••tôdas; ,,que;:44/6incia.!:: 

- aqui 	mediante provocação, da JustçaEleitõral  local  Naturalmente 
.' ; • Justiça.;  • • ; 't partidos' • •• 

	

.e p§, orgaosfla..,„E161 ;,. u . •s 	os 	 • 
interessadaS::,nas,! ••eleigõeSik.fizeM:,„„Os:-.,§uas:. : representaçjleS: : e as  atia§:1, re.• 
ctamaçoes  . 	• 	.. 

A9. --• • fazer .eot,p•. • oklierv,k'api,  quero acentuar que quando votei  e  
submeti  à  aprebiaçõe;, do Tribunal  minha  •PrOpOsta,, ,Parti;, pedir ' informa-
ções 	 esclarecimentos ao  Tribunal :  Regional ;  de.:, ;•Silo  Paulo  eu  o  ilo..:ppxo • .. 
dois , motivos •';:-!;;;•;.'•• 

Um de 	
1,;: • 	• . . 

Orden:I?. geral Sei que  e um  .ternientb;:,:•ParA: ti;•carisCiênCia' do, 
Juiz, julgar  p.rageSsi,;.• mal instruido  • .6',.., , iniiificieiit6nlepte instrui4o, 04;•• 
mperfeitaiiente,:!inatiuído  Para .6 -3  ji.i4 '6;,:•;:pibblern a  terriel  julgar' sem : 
encontrar ps e1emento que devem levar  a  ,apreciação justa  do  çá'sb ,f:•.• 
não  é so em  matéria  de  fato não  e so  nas quest,ões  de '•-fái6;•:,-`1)••'6,1740i..a 
Aefieiênefo:•46 ,i,natinaiy,"..eXP:CieT, r41.li” distante da realidadedos fatos,  a 

cura d'áy 4 --fei§""aqUêlár;f7§ignifi4.0,clinear:, da cbncpçã Tgislativa sem  
a  seiva semo calor SOM.!a  forca que teffi•: a lei  posta  em  contacto ,com 
'6.i:.14‘tó§'„".4;ii.t ela  • 	 ïte3ié  presidir Êst'e foi  um dos  

. motivos  lOarerii," fcle§d6 ' logo;. a  propor  Tribunal Surior, 
Pedis§e;;Iniedietainente;',;:irifOriiii0es  a'  Justiça  de  São Pau1o,  a  respeito  
da:-..: 76bjeta' .datt.;"VitaSi'''rePreseritaçõeS.'"i:Sta.;•6;i'da• representação 00.13,4 

ou- 
tras- 	palavras • • 

	

O  outro fundamento dessa  • ii-ilopasta,;&.;;• porque entendo 	e  estou 
cetto., de  que todos  .aS ,; iúembros dêste  Tribunal ão  da mesma opinião  - 

- que  :tc!-Justiça EleitoraL  precisa exercer  a  rsua atividadeebnik;•unvainamia::: 
çompliétpionte:.:. fliferente,:daqiiela ,?:-,PaisividadO; daiJustko.,:ciminirepl . no 

• 
 

processo.  e julgamento das .deiriandas;. quando  fica . - ....„ 
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.2'  
: :.da<SOCial,PregreSsiStal•ql.,.-AcréaCeifte,•--"poré.M;tr•qtie;.delie.....strAlada,,,!'.'elência'. 

:•/,':5 .,:,018;:,,def`. que foi  I, relator:',F,e,Si%:;,Ministra,,Vreclerical:Silsseltindsbllialiver. 

,. quiiiaa ;40.
..: Orça.:...,pala.-;,.Tribiinal.:.RegiOnal.•:::de.:::.SãO,•:Peufo;:•,•elti.ddiferá,:ser4:!-• .. • i fli ediOt a nienté;,; :atendida:i_;:.i . :''. I .5.:12:-.'q: •l' -;:i.• ,'•.i!",;,•••'•... •4•;‘,:;;.'..,";..:4' .f.'f•••_.:,;:;.•,,:•_ 	' 	:.•,•,¡;•,;.• 	• ;. 	r 

:', : ne.66§Sidad6:•:..êle:;:::próprib,,!reqUiSitará,ta,:troPk,•;.:
,COnfeirne:'lhe...permite.---A,101,' 

.• deslacaMental...',:u6s§at•COso;•:-:;nilo.]•;10, .... necessidade  .,46.`§§e•i;jdeala6aMelifõ 

: . 0/T.Trilliirial; -.,Siitietiorpcarfie!jOi'ivialos4tern: 
interpretado diferentemente,  

.. ,. tifigente .  tla: .-Fôrça• 'Federal,: A-: finv,:•.46'• 4Aiánti* '04  atos eleitorais  :•:.: 	• 

-. défif!.ia;;•-••"pera:.;:fil.'cOnCentra'ap ,;nos.:.;'•Iiizititos:::.'chae . s,..A.., iiii, .riiilii ,,, PretiSO:•• haver : ... 

 Myin,istrg. Vieita P Rtiko44y'. 0. pedi iiio.:Tárido.
ç
SoC

,
ialf,Pre-greSsiatal6tParai0 fim  de  ser requisitada, desde  j. .a-18ra,Feceralí1 para  eleição e apuração 	• : .; 	• -;" 	; ': . 	I 	. ,,,I• 	tti•r '-:,•, :.., .r•ç;:: .. • . 5.3,-;.• 	.;,•.:i 

..T, ..,T,,..0;:.Sr•';,:;:Alinistra-..lrieiro,.=.1.3rega7,-,- a 	
, .. 

. apliraçkb;:-. Metz:: Vetb, ebiib,, seritida , de .: . indeferir ; ay". repretentaa4,-.40.1/1?Aitti4 .. 

defer-if:n .04:6/11 Tátilte ,: -,1-, ii'.:"::', P.i .;',,‘ 
 

. ...:4•;:•• 0:y.'Sr44%.1iniatie:,Wieira Brigai.i.:•Nda, ..:11.4.:Í..nec6si.46-A0:,,,steoi.,•;:lii.474,... 

. .deslobarneritai! deSSa.,...frepa. 'Para •bi'ilifkare§•;:,neeeSsOries.::•:' Se.,..,Ifar.k:iiiedierite...: 

EntendeMOS, que  êsSe : ponto  -:6"•!•Para Tim,: preventivo,  ; Prenilinitóriaf, l'', gf ,  

• Tribunal, Stperiar;,',Sendo ., : Paréin;,„ ileCes'Sfiria',sua;',•:prOvia .*40#1'401.1*.:..p4ia: 

: 	•• •  

ao  Sr ,,, Minittra;di,.".Giierrti•-:•:de•:;;qii6,,.. ria•;;ease::de.l.vii: fi:' ..serleititYaquelai•re•;•! . . ; 

.--- clark não  haver  necessidade  de  ieciiiisfoó :Ake,: Força  Federal  para,;:faiOi:;,'. 

,.. deral;;' ,•_ein !,fabe.;- :  de deeiSfia*I',,toMada,pOr:-' -date, . ,Tribur4);;;':',  ni,t - Tte'0 -014.0,ii .: ,,: .: 

Aria' ..fil,:reqiiiiled.O.-.;,,.-de ,-Fôrçai:.Federal;;;_para; a. !segarran0(,:ilePleffo ' .6-•..cla... • 

ogricitt,:: : - . $.6. • d' • Justiça .• Eleitoral  de, -StiOi:Pul..6;'...britende.,!:Aiie,:,-iiêt6.6:•;:neCeaj • 

_.11•;-, 0:..-,Srf:•,:lifiUistra:,.:Artiir: dVierinlia:, , ,:Então.;;; 6 ,-. deferimento  .,•em  Párt6. ,  : 

mentoz.,;:.; : 

:- 	 0:7;Sid::.,1V.Iltiistria:..Tieirii.:•.BragAl-,--,  No Oak ; nib ha  necessidade  de.-'.i'' 

Fôrça?Federal ..;:.!:,?: •h•;•:.:••••g,i, -,jic.1 ,".;:.;;.-;- • :•• " 	existe,,gra,nde;:emitirigente:•,:de 

._. justiça-EleitOrtil; por  ausência  "1 de  . elementos informativos, não  p94,, vi- 

..h .7: Oi Si.'4.: 	Ministro Presidente  :4.-4;Ntir ... delégaçãe, dêsteifTribiiriab 

••:..pósta'':* flispoSiçõe? 'dd.... juStiga,:: Eleitoral-, .de ,....s -4<`.Ftdu.lo.i:.paa;O:-:ef eito ...;W . . • 

.• 	em'ques ao i 	:: ,-:. 	, .• ... , ••, 	 ,'.... ..-,..!... i.....,,. ,,.... :.,...,„:„:,.. 	, if; •:,.: !,•-•!,‘, :-..,f:.•,••• ..,.•;:f: 	:,-.,...; ..,-.T:' , , 

1- '_•s•.0:-=Sig.,-11iiii4ti*Art"iii... Miiiinho.. ,-, •:A, •trbpa.:11.6a  mobilizada, mas  la . 

. a.,..polic iánierita....da ...Pleittrf:eleiteril;', :.,iStp::& ; ' de  que  a ,  F...fii..rça.y.F.  6..4i0 ;. ;.,s,ejo;,.,:•.:. • 

locamento1 V:- .Sabide;', qtf .e.' .  6.:¡';',Wei ção:: ; .-6;;. na, própria • Capital ' ''' ;• ''..' 

•  

deterniiirfaçõAda:IrribiinaLit ,;"; •,;'.y ."...K;•,.V.'.• • a",;Ii.f1.-  .z.). !. , ,...i.:1•• ....--. :!..,,,t•i :;, ,•.;, :••.r.: • ,:,.. ••,,,::1"•,; . 

. --olif*ii.: .013kii!....-quálitatrEql)ertOt.t.ik46:i o.u.;..r...041q0614:. tate.:,-tjuo:..pos§a.„irillti,...;:i. 

... 	0 Sr..-r‘..., 

SIti-!.P•aillõ-,' prOpits;..4,.:a.",•TribUnol.,'a•••.Acollieu•;;; unanimemente,  •• fi..;.',.cliligericia:;' 

que•,:i.s.",i.:Tribuffaliff,Retiondi§',*a§:;,:Jui§ealEleitoral§ . -PoiSam .:,,, di§Pot 40 :6on-l! 

, • liiiirqp'rejildicai) 6:  : plreit& -:61.eit.0 ftill'.'; :;4.,,...,; 

' 0 • Sr .' Ministro  Artur"; MOtinha.',FL,,..;' Nessa ,  e.Vent-nálidade:,4, 

.•giii4ntii:•...illo-':,..iennéritë:•,:o..:fdi6's:.el Oftoi..a.1;.• ;  in ãs.!.:tatib.é.i.rii•-b.a4 i. teMaii..tOddas.nal- ., •:' 

que  r; ra,...',;FOrça,,:Tederab;-eatif,-;.: automaticamente posta  11.•;  disptisiçki: -;461e.;:.  • 

. gab •":' 06'. Se: . realizara  no  .- ,tlial. -24.. e  dispõe  de tedlia.: ea.  .meiaa":;.6-: réeurs*„: •y: .  

.hki-kabk4tairiente:;:•. ife0OsidddéT-009.•;',";:644-•::i.iiiriqii,ilii:zopott9,44k-:: elei.t.; 

•:;,:::,-.11) ,St::1 .141:iiiistre .  Art*,  Marinho  •. :,4...1,,k...não, precisa  ,..liMrer:i ..clealbca ; 

partWdebelfir..,:qualqiiee.:. ,çrlie.,:. ,. Acrescentas  : Poréiiii:,--;o:Trilaiinal,:liègicqial s..'. :•-- que, 'entendendo  cober.':..k.:Jti §tiçd,'; Eleiteral,:loeal,. ,0" - '...Pedid.C.de.:.; ,$`4. .-ica7;- Pqr.- :. 

Agi4QA.§;, <::klifrante•i•-..a.;:. apuração  u ,-;:; o.-:.Tribiinal.:;,. llegiolial ,ConSiciefa ..que. n'4"1.):':. 

prOvidênciaa.,-néteSatirias ';:AP6a):'i-•!:•eleição;;;:içoinpoil4r, ' .-dC*0...:: e.•:kr. at&-:-• • 

..,; 0; sei...Mililitro Ni6ira ,,Braga:---, :A  Justiça  Eleitoral de São  ; Paulo. -.. 

.. - ." ,••,' ,..A • i6§PoSta ,  do Tribunal  Regiarial,..-' , 6jtie•-..;.aeabei .:." de : le r:;;•Iii , pouco,  • ..cle ,•• 

mente  • 6: fernriev:: ainda: ::', ere:, p.o§Sitiel,.. solicitar  . iriforinações,;4:_jupti6-:  . d ...., • 

rar ,.§.,8.., eastás•;; a '.feeleMoçfies,•!-Mifo::epresentações,,,Atique:,;lhe:;;g.umpre pré.-.. 

, . 	. . 

caçaii(dalf,:partes;:•:•da;:inibiati:¡,dOS-• lnterêssadOt;',.,, ,,fislt.: -,bootr.449, ,:sliss9, a ,  •••,,, ... 

:9 '• Sr: s.:11,,finiatre!: Artur , Marinho  6.—+ Nag: h i.,...neeessidade:,:idesSal•iprOvi4,: 

 
' 	

.-...;.,:,,,,,:,&`  '.',.:;;A:ssirrt;i. ;:1 .6 ■44if r per ,:,e§ifi.§.; :_canSideraçõesi..,;izerifiCando:t4ei. 1 •,einfacira ., .r 

, 

, 	.. 

	

&:.,.-•..-1,,-, 

des- 
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j 	s: 	11J.T. 	r•C• I 	 :•A 

Sr: Sr  .MinistiCk;.PreSidenté441ou..• 
egaçãÓ •••.- 	• 	 : • . :! 

Sro .:7 Miniiitro-Nieira•:Biagw0t7adits•mento:•que ,liii-.enviineu  vote, . 
amprta  em  proclamar  astei) Tribunal 
ral de: Sib . Paulo, no • sentido  de  que ela apenas usarada  Fôiça P7Cdei4 
ral :Se "::: -ciiiitingêndias.:e.-••fatdg' posteriotes  reclamarem essa interreuçao 

:ssinl  não  me  parece  haver o  deferiniento ,',-eni  parte  ■•Q't pedido  e 
part  que  se  faça iiediatamente  a  reqUisiçãO-#: ¡Ara ,. que  se  ,snbstitua;,-,-;• 

no  policiamento  dk. eleição,  a  Fôrça. Policial  local  pela Força  
PederaP;g- Se  êste  Tribunal  não defdrit;•'o...fedido;ill'eSte:Zou4.aquele 

nib me  pareCe-, 41le  o  aditamento, ;_qüe:•,si'gnifiéeugènas  delegação  des  
ta  CôrtOlo: 
.cago de  necessidade, importara  env •deferimento,  

alifis;• ;•!•:Ovenai0.;defOrnii,'.: O  initiortante4 ,,aZ• autistipcitt•:. 
kiighifitag¡iqe.';d4.ste: 

..:eignOiaAtóto.444:!;;4I-Offiei64' .: po êste  Tribunal,  nãe  me  parece que te 
uha  maior importância  O  que importa,  no  caso,  é a  substância • di.,  

'.- .,`•- ;•1; 

meu voto, quanto.  a  esta representação, devo  thzer 
que 1  tenho inteira confiança na Justiça :hleitoi‘aFde  São  Paulo  Não  é,  
apenas,  kpela?  sua dignidade,  p'éla :::sua.:::Probidad%F::trugi4  também pelo cri-
teri que  stem revlad,  nas eleições anteriores,  e  pela sua capacidade  
detr:Corgallizaç4d, ,•••.fielw:•dediC0.01`:.aci4 -intéraiieitjnIbliCbaeo:enfilri;•,;péliii.:suu: • 
inepideZ. -  porque estou  terto  de  que  eão  somente  o Tribunal de  São  
Paulo ,a;j3tids.  fará essas requisição  em  caso  de  necessidade, cento,  tam- 

..• bénW,  que  êle tera  1 a  Corakem:•-de&fate,46 .,, ,  se ::,fdr  necessário, doa  a  quem  
doer, sjam  quais forem  05  interêsses quei  possam  se  feridók, dmI  esse 
ato- 	 1 r 	- iII  

	

i¡-. 	 • 

Quantop.-kj.; •datraor'4i'oséntligão.;; , • -TaieOe-afe.:•:.0.q.e.tem...Ao'o .7i.iiier :7deSpre. 
zada,  porque atinge  aí,  ja  seriamente,  a  autonomia estadual  O  que 
pede  o•-',Outrci; ;Partidd:',;ã:- 06  a  Fetrça Publica  .• de dis-
posiçãoi> in- 
tervenção  : • 	..E8tãta2  ••iesS.al-tranilOSIçACH de 

. 
funç&es  a : •   autoridades locais, 	autoridades  nt*iadVS 1éloi4poderes1/16çaiN;_44* •  

autoridades,  ainds, que:-;ai.:::/riesmas;  sob  direção  de  argãos, diretamente 
subrdinados ao • oyerno,,,Federa  Isso não  tem i cabimento 4 algurh. Não 

; • rejeitel • iir.:„iintine, ;:eSt•U•'.: representação, não propus  ,sna::releição::iitrlimine• 
: na primeira  isessão,•;'f.iiófotie4.! podia  i'a.;-:digCUSsãO:' ,:dat'iliatéiii,;:lOari•-t .:•:apre-
ciação ";• . • da questão  de constitucionalidade  i ou não  do art 65 e invadiri  
assim assunto ue dizia respeito  a  outra representação 

	

Assim quanto  a 	
• • • 

eilta'•', -repidgelitaçãO±:416,-.Ptilii T  •:'•••.iiidefiro,.,in. li  
inine, ,porqu6-coloSiciero•.•inailitissWel¡'di.:Objèid dala' 

-• - • CP„'Sí. ,-J•IViiiii.atitto..Qutkliti; 
iicio4,-•.rdlitivanionte:Ltiriineira , i4i•éllèntaçfibl • 	?,••'. • 

	

?Sr,•:'•••?.alinistrO;k•Yieiric.'yBrig*, --,••:Er. - :::noi:;SOntido;Tile,Andef 	• 
cionandd,•4tie'i•deVO .ser • dadaitiênd1W ao  Sr  Ministro daL  Guerra de  que, 
na ocorrência  de  qualquer  requisiçãoi  do Tribinia.L 	esta devera • 
ser atendida  • Oil  melhor, que  a  Fôrça  Federal  localizada  em  São  Paulo •'. 
deverá   ser instrmda  no  sentido  de  atenderà  qualquer requisição  do Tri-
bunal 	;poiyerittra4 , •vier  a  ser feita 	 • " • '• • • 

O Sr Mimstro  Artur Marinho  -  Mas que  o Sr ,-Ministro da  G. uer:-.. • 
ra: .•seja:,..prãit,iamenteaids'adO•idessa• deliberação tolnddah  pelo  Tribtinai 

	

Z.O Si Ministro Presidente:: 	.Seja: cientificado :: desskAlelegaçã ■i• qüe  
o  Tribunal Superior  fêz  ao  Regional de  São  Páilo••• 	• " 	•' •-• 

	

O Sr 	 . :evitar..-se4:-a 	def.!: .•: 

	

- 	. 	 • 
in•-a'adó e,  talvez, ineficaz ' • 	• .•-• 

2384'; - • •.• : 	••„.. 

	

- V  RI S p 	 N ,t-,j • 
••• 	• 	• 	:• 

. 0  Sr  Ministro.• Jose  
• . 	 . 	 chso. 	 jk 	

• I 
,essa 41Ologagao çOn 	
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O Sr  Ministro Vieira  Braga  -  Sit  Presidente,  ja  proferi 
• 

ram:. :•::•• 	 :•,•":±:, 	• 	• •: 	• 	" O S i  Ministro Prèsidente,, 
•pe.:ilreStrito  Do  ponto  de vista literal,  não

: • . -;ç:1.C,d614,4,1¡ •pard gárOioixi,o10:101.6airTi•atëeo,,,r..i.neitifo;1,0g4jtioat, 
,..• elékO,'41241.400..-quo,..s.e:14„,,..aind.4.:..iiion-ko',..ritim.,,:;biligallonOrlifi101kliiiitr:]-• • 

pcir:•Fôfga,..Veftoral-;:,,aioda i  
duzi aó absurdo 

OrLie.lierihiinia••••interpretação„*46.:;sk:•a4rnit4,:t• quando 1  con Há de • 	,•;-: Há
-

se entender que essa garantia ser prestada 
, 	 • .C!!!‘•:ar.": 

.eZatainentéI*.interpretaçãõ  do  artigo 	Fixou Sew. , .pelipaniento,¡ •.••••• .ç 	• 45Y-DHSO7AlliOritt*NOlsoil.!•:guivkria•,-4106:',.00ria:. 4dtrliff.p.1....„0#74.,11.4q7 . , pretação,  sob  pena  deincidir  se  nuni desproposito '''•• •  • O  Código Eleitoral dispöe que  a reqpisiçãq  da Força  Federal sera  feita! pelo  Tribunal Superior  
• 

stk 	 atribuições  do Tin- bunale • 	para  o  efeito:"ide:;:cuirliirinlOntO  da  lei  como para suas  :',.prónriaS.;deCisõeS.-: Como  salientouoi: eminente  Minis_ .tro  relator  i:  „ti,atantO;.  a  seiii1i;;;:..iyi:J.:0,1-iiii.06itéti:.:46ifitlrili?oti*.loophois,:... 
deral,  amas limitadanente,  rein a  extensão cio dispositivo eoneerinte ao Pribunal  
d  sua próprias daeises  Já  não mais fala  em requisiço de  força feçlè 

SUpeïiói•; - tNitói.4.);  isto  6, • ::',:shil'ièrife, •'*::.0::!réf&" '.: -."63ieCUçã•  
ral  para cumprimento da  ,lei Asim,  realmente parece-me logico,  pare ce me  raioãirel.•.A •,t6iiKerldiniénW44,-.:440,,e1#;. .S•Cfrata;li•ilii d&Jazer  executar  á  lei, e, 	quando  •• 	

.'POildè•4 La e  indaga  o Sr  Ministro Artur IyIarnho  «e  num caso iiopiflado  de 
: 	

• 8r, Presidente ai estariamos diante  de um  estado  de  necessidade não, propriamente,  de  legitima defesa, mas  de  estado denecssidàde,e  e  bel*'verdad,è::: •cilfeic•iiCcOSSI4ii.1"-  ça¡.ët lege  A  intervenção A4'16'.hk 
que houvesse necessidade ; a6.; requisição por parte  'de qualqter Tribunal  ou autoridade eleitoral 	 I  

	

OSr  Ministro Artur 
falei em direito inereite

karin oOrr4temq 	t)ccla. 	or isso . 	 . 

a dúvidd:: 
• 	., 

Uma das  • condigiii4, ' : opatitueionais;. institucionais das' Fôrças Arhiadas  e a  manutenção da ordem interna  E  evidente s  que uma «lsordem que ponha  em.  perigo  a 	
in -and&...-se:i.::apreiejital..;'. doWividadoriptada,xi*ii*:CpuilldO''. •  • 

ou rebeldia ou quando  a propria força 1  ipilitar do  Estado esta mncomu_ nada, esta  • acumpliciaci s. .•  
qualquer requisição  poi  parte  de 	 neceSsidUdei,de4qUalciner•pédido;,.de 

.. 

O , 	Minitro Cunha 	
uútOridade? judic,i4rid•:::  • 	 •••,;;- VasOiriCelosd 	 da me  3icooça4pai...• • 

• 	• 	• 	' 	• 	•,...••••• 	• • -:: O $:t;!...411kiStr,d,Nelkon 	Pois : 	. . 
verifique  a inter- _ :,:•eijiçãO•:.;érii•3••CUS.Og,;:tars,-4.a•.:,lei..;•.èstabèlece?•bn, tir6cesso. not4eaguardór s;...ipetla . • •:•iirii.014.:•A4C.daairtonoinia:•c§tadlial-.:-.-•.; • 	• 	 • %••• • -•IJí  ..4. ,*0_•srz,',.111.iikjetif.?.!:5.Nelsori:  • flungrik:,¡: 	•S:::'.Presidente;?7 0014niparrrierite.• 
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M.INE.iR A.  

.. 	. 
'6•Sis. predfspoSigtio,4 eesa» -;preventivis lute rferairdiat.) Ida,z fô'rça;r::fedarel.. ,não• 
deve ocorrer .: senão em  casos  uevis. Nkespécie, - realmente,  :. sã.ó.:epontados .• 
'ePie6dine -"reproviveig'; - -proVoce0700'.:. è ... arrlikças,:-. di: fato,l'.:de;.*ri, entbrinível - 

- ere  disparada,  contra a multidão eçoin o- intfiito. :  de  perturbar.  um  .:cernielo,•.: 
-:. um ••• atentado  ':'ciir4re. n; -:'virlei • de'irm. dde :réeirdidetna;;; -Precieienientei.b;.:èeildi ,  

- 	' 
 

dato  40 1):017tiaq.,  epie renrekenta ,..43 êst6.trillninál;i'elãtos',0Woef-que. :aii-tori. 
, . zOlaiii.à",,SliSkjëkâo.i*i.:.0151.tiariodide.0:,40 GOV47•02,,nanlista; .  aa;-.,depionetrer: : 

. '-•;a :''CO,Partielpagfie::,.;:daSte;',,Iiistifiçãiirira•;.e.;.:teciirifilqãoido fo'ne'Ifederali: :  Tor ... 
: eutidqedo»::•006 -1;Ser efirelikOra.-iverdedeurna grande.,intensidade.0:- .:pai:: . 

- -iio:;pliliti2 -6,partidáriez,ne:,-Capitel  de  São  Paulo. , São  de .Ieinente;red•kre • 
:V. éidfit16 it-4:S; -;.-*;•re-eliaérit.O. proferidas,  ;740 '.frise ,  qiin.:.::  oriiil,....04,04r...ole. 04:::, 

' ,.d.•;PeieatrreL0eVerii4tOrs 4e:» fic! I;'aidoit.De;modo -  'alki.inrcinen.k. : Cjner41,10, 
... -alimente,.o:.:spotiMèritp, :  de, fairt:,-.; play ,:, e.4:::,cli . igualdade : na cem  Peti -,•f. 
' • çfro;c1,eirreCratien,' ::".pddeA'apoia. -i?..0.'•atitilde'de'::ii* , •?CroVerriefdPr"..•qüe%J.: erre,:r 

... _i;gage,.: ee:' ,iiiiriga4;-.;d0i*k..duoird.!•cirrirli ti:ei.. GOverriedor,:•e•Vai pare:;.e.:',notrio„.4. " 
--' 2."Ceitió :i.dei.- --. dentildieS;'40a:•;a• .i..e'tiga,„:,..eteittiiWiititria -,nde:i.s.e .?..,lie.17-Coireeifos• 

:.; cis.. maii:deseireSos, -:  . de ; OeViniee;4. de 4irjAria:s.,:cle: linprepérieeCoritili, ;. o •:seu. 
-•indVergOie.: 1,0hege.;'"ineSinii4idUVIder, Vie. isso tenha  :eid'reali'jii6a.t'erinOs. .• 
:•. ènk ,efite.':144órnaiS • nos tieniirrifeni:: Seliernec rfue -IgitéeldefiliPeni:::tó'die.,-.Aei -  • 
rearSee'ela,.ter*k.deidé•iir.idef drinenr,.odoe oS.;:Seconteeireen0 -6..orKe'be7 fa  
7:.*.: note, eiri6rt.e.- :pare; prevar% i seritirneri Iisme:". Nenhum•-ap,,..„Ilos;-com • as, • 
.: sentór-''.ileste-..- trAiinerierk:ie.liiez-•:',V613eadeiT dessi.ier'idt0iii440_43rriaiii,: ::q(ie. • • 
,:tiesliiiirani: Ideryani0/4':61:»qiie'lèontèèè'ifi'o,Oder''01' 00.2-liOurg0011076n. -. 
.Pariida.i!),:iiii.e'ASOigegi'P't144:06ia,', 7*•••.'eaid0 ,4e•far.  • 	 +oweet.416t-ort, , 

It.  

:', 'iliTtio--9*;:¡•044:dey .14fai iiu•'.'par-aq,.Serige, e,S..dirihírre,S?:Paii'05ëk'eidgaiiiieriri:: r• 
_ 'Wei' 	 não 	• . 
:rrieiftiiila'S ' fraSeV,oratiitaimiii. ,:siog,,,,tie-  iiiii.:1WirrigliT.-YilfiliWilia'64;41,.....: 
.',d6:. r -61 -0'iTek..:44..TWAMO',Qi.110,4r6ffiiSe• deSiiieritiri ..'tíidO,''aquilà.':dè',liili.drtlide • • 

.- '!.0è ': a  séig se  atribui  n".60.:Ièi* -!..:i.i..iiii:':'e6iSe.'?gi Iiiier',.'7. Wi',' 24 ':'hiírsaa' .• dei' die: 
--terie.*gye: 4=eilf4,.Taa'ItdeSifièntii.,...7 0 '''.116-tigfiiibl " tildaial5SIEr do's ,  7fOkiittre!'..- .. -.''',"-• : .;13)i .,'-orni-Pe ledn: iiiiVirriei,s.V.: -rdelieStãilei1 ,Tril;ifinei,Regio:t4i.: ,.d.Sãe:-. 

Paulo,  . - -k'ë gjihata'•'fi(nriijiirlif,•''" gere0;:',i 'sitirniiiiiiiik -6 -0464" serrir',JieriIiiiiiia, 
. 

 
exaltação, , Irii:iptr4rido i  • -- et@iiieáriro;c e.. : impossibilidade T.:Vrepa : de.7,'?efetii -e-••• ,:. 

- aCr.aé..s,--,fr'audW ■**91'Poiii:g. que teriam  iiiii§`'•iirói-iie.tidikigi; efintl-..00, 
. :;•iverriadoPArir.otiobii -::igki6.6 ,4110iii6. 'diiiifif, Oéliridetflie':*.6idádélr4rs.- 

,-`ëi4içffaièi; : ferierrif'Slde,6fae.'nriiiinneiaaii,' eciiriii:•''g; DWI-04 ri'atiçãíi -A0i.: ; 
.'..- borreate,IPie.r,ii414:' -tie4de?-adlififA--f•ieria'rfirei irk deife;;. 65r-ire:inn -: VC::: 
.'.fe';..',4*.'..Siiiiiiiaaie;• it0.:,id.66 . . -. altó*';''' .6iiiitsili'..f4'4;56iii,  .6git6.'odkos,...b4i:.feadii6..1... 
..E'..::::::perfeiteirier4e • admissível :- •epie. as  • terihe:;••rof eriãogt:'' .$P. ;Xiiilif`Aiiedijes . 

-•:YjieziáS'. peris'e:"efeitei„Pifeeiógicci. -de: -4--è'a,.:Ailna'i!?ii:Viielilee'g.:'.6.6iitiiiiáfi' ....-, .. 
.-:()..,S.ro?: 1Viiniat,i0.::;•JOSA.! ..1Einárte,..,-t sta.:, niatri,a-....fle,:,..00rAgenda .j.a.. des 

; .borda  46:.****:,; .•;.°. . .. ..'...0...sr.. ,IS'e s,00v.Ifungri..a,„ .:-IN1ão: .  podemos  ; de: Morro algum, na ::• si.,•:.'.. 
!•AilaCio,;,emi',Atieq:Sto• , .aelia, ', 6?-.,CeeOk antePorjai : peleVre-"dc; ..-TribthtviRegioii41.:: ;:• 
.; Ei- repileseriteear•pertiderier -I::•NEe'.Seria:; PossiVel- :tine:. fOiserrins ; deirere-r4daS..;' 
- tleclaragõev1;enteekirCiis,i -hirirrillidee Pale .t .lriblinelib:Regionel,.y.percontre, -- 

... `.ii.c4: 'eitarfames ,. m, exImitii...i-e'Lfelaii8ie; -* l'irStiçe„;,Elerieráivrdoi'.,•diOeini:-..-de • 
»;inVeet1ti.nd.: ,.•:IiiIieS ,./16;!iiiieil)likkO:40golanientkitoi ,d4si'ele1gOeii.-•.,Tétii*qtie: 
- aereditai7. 4eii4.. pala*re.¡¡::::rio1 ., bi.,:tii.wt.?-- f4dg• 416.0*.iokçievidentos¡isseif. ,nOi.:..• 
''.apreSeateeserrip. deildiatitaridis, ,,  5tot&e:e.oelo*r d;.''çvioIé'neia;4f.tarbitrariedã-

de, „: -p ..desrnande:.. AO :.- GoverhaelorPOr:•eileinantei, o • nne.::-tiff,,S104ineidentes 
- kóvoeados: pot, individuefr,,;Ou.4riinilli*.nelb's ;-'qien'eor Meigr6e;.:41.16 ,...eonsf :.-• 
: prirCam;;02:5 água», por  .ãsses:liejnIkdOrdrii:'iteto.doe;• ,:terepo4; - ejik;;',..bSpon,.....-- - ; -  

- -- tfineeinente - se,prestai* -0e:',:paPéii,.ninii :indecoroso41!ere.:SerVipif;:mor 
: 

 
esta, atualmente,  no  podei:-.6ii::. por:,-finaicOs.¡•,:individiroe i-i,Cu* paixão  .par-
tidária ào'edC e., sua capacidade  de auto  govêrno'  Tais  individuos  fazem- 

	

 • 	.  

ItAf to'g 6.'fk,  
) 

i • 
.se seiientes, .. dik,l,iierork:fexer.,46-firisívei sr-„, . elesentórido.dee--. do . reoniento...• 

Não • Se.. p.ocre . -drier..4iie,• t.eieT"IiiaderitAe• feiiiiirriAid:e drileriedoCoti": : -eir-: ..• geiitloa.pél it ..:00'174i.j•lail&e.dii':. '.at,a-c%•','f'i.51.i.',:efire?;gil- -:.;W-'terfhW,..-.7•AdiniijiliCiadó.. aatii¡ir.é6m:,;.iis .:serii:;:oriit.40inete¡::::kigii irieerrió : ,.-n'eigé • case 'iften--, ::: -  ••• f,44L:,:aVi4ri:l..,;$,r..?Adeiner..:.;.•4:,.**,i64,:idéittp*40,i‘ ,4444.g.'. ‘;osão.,.'dii.':.;. tiOt;0-04416 -ii,ivo.af '44 :•",,q d,.. SO' 4eregedo'::3de.'POlfernt:!bresente-„" iiii'.'Ide• d.,' ..: nã'ei VheilOit- .0in'Prender :;?.;? 'criiiiiiiii: •!:Nã& eiti:i6i -cit*-;.. ie,V: GoVkire'liifiV .'‘io..sté,,,•: r04.10:104:(0;.::caitirn¡Aleiad&•eiiiri.'•4.-; autor  'drif' rerit,d -e.;•'76.•:••delegede'.- -iiãe rrefessei•sie_fSb.,ion-ritif donip,:oS_ceraliineiree'de...Off .eii• a.ç . . ... , 6,:Sit•:' :kiiiii.iti*-Aitot 44.ihho,4.. Efittêtakt6;.'ioic:•eir-'ãcirlá,';::.. 
0 

 eiglirria: autoridade policial  'gill& . rião'...dic ouvidos aos  e*..esSee:ifer...;ejeérif ;• • . ; rileÁS pódereeo:'.4e4k 04';;I,iiiicióneinië..-ntY.i.'".',...,;',•'"y•';.:.;'"W`i'.;::' 'Y''.......'''' .1.::::,;'-':';'".....',"::::::-.'.....:;.'• ." :'-':S.F,' -:Minietrik'r,Néf464'.1141id.rik ' L''t4iiente.„-A'e•.:SeOPidro1;.'4ditaiiiënto; .. Oz. se' 04itial:''.0,15!.:$7.i,'. ttiniStiO.'•.:.di.',. -Glierra-„.  thi'''idilti .0.- -.4 ,.:94a, ■10:66'.:aféri:.;•, d•éi.„.'..:C dtiajilifëf'.:Y.:64tilarg0' -tle•14::ç.4:: . fë46-al•'. pr4;•: pert.e';''.gri6i;.--deIribttri.i'• fiedieriabl'Au 	de - ";.J.idzeS-- :;'006:iiere•;:•,::Pe izAlirire 'eti:•.;- se.:°.'nEe';1:"deIiiieltfikkiniiii... - Cerifiaike.::: no Tribunal de  São  Paulo, Se " 6,h.éiãgiezirei;;;':Pe144.:ilifitiditeder.-240 .ieg'ini.e.'!'roori.,iiii'.'..;140..;\...00S'::,g.'07'erlAk'Ss.a.,...'e'S'Se'TOOir0 !::Ol*frOki* .-de`zli.'egar!' .c̀.  kite'?  .. iló •:4'4U:Orte.' 'eleitor4r. - 4.-'•41.4* .'iliii'áad-o-lia; p'..d'iwg'46';' -4i..16' 6' . agó-'''Paiil,g..'. 'a 4.6*'4%.,BiAl.'.iii;'iiipli'llti.Oikifres¡5; i¡tre'' .44'trdoii..r,lie.:.t.jiier.fé/ii :.&''-iii!argi - : -- ''' 	" 	".'' 	'.. • ' aconteceria'.. ' 14- .M5 '' 'al-  ''''I'b- -1- (5-, • Eleitora  
... owonenCrel„.„,,t,,.. :Ine, , 	 ,...,- .. .e..;: . o .::  ri ripe . , uperi. /7 ..,, 1. . terfaiiieS;-'0:- ii0.4Z•treirePoriki.g2."$ãe,'Paiiio;'i -l'Oge.•-•411- 0-; '4i4 'iléSge AH -ii6.È'E*.  drop 08i CtIo.' !: .,~.I:43...ge•:.' •edera.1.;'-  .ç...6',.'12-4éidlhen:i.bs,''.4nandO'Ceifiéri ECI iiiiiiénefi'a ': •-, • :  desta  C.0.4-4;,.;•e. !Poi- -: -of¡ie.:.- ..N4:0.-'410A.:',45:6' fieg -6riip•s• . 46 .  tta6.1*-'''ita. '.¡.''.41::6;: . ...:... .- .:ig;ii404;•;..ibil,4-41404'.¡¡If6.4 ,.:6:.  fo".igi•l"pdétgl ... A • disposição  do  Tribiiiial''flef • - .• • 

0.00-
. ,,,.. - .;• . g ....0 ,. AA - yeai.k...tãiii.lélii'r• iífl. :edit'aMeritó . . -kot to'43.67:9:-e..- .111.1.i.i0tiii:..:RelAtd.F.::-7,..:::-:.-:..::::'..:',._,..::f':::k.':,.,.  . ".",.$fiLiëiiii.i'e.4.0':41V0§.,:tiertai•a•.'elk:'ia:.'.èlèl4c;',. :00.i0ja',!...ar.ii .s....d.O: die' ' 24,.. .  algum fato  :'iieVn.:,:'#iliiir, -0.kiii.,9qo  ' 'd, hichigi ,"6:4;Tilibui¡Ar,. ,,Cfoi-:.iiA .  acceSil,- .:•:••: dede!:00:15I-gelfca 'de Itirt.k..;•f4.di-ef, •.; de?: ;•Iiiirrfifiêrt'Cie;;Agete.'16.reel 

:rtid'aeleet-Popi 4e:Ine: Pel:a!'de.:••GeV'èrird;',endiietsdingeri -ç'erid'e.':  
,1:4;ii.0.-ri2,i0.1.-:,,p-rt4'.di•?:...7rti)Ailial

Arbiffp'. daitqa:çãp0•i*:•.0i4.. 

árideite, 	e'rei0O;;.::  -jr.odeliArife`if.'&*. força  federal 

 ,çoina'ndante  da 	 ••• 	''• 

pec0000: ivgidgiii0;001- 	 • 	' 

tãO.!!a•kl'....4406:PV.q.:-.:PI:62-..*.:.féii..ijiit444.::%*-0484ili'-iiiiMe'4,..,;' ,46,..44:,..: Ao-  , flptafsiiiiqe." ..414::,.. ,.i4irito;,,:h-6 v telégrafo 	:d7t.OW2'..: #0.:._12scli-A04-i, ' ogl*AcitAii.lt8:-...iii44114.,,*•,416-4.iiii : h.to:‘,.!'ététiVO:'de:;eibiii.C.':: 

'iAri'iltili•4!-NO0iitiliifliVI'l: $44:4Péiiit''.''' 	- etiona 
fl(lintsird._':-Aritiii1„..,--,M,erni.4,,: ',S., éi% 'O.,,.17ti TribunalRegional  r 	se  dirigira wArga, féderk,•.soncrtancto a sue.; presença

receip e 
, Sr. - :Arimst*cv.: el on.),EN Hungria  7.-,..,:i, Se .houNrer,.:;simples e. r..j.il' itifiiii`dO • houver - riiarf0.0 -,6: 1 06-164gv; ..p4Fil;•rotifkey' slie ..-.- ti.buriat ',SdPëiiii*:' it .' 4.6 's ti'ifilt.!..';de;.- ai.if6aik::41.iii3iizáiièiiitia,.:'6". Ilibiirialtégiónal:. ..-..• -':':.'" Sr ! Miiiiiiin Artilii" Merinhe!,,h4-  ',E!::Nrab,,,,, po§i'DLI sAiiia venut ' o , votix ...q46)1.-; k.x'cia'.."-•!•6:t6.' teriktiriendo';'•AoSrdii'eriteinerite:''',. ,:;:-:::!•:,':; ' : ' ':''': ''.'. .,.:."Q :  5.i.;', 1glijiatia:;..1Selsari ffiiiikiiii. 	'N. .l44.1440-6 eleitoral  no  doitiiii, ist".:4100 de-:.Tri1intial:  Superior 'a 	¡inlasAirá, i'''il4iStO 'derradeiraviIniii .. tlifi.'io .:Ctafil4 -4'6 ..fA;:t ,6uryj:41..r','''g 10i :6101tdret : Ainda que  abui4sie3hoii, '6 di,i1 . ,,4ó',44 errarr.' .. , .: po.'ú,ltir.:zhp:', riodio.,  i-.14iio`e"e" ' .00,:'0:•nrinife...Cenititii:cionel dó * 

	

atertó:; .:pérpetire-. --t'.-':-'; 	:. .-;: 	: :, ;1: •-•:: ":-, .'-;•:. : -',, 	 .7..'"-- :' - '•': ':.' ,: "!, -..'::' ' '-1;.: • -• - :1 '': ' ' .; ' - `0'','$iri!.,.Ministro.., i  Ar ur  Marinho  -7  . EAi011 1 le, ,acôr 9, -; em: est com 

perpetuo 
 ' 	'" 	t- -5' 	 "''.:''''' ' 	" 	-' 	 '' .' 	CI !•'''''':i 	 --- ,éia.';' nies;: .'niffeilviiiiiieffti:iiiiii .:1-..!,:? ::. :'•'' '.-. ' ï•:.:-,•---7'.., '- -...,=, ,-,.,•• !,--''...' ' r` 	; :(),.81C-.- .*Iiaistri*.::Nelkait ,Hun.g.jik::.'0:iiii404:¡4C-'p:iiiiikii.';`

interpreta_çã9 jiiiiiiiiiidénéial iiii."..'iéiiiiiiik:'dn':qüe e¡ifientIO' Is6'tiiati' 'dè',:kitieli: cumprir  
, ., 	_ .._ 	. 

t;  



a • 	deve,•ficar4 7s5S, doTzbinaiSupeiior,.  o. altO Contige-. 
gib- 44: fôrça. fedarat...nOtad.arnente  como medida preventwa Indefiro  a: 
RepresentaçãO,. de iaeOrda..e,•*.p.Si.;-Minfsti$Relataf.!,:',,:",;ï 	• ' • ' • 

ast. Ministro Presidente  -  E  quanto  à  outra representação  
.0 :Sr:: Ministro 	 'eat*: taiióila 

razão, estou  de acôrdo  com ,S4a.:Efteii.; o Si. • Ministro  Relator,  que .bem 

salientou  o  dei0Op4Sita.;qua;Saili  o  invadir  se a  autonomia  do stadó,  

' colocando-o sem  a  f6rça miiiLar sob o  gainande  de  autoridade militar fe-
deral  

o Sr  Ministro 'Artur 	 kistenti  no  

e'onhéee .  o Art: _183, .da  Constituição N6s;...'en. -tretanta,••!.n'id":•••iiétribig. incidir 
rtbsiè• êxi•tir•-• • .• • • 

0 Sr:. Ministra Nelsen. Hangrii. 	iiineu.Lvató: .; 
o Sr: 11,1inistr.O. Cunha 	 niIp' • Ora • o: • 

entendimento .que 'este. Tribunal Vein 	 .'qUe.,.e.stk .. • 
reafirmando,: 	 reqii.iSltáV;!.• oU'fa- 
zer  movimentar  a  fôrça federal  cozclun4a  porque não  há o  que  se  defe-
rir,  n4. itéj3t.'sé-iiikriii ,6m -10.04,;,Eatretanta,' procuro ser objetivo pedem-
se  pibtridgririaa;•. .::Apfe."'„I' -iitRihdr. para garantia  do ...plëitV.Iiripti¡tntk.': 
realizar-se : .dentro  de breves  dias  O Tribunal Superior,  agindo com  a  

. • lirfidênOaT.,qUe'•.eefiviiilia,".',eenVeitt;au. :affulganiar4.. em  diligência  e  pediu tiW' • 
fo#44044  à  autoridade mais  pr6xijna  dos  fatos,  à  autoridade que ai4i! • 
no  • próprio • eleigita  e 'essa "aUtoridada-.infoi'•' •  
ma  que, por ora, não • há  "neeegiidada.da ;iliequiSiçila  de f ôiça. federal '• 

Não concluiria da  forma  por que enuneel, porque  a  mim1  seme afi . 
- gurk que a,diepoSt5.:no Lart  65,  da  Lei 2 550, e  amplo demais para : que  se  

ppaei invocar  a reStriao f:146. 00 - queira ver  to; 0:#§...:0;;. -)étro:;• ..*;,,;,,elirt,r! 
tetra 

	

	 Eleitoral Até  o  adVany.::di  Lei n 2 5.5.(47,* legis 
la* •• 01' definia competência para requisição, day ftirça...'ledarat-, ou 48144 

fOrga.„'fedéal: ;;;Initilleitimenta,:r.:,k•eVidelate-Ate:'.'se..,14*w  de en- 
tender que, tambem ai, ae previa  o  uso 

	‘2. 
'44; gito  federal  i!W  a  garantia  

da,  processo aleitóral:';;Entretanti5i . 	 T•aoi:giu;•.ilra.'art:'•, • 4,5;•". 
:.daterin—ria'aO„;:lagileickeiSa'de "qUa".'ii;'„eleiçõeiv,geri to¡ii¡iiwii4kt -'4'..,' • "- 

digf  com  a  garantia da  fox* federal Ora,  faça-se, por enquanto, pausa 
acti„ii;;0 -4ti# :$6 ,  06. -&; que  a fôrça federal se  invista da garantia  dos plei.  
tot' 

tfieí  de  competência,  Ors.: frustradaessa finalidade, 
• 

 
que  a lei  procurou prevenir, estaremos, ou não estaremos ftiginçlo ro  

.• • 
 

prio imperio da  lei Se,  por  ,*..;*¡.hi*.440ii.d444n:,61.0:ttir4fiiilf4i+ol i ''...7i. • 
competência para determinar  —  já agora nãodigo  requisitar,. determinar  
a  ação da força  federal, e, em  razão disso,,  se  frustrar,  se  iutthzar um  
ato . oreito.±:4yréfit4i*,.7: ou não,  40140. desatenthda  lei'  Parece -me que 
sim Posta  à.04/341000  das autoridades competentes  a  meu ver, não  se 
entatida:;004. 
posiçao d (quem  quer que seja, quem pe  a fôrça à  disposição da  auto 
ridade rd.)». eu*,»,. SAO os 040ioa 04 es  dessa, frça,:t saa. as ..pr pnas 
"aUtiirldidéi'.4perioreda'-.4i0;:da fêrça  de  que  se  trataf,.  e a  iipl■ppa lei. 
ASsint'i, : ag,ívia.risaba'Serpt.ait'Oridade:";•:aeniiiatei4a;••:•a.:M 14i0ii6z..,  60, '.‘a ;Mae 

'• • 
 

do  Estado 11faidr¡ no  :E)Eerei0:. 
seja posta disposição, . map: qúerrt ..4 pug a. disposição. nao,i,kannos n6s. 

•-;: .:._ ; ".tonseqiiek4eniafitend: diStiOaltiVO:f:eaUSX,'¡,kvajb-j''.dua ri.: recomenda-
-• 	 44'46 eleições Sajani!Sen4re:. 	 ff*.'•: .  

; federal,: Ou garantidas, pela tafrga,  federal  Essa d0.-  • 
. ordire:geral  a leiuer  que  a tórça,: federal)  com  :a, sua prçsença,  OA* • 

sempre.,garantindai.p.,ttiocessa , , . • • • • . • • • 
0' Sr:- '1Wmitia.'Artiii,litiiiiiha 

J1JII SPRUDthNC1A '. M INEIRA  
, 

- Sr  Ministro  .cifinhá; 	 ';a» . reConleaclação . • di let i 'qua*. 	Capat-,: .qaa. 	 serdprek' disposiçao • autoridade; 	 Po- eaatritio; 	mew Vet; p*r.(1., 41113Ort0.-.:e* •  transformar, vez liCir.:.eutre;, redação, 	letraverfii.• • 
fei refericie,:e restrições • mix .des' 

rtil.ii441:-K6i1StfiiipApiiáll:Ckild:-"i4:4,iiiCÒriAltiidOilitidAkjI6:.4it, 	 --. 
L 	

tucionalidade, do art 65,  mas 4uanto 	execução  quanto  a  forra 

:rili4 	 MCCMetl: 
que 

 Por exemplo 	

riOr- sa ¡liatèndealia". tornar  "kittiaõ qUiAleabria' 	, que poderá  'ilkOtri. • 

*14.4,°;•''''.611:°144t: • ,•fle4.44 	 Nãíe,:kiá•Vdt4 :" • . 	440, 401,4idid..  0.. 	 ..1(.7t*a,, ,".:"Fe'derti.l•,• ,; 04.9•,- :. . •,ese recomendar. 	guarnea..-,.deterunnada. . seçao.•:Rleitorali:..que asteja;,PrOP10`,.. prp. ,...pTest4r . • 
eleitoral, ou das autoridades (eleitorais Assim  é  que entetido  o  artigo  6u,  
invocar  questão  d3 	 definid  anteriormente  no  Código Elel- toral 	 qua  FOC.a, -RfbliCa; a  Fôrça4460réctmépa446.logal 	 . „ 

Assim dizia eu  de  inicio não  fora o  bunal  concluiria eu por não encontrar  o 
 alte,andirne/46.;firdó.'4:106 Tn 

t4g46.  pái4i 	
4Pgu4rieteeii41;.. 

-at,a  Ftira Federal, erit . .Saó. • 	disii6ãO "da''Tribtrial• -•  Regional . 	
de  vencido, testa par.; 

que. -Sa • , _ • 'contém na parte  hzig. -`46 : voto  do. Si.- .1iiiiistit`Vi.4irkBraga  Previno  o  44e; aliás, por  lei, já  esta prevenido  e  dou aquela competencia que, por  lei, a  meu Ver, também  ja  existe • • , • ••• -• 	A leonclUSita•'0•:ine4  voto  em  essência,  e de aôdo CQiu  o Sr Min 
",•T•••::: ".• 

.04.04004 	
, o..:Ségitifité 	 '•'' «esse E• - • 	al" toniande': Mente..; . 

Este  .. CAM ;• dos  pedidos  O  agire -ildO,',..Fa.kida...!..Sial,:Yr?grOsAjetai•••as. -;.-. elm? COCIiijic$4.'84..'g*e14....ip.: 
la 	 d «Para  que  o Tribunal  mande garantir  pe- -  f8114:  federal 	«até» 	isento  de fraudep)  Ouvido  Tribunal Regional de  São Excia  le de 	«a)  que nao tem conheciment o  al'um 	«a e» 	q  - 

PaUtiVaSaird;¡,'Se .: • Oreli.Un'elOti.:•:  Sua„: 

' .....g.s.ti.O:r..4:,0s.4eai0e -a • e  ai thformaçoesf. di: Tiffiürial Regional. 
oz. • manifestei . haste ;••:TribUnil, quanto  a  c-044:tit-4614441iítidé- do  art 65.;;Ad:tel,11:::2 501.;; 0, Ofxió -:-.06nsid•-• . Cor  Geral da  Republica em  varias  reito.:Vë .,:a.CaufCrid'adég 	

-•o auxilio da Fôrça 

	

-,; 	 1 ••• 	•:•,•¡,•• 	• •• 	. •  

0
O Sr  Ministro Vieinij  Dragi.:• - :iieriiiiie.V:•-•Ex'64. '  Ha um aeon  9 46 eniinefle  Professor Sa  Filho  de 19 1,  i4y1 dee; • ie'eerei de V.. 'Ej(eia:;.:''Ci!niio:1 •.0.6ninii6{i' Geral daRepublzca, justamente  lies- sq:  sentido

• 	 • • •":1•• 	
'• • • • • 	 • • 	

• 

y..;Exeia„. le4tbriini;• . 	
- • , 	..parecer  meu Por, . • tOit6"; 	
' • Vejamos,  agora, a  Interpretação dêste artigo  
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• 	 R 	DSNq TA.  

Sue  diz  o  artigo 9„JD_ eminente Ministro  Cunha Vasconoploa, acabou  
de  faaer . ,a  sua leitura Loaé..0t6; data  venia  no  acomaba  Sua  • E*cia. 
in tOtuth. 	• 

- p - "áit 05  diz  0. -06küifité: 
- 

. «As  eleicões porA9  sempre  
gd.  federal  posta  a  thsposiç5xi  das  authridades 0ni•Pétentei 

: 	 •••:•'• 	 ".' 	• • 
Quer  dzer  en  toda  lei.Çâo ;tedeal,'dayerfi  haver'S. préiahça: dáiFôr 

ça  Federal  posta  g".itiSP6siçO•daa:ailitoridadai Oóinlietentaal•;:' 	'• • 
Quais  as  iptorldátle  
SPalPteda4 c., skairli'400,".,'„i' • primeira  parte, 	.; Asian-  como 	Ae,,  

gundi PaO'rere4 'ekainitiaret 	 ' 
Na primeira parte, o artigo diz que a eleições qa tAg  sempre  reah 

	

'Fôrga.Fridéral;:$41.V.e:g4hdi:'•¡*.it•O;:-.'i4ife:?: 	•
èómpetentesford:idea' E  eu,  em ter- 

ceiro  lugar  pergünto  qual  a  ãtitoridade  competente'  
A, X.P0Pg4  Eleitoral  e..a,'APtOrldade reorapatante,:Nsto. seht. sduyida; hi 

, uma hierarquia,  e,:he*  herarua  a lei e  expressa  e  hãO,'adinitë;,:;c1114; 
vidas • • • ' • •• '• • 
' • ' O art la - do Códigh"relidialsidithite'i •  

iCOPiPeta."0,0:Tritailiar'SPPeribr:•.. 
letra  g  RaqhiSitaei 'FO'rça necessxia A0 'çAitiOnJI0iit6  da  lei 

das  §u•ag', própriadecisõeS,  OP  das decisões  'doi  Tribunais  Re • 

	

hais' que 	 • 	” -.:'• 	• 	" . :• • , 	.   . 
Qual  a lei a  que  ASSa .artigo se ireferar Or .artigO. 65; da . Ui  a 2'. 05.0'. 

Assim,  a  "iPteridade'.'eompetarite'i  o Tribunal Superior  Eleitoral Não  M 

:Itajaaebeihi'Vati.'ePthprirtieht.O  da  lei» 
. R,  depois,  • continua  • O, artigo 	«das próprias da•eiS560,." Op' das 

cisões  dos  Tribunais  flegionaisqud  o  solicitarem 
Por ,  que  PorkPer. ,o;,•,CódigO; , no  arti 12, 4a '.,copipe.tetiqiit • •aos ., Tn 

Vi)4is ItOk14&10::044,44),4i .s06;.tir Ra-rga" haeeiSaii4'ia.thinpriiiientii.!das.... • 
suas dèiisões n'ias não F5r0.;:Fedarali', RSt4 .- d"svak'."ier' solicitada pelo  
Tribunal Superior' De  forfna  que sii!.6•Oh¡Pet0heii.:Paita iequisitar F'd .rça, • 
-Fe deral,::.„6 .estritarhérita:da".eoinPet6ii4aAO`Tribii.hat!Spiaii,or';'" . : - 	' 

.1.100:1612'!Iikii6T,,10.401Agc!ei:;„ 

Cunha 	 " 

prqçie  tinha. f..Pon6"; de: ;;IiiSfa 
radical  Nessas  Instruõe,  citadas pelo  Tiibunal  de  São  PaUla  nãó se  
deu aos :,Regiohaiscorripeté'neia,•s- Ora," reApiSitat  a  Fôrça que esta  a  dia- 

Rlaít'Orat-' Vaill'OVVer 

JUEJSPRUDENCIA  MINEIRA , 
. . 	. 	. 	. 	.. . • . 	-.  

perior  
„ ,...14.Imos...pOr.,.cohseguis .:hteilqua. esta  ,r60.1.**.ãq.dependp. .4ii, Triiiphat,Su' 

-.0. .:;  51i: ..i1linistrO. • Presidente ;; r—: _Pe:T.m.,ite.rii-e .;17.. , Exciá.„inter .rinnpklp ? 

	

IT 0-, Sr  Ministro  "Har,ord6",87:a4d4„. Coin grande 	:.'..:. ç .. -s.  •' . • 0 si.".11:1initrc■ '''pr'WsIdoi46-,-4Degjd' r‘6 :6iidá:r'40'6 ,  tife' 117 11i.i.m41,, , re . qpnterneniei..,ria .., dia ,. 6 .40/ triog0;. ,-; ,p0#4to,.....**14..-„e„4.g.•/-0§‘, :,  apr.aelando.:, Phi'', ....'.' .peifidoy•da',F0rça,'•,Paderal;:-Aárk-O",.Rsta.d• 40VAIa¡O.44.:'Oohdedati;so dPolk..de:. ' 
-:, 0 ,Itilivri41:këgforp,U.téi,:ëhüísif440,.:"4.''Pei.i.`6:'di.5.4.0toit .e;iit;'..aec. Srr.' 1VIiiirit" . • triii.;dah.GP eri:ati ;94p,,,:,h4o..ate.thlm.aquela... , reqUiSiç,ão:,...V.blo;,. 6 , pedido para  4.44trihIiiiit::..4ile..; 'firaia,I.Pria!•:",:ea,":...eohfiiiiidu....a4.•sui.:.'eafifiettiitii'ypifai..a.:;:' .i.64isi..g10:04,P0Fga-,, a ..ffra  46 td*. 6r.6.iiiiikir.4,164. ..,.,:. . , y: .„....,•,.1„. - ....:-,-,.. .• ,,,•:-: ,,tiAt;:: 1Viiiis.tii) . : .:Ilittlii.:::.1r.ittitti*;-•Wgih:d4 sii--::a  V  K,.xcia.. 	r. 	e.  •• sidente Isto -....-eOrroborallo,...qpe_réatoprr, dizendo  .• - A .. Força , - está  . a :disposição  

.r. --  .. di ,I.Patiça,;.E. pi, ,ora .,qua.a...requisitarai,slnécessaripi.  ff .....140. ..,.1?.reSaüte e .• OS 0, -.4.",. ,•P'.44R14:.,' •cliü6r.ein -; •.:'440 , .0 -,...:Tri boo.: 0-  40.ii.,4. pro- mova ...• • •OP;•".ordariet a "iiiial'aiiça ?ito . e •Oriihnild..de Piaeid,:f .piiid • .e;Ftiiiii.: 6. . . • deral,!•,op APO., r:e400iffér riliedfatanienta..asai Ftifça.i'i.;... ç...:,: ' ... -•'. :,..„,,..,.;;X• :"..„:•„ ' • : .... 0 Piqi"nba.•• a ié4iii:AW,'-d4;.'1'titiin'ãl•• - flegiii.01,1';'.411,.....t:lytièfiii'••t,lpgdr: • a. :. o - .•,  Tribunal Regional :0:'iespórisftyql - pela  . correça,  • 	: 	'...: 	. 	. . 	.- 	• ... . .•.,,4a
,lai,4.,gihlide' AO pleito ' 

 MI-0'f hada:"'i;aj...;hi,7''..,-•"". .:  ha-ver,  „q",ncjite.,• ;  i¡iè., houver  ;• éStakk..PreParadh.: Tara" 6i,"'itAi.....:;:iltiAliliï4i.!.4iiIgeliJi0;.:;.-. Temos  qua aeredit4, hi sua informação  ',..::;,";.:;:.: •;::::..;.:.' -!•:`.!":.'...,:..,"." ]'!" ;?'-i'':'-'• •• -.: Co' ,"si,;. Mizoit*Oioitt .,:"Viiçóii:606,* ::. .;.:4•"T'ri lz.ifuhal • Regioh4.:244,-04a.". • .. Inforinaçao;. no  PreSSUPOSto.,, da  :4tjA".":.:':66ifi¡I .'0Vd;iiii,: .dé..-':so'rei:-.'edpiii ,  46-, '..t.:iiiiir::: ,  tli,';'¡?6,:t14,0,44,,,dii-ei.:§0j.4in'scsiivedèOilátivas• ., -lits,t'Oiti:ys.  iiito ••gor''.i::: .  • 644 ..* .. - tgi.n44.:;esSasf..:0.444,héjas •.. data  .,i'.  venha ,  '. ..,:s a.•,• Asta , Rgr416,,tkibith41;;'oontitrag-:::: •, a4nantarl:a.: spa "orienta'ça'o. 4:-..' ., .-,,,,...,;;;.,....;:• 	,,'..., 	•.". r. - ',-,:, 	-, , 	• '-'''-''' '''''' - '- ' .....00¡%.:.1Miiiiiti74:Etir0,14:-,.7(rii4iit0 ,..4, .t.40,;,.tiii.44..'..65ntoixi*, ehfühS.7..".„. . trarei .'aolihi:da•.:rhaP. ii,dt6.•;d•áfa: ad ,•Trithihdr.:RegiohaItodtro,.iPOio: ..• . ,. ..6 •:'::Tiiinitiál:s.iltagiOnál 6 por conseguinte ,  eritefidai'f...qtié -.. rai.c14.I.Ti'èCesSi.. -, :. . , .. .•• :dade....4"2::, Fôrça:;;,,Rm •••.•piiti,ieifelv:Iiiga4.,porqiii35Piiiiç:NiO:..60.0.-:.Perieiti;!.#01;.segury--, , dofglugir ••-•'porqUa'....esa.47eÍS'araiiki:j4ara. •'coil3f..16 ,,;:i•: :Oipp,;..haja,'..,Dia . ainda, .-;*:.. ...Varga:. Po:Halal doi,IRStadaskéstarkt:dispOSk4o4a1.Justiei,-Rleito.ralArp....tet:::.. .eafite.liigitiv dii'''.4?...,,trilitizial•Régiohal:t; e orhOiai:F6rça.'i..Eaderi.O.Oatift4i1::dia ..,....i  i .' PiyiSiçad.da. , .. justiça.,:;:.Riaitoral,',,: 'S4rk-A•éqUiSit4daz'Sie.;10.1.,praeiShAt 
*A '.q.#01-:.. .,. diVirjo;-, ditat...yenia;.4do..‘EgrOgia.. •-TrihahaPRegihrikV4üahdo.")diSaqhaf.:reqPil ' ... ' sitar '6. »...a F6rça:-.'r.D.a aeôrdb":•: aoni.  a int0:;•praaggoi:)4Phitir:fi.cii*i.•:datio,-2 • '• .65,  0.6 .:sa:à6.1.146..--éitinl'i.A.i.3.10lAsds:InAtifi,460A,-'0...*itjj;'A''..0,..614.#t-jiiii4•J'Ijdênefa4::,. f0- madki...t6çentirhéttt6:41.6. ciA6•:44e- ..,',./0-46Eiii-,quehi.:,..i.iküiiitA:iii6iNfihistéri6: da  Ggetii. A.:.: 1-7614.:i .6 Tribunal SPperiof:" .-!'.O0;¡• • 	;, •' - .. 	' 	' '' .` ' ... Aisiihd.-'Ser. •: .PrèSidehter.'.ohahr .do • in . tottinf._ am-.õi yo ■ 01-:.6ihn.T--`elite.: '• 'M•iriii:06'....11.•elatOr.;. -, qoaado\:Spdi",.'""MéiA..,  ., ihdeféral..:aa''.iiiiaS., ..!rePoSerita$50S•:-.. . ••Midarifahi'éda,'....a:•••Prii•-heira3;giNsOt4Ab.:''_.0:,cleTeiblila..' /4.467.podaiii6i'da.r • '..... 0.•'••e0416149,',...daiTY,lícitt , de... Sao'. patio:: a _ • Volta Federal. .:: 	segunda  .,rppT0f.. ,. 

" 	 ''''.4.  .' ' ".'. .. '' . " 	 " 	 . 	 ... 	 " ' 	 . 	 . .' . 	 ..-."' -- • - ' •"A.1-"•' -7. --- -": ... Satitaça:o•' ,n4 -. . :.tein. ' 'fundamento dadaS'._ as , inforrhsções.. .dii .. .T.rithiral','..Ra . , • -, 2 ,-.1z,',. ,)::, • - ...- ,..., :N.t...:•,:•:. ,.»7i ....,,,,,.i, 	-i.::..,......: • ., ,4:,-.;,,:. , ...,. 	%:.7' '; ''' 	.".71, '' 1'  eav. ...,-,r::.: 17  ■ :. '''' .. ..TP¡ ■:'"iilirii0tfo ' kalatirf'lliihgriii.'.'P'erialie.::iiia... . 1 . Ri'tela: . :Sa"..ehnea7." ' ':•(1'6'Siariiii'sj.:0„.."1""ôiçA: - Péd0,r, A1.;::,21A6f.sOriá:.134i'a.éj....010cidà.„,à "Aisti60-içA6. 'chit' :. .T.ritapila Regional  1 	.:.: •,.,.:::..!..: , IfSiT.:.;'• '':::•,..,::',''.::....,:.- ..,.' ... : q. i•••:: .. ,',.....=..7.: , •,.Y-. : '• 	,:.:-, • i"" • '• '' ' • •". A...Sit: •11finistra l.FlarpidoiYaladão•:-Chagaretdi-. 	. . ..•;- iilr?.., . 	. ....egt1•00•1:93.0a.;;*'",c.OhOI.Paiiii.'..dh.•..I.Tot6;,,dós éitii.nOpte::biliii'strp..Ni .e.kra,, x!rio4. - .F.4 . é pp:, ,.s.6nto gy.. de'.., gpa,,s_e¡Rflaie..:ao.;..Sti,...,11/IlhiStro... 4.4 .7.:90.#.•tilskarktatander, • 1:.,.,..6.40tokai3. -ddr.s.1)5130;00404 q -46::iierihkg4,••sëx:',..f.0•ItP,- 016: .1.:Tib*40:-.4:riég19;--:;,  4.4 pia;',0,.: PrAilino,l•Plalea"4...49:-:;...ziiTe.i?to,-.-,p4-ii-ii5-4,,,:ip:ryikiyi.:444.0-... ...i.,.. ,. pitoik iii-• Tribunal tagiõfiall 46 - sfiilTàiilb:.;,:¡,•::::: ::..::';' • ;.. 's•:•7  '•:'''' '4.-  '' - ' • • ' .. 0„:$!,.. ,MIA4**,.ptps.kdotit4:i4 tlif.*-:xté:r..06:g4S-Ae 1 odeie' 	.k.., ,,• 

a&  Instru5ss'  que aqui  Ja.  foram  lidas Nela Ve'»dii ., 	W'rôiça!' yea& 
à'  disposição  do Tribunal i SaperiOr, „para.  'lei-

' 'do Tribunal Superior,  
para garantia  dü  eleições  »'  

anta- 6; iT4rids; fórinulars, • pelai  quais  e  requisitada  a  Força  Fe  
deral  

Este  Tribú'nal  Superior,  para  ifclithr  ãs-  eleições, 
• 	,•• 	• 	 , 

determinou  I A*. 
APiahta  a  realização  do  pleito,  a  Fôrça Fedral  seria colocada  em  postis_  

para,q,u.4.p,  Justiça  Eléitifr4irt*Se '4144101504'  
No  caso  pre'senta;'05")- 4-''haeasSidaa, 	 d  pleito  

se realiza 	, 
 

SAO 'raj:ire e":-alI:a; 
tfi -  gdiciiiitoriénte  a  disposição das autoridades eleitorais  

A45- 



    

• • JURISPRUDIINCIA' ' 

	

Ministro  'Nation fliiingria 	 uini"-Ohatine em. 	- 
.• 	 • : 	, 	•.•'• 

Sr Miniatio'.ilarold.,Valittliiii'''.--4 .-„'PainVi!,iiiiiii..4lega4fio.;  .para" 

	

aszaela, 	 Eleitoral  de Sao 
,'• 	 • 	. 

.• 

Ti,lbari4.1. 1tegie4F. deli *0. -  utilizaria,  : se • '.entendesse  rieebai.f.' • 
sano 	 U • 

que não  e." preciso,  e  qte,  se  Piée104,r;•. §16 -k rètplisit#4.: 	 , 
sidente,  data  vema,  minha conclusão parece mais lógica. Autoriza  se, des-
de já, o ' Tribunal RegiOnal. 
que  me  parece seridêntica -a  conlusão  do  eminente  Relator  indeferir  as  
representaçôak•XiOia...00 .L.se. ..tiO.' MinistrO!Aa,. -'0iierfaPTpark'ç¡ifeL'seja.•: aten-
dida  7a rewsição  de  Força  Federal  que,  acaio,  venha  a  ser fita pelo  
Tribtiiial  Regional,  pari  o  prozinio pleitQ  de 24 do  corrente  . 

'Presidente 	 fi,Car'dolegatiaj'a. 
6.?mp.eVerieia: de4etimsrtar: a  fOrçai-'. 

0., 	 . 
••••0.:SE'lVtinintrO:f lOié„Diiarte•• 	Sr  Presidente,  Onibéia-•VOtVde acôr  

dO:;e64,- '-d.'4filAiefite  Ministro Vieira  Braga  Nossa  jfiriatidênè tent  si- 
do? : tranquila neste  particular,  isto  e,  rio fixar  a„..c competência privativa 

	

' 	•• 
Oate s Tribunal  Suieno  para  a  reqmsiçã  d 	rça  Federal • 	'.• 

dàlfaidfetit:' 
. daquele  Ott,  •;. 

' 
 

foi  iiiViidadii•'1,a6 - 8.--.10,101.07 VieiralBraga, a' O 
to Suasakind . foi  • Relator .cla,..ontro,'aeórditi.. Délis'afParéati*...rOtiitaraiii''ãa -  • 
publidaçõea:',4•Wicabrarain 

Põi:taittl:W Sr •Presidentefiel ,:-.a!çOerenta;•corn Oa ,votos  ' anteriores,  em  
 o  eminente  Muustro  Relator e o l...aciimpanho • 

.ria.„ parte  final,' iiparqUe; . 1.realinente;::..terida.S.;•iiTribiinal.,,Regional ; de SW
PauIo, tim  credito  de  confiança; pelo seu passado pela sua 	

: . 
tradição, pela , 

sua;,.aiisterfilade3Nidino2 tribunal  eleitoral temos que aclinitft 
vot;  a  jikésiiiigA4)-06.,&¡u0'reapOnSitvél . .,4i4eb:  pleito, tem tomado  e : tot* á . 
todas  as  providênclas necessarias,  para que  êste  se  processe mim  ainbi  
ente  da moralidade  de  ordem  e de  paz  

O Sr  Vinistro.  Nelson  Hungria 	No  çaSii;  tanto faz mandar-se uni  • 
chTeqtie* assniado  em  branco, como  um cheque  ja  cheio, ou  em  prêto  En  
tão ; .40/onion deferii: a  representação  , 	 . • •• 
, ,O Sr „Ministiii;.-40ae.,;,:p .aakti• 	 do Sr  

OMbitre.,144ridifólVeladke¡'..4.,me*veï,  procede —  • 
O Sr  Ministro  Nçlá'on ifungria -  Deveria, então, ficar bem acen.. 

tuado que o Tribunal Regional so utilizaria a ffltaffedérali•S;aa :',j,i4ggaie. • • 
liecessario  

O Sr  Ministro  J05 Duarte  -  Como  disse, porém, nesse  • 
	 •-• ' 

particular,.  . 
i econhece, atualmente, desnecessidade deaaa::L.:f8.tga,...rdig;••••00E. : PreVaii.. 
çao  •••• •z•:-.: 	 .• • 	l• 	 •-• 	- 	• 

O Sr  Ministro  Nelson; Hilogria.-- Exatamente. • • 
0.:-$ti . Minfitto. 	 dentro  de 48.i -  bit 72 

horas,  no  eaiid;:tlaiefnetkanej,4"*)sea;:.Surgir  a ,  necessidade dessa  f 
Regional  utilizara  a  força  fé: 

ctertiWaeh'ent'andet -ifoèggrie Nriek .-06* falar  • em  ' delegaão,  que  e um  
artiff -cia.'dd.'iletegaçãO" .-e"rnetée61:Miiiigtie.:•da Guerta  no  meto disse  • De2::. • 
.firamoS;.ientão,  desde  logo a  representação  
••• 9 	 boarte ,  Então,  conio nesse : caso  emergente, my,» 

	

, 	. 	. 
24V, • 

• 

:gJ •A•• 

• 	.. 	 , previsto, piss*, 	 „fdiça;,:tY,•geirienal.; Au6' 	Juiz : da: •.: • 	 . de; a.... teitlisitia.T;•. 	.requisitará, .. -  jk•'eatfie ..Yautpiizailó  por  .gate . 
-O 	Sr 	Ministro

- • -• • • • 	• 	• • •••••' • ••• • ''''•••• • •-• •"- • • • 	••• • ••••' • 	• • 	• 	••• 
..H4Oldi*.. Valadão.Regional tom: .g9yripeiêricikriaii:...ieicil.:, , 	' • • 

O Sr 	 • Ministra..Joaepnarte.. ,7: 	no  exercido  • da Sui... -atribUiçãO..pri,',. ., • ,.vativa.,, Ressalvamos .ridaali'VOiiiiiétênCia;.'a 	Tr¡banal..Reek-:-• nal  diz que, ¡)6r Ori.;,-kaa'ikeeaSit a Aclesig:fOçà:::;::•-;.:.;. 	 I . 	• O Sr  Ministro  Nelson  Hnngria -  Caso  ....detal,•;',S.  044 	 ço oRegiona
re

l
uiitásse0g

São  Paulo,  "OS‘t:0.•¡(5 - se  • utililaria•dela•2•SO • julgasse conveniente 	' 	'''•••• • • - • ' 
cão

Sr  Ministro Todavia, objetivo.' da representa_ nab:.:4,:.sel •: .6.Ss-a. • ,Er;;,taintté,iii;• para. Se; fazér;'O.;••Polieianiento,  d  apuração  , Nelson  .11tirigif4.' .•KEntão,  a  representação  e  omissa, pão dizendo, sequer,  a  disposição  de  quem  a  fôrça: federal -  deverá ficar  
ração e para

O Sr  Ministra  Jose Duarte  -  Com isso,
OSer.fim. • • • • '•• 

real•Vanitik  a' competéti,.• : . cia  dêste  Tribunal a  resPeitii'....e  acatamos  a  Minifestação..J.iiennítóea2":ea:-:•.7 tegóriek.,o.  • RegiOiial,̀ ;': 	oiéi  , 	riéC0isfirfa,  neste  ibnertd';: força,e; preventivamente, damos  as  	• • 
sendo necessária  2 . .- . a, f.6iça.iiiipréVistaniente;......naina. Ornerginia;;Possa!•;.anuala Tribiinar set :• • 

• • O Sr  Ministro  Nelson  Hungria  - Estariamos julgando  extra petita : O Sr  Aliiiistra•Har.ald0: •• Vala041.6'; 	iriatéria ié.'•- •attilliniStrativa:'s.:T....'': • 
"e •:: • neste SPnii00; fr-: 	 : 	 : 

da, admiti  o  conhecimento das 
14004*  Artur Marinho  -4  Sr  Presidente, na sessão passa- 

representações  e  tive oportunidade  :de  alu ..;•clii!;..4:4416.... 117; .,...c10,.,'Cebetitdif40,; . 4daid.4,kr deetii0.456 .  das  F.tirgia • Ai'L:•'• AadáS;;;',..a,;taii'i'béni',..'aOS • arts 12 ,  letra  «g», e17,  letra , '«k*;',. 3da  Lei 0•:: 1 164, dc.i. -..%•Qédig.$:..leitoral :  • prii.éiiref  fazer  as  distinções qie,  a 1ieu  ver, com- portava a  Ii.l'ii.C.ifea-e;:'.:eatábeleeelidO''•:440,:' ,e,Itibariar:S.iiperlOt Eleitoral  competência 	
reqUigitarZ'fôr4-(•para,-:-.% 

:..-s eiiiiipriMéritO • 
...faMidE,i,;.ieeadjiii:\*4»:.:deSta..; :C640;;'eliquante.qu  

!Sank" decis6es  Fiz essas dfitfil0egs,Viriae::•e;.nsiiiiiiti.;;;tarilli4itii.:4:,,100.4*IiiMë,..ri:giti,veiljé-Ailë6 • •:• 
tegttlinaingita:.iriteré61dO¡;',04-, para:•'rehnisitar.':.'a:' ,f,f6tça;'.Wa!'".Paralaier - a  representação ou  a  denuncia, t.-./7426-t7.4 JuStiça : 

dótij Los  eleitorais  .:Ngota;.1 insisto  -: ena.• 	
• .iiii4'•iig•::cli§peiiitiiiõi'..41:4•:00clikq.:Eléitiii•k.k:00,b106.?:-. 	1Z  -••e• • 17  • 	• midtbbept.  concebidos 	quea  gatin:1_ ..  dk:nigiorj.hierarquia  do Tie.. •••  as :deeleileaçq''Itia-IS -4.JOia  especificas, .f para. determinados  . cases •.: Ser xlada;inesnipYa-:OoriiiietériçiadO. Tribunal Superior  Eleitoral: 	. -;•,;•1:••:',  • • : 	

atri- buições  . 	Tribunal , Regional,  , 	décieõeaettf.Fglatéria::' eleitorar 1.
o umrepresentain:Alrof 	 ittOS , tendentea 

Justiça Eleitoral essas 	 Conit,Oladb`s.. ;Vela decisões são,  tôdâse1as tomadas, tainbm,  fun  dadat7eingilisposiçãO:. der...-1e10•;:;  44e, as  Mistificam' Insisto nessa distinção, reinvindicando  para  o Tribunal Superior a  alta atribuição  de e  'tornar  o  orgão  que. exiba  o  penacho da  comp9tência  para exigir  o  cumprimento imediato da  lei E  não vejo como  o  artigo  65,  daLei  ii •:2  550,  pode ser  

7 

  

    

    

    

    

      



pPRUDNIA itiN .E.  it. :.. 

taáadasi, nem  d  longe,  de incOnatitticional; .". ,Mt.. "Coiria Phdandtridiacrepar 
"(la' oiientaçãO• .'dégsit0.1..04.ttai.'cliAaa"diapOsiçÕei: do: Código  E.16itõiS1 A 41.4.'4, • 

posição " consignada  'no.• .hrt-,. 05; .em cauaakParAgraf9: 
;senapia  realizadas com  a garantia'ae,  força  • federal,  posta  
das ,:autOridadea..:çornpetentea?.... 0,: •..assian,.;rédirndância..'1■1*erdide,74nerit ..: 
ler Oa arts 177 	 el: • dria:" 
f6i4is  armadas  toma  conhecunento facil a .,='•irtAdiator 	..sehilOis 

órgão  do 1,!é.ider-rJikliCi-krit¡,Federá.T;:'• 

tõrça'faderal,  que garante execução das  õrdens dedisões  e datiberaçõei 
dos  orgãos  competentes ", da Justiça Eleitoral 

Quanto. às  pohcis estduais,  muito  sàbiameflt,  elas  se . 4atinaiii,..• 
ServiçO ,:-.intern.C.*:.`nranUtençã‘a..da orçlen iike.-I4,468,...n9a,:T.er'ilté,:rioS:::'•e.• • 

elaão..éóhaidaratráa':f6W0iiitiliárai,V.t2tercito... Ai 

;14 nib: 
portanto, «si  et in quanttim» em .;Caao'lraW. enTergência  integram  s ilia • 
pxópriasforças  'federaia• qUárid•- ••• nos  .dikoa dein 

...Perde; 
.taintIai-4riainenteal.otit .r0le  das torças poluiais, porque elas passam  ad. 

',.t'atn4ti,éárkient`e .,  pata  a  direção  de  quem orienta  as fôrças ayniadalr'• ou 
EXérelid; restritamente) 	 •• 

.'., Ora; : ;.easai disposiços tôdas  elas explicam  a  .diferença i:InePode .  • 
bayer  entre  a..interyençãO .federal;  no sentido  aropio; aquela herdidY'4O ..- 
art 0.4. - efa P.ifineirt0jas Cons. stithiçõeS'.ifeIt'épÚblioa interv.  arkia tea-.  

„trita.," para.: 'a3,tecnçao. • compulsória  de 'Miens e sèr*.içOS fedérais tiPlega;-• 
como  são  os eleitorais 

Entretanto,  o Sr Minitro Nelson Hdngria fêz distinço  sabia, dis-
titição. qua-Pi:T.0Tel' 41041 "errC.apártaa.'4, qua, • ágora,..èM .:liOireaa' -..Palkvias,' 
qUert:;:. registrar,  mais exatamente, exrimuldo melhor  o  eu pensamento  

bette.' . (0aie.'2Pèrfeitathenta; beird"taiWk. . 
.f0aSe excusado,  mas sempre deixo expréssa),  do  que pode  haver numcaso 

—de:" •  . Excia„ 
dO,  jurista que  v,e.T.Sa  o direita .:g. e17.4t. 	desaa: ex 

...praaa-9
1

"• ; <eit'ad6,:. de:  . iiééoSg.id 	Et ee*PreaaãOt' 
7.P6.1itiç i.,.Por-Le. .. r .elien`441,1'ps.rd'::.,'si¡nifi0i .  • e;:'que  se 

-..nih 1egitiria  defesa  social Ai, tétiairp:ia 	*litègg'64":j<`4.e¡itiliri$F'daig4,'''' 
coletiva», não ei '6PO,SiçãO;..  

'A.11`61,'''646' . 61'iér., • 
- 	 dritinçO”. OW. o  direito  inter  

baila  • 
i4tsen  or  exemplo,  ha poi1cos  anos visitou este  Pais, e,  aqui, profe- 

.• 	• 
O Se..".•• Ministro Haroldo Valadão 	N&  Instituto  dos  Advogados  

-"-, 	CI ; Sr iifIVItiniettrkç'ArtUr 	 -coadjuvado  por ,.  apartes mui- 
t esclareeedenies -v-146a.,: ;.Sts•:•:,.':Osvaldai.:Aranhk....: Hermes Lima e Afianio: 
de  Melo  Franco  Disse 'eta  que não acreditava  em legitima  defesa co-
letiva 

 
74, a. -legitima  

serem  • tomadas  ...pelar" Conse- 
lho ; Nagional'...1:10  Segurança „..  

Lembrou  o : Sr  Ministro  Nelson • Hungria que  
dizer 	qtem coMpete requisitar, ou deitar  de reqinsitar ,...0••:''.0itado,- • 
de aecessided  ião conhece  leis ;..A. - 1,6et474 .4efësn i :: 
imediata inahdade  do drreito  objetivo, com os seus reqiiisitos )  sejam 
objetivos ou subjetivos  Em fiCa do direita s • 'ohjaiiïa.':.  

• 
 

inspiração,  coma 	sitia'elabaraçã'a,s ' .  perante  
. 	. 

. . 
	

s 	
, 	. 

ri„•.- i
0 , 8r 1i0itro ArtimiaPiato,-;Péfe,itq0 SrSr,1iniatrO,juaé Duarte- , Essené

l;
i 
 
almente as  Forças  sArma, '  das  não. fazem  polkia, preventiva, para  garantir is eleições, se decor rèrern fatosí..,que,,,eNijam, regçãn,„repressão;,ela :a. far4; .j4 . al, mas não COrnal•palicia,prOentiiira y,;., quf.7, itãp esta na  aria :In-I:is-44o.. integrante; eon-. , 	. 	. torme,tem , dedlarado na ,C•oriatititiçãoi:; 	' 	• ' 	• - 0 Sr.. Ministro  . Nelson ,:giii;i0j4':, ... Natty, no  esta  .. , 4,, d'ii 'iii.fituição. . sdverte,Mesnm,.que .:4s,.Políçfrits Witaras dos, Estados é , que cabe - tal; mis-são : „.Concordo .corn o  resultado  . a qua,;.-41regou .9 sr,,,Mihistro :Relator, - mdaijia;.-, meu  .yer,teiricamente, 0:,„:)Fpii:?splopAti o assunto dentro  tie  li-mites  .qUe irnpOrtarti, am ,- yerdadalrO,deferirneptni;éln  parte, da  represen-... tacão,  ' pm Córresptmélívels..,• - aliáa, Corn ..o ponto :da vista' do Tribunal Re: ).. gional.7Ereitèralf,de8:4; ,Pgulp4 que ,irkercei;.: .tOd9:1.9-',119Pso,tcrOdito: - 0 Sr. Mirdsiro:laié;,fluarta --; PerfeitiMénte.: 	 •,,,, , . , , 0 Sr..: Miutstro(,A.014M4ripito,- ,' ...-.6.E7iiúè , rdiz  que, no marnento, Pa.9':•: esta  . ,a, .ne..qesOitar;':,de .,:requisição;;; itnediata;cideapaás fOrças.V map  fica  õle autorizado a- utilitáL. las,:”: en-t f càao,- da. ,fèrnergênciamtiliAaçãO aka' que 4 •permitida  - pelo TribiinalrSnperiePi,;;Trol,,gentidot,--,deque; ,,-.rep1rnente;  .ne7 - '... . 0,ss4.011  dqsgAP. ' fOrgA0,.93A10..:) ,N4xWo,, ebrp..0' ,  'socorro  4 ,4.0,0) qUanto a ... uma t;g1:TP,S,Oltit44:p...:;, j';IsTo,._:.topante :4outra,..1.ittito :tem ,objetst;Iporque22;c4.44è fitá" 1 0 ,-,..eonfusão,,..comPlét ;  corn ,4 qua 4,4, papel 40 Polícias; l'Oesis.!  

tado  
. :0;i r.: ..MiniF.Art9., , j0a0-,IPtiarte -.—.; ! Seria atentado ' A. : autóniirW4,1,1 ,do Es: : s 

Q Sr. Ministro Artur  Marinho  -+- Seria' atentado  - A. antónómia, .dcr,  Estddó,èMbora não; ,,,estiVesse na  intenção de A; B ou . C  ferir  a. auto::: ; nornia, de  São  Paulo . mas  foi feita; a representação .de tal maneira que" .,é ipetliclolda,leigniarnomvitlentat,„4',  : 
foste, , O,,,p inr:au , voto.. e .;•:, assim estou  em concinsõ9,: de :  acôrdo... cintr..o? ... : 

, . . , - 
. Sr; . Ministro • Relitiar;,-, apenas direi que  hã `deferimento  ; eM-parte - dá ..... repregientaçõeci.,' ; - 

(-.----..- 
TITU,LiD, ELEITORAL .  ' RÉCEBIMENT0,..0.5 :• DIAS ANTES Do.,, - 

.... 
' 	•  PLEITO  .: •—: HABILITAÇÃO-, 	' 

	

. 	„ 	, 	, _--, .Podèm, votar  os  : eleitores., que receberem  seus 'títulos  den-tro
eleitores 

 • de "1 5 diair. anteriores ao  pleito pois atualmente 7, ar,7...clrhif..:1 

	

. 	. 	. 	. 

.- • Resolve.A Tribunal Superior  Eleitoral,  por tinanimida'de, 're:pi;de-r: - 

. 	-;::.,, 	.r) . ..:,..: 	.... 

CONSULTA  • T. S.t. /4... 826 	Relator.: Ministro :JOSE' DI/ARTE; !'• . 	 , 	, 
ilkr• :-. 	̂n`,`,., ..:-: I 

, Vistõs, etc.. -. 

 
RESOL UÇÃO    > 

,..... 
afirmat4rAtnehte.,k consulta, isto  é;. . podem  , votar  aá'releit'area. .!qua.•rece .  .- :berein...,aeua,',..titnlos dentro:. dos 15 -dias . anteriores ' ao pleito.: Atualfriaríté. 7  - não. se  :. cogita da-.1orma449'•:el-Cliátárcle  eleitores  Os qirë' são referidos  " no art.' ,  19.; da  z Lei ,..;:m:.,  g .550 - não 'podem 7  set 'Coritérripladias: has exceções-' . ' do.,..art,4-A,.§.--7,•,-;da Lei sn,.. fg „082-.r.,:-- :pique,. sa'resolVent, ,, no processo it. 786 a, , destntttorniák .j4.4itárninacloa:..POr. õste: Tribunal, ., ' ...,.•,,;:-•• • - 	: :-,,  

• ••!249.'".7. 	 i 

!rt 

J., 	 U D,E . g-  EX, kRA 

P. 

mente. 	
LL traçar-.  os .,:reqm:Ajtóssôbre'.. cotma...se processa  a intervençãov,on,tequialçap :  .. • 

, 0.  Sr.. Ministro „losée;  Dúarte 	V Excia 	liFPAga, PAqi um  apar- te?  Allis, o -pronunciamento  da  lei-  nova: foi  sabjo ,  porque não astir, am . face da  Constituição,  na missão  doe Exércifo.;:•:, das Pôrças ,  Armadas, fa-zerà poliCiaeça   . 	, 	, 	 .• 

:•• 



I•;N: 	J.14-:4: • 
giouaU Eleitor41, :d Miaasf:Gerais, o- quat teiçarairillou 	rlta.a éste, Typ.? btinal, -  resolve, uninfineinente., ,,"0 Tribunal Superior. Eleitoral-  respezi-dek, ' negativamente  a  Consulta  objeto çle exame ,  cotforme gone* das,, notas  taquigrAficasaaexas e do l resumo  de  fis, • (s; „;,;•:?: das„ Siets•ões.¡ •dei.  Tribuna'-  Superior  Elefforal.,:', 777  Distrito $6.. deral, -  16' de.-  agõsto de; 1957. .!. :7;-..?: Reelm...1.,#ge* presidente 	Arta? "Ma- rinhoi' relator .  -- Carlos' Medeirog•Silva Proeuradoi. Geral Eleitoral : „ 	, 

L A : T r 45 R 
G Sr ; Ministro Artur Marinhor. 	Sr.. Presid nte ,o  Desembarga dor Presidente. do Colendo Tribunal de  Justiça  Eleitoral: 'de :Minee,r,-.Ge-:: • :, .r0s.:..eneareinha¡-: eortspltaf¡iquelhe,,fpi„ feit  pelo  Dr  Juiz EleitoritFda: -  156.*,‘;•*ondi,„Matitenao4daquele:.Éstado ;  s514re ,necessiclade'dp Ornpras'io,  ' Oigitattia-,»:quaiktiCagio,  do  eleitor  

; 	 litoçurador•:'Regiónal,Junto , ..któlutencipnado.,i3Orgao ••elei,toiral!, -, de,  *nag;  GeraiS, eirij -,pareeér•ide ,";: flir., achou que ire,AliaPenáfivel„aqUelti.im-pressão  digital  embora  fizesse ; disSertação longa..entf,t0rne da„se'gurariça :  gerantig;q0e •uqUelti. fornialidadé, pederia -/oferecer--;ao tfhOLTi:.;; 	 71 
: O processo  veio instruído  'corn: a fôllia de . tótagia*,•?o? tribunal.. del: cidiu acolhendo, parecer da Procuradoria-  Regional ; no sentido di enviar a constiltg'a esta COrte 

1 	 1. 	 'Ç 	'll 

 k  , 	; ;4::f1' , 0“,f!:: 	■,Y1IF '-' 
i;' 	7 	7 	 . 71 71,. 	.:, (''.1 .'" 	 , s..? •,* r. ,,, Mmietro'. -:ArtUr ,:iMarinjw).-•,,,,; Sr. -. Presidente, , 040'4 ligPjorenpido . de, qtte-,7.-  per : lei;:'é . ,dia¡tenSAVel:*-imPreit¡São: digital....:, ..1-,iisiOigip ' dos .,..Con-sitréntsf:COnsistiii , ;140 :,::,Cfq4 : lii, .doisi..,:retingRlOs ,orxi:;.:13.*Ileg., 11a; retie : de.,,  votação,  1.*destia4,4 -a6' retr,40:•de, :efettor:e:9•:;:ó.utrO.::: •-•: •7;;•7•  para que'  0.04:4*.ii;„k4i4i:*-4*.Odig.46.4ikitart: :i)','...4j.(> : ii:- i ,.:..: , :•?:• .31, ,,, ii,{.4: .. ..-•:.0'.8.!..Miiiisitiii. Presidente  ,.  Parece-me  que...boirieZ017i0r...,tipqgg...ifi,qo.. Oi. Sr:,. MiniStre. .iiiiir  Marinho ". A:  hesitação veio,  lexatamente, , de,'  OM:',pnbliedeão  oficial da  legialgaof'elelpiíral ,:iuni !dêsses:,,quadrok., apare-cer it:indica016:46 Une' A tiara: a,: ',iniRreiiiiq Iiigital..,,-„ Todavia,  hi - dispó.. *0‘ons:; especiais' Ohre , $riSerigiii:o de,ëlpitOriOn;',qtie, o¡vaiSu..4tO 0,7¡4n-nitido::: : :. - 1,s,s0,,i.,.60uttp.:7.40.i .,dOi.i.iliinsieip  de  duas  dispOsit0ea, , norfilatiyas; ::Mna Afii ....1;ei....: 41...:,A.,5,-o;„r4.. ,tii.,.i;,....6$,'::;.- :6;,Q;(.4tr,i,l' de .reselução,;;Ceate,;;TribUnali,:e6bre:Inderi" :Aq.cujoà*ti; ; -6 7p7? 40iti*ornH ::0 ligisulAq•:::¡?. -; :-.!•-::•-•:? ?..:, •t::?••;, •;:,••: • '• :EM' SUMiri ---'i Mitn -  Se 4,,,,o. 4f4kur.4, que  ., g¡respeatg.:deve:,sii?:fió.-Sentide• de  que ? Uão.h‘tiec,OSSidide'-;4i ;"-se,Orn*.i2ku.ela-pnpr..0464e:,,digita.W.' 0 ,St:Miniiiini,POSidenté ' -i,,l'slegatkiamentél.::.:;• 	- • '''4';'. " • ':gti;Mfiijs4a4it*,,  A'tkihtiq:: 	gw,:r:s..,;0' ,  . 	ii ss:•11 (f.;1, (0: :,Sil .  : Minlietre:! Nelson  ' Hnne,i4i1:ii'eta, '*,,.4coydp.  cciivr.:9  Sr  Ministro  Relator) : : " 	--•?.. 	-•.?-?'••': ' - • i 	:: ' 	: ?::: 	" ..... -' ' • ' i :.:.:', I ?,; ' • , ; s*,,,,, alitio0;,.cooh4i., -Kiii§0400, ,-s¡,: ...:: Préaidênte,, :nito :há-. eta-gencia léget,i,fetopitp i.,,,;t,-:.t:',.:-....; ,  , i.., F.,.: .:.'. .;,, i1 : ' ..... -; .'f16:;:i;_,.i.:..ii....-,, , ,F.,-  '' i„..f.:: — : e'', -..• - „ co :, Sr ., , X4iiiistto:::13iir914,01.Vaiadão.', -.. Sr: :Presidiute; estou  de  aeôr:: .. nénin.,o-,SkS:.;;-MinietreifAelater.„-: Apenesk r,fkeir,-,-Mnit ,,..Lressalye', f para  li-: iuilitnéiite:I'6,..:cjiië': . "0.,Rëg#3rig.pesdia.  ; ter -.r.espendichiail, pergunta, entre-tanto, I,Flit,giriem•etOOr.a..iar4 466.4 , :::. ;7'.•;11, •,:,....:':=?  ' -. , ?.?; ':-.•:,-;.-•,... ;--°-;41°.,.-:; ,.4;: i,: ,: ,.. ,7•• -•:: '.'0', S*...., ,-.V4iiiii*IP.Ofiktento:, --,, Et, triguidg•Cle-',Iinititó,...;riieionál ,13 ,,8..."•,: 11t,ini,iStrqs,A3airOldii.:1Valadio:;,:,;)issi.m.;• I8dia ;43  perginitig. de . Jiiiiii '. Eleitorils.......VEM,.."Parg. 7, nói...? •0 Sr'..: kinistio4:Vieirit;-13ratri,:ji teni netri;seMelliMifel :  . - " " , 1 : ',..'--'..- ‘  H.: 	2,Ministro ' Prekidenteraptud4neial do Tribunal  - Supe- 

	

. 	.. 	_ 	. 
- 

Vs 

J R S• .13  1i; LT DING 14•1  •1.2,  I N E 	A:: 

' • ??. 

 

Sala:  das •Bestiões '?do E ?Tribunal Superior  Eleitoral:— • Rio;  de jatiet'-:• ... 
ro, 28 de junho de 1957. Reciii4JLagila,‘ presidente?- JeSi Duarte; 
relator  •?.?' Carlos  Medeiros  Silva,  Procurador Geral  ' 

RE LATÓRI O, }. " 

O Sr  Ministro  J696 Dnarte-  Sr:g Presidenté;? o  Tribunal Regional: 
Eleitoral  do Rio Grande 	ferniUrg a ? SegitinteedhSülte.:!:•• 

«O 'art 	da  Lea  i  2550 de 25 de' julho  de 195  
ebtititatfie - 'dagli§tiai  de  .eleitoté9;:e da,  k6s¡íè'gtiva;:'ditii4: 

buiçãO  pelas,•,i-eçõeS os qtte atk-2'60.:diáS:•:antee  da eleição não  retr 
rarein  de  cartório seus titülegelelteraf0 ' 

',.. -.Preeettun  o art 31,  letra  «b»,  da  Lei n a:550,  citadas  - qua 
o  r -i.icii ,,, 'Sõmetite  poderá Votait' " •••• 	• • 

oiistando  o Sett. nome da lista de : eleitores  ;de' seção eleitoral 
em  que deva Vótar-Sa0.6  as  exceções expressamente consignadas 
emlei» :• 	: 	 , 

Disciplina  o 'ere: -  • 	49' L6t, isi:. 2 i'982-,! de '30  de'.':noVent4 
de 1956: 	. •.; 	 ' ' 
"'•-• «Ate 15  dias  'antes - --do 'pleititV';o?...??delegádit idevelVe`ift: ao Juizo 

Mir? tititiee?:  e  recibos  em  seupoder  Rs , : OS?•>•tittilek!?devolvidoti serã o. 
c entregues direPattiente ale eleitor;.ent'eartÓri0, --̀ . -  . 	• 

' Pace 	 inctaga-se°- 
nã& 

	' 	• 
'eatinditiclifidOa ,,nas ,•eXeegfies'".do:'•Alt".,  32 da  Lei n. 

-.2.5502 4 0derfió .? •ViStat  os eïealores  tea  condiões  da  2.  parte  do 
'art :••:•f 	§::-.37:1 A'S SO n 2 9821 ediio Sejátn: es' :tines' li'xin,87-éteni'?'re= 

t•:iebidi;4 ?-6e.Seue. tititIes:'•ientro7doS..qiiinta g.'diaa;. nterieiteg'áól¡tileito ?*',?? 
D' relatórie:: 	' 	• 	- 

.77  

• 
.Sr. Presidente, :• atualmente" não 'Se cogitai - de formação  de  listas  de 

eleitóreft4? n  regititdo'io•V_O absolutamente, não  há  listas  de" 60:tines:, 
esses eleitores' g? que- se  referia  o art .' 19  não podem' ser ceitteinPladói 
nessas exceções que acaba  de, mencionar o vote do; Sr'. Ministro "Vieira 
Braga, no case-  que  terminamos  de  julgar neste sessão (Processo u. 786 

Mate Grosso) . 	, --= 	 • 	",' 	• ••• ' 
-Assim; em face dêsse 'Vote, *e a  maioria  do Tribunal -  acolheu, res-

pondo afirmativamente  eCOTIS11 	- 
: --(Deeisãe?unininie);1i 

• 

QUALIFICAÇÃO  DE: ELEITOR 	IMPRESSÃO  DIGITAL 	 DIS,- 
PENSARILIDADE 

Conforme a let, é dispeninívél , a  impressão digital' em qua-
lificação de  eleitor apesar da Seguránga,ou garantia que aquela 
formalidade poderia oferecer ao processo eleitoral. 

. 	z 	: 
CONSULTA-;' T  S E /'%V. 868 • --. Relator: Ministro ARTUR-

RIN11017"..?.. 	 ?- ç-• 

Vistos, relatadósz:e discutidos -eitei - autos do  precedio n.. 868,  'classe 
sendo pronieventé o: Sr'  • Desembargador Presidente  • dó Tribunal gel 

bro 
• 



:s• 

c 	- 

rib* 6  no  Sentido de que esta''Côrte aprecig, iernPreTas 'editsulta`g-'cl`k: 
bitd  nacional  

O 	Sr 	
- 	• 	 ••,• 	• ' 	 i; 

Ministro 	 Cbtrij ostg, -Yessalvni  'concordo ' 
corn o Sr. Ministro Relator. 	 •• 	--. 	• .. 

(Os Sr  kft -Miiiiiitio8'JOY6!•Dilarte '6  Vieira  :113taga•'.tambAni 
'la* de •acílideoCóm  o Sr,.! Ministro itelator ) ': - • 

s 	s 	 • 

o0c,  . 

	

''( -i 1 q•-is• 	: ; 
ELEGIBILIDADE, " '-4;7  : VICE-GOVERNADOR • CANDIDATO  A 'mg- 

- 	., 
' •• 	-, ,PEITO" ; "iintitrit:ET.AçA•p!,  RESTRtric; 

,As , • iheté4iiAlidad,eij• tOt ite?:' .Ei0:';h:t4iiii`dradita::':iesttitantéti= .:  . 
le e. ..g.e) . kW itdifilia e'kPreisigitielite lifiviitas5Ait'iUaTistititição• .̀  yi,  

",•• deral; e esta • nãO. Prevê: que  :o ,,Vite-,46Veiitatint,-•iiii:!-  eke-leek:102:46' : 
Giiiêrtiti-illeateji impedido  de :Se i'.:ètoidiailtii. ti -!-5PréfeitO. di:i-Citpitall • 

fi'''..tlii: itteiino Eittido;-'•'Setif:•.deikái.6".grierciek7dO•;eii.gii ,:l InOtristoe?ip:O.it , 
iitioriiPatibilidade iiiiltal.:taiutidatniá. , •'"•'• `r "• • • " 

::r--- la.,,-,:i, ':,:-- :,. ,  :,-;:,::: .:!: : i..;,„-q.... ;',1A.:.; 	• 	••• - - 	-,, 	 ,,.-;... 
CONSULTA  T. s .E. x  g. ' 857 	Relator; -Ministro ARTUR  DE  

SOUSA MARINHO 	 „ 
'• 

•• RESOLUÇÃO  :... 	• 	• 
. •VistOS; .  relatados  •e• diaentidos': 646k -autos • do  'ProdesSO• n 857,'..•ciaSSe 

7c, dó  Distrito  :1-'edè±,01;: ',porrie'veri.ltg,'..7a  Unido  Deitmeritiea'. Nacional,.  re • •-• 
solve - o  Tribunal  SUPerior,  Eleitoral  responder  afirmativamente  

• 
 

sulta objeto 	•elittitik,"'-eonfOring'.binAtwA das  /fail ettitiikrifie'ák
, 

. 
xate,e-félitiiiiiii,t4'6, 	i,,Deciiirõ 

SaTh dák-r,S.isg5eS:•IdeVTribithar.'Sufierieir!'Eleit'Oiaf:•• -L••••Distritifdredgi 
rW10:•dg, kg6Stei -dil,057.1-firlãtti• di deeikTa. 

" 	Artur de : &Mint • Marinho, relator, ' 

	

:•Fs'-'SQV , 	 •!:1-};.: 	 . !•t sr:70'it•e"..• , •%• -  s•. 	• 

, LREÁTÕRlOC 
L • 	 -̀ it 	• 

Si' . 	 Pesidente,  a  UniãO• Dénl 
crátic -NaCioiial  consulta eôbre  se  pode  o1 	 exercí- 
cio  do Goi,êrrlor 

 
exer- 

cício 
 dá  governança  do  Estado E'  rPergiiiitk e a  coneIuita  foi feita " • • ingsfitei - atisii:Metdiortili,litterrdgatiVi;Aegdo  logo "P'•••; .±:J-• g'-;••••-• 	. 

Proetiradóritt'•Gerial;';4,1KPOFititeriiiAdiepe16 .4. , 
gado • : Dr.' João • 'Atigusto!):Mit'axidi jiiidão••,t"%k"manítestou ,  comi  o  apoio -  
de, Dr:, Procurador Geral,  opipahire• -•Petal,-!.'fet¡plíataMithifitikii' 
formulada

: • 
,Pii'a-'a ,PrciditratitiriiVetra,y;•.entietántO:.. 4":•.••:•ilt!" . .Y.4 	•. 

••• 	• 	• 	' 	•••• 	•"' 	• 	• 	••1f1"31.i'•.-. 
& 	«A  primeira  vista, a  d§d§iitte 
did& -tiegativalnérit:OY por isso 1.4,he  um  CVicçCG6vernador  no  exer• 

diliVidil-f*GOVerriaddi:=46"EStád6;•.'6,'••aa,•":, 
sim; dêvria, pelo thênos  &m  tese ser énsidad6 impedido  de ''Se • • • 

. tirididifat i'Preteittir0CáPital•qiiTaki'EStadb..''.. 	 • •  
Acontece, porém, que  a, dontrink,.".e-"4iiiii,pfdd6tieik'nãO'''S -6,. 

;d5Steil ,,,Coleridot'-TriburtaV Superior,   do  Egrégio   Supremo Tri- 
bunal   ker 

?-,•- inter- 

	

pretadas  6:tkittitittietitki:e-;0:6  são  aquelar eictireSifinteittO)-. 	• 

	

.tas na  Constituição  Federal.'"' 	• 	• • 
' 	..4:? -061iStitiiftitV.:FõdéarfifiV)¡si6Vél  no  capitulo das  me 

, 
252  

j . U:R1StTDN" 

leilibilidatlii, 'ifite • •6• -•06:irern.ado'r - di -Alin • Ebtado :eati'inipedittp, ,, sein , , :debtor - o',exereigio .do.'eirgiyi'dê"ie""eandfilátai: a: Prefeito da  -Ca-pita!  dó  mesmo  Eitide,"'e;::'atsliN1, nib :•_Vetridif ?'Coiriei'k'não'• ,ierpor .. - eiiiiititiçãO•;,:;••ii..:tiii6,6':''té-did0: efOriatAriedet'ilielkgibilitiá'dek; ;;; .9e1; i3Oin ; : , .sa responder,: -A ..  
: :1.. • .,'.,'.•.') 	i 	

etnsllti;..formla
-
d,Sená

'
c de forma  ,afir' áti' 	llAltkii0 f:w:fribélro:Nef4d6"esOd!epeOtãd  

 '6,'''kubitietida,'à ••• ''.4kecik4.4.O•dtste •'.COlefidO,-',Tribilital • Superior,  ptiiaP"ètinio: -se': V.8.'.'ilW! • ••''Reit,lugãOn':-'.-.4•:, 686. de.  '',iiiroliii' relator ••• of-'erninetitk,MiiiiStrOf Hen-rique  • D'Avila,  publicada -: nit página 571k  do • ,tRoleti • mEleitoralni,' '.. 06; elgr'iiioidi'dé 1054';',7W4td•:•::-"Colindar,C6*e,',•••• ptir unanimidade  de'  vo.:.• -• •• tOS;„!eitetideti:,- 4ife:•.'"6-,-,'Gti:OritatitietiO',Eatado•-•• nãe,-". pode candidatar..  . ..se k'' Vice-Governador  .Pára OfPeriodOtifedittf6:?:nãO 00 IiiiPedi-•: -  0; it4iti,o7iii, ,.-lk candidatar  ,Se:,-- 0V, ',.argo"O'SPrefeitii:,-die :Ca•Pit it AO' iliesiiOgatadà».1JOS grifei -sS56.,•nbSid0 ...f.:',."- •••7• .': :. ,•'• •••: •: '..':'', II:...',:'..•••:::!'•-!''.. ,." ;.:'•:,::::•'..•: ,'• •:•:•',',.kiiii'-'fácèf'ireificii4T'iiiiiiiltiii.iii.'itOl'seittidli7wcp.ig:T0',','W;p_bii afirikatiVithe-itte-7i'ariiiilia''fórintiladat' :-"' ' ' 	'- ''':'••:::'-' • •,-':"'-'"-;:' .4, ,.; :,...I de; ......,..,.F., ,:.:f7.-- n::,  .;‘e'=.r.t:c..e4 	,-,,,-,, z:.,., -,.zi: 	.,.,,..;':,,.1• 	
s 'l 	, 	' ,. t'::,(:) , ':i'élitóiiii:;:d¡oii4:76:'."léitüri '  d6ste  parecer da  émfrièrifé : Procurado  A .' Geral-, 'que e uei 	perfeitamete,  a.  situação  de  fatô, park aplicação  - 	.dOdireito.'!, 	• 	: • ' 	• 	•,. 	, 

V.,• CrOits.:0' S'• ••: 	 •.i.  ,- 
O Sr. Ministro Artur  (Relator:). Respondo  pela afirmati•Vai , . , exatamente ' porque  o  Vice-Governador erit :ekéreiciel inaritéth  a  sua• -•, si-tuação  de  SubititUtO.,:e ,não ; dé. -- sucesSOi.•-Aci•; • Governador ,-: Meaino" que  se  trate eleito para  o ,cargo  dkViee,Gei'Vernadtir;. e,  se Mr :eventual, 'ent•ãó'•'serfi.:' sempre  Substitute,  0,ilitndatilentOprincipal  do Men voto  e  aquêle  que  ekti exaratlk, em  Resolução  dastk'. Tribiihát  destacada pela  douta preciakadOria, Geral A Constituição não prevê  a iii60fripoibiliaaaé::,,, ,A  Constituição não pode,  ein„ assunto desta natureza, ser. interpretida •extensivamente, - on ;Parr*, ' reitilrigir.:,,direitos' politicos . • Alãin. tendêncivantos ' (Hier; do ponto  .-de -,.."ViStkrágori:-dtputrinário,":A ,nãO !.de ,;,direite; feitb  para  o Brasil, : 

tica
acabar  eoni, essas  réstngoes, ,tanto, quanto  PossiVet desde,..qUe! na• pr41 .&,.principie...derierátieo se: possa„:" confiar  na  dignidade 	seria4. ' dade'dõk noinens; .  desde que  o• gated!e, seja alguma coisa que tenha  seih,  servidores com  A ihirieseearlathe-  cihe;',, 0: direito,  as ,:ihatit'digdéa'é.,'4:::deetwe": de' cada  um  eórriandatti.:. -  •A;  tendência  : A .pari:..icabii....eOin o 	, dadk :de ;:reeleição;, de ...cancelar desconfiança  em  Auent::..cletiVer, gos des adininiStraçãO  e  política . 	 • 	'" 

e  por isso 
Sei que  a ,'I'ealidadk:- nem  ,: sempre  , ' comanda que  : assim  sk:entendã e mire. .O.nossOdireito  e  cheio  de. #16 :: feias proibições,  fs 2i:pontó • de pareder.  que ,  só  pensamos  eiri-tãrniOs 	Iráude,;'•coinoSe a .:fraude. sé: regra ..; . E'  isso que está  • ,Er desprimoroko friar que  um  Presidente, da  Republica e  ,sempre ,•: suspeito  ; de 'preparai o éleitorado parask'reeleger;  etc  São  .Contingências do: .  cpie poderá': ábonteeer. En,: tretanto,:•tleyempk•.ir , •preparandó,, a , alta  da  

,. 	, 	 na 
	,yerdadeira-te 

 

	

ndeneia- ao  mesmo  tempo,  6tita e inStitOciol 	 '• 
: 	• 	. Si: • "MinistrOt: Cunha  iraiseoneelOS: 	Criando  uma  consciência . 

	

: O. Sr: i - . Ministro Artur - Marinho 	... de --, reaponsabilidadë;-. a  fim  de  que  se  tenham r liberdades  pOliticas, com  a amplitude  • que devem  ter' , teMPO,JrôMóvendo.-: .A. .. educação  civica  do  corpo  de  sele- 

	

cionadores, (id de eleitoreki, 	- 	: 	• 	••:• 	 . 	I, : Tribunal me  perdoara ' estas  . considerações  e,„Margein de Sirriptek; 

	

reSPoith:...a drat consulta Limito 	 vottil-; a  dizer  que • réspondO. 

vo- 

!.• 

a 

2 



:I 	 ••••:, 
• 

Rragá Pedirae 
_spina  informação i• de qUe,tatAdo.-6  esta consulta' ; 

„•„ ; O Sr Minigt,o . Artur  ,31arm o 
O )  Sr  Ministro  Haroído \Taladão , 	Vatit0ii"p $p.g16i6,1 'Clue 

' 	• 
 

consulta'  
O Sr  Ministro Artur  lgárinhe . 	 :,1■Tneidisit4 	:S.D. • 

4,1Perdtiol Tinha . , 	;• ;ikoip.,,,',.ofútre • processo  rode Ser 
ate que,:eatejA; certo : (Pausá);-,:;'• 	-,aaatFa#ta  ,da 
Federal.  

Sr  I!vlinistro,  Presidente  '7 	,,aliaitr la-  to' ia" reón§iilta; 
Sr 	nistqv,Artür ". Marinho  , 1:rer,feitárpente. ' Assim  o creio 

:;. 	. 

Marinho. : citou  „icirdiô deste:,',Tribunál,"1: •de:_interria.'."& emi: 
nente Ministro Henrique D'Avila Recordo..nie deste adirdao porque 
sustentei, aqui,  a Tinalegilitlidida;d6..;-N-d40006-4do ".e":düi:Vieeirrefeito, 

.. • de acôrdo 'om a jurisprudenCia.,'.'"Ni.6 	o • &vie, :Peli,":" Para: _a .10- . 
pótOse  de  Prefeito,  o  AçirdeA  citado por  S:,.,Excia 	e expresso„ „e"; tam- 
bm  no  sentido  de 	o próprio governador  pode candidatar-se,  pois 
não  hi  na Constituição essa  restriçao., 	• 	, . 	. 

: Tor esSe•inotive, acompanho_S, ,Excia • 
- 	, .. 	• 	. 

'2. 

O 

• 

RIBUNAIS D AI) 

DISTRITO . FEDERAL  

, :• UNIFICAÇÃO  'cliE PENA-8 •' — REQUISITOS - 	NDEFEROIENTO- 
I 	 t 	, 

Não biota, para  deferir-se o pedido de unificação • 	 pe- 
nas, que  os  delitos sejam da mesma natureza,  e mister.' que  : fique  
caracterizado  o ,• vinculo  de -Continnidide,'•meaniiidide. de  lugar  e 

' vitima  dos Crimes.  

RECURSO  CRIMINAL N 4 .419 , -.Relater: Des •.; .40.AO HENRI-
QUE BRAT.INE . "' 	 • 	 " 	' 

, 	
ACORDAO 	- 

Vistos, relatados e discutidos  es  presentes  autos'  de  recurso  contra 
" ' 

:. indeferimento : de _ pedido  . de unificação de .  penas, n.: 4:419, em que é re- , 
corrèate-  :fEVeiarde -'•GaM a.. x'es9" feêiirkidEti.fá 	 kl'éjébirit 

,- • 	ettinAra  Criminal, negar provihiento tao  recurso, Para confirmar a de- _ 
cisão reeerrida,"_que'se'ajaata 4 titiiVa.  doi autos e à lei.: 	 " 1"•'• 

Trata  se do  seguinte • 00 T.; 	 " • 
--"Eyerdide  Gama,  ,Iii0i6iid••¡C;PFatidada:'.Virios  delitos  e  pelos mesmos  

condenadb  Como  incurso :.n"oS-Arts• :;'468 "S"‘1,710de"rgidigii Penal, Pediu  ao 
OuNii ' f,(USC.  deferida A 'unificação;- das,•::penás  impostas, por  se  tratar  • de 

"crime  continuado,  " nog termos do art•58., § 2', do  Código  Pefial: 
0 ,  'pedido decisão não merece censura Três  

são os  presstii'*: que  se  refere  o - . Pedido: de . fls.,--1.r•-"Um  da  20  Vara  
".'Crimintd,";fatol'ocoiiidb em 21 de , setembro  de 1948, -corn: Condenação a 

- : três  AM's - de'reclusão  e"Cr.$ :5:000,00 .de  multa, Como  incurso  no art. 171 
' do  Código  Penal,. Porque o  requerente  "vendera•  : dois  • bites de terreno' que 

• 
 

não lhe  PeriencidihoutiO;'Aárrihem.'de.2."'Ners, Crimina'l,  fato ocorrido  
nô  ano  de 1949,4COM. ,condeniçãe:'à"Penadè'- -dois ,...Alibs '4:16 •'iochisão por- , 

- -cam; aa intitulalido  despachante, . recebeu  , e Hipólito  de  Meio impor- _ 
. ;tilaCii- 'de" Cr$  65 . 450,00; para  o"fizti ::de  regularizar 	situação  de 	; , 	 . 	. 
renoS 'fiertendentesP* 'Hip6lito  e sitos  em Jacarepagua, e, Por últiine;'o 

"Ard  7 Wits: Criminal,' tom eoridenaçãol'Peifw de 3  anos  de riChigie'e 
Cr$: 750,00 de ' Multa -porque 	dizendo ' despidhinte'  recebeu  d 
rias pessoas  váriai  quantias, , pit* regularizar  a  sithaão  de • terrenos  

'.•':46..JPenha',Intob -OciiikdOg.a'pártir de 1946 F  

	

0. 1§ dphi: Altithiíei..iproceiuidirrge referemao  Art.' 168 do  Código  Penal 	. 
Como se  verifica,  um dos  processos  se refere: a apropria- 

cão - indébita e deis  outros  de crime de eatelionato. 	 : 
O  delito  de  apropriação  indebittfica  desde  logo  aTastado  de  coe- • 

j4616';'. poiqUe.:é  da mesma natureza  dos butros referidos Cogitemos,  
. 

 
pois,  dos prOCeSieireferentes 

TrafaLsefq  verdade,  de  condenação  or crimes da' mesma  
mas :párn '01Pard. "4*- 1*életistto ao ,, rou. não baeta 	Desde  lego  se  
saliente que entre os dois processos  medeou  o  'espaç6  de  Zañoá  Já  - 

-Oita  distância  de datas levaria A n86 se ter' 	's -dtigfeita:a  oihdwric, 

255 , 

„, 



•JURISPRUDfNCIA MINE IEA  E 

de tempo imposta, pars.  4 caracterização da  continuidade Não  "é Pos-
sível que coin intervalo de tão 'grande , tempo  na pratica  'dos . 
-eiteliohatoa, se  pudesse estabelecer  . e'víncillo de  continuidade que  a lei 
exige 'Para - Unificação:' de ;POW Ms itere4Ce; • áfinda,,queLfião e só :este 
circun5tãriciaf416'..= cenCIUS ¡• ao 	 46, caso  ::dbo utos Falha, 
,igtialnidtiter a einiUtção!'"*6 	 ''praticados  
'OM  lugares diversos 	na 45erilie .  6 laC6repagigi, 	diversas  foram as 
, v: unas e :diferente o  processo  de coriscengan,„ os  delitos . : 	ap via urn.. 

assim,  crime 'cOntiiniado 	': ii  

' • Os proce-S-Sos Ora examinados . configuram " atos  indePéridentes, sem 
nexo  nenhum entre  um e  outro ,  de forma a  impedir que se  admita  que 
kee:liibtegiieritetiliejam  havidos como  &UAW-4440; do 

 levaria ao absurdo  de  riscai  de Código o Conceito „ 	, 
'4e;  rOiriddefioia;? : 	f) 	 ' 2 ' 

d",elo eippstó,inege,Se proyiniento -40,gecUrso., ,  , 

000  

DESREITE; 	 I1ENS! DO CASAL  
; 	',,.;• ; •'...HOMOLOGAÇA0.• 

Inexistindo acôrdo Atio cônjuges  no  tocante  a descrição 
dos ibens do .-easal, é. de set i negada  ihoitiologação,, ao desquite, -pois 
sôniente;,-a partilha é  que podem k ser 'deixada  para -149100.4);,.:P0- 

,tenor iquela.- ....„ • , 	. 

' 
 

APELAÇÃO.. MEL -N 	 Relator: Dés'.1 • VICENTE  DE 
FARIA  COELHO.- 

A  
! 	 f.-`51tp::9 	• 	, 

yASt0,933.relatados.e  discutidos  Astektautps ,,de,,apelOção.civel ;  n 38 593, 
em' qu'e, figuram .euMo ,„ apelante,  j,«ex¡officim>,`¡:4,,..Juízo,  da ANra,  de  Famí-
lia  le,,,.cpcnoz;zopeladeS.,'',Duleinép. Gençaves,TellOSO  e Nicqlau Pelhisq,  acor-
dam os  da .2,$),,Canio.ra Civel  do Tribunal de  Justiça  do Distrito 
Federal ;  pox unanimidade  de  votos,  em dir  provimento  so  recurso, para,  
reforinandea; : sentença ;  apelodg,, serf;  negada ;  homologação  Sao, acôrdo dos 
lapolOOOS4ogos as ,custas z na`forineda lei. 

..-.: Trata7se,';,tk ; desquite • arnigovel,.,  homologado,, z,na 	intancia,. ;.mas ique:  
em face de recurso 	 recebeu parecer  do - douta Procuradoria  
.Ceral no  sentido  de ser  feita - pelos  'cônjuges 'a ....descrição dos bens 'Ile 

. coal,  isso porque não 	•side, ,toragdg. essa providência x,enterior- , 	 . 
mente.  

,,Obeslikncik„a 	eítigêncfaj:Sg- partes cada  :.qual-,:loferecèu a - 
,suo,:reloção,,Sem  que heuyease.:concerclãngialtia, descrição doe ,bens,:.,,gslão 
' 

 
atenderam, também,  a_deiTacho,4,6,telgtorAue,,posSibilitávorSinda;:?Oose 

Cort,c;,,a. lei  exige, como elemento  . essencial  z  do aCôrdp, ,,S  arrola 
"„-triento '4, 9-beno ,Teriencepteo. :_ae-:6441. ,4"...4*partilfict  e  que  podera  ser - 

..--clelitadgAiare.¡Tiomentó pOsterior tkhOgnilogaCiio: E' p  que dispõe  o art 
..642, n.; II, AQÇ,ócligede Procepso.:Çiyil, „ 

6 

NCIA 111 11■1,E R.A , 

'  Assim, não tendo os' cônjuges concordado quanto  aos • bens :do', casal, 
o:sCôrdo dos ..-apelatlos Tare o , seu desquite  amigável nãó pode ser cum- 

pndft,  apesar da. facilidade que lhes foi  dada, :Tern face- do, despacho  do 
relator, as fls . 122.  

- Distrito Federal, - 12: de 'novembro  de 1956 ' 	Dr.. Homero¡ Pi- 
' kho,.'presidente. , 	Vicente de  Faria  Coelho; relator . • 	'Omar DlitPa'..,  

-,- . Ciente::26111,1956`: 	Cândido de Oliveira Nete.. 

oOo  

INDENIZAÇÃO 	,-DANOS  CAUSADOS POR  CONSTRUÇÃO
ZINHA .DESVALORIZAÇÃO 
II 

Teini,;direito  a indenização ,,;.-POr_idamisTS  proprietário  de 
imovel 	

• 	, 

prejudicado  cm ,  virtude  de 
z 

 
entretanto, : ,indenização Tor . , pretendida  ,f.desValorizaçãe  do im4vel  
depois competen te  tepgração ,.:: quc,repôs..5o:;.,prédio..neiiga ant 

:• 	• 	 . 	• 
tutiçao. 

i4PELiii019  CÍVEL  N. 38..817,  —Relator : Des:. DARCI ROQUETE 
VAZ.: 

'RD 

Vistos ,. relatados e discutidos éssteá stitoSzdeTapelação::..dyel,:5 ,envque z„. 
sae; partes as  acimaindicadas, acorda  4.'4Ji--,Cfcmara 

, dade, enr.dar TroVinienten.eMi,1: porte  a  primeira apelação,  -para . elevar  
Indenização  isjk::e .stabelecidE6.I.á 	: 535: 000,060:6; ainda, por  nnanitaidir: ' 

' ) de, em negar:provimento-à Segundo, apelação: 
' Dulce:Drumond;6preprietitiai , do:,Trédio:de;,oie.;paVimentos ,  Site .A 

rua Humaitg, n;' '247,  propôs  no  Juízo 	Nara , Cível  uma ação•,',ordi;. 
nária. parai•pleitearpAridenização . em  virtude  de 'estrogos  causados ao seu  
[movei referido,  po tendrução no terreno  vizinho  

‘.i..'10s,:réias , ,no.!..., ição:Siegaratti, • em i .contestação, já existir ' umr 'contrato . 
entre , as  partes decorrente  de  uma ; carta : por -eles airigida :•à  autora  e 
referente  .,à ',.obrigação  de reparaçãO -• do's tlarios; "erir., -;Virtide de  que não  
tinha :,cabimento :O presente  ,Protedfinent6, judicial  Entendiam,  porém, 
que cabia  a êleo réus a  execução das obras  necessárias, .não podendo a - 

• 
 

suplicante 	 logo,  por terceiros,  e  cobrar-se  env z: segui- 1: 
cia Percia despesaS  feitas  

A senteoça," ,de'fla, Y;1:90 	 Procedente e  condenou  . .os 
réus 20  pagamento : de quantia de  Cr$  422.'400,06 e  juros  , de :molt, as 
sitn,...eomeqUentio..4 Ser  «apurada  em execuçãoVztePreeentada pelos  alu-
gueis  que  a antciga:`;deljcím ,...de:: perceber..einvirtude ,  da desocupação  de. 

.,.apartamente.TOrlocatittios, desdes,:que-PtóVadaique::.esig desocupação foi 
devida aos  40.1106;  sofridos  pelo prédio ,:\ o  que  se  fará  emF:Iiquidação». 1 

, - (-Senteinede .  Lis 190) 	 • 	 - 
, Ihconformácios..,com-•‘a;;;decisão„: apelaram autora  e réu, ::respectiva-

. .mente;.às fie. 193;200; 212:e 218.... 	 • ' •:, .,•-: 	• 
;441,- .AYSéntença ..4.p. :fls 190 -delicon  bem claro :6;. feraf:de  qualquer du- 

vida que  o 	 autora  é  incontestável Efetivamente,  
prédio  de auLzPropriedade; smtõ à  rua  Humoitg,..n. - 247; sofreu 'danós, em : 
virtude_ de --,: construção realizada  eii  terreno - contíguo  pelos réue. 

. testo, os., , applicados 11'40 contestam que, assim seja, , tanto' que  
- . 0ScAverain. ,A,Sutora - e , carta.3. kle .11S. 25;  na qual  isSurnim .Ert,tekibnsa-
litisbute:lielOs ",:ato* ôCasiciriadeC' ao imóvel da  supixcante,  e se diSW:A • 
.exetuçãe  das obras  hecegsiTiag estado  priiniltivo. 

257. 

,: ,Custas 

Rio, 22 de  janeiro  de '1957. — Antônio  da Silveira Sides,„ presidente. 
João Héntique. , Braune,::relefor 	 Ribeiro  . Pontes .: 	Ciente: 

Ror'-11 de  março  de i957.' 	Sussekind de Mendonça pelo  Procurador  
Géral. ' 



1::P:::41 -$ 
. , • inente ,, ,eni I: rOieitár?ip 	 ,4R1¡ aclg 	#9. 1•orti3, „ierrk 

obi: 11.440, açor.00.r8P,,, spiig 
maSi4ttt.!.  a  4p) . #44.:..g5:..q•NrmiRs.flegais::...,PiiStas pelo  'Mite 	 •::., 

limprocde a  arguião deThul4a4e  do  proçesso  pois que  êste , bunat tem  decidido  :: reiteradan4gé  que No,  ofri  p  Úó4igo  de  so Penal  que  o  eiçame pcnçia  seja /eipCp7 por mais  

do  flagrante,  e  feito uni exame 
• 

1:4i41; yl¡-1.0#4,5i,ra: ,  0.4t¡oib.; 
:- pijOtOt.104'.#049,:. ::0110P, 	407et,4ï7g... goiiy 

- :»QYziMeutS: , ,Skcáinipaüa;:;,:,rèpettii4o; -, ,SSInkla,•"'W--;' -ieuSadp! ma 
tetial f•papal..•:: proCegér 	contra  pV3,•Y,4: 
a0,i p.:1:110 tq roféfkperq ipesmo .  "•1:. No i: Metilt0,'011*V... - #4P. -...i.4:.  de  gl4g..'a$,'s131444i1Fir#P..,4Peq klaA• :--'e,s  A váM-.-;rieTpOtaS;',*. fla 
penas  do art 279 do  odigo Pepal Entreapo,  a  pena imposta ao  re  , 
especifico, entendendo que : por  ic 

iCOrittiW:a Eçonomj Iopular  se  er  da  mesiia 444!t44: 
sodè  Publica • 	 • 	. Qtar e  evidete  como bem  salieptou  a  douta  po,§4i4dõrio...; ... 0.41 :  

, 	de  lesar  o:p6VP 
Muns, j4*  que, enquanto  : UM'. tent &mud. daracterigfcs 
:econoMia,;*.PUtro:sè  distingue por ser  çontr  a  saude 

Levando  em  conta  a
. 	•• -• 	. 

--)71da.:toregreasa  do  apelante, qii.f. -ddiannstra  ser e 
.010 ,  uin mfdi'ftb)o 'Petnt 	tep4eo  a  que  a :•-`000444g10 de  çarer  gen.érice;' , e`.C.:1fitenSidado'dir::40s15-*'..tia: se ,40,14in- aplicar ao  reu  a  pena  de  multa  de  Cr$  5 000 ,00 ,  niiintidas. -:as:l•deniaia'.cominaçóes - legais 

Rio de  Japio,  3Q de  g6to  4e 1956  -  Milton 	
: • . 

BatFom 
Riarendió •Agni,ar,'Ilei.Matoi 

Ciente  m
. • 

$I191956 :•::•;W$110M44:516 MendOnço.-., 	• 
• 

077=-7 

INTrapiog Ey,ANT.ANENT,Q 1)2t jN rypRpIC4P 
ZOPRENIA 

ImproCede -  o pedido  de  levantamento  de interdição, quan-
: do : 9 aiido uue4mco embmi arjrinw49 ogg g@figi9fiegl*. 	que  DQX4.40. -  Q -ititefató; 	ffn wrknkr. 44 . remiisao, 'afirma 

Pu$0.11i44e d  qivir:npï0 $4149 .. • 

,Aipty.:;;Wity CIL  I 	8 9 .76 Relator: 

ak:T.t 

i§t0C..iF.g/at# os  e 	 autçs  de 00.4,ág 
5 ,e1*• .q.ne Ik.1,474 	q,7,44„te 	 ,,,,-p5Aa9j4pt7

isp: • .144a, wersflip, 	 'PCP, •••,SP 
Federal, 44.,.I.itiO....0::PiY0.:09:i'ON1.4 * ...jgato*.167 :MOSP. P. • 'per -- - unanimidade  de votos,  "61' I-legit ', provimento ao  reqi,M.9, 

50# *.ag a  oi10.4g i)0.10 :Abp. 	 ■• 

da, 8006fitié --0-éritotk ,a0 it4.,;:04,8*r¡Ic9*4 	gP 	)Pr 3 	• 	• 

UR 1 SPflUDNCIA  MINEIRA  
,. 	Riscutiu4ie •••- a:' riaturea.,doi citado -docuniénto, ., EM ' ye•Nafle;:::.nii0 :se trata  •46'.'-:ifiti :c •ontrittp,, .0-0top., Se:112.6411de: , :'.Vale , como  -l.pt07.a,::,  da., deitsza - .1 	' ..00 fhtb 0 . da • 4niedi¡iiente , tesli.easabilidade•rdo• "sea iT,Oaastidcir,' ::no , fcatzpo. ',—,p.S., rs  

'llétidtY-ié  como  , terta s,-*:reSporisabilidacie :•clot.: suplicados,  .!.0....,.:Cpie , se • •• •;ditenta-:. '4-4 WM • sintese;:16,' valor  da  ifidéni¡áçüp•i:I'breilte i táitie).41srf.„fitY.St.6 • gem .OS •.:trA4:.;.pgrio.si c4ita:,::041,1T14404:*0%.**tia dad-ten-VS' 0 :,tatia. da " !plesma`r Registre  se,  - desde logo que: 'as cifras admitidas  : pelo  ' perito , di -autora  ;.e . 'ir,:,•déseinpEit'ador i  não  se  i. distanciam  /Anil!), .. Más  as  c do. perito  
Vie
d6s::,réiiS ,•eatél:.:oin ;..eViderite -descon;e4 o .  coin as  anterjoreS, gerando ,,a -On- •, 

	

g -ad', Vel. liirk:'-t-PfitI:Iinp-  aeicraiiCii-!;...,•;.';': ,,r :', : .:'. ,..::;.:; -::1•?;; :::.!'..,•¡ ,:•,, ;::, ,,,......L.:̀ ,..? ‘,-- . 	--,-: t - ..: .:Et..,  de: Ser:acoliiidb; :.êíitraintO¡.V4ilm,--dolieritii::da,•autora; que Mais ,se aliroxirna l da  quantia que  a: Mean a.  térit  que  : despender  •Ociin  as  obras , 4ibeesStiiiakpairá itp -Si -':*!';i4rekSr.0:',efh15 -esfado. de i,baliitabili-dacie,•-p.rizicipal- ' . 4rite;:::.,1*andi:.46 ., etii. , :.c6iisidëtaçãd» .tvle:::'•5s • •preçõfiq:lituai.$  do 'material  P1C-Pdatingild:-.fOiciMãode ,Obra :lOram -iitenslirelniente:;Suirientados, a ..ii1- : ,I,Pgz ii,Illesoiticy,esta":- ■,01tiMa;:kerbkpoja,,Fins.lifiCiepte Pa,gar .,;;.a,'.finaliiiii -fid, k;  .44é . : 46 deStina ..,..., .•,., ,.••-.;,•,.,:,,,,,: ,.:,. . 7 : , . -:' , :•::::-.,1.:. :••.,: .:.::,, i: :'.. ,.:••.':: , :, '•- , , , ::0;:q.3- . Improcede , ï preteniãp';•da;,:anterï. de Ç :iie• Indenizár, Sob Ai alegaçãci: - de ,:.5,1i1PI•' .1i'liriif`a:véi; ',:-.'clepOis•.: a - 'rePa:.•vidO,•• softerk:unii -ii-Siiililoritaçai:',71..,7:145gi-'Ca, a  prática  e•,a, verdade dos' Tatos  repelem  essa inia :afirmativa,  pattli 'Cenitário Hé ii:- 4ü... ,  juo.t.41:-444tp..- acontece, de , vez " que . 'Os .  imóveis -:repira.•. . ,  repara-dos, postos  eM. - estadO, da, •„nOVOS-; têtd, iCiiino, ,é ' evidente, - :U:seu - valor loci7 „tiy9  aumentado,  a  menos  -qiié :,,tenham sofrido  diminuição  em  .• :siia ea- - *eidade.:46 , 10Catfii!•; : o:!cpiS•UWé,,o caSoT: ::'• , ::, '.--- :•;•A:,;',.,-1,,,....:;• i.4•017: •-• , :' -- , -7.::-•:':•:1":! -  , ', 43ot Otto; 'Iltitio; riiiix,•:,ê',..1i6Ssfyeb'•idesdslogd; f -. -cPmó , :alifis:, :já•l;O::..#1zaiii .4 déciaao'i:irecortidki,','..a ldjudiCar:,Se • ii , . autora  :indenilaÇii&:•peloir,.f.InCioii. deS:.,  . ..:,` iianlbiiii:45-or fôr9ai;1-04.!!tio00,•aig4.4-.).'1'-ftirad4.,dos.ápárfan-ieniiia, e;:e.  0 r rid :-.:6 con  I
. 	.., 	.. Sequência  dos: danos SpfridoS:,:.: - ..--.....„ .);:z. ,,-.i.:;;..,,:j ;..,:,:•, ,,!„::i:,,,,,,.„ ::: ..,...„?•,,...,::„,,,;.,.:•,..:,,:. 	• 	, 	- 	- 	• al;-...zifat6ii-a»--iiiitii'AP-ôït suficientementeeselaaeidi ,-ene :  de boa  jus- tiga -  gab :a• seja  em  -631Mmigao, Oportunamente : L. 	• ""' • h•k ,1 .3iffiatérn--se • r.o.iir.:,:igOal rii .,: liarte:'da•: ,deçialo :':que . ! condenou  :.; cis e  itéus:: inas :CiistaS 0 honorfiriOS .,de's.d*54adé.4:fixïdóS  em  26--%.:,-,' • • •*-- 	̀ ' '• 	-..- '---: ' -.-, 	 lliO .• de' Janeiro,  '26' • iw,  outubro  '.:d6 -, 1956: ,  :-iiarci Rogaete-_,Iraz;•: rela- tor  .. ,-.'...Ose0,,,Ten6rin.f. •.•4::. Presidiu  , of-13ulga,Mento;: ,-Com •V.P0 -:ezieedof,e' .:Iii.::• . des; $456iitiiiii;'.i •:- • 	. 	:., . 	. 	, . 	. 	. 	. . ...  

'f ' 

01)0  

:CRIME . CONTRA:::A. SAÚDE  PÚBLICA 	:REINCIDÊNCIA ESPECÍ- - FICA E OENÉRICA“-- 'DISTINÇÃO.  
lb ijnplca em  reconhecimento  de . reincidência  especifi-ca  a  prática  d  UM crime :•cOntra-a Saude  Publica  e  de um OOP contra a  Economia  Popular  por não aeieni'faa -  esitéclea .da Meaa. natureza pois  ent$3orá•jó;Motiiró deteiMinante 'do's cf:ipies 'OA idêntico, o de lesar o  povo,  seus-caracteres 	 t* 

, 

	

. 	. 	 -t„. garaPteilsticits•Ae Ser .;contra a saudei  outro, 1 -contra- a  economia  

	

.:41;$1.-4.%"9 CBIMIJAL  N 2 :581 	Relator: es  ALBERTO-, BS EL  

;.Totos i ,  relatados  e  iscutido êstep 4 itricis _•. de  - apelação  criminal :n4 q40  e  aeiite }Laur tino , Itibelicr,e, apelada a  -40t.lea acor= dani p‘al,Inizeg (14::1V2 	 de;rt:ihnri-d1 de  Justa,  
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do medico, i.que  , gbriaideroti;;•6-'4pelerite -piittadók 'de  esquiofrenm  em  pei, 
:,. :istodn...•19.-'.::49MhiSab,  a;nine  ineriPaPidede .'liare  estar, alienar  bens, , coiner, - 

Pier; tWriirkl-f d451:ifigitg6eii n!-"fakéf. libertilidadésp; 
com  o  montante: dos  vencimentos  -6„-gaiihos  mensais Isto ocorreu  em  
12 de  julhO 416's 054  Decorrido pouco triaii de' 	 de- 
zembro  de 1955, o 

	. 
intérditáda;"Prel'illidAiité;¡'fbcitiffélfltil.10y4rifilyiento " 

deOntgitlgán,:prifa  se  vê  de ijii.-!61i'Epiiiiiibinetitlaz." a  noVP,..exati:iiió :'• 
tho, rendo.se  o  laudo  de  lis  66,  tendo funcionado os mesmos  medicos  
que anteriormente  havian'i aminado  o  apelante Produziu  se  arada, 
proa testemunhal, tendo  o Dr  Juiz «  4i16», em  seguida, indeferido  
o  pedido d'e levantamento da interthção Daí,  à  presente reCurso 

Esta certa  a•,16Ciaa- PYliraltiteda: pelo  Dr 	 d64 
niót4C6,6::;PPriquainn.' 

infOrme 	ïitirtaddrin,"•odi4té, -,:nefejti  em pe 
Uriil.riOVO.:-: surto,  '.c.:4116.:•!jioi ,  

tíica!énàthente 	manutenção da interdição, ntes, 5  parcialmente  du- 
reatriçaii:Corititafitene:' , sgii; 

"teriglritafgrrVP,i¡diiiinentidaV •Vige 
te sem exercér influência sobre Outros atos  de  sua 'vida  civil, iomo  sa-

Geral  
flitrito F'edéraU  22 de  outubro  de 1956  -  Dr  Homero Pinho,  pre 

Sictente'.;: 114.-AriCeititi-`4e  Faria  Coelho relator  - Ontat  Dutra  .-  Ciente  
—'Rio, 14I115  -i-- Cândido  de Oliveira  Neto 

' 000.:.-f.L.L1:—..... 
. ., 

IMISSÃO  DE-  POSS. - •ALIENANTE RESIDENTE:, N 
EiRa:.. -...., IDETENTO .: : '•';;• ,•!. --'ii"4::' 

,, ., 
Agin e .  Unisain, de .09,iiie,•1.ritv:.,caso Ilo. , iilignárité::résidir 

no ' ,9•Stiiirigeir9:' g'-"`-::ter ;0 liM6*4 -;9Pepanta, 1, 5tleVk: ,rigi' proposta  contra 
êste' 9'4619 ''Cõritrieflitiiiêlé,:i tintiiáSatin qiin'. in 'Oti,' , 3814 :::1, d9 -,'. C-:  

i.-;.'.P C -:; -:'..não -4Ietermine :devainl!inibOS• Ser :APiarted9S, s - usando  -9 •-.1e- 
:gistAid6i"dit  disjuntiva  : oiA e nti9;'it••riPitiXimiitiVA:e .. :: • ' - .: - - ' '' 

litori r-i es: JOSE' `:MlfitTA 
4' • 

Vistos, relat.dos  e  discutidos êstes  autos de  olpèláViedíiel  n 87 862, 
em  que  e apelaiite Antliiii-6:':',J6S0goouto!: . 415 .61-004:.;.v .060:. de Jesui. 

- Robe, Rodrigues,' e . Jorger .de Earl* Rodrigues,  acordam  Os  Juizes  (la 
Uarta,Caniara. , :•Civeti..-:AP  Tribunal . de  Justiça  do  ][;ljotTito. Federal,-  , 

:•,!riiineingiite,''clik•-:-!¡Onyirrientii,-,iii".::partef.a--aPélk4o: ,'IParii.;':*Pliiii.4a: Pon:.  
Agnação - :: dn." autor :: '40 -ante no Pageineritti , 
;doe  apelados, mantida  no  maus  a  iie..iitençe'faPelatin'.: 	 ••• 

A  presente ação  ere 4èt: 'sii'lii•tiP.Osta;',-riperieS;•-- iPOntre "6 : :9CiiPeritg .:ddr 
imóvel adquirido pelo apelante aos apelados Pela  escritura  de: Printe8- ' 

dg•i'..iiendk;'(flaiX267;127);;;'..0'd ,:ridoo.tgiic-tofildOritor , '0WCabn: de.:!Rroh, 
na  Repb1ia Portugnêsa (fls  26), e,  por isso, representados por  baa-
tecurador (Ils  21),  umitii'b.m  o  autor na  posse do  imóvel 	E  

'...P•pese  ao autor, esta  

.pleede:',1Coriti'•:'05sisé ding'  referidos  ligrie;!?p- ndeit-
pin :;nêtee"-•résidiroil  receber sua renda,  paean' :redibiii ,':'.g"qiiitações;',  
mover depjo  de  quem estivâ ôcupando  independentemente  de  paga- 

- jTJRISPRUDÊNCIA MINEIRA 

.. 	'nepe  no  imóvel; apesar  -de não :pager . aluguel  desde 1955». Ora, a es-' 

. ,..depois que o  autor foi  imitido na Posse do mesmo. Caso aerie por isso, 	, 

;  

" -oferecido pelo  perito  do  entor, ,afirmou: «0 Sr. Pedro Teixeira lierina-

, não  se :enquadra em nenhuma - des hipóteses  previstas  Ms arts. 63  e 64 

: 	A condenação  do  apelante".ao 'pagamento  ,de ‘honorários .de  advoga  

.0.P . C  , não baste - para  caracterizar  dolo  ou culpa por parte 'do  venci- 

Imóvel ester sendo  ocupado  pdr ; terPeirós: 

e tenevides,;preeldente. 7.7  Jose  :Muita Ribeiro, relator. 	Nelson Ri- 

do,  quando . nenhuma  prove de dolo  ou culpa foi :apresentada pelo vence-
dor: Custas ex-lege.  

beiro  Alves ; •: •; 	' 	. 	•' 	,i" 

Ta; no  estrangeiro 	admitiram, ' expressamente,  --a  possibilidade  do 

: 
 

do dos  apelados,  eXcluidos de- agâcf, não  se  justifia 0 'Case sub-judice 
do C.P.C; A errônea  interpretação  da ei — o autor, no caso dos au- . tos, como ,  Se viu, deu errônea interpretação ao  disposto  no art  . • 381, I, do 

tivesse  havido contestação  por: parte  do • ocupante,  de  reintegração  e  não  . imissão de posse. 	• • , 	' 	 . • : 

sível  ocupante do imóvel ,ou  um  outro  O  laudo  • pericial  de fls -•.- 53-54, 

criturn de  promessa foi lavrada  em gs de  maio  de 1953, e i  assim,  o  que  se  - conclui  e 'que o to-reu Pedro Teixeira passou  a  ocupar o imóvel muito 

'de  promessa  de vends_ que precedeu  a  escritura  defimtiva,  que  instrui ; 

ção
,  

prePtiate-  apenas  :contra o terceiro 'Ocupante do 'imóvel.,:seM  justo  _titulo. 
A lei..proPessuel. empregou  a  disjuntiva  "ou (alieriente, du terceiro) e não 

inpleci, -da  lei  processual, deve  set proposta invariavelmente  contra  o ; alie 

dores não, /:  residiam  no  residentes„ que .eram, como ainda  ago-

concordou, , i-,-PosSibilidade' do  imóvel  &titer .sendo ocupado  por ,terPéirok:7 --  
«concede  ação de • imissão  de pease «aos adquirentes  • de bens pare  ha-

nham»  ; Ora, . no --taw) " como  . se, vê  claramente  da "escritura  
verem  a respective posse,  'contra  o alieharite ou  terceiros, que  os. dete- 

!inicial, na  parte  acima  transcrita,  os, outorgantes  .promitentes  vende- ." 

aproximatiVa,  e,  unica  hipótese  em  que  . aerie  admissível  a  interpreta- 
„-dP riper-ante de  que  a  ação  (46 :;.imidad  de posse  rios t'èrnaos.' dêsse 

	

Rio de Janeiro, em 3 de - agosto  de '1056 . 	Estápio Corria -de Si 

0 art. '38,1, I, :do C. 13 ..C.; em  que  se  baseou  o autor; 6 muitd-claro: ' 

No  caso  90-jUdice irinde há  mais não  Se : provou  sequer ,que .o ter--: 

	

Assine, -face o. citednert:":.381;  I do CP 	:agão• devia ter Sido 

Vê-se, essini; que os vendedores  admitira, e o compre.dor coni. Isto 

	

terceircia, que detenham  6 bete  alienado • 	, 

	

'ken Pedro :Teixeira,' que  , não :contestou. "e• ação 	ere o  pos- 

' 

• 

. 	 - • 	 . 	 • . 	 • 	 ... 	 . 	 •• 	 • 
„ 	 . 	 , 	 • „ 	 • 

APELAÇÃO  CÍVEL  N 37 8  
RIEEIRO. 	 • '' 
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